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'-' OS VENCll\1ENTOS DOS SERVIDORES CIVIS E MILITARES DA UNIÃO, REFORMULA ALíQU{J..
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\.,. REUNiAO,1 RE41..l:ZADA NO DIA ANEXO DA ATA -DA 39 REUNIAO, arrazOado do procedimento do Govêr- coerência. e eonsistência•. Segundo.
21 DE NOVEMBRO DE 1967 REALIZADA NO,DIA 21 DE NO- no. Explica. poder contar li. adminis- para. incorporar sugestões - VaJiOSM
-' 1 ,~ VEMBRO DE. 1967 tração com recursos da orde1l\ ile .• oferecIdas por diversos parlamentares.-

As 22 horas do dia 21 de novembro,' ,. NCr$"'800:000,000,OO pelo que \1once- 03 percentuais de aumento dos at1.l .
de 1967, no Plenárió do Senado Fe:: .' ~s 22 horns, derá: vos e inativos foi igualada. Dois gru-
d.eml, sob a I presidência do Senhor, ,Presl<1ente' 8ensdor Aux:,élio Vlarina a) 20% a pessoal da ativa, ch1s e po.. de vencimentos especiais foram
Senador Aurélio yia.na, presentes os Vlce.Presicien~: Senador Petrônlo militares; . . aumentados e fixados ()s vencimen-
senhores Senadores Paulo Sarasate, portera. ' b) 17% ,a inativos e pensiOnIstas; . tos de Juizes Federais. Foi concedt,-
José -Guloníard, Flávio J3rito, Wilson ' CJ as mesmas majoraÇõesl· a servi- do tra.tamento paritário a cIvis e mi-

'I Gonçalves, Eurico R.esende, Petrônio Relator~ Deputado Gilberto Azevedo dores' de aufarquins federais,' RFFSA litares. Está previsto 'aumento para o
. !'()rtela, Ruy Carneh'oj Aarão Stein- PUBLICAÇAO DEVIDAMENTE AU- e· Territórios Federais, -a' pessoaJ pe&3oa1 dos demais Podêres. A de-
'bruch, Marcelo de Alencar e Depu- TORIZADA PELO SENHOR PRE- transferido para 'Estados, a servido- legação llretendlda. no parágrafo únl.
ta.dos Wanqcrley Dantas, Pnssos Pôr- SIDENTE 124 COMISSAO res da. CODEBRAS,da FBC e· da co do artigo S9 foi lImitada. O Subs-

,to, José LIndoso, Carneira de Loyola, íNTEGRA DO APANHAJlfENTO TA~ Prefeitura do D. F. e a outros servi- titutlvo torna. obrigatória a el'iaçio
Gilberto, Azevedo, Manoel Taveira, QV1URAFl(,'O ,IlEFERlDO. NA dores que menciona; de uma comissão especial 'para. estu..
iToâoHp"1'7eS, Jamil Amldon, JúIla ATA. d) elevação de NCr$ 10 para, ....••• do e dlsciplInamento de 1l.ledlda.s Te-

. Stelnh""",·"" Matheull Schmldt, reún~ O SR. PRESIDENTE -(Senaaor NCrS 12 d~ salário-íamilia;. e lativns à. AdmInistração de Pessoal
lSe -R f'~,..'·são Mista incumbida. do Aurl!lto Vtannl&) _ Está aberta. 'a. e) ~clusao dos militares do teto do Executivo. For~m, ainda, ln1.rodu-
restdudo d"l Proejto de Lei n9 18/67 sessão. . • salarial., . zldas ,duas alteraçoes na parte refe-·
rm.N. - "Reajusta os vencImentos Tem a paJlVlrá "o !?r. Deputado O proJeto retira do a:nnento9 os be- te à receita. ,
idos Servidores Civis e Militares da Gilberto Azeve40, para emitir seu pa- neficllt<!0s lleJO Decreto lei n 146, de O Projeto a.presen~do pelo Govê~
União, reíormula. a.lft(uotas sÔbre pro- recer sôbre -o ''Projeto de Lei n9 18' 1947, nãO esquec~ndo de só assegurar no deverá. ser discutido em profuncli
dutos industrializados e dti outrnsl de 1967 que :-utjusta os vencimentos a diferença para 20% a servidores·que daele, mas, ao, fazê-lo! ~onvém que 9
dutos 'industrializados e dá outrns ... ' i • . Is ta tiveram reajustamento. em 1967. , Legislativo tome conheCImento de al-

vidê 1 .. dos.•Svrv dores CIV ·e m11l res da Qualquer mensagem do Executivo gUllS dados sôbre o funclonaJismo, re-
pro. ne RS, Un1IJ-0' Tefort&!1la I1lfquotas >d~ 1m- s0bre aumentO salarla.l de seu funeio., gistre algumas diretrizes e medidas

E' lida e nIJ'rovada- li. ata da reunião pôstá sôbre produtos mdustrlal~zados n.,llsmo sempr~ ·provocaram RS mais que se indiCam pára melhorill- do ser-
Il11tcrior. I ~ dá. out~ns" provldl!nc1as. iDflamada.& discussões no Congresso. vIço Civil. ' , ,

" " O SR•. Dl1PUTADO GILBERTO E agora, ainda que se llretende o ml- Os SOO milhões, serão 800 milhões,
Deixam de comparecer os senhores AZ~O (Rl)lator) -1Sr. 'Ptesl- nimo de debate e o máximo de enten- quer nos recursos,' quer~na.s despesas?

Senador Jú1i~ Leite e Deputado Ma- dente, Srs. Oongressistas, antes de dlinento, impõe-se um exame sereno Os 17% t'oram estlnú~dos como se
noel Novaes.. inicIar a leitura <:!o relatório e do pu.:- e seguro do assunto. Não para. _ace~- fôssem 20%? O LeglSlativo e o Judi.

I:!e ac6rdo ',com as, Normas RegÍ- recer da Coml.ssão Mista, neeessárlcr tal' pacifIcamente as proposições do c~rio poderão ser .atendidos? .
mentaJs, o Senhor presldpnte conce- se torna. faz!!r aJg~ pequenos e»- Senhor Ministro da. Fazenàa quer no As preliminares que se levantam
de a. pala.vrl~ ao ,ISenhor Relator, clareci~enw, a fim de que não pai- que se'refere as perctm€uais' das ma- são: l>Poderá. esta Cnsa alterar os
Deputado Gilberto Azevedo, que passa rem duvidas junto aos Srs, Congres-. joraç~es, nos de aumento prõprillt- dádos do Projeto? 2) Poderá·o Legls
a ler .0 seu relatório e parecer, con- SiStM que apr~sentaram emendas que mente c0%!10 das- alíquotas. Mas face l~l;lvo elevar' de 17% para -20% o au.

-- elulndo por um substitutivo.' tenha.m sido e0l1s1der~da~, imperti- aWimorar.a proposta do Govêrno, mento jã. que esta última percenta-
TerminadA. 'a. leltU1;a, o SeImor Pre-:. nentas ou inconstitucIonaIS, quanto corrigir as eventuais imperfeições ou gem é que serviu para. estimativa dos

-.ld te - ao texto da Metwagem do Poder om!ss(\es e ajustá-lo aos dado& e aos gnstos com os inatIvos? S) PoderA o '
DI lln comunIca que vaI suspender ExecutIvo. -Todavia, o Poder Exe- fatos que G próprio eXilÕe. Congresso decidir sôbre o percentual
OS trabalhos da Conlissão e que está. cutlvo fOT?Cceu-me dados necessários As 182 emendas e suas- justifica- de 20% para aumento do LeglslaU.
a disposiç/io dos Senhores CODgl'eS- e posslbilltar ao Relator elaborar o Uvas constituem material vaJioso que vo e do Judiciário, uma vez que o
:;:Ianc: d~a~~~~1a.d~~ti:~dd: seu tt:abalho. enseja um exame' radIológico da si- teto de Ncr$ SOO. 000. 000,00, foi de
do Senado, um exemplar do Relatório Espero dos.. Srs.. Congressistas a tuação do funcionalismo e como es- 20% de 4 bilhões·novos que represen
qUll acaba de ser lido, a fIm de que sua benev.olência. e eompreensão. Vou. tá sendo 'administrado. tam a despesa com pessoal, inclusive;
os Interessados possam aprpentar assim, dar inicio à Jeitura do meu Embora rejeifi'dns em seus têrmos dêsses Podêres?'
destaques às _emendns apresentadas relatório ao Projeto- de Lei U9 18. originais, cr.da emenda poderá provi- Se o COngresso não puder respon
perante â Oomlssão Mista, convocada Da Comissão Mista s6bre o-Projeto ciar um projeto à. parte..... Visam a der a.fú'11lativamente a essas f.ndaga.-
perante à Comissão Mista. convocll.n- ele Lei n9, lS, ds 1967 (ON)" que corrigir lnjustlçns. Ou consubstan- ções é difícil executar· a missão d~_
dOia Comissão para uma. reunião ama.- reajusta ~os ~ venctmeJttotl dQlLservt- clam medidas salutares para' aper- Legislativo neste Pais. Ou os proJetoS
Dhã, dia. 22. às 15 horas, na .sala da: res civiS emflftares da Unic'lo, re_ feiçoar a a~nlstração do pessOllJ. do Govêrno virão llt esta Casa sim-
ComissAo de. Orçamenio da ..dâmara: formula aliquo'tas· dO imp6sto s6br6- MM, porque· elevam ,a. despesa àlém plesmente para. co~ta~, para. m~ \
dos Deputados. Anexo II, ~ !: i ' , produtos ,induStrializados. e dá -ou- do fixado e ~rque, disPõem sôbre ma- reconhecimento de firmas?
-, 'I trasprovtdêncfas., téria diversa da, do projeto, qunse Os próprIos integrantes do Govêrno_

'Nada. mals havendo a. tra.tar, encer- Relator:~' Deputado Gilberto ,Az.. todas foram reje1~da.s. " . a.firmaramque <1 Projeto foI' feito aço-
ra-Be ~. reunião, lavrando ~ éu, ,Maria vedo ' com .o propósito, de aproveitar os J1tt!iamllnte. A esta. Casa compete eola.-
'Helena Bueno Bra.ndão, Secretária, a "RELATóRIO motivos que'- inspiram' ~árias das borar com o Govêrno, 'aprimorando
presente ata que depois de lida 'e ,emencta.s, o relator vIu-se ifurigado a suas' propostas, sempre visando ao
aprovada será. nsslnada pelo Senhor . A ExposIção de Motivos do senhor apresentar substitutivo. PrlmeIro, pa.- bem comum e dentro da. melhor bar.
Pres1denliP Ministro da. Fazenda (SCRF-50S) ~ o ra' que o projeto não perdesse sua m~n1a. poUtica. 'Em ·consequência u
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'a1t.eHU;óe3 propostas não lloderão ser Segundo, porque Ieda a.b",·urdo co- l'~nhuma..'solução global toi tenta-i vez está prolU'erando e prejucUcando
tomadaa C<lIIlCl de.;;caLldas, Dem indé- brar Ílll\JcstO>l dos trabalhadores .-. da. Nunc:L se plOCurOU esUioeJeczr o pe3soal eIetJvo.
:t:ntos 05 com~Dtárlos e as nl.dlfJc:l- cujos sálárlos estão submet.iG'os a dls- ('.rHérios gerais que atendesse: de um Em 1936, eram 60.000 servidores.
COES iounUlac1as a propósito do Pro- clpllna rlgida para elevar venclmen- lAdo, l!S IlCc23sldades do serv1ço e, de Em 1966 atlng!mo& -70~.OOO. Isto é:
joto 09 18 de 1967. to, do func!cmalísmo. Se o aumento (/uLra, as just:.s relvlncUcaçóes dloS mais problemas, e confusão. Menos

Mas, nos seus aspectos gerais - 1i- iõsse elevarlo, se não fôsse_ aplicado servWoJes. As decisões são casulsl1- dalãrio para cada quaL -
}:nçlio do percentual não pode oor o}l- o mesmo pl'inclpio que orienta a po- cas, tomadas para remediar e não E a CLT? A CLT, agora, torna un
toro o critério a.dotado para concessao lltlca salarial, a dlfertnr·a para maa, para. corrIgir os erros que se come-. pre.,!slvcl o que se dllJ'lÍ no servIço
Elo reaJustamento dos vencimentos dOS' em favor CO ~a.i..'Clol1alismo, seria, !le- tJam. , público federal. As estlmativas nos
l5ervldotes civis e mUltares., c~trlamen!e, coberta com Impos!<1S 1'1ão havendo politlca. de peswal de-I dãI) 1.000.000 de pessoas recebendo

A medido. nlío pode seI: desvincula- cobrados dos lUsnlarlados. rinida, os seniGc,'es são lot.adO;, e dos coIres púbUcos.
do. da orientação de polUlca econO- A Injustiça serja gritante. A :falta. classifIcados sem qualquer critérIo ob- Há 55.000 candiaatos concursados
mlco-ifnancelra do Govêrno. cuja to- de crltrio injus1JI1cável. A disparida- jetlvo. O resultado é o excesso- de à. espera. de nomeação. E por qua
mca é compa.tJblllznr o combste à ln- de de tra,tamenlo Intolerável. Os tl'a- pessoal em _alguns órgãos e a. eB- não foram nO!1'íeados? Porque foram
fIação com a Tetomadn do desenvoli- balhac10res seriam, na verdade, a. vi- cnssez em ouv,,'os, tudo contribuln<Jo ,Hetiyado.s, interinos, porque o pessoal
mento ecollônllco. Um dos seus pres- LIma do aumento. para se criar um cllma de 1nseguran- :le l'ecibo virou fUncionário, porque
EUpostoo resIde na veritIcal;ão do que .As{;im, cíQ, ponto de vista econôr.ti- ça e de relaxamento que degrada. o ll. contratàção é :mais benéfica ao f1~
o setor privad oesta COmbalido, s,u- co e soelal e por .imperativo. de jus- funcionário. e perturba o serYlçq. 111?C'tism? ~ porq}le os órgãos dos ser
:portando pesado "6nus" tributárIO. tlç,a., o _aumento propor,to nao podia Os vicias élésse processo nao se re- VlQOS publlCOS nao sabem ou, não que
Neste sentido, diante do' diagnóstico ser _superior ao co~tnnte. do projeto. solvem, apenas, com uma melhor re- rem, lutar wr programas de traha
da economia brasileira que -foi elabo- Era impossivel elevar. alem do pre. mum·ração. E' fundamental recupe- lho e por pessoal realmente hab1l1ta
mdo, entenüeu o Govêrno qul! a ln- visto, a l'eceltll, Era impossivel trans- ra.r n conflança do servidor em si 010 para l\ sua. execução. E' mais :fá
.fIação brasl1elra assumia -caracterls- f~ir o ônus do aumento aos assnla- mesmo. devolvendo-lhe a respeitabill- cn escolher amigos, parentes ou_ co
tica de lnflaqão de custos e não de x)ados, . dade e o contelto. '1hecldos para os lugares Olt empre
demanda. como anteriormente. Reconheça-se. pois, que o Govêrno 1J:st.e objetivo fundamental Dão sJ~ gos pagos pela verba ilexfvel exJs~

Estlt conclusão levou o Go-vl;rno 8 adotou rJO caso, aÚllica solução que cançado nesta leI. tentes para os programas.
mod1fJca;r sua polltica: tributária. pró-- atendia. IW3 múltiplas ~pectos do pro- O pais p-redta de uma. política de Quadros delinltJvos, ainda não os
curando al1viar a carga fiscal e, as- blema considerado. pessoal, sêriamente formulada e cor- há para. mUitos Mínlstérios, Autar-
sim, devolver o poder de compra ao Acresce c.bservar, ainda, que o a~- retamente exeeutada. ~!tc deve Ser o ~Ulas, fundllCões OU s6ciedades de
setor privado. A opção do Govêrno mento de 20',:' vigorará, no ano pro- propósito do Govêrno. A começllJ' pc_ :conomla mista. As repartições pú
foj a do reverter a tendência de trans- xuno vindouro, O percentual, embo- la Implanta!<fio G& reforma. admints- bUcas não os têm. Se os têm, ou
fer11' l'endll. do setor privado para o ra aparentemente baixo, implica. na tl'at.\va e concluindo por um plano de t'ão entupidos !leIo empregulsmo, cu
fletor pútJl1co, visando, assim, l'ecupe- oonce!Séo de um alimento de remu- cla:ssiIlcação ,de éargos qU!l não te- cão esqueléticos, por falta de recur~
rIU' o dinlLl111sJno do processo econ6:- ner~ao no instante em que se ob- duza. o servldor à condiçao ele um ~o~ ou de especialistas.
111lCl>. / ~ serva sinais visivels de que a taxa subempregado, mas :faça dêle partl- De qualquer forma, quadro de pes-

o ren.ju!:!nmento do 1i1vel de rcmu- de Inflação está cadente. Para uma efpante, eficiente e decUcado, da obra soaI organiza<kl, sob forma de car
nel'lIção dos servidores tornava i1I1pe- inliaçáo que cede, o amnento é sa- comum de deLcnvolvimento do pais. feira.. racionalmente estruturado, não
1'1050 mn 1lcr~3t'1mo de receita. As me- t)$Iatórlo. O indice de elenç!io do O ingresso. o pl'ogresso e tôda à vi- há na grande maioria. das unidades
dldas necessárias tlnham,- enuetalllo, custo éle vida, observado 'de janeiro a da funcional ão servittor publico - 1;dm1n1stràL1vas esUitais. '
que guardar coerência com as dirdri- fietembro, atingiu cêrca de 21 %. T_udo quase como regra - é uma. sucessi~ E os ~ enquadramentos do flmciona~
Z~JJ da polUica econômlco-fiooncelra incUca. assim;-a.do1ada a taxa de eres- VII. mágica de dispositivos legais Inse- ilsmo, nos têrmos da Lei 3.780? Hli.
do Govêroo. Depois de exaustivO'; es- clmento inflacionário de 1.5% ao/Uês rIdos em simples regulamentos 1nter· !lulta coisa por fazer-se. Os MinIs
tuclos, examin~cI'l1S tôdas as alternatl- (médl~ flos últimos 3. meses) I que a nos ou lla própria constituição, sem- térioo nem sempre sabem a quantas
VIlS poiloSÍve1s, julgando inconw'nlente 1nflaçao em 1967 se sJ1uaxá em tmno pre~ constantemente no aentldo de andam'. O descumprimento do Decre-'
redu:lTr neus investimentos, " Govêrno d'e,26%, contra. uma, taxa de 40% ve- propiciar direitcs e vantagens, sem to n9 60.792, de 1 de junho de '1967,
entrmJpu que os recursos só pOnCfJanl rU'ICllc1(' no sno de lY66. Mantida a a impo.!drão ele deveres e' tesponsa- é um ex~plo tlpico do Que aflrma-
Bar outJOOs através ela. elevaCM tias tendência para !eduçao - e P?r fg- bWdades. _ mcs. '
nUquotns do impôs!o sObre produtos to o Govêrno nao pode translgtr em Os horários,de traba1h<1 Mo irre- As readaptações--M arrnstam desde
jndW,Ltlllll:;adoz, observados rl!lOftISa- sua polit!ca econômlco~f1Dan.c~lra - Ilul~risslmos. OJ programas de ação 1960 e ainda não terminaram. Tal
mente o prlncIpio de essencialidade tudo leva. a crer que a taxa em' 1968, .não são usuals. PredomIna a rotina. lnstltuto. não obedêcendo o' principio
que preside êsle, tributo. será. inferlor a 20%. Isto. é: em 1968, Chefias e dir~ãolntermedlá.rlas e do mérito, trouxe maIs mll1eficlos que

A pEnte 1:1<':tl1 op~úo foi est.1macio o os,servldores terão um aum!lI1to de mesmo superiores estão,providas den· vantagens. ~ _ _ >

limite lllàxllfiO de elevação trlbutfda ~O%, quando a ta,:a. de inflaçao, tudo tro elllS limitações ma.is danosas, uma. ÀS promoções estão dependendo de
llutlortó'vC'l paro atingir. no mesmo indica, !lMr! abaixo dêst.e nivelo Em vez que envolvem transItoriedade' e quadros ou enquadramentos detlniti
tein[)CI, ~es Lrês <Jbjétlvoo: elevação -outras pa1avr~: &e as expecU!,!lv~ carência inavallâve1 de, meios. vos. Envolvení, contagens de tempo
da nrelb, !lumento do, pe$OSl e tes- se ml\-lltlvt'rem, . se o ~ovêrno nao O serviro público não tem atraido e estão sujeitos à reunião ãe grl1PM
lHWO 1'1 lJoJJllca. econ6mlco-financelra_ afrouxar, pela prJ111elra vez i!!!l mul- uma fôrça de trabalho precisa e de- superocupados. O atrasó, desde 196t,
do Gifvt-WO, tos anos. o servIdor pf!bllco terá um terminada ou mesmo bem conhecida.. é, pois,normal.

Qllalquer elcva~!io acima do tf:to 11- aumento de l'emuneraçao superior .ao De caGa 100 funcionÁriOS, sOmente Os acessos, isto é, a passagem do
Auelo rw prúJt:lo }:I/(Jvocaria umu. na- aumento. prov:.vel do, cust~ ele -v!&. 4% foram admitidos por concurso. s~or para série ae cl8.S&es supe. -
1,JvIl,'Ílo' tio t1tUlO 1n.flnc1onâl·l::J, Curo Isto eq11lynle ~ dIz!>r que o Governo Desprt'parados quando mgrS!l.l'sm, nor, também estão emperrados. De
cODE8qIlfncla desastrosa para a. econo- está. con~«1enc;.() ,!lumento real de re- desvi~dos das atlvià'ades de seus car- J)bnl!em de provas prâtlcos e outra.l
mUi elo p.w,. De nada ac1laulal}ll ao muneraçao, e nao apenas ap~ente, gOS quando em exercício ou mesmo !ormall~ades cOl,llplementares.,
G(Jl~WO E'levnr a. remuneraçao de plU'a e!eito demag66ico, ihls'úrl0 ,I! enL'O.stados por supervisOres inoperan- Lotaçao, h'a.rl.Sferêncla, movihlenla.-
Efúb f,çnJJoJ~s, E~,p1:0Voca;:,se, com 11 Ialso. ' te.!'!,'o balanço,é melancólico. Os du- çio de pessoal em todos os seus tI-

'medlua, lilll aUJllellto e~wes.slVO nos ,Resrolte-se, por .fim, que, o -fator zenlos mil serVidores em potencial de p!lS e a simples ã-'1otaçAo Duma pas
JlJvds Ul;: pn;!;'tJs, 4UC ábsorveria ,aquz- baslco de.<:sa previsao é preClsam:nte c1lsponlbilldade, com yencimentos UI· ta de assentamento esUlo a desaIIat
lu ~L'IliC'"~eJll. ]Jus serIam UasórJas. E o percentual do aumenta ~ropo$ro. se tegrals, garanUdos pela Carta Mag- os entendidos em pe.!Soal. '
o C\rm-1110 Trilo tem o direito de nu- mnj01'ado, tatalmente cairilo per ter- na, constituem pêso morto, pêso mor-
tlll', Entre o "arrõcho inflacionário" ra todQS êsSes progn~b1cos. Quer di- to capaz de abalar ll.$- ilnan~as de Afastamentos, lIcençaa, faltas, paga.
e 11TH l\.JnJfi,Lo, embol'n, 1TlmOt, mas zar UlI'.a malol' elev~f!"O g; pl'etl'y.to de qualquer _erádo. mentos e qU!lJsquer rotinas de l'essoál
que lillO plO"I'Oque a elevação do melhorar o benef1clo, traz em seu 1>0-0 Se 95% dos funcionários federa.ls ~tãoti:!s1ndo reviE,ão, fOr vez que
L:1J~io wr' VJ(ll. o da..er elo Govérno é jQ a anula?ã? dos beneflc:os Cjue pr8~ recebem menos ae NCr$ 300.00,'W7c ~ I J1ma f~c~er ali_ ° e uma.
~:~l:;"r ll. E,oJução que atenda o, in- tende propiCIar. , nio,atlngetn NCr$ 200,00 e 60% per- C~:çafdé~lcl: f':;' retTlb1llçã,o
leh~~p puulJlO ~ do 'próprIo se~"Vl~or. 1 ~ ALGllMÂS OBSER.VAq6ES 80- ":Obem emtoroo do salário m1nlnJ.o de ntremamenie c1iv!'rs1!lcacla. e classe.

1" (Ü~lJ1tm:>li.ÇUO tnbuwla_ plevwta BRE A ADMI'YlST1IÁÇAO uCrS. f00,00 conclui-&e que o _poder diferentes em natUJ'ez& e conteMo
no pWjtaU - que é exlgenaltl pons- DO PESSOAL nqulsltlvo deS$8 -massa Íl'aballiadora. t~ venc1mentos ilJUaiB •
lJulrlonul - fvl. asslm, o pl~ll11eIro expressiva é almin~to e explica, sob -D' ld • lâd d OU
lillíJle que o Govílrno teve que obser- .A - CONSIDERAÇOES G~S certo 'ângulo, a. fraca motIvação de tr 01.s s~ ores, u~ 40t b~h o ~_.
'IH! 1][J e~ltL11o ele nssuI1to de tantâ Silo vicias e erros acumulados de- que é possuidora. ' tlr'l azend o o meu:íJ~ rat o, mo _--
hlc1il'üLü1,. Ma-!' llão foi o único. corrente, bàs1camellte, de faUa de Se :funcionários graduados, -chefes u ares e cargos eren es.

CVUj"J é Sl'ulr1CJ, vu,llTldo adequar os uma ;política de pessoa.l si&teInatlzada, e dlratores ;...;. todos recebem um mes-, Ri deseomPjlSSO e emptrlsmo em f.õ..o
n:dlbi~_. llalarlal no sewr prIvado Que acabaram por transformar o pró- motelo de NCr$ 1.300,00, não é d1f1- lias as funções de pe_l, sobretNdo
C(lJJl (J Cibjet.lvo de conter a iuIlação, prio servidor público na maior l'itime. cU entender-se a razão da. promis- nas de mérito e salário. " ,
o OLt,êmiJ VI':l1l segulndo, com a 1'1gi- de lncúria de administradores des&- culdade hierãrquica reinante. . CheI1a é o maior determInante do
rhld E:J,'Ic1il, \ll.I1a polltica salarial fJr- tentos. - , As agregações e as representações ex1-to' ou fracll&SO de uma instituição

- lllC í: úí:cJelilla, que gera lncornpreen- A mãauinaestat,al cresceu. Sem de gabinete s6 tem trazido mnis baI- mas, sob qualquer prlsms. ~ ~ste o'
r6d (J rrítlCill') npr.essndns, planos, .';cm previsão,';por sucessivos bl1rdia. mais descurado de rodos os prob:e-

Hemm.ll1 reajuste salarlâl foi conce- acréscimos. O :resultado é um 9cea- A Lei n'l 2M, de 28 de outubro de mas de.t'essoal do serv1~ público.
dUl(), no país, acima dos limItes fixa· sico :lÚlllerO de pessoal, mal remune- 1936, foi uma. simples listagem de ca.r- lJma pollt1~a. Ilél'ia de pessoal deu
doe. CiD lrl pU1'lL cálculo da. eleva~ão rado e de baixa proc1uUvidade. &1- gos, _com o se.ntldo- de redUZIr o Iun- ser orientada ao longo de maIor U·
tlfJ r.,U1UDcrac!io dos trabalhadores. se fllito, Que é incontestável, não pre- ofonallsllío às .suas estrltlls necl!SS1- nha bá..~lca: -
}lmlllDI! trab;llhador de qualquer ca- judica, apenas a administrução. Atin~ dades. Instituiu a figura_do extranu- I - Rlrligoramento do ,l!ll>tem!t do
1ego!J1l. leve aUU1E'Ilto acima d'O má- Re, multo mais, o servidor públ;co, merárlo que, nos anos subsequentes, mérito, no lngre&Só e no progresso
'Xill.lCl iersal permitido. SeriG. uma ela- frustado _nos seus anseios e desis~l- se avolumou tr~endamente, SUpe- nos cargos públicos; _
moro~l'\ inj~L;()!l. reajustar os níveis mula.do no seu trabalho. l'ando, numerlcamente os funcIonárIos n ~ Rea1lzlt~lh> de concursos com
de l'tulUnerar;ão dos servMores públi- AA 'tiecislle&. vIa. de regra, nessa ma- eletivos. - '" objef.!vos mais amplos e dentro dll
00", em propor(oo EiUperIor ao conce-' térla l.ão tomadas Bem qualquer cri- .A Lei n\l 3,780, de 1980, em pl'1lpol'- melhores relações com os candidatos.
dJt]o li toàos os demais trabalhadores. ·térlo. O regime dominante é a do ções assue.tadoramente maJor, fêz no- III - Estabelecimento de sistema.

P.rlwt'jro, ponjue o Govêrno seria "pisoolão". O mérito, o trabalho, o va. llsngem. Mais sofisticada, e cars.c- de carreira, começando o servidor dl\
fJ.1COerêUb~ e Injusto se adot4sse crI- IUiforço, a quallela.éi'e proIlsslonal_lllio terizada. por uma. terminologIa para, ba"se ao tôpo de ampla !alxa sala.rJn.1
têlJo patll reajustar saláriOS dos tra- há maior significaçã!J, gerando !riJus- Iniciados, e criou ou recriou a figu- e de devere5 e responsnbllldades.
balhndores e flxllr a remuneração do tiças e esvitsl{lZ~ de__qUalquer die- fa <lo pessoal temporário que, acres- IV - AdoçA0 de um regime ade..
aervldor.. _ nldade li; lunr;áo do servidor públlco. cldq do pes~~l do recibQ ma.J.s uma quado nas promoções li acessos, COIQ,
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,i Se~ta.f~jra 'l! OIARIO'PO cONaJ:}j::S~9 NACIONAL (Seção 1.) (SupJElmento) , ~-' --D'ezªmbro. de 1961 - 3" ,~
.~ - I!L ""'1
poos1bllldade. ,de fxerCSCio de chefia . !.A' Ide~tJilCe.ção dos ,.Çãr~s' ;rell1- i - or~a:nogramas- das Jm1d~ econôIllJC4 .f" f lnanc!l4'à', do' ~~~/';JD.g.

'o, direção, " -l" 'mente neceSsá,tios-' às repartições clP' com as funções op, atividr:de.t 9ue vêm llC>.~ exclmao çlas demais poSSlvels al~l
'V - Aplicação de um I!atls!átório Exec!Jtivo éa prill'..e1ra fase. Que âesenvolv~ndo ou qUe deve.r1am de- temativas...
., positivo processo de ,ação disclpll- Cargos exiStem? Que cargos novos de- ~nvolver.. '. '. ,A 111evaçã.o das i,a."ias ,é proposta
Illlr. I. • . , verla.,in e~15Ur? Que, car~os :p~der.ão - n'- ServidoT'.j,& lotados, e em ~xer· dentro doS pr11lcij)ios de justiça. 1jscal
. VI..,..@plllntaçfio d~ tm1PJano de ser extintos? Qt\e,cargQs dev~rllo'Ser ciclo, nessas "~lldarles, Pl!1l1 como a ~dl? crltt.":'..:J,de'se1etivlda.de: -prest-

,é'Cargos, relacionad~i com' um, PlanD desdobrados? ., I , ' ! ,'indicação de tl1rênc,la. ~~ ~xcesso, dé tia-os f> crUérlo seletivo em 1'.Unção da.
Balarial, ,ambos fOl'lr.'.llados elPo bases .Jd'~ntificltdos ós milhares ae 'cargos pessoal nas me~M. ~, . ~~nc!al}dll.de (artigo' l8 ~o GócUg -
téciUcas e l'enlíStic'll,S, ' \' necer.sár.l9S ao pleno funcidrtame.nto .E em Mlnlstério e AutarquIa, com TnbutárlO .Jj'aclOJ}a1), excll!idi>a--Aa.

VII .L :Qignifiçl1lLão da função P~- da adtnirilstração 'Pública, ':.P!lSüI..se à lll'gência, deverão ser }::Ostos em exé-- D;1!tjora,çãº QS produtos .4e C01l;SUlUO
blica, profissionalizando;a. ])or melO se'Junda. fBse~ EspeC1f;cação dos Car.,. cqção ·asJpedldas seguintes: ·gên~rl~, ÇOlI;lO a. SegWf:YJ!Í iIldlCI;uiQ.
de, sólido processo tie promoção, àper- gcs. ,Na especif1cá.c;ão procura-::e des.- a) Aprovação des . enquacrramen O iIp!i'~to jncld!l ~ôQr/;) prwluto.\l jn-
felçoamenw ~e especlalizaçáo. .' crever cada cargo, dentro de um cri.,. deflnitlvoa$1113 Leis n9.;; e/780, de ·19 11, dm~l~dns ~:lc!onais, e e.strang~i.

VIII ....:. Adnlinolst.ração racional do têrlo Ikcnico.· Oâ.-.se ·a ck'nominação e 4,Q69, de 1962, "' - . ros ~Cl!11dos em uma.~áll~la. ~xa.
elemento hWnlu1,D.' à. tese de análise mais própria para 'o cnrgó; .com ~ b) C'O:ncl~ dos proCllWOS de t~7 lIo Lei que OjJ dlsciplln,a .• Na.I'f~la;
lil) trabalhol JUÍQ,J13á' dI) tragg14a<i9r, rC$l(ectivA.. definição slnté.~lcª. ~pt~~ . . 103 p.OQU<O-$ ~t.~Q ~J20SS)tJ,Ça9,oS f41p. ~

, chefia e treJIlfi!llenip· ~ntfpu9. Arrglam.-S!! suaS-Atrlb:ulçõ,es ·tJpi~. c _c) Rea:Jj~ltção ºa~ promo~'Ões ~v~- neSfl' capítul?3, ~uocllpituMse ,J?9S~.
~ ...,.p#~o çuid~sa. dos..prln- InctlCl\~-§e as çonf!lçõt:S parª, o seu das dC$de19~3'-· " . ,lnciSO-S ~ suo-,nciSC.., em cortJj;O pU~1

cJ:p~os qllil d:eVerflO 1l:0r~ejll:: a gerência ~xerçj.cJo.;t!1 Pl'-~? tudo que possa. in', d? EfetSvaçao 'dos caTl;9S,ta;l1bém ttlé;ico. ·9 çódlgo puméricº po Ulxwl'
· ~~ j per.soal ~9 servl~ j>ubJico. teressp.r /1.0 J!8U per~;to c9P~ecime.n- aevldos desde .17~iJ. . <la... ca.pJ.~u)QS ,e IJoC§jçoes cQrrespon-:

X - R,evisao dq tõdás as normas, to, patW.'~a. ~ epnt,e)JJlo, e) Ã-provaçao· dos prO~EGS9S pen- Aem ..aos usados na. Nomençãll.tura.
sôbrl'! p~oal, começando pelO§ çons- ~Pós ª' ~:1de~tit~caç~o dos cargps,q.eptes de .tempG mtegr!l~, .~l;Ied,ecldflS aprovada peloOo~!!lhp de çoopera.-l
~itUClCfl!pSt:PaesfUfq.o peJo·~üttuto e feita a Esp~Ç1flcnçaO dos J}}esmos, eu' ~ l1mljaçoes orça~entímasprQprijl.S. çao .t\..duaneIra. de :Bruxelas. Assim.é
:ll~do ª,te ~ Qrg~?' i1ltemas pe ser- tra,:,se na terf:.eira fq~e aI:? p'rocesso '/} Regula~epta,Ça{)'~~i de ~oJ}'as _que cem 24 ~eaa contendo 99 aRl-'
VIÇO. . cC _ - .__ Illes.:;í#.catóJ.'i9: á~ a. Avahaçao' <los .e :Lo.cll--1s "I~alu~res. c,. t~os ,s~di~1dld~ eI1l posições e Jn~ I•

.'XI - lUf0rnIlJ, SJD§ P1'glm ~o:e pes'Cargos: c ~ SÍP&;e, tal fase naãn c _ c Cc c:sns ,~tão :relll.ClOn~S genérica oul
~llJ, dptãndQ-Os qe 1fcur,sos p~a ma~ é q.ue o· es~e!eclm~.l}to de me- ,-JI c wr~Jfc:&~I-~TE espaCltlC~~ l<!doscs produtos.1;rl-
~~~pr!melJ.t.() !:le su~ Junçóese iJUS- dfcüt 'pjll'!t ju1g~r Q peso de cada cª,rgo. - , . ~ c • • p.!lt~~ ou.poo, .. .
Iloes. '.'. i ' ~ . . pomo se de/me, essa. 1JlefÜp!\"I'!?~ Para atender às de.!ipesas decorrep- }!'elJ9 iate ~1,Q.recl.mento, temns que

'XII. - -nlsclpllnnmento racional ~e Víl.J"}JUI }ll!IDW!lS. ,pel}tre ~1llS' J\copse- ~.do ap.1J.lento propooto, o artigo 9~ p~a r!1~»~ pe l1li ao.:; 99 c~pituIO§,'
gastos com Pes§q~, 4e forma. ~ nao l1J)ksi! IJ .s~~u!!l~: Fixar-Se 10 fatores, doi Projeto, autOl;lza o' Poder cExecuti- prec~~n~{lV~ ~Q total, nno tive-.

'1 perder de vista.. que o dinheiro é es- a .saDj!r: c ,. '. '\'0 a. abrir crédito até o 'limite de ram SU4S ~'q.otl1,s ~Ulne.ntarots, PQ1'.
tímulo apreciável, 'mas'que o aspec': l~"":"RespopsabllldadeGeral NC1"$ Jloo,oOo~oOll. Tais .despe.s!lS .(ar- ccn}pr~~g:F~m prgdqtps P!! pliln,ejta'
to pSiCOlógico não ·dever~ ser dC$pre,. fi .... ~esponsJlbilid!ldç ,E1Speclnl tigo < 10r serãO .coberÚU! .com -o pro- J1~:..esslcl~, prPluOOs prjmªrí~ P!ª,"
):adQ.· -- _ lU" lnstruç~ EEcol~ ., duto da eJ.e.vação da alíquota. 110 11»- ,te'~!lS-pr~t;lJ3S! e"", •• etc! . _
~~ =- ~twio dil.S IltrJlm.i.ÇQ~ qe . IV - Instrução ProfWs.l.0nal· . t· põsto 'sõbre produtos indlJstrJal~d.os, , pos Pl!Q !1b}:'A.ngl~, fJ. ~~lJl.ÇaO .
~ lU)ida«e Jldm~I}istr~tiYJJ. ~,fJxt+- v- - i;lal.>illdades . previsto .no -artigO 89. . g~e.~ $egl}lr. fa1;~9S ç1.á J,1wª ige,ia
çjj.Q ee.QnPmlca. da .l.Qt4Çª9 :quall~tjva Vj - Experiência I -Nem a MeijSagem,. J}~ a.'-Exposf- prec.l;Oa go cJ'}.té;no adotadp; . li
~ qIJ.aIJ.tttsJ;~y~ de serYj(J.(m;S p.!lce:§fl.- VII- Condições de :r'l'a.bp.lho ~o de MotlyPS do .Miy!:?WP g.a F~- -;;:;::1> ~)~, cpt;.'e PP.tl'c,s: , . . I '

, lW.!! ~!> jSeu pl~flO 11JmCI09-Jl:JP~Pti?,- VIII =- EsfôrliO Apllc~aQ -,da. ~nwlPo gu Se fazw 11Çj}!J1.pa.iili.llr p~pç1m9.s 900 reJpo llPlm,al e IP;Oª~-
XIV - C()loc~r.lI. iWm~str~p.9 de IX"- SuperviSão· g,e· qlJ.a.jsql}~r _d.ªdos ~elYoI}stra.tívos tos· do reino vegetal" com-pr~n4~o·

pessoal em, órgaos prestlgl!1d.os, mas - :X:'='"er~o ~ 'l'r.abIlJJIo., tan~ 9fl. wmPC§j~o'e ~}..cU.1Ó da des- l~ capJtJ1los sl~.prp.d.!1tg§ prJ,mPi-os' .
dC$envolver J em cada chefIa. atitude OS cal'g9S jlcarilQ, JUi,S111}. ay.allªd9S pesa, como da receita prJ!vJsfa. Limi ~ Gorg.lJras e oJeos, gqrdyr8.$ alurlen
Ç9nstante ge ql,le a admlmstração de segl/lJ.d.Q,um. ~es,m.o E~tcma DU pléto- ta-s~ a. ~po~içãp de' Mot~v~s., oi~'~eu ticias elaboradas,:éêraI; Ãe p1igem'iDí~
pesf'Ç'al mesmo ~o sentido de obter o 40 e pºg.er~Q .ser 1Jier.~rquizados. iteiJt 3; li- aeclarjtr que "J;U)1-"ev~ de 1l}al pu yeget:tl;·, '. -, . -
máxuno. de efici,:ncia do fato!" huma- . Vem, entao, a 4~ !f:Y5e: .º al'up~ RCr$ 8!l.Oop.epo (oitocent9s ;qUlJ1óeS· . Prodl1-tos (j!U'! ;Q1dtistFlaS Allmentl
~() - o\i!l se efetlv~ através o'êle.. ]Jleptg Pqs Qarggs. J:)s cargos podemo de...cr~elrq.s novos) ~tlna-se a co- Clas (6 capituI9s);, '". ,
, ffV·-; ~es~nvolç:er e1!l c..ada funCl<l- s.er}"~~g.c.s, eJIl cl~es: ~ class~ ~r~r as .!'eE'P0nl!Bb11~dlj,des !ij!etas e 111'- JUsí!i~o.s ~ -d~permcl9S . da -JndÚ4:o

· nál19 llubhco a prrocupaçao de, com- PO!ÍCfflO _ser ~poz.tas eIll sétles ~ âir~tas do ~l1lrp.rjgco.m .QS !I0VOS elJ.- .tr~a.' 'a}illlepticla· lali1Íleritos prepar~
tantemenfe, C$tar IIfatendo", "p,pren_ cl~ses;( as ~rjc§ .de,.classes, serão re- car~ºs't.·Q\lIl.Iltg à.'4~pesa, enfretan- dos pare. anlinais).' ' . . , . ,I
Pllndo" e ~ensina1l'do" algo em seu upi.qas. etn. ~pos oC!;Ipacwnaúi: os. to, nOta-s~q!1e ti. .sua. p.revísão coiTes- . Produtos' Miller~iS' <s l
proveitQ. e com "wlsta8 80 bem-estar grui?os~ocupaclOn!ús S~!}, ~rrar(.lados ponde,. precisament~, a 20%. do total gêsso· cál.· clJi.entó et , t"--- ~~Jr:
-Wlcial amplo., servlçoli !! os se;rVlçOIl Jao ol'igel11 ao das despesas de pesEoal dos três 1'0- _ (Prodilto's "dásind1Ís~rias ~f i o.s'é

" (~) 'RAE?E PARA PM ,N()YO quad~o oU parte. do quadro'd~ pessoaL dêrçs da. ~epúb.I!ca" abrangendo w- das Indústra.. Conexas os /:PitlIfuIosCllS ;;'1
, ..~, 'O 'Gruoomentg dos CarlrOs ~ -fUP- dos os seus servlQ'OrC$ como 'de rC$to .. , L _. . . .., - . . •. te
i I1LANO PE PLAS/:!IFICAÇAO E damelftaI; âê1e se obtém' o sistema de é afirmado no item 3 da EXPOSição ferantçs 110S prodJItos farma!:~tcos,
f P.JilES'J:'~'t1'J:'P'R4Ç~O _SAJJARI~~. o.arIejrlt, pom llp1}a.S-de prop.1oção ,e aeMotlvos._· . -.. fertl1~zlJ~~, m~ténas al"umlI!ó~es e
:As tentativas aW agora felta para acesso.-- . Os ,elementoS Clé-cálculo e dti' pre- coljts, ..' ~ .

~rdenar o assunte). pão alc~am A úJtl,tna. 'fase é o EngUltdramento visão não são pa;feltOs; Ba.seiaJ)i-:~e, Bo).'r~ClJa pão, V11lcaniz.a.da, do ~ap~
J'1'.5ultados &:j,tlsf~jp110S: a) fe~~ do Pef.§Ça~ nospar,goz", ainda, na antlga.'Tl.tqela a/.1e;<a~De~ tu1,O 49,. , '., .
p.penalj uma. listagem tp..als ~Qmpllca- Enquanto as 4 primeiras'fases cons- ereto n9 á5.422, de 12 de !llverelio' de Pales e COUros, ~Q çaPStUJo41, ex
P:.:L:. b) ~ pa,rgo,i niiQ' !9F;J.n1 esPect.- t~t?ep1 p. çlJls,S1fiCfl~ó dqs cPo.rqos prô- 1959, que não cQincld~.CC!D a '1'allela, clus!ve, ~ eJaro, a pe}~lerla e suas ma-
lJçados: IC) "os servidores Joram en- PJllun~te~ l!IISIl-ultlm!l<_íase ,é, a tlas- e!J1,vlgor, baseaga Pilo .N~me!1clatura )nUfaturas•. ,. ,
lIaa;~p.d~ y. br:se de,VenCI1f!.entos ou slflcat)~o a3S p~a~ para ns cal'gos. llprovpd!L. pel9 CO}.'lSelho Aduaneiro de. TOda a· AJln!!a 4lI, cONprlll;t14en-

· 6n1lll'lOS; 4)· 4elXOl{. mais cargos fora. . Qlml§ as a~r!1)u~oe.s dos Cll-rgO$ e !irUJ{elas.. Por, .Isso, a. prgy1são não ~o MageJr-ª, e·lll.anufatulJt,S· de JPl!4lJl-
· 9ue del]tro 1;1a. nO!DenclBtura; e) clas:- qual.$ ~ qllltlU'lcaç.qeS il~ejáveLs .pa- n9S convence filtegrl1lmente. Mas, fl- rall...~ortlça e suas m/lnUf9ttwps PlI1
_lp~nao os serv~dqre.!i por saláriQs e l"!} oJfe~ !iesePlpenpo? TelIf o se.ryldgr .Jlue. a açlyertência: sejl1 uma estatts- nufatura de espartarlas e traçarias ..'
(l5 escalonamentos ~as classes porap- os reqUUlltos eXlgidQs.l'e!o CargO?Na0t!c/1 convjpce~tc,1!ã{J p09"a ó Minis•. Tgd~ fJ. A.Jil}C~ :xIV, Q:ue ~/JriIJ.1Ul 08'

· tl~u1dade levou a cuspl!,rates o.u a Im- s.e deye~a enguadrar T9tulq '~o cargo tcrio 9a Fa~da propl~mnr dados C!",. T!;<t!lJ!i em. serJtI (tre~eca.pitqJOS),'
llrlSSC$ qúe, at~_ opresent.e,. 7 lllUJS d!" ~() serVldgr nem pelo sa-Jll,r!o e sJm t1mat.lvos de recçita, tao·popcp corri- com exclusão de '''tapetes''. . '-i
pgls.. am~.a sao lp.s9}l1velS; P '·lWLO a .vistâ do. binômio :que o 'Cargo, exl- gir ou controlar lL$ (suas falbas. - . , . . . ,. . - ..' ." '. I

levou em cO!ltl1 o, principio d9 D)erito ge' e ,que o servidor tem pa!'a Q excr- Afjrmaa E$:J.$içáo de MoUvos' ,~all}llifot d9 ~P. Ç4., . , ,
O ServJço Cliv.11 Feder!!l i:tl?~ge, ~iclo do cargo. _ '. ' sem quaiSquer outras indicações 'qU~ auy II ijr/lS ue PC4Fjl, G~, 01-·, í

~ora, pláis1de 1.oqO.000(1e sçtyido. E.é 'Por ls!'o que.· se poder~' fazer "/lo '-elevaÇão. das taxas de-JmpostOs n;en~, !\Inlltllt9. VldrQ!i e art'igos l1e ,I
, rl!s. E Se o plano 'atual. f!tJh!'!-!Joutro Ulpa. verdadeIra ~eforma no serviçQ neçe,ssãrJasl.p'ªra çôbrjr p.s 'de.spe.saJ Vtcjro/ '. ' .

caminho não rC$tará scnaq estal:lelecer ~ubllCOI cargos tecnicamente piassl- com o' aumento, constitlll a. providên- Os cap~tl1loo$ 73·a 8:1. qu~ Ilbr~gel1l'
O!1tro }!lai1o, segundo Il()Ya.s concep-' fIcados e· mérito para enqvadr:nnen- c1!l- 1lJ.Il.is viªvel dentro do etl'ladro da q~ase.tqdQS os artlgp$ ~a~ '~!1str1as,.
çoes, nao incorrendo maIS nos err~ to ~os mesmos. " ' • . polítiCa econômico-financeira do· ao-:- .w.etlllru-glç!lS. '
de,1936 a esta data.', _ .. ' E C$ta.,refqnpa qUe o GOY/lrno de- vêrno", ,ltcfC$oentando' qUe Uns efei. .Qypse toclil.S as mátI!J1na.$ i' apar/l-'
,o camlnlN n~o é slmpl.f!S. Mas terá ve lnic~J::' 9 majs breve 1)Ossiv/l1. co- toS' d3S meãld~ a que l'ecorre, p Go':' lhos /llétrJcqs gu llá_Cb, ~all ,AIIDfJtll

Que ser perr:orrId9 sl1 se)l'Cs,ejar colo- mo reqUISito para me}hl:?rar o .ren-_ vêrno/ para. !aJ!er..iáce às ãeSPeslls ~ e~, cpm ef'clll~9 d~ apjU"e-'
.car a funçao publica ~1 status ·de dl1!1entOdo ;servidor pubhco. com ó aumento do.funcionallswo,es- jh9s d.erefrlBI!F8liá9! .aq~cedor~ '8
~rrejra. profiIlsionª~ dlgJ1lfic~d$.Se . . C) ALGUMAS MEDIDAS ,- ,táo con.trabalançadas pelç.s be~f~clos gelad~iras, etç; etç. . ,
11~~ nõy~ ptm,lano ....llu!'.str!lt~r.lo de ~~- -;- ~" ~IATAS ' _ ' proporclonadQs pelo prppriQ Ilum'ep,to, Uillnre de exclusão tão geperJl,lI2a.'
.,rlOftcon uat.. pr/lcárla e ncollS=- ,.'.' ..• que melhorando o pqder ItlluisWVO do li t' . ,.
t.ente, J?Orflye nao assenta4ª,- ,sôpre 1?a..; Para, beneficiar o .servidOr IiúbUco, funcionaijsnlQ PúpliOO, vem ltrazer s:\ ~~; ~f6-ntO:Il:Pd~:i,cT!teri:
lies lójJlCasde deveres e respol}Sablll· 1lm.a série de medidas imediatas po- novos estimulos M .lltiyidade§ ~nô~ :de' onde se p etende bte ergl!ll , .
dlJdC$. .,' . . derlam ser tomadas pelo, Executivo. micas do 'Q;tls" ,. ',' r o cf ~/lcYr!i9s,c
'A c9ncepçãQ de um pôvo PllU10 de Em obediência. à. Lp.J 'da, Reforma . . r '. .. . _;. ,011, mai!! Preclsamepte, ~e qu.e !$f}tDr

-CllrgO& pllrp, O P~oal Clv!l p~tIrá Admjnistta~iva e para seu. cumpri.,. MaLs uma. vez sente-se aí a. falta dêSse tributo se pretende !l"~~r
d~ ~gljlDte definição: . .~. . mento, IlcQPselllllX-se-1alll duas provi- 4(}S necessários 'tlado& e cált'uloseco,. um ."superllvlt" de NCr$ Il'OO,000\000

.. "Classlficá.Ção· de Cargos é pro- d~pcias: . . , _ . '. lJ;oPlétricos para qUe' se: possa apr~'l' (o!tocenWl! milhões de cruzelFp,$ no- .
: c,ess() copt!llqo qlJe visa a identi- 1.. Al1rOva~ãl)de nllvp J"eglJ,lamentq Clp,r êSse efeito C$timu1ador ~Ilo eco", vos>. que é em qu,anto ~ estJn13 a.
, fICar, deser.everl a.v~liar ~ gruvar parll- P PAPQ, a.t):igulpdo-Ihe elllPªrgç ncnnia ~bre o qual não ,levantamos desp~a a gue se refere ,~ 1'4ensaQ'em,
! •cs car~os u~s servIços pub'lcos .c, nomeatlVos e não Ex~~qtlvo. -.. duvida.. --~ . . I \..:.. . - prepisamente !azen4Q 1JIcidjr e, f:9D-
, tri:les, c enquadrar lO, pessoal Já 2. Px:estigiar os .õr~aos de Pess~J O ilpV9sto .sôbre plodutos IndlHi- cClltr/lr Q' p.U1J)ento ge aJigqoLJ( ~tn rt:!~

." existente nos, ~esmos '. , ' , ,d?! Mmlstéri!>S.· organizando-os, em tr~l1~p.qll tol'~ª' .tonte de, recursoç lllcaQ lUIS lm)dytg~ l)1e:nq$ f!~oolai§ e,
I" lIá, pois, Cl1~!lO I.grandes passos: s!stemaas, atividades de 4~m~1Stra.., que o Poder.Executivo escollieu para. pom l11!liqr 1nte~jÃl!-sfe, no§ ~.rtlggll de

. 1 - le~tiflcaçaO 'dos cargos:. 'çao do Pessoal, ,tendo como Ol'gao,cen- .fazer fáCil àS despesas decorl'entes d$ lm.o, como, !lliãS, .se dqçJ!J.r/1 nl} ~_
,2 - ,Il,l;peci{lca.çãD dos Cargos, _trai, o DAPO reformulado.· . _ Mensagem, através da elevação de ~agem. .' .

. ~ 8 - A,va.liaçao dos oar~: .• . ,!omo base para estudos tõrna-s~ JW'tedc suas aliqilot{!8 de lncldên,::, . O .mmOllw sObre PNPIJto§ jnli~Ú'Ja-.
, ' J.:l -r Grupamento dos. Cargos, ma.1S 1lldiSllens/Ível ~ ~xtlIT!e qa .. lota.- cla., providência. q\l!l na Exposição de llza<10S,- paVA lil!nOml!lªçjío go ~t1gQ
. 6 -- Enquadramento d? Pessoal çá~ do J?l!ssoaldos MIDIsterl0!!o e Au- Motivos é considerada c9mo ,1\0 mais e trlt41cmnallmpO§tq Pi' POijSu.l}1I9, ~n1!
,JiOII c~. taH11lIlls. . vi!1veL dl!ntro doqu~o 4!l pºlit~ça JUt1~ rl!cMm· P},l!vf.$f!J. vara. fi pr~i!1t&.

:i - - _ ç~'_



Dezembro 'de 1967(Suplement()','"(Seção I)DlARIO DO CONCRESSO NACIONAL

exerclclo de NCtr$ 3.035.623.420,00 Mensagem uma atribuição delegada cos de uso doméstico, aquecedores, NI' 16 <Deputado Ad)'l1o Mar~~
:Urbs bllhões, trlnta e cinco milhões, ao MíniEtro ~d. Fazenda embora. lTi- Jparelhos transmissores e receptores Vianna) • 'I

Be1scentoe e vinte e três mil e qUlt- SlLIldo a fa:rer .Justiça, a nós nos pare- de radiotelefonia, é uns poucos outros. - NV 17 (Deputado HanneqUim Dan
trocentcs e vinte cruzeIros novos), ce uma delegação de pOdêres que não cumpre reiterar que a nossa apro- tas) • ~
seSWldo eetlmaUvros feltros pelo De- se ajusta ao texto constitucional: por vaçlio decorre do fnto de não nos ofe- NI1 18 (Senador Gilberto .Marinho,'
pnrtllJl1ento de Rendas Internas, ór- isso censuramO-la, e:n parte: o pró- recer o Govêrno qualquer outra alter- Nq 19 (Deputado Flor1ceno Pa.1x
gão do lI.rutistérl0 da FüZenda, encnr- prio "caput" do nrtIgo já satisfaz as natva, como tonte de 1'ecursos. - NV 22 (Deputado Brochado da ROóI
J'egado da adJninjstraçáo do trlbuto. necessJdades4io ~rár!o. Ao j\ceitl'Ha, nesses têrmos, preten- cha) • 'l
\E::EtJ. prcv!sflo, nlnc1:l zcgundo (I mesmo As bebIdas lIJcoólicas' são a .segunda. demos, da: mais um crédito de con- N9 73 (Deputada. Júlla stelnbrilcn) 41
órgão, cOinoidlrá com a realidade, em fonte na. 01'Jem do aumento de recleta. flança. aos executores da politlca eco- PAllECEIl. . J
tuce do compOl'Uunento da receJta prevIsta, contrIbuindo com cêrca de nOmico-flnanceIra., advertindo contu- , I
àêEte impusto até o mês de setembro 1'00 milhões de cruzeIros novos a mais do de que êSse fato a ela. não nos As Emendaa visam a elevar pa.~
último. sObre uma. arrecadaçáo prevIsta de 20C submete fncon<Uc!ona1mente. 20% o percentual de. reajustamento

Com base neesa preVisão, que se milhões. Resulta o acrésclmo de um sempre ,que entencJo..nnos conven~ de vencimentos, estabelecido para. (Ml

aeila. cspeclf,catla. j)1'0 produto, apllca.- aumento de 1l11quotas na ordem de nte, aqui estaremos para. elogiá-la, 1l1ativos e pensionistas no parágra.fO
tlU!l os ;nOVílS ulJquotas, têm-S(j o au. 50'70. No ];la.'ll~lculn.r fomos sens1vels crlticá-la ou oferecer as alternativas único do artigo 19 do Projeto de Lei
mento pretl:ndido. à justa :t'elilnd1caçiio da indústria. vi. que a nós parecerem adequadas. encarnlnhado pelO poder Execut1vo.

Do todo oportuna. uma. análLse SÔ- l11cola nacional, de que dependem 25 m - RESUMO FlNAú Os dados que nos foram oferecidOlt
bre a margem excedente de receita mfi fnmil1as que lidam na atividade A receita !!stimatla. de 800 mllhões pc.ssibil1taram a aceitação das emeu
nssJm olJiJda, em cada caso, para me. e dela dependem, sugerindo, em sub- de cruzeiros nOVQs, é o -tero de des- das acima nos Urmos da. SUbemenda
lhor c~cJnri:c'mcnto. crxenrl.l1, Um melo têrmo entre o a.u- pesas com o projeto. mas não seriam Dmncro 1.

o fumo, melhor dito os clgarros mento proposto- na. Mensagem e as passive1s de contsstaçào pelo Executl- Emendas:
siio te3ponsáve1s por c~rca de 50''7; l'e1vlndlcaçõ03 dessa categoria. indus- vo as segulnt.es afIrmações: N9 2 -(Deputado Gastone Righl)
dall J'(.CUl'SOS a serem obtIdos com o trJal. Da. meema sorte no que se re- 1. As al1quotas alteradas poderão NI1 3 (Deputado João Menezes,
aumento de alíquotas, contrlbulndo iere aos "discos", cujo aumento-pro- proporcionar ao crârio a 1rnportân~a. N9 6 (Deputado Chl1gas Freitas):
CDm c~lCa <la 414 (quatIocentos e posto na~Mensllgem :fugia de multo total anual de NC1'$ 995 rnllhões. - N9 8 (Deputado Milton Rels)
(luntorze) mll1:.ões de cruz~iros novos. ao critérIo geral adotado. ,2.. Os gastoll com a majoração' do N9 1~ <Deputada Júlia Steinbruch)'

It';:cJ!'!,era-se que a l'cceJta de im- no roem, diante elas considerações pessoal do ~ecutivo, do Legislativo c JNI' 52 (Deputado Erasmo MartIns
pbtto tOure p::oll".cs industrialIzadOs já em!tl~, não há como impugnar do Jucl1clârio atlnglriW a NCl'$ 810 Pedro) •
:prtr.'\.str~ p'lr:> (~;:tJ url,lgoS no eorren. ou m~mo alt,'lrar a proposta. Qual· mIlhões, mas excluldos esses últImos,
te c::,,"c:('!O Ui" :l['~7 é ele •••••..••••. CjUtr rceUl'SO que se pretenda. sonegar ~ão ultrapassará 'a soma de NCl'$ 7i. PA1tEC'EK
:NC'j,; L:U,CQ:J.üUJ,UO (oitocentos e a tf>5e montante, 'pala dímln1ÚÇão das E para que essas afirmativas? Pã:a Trata-se de Emendas que vlsam a
1'll1liJ e olto m1llju~s da cruzeiros no- 11lltjuotns propos:a~. impllcarla, ~eces.. justllicar o Ex~cutivo e para explicar conceder reajustamento de vené1men
vos), c::l.lmr:ll1 em 1r:.ce <la arrecada- Ilàrlamente, em fazer rezalr ônus cor· a ace:tação do Substitutivo pelo Legls- tos aos servidores civis e JD1l1ta:res em
çno nul nle o mfs ele agosto úllJano respondentes sObre produtos conslde- lativo, jã CJue o Projeto pocleria ~er percentuais superiores aos- propostol
(lue :fDl de l1eI';: D.J~.1:J5.4!:5,57. Con~ rn:lcis essenciais, cujas al1quotas 1'0- rejcltado "in lim1ne", porq'!e o Exe- no Projeto de Lei do Poder Executivo,
sldEIUnCj'ee que a media de receIta l'am antes conservatlas, pa:ra não sa- cutlvo ao falar em 800 milhoe.s de 1'e- São. portanto, "1nconstitucronais'·
tcmJe ~ UlIl aumento nos ÚltllJI0S qun- crlflcar a bólsa 1<10 povo. Será' fatal celta e!queceu-se dos 2{)'70 devldos ao por in1Í'lngIrem o disposto no pará
tro rnczas do ano, a cUra prev!sta se- eil~a aíternatIva. tendo-se e:n' vista. a Fundo de Participação dos Esta.dOS e grafo único, -allnea "afl

, do a:rt1go 61
rã al"llllçll(Jll.. exlg(;ncla constitucIonal de se propor- Munlciplos. da. Q3rta Magna.

O vulto dezea })artlclpação na coJjer- clonar os meios correspondentes às Slm, os 995 milh~ agora estimados Emenda:-
:tUl'll. <los recul'I>Os merece apreciação despesas criadas. ~ - poderão ter a deduçao d~ 20% re!er1-
:mais clelalllllda. Aliás, consIderando as pecUliarida- dos. tornando-se NCr$ 995 milhões - N9 4 (Deputado Antonio BresoHn)

Em alguns Estados modernos a in- des da indústria de aguardente no 2()% de 995 ~1lhões, Isto é, 995 - 199
dustrJallzaçâo e comercialização do pais e da. Jndústrla.vln1cola. no Rio ou 796 milhoes. PAltECER
fumo segue o regIme do monop6110 Grahde' do SUl, pelo fato de a pro- Os NCr$ 771, mllhõeEl das despesas A Emenda tixa percentagens dlver
ctltntal, Naqueles em que essas atlvi- dução se processar, em grande parte, serão, .portanto, bem co~ertos pelo li- sas tIe aumento, segundo bases sala:.
<1udes silo dE'fcr!das à emprêsa. priva- a primeIra a.través de meios rudlmen- qUldO

é
dia Notrs 796 m1lhlOOSt .indicados. fiais que indica, variando de 40% a

da, como no Brasil, a tributação t tares e a última. por lavradores de E mpor ante ressa a;. 10%. .-
:utlllzalla e:omo importante lnstrunlen- cantinas rurais com o emprêgo de toCom os NCr$ 771 milhoes aludidos E' "lnconstituclonal" por elevar a
to de obtenção de recursos flnancel- produtos da. própria lavoura. - em~ltd: p~~vel: tod o pesso 1 d desPesa, segundo a prÓposta do Po-
ros. ambos os C:lSOS "11' gente humUde e ,"/0 a o a () der Executivo' desde que a redução

E', lnegàvelmente, um artigo supér- sem meios de cumprir as obrigações Executivo? das percentagens, em relação aos fun-
fluo e _ :forçoso é reconhecê-lo - -princlpa!s e acess6rlas previstas na bJ e~e~f ::lárlo-tmrUla ; inl Im clonárlos de maLs elevado pa.drão de
mais ou menos nocivo à. saúde. lei _ foram tais' encargos transferi- c g n z a VlLIl age~ c - vencimento não compense a maior in-

O elevado indice de ..,automação de dos para as cooperat1vas vlnicolM e jm~:-e proposta. no artigo 6 d~ Pro- cidBncla percentual sôbre a grande
sua. 1ndustrJa, aliado à. produção e para os engarl'afadores, peios sIstemas e , massa dos servidores púbUcos. Dema11
vendo. de milhares de unidades Idlá_ de suspensão de impõsto <Lei número. d) atelY.1er com 151" os se;vldores eusso em - determinados casos (na
rlas, impllcam em se multiplicar, na 4.502, de 30.11.64,- observação 4' à exclUidos no artigo 5 do Projeto. proximidade dos llm1tes mlnlmos e
~~sm.a proporção, qUalquer parcf\la Allnea V da Tabela anexa; Decreto- E ainda há um provável saldo de máximos dos valores sôbre os quais
de lucro W1ltário. , lei n9 ~4, de 18.11.C6, artigo 59).·ç::om NCl'$ 796 ,":,_771 = NCr$ 25 m11hões incidIriam os percentuais), haveria.

Tais pecullarldades ensejam tra.ta- ta1s medidas, relvlndicr.c1a.s pelas. cate- que poderão ser utlllzaaos para majo- verdadeira subvea-são salarial. P.Ol'
mento extremamente culdadooo e mais gorlas lndustrials respectivas, foram ração de vencimentos dos podêres Le- exemplo, quem percebe atualmente
rigoroso no que diz respeito il. sua trl- afastados os principaIs 6b~ces de na· glslativo e Judiciário, majorsção e3Sa. NCr$ 15a,OO, passaria a receber NOr$
l:mtncào. tuw:a fiscal que a le:;islação desse que envolverá gastos de NOrs 3lJ ml- 210,00, e quem ganha NCl'$ leO,OO per-

Sa o fato de a 1ndústria de cigarro trIbuto impunha àquelàs classes. Jhães. Haveria um "deflcit" NCr$ 14 ceberia Ncr$ 200,00.
conlribuir co-m cêrca de 25 a 30% da Quanto ao mais e especificamente milhões que seriam cobertos com re- .,
:rBcclta do jmpôsto sõbre TJrodutos ln- no ,que diz rt2pelto ao proposto au- forços orçamentáriO' no decorrer dê Emendas.
dustrlal1zados por si só, não lhe au- mento de al1quotas - tem o, nosso 19'68. • Nq 9 (Deputado Humberto Lucena)
Itorlzn. fi, pleitear tratamento mais completo apolo a fórmula constante Receita DespeSa N9 70 (Deputado'Luna Frelre)
benigno - se outros mais rçlevantes de Mensagem governamental. O pro- , (em rnllh-es de NCr$) :NQ 71 t.Depútado ~a.dyr Rossett1)
:n1i.o forem apresentados _ cumpre duto é supérfluo, nocivo em alguns o 1:j? 72 <Deputado Antonio J3ruolln)
entretanto estudar devidareente o casos e não pode fugIr à mnjoração Projew dI) Executivo 800 NY 73 (Deputado Nadyr Rc..ssetti)
mecanismo da técnica fiscal apliçada que ~ ,propôe. . "- Ma1S'pro\,ável .. .. •.. .. • 995 - NQ 75 O:~eputndo Joslas Lel~)
"àqUnlcs produtos, para que os ereltos ~essa mesma ordem de ldé!a~, dls- ~% Estaao e Municlplos 199 NQ 76 <Deputado·Euclides Trlches 8
da. tributação, em têrmos de receita, pensáveis se tornam cons1d~raçoes em Totai ,~ , . • '791) 771 outrOS) . ,
venham a corresponder a expectativa. tõrno de outros produtos como jóias, Superavit ,.,.,.. 25' NY 77 <Deputado Ham1lton Prado).

Se o Govê1'no necessita arrecadllr perfUll"'..arlas, peles, tapeçarias, instruo PAREC-' ~on'O"" AS Eh\mND_~S . PAllECER
110 ano próximo vindouro 50% a mais mentos musicais, fotografia e cine- ""'" ... ~
de IAPI sObre fumo, para fa~er face matogrolla., etc igualmente lncluidos Emen:las: Pretende-se, com as emendas em
a um aumenw de despesa: se respei- .no aumento de al1quotas. ~ questão, ~m alguns casos reduzir e,
ta. os indices de Jlarticipação atribul- Restam algumas 'considerações quan- Nq 1 (Deputado Henrique de la em outros, excluir do aumento pro-
dos a. fabricantes e varejistas não h{j to aos veiculos e aparelhos elétrICOS. Rocquel. posto na Mensagem os produtos COn&
que 1ndagar da repercussão da. carga Em ambOs os casos, a majoração fu- N9 9 (Deputado Humberto Luceua) ta.ntes do -Capitulo 22 (bebidas e li~
tributária que posso. recla1r sObre os glu à regra de 1'ixação em 50%, para PAnECElt· c::uidos alcoólicos) •
consumidores - pelo menos como ar- aum,-ento menos oneroso de 30% sObre Num e noutro cl1.\Q resultam em
gumentação, para Impugnar as pre~ as al1quotM v;gentes, . As Emendas, obje11vam a ext.enslio redução dos recursos necessárlos à co-
têIlSÕes do Governo, fllce à natureza. No prImeIro caso, em que pesem lmediata. a todos os servidores, 1n- bertu,ra das desp.esas decorrentes da
do artigo. as repercussões incidentes sObre tu:Ja cluslve os dos Podêres LegislatIvos e Mensagem. .

E' proposta. na Mensagem a eleva- ~~ nossas ,IDals ImportlLIltes mdus- Judiciãrio, do aumento de qUe trata Já foi dec~ado que o aumento de
elo da aliquota de 243,75% para trias - a' de auto'.r.óvels -a medida o Projeto de Lei número 18, de 1967. al1quotas proposto paIo Govêrno se
365 63% com um acrésclmo de 50%. se apresentou Inevitável sob pena de -Atendmeos estas emendas pela Sub- ver1fleou tão somente em relação a
E' 'preÓisamente êsse acréscimo que se ter que recorrer a outras fontes, emendanúmel'o 7. ( produtos que não podetn seI' conslde--
possibWta o "superavit" de .' ........ com repercussão mais imediata e ge- EmeIl.1as' ' rndcs como de consumo genérico, no
NOr$ 4L4.000.000,OO. ralo • sentldo de corresponderem às necCSS1~

para estabelecer uma relaçfiô ade- No caso dos aparelhos elétricos, de Nq 7 (Deputada Paulo Maraer!nU dades gerais da tôCla a população•.
quada entre o preço de venda a vare- mals 'de uma centenà de produtos N9 12 (Deputado cunha BUjlno) Distrlbuida a majoraçilo com Clité
jo e os vlÍril.\l componentes desse constantes dessa allnea. Incidiu o au- N9 13 (Deputado Adhemar Ghlsi) rio seletivo, em funçào da essencla.
llre~o, incluslvl! margem de lucro do mento tão sómente sObre aparelhos N9 14 (Dep\l~dO Chagas ,FreItas! lldnde de cMa. produ~ - .-stabelecido
fabricante vareJ!sta, sugere-se na "de barbear, aparelhOs eletJ:'5>mec4111. N9 15 <Depum.do Aliplo Carvalho). 110 artigo 68 do Códlgo Tributàrio
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visa ao emenda estabe-Iecer situação '
funcionll.l inlY.lmpatlvel COIn.o projeto
de' leI. cem conc?SEões. ele- vantagms
ontrárias ao sistema. - estatutário em
vigor. ,~- : ---

Acarreta. aumento de dc.."pe.;:a. por
isso inconstitucional (artigo 00, Ila~'á

grafo único, alínea_ "a") •
Emendas:

:N9 53 (Deputado Passos Põi'to)
N9 JZ.1l4 (Deputado Paulo MlWarlnl)'
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Nacional, e' na. basé mln1ma - neces- A proPoSiçA.o, 8.IéIn de inconstitucJo- J'AIlECl:Jl . j que servidores mUita.res gozem do pri~
8ària., li curial qu .. redução ou BU- nal por implicar em presumivel au- L A Emenda. tem' em viSta. manter o vilégio de poderem auferir retnbui~

'pressão dp awnento proposto teria. de mento de despesas é iinaceitável por regime ss,larlal dos servidores-das lns- ção.. í?tal &utperior ao ll~ite im~ti0
,ser compenEac.1o com a agravação dó estabelecer injusta disCl·imlnaçâo. tituições financeiras- desvincUlada. dns gen",rlcamen e aos~ serVI oreli ; p.u ~

'aumento sObre os demais, bu a. 1n- EmendaS' ' ,normas legislativas .;eferentes aos sér- c°Trs."ta-se de fO"""" restritiva de pre-
clusão de produtos cujas aJiquotas, em '. • _ . vid úb'l'-- r-'der-'. ... ~...",

- ores p _.... e """. servar o prmcipio da isonomia, queface daquele crItério, ,nllo haViam sl-- NI1 23 '(Deputado Matheus SCbm1dt) Entretanto, em obediência a. norma '''A iS de
(10 aútnentadas. " jN'1,3() (Deputado Bernardo ,Cabral) oontida em legislação especlf4Ca.; já outras emen_s preservam ma . a -

. D,estaque-se que, com,• re1""so ao vl- "NY 3,1 <Deputado João HerC\1lrno} ~ eto I i úm 81 966 h" i ,w quadamente. ' -
"')'" ... . o .....eer - e n ero - . ..v a, ""~ 0 ar"'""'ento prlnclpa.l da. jus~lfi-nho e à aguardente, alei vigente j.. N'132 meputadq Eaulo ;Macarini), clUido do 'aumento entã,o cGncedido AA_"-l'~ê-se a "dano.•• ·à Pátrm". _

exonerou os pequenoll fa.bricantes- e N'1 33 (Deputado Osmltl~a), os servid e de as entida::Ies ~ ",.
la.vradores da GbrlgaçàO--tributâ:rla, ao N'1 34 (Deputado Mariano 13eckl),' . ar ~, s~ ,. .' . éomo em verdade há exagêro em

t P lh ' Considerando que ~ PrOJ~t~ de LeI a.plicar-se tal éxpressão contr~ o 1'e-
. <1ete.rminar ,que os mesmos reme am iN'135 (Senador MO~fl, a. lL e nWnero 18,' de 1967, ~eclara_ majora- 'cebimento, -l'elo servidor, dos vem'~-
os produtos com suspemão do im- DeP.uta.<Ws Ré <!bue~ e dos .ª'~ os l?adroe.ª, slmbolos e mentos e vantagens a que flU'a ,lull

.1>ôsto aos engarra.!adores, postos de Armando COrrêM. . ,-",. , v!l-lôres aêc retr.iUUllJ~, fIxadas nas to-. legalmente -nor seu t,r"\'''lho efb"ll'il_vin1f1cação e, cantinas centrais, aos NO 36 (Senador 'Gilberto Marinho) b las i d De to-l i .._ ""',.. V"
qua1S cabe o ;Pagamento do trIbutO: N'1 37 (Deputado José Saly) , e aomenc o~a o. cre e !lU· mente prestado a emenda. nãO llIereC6'
.OOIU isso, eliminou o ônuSflnan- "T'138 (Deputado Cantidio'SamIJaio) mero 81-66 (artigo _1'1) e l:\> valores acolhida ~ ."., .

.n de retribuição do pessoal a que alUde. • ,
clllro e -os encargos t:iscais que antes 1N'1 39 (Deputado Humberto Lucena) o artigo 31' e suas aline!18, do pl'esmo !'menda:
competiam a: -essa. classe hum11de e IN'1 40 <Deputado Doln Vieira) D to-l i 1 Cf êI1 I -
lhe embar""ava as l~tivláades. N'141 (Deputado F"ranno Martins ecre e, sem qua qu~ r er c a N''1 f16 (D8jJ1ltado Reynaldo sant'·'"" expressáao pessoal t"egldo'pelaLei '--

- Com J:elação áS demais bebidas, não pedro). nomer6 5.049, de 29 dejunhó de 1966, ~ Ana) .
vemos razões que justifiquem, para 0,- N'1 42 (Deputad:Q. Aroldo carva.lho) é claro que~ a. ma.hutenção do regime
whysky, conhaque e outras, tratamt'll-, . iN'1 43·· (Deputado ~ iAdylio, :Martins S&la.rial das aludidas instituições fi-

.' to mais, benigno qUI! o dispensado a' Vianna) . napceiras está preservada..< , .
,prOdutos -considerà.~elmente 'menOlf N'1 44 (Deputado Montenegro Duar- "A Emenda. em exame deve assim,

,.-·supél1IUos:- seria, iSto sim, discri:nl- te) • -, ser considerad3. .;.trejudicada por ~.11-
-nati\.o não justificada e incompati- N'1 .45 (Deputalio<~dhemar Gllisi), - . ta. de objetividade '
vel com o princípio que presidiu a as- - N'1 47 (Deputado' Athiê JorgefCou- -.
colha lios produtos sôbre os quai~ 1'~ - 11') • . t - L- EmendM " I
ea~u a majoração. !. - - N9 48 (SenadOr Marcelo ,de Alen- N9 Z1 (Deputado Medeiros Neto)

O--demomtratlvo anexo a uma. das car). -, /
emendas, comO. reterente a. receita. do N\' 49 (Deputado Cleto Marques) _ PAIlECER _'

hn~stO sóbre be~idas (o dõbro -da N9 49-A (Deputado Floriano Pai- - Somo' contrál"i à Eme d número
prevlSta.), na ·l'ea1ldade diz respei-to li "lio) • _ s o n a
prodUção, Dalnão. se pode inferir que N9,50 (Depiltado Mariano Beckj- . __ '2'1

j
~r fugir à sistemátlca"do Pro-

sObrt tOda ela inCldiu e foi recolhll'lo ,PARECER e o. "
o tributo. ' . . -- Trata-se de ;emehdas supressivas;- Emen<tas: PARECEI!v:aIe dlzer que, n1\,o obstante essas de nova. redação ou-adlt.amento 'a11 ar-;' As emendas visam a incluir, na .ba.~
considerações, tendo em vlsta as pon- tlgo 59, viSando à inClusão no trene- "N\' 28 (Depufado ~etrônlo F1guei- se ue calculo do limite de ret.rlbuiçao
tleráveis.. razões apresentadas, propu- fieio do projeto dos Tesoureir'QS e:fe- . redo) . estabelecido pelo ~u'tlgo 35 do D()crelo- -
f,lemos, eni subemenda, llgeira redu- tivos, Tésoureiro-AuxiJiares do:servi- N'1 59~(Deputado Oséas Cardoso) lei número 81, d.a 19&i!, a representa.- _

-ção pa.ra a. allquota proposta na Men- ço público federal e. aut.arq~IAs, -e N'1 99 (Deputado Gastone Righi) çfl.o menSal institulda para os Mmls-
sagem em relação aos vinhos naturais Conferéntes das Caixas Econemlcas' IN" 94 <Deputado Adylio Martins tros de Estado-pelo artigo 2-08 elo De:..\
de uva.. - ,- , ' Fedexais, de que trata. o Deoreto-Iel Vjanna) 67

rJ;'ela aprovaaão nOl! têrmos da Sub- número 1146, de 3 'de fevereiro' de " N'1 158 (Deputado SlnVaI, B9aven- ereto-lei númro ,200, de 19 .' _
emenda. número.4. f --Ie 196'7 - -,. tura}. , .A medida. não importa erp aumento

- ,- . • ." N'1 163 (Deputado Hélio Navarror de despesa preVISta, enlbora acarrete
. Emenda.: Tais emendas· estão atendidas na. N'1164 (DepuU1do-Cunha. Bueno) 1l'3dução de renda. eventual da 'Uniao

NQ 10 <Depútado Cleto Marques> subemenda. número 2. N'1 235 <Deputado Cleto 'Marques) e das Autarciuias ao proplOlar c;ue ser-
, . PAREClIR - • / Emenda:. '" _ ,N.(I 271. (Deputado Oséas Cardoso) vidores aUf.ram integralment.C'\van~_,

,c, ~ I ' - pARECER f~ns a que fazem jqs,- e que ora suo
11. 'Emendli "eStabelece percentagens ' R9 24 (Deputado Armando Corrlla) " _ <ibngados a iazer revert"..r aos 'coires

de, aumento diversâll, segundo_ bases . . pAIiECEa' . Visam, as emendas. a. !estabelecer pilbllCOS por1:õrçll. .daqule limite drás-,.
r;aInriais que :indica variando de 25% . vantagens relativas ao reglD1e de par- tico. ' .

,a"15%. I , ," ---' -a Emenda, acrescentando 2'! ~o ticipação_na arrec,!ldação e ao de'de- Parece procedente a. justllica<;àO'
E' "InconstitucIonal", por importar artigo 1'1 do, Projeto de lei encami- muneraçao que sao próJll:Ins apenas apresentaaa, no sentido 'de que o ob-

, em aumento da despesa prevista des- nhado pelo Poder Executivo; cuida. de de detenninada categoriaí - com atri- jetivo do pr6prio arUgo 35 d~ IJ.ecreto~
de que. a redução pura 15% dá per- estender aos servidores ativos e inati- buições ~ espe~üicas do fisco, dhiersa lei nút'l}ero 81, de 1966 _ O, de esta.
centa~em de reajustamento em rela" vos do Poder Judiciário e do Tribwlal lias categorias. que se pretende. con- belecer razoavcl diferença-mínima en-
çfio aos funci(màriOS de -mais elevado de Contas da,União o _reajustamento templar. tre -a retribUição total dos MiniStros,/
padrão. de venc:mentos não compen- de-vencimentos nas mesmas bases Ademais, acarreta aJlU\ento de de&- de Estado e a' retribuição 'totai de
sa a maIor incidência percentual so- previstas 'para. os servidores do' Poder pesa.': - qualquer outros flD1oíonários públlco~,

. bre' a. maior! massa ele servidores p(l-- Executivo..A par' de importar em R1t- Inconstitucional (ArtigO 00, 'parágra- Civis-ou militares -:-não fol observado
, bllcos. ,- _'. mento da despesa prevista, infrln~e fo lÍnico, allnea "a~!):-, 'ao elevar-se ,em &1>% a retribuição
, Demais diSSo, em detenninados ca:" o disposto_ no -artigo' 11(1, itEm _n, !la Emenda: mensal dos Ministros de Estado (ar-

- sos (nas __ proxlm1dades. dos limItes Constituiçao Fedi!ral, qu~ dá compe- ,t1go--2i)8 do Decreto-lei número 200.
núrflmoS e máXimos dos..vtUores sObre tência aos Tribunais para --proporem iN'1 29 (Deputada Júlla Steinbruch) de 1!!67l' sem O' correspondl!nte relJ--
os quais Itlcidirào os percentuais), a fixação dos-venéimentQs dos respec- _. PARECER' justamento do llmite1mpQsto aos' de-
ocorreria. verdadeira -subversão saia- ~lvos cargos. ". . j mais funcionàr:t:s. ,
riaI', : Trata.-:se de Emenda "inconcttuclo- A emenda, fixando o salM'Jo-familla Com efeito, essa anomalia 'reduziu

, , , por dependente em importância. supe- p-a,a 00 "'c> , ao inv63 da pahentM.,enl,Emenda.' , nal". I ,'. I ,1<.4
rior à proposta pelo poder Executivo, anterior de 90% dflretrlbuição uO Mi-

:N920 (Deputae;t!' Brito velho) Emenda importa em aumentar a d~;pes~ pre-, nlstro de .Estado, o "tej;.o" de retri-
I l'ARJ:t'!:It! N9-25 (Deputado José pene~o) vista. ~, bulção impôstoi.aos funcIonários--pú-

.. I " 'E', portantp, "inconstitucional", viS- bllcos sem contemplação às situações_
A' Emenda. martda a.plÍcar aos Pen'- PAREcER' to infringir o parágrafo único, alInea 'funcionais e prov()call'dO \')roblemllS

sionistas pagos pelo I?ASE o reajusta.- A Emenda- lnOernfca. a redaçãb -do "a", dó arUgo C(f(1a carta. Magna." cuja elÓstêncis. o prôprio POder Exe-
mento previsto no llêereio numero cutlvo não pode n~gar, ,pois procura.
51. 060, de 26 de jUlllo de ,1961. " artIgo 2'1 e' seu parágrafo único, do Emendas:, contorná-los, com 'referência ao pes-Projeto de Lei 'número 18, de 1967,

,Pretende o autor que a~ base pará para. incluir disposições sObre a exten N'1 46 (Deputado Athiê Jorge C'ou- soaI mUltar, ao propor que se exclua.
o ren.Justamento das, pensões de que são do aumento. proposto ao pessoal 'ty).,' 'do limite a gra~ifl~!1çã~ de funç[to
tratn. o -wuagrato único do artigo 19 t{;Q)porãrio. especlalISta-temporárlo e NV 172 (Senador .Ruy Palmeira). militar categoria A,' .
do Projeto de :Lei número 18, de 1967, de obras,' de que tratam os artigos 24 ' ., As emendas foram a.tenqIdas pela
seja a estabelecIda. no Decreto citado, e-26 da. Lei,número 3.780, de 12 de I PARECER sube:menda número 3. . -
por certo mais vantajosa, e não a 'de julho de 1960. ~ - - - As emendas dão nOvo critér.l.o,de Emenda: I
17% agora prevista. ' , . - cálculo da gratificjl.Çào de ten1]'P in- . -

Recorde-se que P01; ocasião-do au- A- matéria é pertinente e não envol- tt!gral que ImpUcám em aumento de N'?- 54 (Deputal1o Américo de Sou-
mento para. 1!J67, os pensionistas em ve aumento de deSllesas. . despesa. . " Zit). "

I geral foranl corit,emplados 'com ape- Contudo trata-se de proposição . São, portanto, ~const1tucionais,-por _, ,PA!lECER
nas. 22%, estabelecendo-se, então, pa- "ln6cua" em face do artIgo 7'1 do_ 'l.lu- infringirem nôrtna constitucional <Ar- A IEmenda dando nove. redação ao
1'0. Meito de uniformização de critério. dido Projeto de lei, o qual,'revigoran- tlgo 00, parãgrafo único, a.linea "a"). artigo 6'1 do' Projeto de ler encamk-que: não -se aplicaria. aos Pl\gos pelo d d Le '
lPASE o reajustamento previsto no o diSposições o 'Decreto-, i núme- Emenda: nlmdo'pelo poder Executivo, amplla

t ro 81" de 21 de dezembro· lia .1966, ' caSUÍstIca das vantagens excluidas
De~re o nú~ero 51.0flO, de 1961. I -' manteve' inalterado o seu artigo 10 e N'i 61 (Deputada' Júlia efeinbruch) do l:mite de retribuição. estabelecido

ESsa nOlnla se :reproduz nesta seu parágrafo único, que fixam nor- pAREén pillo artio 35 do Decreto-Iei numero 81,- .
oportunidade, :pelos ~mesmos motivos, mas ·pa.ra o reajustamento aos &ervi- . - . }, de 1966, alterado pelo de número 177,-
18to é, para que se. aplique unlfor- dores e mquestão, . A emenda, suprimJndo o artigo ,69 d~ 1967 para. contempla.r a grattfl-
memente a tocios os pensionistas civis Emenda: do· projeto de, lei encaminhado pelo cação de função pollcial ~ a gratlfl-
umreaju&tamento pel'centual de 17%. N'" ~ <senador Eurico Rezen<W). Poder Executivo, pretende· pr~enir cação pe.lO -exercicio em determinada
I' • ~ ~
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11m('nctas:
11! úEJ - IStTlB.dor Gilberto Mari

nho I.

~N ü[J - (Deputado João .Alves).

lona ou local dos servidores cIvts em PAIlECER Emenda 119 66 - <Deputado .Autino PARECER

,tlubstltult;ão li. ~:IlIt.1iJe!lção de iW1':ão A Emenda. visando a excluir do V~loisL' O auml'nto Indiscriminado de 20%
da. caiegaria "A" dos setvitiore.ll ml- teto de retrlbulçãoestabelec1tW

1
pelo l'AIlECER sõbre as aliquotas ,do lmpôsto sObre

I
lltlU bi, - art.' 35 do Desreto-lel n9 81, do' 1965, A proposição implicaria em retirár Produtos lndlU'trJalJzados,\' propost.o

Tendo EIll vista que a-grat1flca';âD juntamente com a <{\1'atWcação ' de da incidênclá. do impõsto sóre pro- na Emenda, não atende ó critério Sl"
elo funçã.o policial reveste-.se 4a lnt'.:;- função militar da cat~goria "A". a dutos industriallilados' pràtlcamente leUvo em função da. essenclalld<lde, ,
~lI. natureza e tE'pt a meStnl1 fmalida- vantagem denominada. "dlá:rias de metade dos artigos abrangidos pelo que preside &Se -tributo•
. de de gratlflcaçao de funçoo- da ra- Brasília.', não cOI'1'lge a qucbl'a· do trlbuto, ,visto como a. lei equiparo. a Pe~aria. sôbre os arllgas esst'nclais,·
i tegorla "A" dos rervldores militares prinCipio' de dsonomla que se observa lndustrlaJlzação. para. aqueles efeItos m~da que a. Mensagem procurou
,~ ela c1aUflcaçll.o de t.empo integral fJ 1la rtdação 'do art 8t proposta pelo "as Opé'rlli;ÜCS de que resultem alte- preclsaml!nte evitar,

tleC1iCflção exclusiva. tias &eIV1dores cl- pocbr ExecuUvo e' e.,,:ende o prlvllé- rações de natureza, funcionamento, Pela rejeição.,

I
vUl, lt distlnção felta. 11a. Emenda c()n-.gIO à vantagem prevista. no· art. -29 utilizaçáo, acabamento ou apresenta- El1)mdll. n9 '14~- lDE'pulado Daniel
tl'avém o artigo 150, parágrafo 111, da da. Lei n9 '4,019, de 1961, sob pl'es.'lU- C;ão do produto". (Lei n9 4,502, de Fal'acO).,

~ consUtulç1l.o Fetleral4. posto que data 1!e1lia, não é verda- 30.11.6~, rn:t. 311. parâgraIo único). l'AlUi:eElt ,
W porta.nto. "JncoJlstltl1clonal". deiro ' Na maioria dêsses casos estão os - I,," d '

-' f 1'- ,. 1" d t d t • Em t1 t d \ Vu:... a. emen a. em causa:Em!'ndu' Cpm e e w, . un amen o a produ os que 80_ en a pre en e ex- li) 'reduzir a. alfquota. ""roposta. parA
• Emenda. que servidores do Mintsté- cluJr.' '"

N~ 55 (Deputado Américo ,08 50U- rio Público Federal e do serviço Ju- - champanha e vlnh09 para, respeeU-
za) • rid1co da. União obtiverem, por 'via Icoml. 1sE:

d
O, llavell'tá conslderávuel d

t
1- Iva

b
m,ent

1
e', 3~% e U15tul%: d m ens

rAllEl1:R judicial 'a _exclusão das diárIas de m nu çao e rece a. e. com:eq en e- e eval. a. - o e ('o p a-
Bl'llSili~ do "teto de retrIbuição';. ml!nte, d" l'ecursos para suprir as ção da. perdll' de receita ocasionada,

A emenda; dando nova redação 110 Entretanto. as declJJões <t:t. Justiça despesas d~co/1'entes da mensag,em. a allquota. proposta na - Mi!~agem-
artigo 69 do projeto, revoga a. restrl- a, que certamente se ref:!l'e o Autor Pela l'ejeJl)ao, por inconstituCIonal. relativa a. wblsky. conhaque e semI'-
çl10 constante do aiUgo 105 do De- <La Emenda não o fizeram. llmitando- ' Emenda 119 07 - (DeputndQ FlOres 1bantel, de 50% para 100~~.
creto-lei número 200. de 25 de fl'1i'e-- se a, conceder lltuallzação do quan-- SOares). Posto que emenda. com a prOpqll-
,~,eiro de 1967, que determinou a con- t d 1 dlá I des utol1 PAIU:C'ER ta de comperu:.ação citada. reduza a
bInuldade de percep"ão~ das vantn- um agite as r a9. sem a . - receita prevista para a cobertura dai

.. zar o 81·t., 35 do Decreto-}ei n9 81, ,Visa a emenda. substituir a. Jont.e des.....~as. pode, não obsl;ante, ser ob-

11~;"l1!J previS1:ns no urtigo 104. números de 1966. . . dos reCUfi'OS pua cobertura. das def1- jet"-d
......... , IV e V (regime de remWleraçllo A Emenda merece ParecI!]; contrã- pllsãS decorrentes da. MellSagl'l~J quI' o e exame. .
p participações na. cobrança. da. dl- rio sobretudo por feilr o § 19 do ar- o Executivo Indtcou como senno à Dêste resulta que a. emenda, se

,vlda ativa da União), linútada ao qull ligo 150 da. Constituição Federal. - aume.nto de allqU<ltas dá incidência aprovada. virkl. réduzlr a al1quota do
/lá vinham recebendo em 1966, CO"" a Emendas'. vinho, de 16 para 15%, qllando o pro-
J u, do,I.P.I,; pelo acréscImo dil alTe- t M f I t

•~oorção desses quantItativos por 101'- J-T9 82 - <Deputano Saldanha. clldaçíio, conseqüente ao crescimento ~1~ ~~"'11 .~~~~~~ql1~,=~:'t:rr:::.
ça de reajustamento de venc1inentos.~perzi).. vegetativo da, receita dêsse tr~buto e nA ,,- d

,A emenda. é "lnconstitucional", 1'or- - NII 63 - (Senador Aarão Sleinbrut'h pelo combate à sonegação, -que pro- X. Pc~~~:~~~t'~fe~;~~da; com o.
,qUllllto Importa em aumento de des- - Senador Wi1!lon Gonçalves, Sena- dama vir sendo travado vitorlos~ aumento da 41iquot.&_ sôbre o "'hlsky
'llesn. (artigo 60, parúgrafo ÚIlIcO, al1- dor Marcelo de AlencarJ • nt" -
'llea "11."1. me.. _ e asseme111ados (de 75%, como pro-

, PAREcm Parece no seu Autor·1ncorr.eto e posto na. Mensagem.llara 100%) nh
~t~lllbenrudc~h,n.9 57 - (Senador Aarão tecpleamente er.rado que a. Uniao seja atende o objetivo visado de cabertu-
., ~ As dUllS ememlas mantem a m!SI11a obrigadn. a elevar lmpostos catla vez. 1'4 de rec:!ita, em fáce da, insiplente

PAl\I:C$!1 j'edaçüo. Procura-se com elas rees- que "teni~ de aumentar vroci{l1:lntos produção e conseqUllnte receita. tri-
1- A Ewemln, dando nO'YlL 1'edat;ão ao tabelrcer situação fun~on'JI 11!1terlor. dos servll.lores públicos. , butAria. dtminuta. . dl!sses produtos.
nrL. (j'i do Projrto de ']1'1 encaminha- As emendas são impertinentes, desa- A, Consutuiçao d1sp6e, a. respeito, Além do que, quebra-rlll. o principio
do pp)o Poder Executivo vIsa a. ex- co1W~lháve1s na oportunlfiade, pO- que.. fixado de um lIublento máximo
c1ulr do l1lJllte d9' retribuição fixado dendo ser ob.Jeto de projeto à p_arte. "SaQ ndadas, DaS ]~lsorçamentíl- de 50%. .
;no a1't. 35 do Decreto-Iel nll 81 de E:mendas. rias ou na sua. -execuçaQ:- Entretanto,. verifica-se dl! dados
l!llJO, ,juntamente com a graUfIc~cão N9 218 - lDeputado A1iplo de ClU'- •••. ' colhJdos e examinados, que, efetiva.
de fUllCilo mUi!-r ele categoria. "Â" .valho). • c) a nbeJ'tura de crédtto esp~clal mente, a. indústrià do 'VJnbo nacional
(W grlltÜicações de JdêntJcas natureza N9 04 - (D~putlltlo Osslan Ararlpe)~ o~ 8up~ementl:lr sem prévia,_autnrlza- vem alJ'avessando dificuldades antes.
e finalidade legnlmente delerivels PAIlECER - çuo legIslativa e trem indIcaçao tia re- crescente concorrêncIa de produt08
aos ErJ:vItlores civis e aoS pollclals, ou' I ceita corrêSpondl'nte'~. ' estrangeiros e 41r acumtt111ção de és-
sejam a graUIkaçüo de tE'mpo inte- As emendas VlSam a. incluir, na Se o Poder Executivo, como gestor toques...-sltuação que ameaçl!o,'.a ecl).
g-r1l1 l' (\EdicllDüo exclusiva e a gra- 0081'_ de ~álculo do 'limite de retr1- da$ 11.:l:mços públ1cas d~clllrll, :na nomia de U/d!l. UlM região vJntcU1&
UIlcllÇ{:O l.le fundlo vollcillJ to, i'lém bulçno e$,nbelecldo p!:lo art, 35 do E.M, do S~nhor Ministro da Fazen- e a.s- condições de vida de 25 mil fa.
à:OSWB, D groU!lcnçúo peJa represen- Decreto-lei n ll .01. de 1966, a. represep- da, que o reajustamento salarial pro- mUlas que dela. dependelll dIreta-
Ül~'!lO GB gnbincte. tnr;ão mt'DMI !llqtltulela PlU'~ os MI- posto IJtena. obedecer à posslbll1da- mente.

SllIwJtLml1l;élt'nle. C, Emenda cuida. nist:rOll de Estado pelo art. 208 do de de lr.'anta.mento de recurlio~ ~o Tra.t&ndo-se de produto que pro
de lnc1uh' no ProJe to de leI artigo Clue J;lecreto-l.el n9• 200, de 1967. prózlmo l':<sJ'c;clo, e /tU! a. élevllçao porclona. pl!quenb 'lncUce de receita.
llmJLa a lndenisação dM dPSpe~s In- A I,tICdlda nua .Importe em sumen- ele· sllquatas <19 I.P.I. cOllijtJtui a do ImpOsto sábre P.I'odULw Inclus.
à1vi:lull.1s de- rrpr<~:;.ntllção melaI dos to de d~sJ1esa prevlsta, embtlrl1 aelU'- provldêftclll. -mr.t~ Yiável }lara atingir t:rialiUd~ a majoraçAo prOposta 'na
::cnltl(1!í':; ctm 1'~;2!clcio 'em gâbine- rete_ redução de renda eventual da &-."e objf'flvo, nao serâ possivel tIl"!!- Memagein não represet1taria ou, por
~es i~ lmpol'i'\JJeJI1 de G (belll) Vê1.e.s Un1ao e dll.!l Autarqulas ao propiciar titulr-se a apontada. f~nte de recur- outra, não repercutiria. se.nslveltnent9
o vnl!Jl' do F'lúlio·mln!mo regional. que servidores auflram integralmente SOs pela meta, expectatlvll. (le Incre· na receita de sorte que umã peqUl'na.

11 Elú&mla não acarreta. aumento vantagens a. que fa~Em jus e que ora menta de xecelta ou reduçio <!e des- redução pá m~Olà seda irrelevante. _
dll tlrDp"!ll rrcvist!l. cm ~ondl"ões se- são ",Obrlglldos ·a fazer reverter aos pesas decorrentes de providénctas'ad- Nestas condições, após entendlmf'n-
nlplhnnl:E. ' • _ cofres p,úblicos por fôr9a. daquele lI- minlstrallvlls.. •. tos e com a concordânC1a (lo Executl..

POl'Ulnto, não merece objeção. mite drastlco. _ l!:5te; por outro lado. nao ·produz~m VO propondo a -aprovaçiio desta mas
Parece procedente a. justlflcaçao a curto prazo os resultados necessá- e~ a llpre.sentação da fluberm-nda.

a:orese.ntada, no 's~ntldo de que o ob- rios, o que deixaria a descoberto na :f19 4 em que se fixe 6 alIquota ~cl.
Jttlvd do próprlo art. 35 do Decreto- despesas de que trata o Projeto, e dente sObre os protlut<ls' da posição
le! n.q 81, d~ 1966 - o de estabelecer l1em slquerserá poss"vel estimar, de 22.05 Inciso 2 (vInhos) em 20%, ~m
raZOavel dirnrença mJntma entre a maneira válida, a soma. de recursos vez de 24% como proposto na Men.
retribuição total dos Ministros de que a E1nenda. eventualmerlte poderla sagero "

PAm::crR Estado e a retribuição . total d~ Mi- carrear para os cofres púbUcos. Emmda nll '18 _ <Deputado Pedro
AmuaM Cl.S E:mendas, dando !lOVa. nwtros de .,Estll<10 e s. retrlbuiçao to- Tais recursos seriam, portanto, Faria)

:re11l1~\ll.o ao lut. 09 do Projeto de ll!l tal de quaisquer outros funcionários aleatórIo!:': e não glU'llntlrlllm a ,'0- • PAJltCER
ol'igmul'1o do Pod21' ExecuUvo, visam públloos, civis ou milHares - não bertura elas despeses. Ainda. porque,
fi pa'$crvnr o <J.isposto~o § 1~ do ar- foi obse~vado ao .elevar-se em 50% a também esla cresce vegetatlvamente. A emenda, pretendl'l1do dlmlpulr a
tlgu 100 da Constituição Federal, ex- retrlbu!çao mensal dos Minlstros d!1 Pela rejeição. ' I a.liquota de !ncldênc~a sObre fó.s!oros
c1u1OO0 do lunlte de retribUlçâo e!>~ Estado (art. 208 do Decreto~lei nú- Emenda n9' 68 - tt>~pulado Celso ..de. 24 Ilnra. :!O%, subtrai recurws à
tabeleeido pelo 11ft. 35 do Decreto-lei 1'0 200, de '19(7) sem o correspon- PassosJ I. despem prevllJta sem oferecer com-
nl' UI, de 1001J, nüo apE.'DIJ.C1 a. grltt1- dente reajustnmenlo do limite 1m- • l'AIU:C'ER pensação, o que a toma. inconstltu-,
1Jcnçllo de íun~úo mUltar da entego- pOsto aos demais -fun,cionárlos, cklnal.
rIo. "Ali dos sel'vldores mUltares Com efeJto. essa anomalia reduzi" PrlJpõr~se a tributação em 15',:' de Pela. reJeição.
como laUlb,",m !L gl'atlfIcaçáo de meS-: para 60%, ao Invés· da ~erc~tagem tódas tiS remessllS para. o c}.tl\t-lor a Emenda n9 79 - (Deputado Anl:a
ma. nlltureza e finalidade prevista na a.nt~ior de 90% da k-etrlbulçao _ do titu!::> ,de lucros, dividendos. ".'oJa)- BIl.d:l'a). ---

· legls1n~'lio elo p:~wal cMl da Adml- Minist~o de_ Estado. o "telo" de re- tles , etc. eJ.D E.'Ubstitulcão ~(lS re- _ PhllE~ ,
n1stJação Ft-dClal ...:. a graUfJcaçâôtll; trlbuh;!lo impôsto ,aos funnlonárlos cursos pro~ostos na. :Mensng.m, para A dlminulção de ellquoLas jlropo:3fa.
tempo intellml e deUlcaciio excllWiva. p~bl!cQS sem conleil1pll!!)flo às situa- fazer face as despesas. nesta Emenda ·val a,1Im dn e1mplcs

E' bem demonstraelo que as Emcn- çoes funcionais e ,provocando proble- A Emenda tem alto t'enUdo llolf- exclusúo di) aumento proposto na.
elas não nClll'retcuu aumento de des- n;as cuja ex!stênc:a o pl'óprlo Poder tíco, ,com proftllldas implicàFôl's nas Mensegenl. vislo etlll10 ,tambm >11
pesa prevJsla, mas apenas <Uminuta Ex~cutlYO n~o .pode ne~ar. "~lar:úcs eCUlÚJnicas e polf~cas' Jn- tera, para menor. as ãIlquotas vlt::~n.
;rl'Uur;!to de tenda cvrmtu,al que os CC/- Em!'nda 1~1 Oil - (Deputado Mata ternacitoDaJ,,-. , tes, que llilO de 10':0 p~l'!l o lncwo 1
fU'LI ]:,ÍlulJcoiJ lIUfCrelll medhl!lte ares- Maehlldo). Sen: <:ntrur no seu mérito, perwll- e dI! 10% psra o incUlO n. .
tIl.uIl(fio - riue' vem sendo Imposta l'AIlECER mos tju~ sua apreciação lli10 pGde es- Conseqütntemenle dIl margem ã
nos servidorl'!! mais dêdicados às aI- Tratn-sé! de emenda inconstJtitcio- tlU' submr>tlda no regIme de prllZOS diminUição dos J'ecur8D!'l Xl:eces!:drios

· tllS l'espollsulttl1dades da função pú- nal por pl'elendEr enqundrar - ser- estabeleC't!os'--para a ~otação da Men"; 11 já. previstos na mensagem pm'a fa..
bUcn, - vJdores no rcgim~ do func!onaHsmo, sagem. 'fi f Me das menclonac1as Jm- Zff face às despesas. hão se njustll-

Portanto, as Emendas não merecem acalTet<ltido aumento de despesa.. plicações. . do, ·po15, ao príncIplo estabelecld- .no
objeção. . Além de ltnlJertlnente, é incónsti- Pela rejeIção. art. 84, parágrafo 19• inciso "c" da.
Emend~ n9 61 - (SeoodOl' enttete tucional lart. 60, parágrafo único, Emenda. nq 69 - (Depuiado 1Ia~ COn.':t1titlçáo do Brasil. --

PInheiro), alU1ell, ato ., milton I'l'atlo).. ,pela. l'cJe.lção-.
/- '



Pll,llio Maca~,

PAlUi:CFll

All em"ndi.$ têm cemo dtno1ll1~ol'
c~mum a contagem(le tE'mPO de ser..
V!1ço. 'cmu01a. pua.. tins dl"cr..oi 'e, .
cOl1Scqülmtam~ntc. qUJ:lS:l tõd~ acar-·
ret!l~o vant3icm finJlncelro, vin
c1l1ada ã l:rratlfJcnção· ndlc~onal.

Pór outr{) lndo. tr:lút-se de· maté
rIa qlle i'Oí:e 110 objeto do Projeto
da 1<11 enç1:mlnMdo paIo Pod.~ Exew ~
cutlvo. _.
'As fÍnend:;:s fiA0 porbtnto, impertt

nEmt:'s e, prJl' l1l!ringirem, . e.'ll 'Sua
quase tDtalldnde, o dl:lpwlo no pam·
ereto Úl"jt\O, nUnt'a a dI) l1rt1go 60 d'l
carta Mnsnn., tão também incon3ti
tuçl'mal8~ .

, .r S::dg-feira 1 . . blARIO 00 CONCinE€80 rJ",CIO~J/lt (~ô9no 1) (Suplomento)" r:;c:~crtlt-ro (1;; 1~:7 7
'~ ~~=-~ 'Z::::I!L..,.,. _ .~"""- __ ~I. ---~~ =# ~_......,.., .~~~_~ ".!'-- "'~'t~~ ,,-,-~~ .....- _""'3" .... _'-=_.,,-~

Em~nda. n9 82' -'" íBlmador Antônio ;..redell'os Netto; DepUtado Humberto , . ~A1lECi:ll '. .. vroiciiOr de ell3ino llUpc~'icr, MS~':
Carlos) , )3eze:rra).' .,' Ao d tlr.d f ti tente de ensino aUpSl'lor, instrutor Olt '

· A ~end&.:n9 82 de redação, cor- EMenda. n9 96 - (Dep~'ad<o Wll- das ::e:.s~l:ã~',:r:%oo:a :r;~ ensino s'!-pcrlor e professor do' ens1no
rige, na. letra. n dG a.zt. 89 l,\ al!noo. IIGn GonCalves; Seniod<lr p'eflnto Mül~ tM1em go Córlieo de venc.meJltai, e secundàrlO~ cIo que trata." <O latt. 4J>,

· 'VII, que ~quivOClm1ente ~11 fjgur~, ler). _ v-anta~~ e.sYlj;Ur~. ~s mll1tares-- ~19í9::. L.i n 9 4.345, de .6 de jun~o
iCO~O Alin.a. VI. Adotamo ~ por . _,P~ da. ativa... unporta. em .aumentar a Maiéf\a inn.erUnente poi' Ie refe-
.n o. 'As duas emendiu, de ~ta. forma., 4C3f..lSa prcv!S.a., lni'ringinuo o dí.s- rir a. d2class!tlcn~ de ca.:gos, além.

Emendas: manrendo o mEsmo conteUdo, r.r~ posto no ~eAIgTafo único. allnes. a, de ocarretal" sensivel aummto de desw

'. ' .' . tendJ:Jn vJnewaA)lí.o e (:qu!P'l~cão di! do arti?o 60 43;,~rta Magna, . pe.ô'a. .
N9 63 - <D;!puted& Joaquim Pa- vene1emen1011 da Membros ,10 Minl$- E ·Incontt.,uc.01UZ!. tnecnstltudc'ua1 Ca"t ca par/urra!o

· rente).:. terlo l"ÚbIlil1oo. com lncl1lliU> d? 1'':';:- Em,:,nda. 'n9 lOS .(Deput.:Hlo HEnrl- único, á!lnta 11). . •• " . I." •

N9 84 -:". (Senador Eurico R~sende) soul eql1ir.4lrado. . que La. Rocque) • . ~ . S~l'Ja. <ie ac:'t'.sc?nt~r QU: o a~unto,
'. AprCDeUbm-se, aEslm, !'!~ de ~- PA?':;CZll poderá. ser. objeto' de revl~(l;) geral

, PArwcD't pert1ne~1a, fncQl1.stitucionlUs,- ac~- I do' pl:md de. c1:llri!Je1!~Jío qUe o G;)r

P.retende-se com GSemenda.s: retando a.umento"<ie despesa sem l't....- Pretcnde-s_ec:::m a, emenda.em c,a.)1- ytz1}:J vr~tGndg promon1r. '
{}'J diminuir A alluota. proposta de vJslio. . .. l5S e.Ie"3.r vencImcnws doS ·JmZt>s ' '

165637. para· 26D~ • Jnctm!ltetuelonal (\!ort•. liO pll.l'ãgrofo :Federais Substitutos de qu~ trAta. a :Ezn<!tldns: \
b) ~tc(ar O mí"m2ro B os vaIores lÚl!cO, al1nel:.~ et) • , ~-~' ".' Lei n 9 5.U11J:" ~e 22. 5.00, 'In~licp.ndo- ~9 112 (SetUldtJ': Ant{l11!o ·C:ldlcs) •.

da.s cJasses previstas pm-a. o preço de _ Elnel'J,das." .s~.lhes ~O p•• c_11t~.1 de .',1" <vinte 1019 119 (D~pu.tudo Er<l_'m'J Ma~tlns
, 'rendi\. a. varejo da cJ!:arro.;;. .' -.N9 92,,- <D_putado José Pent10). C".nco t:m' ce!1~G) .. ib:edo no Decret().o Pedro): -

Os cIgarros, como ;.á, se· declarpu, NI1 12a - (Deput1ldo .El'a5mo JMr- lei,;"n9 81, -de ..1. .2.66.. . N9 128 (Deputado R?yi[jldo Sªnw

~n~Tibuirão oc'm 60'7" dos ;rf:Cursos ~'7 p~O) ~ ,;.. t _ A emet!d& cC'lrreta. aumento de tnnun} ,
prevIstos pa.r", cust<!ar as despesas :N. 19~ - (Bens,do..es Aarão a.cein despili.'a.. portanto•. lnconaUtu~ Nq 125' (D~putado P.;'1110 Ma~a-

· tl t • d ~- d Im _ bruch e Yarc~lo de Aler&sr). (art. 60, parM.:rafo ún1ÇQ. fLlfJ;lea. a, .ecorreu es o a.umen~J . e venc en . N9 242' ID"putado Pêdl'o -p'a"'a) d C titu' ãO Fe.d 1) rIm) • '
· tos (cêrc::. de' {OO mllh6es de cruzei- ' N9 .264 ...: (Deputado Dire&u c..r~ a... ~n;. 'g. ,,,. (Der~'~:'A" --~1 _ N'1l36 ,<I'izf,utadt>

tos novos). ' .' , ...m~n.... n'"-'1t e.,..-.~·- CllTini).
o lmpõsto lI~!de sóbre cadl!. car- e.v.Iso). llue 00 La. Roeque). 'N9 1-15 CDepuÚlào

· t-eira., de ~o c!gax!:os e é calculada. me- pA!'3pn PAIllC!:E; c.arJl1l) • .' ,
.4iánt~a. apli<l&Ção ~ a.!!quota. i;õbre As cincndas !!,m exame ob}~t.ivam 1,19 1411 (Deputz.do· PaulO Macllw
o valor trllJut/ivel e !n:c.do em 25,W% .incluir no regima de tempo mtegràl :ProJ;óe-se. COlll'a cnl~nd..'l, o1te!'a- car!ni).
súbre o preço ele \/Cl1<lfL a. va.rejo (De- 05 mag~tuulo.s e 0IiI membro.s do 1IIi- ção dll võ,lores de venctinento. a pes- I-J9 149 (Deputado. Paulo Maca,~
c-et/J-Iei n 9 34, de 1(1 de ·novembro nlStériõ Ptlblico Jurldicod:!. , união sonl da Lei n 9 ,5.010, de 30· de mil!o carlni).· ./ I
Cie 1~56) alteração 29, <Ibs~~61l). e os P,r3;lllt3f!01'M' das Autnrqulas. de 1968, c!Jn:t reajustamento con~l- N9 l!i3' (Deput~do Jo!é J.Iandt1l!i>..;
'r~n~o em 1'1sía. qua \lS carteiras são Estu eal.eiorioas estão ,expr~- dOS pela. r~et n':4.853. d~ 30,11.611 e N9 173 (Se.!IMOr Rui Pnllnelra.) •.

POdllZ':ds.s e \'eodlda.s Em. mi1h6esde mEnte cxclu1óM d~!e reglme ~1a. Lei Decrete-lei 09 81. óe 21.12.66. N9 176 <Dejlutndo último d~ Cal'''
~wd~~ lne!:1~Ü, é, Ú1tultlvo que n? ~.~8, de "29.11.65, ll:rt. 11. 4calir:;t,q, a medlda aumento i!"pre- valho). - . . _ . ,
quau~ui!l' .e.lteraç.!!> que J>a taça, P;>l' At· emendas,. IlOl'tanto, a~etam. viSlve~ ne despez~ com vIolaçao do '1'79 191 (Senador Aarãi> Ste!hbruch).

· Jlún!1nn. que l.1:jo. . nesse mecbica, a'umeaío de d~e$lJ, e por isso, sã'O Pl',ecoto .constJtuflonai, ,art. 60, lX1- (Eem.dcl' .Marcelo dn .AICllClI.r) •.
JCRl'letaré. profundas mod1ficJt<;õ!!SDíl recsnstttuçianl!.ls por ir.!rin~m a 1"ngf3íG unlco, Ql,n~a.p. ' N9 215 <Depu~ao PranceUno Pe:~'"
, J'ect'ita do tributo c. con.saqücntl!1nen- not'mL do art. 60. parâg:;<afo únlco. 4rt1mda.r..q ~05 (Ehnndor Dezelra 1'41ra) •.

te, 1111 já mcnc:irjD!ld3t ~t.!m!ltivs. 1üir.'Z!l. a, da ConsUtrJ1ÇãB. ., Neto).· N9221 <S:mndol' Aal'l\o 5teinbruch)
No C!l~O, CS altemçõrs pl'opostP41 Fio En«t.enda n~ 93 - (senador Eurico l'A~i:lt Nq 223 (SCD200: Gil!J~rto Marinho)

rndic,?Js, .gu.er q~~~tD a aIiq~?, que Rezende). . A emenda 'I'lsa à. restllUração de r-l- N'? 230 <D~I3ure"b Huml)cr~o Lu.
lie p. etendc <!11l1..m1r em 100,,,, quer PAREC::ll .tusçócs nnt~l!<srêS de funcloruí.rlo.s cena)
quan~to c.o nill.!1cro~ dI) claeses, . que '.A ellle!lda Um por -escopo a revi:" que e. 31 ce março de..1!164, {}st~ll~.:l-! 1i.9 256 (D~putRdo Ernesto

"I:' p.et.encl~ ~~l!%h!ll"~e lO <:~'iaã9S ~lí()=:".o enquadramento dos a.tuais 7\\m })!t(hl'llJ. je vencimento wper:o:: 'l~t",).:t1: c.lkrl1.çu? ~tl9 d~ cIt~do Dcch..o-lc1 Otlc!íús de Administração loiaOO'l no ao qu"!' atl.!em1i!11te Iig.'iS~~__ .
:lI 34,"tle 1:.166) pa.:l!o l~. Del.'art!lJ11ento de !mp!lsto de Rcnds:' A' OOlenCi<1, além aa Impe:-Unel~U,

A rcduçl!.o prOpOSiw, 1mpllemia em - ae /;<'aa!iGrm:u1o ~m lei. ti. Emen- é.. vliga., l~'oc~iult) ab]fanger hlpó1.e.
• ubtl'alt' recurlOoil 4a. ordem do N~ da. daria lugar e. dctacoru:~'lhã."el 1'l~- SiS que n.J~ OCCirre!ll!l1, desde que ~
SSO.GOO.OOO.OO· se m& eoulpenuçáa c9d!\..'lte, renultante de alt~mçeo iso- re<ila.s61!ic.tr-4'J de Cr:lrgoo Sfmpre s.e
oorrespocdente, o r[<U! 6t toma. ineons- 1.da. elo "S1ste:ua de Claw!ic..~o ele féz com a. nJi:al\'ll. lega! <lo l'e.spe-lto
ittue!Dw. . ': . ' O!.rZ~', al{m de ac:.\r.r~tar aumen~D ~ venclmelll.03 znterlormente ~'.

P",la rcj:!irAo de d~UJ::, e!ll;tU'Uldo-se, pcl'mnt.o, c.~bldos,- auferidos como d1fercng~ Di-
,.' in&l$er"~Jm.te e inconslttltcio1U!~ <a..- la.·illl. . ,

I' J~ma:ldl\3:.., ~o 83' ~!':\gl'flfo (l11loo, alínea ul. Se hl)U!l2 1.1t::rp.rebçio err&ne:l. -de
1'H' 8S - CD"V!Jt&GO NI15o'" Car-· Enla"Aa n9 97 - meput9elD Humw :.c.Lo Jegal, CDL1,O toe a]ll..r.a. na ju~

llEi16). .' .' .... . bel'to ~l?flE'rra). ti:icfi.;~. n.io_ l~ nccu.s!<la~ de 1;1
NY186 - (D~lJurocio Pedr.o 'F&riaL ' p:\r8. reparar () equivoco, !lOJs ês..e
As ~Ue".lÜ:lC l1Y.s 3jj e Gíl,' jé. f'oSt40 _ . ~,\ll3;CEn Iloder{~ .GC{lJ':IT' Ppo ~esn.!0 procezso.

ntendlãgz em nosso 13a:oecer tom ~ Pretende-se instituir a. Te-v!üo de ou sele,. neHl. ln...el1'l_taça.o.
.!ll1'.emenfl~ Xl? G dc,p,,~ss autor!... venc;mentos a. pJ,rtJr de 1(' de julhO, Ez:t!'naa n9 106 (Depl!ti1do , Padre

J;!,menaa lll} .81 - (l)2PUtadO Cunbfl. de :W08. eu1 lonsa.o de indic5 .de rc- .'c1:l.e).
iJlI;;no) .- , . , si<1uo In!lo.clonárifJ. ..,l'AllECER

Atmdemos esf,a emendll. na. !orm~ Em euma trllU1--Se de modalidade Trata~se de emendll.· que determina ~~6I1Ü:ll!:
da. SU\lrmeIlG'c ~n9 5. : de saJilrio m6vel. inconvenienl.emt>J1t.e o cnql1aclrarncnto de vcnde<lol1',s de N9 113 mL'putetlo An:ônlo Car-

Emenda. 111} SS - <Deputado José pgrp.. fi. QdininIstt'~á{} e~cjUe,ecllrreta f.é!o do D.e.T,na. c19sse de.enxUtar los).
Pen<1do) " . 'unprcvi.\'lvel áU~el1to de desp~a. de tesoureIro, CO!J1 previr;áo a ll.uxUiar' N9 121 CDeputngo PllUla mar).

. \ . PAP.z(.Z!: Inc{}ll~tltUclon!!l,. pCll"tanto, (Artigo 11(' te.;:~Uleiro.· _ '. 179 l:iO (D~puta<1o TnUlIno lJanw
,( A Enl\'r.da, .m:mdando 'dar a6 ar~ CiO, ~rlÍgrgZ~ uulco, t9inea a). Trata~se de rcclnSS,!icação decll.1'- ta:l).

·tJgo10 do PlOJeto de Lei redação nUe • Emend~.>. " gÕS, que torna. a em~ndl1l jmpe1'Unen-' N9 244 (Deputado~Dojn Vieira).
o transforma. IfC1 nO/'mll. excludente ;N9 98 (S.nndor Cllílel.e flnl}eil'O). te, além de sl'd' incoIlstitucional por NI1 255 (Deputado· 'Ernesto Va-
ae vanf.nO'L'rio · du \ teto <le rt:tl"b I • 1>19 171 t&:l»::tdol' Ruy Pa,melra). . acarreml' aumento de despc"Sa. (nrt1- lente).
estabE'le:lid~. ~o art. 35 do Dec~erõ~f~ N9174 (~cnnd?r Ruy palmeira). go6().JJÜrágra!o ún'co, nUnea. aL l'Al\I:CLK \.,
n° 81. ·{te 1966, fnmor,a. em 8'..1prcssi\o 1'A!!LCl::R. ';Emt>nua. n9 109 ,(Deputl1do Ch3gns Vl.!:'llm as emenda; ns.se:;urar, como
<in wsposltívo essellc"~J do Profeto rie .' ' Freitas)~ ... . • - cotnplemt.'n;:o b:lln:ial. D. l'&1uç:tO de
LeI encaminhado peio Poder E.'tet'lltl~ •VlSlUJl as" emendas,. a al~€,l',~t ~ ra.-: PAlltera n1veJ;' de: \'ellc.hl1l!uto3 deC01'rZutc da
VO, ou sl!ja 3'luêl!' cme destina o Cff!- :<::to es.abel.cidol: pa.~a inco1r<l.aç50 A emenda, visando, à 'incorpor!1ção aprovnçlio de enquadramento deflni-
<lHo, que ~~ A;.1~l:JZil ao E~eclltiV() ~o.c; xn:..oventcs l1e aPD;'7~tZdOf~ l!en- da g-.a.tificaçno adlClonal ao .venci-· tivo e .cujos funcionários no cnqw\w'
aorj" /J, desj:crn r.1e;:ç.t7ente do 1'e8- {lO qu" l.!s duas prlm._ps· d:.lal'.l1~ a. ment<l; pare. fins d~ .cá!culo de pro- dramento provfr61'io toram l),loea-
jllEt~flIl'tli.l> de' veI1c.jl11ent(J~ ll:n fUl'1ClonárJO com 30 ano"" ~ ne.se ven"'1~ de a'l'l"'~entadoria, im"nrta em tio..> em :njYl!5s superIores !lOS em NUe "

,P. 1 I 1 I . "~, regime um provento, acreSCIdo da ....·0 .,.... ~ ".', ' •

•(.cmalS, exc lt do limite de retrl- 3Ó • ~1 _ 20 3 "êz.es o venc,n ento aumento da desP<'sa. pl'l:vista. ~lém deviam ls1tuax-se.
buil'ao determlllJ.lclns gr9tif!cllgMs x - ou a LlvidlU1e 1 de envolver matéria. que ioge ao es- RenJmente. tem constItuldo óbIce
1!e!l1 o !"$!:er q!lll~~ li, ~g!nt!fica~n(j ui iõ D~ .' tr1to ,objeto do Projeto de lei enca- à plcIy.!.: execução. dos cI1f1ua<1remen-
.do. rUllrnp, p:>11elal " de Identlca nâ~ 15' Ila21ante oauín:mto de despesa ml~ado pejo Poder -EXELJUtiVO. ,tos defmiUvos l'Ssea lebn1x~nleJlU?B
tUlezn o flnRllcln<lc. .' ue a.ca.?reta. ' _ E' podtnnro, impertinente e, por f'llarIs1s, r~suH!lnt~s de correçues ex1-
?rntn-se d~ El11~:n4a lnconsttklt- q lncoD~titucÍDnal, r.ortanto (art. 60, 1nfríng~r o disposto no, parágrafo g:da.s par:!. opIkaçíio e;ocreta. ~d!!" lei.

c ~Wl. d p~rágrafo lin1co Df!W'S. ,h) único, allnee. a, do artigo 60 da. Carta que aprovou o sistema ae claSSlflCa-,
I F "l~~n ll. n° VO - (Deputado • Jose "Emenda.s os. ioo 131' e lá9. tiO da 'C!l'rta Magna, é també~.~ in· çã~ de C31'gOS (Ex: o caso t;lo M1n1sw

erremI ) • . As emet:dns em 'eple-raie concedem aonsfJ1tuclo'1!/ll. , ' . . térlO c1:t Fazenda, em que, aprovado
l'.\RECI:.'l isenções t1'ilJutár1t:s f1.lb várias mo- Emendas: o enquadramento d~!lnlt1vo, viu-se o,

A emenda procur:t estendar van- dalldad.e&. lJnplioondo, pois, em . dl- N9 110·' (Deputa.do Wa!dY1' SI- G<lvêrno. obrigado a suspender osseUll
tngenso. com aumento de dJ!sp~a sel1l mlnuição de 1"ó!ceim. . mões) • eieit!>s para evItar êssrs decessos),
previsão. J!iéin da Impertinência incorrem N9 111 (Sepador Gilberlo Mar!- ConstltuirIa meio de vencer o im-

Inçons titucjm:U11 em fnce doartlgl) t!mo mcopstituciOUIlI1<lade •pelo tato Ilho). passe e atend~ria nOS interesses da
60•. ÍJI1r(l~rlHo únir~, al1nel1 a, ela de não oferecerem li. compensação N~ 241 <Deput/ldo Pedro 'Faria). administdação. .,_
Constltul~ao F~deral. I· correspondente. .•. Dêsse ,grupo de emendl1S',.a de ,nu

Elllellth. 2}9 ,91 - !Deputado Passo Pela rejeição, , ' P4!lECEll mero 121, de a.utorle. ~o Deputado
Porto; Deputuclo ..()j;v;llldo Zanello; Em:mda n9 102 <Deputado Ha.nne-AS .emendas têm por objetivo 41- Paul0.J3iar, é a que maIs e':itá. con~
Deputado G~raIdo ~relJ'e; P~P~tlldo gui~ Dan.tas). tetar a cl~if~cação dos ca.rgo~ de forme com o espírito ,<10 proj~to, no

,-,



.8 Sexta-fetra 1

. PARECER

As 'Emendas;- dispondo sObre a 'l.pll
cação do d.sposto no parágrafo' 29 do
artigo 177 da ConstituIção F,.ederal,
visam ,a. dar eleito retroativo ao .,re-.
ceito da Carta Magna e a propiciar
enquad.ramento como funcionárIOS li
pessoas que não o tIveram autorizado
pela Lei MaIor,

PAltECU

As emendaS têm. por objetivo ~J
gurar aos funcIonários no exercicIo djI
man<1ato eletivo nll.o remunerado tU
reito à percepção de vencimentos ..
vantagens. -

Trata-se de matéria que foge~
estrito obJeto do Projetode lei en
mlnhado pelo Poder Executivo, send
destarte, "lmperUnente",

Emendn:
!N'1 141 (Deputado Paulo MacarinUj,

pAIlECZR

A emenda, facultando aposentado11á'
IWs 25 anos de serviço e tornanl1D-a
compulsórIa aos 65 anos de idade em.
relação aos servidores que l1dam ha-o
bitualmente com RaIoo-X ou su\),S.o
tã.ncias radioativas, 10ge ao objeto dCJ
Projeto de lei encaminhado pelo P'(\oo'
der Executivo.

E', portanto, "impertinente'·,
Emenda:

:N9 142 UJeputaClo Paulo MacarIn!1;
pARECER

A emenda visa. a estabelecer n01"l
mas sObre a competêncIa para a de~

claração da estab111dade assegur!ll'l.
pelo artigo 177, parágrafo 2° da. Cons..
t1luição do Brasll.

Trata-se de medida que, além d'
envolver matéria que foge ao objetQ
do Projeto de lei encaminhado pela
Poder Executivo, constitui superfeta.
ção legislatIva, vjsto como a ccmpe..
tência para a expediçAo de atos de.
claratórias êa. espécie já está sMl!!fl1."
tórIamente prevista em diplomas re"
gimentlús.
.- E', portanto, "lmperttnente".

Emenda:
N9 143 UJeputado Paul~ t\lacarinll

P~RECEII

A emenda visa a conceder aos "et
vidores civis que prestaram serv3Çoa.
como militar, na zona de guerra de-
fl'1tda e delimitada. pelo Decreto nü""
mero 10.4!Kl-A, de 1942, aposentado
ria com proven,.tos integrais aos trIo..
ta anos de servfço: aposentadoria, eJl1
Igual tempo de serviço, cem vantageM
de cargo em comissão ou função gra-.
t.Wcada p.l'ercicios durante os clnet
anos imediatamente anteriores; e Íl80ó
slstêncla médica, hospitalar e educa,..
cional.

A correçãô proposta, todavia, impor..
tando em aumento da. despesa pre.
vista e em assegurar na inatividade
proventos superiores ~ retribuição per
~jda. !'.a. atIvidade, contraria o pil,o
râgrafo' único, allnea. "a",' do artl~G
60 e o parágrafo 3'1 do artigo 101 clt
ConsUtulção do Brasil. Além disso, Te.
foge ao Objeto do Projeto de lei en
caminhado pelo Po::!er Executivo,

E', portanto, "imoertlnente.. e "m.
constitucional"•

Emenda:
N9 144 UJeputlllio 1?aUlo Macarinn;

Emenda: . , PAllECft _

N9 138 (Deputado Paulo Ma.carnn A emenda pretende dar nova reda.-
ção ao inciso UI do artlgo 178 da LeI

PARECElt número 1.711, de 28 de outubro dI!
A nova redação que se pretende dur 1952.

ao artigo lll7, elo .uecre.~J'll nUllfl>rO Acontece, que hll. evidente equivaca
200, de 1937. é de:n'ecessárta Utn& VIS do nobre depv,'ldo, POiS a emen~a 1'e-<
'que, pelos têrmos do próprio artigo produz, I/ipsis Jltteris", a atual recia-
a compet!'ncla elo exame ae proc~os ção do dispositivo, introduzida pela
da natureza. está expressamexr.e con-· Lei número 5.233, de 1967.
slgnada ao Departamanto lidmlnls- Emendas: ,
trntivo do Pessoai Civil, cuja sigla lo! :NY 146 <Deputado Paulo Macarliú),
mantida no referido diploma legal co- N9 -147 (Deputado paUlo MacarinU,
mo DASP e não DAPC.

Ademais, o Poder Executivo jâ e:ll
pediu nova rer,ulamentação que per
miti':! o andamento desses processns.

Além do mais, a emenda é imperti-
nente, '

Emendas:
N9 140 (Deputado Paulo Macarim,
N9 195 (Deputado 1JeV'1 de Almeida)

PAUCER

A Emenda dispõe sObre a l'evogaçio
d03 seguIntes aros:

Lei nmnero 4.725, de 13 de JUlhO
de 1965 - Estabelece norma para o
processo dos c1Iss1dios coletivos, e dê.
outras providêncIas.

Lei número',4.903, de liJ de dezem..
bi'o de 1965 - Dã nova. redação ao
artigo ~9 e ao parágrafo 1Qdo artigo
69 da LeI nmnero 4.725, de 15 de abril
de 1965, que estabelece normas para
o processo dos d1ssldiOs coletivos.

Decreto número fI'l.fJJ7, de 13 de ja
neiro de 19&6 - Regulamenta o arti
go 29 da Lei número 4. '7a5, de 13 de
jUlho de 1965, com a. redação dada
pela. Lei nt1mero 4.903, de 16 de de-.
zembro de 1965.

Decreto~lei nú~ero 15, do 29 de jU:
lho de 1966 - Estabelece normas e
critérios para. uniformização dos rea
justes salariais e dá outras provililên
clas.

Decreto-lei nmnero 17, de 22 de
agôsto de 1966 - Introduz alte~
em dispositivos, que menciona, do De
creto-lei número 15, de 29 de julho
de 1966. '

Por outro lado, restabelece as di&
posições do Decreto-leI -nÍlmero 5.452
de 19 de malo de 1943, que aprova a
Consolidação das Leis do Trabalho.

Como se observa, a. propOSição a.l
tera norma. jurldica relativa. aos 13:a
baJhadores em geral, que apenas sub
sicliàriamente se apllca a. um grupo
restrito de assalariados do serviço pú
blico federal.
- A Emenda não tem qualquer e~icá
cia slSbre a matéria diSCiplinada. no
Projeto de-Lei número 18. de 1957, e é
estranha aos Objetivos deste.

Deve. pois, ser considerada. "'1mper'
tinente". -

11imenda: ...
N9 137 <Deputado Paulo Macarini)

l'.m:c!:~

A <!menda visa a conceder aos servi
dores civis que prestaram servicollo
como militar, em zona ele guerra del1
ruela e dellm1tada pelo Decreto nu
mero 10.490-A, C!e 1942, o beneficio
previsto na. Lei· numero 616, de 1949
- 1'''0l1'/)/')k> 2, çJa.,'Il' JwM1sl~ll-'UP.!1te

superjor na ocasião da aposentadoria.
Trata-se de vantagem deferida. aos

militares pelo dispositivo legal cuja
redação se pretende alterar para es
tendê-la aos dvls - artigo 19 da Lei
número 1.156; de 1950.

A medida, todavia. imporIando E'm
auménto da. dei.'P~a prevIStE e lU\'!
assegurar, na inatividade, vantagem
não percebida. na atividade, contrarla
o parágrafo unlco, aUnea "a" do ar
tigo 60 e o paràgrafo ~ do artigo 1(;1.
da Constituição do Brasil. Dema!s
disso, não guarda conformidade com
o objeto de Projeto de lei eilca:ninha
do pelo Poder Executivo.

E', portanto, "impertinente" e "!n
ccnstituclonal",

PARE('Ea

NQ 127 <Deputado Erasmo :Marttns
PedrO' •

N9 129 <Deputado Luiz Carlos Bra
ga., •

AS emendas têm por objetivo -.asse
gw'ar aos ocupantes ue C8J.gos em co
mIssao e tunçoes gratlUcadas, após
um decênio de exercimo en1 taIS car
gos e funçoes, vencImentOS correspon
dentas aos r~tlvos sim1:lol~s,

A medida Importa em restabelecer
vantagem que, na. pràtlcl1, se reconne
ceu mcompativel com os mteresses da
Adminlstraçl!.o, inclusive em TaZàO dos
pesados ônus que acarretava para os
cofres públicos, o que motivou a '!:1l.
pres"4 revogação do diploma legal que
a originou - a Lei nl1mero 1.741, de
1952, atravéS da. recente LeI de }U
lorma Administratlvlt.·

Por outro lado, a emenda encerra
matéria. que foge ao objeto do Projeto
de lei encaminhado pelo Poder I!;X&
cutivn, alem de importar em aumento
de despesa.

E', portanto, I/lmpert.inente" e, 1:Jor
ln!ringlr o disposto no parll.~aio

unIco, allnea 1/a... do artigo 60 da
Carta. Magna, ê também "inconstitu-
cional" -

=mendas:

P,(IlECER

iA emenda. msUtuJ. diária. de funçAo
em favor dos Inspetores do Trabalho,

Trata-se, 'assim, de concessáo de
vantagens emborll. a t1tulo de d1ãria,
pelo exercIcio normal das funções.
Aumenta despesa. sem prev14Ao, por
tanto inconstl.tuclonal (artigo 60, "a
râgrafo único, alinea "a", da cons
tituiçll.o Fedeml) ,

Fmendefl'
Nf 10.4 <Deputado Erasmo Martins

Pedro) •
PARECft

Aemenda tan por objetive) propl
cJ.ar a. slispensão dos descontos em
fOlha. de pagamento de servidores, em
favor do IPASE e das Caixas Econô
micas, decorrentes de empréstimos ou
fina!i(:lamentol'l, relativos ao mês de
dezembro de 1967. I

Trata-se de matéri:a que, além daS
imprevisÍVeis implicações na economia.
internn das entidades atingidas, 1o~e

no objeto do Projeto de lei encami
nhado pelo Poder Executivo.

E', portanto, "Impertlnente·:.
Emendas:

N9 126 (Deputado Erasmo Martlus
Pedro) •

N9 132 (Deputado Paulo MacarJnI)
Nq 155 (DeputadO Aurlno Valols)~

•pAUECER

PAm:CER

§ 39 A lei poderá destinar n receIta.
doa Impostos referidos nos Itens II e
VI à. formação de reservas monetú
rias.

Emenda:
:N9 123 (Senador Edmundo Fernan-

des Levu. -

VI - operações de crédito, câmbio,
seguro, ou relatívos a tltulos oU va- A emenda pretende estender regime
lOre,s moblllárlos. .de dIárias especiais ao ~caJ em
... , .... OI ..... , ...... 'lO .. '.' .. OI' .. , exerclclo nas Campanhas de Errat1lca

ção da Malária e de combate a ende-
mla.'! do MinL<:térlo da Saúde, 'I

~carreta,umento Imprevlsivel de
despesa.

"Inconstitucional" e~ face do arti
go 60. parágrafo único, alinea "a", .da
Constatulção Federal.

Emenda.:
N9 134 <Deputado paulo MacarinH

llentldo da. ap11cação do oomplemeh
to salarial com a ~a. paulattna. re
duçAo nos tênnos do art. 39,

Não se pode, entretanto, afirmar
que, a sua aprovação não Implique
em aumento de despesa.

Emenda n9 115 - (DeputAdo Hen
rIque deLa Rocque) ,

l'ARECOt

A emenda determina ao Poder Exe
cutivo projeto de lei de reclassiflca
!)fio de cargos públicos, com base no
CeDro do Funcionalismo,

O est.:lbelecJm!nto de prazos para
estudos de projetos pelo Poder Exe
cuMvo não se apresenta aconselhã.
"rI, principalmente quando se pre
t?tlde prazos exiguos, sem ne11l1uma
VJJlbJJidade.

Deve ser rejeItado.
Emendas:

N9 116 (Deputado Medeiros
Neto) .

N9 182 - <Deputado Erasmo Mar
tins Pedro).

Cogitam as emendas de reclassUi.
car cargos de natur2za burocrática,
110 Gmpo Ocupacional Fisco, com
imprevisivel aumento de despesa.

Impertinente e inconstitucional 
(art. 60, parágrafo único, aUnes. a).

Emmclll n9 114 (Deputado Manoel
'raveira) •

PARECER

A matéria é complexa envolvendo
regulamentação de <J~3posUivo cons
titucional, desaconselhável em um
simples artigo de lei.

Além de flx«r vencimentos com pa
l'Idade para os Três Podêres, esten
derIa vantagens e, conseqüentemente,
aumentaria a despesa.'

Inconstitucional (art. 60, parágra.
10 .único, allnea a),

Emend~s:

N9 118 (Deputado Edgard Mata
Machado).

N9 229 (Deputado Humberto Lu
cena)

N9 272 <Deputada Júlia Stembruch)
PARECER

As emendas visam ao abono de fal
tas e licenças e ao cancelamento de
penalidades, sob a invocação de pre
ceden~ legal que proplc!ou o mesmo
beneficio n servidores públicos em
relação àquelas interrupções de exer
cicio ocorrIdas até agOsto de 1956.

Trata-se de medida que, além de
não se fundar em pressupostos jus
tificáveis, cnpazcs de recomendar ato
de graça, como o consubstanciado na
LeI n9 2.839, de 1956. envolve matéria
que refoge ao objeto do Projeto de
Lei encaminhado pelo Poder Exe
cutivo.

A emenda é portanto, inJusUficã-
vel lJ impertlncnte. PAREgtn

Emenda 119 122 As duas emenl1as apresentam, ae
certa forma, 4 mesmo conteúdo. Pre

A emenda. é inconslitucional em tend&-se- com elas assegurar salários
19,C9 da. vinculação que em':lbelece. decorrentes de situação irregular em

O fi 39 do artIgo 22 da Ccnstltuil;iio face de apllcação de norma legal. pelo
do Brasil somente admite essa \/m- simples rato de transcurso de tempo
culação para. "formação de reservas para sua correçlo.
monctftrlas" . Assim. além ele garantir Vl'nrlme<JHo

Pela rejeição. ~ontrário àl norma legal, acarreta,
........................ ~ li • ~.............. ta.mbt:'Ol. aumenta de c1"'-::,o-..,ç

CONSTITUIÇAO DO BRASIL . Impertinente e inconstitucional (ar-
, UgO 60, parágrafo único, aHneL "a").

Artigo 22. Comp~te à UnIão decre- Em d
tar impostos sObre: en a:
, ... , ..... , . , , , . . . . .. . . . .. .. .. . . .. .. .. N9 133 (Deputado Paulo Macarmi)
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"N9 178, (r;.~pu:udo Aécio Cunha)

pertinência" das emenda.s em- que~
tão. por tr..tart..t.1 de assunto estranho
à matér!a do Projeto número 18, de
19&7. - .

Emenda: ~

N9 1'17 (Deputado Aécio cunha),
-,AllECEB

:A emenda. ,visa a estàbele~er prazo
para o Poder Executivo regulamentar
a. gratificação pelo exercicio em de
terminadas zonas ou- loca.Js, pena de'
ser conce::'<Ida p!(}vi~riamente pelos
Mmi&~os de Estado e Dirigentes de
órgãos subCtrdJnAdos i\. P.residência da.
República no valor correspondente à
categorIa"A".

Além de tratar-se de matéria que
foge ao e.;trito objeto do 'Projeto de
Lei apresentado pelo Poder Execut1vo,
a emenda. acarretaria· despesa. impre
visivel, visto co~o não se identificam
os seus destinatários pela. falta. de de-
marca\"âo das zonas geográficas., '

E', portantíl, "impertJnente" e Jne-
xequivel, •

Em'.!nda:

'pARECER
" I° Decreto-Iel número 81, de 21 de

dezeml>rod~ 19::5, àrtigo 69, jã estabe-,
leceu o perc~ntual de 50% para o pes
soal a que a emenda .se refere, o que
a torna inócua.

Emenda:",

Nq 179 <Deputa.<lo Aécio ctp1haJ
PARECER

Pretende-se, C..Ln a enlenda em exa
me" permftir o regime de tempo inte~
gral em dois cargos, cem a. acumula
ção da respectiva gratificação, de's
virtuan:.'o totalmente o prJncipio fun-
dam~tal dê~stl regime. 'I

Acarreta, amáa, aumento de des
p~n.. J-

• -mconstituci{lnal (artigo 60, par!Íl<
grifo único,.almea .. a") •

Emenda:

!'l9 100 (Deputado Jnnary Nunes).,

PARECER

A' emend'\ têl'1 ])or objetivo' esten
der aos servidores 'civis <!os Territó
rIos Federa--.s a grn:tificaçào de LO- '
calldatle EsP~cIaI prevista no CócUgo
de· Vencimentos Ml1itares.

.-\iem de tratar-se de matéria que
foge a estrito objeto d<l Projeto de
lei encamiv\1ad'l pelo Poder Executivo,
a emenda pretende' estender vanta
gens especlfiac:umte edstinada aos,
militares a s:'1'Vldores civis, quando ao
leg.sla;;fio a estes relatlva- prevê gra
tifiéação--de igu.als natnreZa e fina.-
lidade.'

Por utro lad~ a_ medida' importaria,
:nu auml'nto de despesa preVIsta.

E', portanto, "lmpertinente", e, por _
contrarjar I o dISposto no paràgra.to
Unico, alinea "a'~, da carta Magna,
é também "lnconstitucional". :

Ementta.:
N9 183 <Deputad~ José Manclelli)

PARECER

A redução de Wifaa do rmpãsto de
Importaçao em 2(J%, estabelecida no
artigo 19 do Decreto-lel Í'lúmero 169,
de 14 de fevereiro de 1967, a.tendeu
a critério ditadO -pela politica dó c0
mércio exterior. ' e ,

A justificação apresentada. para a.
revogação pura e simples do disposi
tivo, não' nos conv:ence de que deva.
ser alterado o critério 'em que.~ fixar.
ram as autoridades responsáveis por.
aquele ato. 1

Por outro lado, a citação nAo--coln
cide, pois a redução em causa. foi
estabelecida pelo artigo lx do Decreto.-(
lei número 2~4, de 29 de feveeriro dt
1967, "verbis"~ , ~

(Suplemento)'
oz:::z:::::s

'PARECER

-As emendas; as.::,cgurando pagariwl1
to .da gratificaçã~ de ..empo inteJ1'al
durant.e o alastalÍl~nto por motIVo de
lIcença e.Epecinl, implicam em aumt!n
to de c!.espesa.

São, portanto, inconstitucionais, por
desrsepeito. ao aontllo no parágrafO
único, aJinea "a", do artigo fi{) da LeI
Magna. . .

:&:mendas:
N9 175 <Deputado Ultimo de Ca1'

-valhO). '
NQ 200 (Deputado Cunha Bueno)
N° 266 (Deputado V~dir Simões)

PARECER

A emenda visa a, assegu.rar, indis
criminad!ll.nente, aposentadoria dupla,
~to é, por instituição de previdência
e pelo Tesouro Nar.io1Hi.I, aos feI to
viários da RF'FESA e da RPN regidos
pelo Estatuto dos Funcionários.

A medIda. além de ensejar a gene-_
ral1zação de beneIic:o sóm-ente con
cedido a. servidores que, não <lbstan
te a sua condição de funcionários Pú~

bl1cos, tenham efetivamente 'cont.rl
buido para instituiçao de previdêllcla
socIal. imT)Orta em aumento de ,,~

pesa previSta e versa.. sôbre matéria
cstl'nnJ"a- ao objeto do -projeto ue 1/;;i
ennllrnlr>"'llio pelo Poder El"F'''lt,',·o.

l1:, portanto, "Impertinente" e, por
Infringir o disDQ5tO no parágrafo uni
00, alínca "a",' do h.tti!;'b €'O da Carta
'Magna, é também "inconstitucional".

- Emenda: . i ~
N9 Hl9 ~~)e~uta;lo Humber1to Bez~r-

, , PARECER •

A 'emenda determina a. concessão
dtl au:dIlo fJnanceirQ especial, durante
os três meses subsequentes i áo óbito
aos dependentes do servidor, falecido,

A -pensão, ser:a mmsaImente, em
Importáncia correspondente ao venci-
mehto do "de cujus". ' I '

Não obstante as -raz6es humanità
rias em que se apoia, a. emenda lll
!ringe o disposto no parágioafo úni
co, aIlnea "a", do artigo eo Ido Carta
'Magna.

E' portanto, "inconstitucional".

Emendas:
N9 170 <Senador Ruy Palmeira)
N9 196 <Deputado Dayl de AlmEti

da)'.

OlARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I')

PARECER

..A emenda regula as cUái'las de :Bl:a.
silla" elevando o seu cálculo, ~dol
os .novos valôres que decorrerão da
conversão do Projeto em lei.

E' "Jnconstitucional" , porque acar
reta aumento de despesas' <artigo 60,
parágrafo único, alínea "a").

Emenda:
NQ 161 <Deputado wanderley Dan

tas) ~

,PARI:CER

A ,emenda declara extensivas a ser
vidores da União lotados no Estado
do Acre as gratificações "por exercl
cio" em detremlnadas zonas ou loca's"
e "pela execução de trabalh() de natu
reza €'3peclal com riSco de vida e saú
d~" (EF'PCU), artigo 145,-itens V e
VI). .

Com referênc~a à priméira vanta
gem, a em~da importa em superfa
tação legislativa, desde que GS funcio
nários da União lotados no Estado do
Acre já estão azrangidos, como tb~os

os funciol}ários públicos federais, lv.ila
norma \Cstatutária.

Cem referência à ,segunda, seria me
ficaz, vJsto que estenderia gratifica
ção já JnexJsôente, por revogada ex
pr~ssamente pelo artigo 15 da lei nü
mero 4.345; d! 1!!S4. '

A emenda não merece acolhida..
;Em~nda: ~~

N9 11:2 meputàd~ Celso RamOS)

PARE'CElt ~ ou funções gratificadas aos funcfonA-
:Ao emenda determina que ,se mcor- rios de q1Jie dêle fa...... mafastadM.

Porem aos proventos de aposentado- ,Equivale a propositura a. '8d1íiitlr
ria dos, Inspetores, Fiscais, Mecanó- provimen~ efetivos e.m cargos-e fun
grafos da. Previdência Secial gratifi- çôes de natureza ~Plcamen~e 'precá
ca.ção de produtividade aludida na ria., porque de chefIa e dll;'eçao.
Lei n9 4.345, de 26 de' junho de 1964. Impertinent~. e con~~ aos 1nt&-

A disposição acarretal'ia que servi. rêSses da Adnunistraçao Publica..
dores viessem a perceber, em caráter Deve ser rejeitada.
permanente, vantágem, acessória' e l1tnen<1a:
variável, "que -pressupÕ{l necessària-
mente a atividade ,maior ou mmor
do servidor em cada momento: ,

Além do mais, infringe- o disposto
no § 39 do artigo 101 da Carta
Magna.!

E', portanto, inconstitucional,

. Emenda.:
N9_160 (Deputado cattete P!ilhlfu.o)

•Sexta-feira 1,...,

PAnEe~ ,I

Visa a emen::ta a atribuir proven
tos e vantagens llltegrais do põsb ou
graduação ao miIltar reformado por

'PAllECI:R' lPM: e que, mediante potseríor sen-
, tença. judicial. transItada em jU!ga-

mi}; }1;:nendfl· 'Instituindo. salárlo-ta- do, foi absolvido. -',
d a espeCIal, no valor "de metad" A emenda é "impertinente", aJém

o ~aior salárJo-minlmo vjgente n; de no mérito, violar o principio da
Fals. nor dependente 'nvál!do para o indeplmdêncla das instâncIas admJnls
tr..~bn;Iho sel':unda critlirlo estabelecido tratlvas e judicial.
p~ () nonse!h" '!i'prl",.q! rl.1 "'rl""!>~iil}
nca,neta aumento da de-pesa ..' \ r • Emenda:_
vj~fn. " p e- ;Nq 165 (Deputado -Oséas Cardoso) PAREssa

U>E~·:fn.ort:m!o, illconstitllcwnaZ vis-- PARECOC As emendas de números 175, e 266
, • J)1 rm.ltlr o disnosto no oarãgrafo

t
un:cn, nl'nea a, !io artIgo 60 ela Ca". Cogita a emen-da oferecida de pror.- etsendem a entlda,de criadas após a
a Val!'lla. . . rogar o prazo de concursos públicos~ vJgénc.a da Lei numero 1.1:34, d~ 14

",-:..-m"lldg, nO 156 _ (DejJutado Auri~ eraiizados ,pelo DASP, repetindo, aliás, c'.e junho de 1950, a faculdade por
no Va!ois). disposiçíw do artigo 41 da Lei número esta ~oncedlda .da represel:ltaçãll pe-

PARECER' 4.853, de 29 de 11ovembro de 1965. rante as. autorl~ades. ad~tr?'t\vas
':frata a ememln. em causa de in- 'Vigora, atualmente. aLei núm",.ro e a justIça ordmá.rla em 1a.vor dos

('1,111-' no ,'egim!,\ rl" """1I1"~r"~~", s~,.- 4.!J.29. de 18 de fevere:ro de 19065 que &eU.9 associados..
li o prorroga por dois anos a validade de ' A ~~nda numero 200 estende i'l;1:.?fs de ntr~bulçõeH estra~has 00 concurso. ~ AssocHlçao dos Inspetores Federals do
A.!ém de im'Je"ilnell~e é Inconstl- Mais aC<lnselhável será deixar ao rrabal.ho de São !:,au~o os be?-eficios

tt'c:onal nor ac?-rt'tnr aUm:mto de arbitrio do Poder Executivo a ,fixação do artl~0;20 da LeI numero 4.~6e,.de
d~s.,esa (art. 60, pará!{rlt~? único de prazo de validade dos concursos 11 de, Junho de 1962., querend ,..e-
::tI." -n. (o.' , ' 'públIcos de mOdo a propiciar perma- rir-s-e l}aturalmentel- lUt artigo, 29, que

"'ni"nda- 119 157 nEnte acesso aos cargos públlcos (ar- ~ata dt! ~unto. , I

; ~lr'd~na). " , - (DeIluta.d~ Ady:- tigo 95 da Constituição Federal) a to- .Objetlva.-se reproduzir no .Projeto
, - , "j ,-_ 110s os brasileiros ' numero 18, -de 1967, disposlçâo seme-
,"" ,I I, PA!lEGrR, I ,u,J ~_' -A'emendn-apresenta-se impertinen~ lhante à q~e c~>nstou do a.rt1go 29 da

LA; emenda, canquanLo fUm!llda'-!p,m te. - referida J.,el num~ro 4.,069, de 11 de
:' xazocs numl\nitáríaes, j' importa.' em El11enda: jllnho de, ,1962, _mandando estender a
I,' aumentar l\ despesa ore'P"<rl"irrfrin'- entidadC<\de claSSe re~istradas a~ a

gllldo o parágra.fo úniéO, alinea ci do NQ -165 (Deputado Oséas CB.rdoSo)', data da publicação da lei os beneficios
arti~o 60 da. Carta Magna. • de que trata. a Lei número 1.134, de

'E', portanto. inc~nstulLl:ional PARECER 14 de junho de 1950.
Em~nda n9_159 (D2Putad'o Objetiva a emenda. assegurar apro- 'Embora sem qualquer repercusslío

Cunha Bueno). ve1tamento em cargos e~ comlSBáo financeirat 'está evidenciãda " -im-

, --, oi ~ I

I são flagrantemente inconstitUCkmais,
pois pretendem inovar asd~
~da., Carta Magna por via d.e lei or
dinã.ria, o que disp~ mesmo a. de
monstração da impertinência. ao pro
Jeto do projeto de lei - ~ea.justamcn
'to de vencimentos.

"

Emenda: '
~9 150 CQ!lputado Paulo MacarinD

,

I PARECJi:R
, , I

Pretende-se. com a emenda conce
der pensão, sem provisão d réceita.

Aumento de despesa que acarreta é
ilnprevisiveI.

"Inconstitucional" 'em face do arti.:.
go '60, parágrafo único alinea. "a"
da Constituição Federal. ~, , "
Emenda n9 151 --...;;.. (Deputado Paulo
MacarinD ., _' ,

fi I I" ~ ... I' PAnECE~

A funcionária, em .regime de tempo
integral, quando em' gõzO de licença

,a gest~nte não _perde a' gratificação
respectIva, uma vez, por via interpre
tativa êsse ,afasfamento é equipara
do a~ decorrente da lincençn. para
tratamento de saúde expressamente
Prcvillto no Decreto n9 60.091 de
1987, artigo, 14. alinea. U. ' ,~

A, redação 'oferecida pela emenda
perm~ti!á intt'rpretação de _modo a
ben~flclar-se d~, gratificação de tem'
po mtegral ate mesmo às funcioná
rias gestantes_ 'Clue nflO se encon~ras
sem, no 3 regime por' ocasiii:> de .;eu
afastalnento. - "

Assim, a emenda. POl' desnecessá
ria no objetivo, implicarm em au
me.t.?to de despesa com a interpre-
tMao que admite. <

, Sob. fs~e aspecto. portanto, é in
consbt. monal, 'por infrll1~ir a nomla
d.a pa1'ágrafo único, alinea a do ar-
tJgO /lO. •
. '!:mendas:'
na~~ 152 - ~senado~.Adalberto Se-

NQ 240 - (Deputado Pooro Faria) .
,PARr:cEFi

As emendas têm por objetivo al
terar a classificarão dos cargos de
professor de ensino secundár!l) com
a ~e:voga(,'ão de exnrassáo contida ~o
artIgo 49, § 19, da Lei -n" 4.345 d"
2/;'-6-61. ' ' •

- Matéria Impertinl'nt~' por se "eferi
,8. rt'classlfJcnção de cart~OS, além d~
aC!1':'retar aumento de despesa

_Jpconstitucionat portamo, fa~e aa
::to tIgO 60, parág-rafo \Ínlco,: alínea' a
,~menda n: 154 - (Depnt"do Raul

G!uberti) . "



r10 Saxtawfeira 1 OlARIO DO CONQRESSÓ r.JACIOiIJAL (Seção I) (Supfem~my;o)
::zs:- .-t

Dezembro de 1967
5

Is Deeret(He1 n' 204, de 21' de flWe- Alén de tratat·lle~ dê matéria, que alto sentido em polJtica salarIal, va- Prefeitura do ·Distrito Federal desde
l'e1ro ele 1961. - refoge na objeto do Projeto de lei lendo, alnda como ato autorlzativo t:!ue (;Cf)lTll vaga. •

li.Artigo 11' - lia ~ua daS AlfAn- cn~a~lnhtdo pe~o PO;ler. Extcutlvo, plll'U q::e se subm-'ta a. amplo e:;tudo Matéria esi1~nha ao projeta, imper
degas a. vigorar a. pãrtll' de 17 de mar- afl~Ula·se também cCJl~ll.rlU ~os J:1. tão qlJcutldo problema. tinentc, J1E.tmJtmdo ingresso em carga
ço de 1967, as allquotas publicadas teresses üt\ Administraçao a :C1xaç.10 EIl.1'et!1nto IeIerindC!-se a rnatérJtL público sem concurso pllbllco, confor
em anexo ao Decreto-Iet nílmero 03, de me~Dr jarn~da de t:'abalho para de tal impart~:ncja DaIJ parece lUie- me est.; bf'lace a Constitulçáa F'ede:-al
de 28 de tll>vembro de 19&5, inelt1Stte os serv~dor~ publicas. qttnds a. lnclusl1!7 tm leI de dl!lJ}Csitivo (art. 95 § 19). -
com as alterações a.provndas pt!lo , co!'.sbtt~. ,p?f outro ma", Erer.t'oi;a~ contand&. Dcrmz.S ~prcclsas sent cle· Acarreta, também, aumento de des
COnselho de PollU<-a Atluane1ra ntlS tiV$ necrSSafla ,d? P"der ~I'(.'cutlVO ttniç!io (iOS :tJtlnclp,os. básicos fi obe- pesa.

d t' 29 d "1 n- eto- estabelecer o hora:.o de func.ol1amen- tle~~r, qUl\ndl) ema ae()m::eJbAvel q;.ts .
Ule1~ o.nr ;: :~emo~ica- to das repartições pÚblices, o l111e de- a Po3cr PJxccuth'o, mals informaM a Inconstitucional.

',rerao segu w.onstra. a improprl~d"'c1e do llJr:posto r~1to ~ prcblema, peJo me~ jul- • .
gfíM, . no 1 29 da. emenda, C!uc, eJ,iá.::, é inó. gf.1.SSa, a 11ilorl, da (lJ:Orlunidade da :E?~DA n" 20a (peputado Mart.llS

de 120% para. l00~ cuo, pois já eXlste norma regulg,mcn- claboraç!io do aludido cófl!go e da Ro:mgues e Jlumberto Ll1cena)
de :lOl:l% para 8?lf !ar sâbre 9. m"téria. . conve:nltncla t!e se fundi~em em um ~
do 80% pnro. 6~ ,(J_ Desulc!endo também. restll~ o dl.s~ Ú!1ic'J insu·umt'uto m~têl1al1 sabtc1a- p,v.E_
de 70% PflJ'a. 50.1% posto no • 19, vJsto que igualmmte s:! mente dist.intns e controvérsins po1' ,As emend3.S t~m por objetivo as~e-
de üo70 pa.ra. 50% en~ontJ-:I. a ma/t\ria dlsclplinada por ~\las p~cullarl,alldU'. ~rn~ aos oeupll1;tes de cargos tm c:)-
de 50% pl':ra. 40% lei e l'cj,'1l1r.ment.,." loTo caso, opms.-se por que &e :eJeH~ m:.s:Jo e ftiI1roL'.3 graUlico.das. "pós um
de~ 40% para. :J2% A emenda é, portanto inoportuna e a. Em€...'1dn, porém se lave em conrl- é1ee~n~o de E':':t'rcic1o em tios cargos
d9 35% pa.ra. 20% impertinente. ' . tleraçoo o llssunte, ppra ettlto de e funçG~J. ~ Vimt'lmlõntos corresp~nden-
do 30'70 para. 25% Emenda n9 189 (Deputado Chagas OpoTtun~ .indicação ao Poder Eteeuti- tes' aos Il';speetlvos simbolos.
de 25% para. 20% ROdrigues), ' v;'J qmJllo ao:,; anseios das classt's in- A medIdr. importa êl11 reslabelecer
de :!070 para. 15% P.u.Ec:ft" tere.:.:::::ad:ls. Vt::nl:l~êm que Da prát.ic3, lle rezonhe-
de 15% para. 12% A Emend a tor·-a. ã 'd Emenda. n" 1!l9 (Senador Marcek, eeU i,n~!Jmtl:lt:YC'l com C!l lnterês!lJs da.

a u I" a conccss o e de Al,ncar). A:lnLnístraçíio, Úlcll1a1ve E1II ntzAo dOll
I 11' Permanecem 1nalt!ratfaa as aposenteqoria. remunerada ~os sem- PARECER pez~dos ênus qu" r.···r.etr. a p"-a. viJ

l\JJneas o dores CiViS federais após c1nco" anos -ct'tr"s pÍlbl' ~..... ti' •.•
- li uotas de 10% ou inferiores". de serviço. .A EmEnda m::nda aplicar aos ser- ~: . lCO<l. o. qUe 1'11<.' vou li ex-
a ~ 1 rej 1 llo. A par de !muerUnente é Jlagr(J,nte~ v.dores incluldcs Da F~te SupIãmen- pre::.~, rt~og:lçllo ~l) diploma 1!11bl ~~.

ea ~ ç mente inconstitucional, pois infringe tllr do Quadro ga P~Ja.l do Lx-l(ti- a. .O.j:,lDO~ - n L_.,1 rl9 1.741, é!!, 1""2,
Emenus.: :J lLTt!bO 1:10 c se'lS U da carta. Magna, nlstério da. Vill.çl1.o e Obras Públicas e ~~;;;~!llst~~ti~l:e:ntw l.!i de R_.ama

- ;N9 184 (Deputado Remnno Evange- Emenda. n9 189 - (Deputado Alber. !>erte;teentes às extlnt~ emprêsas de I P"7 outro ládo a (!J'..'len;!a encerra.
llsttL) to Costa> • ,n~vesa~ão Loyde. BrasJ}eiro - Plltrl- matéria que :l0"''J ao c.bjetodo Projeto

• PAREcmt monlo NacIonal - e companhioJ, Na- '.r.'" 1 1 ,:.... d 1 .
I'h1\ECEK • cionnl de Navegação CosteIra, ex-au- .- e cneam .ma :> }:Je o Poder Er.e-

A emenda. propoe B remessa de men_ tarquias federaiS o aumento de e cutlvo, além de impl>rtar em aumentl)
A emenda. vJsa. B estabelecer prazo sagem regulamentado o quadro de tratá Pr jét de It.!l '1 1 d i qu de des~esa.

pltrB o poder Eexcutivo reguJamentar pessoal de nivel universitário com a P t" dOo ,od n 91 • e ,9fi7. lí:, portanto, imptJTtinente, e por in-
a gratlflcaçll.o pelo exerc1cio em de- resp.!ctlv&. tabela de vencimentos e pa,i/O~éSSO~r c~a.3o P~O~ft~~~~/far, fringir o disposto no parágrafo único,
term1nadas zonas ou locn.iS. bem ClIma va.nTrtagtens

d
• cIoxi"r.1 prevista no DecretD n" 51 N~ t;linca. a,. do 1I..t. CO da Carta. Mll';t1:\.

r"'ar p"~centual _·~,-o pa.ra. OS a a e medld& isolada de reclas- d 14 d b d • -, e tt1mb~m mconstituclonal.$lo....... .......... . sificação 'de cargos, inconveniente pa.- e e navem ro_ i 1961. EMENDA n9 2118 (De-'tado Mar-
servidores federais em exercido no Ta. a. ac1minls!xação. Quanto à epllca,:,.no do aumento pro- tlns Rodrigues e :S:umbe;'i; Luc"na)
Estado do Acre. Mlltéria llnpcrtinente, que dlWe ser posto, aos m.encionados servidores ,~ -

Allm de tratar·se de matérIa (lue tratada. sem a. revisão penal do plano .Em.cnda é inocua, poIs essa medida já pAJlECEJl
'foge ao estrito objeto do Prójew de de e1asslfl - d esla. aesegurada nlJ artigO 29 do men-
101 apresentado p~10 poder Executivo, vêmo ret:riílO ;0C41lgCS, que o 00- cionado Projeto de Lei, que dispõe A l'mendllo tem por objetivo assegu
ao meóJda importa em prejudicar t::cm EmeJ'da n9"!soP(lfe~útado Saldanha. sôbre o pessD~l da a:1mlnil:tracão d!!s- rar ~o.s ccup~ntes de cargos em «:0-0
nccessk1ade, vIsto que, pelas suas eon- Derzi) centralizRdB. trismo e funçô,es .graU1icsdas, após um
dlções geo-<!conl.mlcas, o Estado <lo PAllECU' oecên.lo de e:zerClcio em tais cargos 8
:Acre presumivelmente será classlfi- -Quanto à parte relativo a sltua<là~ flln,:ões, venc.lml'ntos correspondentes
cado na Clltegol111 C, na :1'or.ma. prev15- A emenda,.além de aumenw a des. funcional dos mesmcs llC.."Vldores, que aos re:pectl.os dmb:;lct.
ta. no artigo 7'1, p&râgra!~ 19, do De- pesa prevl::ta., assegura na inatiVidade se procura. JI1anter nas condIções esta-
cH:to-lel nOO1(;rO tI, de l!J::!i, propl· proventos supariores à retribulcão per. belecldas no Deeretrt n9 51.346-961 A t medida. lmllort:t.,tm rest~beleC81"·~
cJnndo aos t::cr....lcllr:e~ que ali tfuD cebida ne atividade • deve ser c01lSiderada· impertinente van agem qU1,na. pr lca, se reconhe-
cxerclelo a. pcrccnn.1ío elo parcenrur.l A corrcs;lv.I }roposta, destarte e:>n. por tratar de assunto estl'Jnho l\~ ceu i:lcompa.t ve1 com os interêsses da.
de 40'/0.' ~ traria o parágrafo único !linCa "a" téria objeto de deliberação. Adm.nlstrllp,ao inclUSiVe em .razão dos

Por outro lado, scgtmdb 1n1ormn- do art. l'O, e o § 391.do' art. 101 d~ EMENDA n9 201 (Deputado Athié pe;adCl3 .cm~1S que ncareta~ll. para os
..no d" GOllêmO, a. t'2m'1a.."lltntação ela eonstltulçlío do BrNllJ. Jorge Coury) co ~~! pu ~c~~ o C["Je ;-t0tJV(lU a ex-
>tU v .,- Emendn n9 193 (Senador ,Anr-o PA1lECZR prc~, .. r07o"a!,uo do dip.om.l, ler,al que
mr.t6rla é iminente. Skinbruch e Ma1'ce110 de Alencar>a I a. oTlgInpu - a. LeI n9 1.711, do 1!l52,

A {'!nellila é, portr.nto, "lmpert1n:m- A emenda, elevando para. 10% o através da. recente Lei de Reforma.
te" e lnop:JttUl1ll.. PAIlECl':R p,;1'centual correspondente â gratifica.- AdmInistrativa.

Emwda n? lEi - (Deputado CIÓvID - . çn.o adiclonal 1'0.-' guinqü.1nio de ser- PDr outro Jado a. emenda; encena
m~nz~) I A emC!1da visa n Mtabe1ec.."l' a in· vIço cios funcionários. impIta em nu- lllat,)rja que fooe 'ao objeto do Projeto

PARECER corporaçaa Mil provent<ls do aposen- menUu' a. despes.:t, previsra, o (lua in- de lei eacllmh;'hedo pelo Poder Éxe-
A emenDa determina aprove1tamen~ :i::~rla das parcelll3 nb::orvid11S dns [ringe- o parâgrnfo único letra a, do cutll'o cJéci de importar em aumento

to ertl. crU'bol; públ!c~ de (Jue traia o r as de Btasflla. art.lgo CO da. Carta Ma21la. de despesa.
uriigo 1~ll da. Constituição Federal, A fnl1UrIa foi amplll.tnente tratada );;, portanto, inconstitucional. ~" port:1nt~, impertln.$n!c, e, por
violando jItL:;;o.nlcmente ll. exigência na emenda. n9 225, <10 Deputado Eum- EMENDA n9 202 <D"putado Matheus in.r.l11l'.lr o du:posto no parugrafo ÚIlI-
de concur~o publico de P/OVWl e t}- lJa:to Lucena, sóbre a clua] já nos Schmldt) - co allnea. a, do torto 00 da C'nrt&
tulos P;1,1'Q ins=e!.!.o DOA carr,os que In- manifcsl:amos. . PAl'.zca Magnn, é também inconstitucional.
t h m o ·uinl..tl,r1o Público Federal Emenda n" 197 (Senador Marcello • ........-"'"..:.....A -
..."1'J. .,1.u ~ - • de Alencar) . A emenc1s. visa a permitir a. subsU- .....,..T''1.... n'1 207 ro"pulnc1o Israel
á~1~) .1'J8, j 19 üa. Constitui!ião Fe- FA1U:CI:!l: tuição de membros do :i\IJnlstérJo Fá- Plnhell'o FlIhO)

A 1, ·0 "'\'~clon'l -'tm de de blleo do Distrito Fedem), de cInsses ::-..- PAl1ECEl
Q lt'1'C,ÇI: ..... 11,... - A emer.1a Visa a este>'lder aos eu- superiores, pêlos ocupantes de cargoo

Ellcons~lhável !lO interêsse púbUc:) é ditor~ e demais servidores da. Justi- de ~fensor público inicial daquela. Pretende-se declarar I;!pllcável BOI
inconstitucional e impertinente. ça Militar vantagens pecunlér}!lS con- carreira vedada pelo art 39 do De- Ttsourelros-Auxi1lares do- Quadro Pro

E!net'($ n9 18a - (tleputado Cha· fe:rlc'll:.S pela Lei n9 4.3211, de 30 de creto.lel n9 114, de 25 dé janeiro de visórlo da Prefeitura. do Distrito ·Fe-
gl!S RodrI:;ues) abril de 11164, aos servIdores mllltares. 1007. deral o Decreto-lei 146, de 3.2-67.

PAllECl':R A emenda, imJ;.orbndo em lI.umentn A emenda. é impert1ncnte podendo Realmenti!, a justificação demons-
Trata a Cillenüa. dUo l'~nção do da dtCSpeSll.. ó aescnqanadamenle in· constituir projeto à parte' tra a sitUll{1ão de inferioridade em que

d 11 cons ltuciona.1 (art. liO parágrafo úni-· • êsse pessoal se encontrtL, em relação
cargo, fLUlçro ou cmpr~go o serv ( .. co al!nea "a"). ~ EMIDTDA: n9 203 (D~put3clo M:!·theus aos de jl!Ual condl"io intc",rantes d"
clv11 dn. União ou das autarqulas te- Em d Schmldt) - , " AO

dcrn1':, cujo afastamento decorreu do en as: PARECEll administração direta. e indiretll. da.
"- olitl União. • -

l1Uf~p:'1".Eri... dos teus direi ....s p coso - N9 1!l8 (Senador M2.rcelo· de Alen-
Além d:l -ser a enlenda ímpertinC1tw cn~) I' Objetí'M a. emendtt instituir acesso Entl"etnnto a. emenda. ll.t'arreta au-

t .L 'w ['/Vf' J l".de "ue in .... previsto na. Lei n9 3.780, de 1960. da. te, c '''!'fI''1S' ln11a. r...., - I'l9 260 (Deputado LeU1J" Tavares) mtn o' de despesa (art. 60, parágrafo
frlnge dIretamente o disposto no § 19, ." série de cl!lSses de Guarda. Sanitário 'Único, alinel. a da ConstituIção).
tn Jiflc do art. 144 da Constituição PAl.ECEB tOL-201) à crasse de :inspetor de
H,ueraL . -Guarda (G~202) no anlpo Ocupa- EMENDAS:

Emt'ndn nl' 187 (Deputado' Chagas As Eníendas objetivam a. instituiçüo cional-GL-20D-Guarda e Profi~xla.. N9 208 <Senador Al1rúo stelnbruch)
Rodrlguc:l) de um cócUgo de vencimentos e va.n~ .

P tagcns 'para o.; servidoras civis, se- O nssunto é lmp!lrt.lnente desacon- N'l ~53 CDeput:1do l"nusto Onyoso>
AllECCll melhante ao dos servidores milH.ares, selbúvel sem um exame conjunto com N9 258 (Deputado Levy Tavares)

A emenda vlsa à diminuição da e deterrnlna a constltuJçáo de comJs- as demais medidas de revisão garal do N9 267 (Deputado :Floriano Paixão).
JOl'nndll. de trll.balho dos sérVIúor~§ cl- sü,'J C3pecinl para tratar de. ma.téria e Plano de Classiflcação de CtLrgos. pAREcn
ViS: à fixMlo do niunero de h'JrlUl e reve:, e:r. conjunto. a. IJituação dáS EMENDA 9 2DL (D utad j i
turnos de lral>al1lo para o pessoal em duas cl..ssetl para repa.rar deslguaIda- n?, ep o os as Tratem as emendas de f1x:u- pra.zot
i'l:"glme de tl!mpo integl'al e à. supres· dea. Leite) " certos e determinados J)(U'll. ultimaçAa
sãO de t1Cped'\ente aos llibt!dOll, ressal. Tra.ta-se de w>unto rcleciontldo. de PA!IECEK de processos de readaptação.
vaelas. desta hipótese, lUl repl!.1'tlções algum modo, com os objetivos do Pro- Pretende a. emend-J, aprovell;a.r em Mesmo o prazo mâximo de 180 cUas.
hospHawell de segUrança pública. e ieto de LeI n'1 18, de lll67, e a. propo- cargo de procurlLdor de 34 ca.tegoria fixado em duas dessas emendas, seria
l4uape!ra. sição pode ser classificada. como de no QUadro l'rovlsórlo de Pessoal da. inviá.vel para. O yoluma do trabalhO
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, I: I'" 'j: J -- l
e r~p~esenta. os P!oce&l\os dessa.~ i I 5~ O impôlilto sôbre circul9:ç,ão ~~e 1.If.:~:, '-EMENDA, NI' 220 nirdanos 1rremedtãvals .. Adminlstr~
reza, aonsid(U'ando que, só acêrvo dI( 'ercadorlas .. ; ••••'. não tncldl~a 80- li (8 ti ~ t -- - ção Púb1J.ca.' " , "

xtinta.C01ll!ssão _de Olassificaç5.o (le brs' produtos industrializados ,e outrosl " . _' ena ar, A"r_"o S einbruch) , Sabe-se que- o 1Poder EXecutivo-está.
argos foram e11contrados cêrca' de que a lei, detenninar, destinados ao ~, " 'PAnEcER I' ultimando os estudos ,necessários à-
a.ooo 'processos, não f;e ' incluindo exterior'!, ,,' 'I,' - I ", elaboração de --Projeto 'de lei visal1do

, , ' , ~ Pretende-se'reestruturar com e1eva.- a bj t d Em dess!,_ Lota~ os que se IIch\\vam nos "',EI NI""4' ""2 -DE' 3"11-64- lo d o o e o a en a. em exame ememais órgãos. " , ~' -: I ."... , Ir', ç os niveis iniciais as séries de têrmos que protejam o intórêsse es-
Atendlc\cl la uben end 9 8 "Art. '19 são '~en<-- do 1- ·sto. çlasses l .de Enfermeiro e AuxiUar" de senciai da ServIço Púllltca. -

~ _, EME~fDl'~: 2Q~ (S~nad~rn Aârlío '{I,P.I.} I'" ~ .uupo, Elnt'enn~gem. ~ -~-, Afigura-se tenlehírio, assim. ~te:cI-
teinbrucll) i, - i - - " I - os ·prOdutos eXportados ara. o A ~~r1e de, claS$es de AmdUar de, par-se o PQçler Legislativo à pravld~n..,.

,,' - pAlciCEn_ , - . exterior,' na. forma das instru~~s~bai-: Enfe~ag~t(~-170l)--f~e11 l'e~entde- ci!} que diz filais apropriadamente ir.

~
~,\ - ,I - _, ' (' ~ 'xlldnspelo Min1strp da. Fazend- ... .- ' men .. rees ura..ILCom. avaçao e- inlcl\ltiva. do Poder ~ecutlvp. '
A emenda, dIspondo.sõbre equlpM'!-, ' ,c, - ;'-_ _ ~ ~ ,niveis,_d~ 8-A ec'iG-B para. 13-A, ,1+:,B Ocorre, ademl\is, que a. proposiçã()
o.eptre cómponentés ~-Polic~~ Ml- , - 1lecre~crlei n9 34,de 1S-!1-66 e 15-0, p~lo D,ecrelo-lU n ll 299, de 28 é impertinente ao objeta estrito do

ltar e !l'alfelros"da Aere,náutica. para. Arl; 13 _ Sl'ráo tS - tos dl- ôst de fevereIro de 1967, constltulnl\o e!>~a Prpjem de Lei n 9 18, de 196'j.

~
feitoSindISCri~inlldOS ~ portapto a.p,i:.)' os produ~- vendid mp o elevação priVilég~o tlanoso à. pol1tica """" d 10 227 lO Plltad Humberto
'ambém para. fms- de vencimentos ,8 -tab l' to ' ' , os, por de pessoal. " '-', ~ - ....,.en ~ 1 ~ e _ o

ntagens - irifrinlfl'l -o disposto no :~Ilip~:::::neu:&lOdU~lI'S ou a êles Acarreta a supres~o dos níveis, iní- -LUcenM.
t. 96, da. Cartl~'M-:lgnn, micUlad ' retFen e a J?essoll. do- dais das duas. séri~s de cl~QS, a que ' - - J'AIlECE1t ,

"

11: nagrantementé'""í!IC01tstituelonal.; Pais, m~(~n:ex ~~m~ur~Slt~tr~ pretendé a ~menc1n, elevllÇUa de des- A. emenda tem por objativa,1nstJ-
,E~A 111' ,210 ~(DCI,utado Adyho _veIe's clleck"' p t - d . _ pesa. " , - ~ -, tulr-fOtmll esp'ecia}de lic~nçR.. par-

'l\rartmf! Vlann:t) I - I - " imPorte". e _~ resen a.çao .o pas InconshtuClonal elll face da detpT-: cialmepte remunerada.. para. os fUl1-
- . -~ , EMENDA:NI' 213 ~1?,=çáQ ,contida no ,art. GOl pat:.ágrÍl{o cionános estudal1tes" bem, como asse=--

',', ~~~~, _' , I • ,\UlICO, aImea a, da const tulçaa. ,Fe- gurar-lj1f'oS frequêncla flcttcla. nos_ QJas
Á em~nda, v)Sll1ldo a' j)roporçlorilU' , (De~ul.ndos Pl'anC1SCO Aml\rll1, Al'- dera!. de pr{)v~.-

, hlellsão' da T~OUíó"NllOiClila.1 p:o Juiz mindo MnstrCl{lola, Joáp Alves, Gas- -~k N9 ~22 - '_ . " - " ,
~epresentant,e ,j:ln<lslsta. que deixe - Q klne RIghi, F1Jodceno Pa.ixii.o, Lacôr(,e (S d Gllb t j; lnh' A matella já. se encontTa~1iliclll,t:
!lnaridato Il.lt'JUstl~ do 'rrnbalho ~pó.s V1tale, Cardoso Alves. ~aldl1cci FillJ,o, 'ena 01' er 0J 13.1' Ol ,n,aqa por normal lcgªis (I ~egulares
~ez amls, <le' e:xcl',iiclo da' 1unção 1udl... Raul Brunln1, :r,.evi ,+avl1r~s, Rui AI.,., ' PA.'tI':CE1\ (O~r. artigo 158, parRlJraf9 Un1cQ, ~o
cante'eSpec\lll, illlpôrt.n. em aumento melda. Barbosa, An~leto Campanela. A emenda estabelece' prazo-'de' 30 Estatutq dos FunCinnfrios). que nao
lIa despem prevista. " PreStes de Barros, Raimundo-Paren- cUull para. o Poder Executivo designar ~ó penmtem \lOS servi ores cst\l\laI\tes
'I ~ portanto, ,inc:oi,kWtlélonal visto te, F'ernl\.1~do Gama, ArmandQ Cor: comissão a fhrt de proceder à. revisão faltar nos ~ilns dll. prQYa. O~ub]Ç~~8'! '
:frICrlnglr OI d1sPoStq no Ol.rágrafo ÚDi- 1"~ia, AntDJ}lo Bresolin, D!ns Nqv!H's; "o sistema de classifica"úo de' cargos. como tambem admltem o e~ li ~lec - ,
co" n.Hnea 'a, do ,: 111'l.1go"60 da. Oarta. Cunha Buen,!, Alceu C'arvalho, Veiga, ~ .... _:mento de horárIO especiaL par, os
aMagna~ , ,C" ,; :' _ . - Brlto,--Antômo Pellciano. Pedro-Ma- O prazo fixado ,é curto. Entretant? o mcsmºs servidores. .

I -'- -, I -',,: I, ri!Ç1, Cleto, Marques, Djnlma Jralcão. mél'ito ~a mt:.dlcla., poderá. seI' objeta J ~r outr& lado. a. emenda foge ao
EME~DJ\ n?'.2.:~i - (l'!CPlldQf Aarão Paulo J\brep, Athié Jorge Cllry~ B~ de ,conslderaçao. da. cómlssão." - estrIto objeto do-PrOjeto de .lei, en-

ISte\njl,:uclll , " '; , _ zerra. de Mene1.es, _Ma.rcos B:ertzmann EMID-."DA N~ 224 " - caminhada pelo -Poder ExecutlVQ;

l.' -,,--, r~REr.rn ~" \ - ~ e JoSé Ferréira.)-' - .... ' E. ]lorl.anto, ,Inoportuna e imperti-
- ' " -, ' ,:, - - ~éputllqO Humberto. Lucena) ., nente. -

, ' Somos contrarias à emenda n Q 221, PAIlECEll ; .' ,', " '
. ar fugir à slst,emáLlcll. do"ProjeU>: . A e d is - d tod PARECER - - ,~. Emeudll. nQ 228 gJeJl~tadQ;'HulDUe;~tQ

) ,'~ ,-' mell a. v !lo-a conel' eç l\, os' I " ' • - - -Lucena.) , '
EMENDA n9 ':.\29 (Dllputa.do "Hum- os luagisLrrcl08 da. UnJãoll.in<Ja que A Emenqa es4nde benefIcios do

berto Lucena) ,- i. comexerclcio fora. desta: Capital; as pecreto-lel 14ft, ele 3. de fevereiro de l'AltECEIt

-I' , l'AlJECEn" parcelas absorvidas das dlàrias dé- 196'7" a todos oS Te~mU'elros ~'Tes~l1- 'A d Ais d Só'" t .... f
_ , " ';'. ,- Bras1lla. ", -', ' - relroSr-auxlUares dns órgãos qp. adJl!k: ,emen a, '. P!IJl OHl'~: ja'iS e...

, SomosconLrarlos a. , Emenda acima, Sendo as, vantag\lllS ,de Brasilla.de:' nistração dir~hl. OIj 'indlreUl..A elev~- ,rêncla ,l\O IN'Ps de ~tr~bUlllqes Pl\.
.. presente emcn~a., visto, tI'atar-se de vidas pc10 efetivo exercleio l\esta Oa- ção de vencl!U~to que 'm'ult&"sta., gns .ao IPA$E p()r servldore.lj da. Flln-

!mencJ,a que foge ao I)bjeto do Pr-ojeto pltal, niíotwn cabimcnt.o a emenda emenda. é imprevlslvel. - . I " daçao Brllsll ceutrI'L,~t'l1alme"te Tl'l""l
e, LeI enc~ninhtlqo pelo poder Exe-:;I-que estende'mit be~encio loca.llttquem Assim, além de d~saconselh:ivel.~elo,gldos pela C.L.T., quando fõr,extln:

.utivo f - :'. . i ,- não saLlsfa.z .0 pressupllllto dessa (;on- a...pectQ de exten&lI0 de prlvi\egU1S, la. aquela entldo.ge, pem ~omo man_I, EMENDA n9 20Cl ';-(De- tAd P d cessão. ,," -- ~ llopresenta-se a propost.a com natureza dan~o averbar ,1:qO. INPS, 'I'~rr.pQ ,de,rrlaJ ' " ,pu o e ro EMENDA N9 2H - lpconstltuclonal (àr!;. GO, llaràgrafo s~v~ço anterior,' nao, eSl?ecif1Ca.' a 11- _
,- , ' , : - .. -,' • - " - " único, allrlea. -a) : • ' _ nlllldade dessa. a,ver\:laçao. de tempo

: ~ -,~,~ : " (DepllWldQs Joao _,Alves, FranCISCO , .,- ~ I _ de serviço e d~ transferênc1a. de 6on~~
A emenda ei'n ',aprêço :nãr) Itode me- Al!larlq, Amlindo~Mastroeola.; Gasto- " EMENDA N9- 225 trlbuições, dando margem a_que .se

,ecer llC_olhlga nmt.'CJ1nlrar:.a.r o urtlgo no Righi. ,F!Qriceno- Pllixíio, Lacôrte (D6putàdo Humberlo Lllcena)' reclamec JijreJlo de aposentad9rr:r-ao
M da.ICartll. MaanJ.'-... " VUale, Oardoso Alves, Baldacol 'FJ1hO;.. - , -'INPS com base em contrlbuilloe3 -1el-

" ,_ l':-'_,~.", "- ~ 'Raimundo Parente, Frestes tia-Barros, PAlIá'Ell .. las ao,IPÍ\Sljl'pIÜ'a'i)ns dl'lersos dêsat
. EME1NDA 1íl'~ 211 AnacIeto dampanelll "Lcvi Tavares, . ' , te. I,' - 'c"
(naputallo: AmararPe'XOI{) ,Raul Bruninl. pe~ándo, GlI~a,!t:r~ A .~enda ,vlsa a ,collso!idar as di$- E', ademais, ImperlílUmte no o6J.t!tl)~

I " , PAllECbll' 1, mando, Correia, Antônio Bresolln." po~çoes legam r(lferen~ a:; ,~al1tag!lns do l'roJeto de ,.lei' encaminhado pelo-
.1 -_. _,.' - - Cunha. BycnQ, A1~t! C'llrva'J:\i>, ,Pe- de Brasilla.. segun~o a~ )Ur!Sprudel};- P{)dcl' Executivl>. ,

" A lmC!lda em exa~e' pretende re,s.. .ciro" Marao. Çllol;o Marques, Djalma- clas jur~sdiclona.l " lld1nmlst! ativa. do- Emenda. n., 231 l'Deputado Humberto).
,tabel~cer gratl!J.cnçôés revoga.das, co- F'alc4o./AntôDio Pellclano, paulo Abreu, p1lnantes, ,conge1andG-lls, ell~~e~nto, '~, "I ' •

',mo -cqmplemenl0 -safaria!. hthlé ,Jorgo ClU'Y. Dias Novai!! Joel nos vl1~/ires ;onstant,es da., tel nUTnc- .1'AnECEll~

~ ~lJOrta j!m;~~mt Cllt.!J· Ú}1previSível Ferreira, V:eiga. Briút- Bezerra. d~ Me- r'k~::8~:nPo~d:áendve~~[~i:@;9<;jé_ 'A emenda em _ç?o:llme se apr~~nll\
--( e, -t_~~po,f)sa, por ...... C? lneonstltuclonal lo e Marcos Kertz1l1ann.) c' ~ d i. t' ~b I 'd impertinente restringindo norma..-IDp..
,.ar . ,u I' parl1grafo 1UI1co Alinea 'a)', - Isoes o.. nossos., fi una s, no.a ll- ; 1- d -- j-lo • vi -,. -1 1 .

I ' , Emcni(.as tIS 212' 275' P4~CER Inente do Supremo _Tribunal Fenera} l!l lZ(l. orJ. '" gellt!! a e nUllwro
ic cp lt tI '~ ~ ~ , - - - - , l1S vaut 11 B asil' .' d ~ 1« ~ 5.11'1, de 2't de setembro de 1966, que

, , 1'0 eu tl:se, com, % emendas em A _emenda. equlpal'a 'C!s' vencimentos, as agens . e r la saa ev ~a estabeleceu concurso ~ul.1llcO para 'pro-.
np~g,ra!e,~or el[lpratica. a criação ele dos MinistroS de toilos, os, TribllUals' ~a ~: Idos venc~(\ntos1 cor~~ntes vimenlo· de cal'gos ~ empregos do E1e~-
:ilbi~~~o~o Sa. aa~l~~~~ ~:~ta.9 fiOS Superiores. , dia:tam~t: :Ef~ot'a.s~ P:~ v~~e~~~ viço Públ!co, 9rgiioautonorrfós ou~en-
de 18 de ,novembro d~! !f1l1i6, éqU~' d~~ A IncortstlluciOllalielade é ~vldente, q'!e trate de 'atunentosdos sei'vld~r~ tidlldes esta4J.ls ~\l pjU'a~statals.
normas sobre o llÚ,PÔsto de Importa- ~desde que alcança/a lllcral'qula,equi- publicos. Aslihn. ao entrar I.!r.t vigor Em!'1HIa -nl' 23:1 (Deputado 1!UIlluertQ'
çáa:I' -; .. - parando os membrOlt do Suprema Tri- a. lei provenJente óêste 'Projeto, ,lÍs ' Lucena) -,

Prevê fi arrcildamentD,fiOS portos o bUl'!a1Fecleral, órg~o de oúpula do PD- vantagens [\e Urllsília passariam. I1U:'
'ClerOpOl'tos IlltlltllaclolJalll,- de_ locais der ,ludJcJãrto, aos [lemaisilnte~an-:' ,tomàticamente, a s~r calculadaa na l'AJg:CEa ----,

I destlraclos à illstaJllÇâoflês.scs entre- telj, dos qutros Tribunais SUl;!erlorés. bj1.Se 4.lVl tabel~ atuaIS, Ilprovadas 11e- A emenda ob)etlva.' aunlfiltmidaUe
postos, nledlallte paga\11ento de taxas,' EMENDA N9 219 - 10 Decreto-Iel. n'l 81; de 1\166 • ' de salârl0 entre os ocupantes dilS
con'espolldenillll aos ~rodutoll vendi -- ~, A disposição da emepda, congelan- cla.sses e séries clã class'e.s de - "U111--
aos. ~ - I,,' '. " _ -, (Srnador Mourã~P;tlha . Deputados do essas '>ynntagen.s nos valOres atuais, ~G·/ -O I 1" {\ ,
,-'E ,certo ,ql1,e, -tais medJdas' são di- J\\'Ülll.lld9 Corrêe e, :Hélio 'Gueiros.! vem, 4efato, restringir de~esas; des- me.smo n<pº,J cupac anil. , II r~S:o_

- mdasem cn.rater nutorizativo ao Po- _'\ - PAREe:l<R~ ~ - ,'_ de que o Projeto -nenhuma preceltu~- ~Iv~~~f.-o res~~ct~vo es~a.lc.n~mªnt?'
der ','Eít.eouJ,lvo, dcpíIlldendo ~ua. im~ - ,A emenda cuida. d~ aprazer do 1'0.-- ção conté\ll sôbre a ~aténll, com o .Á prop~içáonão ,se afina com a
pluptnçiio das norma!, de caráter ad- der. Executivo na. regulamentação ,dà qqe, , como' esclarecido, de multo Sl'l sistemática que rege o Sistema.' da
mlnLstl'ativo 0.( lIcteUl baIxadas por gralUlcação por exercício, ellJ, doter..: elevat;ll1;!l1 pg dellPesas J:lrovenientes da OlasslflcllçãQ'de cargo, em vigor, PoliJ.
,êsse Poder. ' _' , ! - ~ lpinadas zonas ou 10c1\18; ptlna. da npll- percepçao dêssell- qqant.ltjLtlvus,segun- em um- -lllesmo' grupo _ocupaolonavse .
, !\'Ihs Q fato, é que, em outras p'ala,- cação flcnerl11lfmd~ llo ·t.odos os "enti- do os novos va.1'êres -que- deeo1Te~lam IDcluem v:y-JI1Clas classes ,e, sérielC'qe
vrll-~; _objeth'tl!.sc próporclonar I ·illila doréll olvis, dlls éondltões regUlamen:,- da conveysão d~ projeto em : fi. classe~. toti\õ por, e~emplo: ,~'
:fonte de recC'lla que afinal gravará, ~~I'es tIe concessát -de val1tllgem pe;.' ' EMENDA Nq 22(1 Grupo OcuDacIonal: CT-2QD
os ll.rtJgºs üest!nados ao Exterior por':' CUlíRT' ao funcionári'! polici\ll, , '. _ ' ' ~ , ,I _ Comunicações: _, _ :.. ;,'
que:: blntlÍ1mellt.e será do produlp dás A medida pllr:;e nao· aguardar pcr-(Depumdo 11llmberto Lucena) . C'I'-2Ql.1B.B~ Assessor Postal. Te-
v~nrlàs'I]UC_p lIl'l'e,ld1Ilnrio oabl'irá as tlnê11cla r6m o estrito abjeto"do prlr _ - .p~nECER- - legrállco- " -, - ,

- ':1eSI)CSns dn locaçáll,'l ,- ~ . -- jot~ de lei ar!} submetido à consi~e- -, _ ',\ ~ , -, - '_, ~c --
Tal{ falo 11110 SD aJ ,lsta, e ato mes-- taca0 do Congresso ,NlIclopal, além de A emenda, facUltando, a cemcessão : ':,.,: :",":' ','"

,mo Cdnll'111'IR: a pohtlca de c_Olll'éI'cio a COll!lellUFncia cÕ!lIinllda. para. o re- da. licença com metade dos -ller i'!11en- CT +- 2l4.6,'~ - 'relefonlsta - 11 
- exl.el'~or Il'nàlÇ:jonalmcllle adolll~a p~-' ull'd!l-menlo do !1to- do Execut;\vo re- tos, -por 5 (cinco) -anos para,_9 fun-, mais 30 outras ,neste me.,-mo Grupo,

10 POIS" de' tncentl~o ,n clIportacao por vl$lIr-so' de eVl[\ente impropriedade, cionário com aj)enas :t,,,(dols) anos' de Ocupacional -:;-: Anexo I da Lei -hú-
nwip !l~ lsel1_çoes, tr,iJíulál'las. 1) pois é )nexeqUív.el'1J. extensão, à grll<:" exercicio tratar, dEI interêss~~l'tl- mcr9 3,180, de 1960). _

Peln rejelçuo. ~ .. " ,- . • tlficaçao cslatutárfll., das normas re- culares, _acarretara. para. a areIem ad- Nao há, portanto, co~o cogJta~ da,
11 ('ol1stitl.~!xao dú Brasil.. g~lamenta'l'es '1'ef~rentes à. \'antáR:Cm mlnlstratlva' conseqüências que rl!9t1e-.. equiparação de que cogita a. Emenda!
/\f'I,. 201 ~ -.,!-'~. ~ , , • (~wllcc1fICIl dos t1011cials. 1:em cuidadosa_avaliação, PlU·a. -prevo- a qual, além de" i1npeiUnente, é_1n~

',i I 11"
" ,



l'AnECER

A proposição tem por objetivo;" re
c1asslílcar;ào do cal'go de Pro!e3S0r
Primário em nivel mais adequado com
88 respeotivas atribuições.

Em que pese a considel'ação e .sim
patia que possa merecer a emenda,
sua transformação em lei daria lu:rar
a aumento de despesa, dando • as
pecto inconstitucional de que se re
veste (artigo 60, parágrafo único, all
nea. a).

Emenda n9

/12 Sexta-ferra 1 DIÁRIO DO CONCRESSO NACIONAL: (Seção I) (Suplemento)' Dezembro de 1967
(li!'!:;.~====~=~~~~~~~~~~~~~~~~==~~~~~ ."constitucional, poJs acarreta aumento PAllECEH e do art. 21 da Lei n9 4.069, de 1962, çã~ de cargos, instituído pela Lei 00.. f
d~ despesaimprevislvel (artigo 60, PII.- A m-anute-'''a"o dos padro~~s de ven- em razão da forma de desquite do mero 3.780, de 1960. '
ragra.fo (mico, alineaa)· lJy se vidór u d de d t id A d é ta toEmenda n9 233 <Deputado MárIo clmemos nos valores atuaIs, para o d r d iOt e sUt a" pen en e, cu a teeIDen a. ,por n , impert1-

COVas) funclnol1allsl1w no exterior, nâo acar- e ar n_erpre açao· autêntica ra- neu •
reta diminuição, de despesa, pol3 que zoável àqueles dispositivos de lei. EMENTA N' 261 (Deputado

4'AIlECEIl a ílste ve.ssoal é paga a gl'l1tmcaçáo Entretanto, é impertinente ao estri- Levy Tavares).

I o A em-enda. visa a restabelecer a J)ltr- die ld'epresenltaçal'o em ~ólalrl:S, aUá:S já. :in~1>j~~p~fo ~~:;oE::cut~Ó)~ca- PAllECEll
,tlclpnçãô de servidores das repar'J.- ~.?'a o em i:n te razoave na lt'glSIa.-
çõcs :uluanelras e de Contadorias 5ec- lfao em VlgOL . Emenda n9 251 '(DejlutadoNelson Pretende-se instituir o Salário-Mó.. ~'
clonals nas comissões dos despachl1n- O prevaleclmento da em<!nda: po-- Carneiro) ~,el para o :funcionalismo público fe--
ies aduaneiros, derrogand.O d!sposl- derla. preJ.1ldIcar o pessoal de que se caral. I "

çõea tia Le1 institt1idora do CONCEX. fa"ata, quan~~ em exercl~io no pais. VARECElt T,ata~se de medida inconvenJenta
Não há pertinência com o etbjeto do Pela rejelçl1o. A emenda estendendo aos servl- e que acan'eta aumento de de.<;pesa.

projeto de leI encaminhado pelo Po-' Emenda n9 246 (Deputado :areno dores solteiros, desquitados ou vJúvos, sem previsão da respectiva. receita,
der Executivo, devendo constituir pro- da SIlveira) do Poder LegiSlativo a possibll1dade IncDnStituci01zal (art. 60, parâgra,..'
jeto em separado, em que .se examI- PAIlECER de destinarem pensão à companheira gO único, alínea. a). I

nem devIdamente as repercUSsões da , ou à. irmã. sl?lteira, desquitada ou ~A -,q'l 262 (Deputado
inedida. A Emonda dispõe sobre a. extinção vIu'va, (.....t. 59 'da "'ei n9 4.069, de "~Tda Delegacia do Tesouro Naclonai ....LI , .....vy avaros) '.
Emenda n9 23'1 (Deputado Adylio sediada no Exterior; estabelece me- 1962), bem como considerando de- pARECI:R

Vianna) didas complementares relaclonadas pendente dos mesmos servidores, para
PAllECER com a transferência do acervo e das fins de percepção de salário-familia, A emenda ttlm por fim a ampllaçülJ

- . atuais atividades doórgáo a ser a. mulher solteira. desquitada ou dos cargos de série de classes da
Objetiva--se. com a. emenda, alterar extinto; e determina provIdências vIúva (art. 21 do citado dIploma Agente Piscai do lmôsto Aduaneiro.

denominação da. série de classes de sôbre a situação do pessoal e a apli- lega}) I trata de matéria estranha ao A proposir;ão implica em alteração
CIllSSiflcador de Produtos Animais e d I 'A objeto do Projeto de ~Lei n9 18, de isolada de carreira do sistema fiscal
V"'getais (Código P-602l do Gru"-" cação a econom a orçamen....ria 96 I' d ôv do ....''''Isté i d '" 'J -arl

v >IV resultante do ato proposto. 1 'I, a em e criar n o ônus para J.VJ.lJl r o a. ,..'azenas., gura-se.
Ocupacional p-soa - Classificação de 11: evidente que a. proposIção trata. a AutarquIa FçderaI. com indlscutivel por~to impertinente, além -de in-
Produtos, do Anexo I da Lei número "t t h é . repercussão na despesa pública. C07lfl,tituclO1ull, por acarretar aumen-
8.'180, de 12 'de julho de 1960, de assun o es rltn o à mat rla de que to de despes~ (art 60 ãn'1'<lf ..,~.

i Pr • to d 6 1 l!:, poratnto, impertinente e incons- .... , par ...- o LU.... ·IMatéria impertinente e desaconSe-- 'cu da o oJe n9 18, e 19 7, pe o titUc!ional. ' co, alínea a). _.
ltrh:mvel1ta~mãO.projetoda-natureza. do em ~~;t:.eve ser consJderada imperti- /Emenda n9 252 (Deputado Nelson EMENDA N0 2GB (~eputado

" '-, Carneiro- ' Floriceno Paixão).
illnenda n9 239 <Deputado Pedro Emenda n9 247 (Deputado :Breno

Faria> da' SilveJra) PAREem PAllECER
PARECER A emenda visa a estabelecer que Com a emenda em causa assegura-

A emenda em exam!' pretende as 'promoções dot servidores civis se aproveoitamento em cargos 1n1ciaÚ!l
restabelecer a gratificar;ão pela sejam realizadas semestralmente. de 'Séries de claues de nivel superior
execução de trabalhos de natureza. 'Trata-se de medida que, !t1ém de de forma. ampla., lncovenJente 'ao in
especial com rlsco de vida e saúde, importar, em l'estrição das dlsposi')ões terêsse da Admlnlatração Pública,
revogado pelo art. 15, item m, da atualniente reguladoras do instituto acarretando aumento impl'evisivel de
Lei n9 4.345, de 26 de junbo de 1964. da promoção - que determinam a despesa. .

Sôbre ser inconveniente para a sua realização quatro vêzes por ,ano Incon.,tttueional em face do art.,
administre.ção. envolve aumento de - encerra matéria Que refog~ ao 60, parágrafo úrtlco, aUnes. a, da.
despesa'ftDprévlsivel, contrariando a objeto do Projeto de Lei·encaminhado Constituição Federal.
com;titul~o Federal (art. 60, pará- pelo Poder ExecutivO. EMENDA rs.9 269 (Deputado
grafo ünlco. allnea a). _~, portanto, impertfnente.. Floriceno P8JXão) - '

Doin' Emenda n9 248 fDeputado Neison Emenda n'l 254 <Deputado Delmiro ' PAIlE~ ,
Carneiro) Oliveira) I A reclassificação' dos cargos (1e PU..

A emenda, dando nova redação ao A \ cal de 'Previdência e Inspetor de Tra--
§ 39 do art. 5? da Lei n9 4,069, de P RECER . '.; ballio como Agent.e Fiscal do Traba.-
1962\ para permitir que o servidOI: Pretende--se com a emenda estender lho ,e Previdêncla Social, com a ex1~
solteiro, desquitado ou viúvo, sem o beneficio do art. 65 'da L~I número gência de diplomas para o seu pro
flllios habilitados li. perceber pensão, 4.242, de 1963, aos atuais ,funcionários vimento, implica em consIderá-loa
destine o benencJo õ. pessoa com que tiverem exercendo função -de como de nIvel Sl1llerior e,·, assim rees
"uern c011vlva no mlnimo há sinco médico, por periodo superior a dois trutrá-las em novos niveiS, superiOl'lJS
-, anos.,' ", , aos ~tuals. ,
anos Oll de quem tenha prole, desde A medl'da é Imp-ertinente, esten- Alem d,e matériaimpertmente é {n.
que haja impedimento legal p~ra o constttuClO1lal por arreta en
ca"samento, trata de matl:"ria estranha dendo o instituto da .l'eadaptar;ão aos' , ac r aum ...
ao objeto do Projeto de Lei enca- médicos, como privl1êglo a essa. ~o de despesa (art. 6~, pará~o
minhado pelo Poder Executivo. além 'categorIa e admItindo o aproveita- único, allnea a)."
de criar nôvo ônus para as enUdades mento eP.1cargo púbUco. sem o con- EMENDA:N9 270 (SenarlOlI •

d,é .iireito público. curso exigido pelo art. 95, § 19, da Gllberto Marinho).
, 1ll. portanto, impertinente e incrma- constituição Federal. pARECER

tiluc!eJ!tal. Emenda. n9 257 ,<Senador Gilberto Pretende-se com a emenda. suprt-
Emendan9 249 (Deputado Nelson Marinho) mir no Deereto-lei n' 81, de 21 de de-

Carneiro) Pretende-se, com esta emenda, zembro de 1966, o parágrafo única
PARECER elevar os percentuais de gratificação do artIgo 38, dando-lhelDova redação,'

qü1nquenal de que trata a Léi núme. de m~o a amplIar bmeíicios, ~
A emenda, equiparando a ~u1her 1'0 4.345, de 26 de junho de 1964. previsão de despesa,

solteira, desquitada 'OU viúva, com A ele~ação de ,\espesa é indiscutive1. Lógico o aumento de despesa qua
quem o servidor tenha prole àquela InconstJtucional, portanto, a Pf,opo- torne a. prQpos1tura inconstituciona1
de mesma situçaão civil que com êle sltura, em «mfronto com a deter- em face do art. 60. parágntfo_único.
conviva há pelo menos cinco anos, minação contida no art. 60, parágrs.!o alínea a, da Donstituição Federal.
para os efeitos do ~ art. 21 da Lei único, alinea' a, da Constituiçao . .
n9 4,069, de 1962 - -pagamento de Federal. EMENDA Nq 27i (peputada
salário-fanúlia, importa'l em aumen- .Júlla. Ste1nbruck).
tar a despesa prevista. ' EMENDA NtI 259 ,<Deputado

11:, portanto, inconstitucional. visto Levy Tavares). PARECEIl I
infringir o disposto no parágrafO - PA1IECEK A emenda estabelece que o exees~
único aUnea a, do art. 60 da Carta . , 50 de arrecadação verificado sgbre a
Magna, além de impertinente ao A emenda visa a tornar obrlga!.6- receita ~anual estimada em razao das
objeto do projeto de lei encaminhado rio o processamcntl? das promor;oes alteraçoes determJnadas no artigo 8to
pelo POder Executivo nos pra.r;os legai& fiXando o limite~de do projeto nQ , 18, de 1967, será dis-

• ,(noventa) dias pari\. que os órgaos trIbuido, ~ em parcelas proporclon~
Emenda n9 26~ Deputado .Levy de pessoal concluam Os processos de aos funcIonários públicos, no mês de

Tal ares) , proPlor;ão em todos os setores da. Ad- dezembro de cada ano,
PABECU· - mlnlstrllj;ão, Pública Federal. Embora pertinente, e Emenda fere

, A pltT de encerrar estranha ao ob- ;frontalmente disposição expressa. da
Opinamos favoràvellilente aI elllen- jeto elo Projeto de lei encaminhado constituição Federal.

da ':lOS têrmos da Subemenda. n9 8. pelo Poder Executivo,- a 'medida ali , ,De tato, ao própria justificação da.
Emenda n9 250 (Deputado :Nelson não atingiria ti sua final1daó'~'desde Emenó'a esclarece ° seu objetivo": ....

" que, o andamento. das promor;oes· tem (fAnúte-se forçosamente que o exees•
~rne1to) decorrido de razões de fato não sa- .'lO de arrecadação deverá ser aplicl1t"

PARECER náveis peln.- só iteràção do ma.nda- do com os próprios b2l1eficlados... "
, mento legal, prinl!1palmente a clr- Ora, trata-se, declaradamente, ti.

A emenda, visando a eUdlr d\\vlda cunstâ.ncla. de ainWi. estar em !aco de vinculação da receita vedada pelo
(Deputado Feu:R.oda> s6pe a apllcagão do , 3'1 do art.. A9 ~tação" o sistema de. çlwJflca- arIí~ 65, I a9, da. nossa Lei ~agnaJli.!!J

243 <Deputado
Vieira)
PARECER

A revoga.ção do limite do ó'ctrlbui
çÍlO estabelecendo peio artJgo li5 do
Decreto-Iei número 81, de 1966, p:ua
Oil servidores públicos civJa "e 1I1lli!a
res - ês.se ° objeto d&t Emenda C:ll'
responde. segundo abalizados depol
lnentos que têm -cldo colhidos de l'e3
ponsávela pelos variados ~~tores ctn.
Administração Pública, a l11l1a llece:;
sldade jmedl.o.tll, desde que a renàa
evpntuaI auferida pelas entidades ae
direito púbiICO CGlI1 a restitulr;ão das
importâncias excedentes àque~e "teLO"
ó irrisória para compensar os efé.oll
negaUvos que tem êle acarretado para
n Administração com a quebra do
principio de hierlLl'qula no ~latema de
'retribuIçiío, o deslnterêsse dos maIS.
capnzes pelo exercício da funr;ao ,pú
blica - notadamente dos ca.rgos de
maior responsab.IJldade -, f'lnfJIl'. o
prejuizo evidmte .,ara a fonnação das
lideranças ,civis e mUltares, como pro
cedente diZ \) senhor ,Deputado AU-
tor da Emenda. ,

Acrescente--.se que o P'>der Executi
vo tem premltldo que determinadas
Autarquias desrespeitem êSse limite
de retribuicão, fl;tando, deferindo e
pnglUldo. aos seua servidori'S iJnpor
tâncins superiores aos própriOS venci
mentos de Minlstro de Estado (8U
I>ENE, SUDESUL) e que o próprio
Podpr Executivo da União não o ob
selva ao retrillu,lr, mediante, recibO,
por' artigos prazos, serviç.os CLtos
"eventuala" I

,.Assim, a 'llmitação é imposta aJle-
nas justa'tnente àqueles mais 'dedica
dos ao serviço do Estado. que acabam
sendo vitimas de autênticadlscrunJ
nação ao terem de restit'Jh Jlar.a. og
eoires públicos Importâncias a qUI! fi-

. i:ilram jús por seu efetivo trabalho.
\ A Emenda merece ser levada à c~

Ilderação do Plenltrio com Parecer fa
vorável) •

Emenda n9 245
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Quando se tem consciência de esta1
de lado certo de!endendü com tôdall
as fôrças o bem da maioria, não há
como recuar, embora se n03 acene
com perigos e allleaças.

Na oportunidade, o Exm9 81'. Presi
,dente da R,epública, def<>.l1dendo, so
lícito,- aos j1!Stos reclames da. cl.as.s~
numa atitude coerente, COlll a teCIll
ca precipua da filosofia de S:311 Go·
vêrno, que é o--HiJmem, _envIou. aa
Congresso a Mem:;agem que pl'Opoe a
aumento para civis e militares.

As alterações pl'opostas através d~

SubstitutlVO - tiveram' a inspirá-lO
o mais acendrado 'espírito pública
-harm,oniza-do com. as dire~rí:::es dQ
atual Govêrno.e com a própria E}:·
,posiç~,o, de Motivo,:; do S1', Mini~~:.'~

da Fazenda. Esta, nO item 3. e1!f3;LlZ~

que "Tôdas as categO'l:ias e moc~llda·
des de servidores serão contempla·
das". _ '. . .,

Procui'amos ouvir clvlS e n1l1i,:~...:res

ativos e ina.tivcs, OSI industrb~s atine
gidos e os, técnicos do Executi:,o, dq
todo.> J:ecolhendo lições proveltoS:3.S
onentadoras do rumo -que adotamos
livres de qualquer injunçã.o.

Por indole, po-.... tempel:ame:nto, ~õ
menta adlmthnos a. ativ1dades legIS
lativas sob a mais ampla libernade.

Neisa.- conformidade. confiamos veI
reconhecido l1gSS0 esfôrço.

órgãos çb _Executivo forneceram ao
Relat"r 03 dados que permitiram da
extensão dos benefícios da iniCiativa
gove:'n:J.l11cntal aos inativos e demais
alcancaodos.

Se "triunfos nos couber. dividi-Ios
emas com os - partícipés da, taJ.'efa a
nós. cometida. '

O que nQS trallqüiliza é a c::de~a
de havermo-nos -empenllado ao ma
xlmo na busca da fórmula que maIs
-atel1de:sse os interêsses de quantos se
inserem na abrangêIÍc:a da lei.

Esuernmos. pois, ver aprova-dos o
presênte SubstitutivO; para 'que" pos:
:'sm os eervidores pú1JEcos velIar II
ateu~ào para seu tra1Jalho e melhor
servil' 8.0 Bra,sil, como tentr.ll1os fa·
zero lleste ensejo. _

f: o seguinte·o suhstítutivo que ofe.
recemos à proposição:

SUBSTITUTIVO
Art, 1° Ficam majorc,::los em 20%

(vinte-pDr cento) a partir de 1° de:
janeilo de 1968, os pa-à.rõeIJ. símbolos,
e valóL'es e 'retribuição fixados nas
,tabelas,-anexas ao Decl'eto-Iei n9 81,
de 21-13-65, bém como os proventos
e pemões dos inativos e pallSionis~as

de ql.le trata o artigo 49 do referldo
Deeeto-Iel. - -

·Art. -2° 03 valôr~s de retribuição
do. pes5o:3.l a que alude o art. 3", e
suas alíneas do Decreto-lei na 31, de
21-12-1965, ~tendido o dis~osto no
art. 20 e seus parágrafos, do 'mesmo
decreto-leI, serão revistos com olJser
vânciac1as bases e condições estipu
ladas no art. 19 e seu parágrafo ünico
desta l,et, '

Pará"rafo únicü. Para efeito dês
te artig'o, serão, compensados os. nu
montos concedidos, a qualquer tatul0,
po;· enttdades da Administração hl
direta. no decurso de- 1967. a fIm de
que, a partir ,de janeiro de 1968. ,fi,

majora~ão não exceda.a 20%, relatI
vamente a janeiro de 1967.

Art. 3" A partir -da vigência da
presente lei a redução do comple
mento de vencimentos e vantagens,
na forma do art. 33. e o seu pará
grafo 19 da Lei n9 4.345. de 25 de
junho d~ 1964, bem como do art, 3°,
e o r-espectivo parágrafo único. d~ Le!
n9 4,531, de 8 de dezembro de 196.4:,
será de 15% (quinze por .cento) so
bre os aumentos ou reajustamentos
sai\riais ,

Art. 49 O 'salário-famf1ia passará
a ser pago na base de NCr$ 12,00
(doze cruzeirQ.~ ..novoo) mensais por
dependa1tes.

Art. 59 O disposto' nesta Lei; ex
cetuado o seu Art. 4(>, não se aplica
aos ser-vIdores -beneficiados pelo art.
l°'do Decreto';;}ei nO 146. de 3 de fe..
vereTro dé 1967, e aos ocupantes de
cargos de ,Assessor 1)ro'a As.slUlte.s Le..

r'--neve a pl'OposiçãiOJ MSini, ser COl.1- PI'e.<;e~te. Os NC1'$ lKlo.ÓOO.,!)oo,oo ta estimada, o a despesa prevista para
6ldernda t7t..""On3titudIDnal. ~, comportam essa. fil3ljora\íOO" Nao se 'reajustar 08 WJ111llJWntos de Sl;\US 'ser-
De~amos de nos- pronunciar sôbre está pol'tanto excedento o teto ou. vidores observadooo percentual fixado

..~ emendas llS. 83 -.; 1\20·- 159 - tabelooido pe~o Ex:ooutivo.o no art. 19.

.... ... 36 Justificativa .166 -- 172 - 179 - 188 - 2 - " "-L<, ' N0 3 ,t .0
:l61 - 151 - 150- 82 7.....f-c . Conforme~consignnmos no Relató-
1133 - 62 '- 41 -,123 117 (às emendas 53 e 234) - rio, há-a:preViSão de possível saldo,
10S-.;.... 6--, 14 43 5 - Ao, art. 69; depo1s~ d~ "letl'a. f". a"":qllal adiciol'l.ado a pequeno refÔl'çiJ.
J.07 '52 - 55 10:<1 101.-; substitua-se a expressa0 tmal pelo se. dará para 'o ll.lJj3leutl}, de 20% l)ara o
:l'l' 96 _ lJi4 .21 6'1 guinte} - . I, Legislativo' e o Judiciário. .
89 90 ...,;- 273 11 29..., abaixo passando-se a c~mputar, pa- A SulJemenda I!ão dá ,o amnento a

119 263 251 - 4.-0 23'S ra ~feito do limite preVIsto naquele êSBes- Podêres, eiS que, terão êles (le
1'6 49 18 361- 35 amgo a retrihuição fixada pelo ar- tomar a iniciatiVa das respectivas pro_
38 24 217 2H} 213 ti"o 208 do Decreto-lei n9 200, de 25 postas, nos térmós c:msGitucionais."

8 210 209 3,7 22 d; fl'íVereir,:> de 1967._ N9 8
201 197 194 190 181 'Justificatit1a .
46 1'/i8 1'10 168 50 Trata-se (le refixação do teto, sa- (às emendas' ns. 203, 258, 267 e 2(0)

168 1'64 163 - 47-- 45 larial. . ' . "_ O art. 11, paEsarã, a ser o al't. 12,
87 13 12, 44.,... 157 O Decreto-lei 200 deu aos MIDlSw.OS e o nôvQ art. l!...ter.á a seguinte re-
33 _- 64 _c-31 - 154 -- 1 e 2 50%- de representação. L9go, o ven- dação: .,
33 - 6'4 ~ 31 - 154, 1 e_ 2,- cimento de Ministro foi alterado, de- lU-t. O Poder Executivo instituirá,

que foram ednsidera,cias impertlnen· vendo, portanto, elevar-se Q' teto:> do no prazo de 90 dias a contar da pre-,
tes ou impol"tando em aumento de art. 35 dó Decreto-lei. n9 81, de,l~6ti. sente Lei, CO!Jh1."São Especial que de
despesa e para as quai não houve re- IQ'uala o teto salaru',l parar CIVIS e verá e111' 180 ll1as, elaborar jr.l~"uU1en
curso~ apreciado. _ por esta -ComÍ5~ão mUltáres de tôpo. A~~nde all pretén- tos-legais e regulamentares destinados
em sua ,2'1> reuruao. sõe,s do próprio E:,:ecutiv? qUl~ poderá, 00 aperf.eií;oament::> da Administração

- assim estimular e motlvar mois os de Pe'ssoal-da União.
SUBMENDAS AS EI\iIEiNDAS OFE- técnicos e o pessoal Supel1.0r d~ asses- Justificativa

RECIDAS PEIJOS SENHORES· soramento e' direção ou chefla. Impõe-se estudo sistemátíco e di3--
CONGRE-SSISTAS~AO PROJETO Do mesmo modo~encontl'lt-se essa ciplinador 'dos problemas de tJBssoal
N· _1~7 (eN). alteraêaó co~ltida dentro do teto de do Executivo.. 1

)~9 1 NCr$ 800 milhões. lIJ1,-função' áo Legislativo tc..!.ar co-
nhecimento dos pL'::>blemas do =fun-

(As eméndas ns. '1 - 12 - 13 la N9 4 cionahsmo e. preyer ouda.r indicações
-- 19 - 220? 273)... d .t 10 de=:- (às emendas 71, 72, 74. a, 76) _ para sua-solttção. .

Ao pal'agl'afo UlllCO o, ar. " -:- N 'f 8 letra a) Alínea V Ca- Não é ouh:a COIsa o que intentamos
pois das palaVI'as "será- de", substi- o ar., 'i . ' 24"" através da \lpresente, Subelll_~nda.tua-se "17% (dezessete por cen~o)" pítulo 22, ·posiçã,::>, 2'2.05, nc'lSO 10, _

- , t ) substitua-se' , JUSTT1ilICATIVA DO -par 2(}c;, (vmte- par cen o • 24% por: 20% SUBS'l'ITUTIVO
Justificativa J".ótz·,·;cntl·va. UI'

,.~ • W , m 10111em Iaz o que julga_ deva
O plÓpiio Executivo, ao esUpular Verificamos, dos dados colhidos~ J~ reI' feito, a despelto dessas conse-

NCr$' .SOO :000,000,00 (oito'centos mi- exammados que efetivamen~e a m- qüências pesm:>is, apesar dos obstá-
' lhões de cruzeÍl'os -novos), adotou () dústria do- vinho nacional' vem átra- cJl1os, perigos e pressões._ Eis a ba-

cálculo de 20% de quatro bilhões e vessando 'dificuldades ân.te a, concor- se de tôda moralidade. _
quatro bilhões é ~espes.a. total.. com l'ência de produtos est~allge!r,:Js e Cemiorme m'J&t,"~D1 clarámJ.lnte os
pess-oal ativo, e inatlYo, Clvll e. m;t!-fi,ar, acumulacão de est'Qques, sJtuaçao essa fatos, ser cOl'aj{),~(} 'lão exigiLcondi-

--'-da administ.ração dLreta e mdIret~ que ameâca a economia duma região ções especiais,- nem fórmulas mligi~
C0111 a eleva,oo de 17% para 20 In vinicola qUe abriga 25 mil famílias. C$3. Pode ocorrer a todos nós a

ílão ocorrerá a ultrapassagem do teto A ,Emenda 74 que nOSl;a .iniciativa oportunidade de 1l10jStl'íll' coragem.
de NCr$ 800.000,00000. ' altera, propunha a elêvaçoo 'da alf- .E mu!~us vêz:'s a exibiçi':.=: <;le cora-'

· Subreleva enfa'".zar, ainda. que não quota relatl'va a Whl'sky, C,ognac e *3- t'" _
t de tr da -- gel11 era SlUO o c:Icfarce CiO médo;--há denmr,ràticamt'n e 'e ,n~ o ' 11lelllanl-es.de'50% p~l'a lUO Ol",.- l-to

' al d' t· 11'1' ent"e y, • ~ .A po I ,lea fOl'l1er'8 uma aréna quejustica soei • como lS mg! '. _ Auó,s entend'~elltos e acurados es-
"t· . ..... l"'n'wn,. '""u impõe especiaIS fôrças lie Col'a~'em.a.tivos e ina lVOS, cump'l.1.Ilu-u ~I IJ'''''' ,tuo".o·s fl·l'amO-TI.'Js na fórmula que a '_

D t 1 · ° 81 de 1966' Mas em qualquer picatlen'o lia vidaque com o eC,re 0- 81 n, , prpsente Subentenda sintet.iza. ~"d
os il1ativcs sómente foram contempla- -. pu~,e-se eparal'-GLm o--riesafio da co-
dos com 22% de amnento entre ati- N° 5 ragem, e sejam t;itU:!,!,s fOl'em os riscos
vos o inatoivos. - - a enfren'olu, ;,es:C:oia a própria conc-

N9 2 <Emenda nQ 81) ciênCIa, cada 110mem dev,e deCidir POl'

a 45 47 a 49-A No art. 8°. letTa "j". Alfnea Jt}",'"1, 6~ mesm<J o cammho a segUlr, a- op,oo
~A,s emenda0 :33, 30, ,_ capítulo 92.1~ inciso 1 e 2, 18% a temar.

e 5Q). -; substitua-se por: ' A 'política oferece as· situações, a
ACl'eSCe'l1té:"se ao art. 5·, apos o inCISO 1 8%, coragem fornece o tema;

- _ponto filial,. qu:'J s~rá tl~~nsfonnado . 1 <" • Não é verda'CIeira a afirmação --de
em vírgula, os segumt.es ~el'mos:'~ inciso~, 5 la que jamais haja eX1stido p.olitico que

e aos ocupantes de cargos de Asses- Justifu:aUva mais amasse o. POVCi ,do que a si pró-
· 1301' para assuntos legislatlvoiS, que - A MensageIu aumentoú l'espectíva- pI:io. ' . _

passam a tel' --como vencimentos, os mente em 250 e..30% as mencionadas ,Quand:> o pOlft.ico não a1r,fL nem 'o
quantitativos correspondent,es' às 11n- , - ., bem públICO nem a si mesmo, o inté
portânêias que atualmente percebem alíquotas. quando a maJoraçao maXl- rêsse públ'co e má1 servldo.- E quan-

...._~ e"oo'e tl·tIllo, con"'I'r;'erada,s as dIferen- llll foi de 50%. . - u ' '" .-< é t-
"" CH> - ... , _ A presente Subemenda l'apara' a <'o se fi" .lesse l'or 51 mesmo' - ;tO
ças salariaIS, se houver acrescido ê3se discriminação. ... 1'levado qU9 o res'Jeito próprio exige
wtal de 15% (qull1ze por centOJ.. N9_6 q'.,e éle sig'a o caf11l1lho da consciên-
. (1\ emenda 103). -' cia e da coragem, todos ,os mais se

O art. - 69 tera a seguinte reüação:_ (Emendas ns. 85 (l-mil beneficiam.
Os vencimenmtos dos cargos d~ No parágl:afo (mie::> do art. 89,.apõs Há PQucâs coisas ínteiramente mas

JUlz'Federal e Juiz Federal Substitu- "1966", elidir a expressão:, ou íntei,ramente boas, Qlil<Se tôdas as
to;: previstos na Lei ri.Q ;;.010, de 30-· bem como o percentual tributário que' provem da --pOlítica do, Govêrno
V~6, pass,am, a ser os que. se seguem: fixado na observação 69 _da mesma são mn composto inseparável ,das
.' a) Juiz Federal Nãr$ 1.350,00.:- alteração. - duas. De sorte que, ~onstantemente,

b) Jmz Federal Subst1tuto NCr$--.. Justificativa' somõs solicitadas A ajuizar 'da pre-
1.200.00. ..." ~ A perrnanecer, -no texto do pat·ã... p°EnndteernâdneclínáOS6nqtul'ê a1nlbf!:Sa'"d'" a qu-e

Justifi~ativf.!, g'rafo único do art. 89, a expressão e as e i a...es.
cujâ stipl'essã::> se prúpõe, estaria atrL esta sujeito· o Congressista;- são dm-

-Cousubstancia -ã- medidá concessão buido ao Mipjstro da Fazenda o po- tl'ibuidas entre se'l País, seu Estadtl
-ae aumento para TesQureu'O, -Assessor der de determinar o valor tributável, sua co~iência e seu Partido. _ As
para Assuntos Parlamentarés e jJui- . .. 'b . - ti t lealdades partidárias são normal-
zes Federais. . 10 o que sigl1lfica- a ,a"n UlÇao e es a- mente cóntroladas. Nas disputas te-. ,." belecer o "quantum" do impôsto, já

Os ~OIS prl11~~lJos m~receran.. 15 % .que êste é o resultado. da aplicação da gionais estas orientam o curso das
de maJor~ça{), Ja et~e, tem venc=~n- ali'quota sôbre' o vâlor tríbut:itvel. responsabilidades correlatas. Nas
tos especlals. Os JUl21es, ]?or motlVo 'C':lllfi"lU'aria delegâção de podêres, questões nacíonais, !las questões .de

· ~e orde~ matel'lal, lJll1 reaJustamento, Q que l defeso no parágrafo único do consciêncía que. desaI1am as lealda-
Q'e venClmento. , art 69 da Constituição des pal"tidá,rias e regionaiS, apresen-

Por que não dar algum aumento. • -' ta-se-nos -ã grande prova de'-cj}1'agem.
MS Tesoureiros' e, 'Assessores? ' N9 7'- Pode ser necessãrio coragem para

Po!-· que deüear Juízes Federais es· (Emendas ns' 1 e 9) combater o próprio Prew:le-nte, ° pró-
queCldos? , _ -..' _ prio _parLido ou o sentimento dorlli_
- Em majorações genéricas todos de- Adite-se ao art. 99 o seguínte al'- nante da própria Nação. !lTac1a'disso,

vem ser atendidos. -- y tigo., _ ~ porém, se compara, segundo se nos
Os Juízes Federais noo.oforam be- ~ Art: Os, Podêres Judíciári011 e Le- afigura, à coragem exigida do Con

lleficiados no De1'l'eto-Iel 'n9 Sl-66, gislativos, mediante. lei de sua, inicia:- gressista que enfrenta 0- poder dos
cabendo-Ihes então o aumento de025% tiva poderão utilizar o saldo-eventual eleitores' que podem influir no con
do Últinl0 diploma legal·e 20% do resultante da diferença entre a recei- trõle de seu tuturp
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/DIARIO DO CONa~ESSO NAC"ONÀf-(Segao ,I)" (Suplemento)Sexta~fel'" ..~14,.
~tlvos, qU8 passal{!. a ter como çõcs: 85,06, lnc.lsos 1 e 2, 20%; 85.07, cindlvel, para conhecimento de iodos Ao parágrafo úllico do artlg,,'
Ivencimeutoa os Quantl~t1vo3 corres- 1nni~os 1 e 2, 20%; 85.12, inciso 2, os integrantes desta Oomlssão. 19, depois <lu palavras "será de"
pLJlldcntc.s as imponuncias que atual- 20%: 85.15, incisos 1 e 2, 20%: Sugerlra, portanto, sr. Presidente, substitua-se "117% (dezesete paI',
wcnte pe.rctbem ~ éSse titulo, cons!- i) Alínea :'0(, Capltulo 87, posições: fôsse lido o substitutivo que o nobre cento)" por 20% (vinte por cen~
-de,rad~ as dbclel1çll.& salnrlau" se 87.02, Inciso 1: subinclsos: 01, 24%: Relator apresentou à consideração to). . _ • , I
huuver, acrescido êsse total cie 15~~ 02, 211%: 03, 30%: inciso 2, 20%; in- desta. Oomiss.ão. :Para' melhor esclarechnento, -o au"
.lQlllllze pOl' cento). clso 3: liubinclsos: 01.10~": 02. 16'7D; O SR. PRESIDENTE (Senador mento da despesa, segundo o projeto,

_>ut. lí' Otl vencimentos dos ClllgOZ lnc1so 4: subíncIEOS 01 a 02,12%; 87.03 Aurélio Vlanng) .... Iremos proceder é caleulado s6bre -fôdas ali dotaçOe.
de JuJz Federal e Juiz Federal SUlJ,,- a 81.05, 12%; 87.06, ~~~o 2, 127,,; da ~egUinte maneira: lido o supstltu- fixas e varlá.ve.ls, e é da. ordem ds
mulo; !)lcvistos na Lei n9 5.010, de 87.07, incisos 1 e 2, 12/1" 87.09, ln· Uvo -apresentndo pelo Relator, sus- NOr$ S02.000.000, quando o teto p~
30 de maIo de 1966, serão os seguin· clso. 1, 15%; 1nciso :l, 24~;': r87.10, penderemoq a. sessão, porque iremos daria. ter sido ultrapassado.
tr,,: o 15%; 87.12, 12'70, 8'1.13, incisas 1 e votar a -Emenda Constltuclonal. TodaVIa, agora. com a possibilidade

- u) Juiz Federal NC1$ UlSO,OO: 2, 15':1,; 87.14, incisos 1 e 2, 120/0: Amanhã às 15 horas nos reuniremos de redução e da não incidência. sÓ'-
ll} Juiz Federal SUbstituto llCr$ 1) Alínea XXI, CapitUlo 00, posl- no plen6.rio da con;issão de Orça~ bre todos os globais da. segunda._po-

1.~OO.OIl. ções: OO.of a 90402, 15%; 00.03, in- mento da Câmara. dos Senhores sição, onde entram ajuda de custo,
AlO. 'I~ O J 19 do ,Art. 35 do De· clsos 1 e 2, 15%; 00.04, inclsf?s 1 e 2, Deputados no nõvo Anexo _ não diárias, etapas para alhnentação,

tl'elo-tel 11'1 81, ele 21 de dezembro 15%; 90.05, lll'ió; 90.06, inCISOS 1 e femos nó' Senado-; sala que compor- ajuda para apartamento próprio, pa._
de 1DbU, alterna0 }'JcloDecl'elo-lel nu· 2, 15:D,; 90:07 a 90.10. 18%;. ~O. ~1 .a te está. Oomlssão,' uma. vez que a da ra. trabalho técnico, serviços ou estuw
ruero 81, de 21 de dezembro de 1D66, 90.29, 15%. Capitulo 91, poslçoes. Comlsão' de F'manças estará ocupa.- dos diversos, terlamos um total de
allCIllDO pelo DecreLO-lel n?' 17!1, uc 91.01, Incisos 1 e 2, 18';:'; 91.02: in- da naquela hora _ onde ouviremos NCr$. 58.000.000_ com posslbllldade de
10 de fevereiro de 196'1, fica acrescl~ clso 1, 24',,,: inciso 2: 18%; inciso 3, a discusão do projeto e das emendas~ redução. ~
do cJa let.Ia f abaixo, passanLlo-se a. 24'7.; 91,.03 a. 91.08, 11.09: inciso 1, Mandaremos cllsttibuIr os avulsos'. Feita. a dhnlnuiçao dessa reduçll.o,
compular pala efeito do llmlte pro- 24%; inciso 2, 18%: 91.10: inciso 1, com o parecer do Relator nos gabi- a despes'lt do projeto seria da. ordem
VJ!Jlo llaquele artigo, a retribuição fi· 24%; inclso 2, 18%: 91.11, 18%; Ca· petes das lideranças da. Maioria e de NCr$ '144.388.740.
AOUI1 prlo artigo', 208 do Decl'eto-lel pltl110 92, poslç.ões: 92.01, 24%; 02.02 MI 'a da. Câmara dos Deputados Com o aumento adicional da. ele-
n9 2üU, de 25 de fevereiro de 1967. a D2.11, 24%: 92.12 incisos 1, S%: ~Of1s~nado Federal e avisaremos vação de 1'1 para 20% da. percenta.--

"1" 11 grntlflcação prevista no ar- incIso 2. 15'.1; 92,13, 24%; pee100 serviço de alto.Ú~lantes da CA~ gem r~ativa. aos ,inativos e penslo-
tlgo 10 da Lei n9 4.328, d.e 30 de abril l> Alinea. xxn. Capitulo 93, posl- do Senado aos srs Depu. nlstas, cujo total da. despesa é da
de IDG4. C;ões: 93~~~ e- 93.02, ,:~O%: 9~,04 ~ :~~ : Senadores 'que me' parecer ordem de NCr$ 26.416.58'7,00, teria--

ArL, B9 Continuam em vigor todos 93.05, 30/0, 93.06, 18 'v, 93.07, 30%, Sób ad em"1\da aU estará -para. mos uma. despesa. total de NCr$ ....
Ob preceitos do Decreto-let n9 81, de 11l) Alinea xxm, Capitulo 9~, po- re l~ a. fitn ~de flue nenhum 7'10.S05.327,OO. - .
21 de úfzembro de 1911ti, e do Decreto- sições 04.01 a. 94.04, 15%: Capitulo eOl1llU , 11. te h i - - .
1('1 nQ 1'1'1, de 16 de 1evereiro de 1967, 95 posições 95.01 a. 95-.0S 24%' Ca- Deptado ou Senador que n a. n- Subemenda n9 4
l'r;;SU!\ I1ÚO o disposto nesta Lei e no lt I 96 po .ções 96 01 a '90 06 '15"" terêsse em emendas ignore o parecer
DecJet{)-lel n9 200, de 25 de fevereiro ga~irulo' 97,Slposiçõe; 97.01-~a.-'97.Õ3', do Relator sõbre cada uma. delas. bi~ c~mo ao ~t~o 89, alinel\.d a, 1!~
ele 1007. lll%, 97.04: IncIso 1, 60%; incisos 2 Assim, às 16 horas, tomando co· s çao ~2.6, po er em vez e 3a~

Art,. 119 As 1l.1lquotas da. 1abela ane- e 3 l8C'" 97 05 a 97 08 180/<' Cnpl- nhecimento do parecer do Relator substitua-se por 28%,
:m i.L Lei nq 4.602, de 30 de novem- tUló f)3:"j,osl~ões os.oi e"98.02, 18%: sôbre caela ~enda, poderão os auto- (continua lendo)
1.)(0 do 1964, com as modU'icações 98.03:-incI50 I, 24%: Inciso 2, la%,: res delas solIcItar os destaques Cjue Sr. Presidente, a Emenda n9 2:
}JDslrrIOl'es passam a. ser as seguintes, 98.04: inciso 1, 24%; inciso 2, 18%; ach~m necessários. "Acrescente-se ao Art. 59, após
eonSfnnuas as demais: 98.05 a 98.09, 18%; 98,,10: !neiso 1, Repl~O: aslm, ningué~ será sur- o ponto-final, que será transfor-

UI Alinea V, Capitulo 22, posições: 45%: inciso 2,30%:.98.11: mclso I, preendldo. "RE- mado emvirgula, ossegultltes'têr-
:::;].02, 24%; 22.03, 55% à 2,05, 111clso 30:-%; inciso 2, '24'}", 98.12 e 98.13, O SR. SENADOR EURICO mos' e aOS ocupantes de--cargo.
1, fJb',;; mciso ~, :"J%; ;...;.U", ...:i ',(,; 18%: 98.14: lucu:o 1, 24~~; inciso 2, ZENDE - Sr. presidente, peço"a. pa- de Ássessor pàra assuntQ$ 1eglsla~
23.0'1: mclso 1, 24'';;; mciGo ~,40%; 18%; !l8.15, 15%; 98.16, 18%; lavra pela orde~.nENTE (S ador tlvos"
-::\:1.01l; D'if,; ~2.00: inciso 1, 8%; in- 11) Atinea Vil Capitulo 24, -posl- O SR. PR"'=.... en ' __
1:][;0 ::l, iJO',:,; Inciso li, 55%: inciso 4, çâo 24.02, incisos: 1, 15%; 2, 265, Aurélio Vianna) - Tem a palavra. o Que são apenas 15 pessoas-em todo
40',~; lnclw5, 45%: inclso 6, 40%: 63':1,; 3, 15<j,,; >. 30~;,; 5, 15%; Sr. senador Eurico Bezende. E o funcionalismo da Unlão.
inch',o 'I, _'/5',1,; inciso 8, 45%; 22.10: Parágrafo único. Fica o Ministro O SR. SENADolt- EURICO R - -
.11('1I'iO 1, 1:1',(,; incisa 2, 18t;<; na Fllzenda autorizado a rever os va.- ZEND:m - O nosso tempo é eseaSso li ... que passam a ter como ven-

[I) Almeu L"- Ca;pitulo 3S; posições: lores elitaLelecldos para as claszes para cumprimento da nossa. tarefa, cimentos os quantItativos corres-
~J.OI fi 1JJ.04, 12%; 33.06: incISO f' constantes dn alteração n9 29. obsct- Jnas pediria que V. EX~ considerasse 'pondentes às NuportAnclas que
f1U',;,; incJ;;i) iI, 50~{'; Capitulo 34, po- vaçílo prlmeüa, do Decreto n9 34, de essa norma, que me parece recebeu atuabnente percebem a. êsse tltu-
[.,pões: ;]/1: 01: 111Clso 1. 30~,,; IncIso 18 de novembro de 1966, de forma. a apoio geral da Comlssf.oj ,como uma 'lo, consideradas as cill'erenças r.a.-
::l," !J~;,; inciso Z, 15%; IncIso 4. 8%; estabelecer uma. relação adequada en- espécie de vista coletiva da. ComIs- lariAi!l- se houver acrescido &se
34.03 a 3-1.07, 15%; Capitulo 30, po-· tre o J,'l'eço de venda a 'Varejo e QS são, para que, por via de _consequên- total de 15% (quinze por cento)"
slr;óes ::W 01, :WA.;· 311.02, inciso 2, vários éomponentes dêsse pre!:o, in7 ela: não pudesse ser considerado le- O SR. DEFUT.\Do OUNHA BUE-
IV';:,; :W,D3 e 36.04, 18'10: 36.05. 60%; c1usl'l'e margem de lucro de fabri· githno qualquer pedido de vista em NO :.... Sr. Presidente, peço 11. palavra.
:;[i. 06, ~W,J; 31J.07: inciso 1, 45%; In~ cante e varejista. Qualcluer fase subseqUente a esta para um breve esclarecimento. Que
e150 2, 30',-,,: 36.08: inciso 1, 45%; in- -Art. 10. Para. atender às despesas tapa.. Vale dizer, a exação de Vossa ria, nesta oportunidade, fazer B jus
clEo 2. 20.;'; Capitulo 37, posições: decolrentes desta lei, f1cll o· Poder lllxce1êncla é uma oportunIdade ge- t1ficatlva do Substitutivo depois dlll
;]7.01 (' 3'1.02, 18',;.; 37.03: 1tlclso -1, Executivo autorizado.a abrir, no MJ- Tal para. que, n6s, da Comissão, com- apresentação dessas emendas. Sr. Re
líJ'/;,~ inciso 2, 5~ó; 37.04. e 37.05, 5%: nlstérlo da Fn~em'R, cré:llto até o preendamos que não llerá. recebIdo lntor, quero cumprln1entá-Io e felici
:)7 .OG, 24%; 37.b7, 5%; 37.08, 18%~ limite de NCr$ 800.000,000,00 (olto- nenhum pedid,o de vlsta. tá-10 pelo brilhante e -exaustivo tra
Capítulo 39, poslçcs: 39.01. 10%á 39.02 centos milhõe5 de c~uzcirllS novos l , O SR. PRESIDENTE' (S!mador balbo que teve, em tão curto período..
v, 30.00, 12%: lJ9.07: IncIso 1, 12%; suplementar às dotaçoes- pI'6P}'ias d,o Aurélio Vianna) - V. ExOJ entendeu OUvi, atentamente, o relatório de ~
inclso 2, 16%: Capltulo 40'1 posições:- orçamento 'e COlll vigêncIa ate 31 de multo bem e colocou ainda :melhor a V. Ex' e nada. tenho a opor às sube
~O.07, 15;~,. 40.D8 c 40.09, 12%; 40.1D dezembro de lDDS. , clecIsão. 1l:ste espaço de temp~ já. se- mendas que ofereceu. Entretanto, sr.
fi 40.13, 15%: 40.14, 18% 40.15: in- ArL U.- A despesa a que se refere ria considerado como um pedldQ de· presidente -lendo o trabalho elaboradO
c1w 1, B~,,; inciso 2. 5%; 40.16, 18%; o artigo-anterior será coberta com o fc.rJdo de vista coletiva. Todos tere- pelo nobre Deputado que teve a otrl-

c) AllllCU XI, CupJlulo 4:3. pOlllçúas: produto da elevação das al1quotas de mos conhecimento perfeito da. ma- bulção de relatar a. :matéria verlfi~
42.01 a 4:1.06, 18%: Capitulo 43, po- que trata o art. 8ge o seu parágrafo térla, não haverá surpresa, e nem é quel que algumas das sUbemendas que,
s\J;õ'!:l: 43.02: incIso 1, 24%: inclSo 2, desta 11'1. dlcl

L
1 êste o desejo ~o nobre Relator Gil· evidentemente, incorporou aO seu su

tJo'~,; '1:1,04, IlO~:,; Art. 12. Os Potiêres Ju ur o e berto Azevedo. - bstitutlvo, foram objeto de emendas
à) AllnE:J. ::wn:, Cll.pltu10 48, posi- Legislativo, ~ediat:le lei _de sua ini- O SR. D~UTADO MATEUS oferecidas por Deputados e Senadores.

ç(irs: ~B.Ol: inciso 1, 0%: inciso 2, dativo.. r,0derno uhl~1' o saldo. even- SOHMIT__ Sr. 'Presidente, pela. or- e essas emendas. como consf,:l:m do va
1::%; 40.03 u 408,07, 12%: 48,08 a tual. rcsult~nte de dIferença ,entre ",a demo ' !umoso avulso que nos foi distribuido,
~fl.:l1, 15~; Capitulo )9. posições: rec~llu I'sbll.1aflB- e a. de'''f'~ l'L pr.o O SR. PRESIDENTE (Senador recebenm pareceres contrários por
40.05, 15~}; 49.07, Inelso 1, 15%: 49.08 vista para, l'enjuslar venciment.o~. do Aurélio Vianlla) _ 'tem a 'palavra. o inconstitUcionais. .~
a 4fl.lU, 15~1; 49.11, inciso 2, 15~; seus s~rvldores, observado o pe.een- nobre, Deputado Matheus Sch,midt. Então, sr. Presidente o que se ve-

e) Al1uen. ::av, Capitulo 5!J, posl- t·ual fIxado no art. 19• O SR. DEPUTADO MATHEUS rifica de positivo é ti seguinte: quem
reli:;): 1111.01 a 58,03, 24%; 5804 a Att 13' O Poder Executivo lnsU- S01il.'\illDT - lnciag<'fla. a V, :Ex'" se cdDsUlta o volumoso trabalho, pode
riEi.Oll, 1!J'"~: r!l.09 e 58.10. 24%; tUlrá' no' prazo de 90 dias a _contar serão permitidas por V. Ex' emlln- ler, em tôdas as letras, que a emenda.

J) Al1ul:'ll. :;':V, Capitulo 0.5• pOBI- da presente lei, CornJ~~iio E~pecllll das de Comissão, nos têrmos do Ec- foi julgada pelo Relator, Inconst1tu
f5~s: l,S,Ul o. 65.07, 18~:,; CalJltUlo que deverá em 180 dIas elabo:ar-ins. glmento Interno do Senado, em caso Clonlll. posteriormenle, o 'Rel.)tor, ao
liG, 1J')~lÇlJ2S; 66.01 a 66.03, 18%; Ca- trumentos legais e regulament:Lras positivo, qual seria,? memento O'l()r~ oferecer as suas s1!bemenjas, aprovei
lnllul0 67. p05lçües: 67.01. Inciso 1, dcsl'l1!l:','n no np~rtejr(iaml!nln dn tuno çla apreseritn~:Io destas cmen- 'teu, senfu),a. redaçao mal'p~lo menos,
U1%; 67.02 11 67.04, 18.%; 67.05'21.%: admlnIstrariio de PMsoal da UnIão. das? ,. o esplrito das ~menda, julgadas in-

[/) Almes. :i\.\TlI. Capitulo 71, posl- Art. 14. 'Esta Jel entrará em vlo;or -O SR. PRESIDENTE - '(Senat!or consiltuclonals.
dJ3S: 71.fn. 30%; '11.02, inciso 1, 12%; A 'I' V' • Q" "'di I 16 t' 1 04 l'H1 '11 05 '11 10 em H de laneiro de 19611, l'cvõgndns ure 10 w.nna~ ",ao casos espar", - D~ mane rll, sr. pres en~e, que ~q
'/1.02 e 'I. , ~ .,'; . a ., i t á I " '1 i U o R"'m t do t- • d Im ir lu,. r"li'. "1 11 15"" 7112 Jnclsos 1 e as d1spos~lroes em con r r o. . COS, excepc ema s (j e ~ "gl en o ques 025 sao ull;S: em pr e o '
~u "" ,d I." '0, " '" • ',' ~ -.. .. Senado previu. me parece que fllJ,), um ,pouco canfus~;:. ?:,fJ~:'; '11.13, In';.,~ 1. 18,v. ~eiso O, SR. PRE3ID>!INlTE . (",enador Tem a palavra o nobre Deputado que o ReJntor tllnnn fuIgado a emenda.
:l, ~'L<I" '11.15, 24.0, 71.16, 18 'v, o _ .Aurelio Vianna) - Tem a, palllv.r_a, Gilberto Azevello, plU'a coneluir ~cu lnéonst1tucional.e depo!!, a traga para.
_ 1l)o ~Im~a XIX, Capltul..,o (~, p si. pela "radem, o Sr. Smador Aalao parecer com a leitura do sUQstltu- o seu trabalho, como subemenda que
,:üe". lH L, inclsC's 1 e 2...4;',. 84.15: Steinbruch. I Uvo ecnrl"t:.ra. constltuclC!:o' já que inclui
lllc!"n 1 ~O~\': incisos 2 e 3, 15%. '. '"' A ...." -. ti tu tI . ' d I
84.f7: Inciso 1, 15%; incisos 2 e 3, O SR. AARAo 5TEINBRUCH - O SR. I1..u..-.:YUI',,~ G!ILBER;';O no seu suas v~. em se{,tUn,,: ugnT,
fl%; IH,18: inciso 1, 20%; incisos 2 Sr.. Presidente, 61'S. Congress~Ws, AZEVEDO tRelator) - Sr. Pl:s1- salvo. melhor JUIZO, sr. Pl',,~idente,e :J n~,; 84,19: inciso 1. :l0%; In- oUVImos, ,com .0; devida ·atençaQ, _9 dente. inicialmente lerei as Subam ,n- nos P~ l'ec~ qUe o Relator. nas suba
cl~o~ :=, lJ 3, IV!',: D4.40: inciso 1, ::lO":.: e:'l'lUs\.lvo relataria do nobre Depu- das às emendas. oferecidas polos s:.~- m;,~d; s. jl1 ~'U~ êle foi colhêr êsses
1ndso :I e S, 8%; 84.51 a 8U4, 18%; trldc- Gilberto Aze;·~ao. • nhores CongresSlSta,s ao pro~eto 11<l-12Ub.iOI:JS .nn, em:ndas. deveria." fazer
IH,55, lnctlM 1 e 2, 2B~;,; 8<1,50: In- Peruo que a leItura do relatorlo mero/18-S? (eNI. uma refe.ênc.a mesmo Que br..ve. às
CISDS 1 e 2, 18%: Capitulo' 85, posi· sõbre as emendas é de todo impus- A prImeIra Subemenda n9 } em::ndas qUe as orl~lnaram.
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"O -subsUtu.tivo t,itegral. sérá
votado em globo, a menos que o
Plenário deliberar que o seja p-ar
'celad'3.mente. Aprovado substitu
. tivo integr-al, ficam prejudic2.da3
as emendas oferecidas ao pro-
jeto" . ~

.... O SR,. n:mFtJTADO G:IL'E];R'I~=J-r n,szslnbrr> - (!~ l~~3fi, -t?1'·::~::."Jio· l:!,:-lo" E~ lid~J o r..1Jl'ovadJJ a L.ta c1n rGlZK1~o l1:~inutoEf lJa:!.a t1nCamh~l~nl-=llio 't1os
~,!AZElWIDO·, !1Ielltto1') - Oünn'íli{!ll'jl'~' \, JDccrl'bO-1el11? 17'1 lI! t';.:;, ic,J"!c-" ,aTI.\'s:!i.ol', '..~' . ó.e3taQUel,
" _~18~1'-;;"a ''''11':.\0 _1 fi'ijl'T' "1 ~,r~"" '9, (-:,",~'}<"t~~) ""', Del:;:al~ de cOln1J~~l'ecer Q Se11110r-Se~_ l?nJalJ:do.{el Re!ator" tJ011i'l(JIlil(:~ as. rnos 81'3. J'JIêI\.1bJ'Q3. d·J, Comtj'l1í.9 c &J};; v ~ " ,', Me', --~"' -~-""~-~ ".. ,., >.T 1"' .,' ,
l 'I,,;~).'~' ,t' .<\.h._.r-d""''''., 1-.,·M,~r1J_Nn.,-••".c.. 9. :g'2')~~Jl~ P,',C'Jld? S~l'.F.~?gt.& e ~v ~.:nSl.~:)l,' J.'IIOTlllUS (eCel'íl11!1a!lllt -ntil" CH1cO lUEll~-

t
Sl'S' GCll'?:rezs,i:rts5 1"Ii!" aqui se ell!('1}~1"", LL"" • • ',-,--v, - ,', C'U - __. .. '.'" "" • , 1 -- ,- - '1' ey_

- '" COlllpu{;;;l' 'lJE'l'Cõ efeHo d') H~'l~~Ei ,Jé',:" LI'!CS a sulJSl:l~uldo lJ~10 ,,:"'l1a'):o~ LC!S, maIS qtulLlel1WS lUUUlO,1. ~9.G
t!avam qne <lS emel'!:'las fOl'~"t ole!&> ! - tI t. ~T'" F~nhn' e I) D~"ut"'do l\,['"l1"EII Cêi'C:?, de dezessete hor!1.s, só p::r,::, Q!
elda,~ à Mell:sn't3m (lO F...~reentttVbG _ '2)rS\1Bto 1l;;Hl?.?al0 ~:. _g,o" a..--1'e li.~,l- ::::l.,'~O "v ~.,JJ tI) ~~~ • ~J:..}""" :: .""__ - ~_

- I I,')',"i-,a#n fl"1''''''')' ..,,,1'" l'.;·.·. ~!t:''''~ ~~Dvaes: l]~la D;)~.'Ut~Cl.O L..lma .F.I.~lle, enCa111ll1l1amenío dos desG2.qm:s, L'2::-. . Tivemos lLona 1'e11111'1o em ((ue ~C"o~' "., V _ . .hV .., U~,'-' -. _v,~ Uv ," • .. ",1 Á ,., <t 1'1 "l"a~ p~~j~' ~... "".." - "",'";-;;-,,~to_T~; ~.".' ~:o' fl -1._" ,",,'i '~t. <'·."u~_ .udo CGl1!:()l'llU~ CDl11tU1~,caça-a onel.". "acn.v.ag •.'3 e, 0",-,4 ". e u~ .,,<;; cW. ,,-r

t
"'smos i;flÜll.z .as e111eJld~s cmno :pe),'"I~ ,v"',... v -·Xv.", "- lJ, ,,~ .v Cw L~V_ '- 1.. D t ~ trl ~ . .~.
,l • . "h' , " r."'i _'\.1:I01:tO:> OS tracllu,OS, O Sr. epu- açao, en ao ",eremos l1~n E"'m.po m~;.,
nantas, até algulllM ju1gad:>s ill00~l;;;h"" .. 1',•• 0 ..ne _v;). • t:1d.o ..J,:l:lO -Jll[ellezes pela ordem, p3Õ..e ou menos ig;ua"l Pl.Il'a, VQl;t?cno. Isto 31::;-
j;uciGnais, Dar:" ef,;,ito de eJ:al!l;t\ ~ , lIJ.da é G, pari::lrtde '1lO))re" S"11r.td.Ol' a palavra e solicita ao Senhor Presi~ niiica que h'emoslimitm:-!103 <:0 'tem-

I ,N>aque~a Opo!'ttu:m'!ade, o Rel~],(J~ ~D,~ Aarão meinbJ:uch. d'm~e eEclar0cimsutos sõbre aordeM~ uo c!Ué o Regimento detel'llW..1U, p2ra.
tinha amõ.a a..Ql;§?o ~,1)P • ~·e-,p.e'),1Il0~ O· SR.·'SE'NA!JOR L/!u.~~O BT.GIN- çuo des Tl'aballlOs da C>Jmissão., io, võtacão da matéria e IJ8,ra a jm;ti-

i ttlú.me1'os. qu!' 111e-- P(}Ssi!)llltal1all;",~~ BBiUCH _ Muito OíJli;;ado 1), V. Ex!;•. O Sanhor Pl'e3id,ente, .1'Gspondendo a ficação dos 'dastaques e, ,posteriol'-·
r pJ:Olm.'lCral' sobre 'el'':\9, fD.zendo-o • ",:l~ O .. SR.... ];;l'EPUT.lUJQ M,CI.1-IOEL TA- {j,uGL-tão eis ordem: C9mmUcl1 Ç(ue. obe- :meme, das emendas de1L<'.c::J.das, SOl)

Iil:a at1'::wes de subemendas. - VEIFIJl~ - SI': Pl'esidel1t~> pego a- pa- decend:> as Normas Di:;-pip1ínareB; l.r~, pena de não .. concluirmos a 11088:1, ta
O tlabalho termin~u-hojeípnr vüUr, 1f.tuu-.. ", coloee,,;,' e:a i::Uscu.ssã-o; y:Í'.;ILrninal'1uel1- l'efa,. a. 1I9ca.gáo dO_:l?roj.et.o qu~ ~st§,

"nas 12 horas e 30 1l1l11UtOS. "0 SR. P.RESIDJ;;NTE (S,~lWllol' .tu.- ;'6, o pa;J:ecel' do RalatOI·, a seguir as' interessam:1.o os funcKll1al'10S publIcos
\ ,Quero crer: qúe o emil1~nte Fresi... 1'élio' vlaii.na) Tem a p:tluvl'a. o 110bre mandEs com' parecer favoravel, que civis e militares.
! dex:.te da Comjs-~ão, qua-tldo da eloJJ(j~ D51lUtado Manoel Taveira.' , aliás é só mua, e de número 2'43; de- Tem a' palavra qr{alquer ID3mbro

t
1.aç:;-o da redaçao fin13J; f•.:uá. alusãO' .() 6J;t. MANOEL TA'I'JEIF\A -:- Lem~ pois aS 'emendas COl~l 3ubemenê.as 5&1- da 'Comissão para disctmr (} parecer
a todas elas. 01'0 ao Sr. Presidente que. por mais 'TO os destaques e emendas de -parecer do Relator e emendas,

O )3iR. pEiPUTADO OUNB:A:.Bt~ que procmasse,)lã.',) encon~rei. a Emen- ~ofitrário, ",alvo os destaques. ~ O SR. JOÃO ~NE~ES - Peço a,
(NO - VeJa "1[. ~::x" que, de.. cel~a f01- da- n\1 114, de ll'l,inhl;i, autül'la. Penso- -o Deputado Mal,hem; Sclumdh tece p~"Iavra, Sr. PreSIdente. '.ima, o Ineu pedIdo de--"esclarec~~fl.to que isto ,é cOllS,eqüência -da exigwdade c:Jlllentálios só})re ~o parecer do. Rela- O SR. 13RElSIDENTE (Senador .4u-

.. ! ~ra .procedente; -, " -- ~de tempo de que dispõe. o Relato~ para tor, ,talando outros memb;ros d.?- Co- rélia Vianna) _ T~m a palavra (I 110-
í, O.~iR·.. PRESIDENTE. ,(SenrJf[or aprecia\' .matéria taQ,ll'llpürtame .co- -missao e ..é encer~ada a'dIscus~ao..' ore Deputado Joao -Menezes, para

- t'A.UrelW Vzanna) -.. O n.o1:)1;; Dep~t~!l~ mo esta.- . - - -, ' O Sen110r PreSIdente comuruca que discussão. "
.. 'Ounh?- Bueno, encontrará, na pagma.. O SR. DEPUTADO GILBERTO DE irá pÓI' en.1 discussão 6-. votação a O SR. DEPUTADO JOÃO MENE-

11.\' ..98 do parecer, as subemendas às AZEVEDO (Rela.tor) -::: O prazo de emenda de númerO' 243 que tem pa- ZES _ Antes --de Y. Exa. iniciar os
I émen.das oferecidas pelos 81's. Oon- apresentação de· emeIJ5las ~:o~. p!orl'O- fecer favorável. N1nguém q?-ereJld'::I trabalhos deri a 1Jo~issão, ?l.!vimos o
li'resslstas ao_projeto de Lei n? 13, de gado p.~r 24 horas. pOJ;' SOlll.(Itaçao do usar da paIavI<a para ellcammhar fi' 'cáléulo do tempo necessarlO parl.t
[tl.967, " . Presidente da. Comissã.o e foi deferi- votacão e verificada esta é a emenda discussão elas emendas e destaques.
f Então. conclui-se' que .h01;1ve. l'{';a}- do -pelo Presidente ·d!' Congresso. a~rl:ivada p1):L: Ullll:1Íllniq~de. . Eu desejava que V. Ex.a. pre~tà~se
Imente, pela pressa, a a!!senClIt do 1111.,. 0- Relator ficou. apenas com sexta:- __ O Se!lador Eur~c() .R?zende .p~de -a ainda um esclarecimento a C0ll1lS5a~:
,mero de' cada subel'!1enej,:\., .porque o feira sábado,- dOllllllg0. seg~ll:da e ho"' pala:rr3;. e COml.IDICª" ao plenano da V. Exa;-' sempre foi Ulll g~'ande regl
tlRelator, C0111 a máxrma 110nestljade, je para elaborar: o rel~tol'1o, ~ ~- ComISsao que acaba'de c~~gar ao. se- mentalista, tanto na Camal'a dos
,declarou que essas suIlemel1'das sao às recer e por l.U1l3. questao .de tecmca nado' Ullla- Mensagem adItiva envIB,da Deputados como é no senado Federal.
'emendas oferecidas textualmente pelos legiSlativa, o Senhór Presidente .com pelo 'Senhor PresIdente da República'Eá queria que el\:plicas56 como .se de-

·15rs. Congl'essista~ ao Projeto de LeL ~nuência ·do Relator, acei,to,~ t/!das as e q.Ué modifica ftU1dall1e~t,al!tlente o senvolveria o trabalho ·porque, ~egtm-
n 9 18~7. ,_. '.. '_ ': emelldasapresentadas llle:ülSlve ,18 IJroJeto em.estudo,e, a fi1!l Ele facl- do estart informado, pelo RegImento

Daqui 'p~l'a amanha pode luver, _e 'recmsos. Estaya presente o sr.· ~el1a- ,li~ar os' tta?alhos da C0;l1llssao, pro- Comum ou pelo Regímento do Sena
;é necessarlO que haja" para a s~ss~o~ dor 'Aarão st~n:...~uch, C1,uanclo fOI sus- poe sue haJa' U!ll entendm~e!lto entre do, existe um' dispositivo .seg.undo. o
:da tarde ou da noite, uma refereuCla, citada uma questao de ordem no 5en- as -héteranças sobre a mateI'la. qual aprovado o substItutIVO, as
.a cada uma dr~s emendas subemell- tIdo de Sel'e,!ll aceitos 18 re~lU's?s.. , E' l'ecebi(l~ pela C~mi~são a l\iJ:el!- eIl1elIdas tôdas estaráo au~omàtica
·dadas. ' . _.: Desde que .sua emenda tenha SIdo sag'em refel'lda que e lIda pelo S~- menta preiuc]caúas. ~ ,"õ<uerla que V.

Mas .foi muito objetivil. a questáD--de con.siderada pertinente, é IK'ssivel' que nhor Presidente.. . .' _ Exa. ~explicasse' êsse assunto à Co-
.cl'dem de V. Ex" e a l'esI;iOsta. ·do Re- tenha ,havidq algum pl'o,!:Jlerna c0lIl;_a A Deputada Jul1a Stelllb1'~lCh expoe miss"o a fim de evitar má interpre
)'1ato1' já está cont~da it página 98 do Secr~taria~e que amanha pm.:_ oca.smo à Comissão.appar qt}e não se çleve tg.cã~ 'ou que, afinal, se tome uma
'parecer. . da dlscu~..ao, sua emel~da conste JtUl- entrar no m?rIL~ cL.'1.-cIlada. Mey!sa~'em direção por, outra. .
. O SR:-'_.DEJPUTADO GILB~TO t~ com as- outras. Ulll~, .~z que. n~~ tendo !5}ão lIda no c -o~qtl'3 qusro dizer é que yamos <hs
A:&EVED,éT (R?la.i?7:) '-:- Sr. preSI?:en- O SR. MANOEL. TAYEIRA'-, Obri- Pl!"i1áno do c.?~l;:,es.soJ:.r~CI~(ll,ep~l- cutir tàüas essas duzentas, e tQlltas
te faço uma JustlfIcatW::t· do subsr.Itu- "'aã a V, 'E:e. f ' .. !J~I.cada nos DI",n~s, _na Iea}I~::>Qe nao- emendas co111 dezessete a Vll~t~ horas
tivo elaborado depo,is ",de exaustlva- ", N~o tenIIo restricão ao trabãÜlO de e~Ist~ e_ qU~. n~~ta.~, G,~:nd1Coes, d~ve de disctls:;ão, c"lcula.da a reloglO. Isso
~e;nte apuraucs~os d!,!dos'1;} com certas.· '\1-. Exa. 'Disse uté--que: por ceito, uma ~e plosscg.uh~POll1 o" .~l.ab~Jh.0,s--~,C?;'1:> ao final de L'udo, se.~p1'ovacla~ •.um.as
(llf~9t~dacres. N~,o !C.SS3 o prest!mo~o omissão _seria 00l1seauslci8" cl8, exi-.' ue a .~omI,;~!?O~ad~ tlv~~~ lec~3lLo. e l'ejeEada~ outI:as emendes, !~L' ..vo
ilusIlIo de. l:lJllclCl~~mos. e'~CeJlCIOnQlS guidac1a do' teln);lo da -Y. E:;". Apel1::l.-s AJ;lC"'",~01160,S d~~}~,tE'S ~Obl::., {) n,SU11- t9.do. o snbstitutIvo ÜO ReI8.tOl'". "m
do ExecutIVO eu ~lao. t,erI::!; t1'1vez Ç0i!10 fIZ li obse1.'Vaq13o para elUe.meu direito l');.,,;O "'C~~lC! P.II:S1d~:1t'::. ~ou, e~, v~- dcnd:J o' destinl? des.s2..3 ~me!1J:1~:, .po
~pre3:mtar essa J-Ustlflc~hva. .fique resguardado, l~al'ã. amanhã po- !'~~,L.D.a, .1f,l

l
1e sâ p:..qs;:;~s;~ir ou <,-;,,~ dem elas sel~ dlscuLIdrrs el~l r:1,::llc1l'!Q,

O SR. S~ADOR. AARAO S'TEIN- der' pedu' destaque- bm'a a 'e:nenda. ;01'1 c~ ua~a _lOS :: cor:;ls.:oao. o ace!t_ as- Cl3 parecer favor!5.vel e laml~em as
BRUCH - Sr. presidente: .peco .1 pa- 'O SR' DEPUT.'ho Gl T,B'ti'RTOIJa :!I;r",usa,gem adItrva s~m lert.u;ra no '" n" cer contrlÍrio CJ. .est81'Q(l an-

, " , ~". .- ••-:l....... ,- ..... '" • Pl"n~l'lo "'o O'110"'eooo •.T~cio~ol (N" U.e p"~ .. e '. . ....
lavro,. A::3EVEDO (RelcliCj') - Ohrigad:J' a ~n~·''''. .;;:, . '" 01 ~,' "'~ ••C,. "'- tCl1::L.9Jic:l1l1.ente mo1'té'.,'l com a ap.o..i!1'-
. O SR. PRESIDENTE (SenMlo1' il.U-, !J E··.· h ..> iaelUl",l-áfICaS em 2ne,.0). ':, 1 suJ'"li"utívO?
ré/io Vianna) - Tem a palavra o 110- ,'O :"S'R PRE<<::TD"""'T'rH' (Ç'e1u1I7nr:- 'v'Jta!l1 sim 11 Senh'Jres COé1gressis- 5aQ..co. ..~~.. a. __,

-' , ~. - ~- ~"" -~ D., ' r'" cO'Ih'a 3 vo' tos ~~lldo'o" d O SR pnESTD4""TE (SefW OI .'1.1[-bre Senadm' Aarão s,teinbr.nch.· .'!.lmff!lo' Viannal -,·A Emenda de V• .,"J. 1 ~ ! ,.K 0!J,OVR :3,"2, •• ..'. L'"," :: =, 'a"d ". ~
O SR., AARãO STEL.'TBRUCH Ex"' ficará a desco!ce1'to e o P).'OUUll- ~ez:e ~e.qlle,a. ~~ens.a'\'em~2(hta rlevel:á. 1'elto V!CinnU ) ~ Y:unos PnG; ~~Iii ll~

!ndao'aria do llobre ReI'Jtor já que chrnento'--do Relotor 'será feIto na ",~r hd@.. meIll.llnarYl1en'te no .Plell'l- dez lmn1.!tos ganh.,~ld9 u . .'
êle am'''sentou .substltutivo o que o oc'~-~i"o da dI;'ct1ss':t1" dn en1e"rdã-com 1'10 elo Comn-esso e lJllb'iCl'"da 'em ãvu!- artigo 6' dRS normas ~detel'llll),a. .

... G "~'> w ' " v "" _. , "OS pn~'" enta-o a OnnlTs';;o p"nsseo'UJl' " "Ap'''s " Comi"sal! tel'-<e llUHll-órientou para que :nãQ 'll;cclhesse, in-. ];:.. "'fel'êncía 8" emenda de V. E::':. - :: -;:"'": - '.J __~ "" . _u" . - "". : ~ recUl';os, será
teoroasse emendas ente aceItou pu!' ))1"1'- O 8R DEPUTADO MANOEL-TA- _lOS, s_us tlabalhps. . festado sobre os "- ,~
til~entes por ê"l1.titucicnDi~ Clue 11ão VElBA '. Ob"jo'a"lo a 17 E"2 OS'.!nhol' P_'e3!d~nte encer,'a a reu- aberto o prazo de 'I.::. hm<ts ao
aUIn'"n'~''''''' ""~ne~"n~ p-n,: -", e-;e~pln. O' ,. crn-. PRL'E":"'~ID"~"T~l' F. ~S"~7·"'il.07' nH'\'J_bV"Rndo 81..1. ]"Tcfria Helena Bu'o!- R~lator para auresentar ? seu

~ c"'....... ,,~c,J U.\o. V. ., .LU ,v. "'JOU. "';:>- =1< = ~ ,~" o B 'a d' '" t·· t c1"r<l CO'lCltUl' pOl'
apresentei uma '~nenda, a de n? 57, Aurélio' Vía:nna) _ V::m susJendel' a '~ 7,n a? ;..?ecre ,a1'la. ~ presen e pare~!"l' 9-:.18" pQ.!w ., '
ff'u]'a conclusão é 8 seoUll1t - "--a ses~ão ficando ac"rtado "'ue ela "erá ",~a cme depOIS d" lIda e apl0vada se- substJtuhvo. ... . 1
'V • ".' "'. e ~', ~ " .w. 1':3 a~"inacla' p"'lo NDnl'''' P'e 'd~11te c G 1 ellte n6~ pa"a1l1os 1'" cc 0-emenda n1';'o acarreta aumento de des- l'eabeI'ta anc1!.11hi1. às. 16 '11oms. - ~ ~~ ~ >0>"" .\..1 - I Sl c .. ' era III - . _~ • ~:(';'ld() "do que
peSa pl:eVista e cuida de corrigir ~Us- Epta" suspel~sa !, ses,~§"o. - .. - ANEXO' D.A_ ATA ,DA ~" REGIAO, camos -tlÍll p."IT"~, e.s~~t;ses.
,p\lridade de tratamento entre serVIdo- (A-sessao e- Sl!S1Je11sa as 23 1/0- REAY"IZ.A..DA li!'O' DIA 22' DE NO- se encClut;;a e~lt;;lr8.Cla';let1'a f do :1r-
xes em ~ondiçõeJ; sem~lhantes·'. POl'- ras e 30 ?~tinU[OS rJõetlia 31 d~ jW- VEl\!IBRO DE 196'1' .' . ,": 8~S, dO Re,,-o\lC'ãõ' n~ 1, de
tanto,.11ao merêce obJeções", Entxe- ve?n.bl·o de }967 e 1'l3lJ.b!!,7'ta as 16 '.', , . .. tr~~ .. '. a . ~ , . _

'tanto, esta, emenda o espirito da horas e 5 mmutos do·d?a 22) ~As rir horas) 19",,:, "" _
'" - t d / 1 t·t t' ~ - I . Pr'd'" "" d A" "o V' . Qt'e dIZ (L letra f?, ..emel1~"::t nao cons a' o .su as I ,u lVO~ 4a REUNIãO, REALIZADA :\f0 DIA .esl .en.~_: "'l?na 01' w:erl{)- Ja!~a . "Ha -e 1d substitutivo. ié~'á pre-

~ql.!e t.? ncibre ~elat,(}l- apresentou a CIJ-' 22, DE" NOVEJYf..BRO DE- 1967 . VlCe~PresIdel1te: Eenador Petl'OSlo f" Y I ~ar o projeto- se de
:illlssao. , ..Portela e\en~I'l 50 e . # . d la hotl-

O SR. DEPUTADO GILBERTO As 15 horas do dia 22 ~le )10VemJmJ < Relator: DePlltado Gi,Ibert,o Azev~do au,or1J, db~dq(nnrss,~ge~u f;VOif:3VeÍ
AZEVEDO (Relator) - SI', Pl'esIdell~ de 1937 11a Sal::& da CO!1l1SSaO de 01'- , - _' , ver-rece I o P~1 .. ~ ,.,' ..:
te, quero, crer que esta subemenda li çmllento da' :Câmara dos,Deputados, PUBLICAÇaO DEVIDAMENTE AU- salvo se o PlenáIlo, a lequenL:e~
com relacão ào' disposto ào Art. 6°. Anexo. II, S9b a presidência dp Se- TORIZADA PELO ,SENHOR. PRE- to- do Lider de Bloco ou ,de. l?~r-

O SR ·SENADOR AARãO 8TEIN,- nhor Senaõor Aurélio Vianna, pre- SIDENTE DA COMISSÃO. tido que represente, 1?-0# m1l11L~O,
BRUCH' - Perfeito. -sentes' os Senhores, José Glliolfi8.rd, INTEGRA DO APANHAMENTO TA- . um: quinto da comll0~lç~~,~d: ~~:
' O SR. ' DEPUTADO·' GILBERTO·.Flá,Vi,:> Brito, WlISOll GOl1!!alves, Eu- " QUIGRAFlCO REFERIDO_NA áTA mara ou do Senado eCljll

t
.
t

1;. o
AZEVEDO (Re-lato1') -'- Há Sttbemen- rico RezenÇle,- Petl\ônío_ !'ol'tela' Ruy '. ." .' - samenta. ,AJ;>l:oy.ado '" suas: 1.1';olV ,
da ao a·t,!',: 6°, omJi se .estende acrs Oal'lrelro, Aat'ão Stei11bl'uch, Mar~elo -9 S~.. PRES~.E~':Ç'E. (Sell,ado-r Au- . ficam.., preJU~I~;é!OS o IJroJeto €i
civis as mesmas prerrogatIvas que f()- de 'AI~ncar 'DcJ2ptados y.r~L1?-delley 1'~l o. V?~nna) ,E.:ota leabeIta a-,ses- 5lemals_ eUlendtls . t" "
l'2m' concedidas ,(lOS militares no texto Dantas, PassOs' Porto, Jose .Li:udoso, suo. , ... Nao faleI "ressalvados os. ~~s .D.(iUeS
da Mensao'em do Poder E.'I{ecütivo Carneiro d -koyola Gilbel'to Azevedo, Srs. OongressIstas,. valnos reabrir a porque o Regimento Subsldumo,. que

O SR. SENADOR AARÃO STE:rN- MaJ?-oel Tay~ira, J;ir:, Men~ze!; Jamil se~são PaJ:~ dIscussão .do Parecer CIo é-o do senado" é de clareza merrtlla-
'BRUCR - V. :Ex" se referé ao Artigo AlllIden, JuI~a Stembruch'. e }.a:atl~eus S1. R~latoI:.. '. " 1 . na:
(i\" . ,2 'Schll1idt, reune-se a ComIs.sao MIsta A dIscussao sera.. feIta em conJtUlto- o SR. - DEPuTADO 'GILBE-RTO in~Ulll))ida dõ 'estud?~do PrC)leto dê C011?- as e~endas. _. ,_'._ j

AZEVEDO (Relator) A redacão do LeI ~ 18-67_(C,N'.) ~ Rea!t1.s.t~ OS, ,calcula" nossa Secletal'la que te-
1l.rt ']0 é a se"'uinte' - velWllneL.tos dos SerVIdores CIVIS e remos .. fatalmente cem, emendas des-

• ".' " . Militares da 1Jsião, refor:mula aUquo- tacagas. Istosig-1lific~, que, encami~
Art. 7° O parágrafo 19 do Aí'tigo tas sõbre produtos industrialil;aClõ~ e ,nhà1}do o destaqlle na forma regimen-

35 çlõ ·Dec1'etu-lei n 9 SI! de 21 de dá 'Jutras..providências·'.~ . Ltal, o seQ autor, teremos quinhentos
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.e:::

Porque não há emenda. oferecida a Iqu~ 8 <l1'tlem de destaque está no al'- tituc!onal em outros casos. De forma rinho. Já. é do s~u Parecer que vam:'l
substltutlvo. Quer dlJ1:ez que o Jnstl- tJgo 10. l1: 'U2ThJ. seqüência. ,. que não cumpre II ComIssão examinar discutir; conhecendo ou desconhecen-.!
tutl) do sub'Uitutlvo velo justa:.nent& Se fôsse aptclvado o substitutivo que êStes aspectos da preliminar. do a Mensagem aditiva. vamos dlscuttJI!
pnra. 1sso: .evitar protelações. As ° Relator defende,· então, os artigos O SR. PRESIDENTE (Senador Au- aqu~o que já foi ap1'esentado. I

emendas dos deputados ou QS emen· 79, 89, 99 e 10 e todos os restantes es- réUo Vianna) - A Comissão não vaI Nao hli. maIs qualquer matérJa que
das dos senadores - as emendas dos tatiam prejuaJcadQs. examinar a jlertinência. venha alterar o nosso pensamento dai
CongtesslslrJS - serão, aprovadas, en- Cessava o debate aU. Mas já ver1fj. Não há pert.inêncla, V. ·Exa. está em Comissão já era prAticamente fav:n...1

~ertnclns no substitutivo pelo parecer quei que não é da. conveniência nem setores de nosso racioclnio. A Comlll- vel, pelas emendas apresentadas "
fnvOl'itvel II élas dad" !leIo Relator. mesmo do Relator. S. Ex. deseja o são vai examinar o mérito da emen- essa elevação de percentual para JÍta,..:
· De 1904 para cá CSSl'tll Normas, que ,delnte nmplo cL:1. matéria. O subst.itu- da, se destaoad::, para ace1tá-la ou -Uvos e pen.sionistas civis.

hú muHlJS fmos 'I'tJll sendo obedccJdns Uvo é apentlS uma sug~stão rejeHã-la.. Estamos plenamente de Logo, não iremos prejudicar o de
pelo Senado e pela. Câmara, passaram Tem a palavra quem désejar dJs- acOrdo, 100% de acOrdo. Não há df- bate, a votação, em virtude da cha-'
para segundo plano e criou-se um cut.1r o parecer e emendas. . ferença nenhuma. ga.da da. Mensagem adJUva, que aliáS'
costum~ contla text.D expresso da leI. O SR. DEPUTADO HUMBERTO O SR. DEPUTADO :MATHEUS é importante. 1l: como se fôsse uma.'
Já soube que a própria Mesa do con- LUCENA - Sr. Presidente peÇo a SOHMIDT - Agradeço a V. Exa.. atitude do Presidente da Repúbll~
gresso Y<ll'llÔl' em prâtlca o que de- palavra pela ordem. ' , .C! SR,. PRESIDENTE (Senador Au- de que vetaria êsse dlspositivo, ~
tel'm\nam as normas e o Regimento O SR. PREsIDENTE (Senador Au- rello Ylanna) - El s t á aberta. a inconstitucional, se porventura. apl'O-:
8ubnldlá.rio. São e.qul!J:,s princíplosqÚe rélio Vianna) - EsclareCI> 80 nobre discussl\o sôbre o parecer do Relator vado pela Câmara e jlelo Senado *'
tlpresEcntlll. Temos tambem Deputado D~putado que pelo art. 99 do Regí- e as emend!\S., _ já vem agora, com a sua Mensagem
MPne'le.s, um ouLro tipo de substltu- ln~nto, questões de ordem só podem A discussao será feita.· globalmente aditiva, declarar que está const!tucio
tivo qUe talvez êste, o qUe convenha. ser apresentadas pelos membros da e cada. colega terá. cinco minutos pa- nallzado o assuntO. A matérJa é cons-
Ela plenár10 da comissão. O que man- Comissão; V. :Ex' peça a um membro ra tl:5ar da palavra. . tJtucional. Não vetará.
da. a votação? O Relator redigirá o da Comissão que a faça por V. Ex". Prunelramente se dIScutirá o pare- Só entendo assim '
vcncldo, se entender de apresentar O SR. DEPUTADO HUMBERTO cer do Relator para, em seguida., vo- •
rrubstitutlvo, o qual será. votado em_ LUCENA _ Não é propriamente uma !arem-se as emendas com parecer fa- O, SR. DEl?UTADO MATlIEO'lJ
bJoro f,omente admitidas emendas ..que CjuesUlo de ordem, Sr. _.Presldente vorável, depois as subemendas, salvo SOHM:IDT - Pedi a Palavra para
visem n corr!::lr a ),'cdnçlio ou suprimir apenas um pedido de esclarecimento: destaques. Antes abriremos um pr~o discl,.1t1r o parecer, Sr. Presidente.
OI Jlon[p" rn"o verHlcadas 11: qU:lDdl> '" int' de lO minutos, conforme as normas, C! ~. PRESIDENTE (Senador Au-

/ -~~-' ", i'.i ~ • '" o segu e: como V. Ex" poderia para. apresenta".,o dos destaques que réllo VIanna) - Na verdade na"o ou,,&suo votndllS Em bloco, segundo o ar- expllc.~r o tato de que o sr. Relator,"" ~"'d VI
LIgo fjQ: DS ('mendas com parecer fn- no seu p:trecer, ao emitir opinião so- vêm sendo apresentndos, favorecendo o p"",-, o. nobre colega.
VD úvel W1YD "e-taque e parA rejei b d in 'O trabalho da Mesa, para evitar per- O SR. DEPUTADO MA'I'aEUs

• J ' I - L l> '. - ,_re ali e11len as, co clulsse quase sem- da de tempo. (Pausa.) SCHMIDT - Eu havia pedido, V,
1::10 de mDa duas ou de todas ellW: as pie pela sua. . impertinência, quando Em' dJ'scussa'o o parecer do Rela- .IIlxa. até ma havJa dado e eu celU a
elllencltls com subllmendas. salvo des- C'Sse aEpect.D já. ficara pràtlcamente f
t,~!'Juc. -Por cX~lllplo: o nobre neJnt.or vencido qoorldo da aceitação da cmen- tor. (Pausa.) pre erêncla. ao Senador EUrico RI!-·
flpll!'"niou n]qUJUas sub'm"ndlls a cl j I •81's. CongressIstas, não estou com zende.

· ilC_ . .~... .~ '.. a. p.na seu u gamcnto no mérito? pressn, mas vejo que por três .vêzes ç SR. PRESIDENTE (Senador Au--
{'rrlrnr]:J'l rl .. Ofr~ub'- ~ cu tenc"m'cs. Veja. bem que V., Ex$) quando Presl- foi dnda. n pal"vr" " quem qu"'csse rélzo Vlanlla) - Pensei que se tra'~
Seriio por.tM Ctn voliÇãO, salvo destn- dente da Comissão, de'-acôrdl) com as ........ ... .., ......
que PW(jUü pode r,~r (jue algum mem- nOrn1ns aceitou emendas julgou-as dela usar e não hl)uve oradores, el1- va de um esclarecimento.
bl'O ela Cumlssto queira destnc"r ,!11- }ltTtlntntes ou impertinnites. ou não Uil) encerraremos a dIscussão e pas- Não ouv1. Mn~ não posso desacre.
guma'! dJ$ tubemendas para rejelçao. as aceitou por aumento dc despllsas. saremos à votação das emendas com dUa.r_ de um colega nosso. Tem a pa,:.
Depois do que - emendas com pn- Vieram recursos, que foram aceitos parecer favorável. Javra o ~obre Deputado, MathE'ulI
recer contrtrlo, salvo dest41que. Então para. o efeIto de julgá-los no mérito. O SR. SENADOR EURICO REZEm- E:chmldt.
os destnques, Se aprovados e se (l, ma- No enta:nto, 80% dos pl1rcceres emiti- DE _ 8r. Pre sJdente, quero comum- O SR. DEPUTADO MATHEUS
t{~rla. corrt';,pondente aOS des/~ues dos por seu Relat.Dr, das tml!ndas dos car a V. Exa. e à Comissão que já. SOHMIDT - sr. PresJdente, embora
for nplOvl1dll., teremos um substJtu- Srs. Daputados, no plenário termi- cstá a cnminho, já deve se encontrar abw:ando talvez da. tolerância dos no
tlvo. ~e o Relator concluir pela cpre- na.Tam por julgá-los impertinentes. no Congresso Nacional, uma mensa.- bras me,mbros desta. Comissão, penso
llmtaçao dêsse substitutivo, tcremos Éste o esclarecltnentl) que eU queria gem suplementar do Sr. Presidente que terJa o dever de lUzer alguma
unl substitutivo' votadO' g~oba1mente, lle é válido um, parecer neste sent.1dl): da. República relativa ao projeto ora coisa a respeito do Pal'ceer do nobre
porque o Relator poderá concluir por A mim me parece que esta matéria de em proces;;o de discussão. Deputado Gilberto Azevedo.
êsse ,tipo de subst.ltutivo para evlta.r pert.1nênc!a. e impertinência é matéria Del notícia. ao Lider MárJo Covas S. EXilo" com o brllhantJsmo que lhe
flue, no plená.rlo, haja destaques de vencida, porque se· trat1 do mérito dessa iniciativa do Sr. Presidente da é 'jlecullar, em seu Parecer fundou-se
emendas -apresentadas ao projeto orl- das emendas. República. que, se acolhida pelo ,Con- na politica. de contenção salarial do
ginal. Se fôr de interêsse, digamos, O SR. PRESIDENTE (Senador Au: gresso Nacional, irá alterar funda- '8tl1al Govêrno. Entretanto, como bem
d,], Maioria que surja êsse lilspos!tfvo, ré/ia Yianna) _ O que interessa su- mentalmente a proposição. enlient.a S. ~a., nem a curva infla.-.
para evlUtr que dcputoa.dos contrál1os bstanclalmente ao plenário creio é se Quer-me parecer, então, que seria. clonárla, sem o aumento do custo de
solicitem destaques, apr~vado. o pr()- essas emendas, considera~às impertl- da maior conveniência que se crias- vida, ne.l11 os indlces de aumento de
jeto - o originaI - entag. n!l0 há o 'nentes, foram aprovadas ou rejeit,~das. sem condições para um entendltnento cus,o de vIda foram levados ·em conta
substltuU,,:o, porque a Comlssao acel- Se foram rejeitadas, conforme o entre os representantes parlamenta- pelo Govêrno para dar um "aumento
tnrá ou nao a. vota('ão. Temos, ai dois parecer do nobre Relator então con- res do Govêrno da honrada oposição, unt pouco mais substancial aos ser~
tipos de sub~Utut1vo., Se Os nobres t.inua. o recurso para os autores .<las do Relator e dé V. E~a. para o exa- vldores da 'Pnião. ~. Exa. mesmo sa.
Deou/ados desejassem aprovar o tra- emendas e da Camlssãl); é destacá-lo me da situação nova. criada, posso llenta que a previsao do aumento do
balho do Rell1.tor, aprovando êSse 5U8 e provar ao plenAdo que o parecer do ga.rantir a. V. Exa. que a mensagem custo de vida pa a o corrente ano tt
bstltullvo, os destaques todos morre- Relator foi impertinente e que deve do Sr. Presidente da. República en- de 26%, quancl il numento jlroposto
riam, porque estarJam mor/as tOdas ser aprovada, porque de outra maneira. volve um gesto assistenclal à classe pelo Govêrno fl~ .J na. casa de 20%
05 emendas. J vamo-nos perder Em f1l1granas em funcional brasileira. pa~a os funclOlli.dos públicos e d'

A conveniência da Comissão é se-; discussões. O que é Importante' é a Então, consultaria e recrutaria. as 17'10 Pftra os i~ata.Mvos. Por boutrto lado
gulr o outro rHo: dlscutfr-se-á o pa- questão suscitada pelo nobre D:!putado luzes regiment.ais de V. :Exa.•, propon- a rzce a prevIs para co er ura de
recer do Relator as lIubemendas, de- HUtn.berto Lucen.a, mns êle ~tá con- do a suspensão de nossos trabalhos despesas, quer-me parecer (jue o Go
pois do que colocaremos em votacão as venCIdo de que e uma. questão secun. jlor tempo razoável. a fim de que pos- vêrno,41o defini-la, não foi multo fe·
com parecer favorável &Jlvo clrsta- dárl.;:; êle pediu destaque para as samos manter um contato, que talve70 liz. Ao passo que a.umenL.. us alitluo
"ue. Não há nenhum~ emencla cem emlmr1ns rejelta:ias por JmpertJnênC!a, fôsse provelto.oQ à coordenação dos es- tas, do IPl~ de _produtos como Dl; da
•• porque vai provar ã ti .~- tudos da. Comissão. v1nJeultura, arcando com a responsa-
parecer favorável. Passaremos, então, d que s o per, nen""" T.<." esta" comunicação qu~ lle::ejll.- bJljclacle de uma. clcbacle num setor
Imedint~m:mtE', às emendas com su.- e evem ser ~rGvlldas. ; "".....
bemendas. Se houver alguma des/a.- O SR. PRE::o!DENTE (Senador Au- va fazer a V. Exa.., de envoltn com a. ela ptoduçãL' nacional, V~, por OU-
cada enl5.o salvo deslotC"Je <1pro\'odl1s rélío Vianna) - Creio que é impor- sugestão que fa~o - repito - no ern- tro Jado, aumentar as alJquotns que
em blocos, será, depois, "votada \l. des- t~te mas nuo é essencial para aná.,. tido de que )/. Exilo. abra ooo:tunic'l'!l- Incl,dero e6bre a indústria automobl-;.
tacnda, que se fôr mantida, estará, lIse de cnda emenda,~., de para. o entendimento de um re- Il~t:cll. Vê V. Exa. e vêem os Membros
porllmtCI, aprovada. Depois do que Por isto. por aquilo, por aquilo ou- presentante do MDB. um rC]r.eoentan- da Comissão que 8. Exa. o 81'. Pro-.
''''"saremos (I, votar as emendas com tro - o ~elator t!m esta proprleda- te da ARENA, V. E:xa, e o ·Relattll' sldente da ~epúbllca. ainda há pouco
...... de de dar as ra" e"" Entã da matérln. tEmpo definm como causa do preço
llllrcer contrárIo, salvo destaques. "I f • ~O s ,...,.r 'lue. 0_ O' BR PRESIDENTE (r;ma~r ~1tL· e:e~ado os veículos produzidos no Pais,
Aquelas destacadas, que forem apro- ~ e az revisuo no seu pensamento,· 1 C 'd i d' I d im tvoou serão juntadas às subemendas ele .achou que llquelu pertinêncJa não rélio Vianna) - srs. Ml'mbros ca. ()- a r C\'a a nei enc a e pos os, que
t, então, incluídas numa proposl"ão, devza rer sido seguida. . missão, também fomos .1nformndos de recal ,óbre o setor. Quando a indús-

"'S O Plenário pode derrotar o pa que estaria che~ando uma mens·a~em tria automibilístlca alega que o a1>-
que poderá ser o substltut.ivo. d 1 t re- aditiva do Sr. Presidente da Re.públl- sur.do do pre~o elevado dos nutom6-

Aprovado êsse substitutivo, se con- cer o Re a oro . . ca sôbre êste projeto, que e~ta. com. ve:~ fabricados no Pais tem cO,mo
vier ao Plenário êste voli3rá prefe- O SR.. DEPUTADO. MATHEJU6 . 6 I i 1 d in Id
'mcJ"'_~'- o sublltltutJvo da Comis-- SCHMIDT - n,ata vel,ua, Sr. Presl- a. discussão já encerrada. O pr prll'l C:l.usa pr nc!la essa gran e c en-.. ......c.."" dente llen-o que é mu t I rtante Relator';- da matéria comunlcou-!!o~ cl~ de Jmpostos, e quando S. Exilo. o
110, a não ser que lideres de partidos, ' ~ t I o mpo agorá, confirmando as informaçoes Sr. ~"e!ldente da. Repúpllca reconhece
de acôrdo com o Regimento, pecam ~ es~arcclmen o pedido pelo nobre que já recebêramos, e ao nobre Lf- o fa.o. 'em fala à Naçao, vem. agora,
preferência para o projeto originai, a e&uS:opRESIDENTE (SCotllulor Au- der da 0pf.~lção: que a mensagem o Executivo propor aumento no Im-
fim de que se propiciem ao Plenário '11 V: ) N b D t d é aditiva elevava o teto para pê~!o de produtos Indulltr!ali?dOs,
novos destaques cias emendas prejud1- rI' o lanna -, o re.. epu a o,. ..." de cruzeiros novos. nrimelro. Se- EVIdentement.e que essa inclden~la Te-.
cadas pelo substltut.lvo. imPortantiSSImot mas nao substanCIal gundo: que eleva o percentual dos percutirá. imeaJatamente, slobre o

Part-"mos pois pa.ra. o exume da. para. julgamen o das emendas, por- Inativos de 3% então. de 17 pm'a preço dos automóveis fabricndos nl)
matériá.' , §~~ : ~i~~i~~~'q~~ I~:I d~cld1~b~i; 2Q% para Inntlvos e pew;ionlstas. s6 País. "Pede l\ Na~ã') aguardar pa'l-

O SR. DEPUTADO MATHEUS sur -aprovaçãQ ou rejeição. Nós poderemOll Ir votandll tôda II poucos dlsll um aUn"cnto no preço tios,
SCHMIDT - Sr. Presidente, aprOVll- Creio que isto é que está ltnpor- matéria porque I's~a ell'va~ão já foi au{ol)'llÍveis e .ct11T",inhóes fabricados
do o ubstltutlvf.....~tarão prejudicados tando reconhecida pelo Relator da 'oroposl- nn_.Paí'l,
todos sos destacJU~J, O .SR. DEPUTADO MATNEUS ção quando aceitou a emenda. do Se- Não me _parl'ce, pois. Sr, PrI'.!'ldent,o,

d SR. PRESIDENTE (Senrulor Au- SCHMIDT _ A pertlrt.êncla da ma- nador Gilberto r.rarlnho - e não sei que o E"'ecutívo tenhll, r:;ldo felJz na
rél/o Vianna) _ O que nós Acabamos térlo. 101 julgada no recurso. A ma- se de" nl~um ourro C!l'nO:"l'l'~lstl\. 1""'- e~colha. r1\\ receita. Tlrevlsta para a co-
:le dizer, tanto que V. E:t'l verifica. téria foi julgada. pertInente ou cona- brt-me bem dI) Senador Gilberto 1\4a- bertu;'n, dessas despesas.
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,'8. Exa. o nobre Relat<lr. no que -diz Temos aigumas emendas com sube- O ,SR. D~UTADO MATHEUS" S'4bstitutivo, prejudicados todos os
respeito à produÇão vinícola; reduz mendas do Relator, e quase tôd'~s as SCHMIDT( Pela ordem) - Senhor cI:staques, êle, então; abria mão do'

'*& alíquotas: Entretanto, as mantém" ,emendas com parecer contrário, , , dente. para um- esclarecimento~ dlrelto, que o Regimento lhe concede,
$.Inda, em percentual ,bastante eleva-' Daremos dez minutos.. na forma es"" Indagaria. de Vossa ExceIe1!l:la., o de, s~ conveniente apresentar 0- JIreI1
~o, o que' trará, ,mdiscutlvelmente. tabelecida pelas norm'as, para. apresen- que foi aprovado: a-,emenda integral,. substltutiro ao fim das votações 1

,Íl'andes reprecussõe.s à produ~ão' de tação de _destaques. os já existentes e como esta~a. pO$ta. ou asuJ?emencta O SR. DEPUTADO MAT'.dÉus
l\'inho np meu Estado, e causará, ama-' os que vierem no cumprime~to das do Relator. SC~T - 'Senhor Presidente; p2
(nhã, ~,:entu,almente. um colapso de -regras norm'3tl1as, 'Depois jremos vo- O, SR,', PRESIp~~_.(Senador (Urja ,a. Vo..-.sa.· Excelêrtcia. porqa<l l11-~
f~nsequenciíls incalculáveis. tal' as ou a.- emenda. com parecer fa- Aurélio Vlanna~ - DeclarCl que !la.- teressante à Comissão, que ordenasse,

,Mas. SI'. -Presidente, o' que chama voráve!. Não há necessidade de desta- via uma emenaa. segundo. o-RelaWr. ao Se,cretário a leiturá das subem"n-I' 'atenção, no Rela.tório. no parecer que,.porque é uma. só 'emenda, com aprovada. Essa. emenda fOI posta em das. . , •
~e S. ExB, do nobrE! Relator, é o_fato subemenda, salvo destaque, Sa. houver votação FOi. aprovada' porull,a:a ~ml- O. SR. PRESIDENTE <Sen:uJ,or.
~lliethaver o ~inent:e'Deputaâo ~dmi... e emendas com parecer contrário, dade. Laga,_e a emanda que 10i ap:o- efurelto Vlan~aJ - E'o que ira ser
1l;iero emen<jas como aquela que' mclui salvo os élestaqU2S. - vada. _ .elto.,
1Ps· tesoureiros nos indices de aumen- Depois paSSoJremosa votar as emen- O SR:, DEPUTADO :M'ATHEUS Chega. àM ~a ~ mensa:;:em ndJLl7a.
CIo do funcionallsmo público: das destacada.s, para l'~eição ou para. SC~IDT - A~radeç,o a. Vossa Ex- deSu!!: ExcelênCia.. o SenIl!).', P;.:l.3i-

S. Exa., para. jur,tificar a' aprova- aprovação. !.' celêncla..' dente oa. República E- a ~"UlJlle'
.elo desta. emenda. bem como a. ele- Devo dar um esclarecimento para O . SR. PRE5ID,ENTE <.SenaMr E Ilda a seguiÍ1~~ ·0, -'

INação do percentual de 17 pal'a 20% um'plenário cheio. sôbre o parecel' do AurélIO VIanna) -'- E'declaHl1 a. V03- _ ,-, I

róm.a os inativos. apresenta a esta. Co- Relator, acêrca d.:!. alíquota 22.06.· :G:le sa. ÉXcelênc1a e a quantos ouviram, .l\.~SAGl:1iM· , I
'!fuissão o seguinte' :raciocinio: a. pre- aceiwu a emends reduzindo de 35 que o Relator explicou .que, quandq t! (Pre.tidéncia da R~PÚbllc~)

Viflão da receita. é da ordem de 995 para 28%"~ Está em seu parecer mas t~vorávcl C1~nndo diz. na~ fazer obJe- 'o ",01(,. PI.i.!!.SIDEl<j'.LE {.NIJa(lor
milhões de cruzeiro:; novos. D!!duzlq,os não' se encontra nos avulsos dlstribuí- çao, o sentido é (lsse - que a. emenda A~,'élIO li lalllUt' _ "t"r"'en"o aI'
d í o , d F d d P ti ipa o i ,., b b me'" ' \ ..... ....,., 11~.1-a 2 ';0 , 0,- un () e ar c ça, dos aos nobres colegas; ,10 aprC)'l'll.C1a, porem c:om· a "u e &-;- .!>al;,'clll aulUva COU10 SUfll'.JLU'j a li
ficaria $ previsáode receita de 795 , O -SR. DEPUTADO HUMBERTO da. que Sua ExcelfinCla apresentol: e nz.'-'U..JlOS uo L.O:pgreliso--;t\UL:.Cllll.! -
'milhões de' cruzeiros novos. }'l; como LUCENA' -_Sr. presidente, peço a. que se enc~ntra'no Sal! parece.!'. ' O sn. P.RE.SID,illN'l'.El (gena' 0/:
despesa decorrente gas incidenc1a d,O palavra. ..- osa, DEPUTADO .M~THEUS réuo ViJll/lu) ~ 'J.ell1 a palav;a. o ;;~
IJm!,stitutivo, p q~anj'ltativo de '171 m~- ç SR. PRESIDENTE (Senador AU- SGHMIl?T -Se pem. entena!, pela., ore DepUl:1UO Pa;;SDs 'Por' . ,
Iboes de cl'uzeiros_:q,ovos. • ' réElO Vianna) 'rem a pa1a~ra o nobre e:"'Plicaçao de Vossa Excel.ência, o que O S.tc,. D.dii·U'!'ADO .t>A~~OS PÔ~-

Confesso a V. Exa" Sr. ~re~idente. Deputado Humberto Lucena:, ,,'acaba. de ser- awovado e :lo emenda. Tu lrtla atuem)·o.- Sr. Presiuen,e,
lelNDo confesso a. esta qom~$sao. que O SR. DEPUTADO HUMBERTO com a subemenda do .Relator. . - ru.o 6e.Ja d" t' •. ê
llnãO-.tenho elemeptos em mno!l. como LUCENA _ 8r. Presidente, o Sr. Re- O SR. PRESID:s:NTE (SenCUlOr' " • .oaa con.eni nCia. n ...
acredito Cjue ·nep.hUln dos Srs.~.Mem-. lator. a.~resentou." par.ecer ~"';;'s do Aurélio VIanna) _ Nobre cole"a. re- oüc~çao ,tia bensag.õJ2r ad!tl'va. l:! L·.c;'-

- te· he r v....., ...,lo<; " p,~n_llo Ull nossos .u:aeailio3. J:;a.il. ...m \,bras da.· {~.o~lssao o, m, par~ c ~ substitUtivo dizendo o seguinte: "suba piw: há. uma ,emenda aprovada. com ,~xamil ·peiO. b:. Reia.p;:., desta. l'.:!ZU-
'à conclusao a que chegou o Sr. mendas às emendas· Oferecidas pelos parecer favorável' do Relator. E3I.:B cag.em· emq"e se moditicJ.m too,s
(lat~r. '. -! Srs. COI:igresl!.lstas aô Projeto 18. de emenda., , a ÚIlica em~nda, , foi .'l~re- os ~umroh03 li al!guolns?

Quais os elementos qUe tem a. CO- 1967", mas nao diz a. qua.is emendas sentada pelo DeputaaoD Ol~ Vie~a. Nua podemos ,examinar a Mel}Sfi,-
,inir,são para dizer que a. emenda.' do se refere. a. Ex.._ teria qUe dizer: El!.ta emE-nda. foi poata_ em, •votaça~: g"?l a.:;SJl1l, sem bOfl.Qccimenro do He
:~obre Deputado Erasmo Pedro da. sub_emen~a n9 1 ã·s emendas ns..·.tais. Na? houve qualqU~r; 0ábjeçao. 1"<;. l.a"?'. do seu plweCet~' _,-_
.bànl>:tda. da quanabara.,. que eleva o tIlis e taIS. apIovadapo r )1I1amm...d de.. Conse- ~; pugunta que laço por constgU1r
percentNl1 <'l~ aumento de 20 para ~ SR:. PRESIDENTE (SenadQr Au- quentemente, s~ pode.i.fl. ter sido a ~IHl;'''la nova. Wiuito bem.)
/25%, não se· encontra. compreenéilda. réltO Vlan1ta) - ll:sse aspecto fol ros- emenda. que f01 ~osta. ,e~ votação e . ,0 Sit.. ~.t1.ESIDEN'I'E <&;zador Au
dentro de uma. previsª,o'"Cle Receita da. sal ta-lio. , ontem por ,um nobre- Depu- aprovada.. " relfo Vlamla) - Subllleto-me li de-:
mdem de 795 milhões' de <;ruzei~os tado e ''f.cou resolvIdo· qUe seriam .Ago~a, ,quando há sU,belllenda. é t: clsuo do ,.FlenArio; poí'ém considi:l'o
110"os? \ ' "r ' mencionadas as ~mendas subemenda- tra cOISa. O Relator es~larece que pl·lmelro. o tempo; Segundo: o Sr.

Não temos nenhum elemento. Sr. das. " . da. v~ que sua aptor.a. declarando I'les.den.:e da nó,publica. su"cre a e-
.'Presidente parà- dizer de boa-fé e de Espero que, no decorrer da sessão. que nao f!1Z o\)jeçao à emenda, I!n,;, na.s um aumento -do pcrc~ntualPde
sã consr'ê;"cl:t. que 'dentró da previ- sejám mencionadas aqueI<3s- emendas tende-se, ,e porque, esta em-enda. :fOl 17% para 20%. para atender inatlvos

Ido da Receita, tida. como certa pelo que foram subemendada:;. aproveitada co~ subemenda do Re- q!1e !Jcal'iam em igualdade com.os cl':', I
Sr.' Rel,:tor. de 795 milhões de cr'l;l- Vou suspender a. sessaopor 10 -mi- lator. --:Aquela. emenda fO~ a.provada VIS. Segundo o aumento de 4 ou 5 alf
'r;eiros novos rião se-possa dar ao fUh- mitos, para. receb!m~to de destaques, pelo Relator sem qualqu_r Ob~eç~o. ,quotas - todos -possuem em mílos o
!cionalismo çia União ·um G.umehto de (Suspensa. a sessao I.!s 16, horas ,6 45. sem subem:mda.., Agora. ~amo" s par~cer do Relator.e POssuem 'o 1'0-

~ ;C!5%. Da mesma forma' que S. Ex' m~nutos e reaberta as 17 -horas le 20 suÍJem,e~da.s. Qualq~er d~vida. deve leto,.onele tôdas as a!íquotas se pen- '

!Chegou -'à conclusão de que a Despesa mlnutos).;- , . . . _ ser .susclt!1da é a!luI.mestno. Eontra~. O 110bre Dtputado' vai dizer'
<seria. da ordem de 771 milhões de cru- O SR. PRESIDENTE (Senador Au- O nobre 8enal1or Eurico Refende qual a--mcidêncj", sôbre' cada uma. das
fZClros novos, poderíamos n6s outros, e rélio Vianna) E.!ltá _reab~rta a sessã? apresentou reque~lmC1'\to ll!!e ire?1os aliqilota.s do' aumento· proposto pelo
I~oderia o nobre Deputado Erasmo Pe- Pasro-se à disCUS~()1 da.l:menda nu- ler, mas q~e consl~~amos preju.dlca.- SI:.' president~ çla República.
'dro, chegar à C<mCIUEão de que o per-- mero 243 d~autorla do nobre Depu- do porque, pelo R::",imento, , oao se , Se a matêl'la. fôsse ,:e.'l:tensa, se dê
centUal de 25% se ajusta dentro da ta.do Doin ~Ieil'a, a ún1ca com parecer- interr.cmpe avotaçao. sollcltR. Sua, manda~e uma.. anállse mais Pl'ofun-
~rev1são da Receita.. ~ , fl\-vorável. . . , Excé1;~cia prefer~cia. para· votaçao da, l11alS pela. sua. extensão do ue

,. " . O SR•.SE1qADOR AARÃO STEIN- do ploJetQ sem preJuiz() das. emencIas, talvez pela. sua. qualidade creio que
- S~o estas. ,Sr. Presidente as obser- BRUCH - sr. Presidente, peço ~pa- subememias e destaques. O que o no- mereceria. acolhida a propósta~do 'kr"
vaçots que eu queria. 'trazer a esta. lavra. pela ordem. - bre Senador Eurico Rezende desp.ja Daputac10 Passos Pôrto •
Comissão, co~ relação ao parecer' do 0-8R. PRESIDENTE (Senador Au- vai ser conC1"u}stado. porq.uanto, o Re- O SR. DEFU'1'ÁDO PASSOS PoR
nobre Relator. para que, na apreci'3- rélío Vianna) ....:. Tem a palnvra o no- lator ••• nao fêz questao de q\te o TO -~ConsuItei a. V EX!l porque
ç~o· da m.,üél'la. consideran~o, os pró- bre ar. Senador. . 3eu.substitutivo :fôsse colocacIo em vo- em'se tratando de maÍériâ iÍova, tal":
pt:los argumentps de· S. Ex'} o nobre O SR. SENADOR .AARÃO STEIN- laça0. Apresentou, dlgamns" oflciosa- vez fDsse.~mrt1s conveniente a public!l--
R;.elator, se possa.bem definiril. atua.- BRUC:S;. ~'". ment.e. uao oficialmente. Então, apr~ ç'ão da. mensagem adItiva, a fim de
çao desta cc~lssao. Da m.e~a forma O SR. PRESIDENTE (Senador Au- vadas asemenGlas. as destacadas, imo que pudesse ser examinada com i
como foi .~ludldo em questão de ordem, rélio Vianna) _ Nobre, Senador Aarão elas .fazer parte, realmente, do pro- cuidado - ma s
pelo~ 81'. Dep~tado Humberto Lucena, steÚ1bruch. o Relator.-Deputad!":Gil- jeto original. a não ser que o nobre . Acredito que um exame nosso as
;;enl)o nuro. m:m que a nrelimlnar da. berf<l Azevedo, declara. que nao faz Relator e o Plenário acelta~sem (j sim -em cima. de uma mensn"enÍ ue
pertinênc'a. e da copstitucionalidade objeç~o à emenda de 'V. Ex', apre- substitutivo. ~e eu pudesse, reglmen- està ch~gando, poderia levar-nos a ~n-
das matérlns já é assunt'o re.'lolvido. sentando.. porém; uma subemenda. a. talmente. porIa. êsse requerimento em correr em êrró '

a,: Ex'), õ nobr'e-Iielator, não poderia. essa. Emenda. n9 57, aproveitando-a. 'Vot~ção. d~ im_e(U~o. ,POl'~U'!, com~ .9 s~. PRESIDENTE (Senador .A1I
'data venla. nO seu parecer, inovar a. portanto. ' ,. opo:?lcionista., eu de.~"Jana. a. :ua..~pru_ rello Vzamla) - Sr. 'Deputado, s-e V.
matérllÇpara : consIderá-la imperti- O SR. SENADOR ~ÃRAO STEIN- vaçao. ~fas o RegImento nao p_rml- E;.a~ inslt:te 'na. sua. .,guest!ío- de< or
nente ou inconstitucional quando em BRt.j'CH - Muito obrIgado a. V. Ex'. te. dem, ponho. amaté.la em votação a
recurso regimental, j{~ a. I ComissãÍ>Jle 9 SR.. PRESIDENTE (Senad~or A~ O SR.~ DEPUTAD~ JOAO MENE- fim de que o PlenárIo decida, péla
pronunciou pela pertinência e, pela. rélzo _ Vwnna) - Quan-do nao h~ ZES - Vossa E.'l:celencia, está. insl- sua. mnlorla, se deve ser R,ub1Jcada a
constitucienalldade de determinadas objeçao, significa. que a. emenda fOI nuando. c~ mensagem' aditiva do Sr." presidente ,
emendas.. " ' ': _ aproveitac!J1. p~~o Relator, aceíta. pelo O,, SR. PRESIDENTE (SenlUlO~ <Ia, República, para que depois de

Penso que A;. Comissão s6 resbná o Relator ~om subemend·).. , A!lréllo" Vianna) - InsinU~ .porql\. amanha possamos debater- o assunto.
exame das embndas que, em renurso ' O SR. DEPUTADO MATHEUS nao po.::so _colocá-lo e,m vomçao. Se ",O SR. DEPUTADO -PASSOS POR
:foram consideradas pertinentes e SCHMIDT - Sr. Presidente, pela pudesse. I1ao insinuarIa I ," TO - Niío estou insIstindo. Conflul-,
constitucionaIs; 56 restará à omiSsão o ordem. , O nobre· ~elator s.oilclta. destaque tel a V. Exa., porque' Otlti jtssim -rà-

.exame do mérito das ma.férias. Eu pergunto a V. Ex' se ~ n~bre para.- a votaçao, em -separado, de tõ- pidamente' a. leitura. da" ~tnensa;{em
Nesse pressuposto, Sr, Presidente. é Relator disser "Parecer faVol'lw.el , a. das as subemendas aprese.'1!ad~S pelo nditiv~ e me parecer. em principio,

que"Aguardarei a. oportunidade devida' eménda foi aprovad~ ou foi. aceita Relator. Quem o, faz' é,o l1obr" Li?er muito complexa. a !ntlidêncla, das nlí-
!lr'.'l: na discussão d'as l emendas desta- cem subemenda? , <ia 'ARENA. no Senado" Senador El';; qt1ot,as. Logo, um Deputado se apres-

~a.das 'voltar nO assunto, no que diz O SR:. P-RESIDENTE (Senador Au- rico Rezende. Esse rcquerimento poo- sou em perguntar li. V. Exa. quais as
respeito a.o ,parll,cer de S. Ex" o nobre rélio VIanna) - Quando existe 1>a- s~race.lto l:J0rque. inclusive. não a1te- alíquotas 'que incidiam nessa mensa-
Relator. '~!'" . , req,er f'~vorável à eme,nda. ela está ra. o. slstem,a. Tante1', faz vptar em gemo Em face disso é que indaguei a
- Muito obrigado a V. Ex'. aprovada pelo ,Relator. -Quando de- glob.o, salvo destaques, como votar V. Exn, se serin conve1Úente.

.. ' . '. ' , clara' que não ,lJá. objeção, significa: emenda por emendai . . O SR., PRESIDENTE' (Senador Au-
, 0\' SR. p;aESIDI~E, <,.AurelíO a ,emenda foI aproveitada. com' sube- "Esse, substlt~tivo primeiro foi 11~0 rélío' VIanna) _ Se V. Exa. não Insls-
,Vianna) '- Continua a dtscussao. menda. . no párecer do-Relator. E proposiçao tp. são uma'. duas três quatro ali-

Se nenhum dos Srs. Membros da Vou anuncmr o 'resultado da votaM, acessória. Sua Excelência apresentei! qhlltas. ,-, ~, .
Clomlssão quise~ fazer :uso d~ pa.!-:lvra, ção.· .. o resultado do seu tr~baiho, naquela O SR. DEPUTADO PASSOS POR
declaro encerradª, a discussao. Não· há votos"" contráriOS à emendo3- form.a, desistindo, porem, de fazê-Jo TO _ Então estou de ac6rdo em que
. Temos uma. emenda. com pnrec~r 243. Está aprovada. a emenda. .' ~omo substitutivo, para. ser votado V. Exa. leia. ' ,
fa.vol'ável, qUe lé do Deputado ·Dom 'Passaremos, agora, às emendas com pelo Plenário. concor,dando com a O SR. PRESIDENTE (SenadorAu-

IYiefra, de n9 243.. supemendas., '! opinião gener~lizada de que,: aprovadO rélio Vianna) _ E- o nobre Sr. Re-
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lutor vai nll.!t1del' à sollcllação do Pl~ O SR. SENADOR EURICO REZEN- vinllamos tentando '1U) inicio, quando remos com 0$ nossos tl'abnlhos, não
:nál'lo pura e1:pllcar (J que desf"ja o l)E - Era para falar sóbre o assunto chegaram os emissários falando sõbre interromperemos os nossos trabalhos."
E;>\ccut.1vo, que eu havia pedido a. palavra. a. mensagem aditiva. e seu conteúdo. Que amanhi eu não quero é ser

O SR. DEPUTADO JOSÉ LIHno- A SRA. DEPUTADA JúL1A STEIN- CreJo que está multo bem expllCB.- acusado de ter atentado 'contrA. ll.'
SO - Sr. Pl'csldente, pl'ÇO a pnlllvra BRUCH - Eu não quero tumultuar da a questão. ' Oonstituição, contra. a. lei, ou entãD
pela ordem • coisa. alguma. A Mensagem. para ser O SR. DEPUTADO NELSON DAR- ser acusado de ter impelUdo a dis-'

O SR, PRESIDENTE (SCJWdOf Au- posta. em debate tem que sel' lida eUl NEIRo -' Sendo' iniciada, já tend,o CUESfio de matéria que intel'essa no
rélio V/aHI.u I - Tem a palavl'it o congresso. uma. emenda aprovada, Vossa. Exce- lunctonallsmo público. Se nós alon-
:nobre Deputado. y ("'mnulto.l léncia não pode lnterromp!;!1' a vota- garmos '.demasiadamente êSte debate.
, O sr:. D:&.PUTADO JOS,,': Lmn~· O aR. PRESIDENTE (Senudur Au- ção, para espel'flr o curso de uma esta mensagem pão serÁ. vota:llt, será.
eo (Pela ordem - Sel1t rellisão do rélio Viamla) - (Fa;;eTldo lJoar a mensagem que- lllnda nào chegou ao o pensamento do Go\'emo, pOr mtei-
oruüor-I - Sr. Presidente, realmente campainha) - Esta :Elresidência xe- Congresso. -- ~~ ro, que prevalecerá.
6 ptuclente que a Comissão ta~a uma solve esta questão multo simplesmcn- O SR. PREElDEI-rTE (SenadOr O SR. DEPUTADO JOSE LIN
l'f'ne;~o em tôrno .do problema da te: vai t1'Rn~ferlr o problema;Jarll o Aurelio V/{ulfla) - O~ Senhorí.!.$ Mem- DOSO - Para uma. questão de or
Mensagem, dentro daquilo qno o Rc- Plenário. Aquêlcs que aceitarem a su- bras da Comissão que estàu de acOrdo dem, Senhor Presidente.
gimf'nto da Gasa preceItua. ReaJmen- gestJío do E.::ecutlvo c que desejam 1\ em que contlnueqlOS os no.sl>CS tra- O SR. PRESIDENTE _(senador
te é uma Mensagem aditiva, qUI! al- con\.lnuação dos trabalhos plU'a exa.- balhos, pe)"tnaneçam sentado,'l. (PÜU- Aurélio Vianna) - Tem a palavra o
tem lnclw,lve os pel'cen~uais das ali-, minarem, no momento própr1o. as BaJ nobre DE'putado José Llndw.o.
quotas, assunto da maior relcvüncla. emertdas e subemcndas apresentadas Os contrários .. , ' O SR. _ DEPUTADO JOSE LIN-
s par do llspecto da paridade Imtre os sôbre - essa. Mensngem, irão se mani- O SR. SENADOR EURICO R.E-- DOSO - Foi proposto pela .senador
atJvos e os !nativos, que 110S é 'falni- testarj· e aquêles que acham que a ZENDE - Pela orcll.'m. senhor Pre- Eurico Rezende, exatamente dentro
lJar, porque era proposta do SubsU- Mensagem só pode ser aceita pela Co- sidente. Eu pedi· n palavra pbrque do mesmo pensamento de Vossa ~
tut.lvo do Relator. Mas. nessa. parte, missão, depois de lida. no Plenário do Vossa Excelência sobresteu o atendi- celência, que se ouvisse o plenário. ou
é nec(ljl.~ál'ln. uma relJexão-e un.a de- Congresso Nacional e de publicada, mento do pedido; em seguIda, o Lider que devessem ser consultados flS llde
llbernçfio consciente da nossa Comls- também se manifestarão. ESta. ê 'qUt.' da. honrada oposição pediu a pala.- l'a.nças, aqueles que estão com a rcs- ~
são, é a questão~ Não há onde fugir. vra e Vossa. ExcelêncIa 1medlatamEn- ponsabllldade da condução elos tra~

Entendo que estamos trabalhnndo Porque, se hli. uma rebelião .do ple- te 8. concedeu. De mOdo :}ue eu pe- unlno.s. Foi a prDJ)OSta Tealmente
,sem que se observe o minlmo daquele!; nArio. não sou eu que vou l'ec~ber diria equidade. ' apresentada, que VOSSll h':>celêncla.
:requisitos regimentais em tOmo da nas minhas costas -a. responsl\bUlda.- O SR. PRE5IDENTE . (setiador fJáo considerou. .
::Mensagem presidencial. Não estnmos de de' um ato desta natureza. Os In- Aurélio VlanUa) "- Tem Vo.;.;;a ExCe- pedirIa a. Vossa ExceJéncla que con
nglndo com prudêrlcia nl'ccS!óil~la, teres.sados somos todos nós - não lêncis. s. palavra. siderasse a proposta do Senador Eu~

- dentro daquela perspectivn. de preo- um, individualmente. O SR. SENADOR EURICO RE- riCO Rezende, suspenaendo Os traba.-
cupac;ão. . O SR. DEPUTADO MAmO 00- ZENDE - Formaram-se auas C01Ten-. lhos para êste encontro )lor melo. ho- .

Nosso de-~ejo é o de servir. servir VAS (Pela ordeno - sr. P1'e~jdente. tes no plenário da Com!ssão' uma, ra. 'Vossa Excelência lJodla., perfelta
A coJet.ivídadc de funcionários pllbli- creio que está se fazendo uma conIu- no sentido de que essa mensagem, por mente, aceitar -s. orientação dentro
COS, e servir bem. MIl5 o assunto é sáo sem necessidade. não ter sido !lda en1' rcunlão do Con- dê.sse espirito que Vossa Excelência

.de maior relêvo, . Há uma prellminar a ser di;:cul.itla. gre.s.w NacIonal não tem, aquelas ca.- quer, de definir responsabllldades e
Goslnrln que V. Exa"Sr. Preslden- 11: a pertinêncla ou não. nesta l'llcterlstlcas que legitimem a'liUa. tra.- obter a. cooperaçlío de todl),S na. ClJn

ie, colr..asse o problema em dIscussão. discussão. desta Mensagem que c11e- mltação C,1>0r via de eonsequência, S; dução dos trabalhos com prestem,
sobretudo ouvindo .a Llclel'nnl;'a da gou agora. Se se decidir que l?ão há sua presença' nesta Comissão. dentro da técnica e com .segurança
AR.ENA no 3cnado. que poderia dar.. nada. que impeça. que se continue a .. A outra corrente entende. que, ten- necessária.
nos uma palavrfl. sóbre a matéria. dlscutlr a matérJa, continuaremos. do o Govêrno se man1festado, atraves De 10rttla que colocaria o proble-

O SR. PR,ESIDENTE (senador Au- ,A matérIa recebeu um pllrccc1' do dêsse documento, pouco ,lmportj~ que ma, pedindo a. Vossa Exe~léncla. que
rélío VlamlQ) _ Nobre Deputado Jo- Relator. Está aqui. Val-sc discuOr o nome tenha, ll' slIa ,aqul:::scêllrlU. a suspendesse os trabalhos por meia
eé Linuoso. a matéria. vai ser regu-, parecer, as emendas, cont(Jrm~ se vl- eJllendas ODeHJSM Cjuà'nlo à despesa hora, a.flm de êste conta.to.
Jfldn.. para a votllção, assim: o LideI' nha fazendo, eventualmente o subs- prevista 110 projeto, podCJ:-se-á apro- ,O SR. PRESIDENTE (Senador
Do Oovl!rno, JnW> que aqui é um mem- tltutlvo - enfim. isto terá tram1tar- veitar qull1quer ou quaisquer emendas Aurélio VUlnna) - Nob1'e Deputada
bro da ComIssão como qualquer ou- ção normal, slmplasmente se desco- a I!sse respeito exlslentes, e aprov(v. José Llndoso, se um plenário que êste,
tro, eOlJl OI> mesmos dJreitos e os meá- nhecendo uma n;ensagem adltival 11- Jp.s. - escolhido a dedos pela lldexança, não
hlOS dr,Vf'n:s, flpresentou llubemE'ndns. gura que eu dC!conheço, que amdda Há duas correnlss. então. pedirmos /,em capacidade para. decidir se se d&
consu1Jsianclalldo os propósitos do não transitou pelas tontes por ou e que se atentfª, a IOJl1lalidade da 1ei- ve continuar êstcs trabalhOS ou não,
Execut.lvo. Então, no momento em tem (jue- tranflstJr quandq chega ao tura. da Mensagem no plenário do os l1dei'e5, o terão. '
(lUe fDt pCJsta em discussão a sub- con6re~o? -~ _",' terá C<lngres.w l',ac)DlJltJ, slll'nillCllt'á o Te- VaJ-se proceder a. vota.ção nomlul.ll.
emenda do nobre Llder do Oovêrno, J.!:SLa. ~~11Sagem, Eimpk.s:nej.d~, 1'0- íltHlamento do.;;·noZsos trabalhos, mas a. 11m de ser decidIda a "1I.>1~2Ilsáo.ou
S. E,;a. terá opodunldade de explicar Lrll.mitaçao normal, enquanta o ~l' também a mt:.tél'la não pode ficar ní.o dCI! trabalhos.
ns tl1r[;Pll d!\ sllbernenda.. que EerJ jetQ, llS emendas, o;pnrec:r. do c~ n- sem e"taLuío re~p"11&ável. O SR. ,PRESIDEHTE (Se71udor
.ucelb ou l'eJfllndo. ):leIo plellá.llo. . tor, list~ contiÍ1uarao a ,,,e. disC~,~io- Com essas C(m:mllhaçóils, Senhur Aurélio Vlanllq) - Houve 11 ~lIa

A rJllrsL.'lo lliío é tLo cDm pJ{'Y.ll, dos. Se ,até o Instunte, da .~ota~" Plcsldente, proppr'Ja &. VQl;.S~ Exce- e 8 não. Desta forma,lluspcnderelllos
AUl1Ieilta.r-se o pel'e~ntual de tu:l1a alntla. nao sc tJver decrdld~ c"~n. J"~: léÍ\Cill. que estlldtl!semOS a matérIa, os trabalhos -até pub11ca;ao -da m~ll

alJqlJota ele 4 rllll'a 5'~: aumentar o téria, nem ela tiver tran~ltad .. ,p ,. nlln:ul. reunlji.o , int~giada por Vossa sagem aditiva..
Pf'l c=nturü dE' "U }Jara 25'!;'~ (1)I11('D- onde dever~a, ela ~,áo se!a c~nh~~l~ll. ~:eelênclal pelo, Relator, lltlo Llc'\el Está suspensa a ae~ão.
IDr u p~I'Ct'111twl de 5 pura. 24',:.. da. C!11lllssao. A. co~a~ c;;;ul:~ ..~.Ó. da oposlçao, fJE:w' Llder CVtllH\Ull do (,4 1;f!IJSáo fica sU$p.!i1sa às 18

:E.;,lme'IltJ5 em condição de anolar, aq}Úlo que tem em maos. o V·ojwto Govêl'no. vnle dJr.er, pel~ ti~ulare3 da horas o 5 minutos do dia 22 '.
de l1pro1'ar, ou não, a. su!JclnewJn w- onglnal. o Jlllucer do E.el~Ul' e ~ lJa:- responsabilldade par~tdaria, n~, con- , reaiJre-ss às 17 horas Il 5 millu-
mo eslA f.ll'opostn. l'eC'f'l' ~óbte as emendas. J;!; I\. dU,pu.;- clusão dos trabalhos, para que dessa tall dó dia 23)

E'e fu,e fJ!'!:unto multo complc::o, "ão continua sólJl'e isso, ('jtlllnd) à reunião surja um p<mto de vista, que O SR PRESIDE:-lTE (S I adcr
fJue l1!'~nLfl"re t1D~~n '1nt,ellgêncla e 111atérla chegada acota, ela t~l'" lrn.- poderá ser alternativo: 0- prossegui- .. j" I. ~ I __, ~ ~ I
110>'811 I'Yf'Í-cju. política, ent1io el'l\ mais mltação normal. . . mento dO<l tral1a1hOs ou o f'Obresta.- A~I ~1l0 Vianna). - I:sttL 1'.,a);_J la a

, Ó 1'- d - O 51'!.. PRESIDEN'1'E ,aJmtador mento dOS trabalhos até que -essa sw",a. _ '
~1~; ~~!~~~ t~a~~o:. w;,ar: :~Ibn~~~ãg Aurélio V/amwl - vo:ssa E;:ce1lJnllla meniagemtenha o en'camlnhamento Esperamos qu~ 05 n~ trabalhos
(] d d d m nsagem ndJtlva está reprodu~indo aqullo qU!), dlli'le- determinado pela 7rç,sldêncla. do Oon- se cooldencm de nlllntlra satisfatória.
°Aa'D~~ o n~ns ecolocar em oró'em a mOs no mlclo, com relaçA:> a €."sa gtesso Nacional. C:elQ (lue esta pausa pua medi
ue~~l~: riu!' IlC .foI" cdldo que o nó-- InMlSageni. A mensagem ll.presentnda E o requerimento que faço a. Vossa. ~çao foiwnos útil, .que os diversos

%ro RellÜor(] mencicrnasso cada uma e subcmendas, por qualq~er deputado ExcelCncla, Senllor Presidente. , mter~a4os ~,derao congregar-se
dns fJ]lCJuolns a que se refere a Men- oU Kenador membro (la CO?n~o, el' O SR. PRESIDENTE (Penador para melhor discutir o problema que
sn 'em do Execu~lvo, com o percen- plenário~ independe de leitura e ..e Aurélio Vianna' - :nobres Deputado~ se apresenta. ._
tU~1 e:tl::tente e o proposto pelo Exe- pubUcaçao desta .mensagem. M~ não e nob1'es Senadores" Cj1da umãe llÓ" Iremos votar. conforme o Regl~
oul.lvo [) n que matéria, es:pcclilcamen- foi esta a quest~o suscitada. lta co- .~tá consciente da matéTla, dep:ois ~e menro. as emendas com sUbenicnd~,
te COn'f'lonr1e ' legas que pensam que só poderemos t:'ítmUf1cados delas. , salvo destaques.

'o "'R r SENADoR EUlUCO RE-- ecntinuar n~.sos trabalh'l3lse esta 1. fluemo voHa. a estaca zero: CClll- O Senador Eurico Rezende apre-
ZEllDi.:... V. Elta, me pel'mltlrln ~,us- mensagem 'fOr íormallz.ada na sua ~ei- tjnui\.~Os os nossos trab~"l-Jls !lu não sentou dois requerinl.entos. Um dê
tentnr um'!, prejudicialidade. antes de ~"a per!lnte o congresso Nnclcn~., li continuaremos os nossos trabalh~ le.s requer destaque para votação emdar ao palavra ao Relator? . pUDUeada, qUSl}do na. verda,le 10dSiS '_ QUem estIver ~avorávcl~ à. tese de separado das subemendas apresenta-

o SE. PRFSmENTE (Sellador AU- as nossas dec!Soes indepenllem d~ le - que·... das pelo Relator, de ns. 1, 2 e 3, pa-
rélio 'VJtli/1W) - Vamos por ordem. tura e até do conbecJ1l1ellto da men- O SR. DEPUTADD MARlq CO- ra 1'eJeição. O'outro l'equerimento é
'l'bJvez por culpa minha nlío este,la- ~agem. VAS - .Senhor' !"l'csldente, acho de.s- o segUinte: requer destaque para va-
mo:; srndo -bem entendIdos. Primeira Continua. ~ ,- -, cJ uec-ess,ána votJl,J:~o. t~ ~ue ••• " tação em separado d~ todas as sub-
tlut'."tfin "I'oposta: soHcHeu-se do Re- A mensag~m fjropõe alliucnU) OS O SR. PREalDElrIE (...ellador emendas apresentadas pelo 81' Re~
Jnln-r uni -rllrlllreclmento sôbre as aU- percentuais em a11.9~olas. Um depu- Aurélio Vlml7lCl) - Tenho qU~ por e.n lator, excetuadas as de' ns. 1, 2' c 3.
fluot!!,>, O rteln.IOT tem a pa'nvra~_ es- tado ou dois oU tres, um sel1~d?r'dou votação! nobre D:puLado. Nap a!lllu- ~es ~dois requerImentos noutra.
el11I'Ccldn o. matéria. V. E;<:a, lerA. a GOls OU trêS irão propor, elD ~m_ll as, mo sóg;inbo a re.,p:JllSabm~~~e.~ Ni\O formulação representa apenas o se-
pnlnvTf1 n::tl't\ ll. suo. pronosla. e assim as alterações das allquotas. 1m sou Presidente do oongres~o :Naclo- "'uinle' votacúo das emendas com

nr diante . pauco nOs intel'f:.lí'>a que a ~'Ua - nal, 'mas· não MSllillO. Se há colegas.. • ~
P- il ""lU :ÍJ~UTADA JúL1,\ ETEIN- cIaUvll seja frutb desta. ll1~mn;,ep1. do MDB e da ARm'A qUI! acham 'sue' llubemendas, salvo destaque. Se tti
IlRUCFf l. -i.. Men~l1m'll1 MlIl\vn até porque vamos analisar, a SUa lioube- é llegltlma esta reunião' d~pQis da dIl.s elas tiveram }J!1recer favorável
ngr;rr, nfi; t'x!ste. eia não lul lltW. no menda ou emendà para aC<litá-l~ 0\1 chegada da tt1elJsa'J,~ln aditiva do Che- do P..elator as dest~jcWlft~s, ~~ ns. 1~
PlH~r"TJCJ dI] Con":1'e!~O, rejg1tã-Ia. Mas, se aos nobr~ COlt:-_ te do Executivo, ;enlão tem que ha,.. 2 e 3 foram para. re e ~o. o mes

O ER :Pft'''BIDENTE (5ell!Hlor Au- fillS -exigem Que, para par ('al:lt~r de ver essa manifestação. E-~e 11 maIo- mo que se 'Votar em globo as emen~
'fImo 1';IJlWO) _ A in!OTlUMão que legitimidade ti. continuação dos 110500S ria acha que é legitima a continuação das com s~bemcndas, salvo .l!SSes des
tIVE! é (le flW' 101 lldn em Plen€nlo. tl'abalbos, seja a mensagem atl1l1va dos n0S9OS trabalhos e que 11 apresen- taques. ,E outra ~orrllula~ao. pomo
. O 8R. SENADOR MAROELI-O DE publicada, então o Plenário decidirá: taçáo de emendas e subemeudM nada existem dlversas- subemendas com
AúnlCAR _ O Govêrno quer tumul~ Mas Vo..<:sa F.xéelênela, Deputado :Má- tem a ver com a mensagem aditiva, parecer favorável e sôbre eias irá ta-
tuar os trabalhos. 1'10 ,Cov~. sustentou atese que nós que é outra queslüo, então continua.-- lar o Sr. Relator, confirmando seu
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't r· - . '. . Pes50fJ 01\'Sl 'f&l!:M de até '1 dia., de .enfço v&- pode ser que outros colegitS tamb~
, precer,;' 1remo~ 14-Ias, parque já,.- /,' ae re&dap,taçl? do , _4~ jlcadas até " data dIJ pu~caçliG • telililr.nt• .Fo1lldo na ~la, .V. EXa'

1't'llG tneluIdas, par~ flnallzaçio- de dA tTIrlio ,.. '" ';," desta lei. . talvez não estivesse presente. Emen-
' passos trabalhO/I, nas de parecer fa, 'I'OdIUi essas emendas tratam dos i} Parágrafo ÚIlic:o. O abOno" quê dll8 -com SUbemt;ndall, com paTecet,
, totável, ,alvo 8quêlea destaques. , processos de .1'eadapta!;ão. A .t!b- :"'It 8e retere êSse artigo terã. val1dade favorável do r~la@r salvo de$ta.q~es.:
.,' O nobre Senador Eurico P..ezende émend& inclui a. solUçlW do assunto f.:{ para. concessão de Ucença, especIal Nós estamos f leiRI? Fd ~~~~
lllopresentou,subE.menda. àS Emendas "atrtLvés de medidas administratIvas '~I sem direito à remunex:açã~ eor- com P!i!:P,..~ es a.v~a.v:cre~ votadaS
I, M.... 198 "'-""t>. ' , •• 1 !sI ti .. ~.. , respondente" salvo "''''''''''''lU , plt 11. to
.... ., "'uu ... 1f o.. eg ~ ,:v..... • .' _ • , em bloco ~ como mnnc?a. o Eegimen .,i Os nobres CC'lega.s poueráo ver i- Subemenda à Emenda n9 7, do :Re O Relator -opinou :t'avori.veImente,' _

I ar de quem sito estas duns emen~ 1&tor" ~ tamos se há. qualquer obj&- uEnce.rrndlli ao áiscussoo, pro.
:'das. Uma dela.s 6 do. nobre Deputa.do • /lOs l'odêres Judiciário e Le- ioergun , . ceder~s~á à: votação que nEo ~
t'Lert 'l'll.~'B1'es, tle· Sao Paulo. A de '" glslatlvo mediante leI ou _le5l1-' ç O SE. SE1UDOR EURICo RE- IrlÍl encammhamenlc. Para e!eltoln' 198 é do emlnéntê Senador 1.1ar- ,~: lução d~ sua miciativa, utllim.. ZENDE:"- senhõrPresidente, por ta.- de.. votação, que se re~1ize.rtí emI
· ~llo de ~encar. .'i1 rio, se entenderem conveniente, vor gostaria de ouvir, novamen':e, a globo, all~ emenda,;;. seJ;{;o dividi-

ilo I o saldo eventual resultante da a.rte final ' elas em tr~-s grupoo. emc~dl1S C0Jn
Emendá 119 198: ae). ....,;-- d!ferença. entre e, receita estima- p O SR. •PP..E.SID~g .(SftIUldor ~~ favorã'/cl. ,salvo dest!1"",

"Danuo do prazo de 30" lllas, 'lf da e a despesa. prevista, pare. Aurélio Vianna) _ li... sem cUl'eito quas _ l~o, ~ os destaques serao
contados a partir da Vigência ~-i'! reajustll.l' OS 'Vetlclm~ntos dos à remuneração OOrresp<lndente". paru. a. rejelçaQ _ cmendas C{)m
desta lei, deverá ser const.ftulda ':,'; seus servidores, ob6ervado o per- O SR. SENADOR EURICO ~ spbcme;ndas, com pl1rteer _Ia.~
Comissão compoSta,por represen- "'1\ centual fixado no art. 19 desta ZENDE _ Nem ressarcimento de diá- rer.ct do relâl;or;/~ro_drs.ta~tant d G êr

>'1nd senr1do- .~), 1· la ela 'o às faltas?' senam para. a. e
J

!lO() _ _,~ es O. (IV no e u_ , '. e1" • r 05 .~~ r ::O~"""IDEN'.rE rSelWdDr daa com proecer contrário. Sf1lvo'reli públicos pari elaborllr pro- 1<- .. dtI. d no "'...... '" AOJ:J» ,. d t es" os destaques __
i ~et().ide-lei· dISpondo SObre o C<h Dá nova redaç"", \lo emen o ~ Aurélío Viaima) _ Nada..· \. ,'*' ll<1u _ _ ~
digo de"Vll.ntagens dos..8ervido- bre Relator. . O SR SENADOR EURICO RE-- rmm paaa tlprovnrao.
reli c.lvi$".: ' ,O SR. .DEPOTAD~Q GILBERTO ZENDE:"" Estou, então, de a.cOrdo. IE' o que estamos lazeni2o. Por isso

1 ' AZEVEDO ,UU!lator) -De acórdo. O 8R DEPUTADO HUMBERTO mesmo' estamos lenâ'ol as ClI1enda::;, as
.. Uma subementla.· às Emenc1e;s nú- O SR. l'RESIDENTE (Senddor LUOENÁ '_ Senhor, presldente, 'P<'Ço subemendas, estamos pedindo ao Re-
~ Ílleros 198 e 260 clã. redação que hS.r- ~uréUo Vianna) .- 'Parecer 1avorá- a. ll~lavr .. para um e.sclarelmnento. lator que emita. parecer sõbre elas,
~ tnonlza. os dois principios. E' Il. a.pro~ velo " O SR. PRESIDENTE .(Senaãor aquelll3 que, no cons:nso unAninle,
rnção das duas: emendlUl com esta O SR.· PRESIDENTE (Senadó1' Aurélio Vianna) _ Tem a palllvrll. o nfl.o 11avendo desln!!ues, poderlio ser
Jt6dação na. sua. subemenda.• .o pare- Aurélio Vtllnna) - !,ailsa.-lle .à SUl»- senhor neputad? HUínbe-rto Lucena Inc1uldas !pa.ra aprCESlllneilto dos tra.

I 'cer da Relator éfa.\'orávcl. (Pausa). menda n9 •• ao pa:tagrnl0 único do para. um esclareclmento;1 calho:;. '
As Emendas :!UI. 175 e 266 o Dobre Artigo 19 do Projeto: a diferença. está O SR. DEPUTADÇ) HUMBERTO O SR. DEPUTADO MATEEUS

IBenndór Eurico :Rezende apresenotu em que a proposta. do nobre Relat~ LUCENA...,. Senhor Pre,;1dente. tenho SOID.!1DT '_ Queria apenas externar.
":" ieguh1te súbemenda: (UH.. 'é plLra. fusão do artigo com o p\\r~ uma. dC1Jta que n:querldo Pa.l~ a _emeu a V. EXS. ao diticUldl1.de cm que me"

. ~ grafo.' - • . da de mInha. autorla e qu~ u1Spoe sô- enccntro. Confesso com tõda. ao Ieal-
OIAs .Assocl!lQOes ele olasSe sdem O Senador Eurico 'Rezende .subsll- bre o c:mcelamel1w de t~ltas.e pzna- dl1de' que não me slnto em condições

' nenhum carater politico! ~un 1\- tui o parágrafo ,que dá. 17% aos ~na- l1dnc1es até 3!l dIas. "'. de vetar globll.lmentn nJ subemendas
-das nos termos ~ Cóthgo oívll Uvas pensíonista. pc>:. ,outro que da os 'Quero .saber de Vossa EXcelência se de que e3tou touu1l1da cOllheclnlenta

. enqUadradas nos cl.isposltlvos cons 20'7.,. Parecer favor~vel. .• " .a. apl'ovr.ção dessa. subemenda. pteju- PCJr UtrID. Eilnples leitura. Trat::-s
e

c1~
tituclona.ls, que congregUdn Iun- SUllemcnàa /to parIlgraJo umco do cUca a matéria do meu destaque. um assU!lto de grande iná3gaçao, quE!'
aonários ou empregados ou em~ artigo 81', dó Projeto: . O sn. ?ifESIDENTE <SenadOT não é p:ml. uma leitura. a.~sim rà.pl-
prêslUl ind\1!tl'ialS da União, I1d-_ Subemenda. ao parágra.fo ún.lco, de Aurélio Vl!ITtr.Q) _ Salvo () destaque. da. Slnto-me sem capnclclt«:ie de ,ex-
mlnlntradltS ou não lWr .ela, dO!' auunla do .nobre senadar Eurico Re- O PoR. D~UTADO HU:MBERTO terIJat' omeu vDto conscientemente•

. Estados dos MunlcltllOS ou en~ tende - ' liUOk<NA -'blln, salvo o deatuqlJe, O l:,'R.. PRESIDENTE <Senador Au-
- tidndu'autàrl}uIcl\S dó modo g~ O SR. SENADOR. lF"'iJ'RICO!tE- O SR, PRESIDE2'o!"TE :J!:UlnadOr ré/to Víanna) _ VUll'..os fazer 'uma

reI, é" !acult4t1a a representaçc.o mIDm - Senhor P.resldentej ~ tive () ·Au.rélio VtamtaJ _ Pass::.-se, agora. à lm"tul'a:' I, ,

coletiva ou individual perante aS pra:ler de entrar em entendunento llubemeüda. de autoria do seEhut ~- "Ficam an..""natlas aos servido-
a.utoridades é-dmlnlstrl1tlvas ou com o nobre DeP~t.ad?li~~OlJ C<;;~- nacur .Ruy carneiro e t'1ue ~~~~ e . reL; púbUco3 fÍxlerais e autárqui-
á justIça ort1inàr1B". neiro, obtendo a. aquie::,c ca. e - a nianttt a allquotavigen e de ~'j'D n: cos as faltas ttM 7 dias ao se.r-
. '. Excelimcla. cldcnte sóbre clgan'llhas 'e c garro" ,.' 'fi a.d tê' dBt da.,: .As emendas são doo Deputados Y1- O SR. PRESíDElffE (St'1tádOr feitos Si mão, conf~me consta. dll. ali- Vl~. v~ (. ~s 1 fo. a a.

: timo de Oarva1ho e Waldir Símues, Au.réllo \7lamut) - Til\ta-sa lfu tro.- neá vn, Capitulo XXIV, dl\ tabela pub~c~ça() lez:1\. e ,.
• ile números 175 e ae6. balho feIto ele CtJmum ncõrdo e cnten- anexe, Ol! ti. :mbcménda do Scnauor O .abono ti. que se refere ê&te art!-
. A mod1t'lcaçáo tuger!da abre pers- cllmento cam o nobl'eDeputad,! ~cl- lWy Car1wjTO) go terá flexiblllüade para c:>nceti'er li-
· {)Cetlvns pnra. toMa as Associaçl1es son Carneiro par evitar d~legaç~" ,de E lndúst.Tla. do Nordute, creio· da. cenças especlllls S~n1 c1Jre.lto à remu-
ele clwe•.,,' , ' podêrcs. POrt~to, há m~(I~"tit,UClO" Pal'lÚba. . nern.çtão.o;,'trespondellte.. I

. . : • - fi! na1i1ade manl!!!$ta. no proje.o.,. O SR SEN !DOIt EOR:J:CO nE- O BR. 'DEF'tl'TADo MA'n:IEUS,:! sn, DEPU'I:AD':.. Gll>'BERT<: Subemenda. li Enlemla n:ímero 'i5~ ZENDE ~ A éompetênCla ,para resol- SOH.:M:rDT-":'" V. EXa, me parmlte?
:AZEVEDO ,(.Rflator) Parecer fa . i'oi lida, no parec(;l', a. ll.provnçao vcr cJUfmto D: l'etl:l!:ão já. n":l é do Ml- O "lR 'PRESlDEN'I'E (Sena.dor Ãu-
!VOrável. Ú 1\ est.!. subf.mendn., porém a. subemen- nLstio da l'll'Zi!nda. 'FeIo menos <lra. r 'i'a "'viânn.aJ :... O qUI} qu"tla. exter-
. •O SR. PRE.SID]l;!~TE ~sellt'.dor A : da. tllWlit SIdo apre.;cnta~ ..,or a.llJUln O SR, DEPUTADO 'GlLBER:Tf1 n~~ J\. V.' Exa.. é que n!lo\enh~ em
réllo Vlal/tIO) - Su~emenda. d. omon eqlÚvoco.. "'. AZE"!EDO. <RelatDr) _ O .PB1'Ú~UhO mãos nenhum documento· pa.ra. :!l~
da 222: ., I ., O a.~. DEPU".rfiDO ,GIT..J3.ERTO unico do art.1go 89,,·do,projer.o e~'âbe- xar

. #D tl~'O do ! ra.::ode ao tli::.s, AZEVEDO (Relator) - NZ.~!" Nao fOI. lece. {lU molhar, a.utoriza o. MinLstro .... _ "".
' , e~l' Ü V1~ncia. desta lei o Os trabalhes de mecanogralla. c-1ln- da. l"a'l.~da afazer \1:; cor:e~õell. FOI O SR:. PRESlDENTE (Senador AU-

a PUh r a '" /)~ ta 'elo pressãó fO"l1m conc]UJdoJ. pOt volea t • pliCAllão (lU" me diJU Sna E'x- nmo VUZ1I1la) _ Nobre D~putado, as
'Poder ~)X~cutl1VOd'P IlIrro~(Jf'~\jnto ~ 12 bera;; e (} Senhor ~!nistl'(j dl!. ~~l~J~l:x o I::c!l1Jor ~M1nI...tr() da Ifa- emendas e llub:mend;xll apresentac1as
Dlréh..~ - Gera 'Do i pa.r a . _' Fazendl\ aceitava. a. sug~t.tl)do Rela:' we dg. 'Cúnl1~ço'pcssoa.l.mente a &i- p2rlUlte Ir Com!Ssflo 110 memento da.
Adl111nistfatlvo. - (l~l:.c~o C~VU" ~~ tor,' atnw{'!l de- um telex que nos fOI, tU~ÇãQ d!l. fábrica Ferrei:a A1n=>rlm. fotaç'ão, 5M adulltldas p:?lo art. 122,
l'l)lln~rj, u.ma CIc·mLS.;ao, b ,a ij. enc~ml.nluu.lo às 17,10 horas ~proXl- Tem ci':rca de 200 operários e o cigar- do Regimento do St~ud? V. ~a•.

,psttlc!pnraO c ofs mell1 lOS ro- mada.mentt, e quando da leitura. do ~ .feito a.lll1do. não poderá. ~pei':1r a. sua 'PubUcaçao,
:pr~s(Jntdntes de entldl1des de relatório e do substitutivo. eu já. lla- ro o SR SENADOR EORllCO ,R.,I!;- princ!pslmente por cnll.';a, da exlgUi-l
cll1l.:lt', pl1r~,est:.ldar e propor me· via feito" constar easa em,endu. como Z~DE .:. Nào quero entrar no mé- dada do tempo {; porque o Regimento
<lIdas que cOrrijam, as anomalias sendo Inclusive do pr6prio Relator~E rito Desejaria. sare!', Senhor P;rp$i~ determina. assim.' ,
p:)rvcntu~~ eKbt~111cs no sistema umal pequenl!. cllferença com reI~~a() dente, ou)etlvamente. pois se a legis- Estas emm:ias. rejeitadas pelo p1e
de crt'.Sstll~a!}ãc' de: cargos, fi:m: à alíquota 'sôbr~ o ,ve~tnute, 110.que 1lI.ç:io vle,ente já 'não pertll.te ao 101i- nárlo no momento em clue são ,apre~
dca na lei n" 3. 7!l~, de 12 de ju tinha havido dun!nuil;.ao da al1q~ta. l1istJ:o <da. ~zenda, lle allrlsse a situa- sentadl13-:;oI'áo s~lll\ltadas. del1nltlva-

;1110 de 1960". do vinho, de 24 para :.lO, e da. do l'er- çoo tXibutÍlrla. no que. diz :respeito n m~je, uib trl!.mitar~o :t.ó " plená-
.A emenda é' de Autoria do nobre mule, de 35 para 02&3. "";1R~CO RE-- matér.ía. GILl3ER.TO rio UI) Cong:esso NaCJounl. As outras

'" t M i ho . O SR. SERAD ""'v J. O SR. PEPU'l'ADO l!mendaa aprcsrnlncC!1l 110. prazo de.a(Jll!l~or'GlIo~~TA~On ,GILBSRTO ZENDE - Entf\o, rcctUt-8e fi. .ta::aç~ AZE."VEDO (Hela!OT) - Pelo qu-~ ~ca- cinco ,UM e publicadas. se ,reje1tadas
.~W]l~O ~r.ela'ot) -Pal'ecer i!!.- /lôbre o Te1'mnte. AADPr~pos;~L~B~~ió bei de'ler no lll'tlgo 8Q, parágl'a!:> unl- paio plenário, poderão. conLmuar tra-'

,O.LO -" .l!o ", . O .sR.. DE!?UT i,J,....... li- co do projeto, permite. mitnndo até a. sua. solu1l.
íw

final;
V01'''Vt'1. do AZEVEDO (RelatOr) - Erade 18 pa- O SR SENADOR EURICO RE- Então estou estritamente d.mtr()

b ~P..'" PRESlD.ENT11l. (~~a ~n~ ta ·24 e aprelientlU'am Vlirf!111 emenàas, ZENDE":- Se potle, lJor que, então ';.. do R:lgimento. 'Por iss~ estg,Jl lendo
Aurého V1Clnna)- Estas su el!.. pl'uleipalmcnt<! a Bancada <lo R.io O SR DEPU'l'At>O-OILBERrO e relendo para que sê ~conhecl- ,

"à!!s foram prcpal'adas pelo nllbre Orrmde do Sul, ponderando que se AZEVEDO melator) ~ Mas exlste mento e' também semp1C pergunta:
Senador Eu~lco, IR~zende.. Íl'}:lustve trala.va ,de um ~rod1!to quase artesa- um ploblema~ sugeriria lll,e m~ pe!- "Há. objeções?" Qnanc:'ô há' uma ob
c'om 11 nssistt'11eI1l. di).') ~e:l1den,~ll DI- naI e prejudlcarl!'., cerca. de 25 fam!- mltísSi'm - tentar uma.- cOmunicf1çao jeçÍlo, eu ponho a subemenda. para lJ
rei:ores da Gcnfederaçao do:! 8ervi- tas que ,trnbalhaVllln. nesse ramo, poote'"\or com o Mlnlslro dl~ Fazenda.. final poj'que lÚ há o direIto de se
dores ]?úbllccs elo' Ernsll. ' TaiS' pon:Wrnçõe.s 'j'oram aCt'litas pl.lo O·<::R SENADOR EURICO RE- discutir &6bre ao emenda.
ehbémend~ àS em~dàS ns. 208, R.elator, eo ..'41~istro dá, Fazenda as ZE:NI:1E- :. P~dirln a V. Exa. sobre- O SR. DEPUTADp. MARIO CO-

25{l e 267:,. aceitou e rcâuzIU de 24 para.2lo. E estlli,se (\ eXllme.da matéria até ~u~ VAS _ Desejo perguntar a V. 'Elta..
· "O Poder Ezecutí"{o, dentl·o de quan~ a ve~~~~~~~arn(SenaclOr \) relator PU"·i&''''~t\li.r;U~~l:,P~io ~ s,eguinte:
: 3D dias ,contados da data,,~a. pu- A~êlioR.Vlanna.) - 1'1enllumn. objeçãq. ve} sumÊK;nfjÍ1~lJlve está em per-' têV, Ex

bj
" ,,~~z ~ue ar e~endasf~ue •

"bllcação' de3ta leI, inStituu:â Co- é fn.vorável \ . qUj. " in I si ' está. se' per- m o eç",,;, s..o pos as para o m ..
r missão Especial incumbida de, no OJ:r~bre colega. D'eputadl) . Júlia que :'d Exa., cu ve, E as que ~ao têm?
prazo de 180 dias. propor através Stelnbruch: pl~s~ epRE::.'"'IDENTE (SenadOr Ay- p SR.. PRESIDENTIp (,senaddr Au-.
de medidas admInistrativas ou . . ld élio v'ânt/.) Nobre senador A!trao reM VIanna) _ 5erao votadas em

· legislatívaa, soluç~o definitiva. --"Ficam a1:lOn~dllS aos Srâ;q.d~: ~teinbI~Ch. s;'V. Exa.. tem dúvidas globo, salvo çs destaques.· pa.ra todos os processas em cu:so, PÚblicos federa e:lU , .
l.



20 Sexta-feIra 1 OIARIO Do CONGRESSO NACIONAL: 'fSeçlo I)' '(SuplementoJ Dezembro 'd. 1967

o SR. DEPUTADO MA'IlHiEUB o SR: DEPUTADO PASSOS POR- l1cença-espec1a1. No entanto a co-- cer queiram permanecer sen~
SOBlMIDT - Mas não está prejudi- TO - Nesse destaque, Sr. Presidente, missAo, unAnImemente, sem. um pro.. CP.atUa). l I
cada.. • poderia. V. Ex. destacar a Emenda testo, ela, por iniciatlva..e com QIl Est'ó. rejeitado. I

O SR, P.RESlDENTE' - (Senador do Deputado Dom VieIra, que se con- aplausos da. ma1or1a, aprovou.... há Emenda n'1 230, do ~ Dep1to4
Aurélio Vianna) - Não há relação flitacom essa. subemenda que apro- pouoos instantes, Não se pode, por- tado Nelson Carneiro: I
de causa. e efeito. Todos os destaques vamos. tanto criar dois critérios no interpre-
t:sUío na. pauta para. Sf'rem discutidos O SR. PRESIDENTE - (Senador tar a conveniência. e o critério da. "Para. os efeitos do I 8' do~
no mom!:l1w, porque... Aurélio Vianna) - l!: sóbre o limite lei. 21 da. Lei n9 4.069, de 11 de J\t'Ii

O SIto DEPUTADO MARIO Co. da receita, que passa. a 826 mUhões de Não propugnamos nenhuma. 1njus- MO de 1962, não há é&tln~
\TAS _ Não se trata. de destaque de cruzeiros novos; é s6bre \80 operação tiça., ex. presidente, apenas propug- a forma do processo de que resul-
emenda. V. Exn. leu as subemendas dos percentuais das allllUOtas; é sô- namos que não se negue à compa- tou o estado de desquitado, seja
de pareceres favoráveis dó Relator. bre a Emenda n9 260, do Senador Le- nheira - porque não tmJ. cinco 811os, do servJdor... seja. de sua. de~

:ISSD é llma coIsa. As outras subemen- vy Tavnres, estabelecendp prazo pa.- mas tem prole - o salârio·jamilia. OdSii~~SON CARNEIRO _ St,
das em CJl',e V Ex', lendo- ns ra n elllbors!fão do Código de V ci- Isto apen~ o que 'defendemos. Presidente, d-t" vez -,,- hl. com!l
diz que tua problemas, eu as separb mentas e Vantagens para os Se do- ~O SR. PRJi:.SIDENTE (Se1Uldor AU- ..., .. .......... 11
vara o fim. As que não têm, votare- res Civis da. União. rélio Vianna) - COm a. palavra o julgar que haja qualquer aumento d'
mos em globo. Na hlpótêse_de se que- 11: tão importante Jsto, que não nobre Relator para opinar sôbre o des~f.!,'as. l!: uma norma de interpre..
ler discutir a Emenda. deve-se pedir 50 recusar de rever as emenda.s destaque solicitado pelo nobre Depu- 'c~o legal que, pprque' resulta dtI
destaque para a subemenda. no in&- foram aprovadas.' fado Nelson Carneiro. um projeto de aumento de vencimen..
tanle em que V. Exa. lê? (Procede à leitura. das ema as O Em DEPUTADO GILBERTO tos, tem que ser regulado num pro--

O """ pn"'SID"''''TE (Senador Au aprovadas) • • • fato de aumento de venchnentos. PO'Iv... n= "". • O SR. PRESIDENTE _ (S~dor AZEVEDO (Relater) - Emlnente 'Isso, a. emenda ~ pertinente. Não há
~1:~lie~~~a~;.~'ã~~aa~=ct; Aurélio Vianna) Foram essa' ns Deputado ,Nels?Jl Carneiro, eu me nenhum aumento de vencimentos.,
, ir' tr e d emendas lldas, relidas agora, ara. recuso a. 'dlSCU~1r o mérito quanto ao Apena.s esclarece o pensamento do le-,;
~;~u~~\~ft:çõeses d~u ~~:~em~~ó que todos verlflquem se hà aI uma aspecto humamtário da emenda. To- glslador de 1962. lt uma disposição
Rezcné.'e contra última delas. Nãu omitida davililo eu tenho que ms aler no Art. para esclarecer um texjo legal. Não

A • às d 60, parágrafo unico da. Constituição ta tostã
:preclsou pedir deslaque. gora passaremos emen as com que diz que é da. competência exclu- aumen um O.

Vamos Jazer o seguinte, para arde- parecer con!J'árlo, salvo destaqu. siva dO presldente da. Repúblfca. a sr. Presidente, é que pode alguém.
na os trabalhos. 1sto não é contra Em votaçao as emenda.s. (pa~sa). iniciativa das leis que _ item JI _ estar sugerl11do que esta. lei de 1961,'
ninguém - é pal'a tod05,- para que Os Srs. que as aprovam, qUJram criC1\1. cargos funções ou empregos que é apenas para impedir o desam-
pOESamos conclulr noscos trabalhos. perm~necer sentados. (Pausa). públIcos ou aumentem vencimentos paro da companheira, só possa ser
Estas emcndns foram feitas com a Estao aprovadas. 'd úbl1 aceita quando o desquita é feito 11-
presença e a assessoria dos lideres O Sr Deputado Nelson Car eiro ouEa espesaá Par c~'i . 1/ - • tlgiosamente. Em \,ez de se fazer uma.
do funcionalismo público do Brasil. que pre~1sa retirar-se, pediu urg ncia: no Par gr o Wl co. Nao serao fórmula. legal <10 desquite amigável,
Com a minha P

resença e, inclusive, para. discussão e votação dos c1 ta- admitidas emenda.s que aumentem a está-se obrIgando o funcionário le
idos .l- d d l1esoesa. previSta"...' ~ a -

com a de quantos D;putados esta.- ques oferec - emen as e nú- Não fõsse isto' Este é o meu pare- var ao pretó~io as desventuras de seu,
vam no nosso gabme1e. São emendas meros .248 a 252. cer' lar. Para. eVItar wto, no interêsse Eo-
que Interessam fundamentalmente o Tem a palavra o nobre Dep tado . cJal, é que estou a. pedir a aprova..
funcionalismo público em luta de Nelson Carneiro para justificar seu O SR. SENADOR EURICO RE- ção desta emenda. no interêsse social
quarenta ou cinquenta anos. ,pedido. de destaque para a E cnda ZENDE - Em 'Primeiro lugar desejo O SR. PRESIDENTE (senador AU:
Tenho 20 anos de luta ao lado dêlell. número 248. dizer que não há nenhl11l.!a incoerên- réllQ Vianna) - Sollclto o parecer do
Já os encontrei lutando por algumas Depois dos destaques serão vo ada.s cia da maiorIa da. Comissao no exem- Sr. Relator.
relvincl1cações que hoje estão senao as emendas que tiveram seus estll- pIo invocado pelo nobre Deput4do O SR. DJ!JPUTADO GILBERTO
apresentadas cem o benepláciw do ques concedidos, e posteriormen e as Nelson Carneiro. A emenda. Júlia AZEVEDO-(Relator) Estou de licôrdo
Líder do Govêrno. Tenho que falar sUbemendas. Steinbruch, aprovlUla em têrmos de com o Deputado Nelson Carneiro
francamente. Tem a palavra o nobre Dep Itado suben:.enda, tem uma. vinculação am- O SR. PRESIDENTE (Senador' Au-

O SR. DEPUTADO JOAo MENE- 'Nelson Carneiro. - pIa, nno direta mas, pelo m,enos, indl- délio Vianna, - Passa-se à votaçãG.
ZES _ sr. presidente, sol1cit<t desta.- O SR. DEPUTADO l'TELSON AR- reta com a figura de venCimentos. (Pausa) /
que para a Emenda n9 260. NEIRO - Sr. Presidente, em Pimei- InaudiveZ Aprovádo o dest.aque.

1'0 lugar, quero justificar a E enda _, Agora, nós iremos, desde que apro-
O SR. PRESIDENTE (SC1Uldor,Au- número 248, para a qual peÇo a ten-o SR, SENADOR EURICO RE- vado o destaque, passar li. votação <1..-

rélio Viallno) - O nobre Deputado ção dos ilustres representante da ZENDE - Sr. Presidente, eu, per· emenda.
Joiío Menezes deseja tlestaque para a m!llorla. .., ~ ~ -, guntarla. a V. Elea. se há necessida- Não pode haver encaminhamento
Emf'nda n 9 260, que diz: I • cr:S~esep~~~én:~~~~,e~.trr~~ ~:m~~=~ãge dveo~~~ao~ em en- datãemi en~ai'toporquedofencam!nhamento

"Den'ro 0'0 prazo de 60 dI'as, - ...... . es mpuc na. e esa. do destllqu&• tinente. • .... 'O SR. PRESIDENTE (SenadOr Au- Os Srs. Congressistas que aprovam
1\. pnrUr da vigência desta lei, o CInaudfveZ por defeito ntl' gra,vação rélla Vianna) - Meu nobre- colega, !lo Emenda n 9 250, queiram se de..
Po!Z",r Executivo designará Co- ocasionado por queda c!cla{Jem) ui di I V t ( ,mls~fio, conslJluld" m'clusive de DEPUTADO NELSON CAR- por eq voco, conC;! a pa avra a • van :ar., pausa) Queiram sentar-se.,.. O SR. 1 Exa. As nonnas sao taxatlvas: ~ (Pausa.}
repre,gentantcs de classe, para NEmO - Qual é a Emenda, SI' Pre· -"Para. encaminhamento de vo· Está aprovada. a emenda.
elaborar anteprojeto de lei dis- sidente? . tação será concedida. a palavra
pondo sõbre o Código de venci- O SR. PRESIDENTE - (SiadOr ao autor da emenda ou um l'e- O SR. PRESIDENTE (Sellador Au-
mentos e Vanlagens dos Servido- Aurélio V1an1ia) Emenda nO 2 8. presentante de seu partido na. ,'élio Vianna) - Sõbre a mesa dest:t-
reg Civis da União." O SR. DEPUTADO NELSON CAR- COmissão. 'que para a Emenda n9 251.

O Deputado pede destaque da NEIRO - Eu tenho eJ!1 dUPliCata és- S. Exa. do MDB, V. Exa.. da. Tem a. palavra o nobre Deputad()
emenda para l'ej~Har? se texw e façO questão. de e cami- AREN!A, o autor do destaque e o Re- Nelson Carneiro. . '

o SR. 'DEPUTADO J6AO ME- I1há·lo ao Senador EurICO RI.'. nde, lalor. O SR. DEPUTADO NELSON CAR-
:NEZE,S - Não se pode discutir oU' para que possa acompanhar a km de V.amos cosiderar, para efeito de vo- NEIRO - Sr. Presidente, chamo a
encaminhar a votação de::sa emenG'a? se coord~n!lr ~sse parágrafO. . Laça0. que V. Exa., Lider da Ban- atenção do ,Senador Eurico Rezende

O SR. PRESIDENTE (senador Ji1l. 9 servidor civil. militar ou utar- cada da ARESA, como, todos conhe- e do nobre Sr. Relator para o fato
T/Hio ViclllllUJ _ 80 se fôr para re- qUICO, que fór desquita<io sõ~ ente cemos. votará e~ primeIro lugar; va.- de que- apenas no BrlU'il os úniCQll
jeHar. Para I1p)'ovar, não, poderá. valer·se do disp~to n pa- n:os considerar,.para. efeito de vota.- fu.ncloulU'ios públicas cujas campa-

O SR. DEPUTADO JOAO MENE- rágrafos anteriores senao par aIJ· çao, ~e indicaçao de votos dQ MOB, nhelras não têm direito à pensão são
ZES _ Sr. Presidente. Srs. parJa- ~ento à espOsa. Quand.o êle t.~ es- D. Júlia Steinbruch. exatamlmte os funclonáidos do Poder
mentares desejava justlflcar porque posa. para alimentar, nao bene~~lnr{i FIo! a única maneiro que encon· Legislativo. Os funcionârios do Po
vou rejcÚnr. -- n companheira; ma.s, no caso, ~ a lei trel para um acõrC;'i) táclw, porque der Executivo já têm êsse direito de.s.

o SR. PRESIDENTE - (Senador atual. ~- li • 1 I· d B d d d 1 6
Aurélio VlallllaJ A emrnda ficou no . A E~e.nd!l diz o seguinte: s~r- ~B.lquve xcun ao a anca a. o Ip~r :q~i:ra~~O~~e~s J~:I'i.~~iiJ~
rol dnCluelas que vão ser destacada.s VHlor CIVil, mlUtar ou autárqulc 'J 1; O SR. DEPUTADO NELSON CAR- dependem de uma resolução ou de
V. Ex' v~li usar <l:\ palavra para jus: teiro, desqultadg ou v!úvo, fJ eru 1 . d
tUlcnt pOl'qlle l'ejelln a emenda: En. destinar a pensa0. se nao ~Iver fIlhos NEIRO - Sr. Presidente, para. uma uma el o Congresso Nacional, que
tão prImeiro paosaremos li. votação capazes de rt'Ceber o benefIcIo pes- quest{io de -ordem. nunca se faz.

_, • _, "' . ~og, com quem conviva no mini o há O SR. PRESIDENTE (senador Au- Se êsse projeto se referiSSe apenlU93 SIS. c~ngr~LS1"jas Que se mani- cinco anos. ou de quem tenha prolê. rélio Vianna) _ Com a palavra o ao Poder Executivo el;! daria razao no
fe~uun Javol f;Vi'la as ementla.s com" de.de que haja Impediment le"al Sr Deputado Nelson Carneiro Relator, mas i~ já nao ocorre porque
pnrecer fnVOJ'llvel cln Sr. Relator. sal· ~arll~o casamento lO ". • • ~ foi aprovada hOJe - e pediria que 8
vo os destaques ~ as que !or~m. deixa~ onaudft'ef por defeito lIa O SR. DEPUTADO NELSON CiUfr relessem - a sub!!lnenda n9 7. POI-
das para inclusao a 11IJatenOTl quei- Ç-Ol' NEIRO - Queria ap;nas dIzer que Isso é que pedi atenção porque tão
ram ílc~ sentados. aConllnun o 81'. Deputado êste te::,t!' se refere a salárlo-fam1l1a, funcionários do Poder 'LegiSlativo e

O SR. blla'JJTADO PASSOS POR- Carneiro. c o saJarl~famfJia é o di!posto n~ ar- do Poder Judlclário. Portanto, o en·
1'0 _ sr. Presidente, pela ordem. l1mwdh,!'l por queda de eielfluem) t!gO 49 do projeto. Portanto, nao é tendem est.a Comissão, por Wlantml~
(Assclll1m"71to do Presidente) Entre O SR. DE?UTADO NELSONICAR- imp!'Unente, ,Nem aumenta despesa. dade, é que se pode, nesse projeto.
IS emenda.s com parecer tal'orável do NEIRO (ConcluindO) _ Por isto, Sr., Entao, todo filho q!le nasce no Bra.- regular também a situação dos fun
Relntor e lncluldns cOmo Art. 79 do Presidente, não se pode dar ê~Jte cn- sp, t.ôda, VZZ qut' Isto acontece, se- cionárlos do Poder Leg'sle.t1vo e do
leu substitutivo cu não' ouvi de S.- ráter restrlto, quando ainda h p::lU- rIa preciso um~ ,lei para.a~ento'de Judiciário.
E:xl' B leitura dessa subemenda que co a comissão aprovou textos q e nüp despesa, e ~ intcIativa nao e do Sr. Assim, pedirJa à Conlis~liio para um
lSSl'gurn n Jnclusiío no Art, '1". dIzem respeito ao aumento de venci- Presidente cf!), RepúbUca. esclarecimento, que se releSse o Art.

O SR. PRESIDENTE - (Senador mEnto nem a diminuição de venci- O SR. SENADOR EURICO RE- 7". O que peço é qU! essa ga1'8ntIa
turélio Vlannll1 - - Se ela já foi mento: Ainda há pouco a Co Issão ZENDE 7. Concord~ com o Relator que· têm as comp'llnhelras do funclo
Lprovada como suufmenda dO Relator abOnou sete faltas para o func~nário peja rejelc;ao da Emenda Nelson Car- nárlo público .em g!!ral se estenda
mUio constllul parte do Substltutl- públlc() _ emenda justlssima da m'iro.' , também. às éompaI1hei"as dos funclo~
'0 do Relator l' Já está aprovnda por. Deputada Júlia steínbruch. T~rnbém o SR, l'RESIDENTE (Senador Au- nárlos d'o Poder Legislativo. Apenas
lue não foi pedido. pelo Lldl'r do GO- não houve vencimento, nem di~inui- rélio Vianna)· - Os Brs. congressi~ I.!lso. Não é possivel que leglslemcs'
,êrno, destaque para rejeitá-la., ção de venc\mt'Ilto, reglllam,to d~ tllS que l"'Stão dt' arôrdo QOm o pare- PlJra todo mundo e. nossos funcionn-
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rios, que têm o mesmo problema, não terá o apoio da. maioria para rejei-' emenda. baseada. nos seguintes têr-
5ejam beneficiados ,pela. mesma. lei. tar a emenda. mos:

É, portanto, n extensão aos lunclo- Os funcionários pübl1cos mer(!cem "Ficam majorados de um salá-
nários do Leg1slativo do que existe em ser promovidos, seja por merecimen- rio .minimo, a partir da janeiro
referência aos tuncionários de todo o to, seja. por antigüidade, duas vêzes de 1968, simbolos e valores de re-
mundo. E não é um favor porque êles por ano muito IJ;Ienos do que aconte- trlbuição flxac10s nas tbaelas do
contribuem para. o Instituto de Pre- ,ce_com o funcionallsmo militar dêste Decreto-lei n9 81, de 21 de de-
vidência, como todos os outros funclo- Pais civllista. - , zembro de 1966 e, bem asslm,
nários públicos., ' O SR. PRESIDENTE (SenadOr Au- para. os inativos e pensionistas,

:eles têm apenas retribuição, quando rélio Vianna) - Tem a palavra. -o etc., etc•.. " - ,
. morrem, do emparo às' suas compa- Sr. Relator para emitir parecer. O que quer isso dJzer? Quer -dizer
nhelras. E o Govêrno argumenta. em O SR. DEPUTADO GERALDO' DE que todos os funcionárioil públicos te
contrãrio, com a proposição do Depu- AZEVEDO -(ReULtor) _ Sr. Depu- 1'00 o mesmo awnento e êsse aumen
íado Gilberto Azevedo, de que a lei r to, sendo idêntico para todos, tem o
não se referia ao Poder- Legislativo, tado, não sou contra o funcl'ona lSmo o maior alcance social porque um
A - 't' I - d público. Eu lhe asseguro isto. i .. be lá' d...a que nao erla. ma s razao e ser. Trata-se de medida. que, além de func onano que Tece um sa 1'.0 e

Pediria, assim,'a V. Exa.., Sr. Pre- Importar em restrição das disposições NCr$ 9500, terá o seu aumento na
sidente, ,que mandawe proceder- à base de mais NCr$ 95,00' ou na base
le1tur'l. dg, Subemenda do Relator que atualmente reguladoras do instituto do maior salário mínimo eXistente,
faz referência expressa ao,s 'funcio- da promóção, foge ao objetivo d!) pro- como também aquêle que recebe NCr$
nádios do Poder Legislativo e do Po- jeto enviado pelo Poder Ex_eoutivo. 1.000,00 terá o mesmo aumento que
der Judlciálro. Eu até interpelei V. Portanto, é imot!rtinenre-a emenda terá -aquêle iuncionãrio menos gra-
Exa. se se referia também. aos Po- e por isto so~ -::ontrãrio. duado.

Idêres Legislath;o e' Judlclário. O SR. PRESIDE'T:Ii r~:: (Se1tador Au· Portanto essa nossa emenda tem és-
No, meu entender, Sr. Presidente, lélio Vianna) _ I!lm votacão. (Pausa.) se fundo social e, sobretudo, visa cor-

~ão há íncoerênciana aprovação des- A Emenda foi rejeitada por 8 votos rigir essa profunda. injqstiça que nos
ta emenda. contra 6. apresentou o presnteepfojeto-lei, pro-

O SR. PRESIDENTE (Senador Au-' Passa-se à votacão do destaque pa-, jeto &~ ,lei que afirma vir atender
rélio Vianna) - Tem a palavra o 1'80 a Emenda n.9 3../ aqueles que tem mais necessIdade;
Relator. ,- _' , entretanto, aquêles,que mais precisam

O SR.' DEPUTADO GILBERTO ", "Ãrt. '1.9 Ficam ma'Hados '6m são os que menos recebem, de acõr·
AZEVEDO (Relator) - Considero-a um salário-minimo. a partir de do com o texto do projeto era em
prejuêUcada, tendo em Vista a aprova- 1.0 de janeiro de 1968, os padrões debate.
ção da Subemenda :\1°-7. Sou,cohtra., símbolos e valOres de retribuição Sr. Presidente. Srs. Congressistas,
Deput!l~o Nelson J}árneiro.' fixados nas tabelas' anexas ao não bastante êsse fundamênto de or-

O SD.' PRESIDENTE (Senador Au- Decreto-lei n.9 81, de 21 de de- dem social, nó;;,' ainda teremOS. aqui,
. rél!o Vianna) - Em votos a matér!à. zembro-de 1966, e bem assim. o fundamento de ordem constitucio-

Os SrEJ. Congressistas que_ estão a 'para os inativos e os -,Jens!nt>is- nal, pt>rqu'e- o Sr. Relator diz CJue a
favor do parecer do Relator, queiram tas de qUe tratar o art. 4.° do De- emenda. é inconstitucIonal, por in-
manifestar-se. (Pausa.) I l\1't)'to-)pl nO 81, de 21 de dezem- fringir -oc:isposto no parágrafo úni-

Oito votos contra seis. Rejeitado bro áe 1966.' co, aliBea a, do art. 6.0, da. Constitui-
d t .. ção. I'o es .aque. ,_. Eihend~ é de autoria do Dep. j-

O SR PRESIDENTE (senador.t:i '" Ve amos o que diz o -parágrafo ÚI11-'" . - João Menezes. S. Exa, tem a pala- .'.tturélio Vianna) d t co ,alínea a, do art. 60:
Tem a. palavra o nobre Deputado vra para defender seu es aque._ - Art. 60. E' da. compztênoia ex-

N '"~ C d i to d d O Deputado Matheus Schmidt pro- clusl"l1 do Presidente da Repúblí-e1Svn a ne 1'0, au r a e!Den .\.. põe que sejam votados, em primeiro
O SR~ DEPUTADO NELSON CAR- lugar as subemendas apresentadas . ca a iniciatiya de le1.o;' que:

,""NEIRO _. Sr. Presidente, - esta é pelo nobre Rela.tor, antes mesmo de ••••~ ' ..
emenda que não vai selO aprovada., e se iniciar a vqtação dos destaq1.'es das a) nos projeto~ oriunoos da
não vai ser' aprovada porque o Go- emendas. Se não houver objeção, ado- (.,;" . .a) nos projetes oriundos da
vêrno não se preocupa realmente com .taremos a sugestá<. de S. Exal, mes- competência exclusiva do Presi"-
o funcJonalismo civil. Se fõsse emen- mo porque são poucas as subemendas dente da Repúbli~a."
<la. assegurando promoção ao funcio- e assim, liQuidariamos de imediato Verlficamos que, o parágrafo unl-

"inalwmo militar, ser1':1. 2.provada com essa parte. (Eausa.) co afirma: _
i banda de música. MaS como é emen- ~ 11- d bjo - I ir
_da que assegura promoção ao fun- Nao a.ven o o ~çao, rem<:& ou~ "Parágrafo único: Nã;, serão.
ci'lnalistr.o civil não será aprovada; a justificativa do Daputado Joao admitidas emencIas que aUlUOU-
, Lemos duas vêzes por ano, às vêzes Menezes para o seu dest.aq~e.e pas- tem U. u""pe",Ú, v.• •.«..... "

até três vêzes, I as listas de promo- sarem1)s, a seguir ,à apleClaç!l:() da-
ções no Exérclto, Marjnha e AeJ'o:' queles destaqt!es de emendas con; ,Onde, 'em que situaoão, em qué' da·
náutica. Mas onde estã() as lisfus de parecer favoravel do relator e da. dos se fundou o Relator pal'a ~ecla
promoções dos servidores do Minls- subemendas com parecer ",Ipalterável ,1'ar que este pl'ojeto é inconstltucio
térfo da Viação, (Io Ministério da ou .contl'ári!l do RRlatl1". -""ao poucas ~~~~~~/QU~m~n~d~e:~:~ ::'1
Agricultura do Ministério do Interior e 'hquidaremos e!sa parte.-- - 'apresentado no rela!(lrio? ' N~nhurn.1e dos MinIStérios civis? " V. EXá.: nobre Depu.auo Joao Me- ~

od funCionários civis não terão nezes, esta com a palavra. 1 ~ mesmas •premIssas que temos }:la-
7 . • O SR, DEPUTADO JOAO MENE- ra manter este aumento de um salã-

vez, aJ,tlda ~es!a ve~. O Sr. Preslden- ZES _ Sr. Presidente, Srs. Congres- rio-minimo são as m·esmll3 prf'mis..<:,.'1s
te da Republlca nao foi sensivel, e sistas ô presente projeto .de aumento que mantém o Relator, que mantém
menos. se~ível ainda, porque .esta de v~ncimentos, no nosso entender, o ,projeto, 'para 6U5tentação da emen-

, sugestao na~ }he foi presente, f01 o foi elaborado para ir em socorro a da do au.'Ilento de 20%, porque não
Relator. E til.? sensível - ao drama essa situação ób funcionalismo, que sabe o Rt:'lator, não sabe a Câmar.a~
dos inativos, tllO sepsivel a. outros as- é cada vez mais precária.. em face da não sabe o Poder Executivo, na rea.
pectos, ~S. ~xíl. .• nao foi se~sivel a inflação constante e da consequen- !idade, em quanto monta a despesa
e~ta relvindlcaçao do funclonallsmo te dificuldade de' vida que vematra- com o lI.'.Unento do funcionalismo pó
publico. que ~ais necessita de dinhel- vessando o funcionalismo público blíco. Tanto não sabe que no seu
ro e de justlça, porque o que acon- brasileiro, juntamente .com as demais projeto de lei, no artigo 99, declara
tece é que, pl>r falta de promoções, o classes ' I - - que essa despesa será até o montan
funcionário p,úbllco, e.m. .vez de en- Essa' projeto foi apresentado com te~ de Ncr$ 800.000.000,00 (oitocentos
trar r;a carreU'a do 1111C10. consegue fundo absolutamente social, qual se- milhões de cruzeiros novos). Portan
plstolao e entra, pela janela, no melo ja o de trazer melhorIa. Quer-me .to, não-tem o Govêrno, o Poder Exe
da carre~ra.. '. - parecer, porém, que êle traz ~m seu cutivo, fixadas as bases em que se

O funcionalIsmo publico só tem um bôjo injustiça de maior profundida- verIfIcará o aumento.
d!lÍ. de alegria. I qU.e é o d,ia da nomea- de, porque, estabelecendo uma _per- Nestas condições, Sr..Presidente, de
çao, porque no dla segumte êle é-1n* centagem 'para aumento, de venci- maneira alguma pode ser tida. como
justi~ado. ': mentos. o que vem' ó'ar é uma. melho- inconstitucional a emenda apresenta-

Esta emenda é justa. talvez a. mais ria àqules que _ganham mais e um da, uma vez que não existe nenhum
justa apresentada a êste projeto. pequeno -aumenlx> aos que- ganham dado, não exl.ste nenhum fundamen-

Declara. que o Govêrno que, vai pro- m~nor. - to para se demonstrar - que se tra ta
mover o Código de Vencimentos e Assim; o aspecto social do projeto de aumento de despesa.
'Vantagens para os civis. Não ~o nos- não alcança a sua finalidade. 'Isto . Como-pôde saber o Relator se 20%
so. século, no futuro, se. Deus partni- quer dizer que ,o funcionário que ga- sôbre o aumento . do funcionalismo
til'. São promessa.s que:serão in- nha. UlP milhão ,de cl\lzeiros antigo público não ultrapassa 800 milhões de
cluidas no texto, . mas' que sabamos vai. ter aumento de 200 mil cruzeiros, cruzeiros novos? Pela mesma razão;
nunca serão cumpridaS:, I ,- ,I llQ passo que o; funcionário que ga- êle também não pode saber. se o

Nós, que estamos. aqUI pelo votcr doS nha. o salárlo-mmimo vai ter aumen.., acréscimo do salário-mínim() chega a
civis pela. representação,' cMl que to de apenas 3 II '-mil cruzeiros. Es- ultrapassar OS SOO milhõêS de flruzei
fomos trazidos pelos funcionários pú- se é, portanto, um- projeto tota.lmen- ros novas.
blicos pelos :filhos, .Irmãos dos fun- te anti-social, um projeto que não Portanto, Sr. Presidente e Srs.
cionátios públlcos,. pedimos pára._ êles, atende às necessidades sociais do- Membros da. Comissão. esta" . emenda
não proventos, mas justiça" E o que Pais. não sÓ tem 'o fundo altamente social,
se faz? - A Comissão opina o nobre E ó ,que fizemos nós, -Sr. Presiden· r.omo tllmh"'TY1 é pmen<1a que não po
Relator opina, contra, e certamente te? Procuramos apresentar, uma de' ser argüida. - de inconstitucional,

porque contra ela não há nenhum!
dado poslttvo. .

Assim, 81. Presidente, espero seja
aprovado o destaque. da. presente
emenda. ' ,

O SR. PRESIDENTE -:- (Senador
Aurélio· Vianna) - Iremos ouvir a
palavra do nobre Relator sõbre esta.
unportante emenda.
r O SR. DEPUTADO GlLBERTO
AZl!."VEDO - <Relator) - Entendo '
que importa em aumento dejdespesa., •
infringincl0 àlsposto do Parágrafo
'único. alinell. a do Art. 60 da COI1,!l
tituição.

Sou .contrário. ,
O SR. PRESIDE.l'ITE - (Senador

Aurélio Vío1l1]aJ I Vou submeter à
votação. ' -

Aquêles que são contrário queiram
permanecer sentados. (Pausa) Votos
contrários: 9; votos 1a.vorãveis: 7,

}\TÓS fomos c:::nvocados para uma
vótação urgent!s!:'ima no Sanado. Ire
ma.o; suspender 03 nOssas trabalhos
por 30 minutas. As 19 horas rein1cia
!"emos e às 20 horas suspenderemos
os trabalhos para o j:mtar:

(Suspende-se a reunião às 18
horas e 25 mÍ1wtos e reabl'e-se às
19 horas e ~o minutos).

() SR, PRESIDENTE - (Senador
(Aurélio Viana) - Está reaberta a

sessão. , '
Subrmenda às Emzndas número 198

e 260. de autoria do S~na<1or E~rico
de Rezende: -

"Dentro d:> p,'azo de 60 dias,
contados a pnir ,da vigência.
desta le~ o- Pr.:1ar 'Executivo .de
signará Com;s.'ã~ Mista. inclusi
ve de -repre$tnL!lnt~s de classes,
para elnbt>rnl" anteprojeto de lei,
dispondo sôb:!1 Códigos de Ven
cimento.:; e vantagens dos Servi
dores Civis c1:L União." \

Esta em~ndll. nuo foi votada. por
que o nobre Dzpu.::do João Menezes
disse que .iria. ju;;tif:car O motivo do
seu voto contràl'io à emenda. Essa.
atitude é considel'!l:la como um desta-
que da., em:mda para. rejeição. ..

E;;ta ementl;!. tem parecer favorável
no nob.e Relator da matéria.

Essa sub~m~nja é fruto das emen
das ap:esenta:ln,,"'pelo nobre Senador
Marcello de Alencar e pelo nobre
Deputad() Levl TaV(lr~s-.

A ldé!:l. emtral da emenda foi apro
veitada pelo T1obl'i! SenadOr .Eurico
Rezende, Jl: a. me:ma emenda. com
uma roupagem nova.

O autor da emenda está, plennmen
te de acõn.lo c=m a subemenda..
~-Se nenhum Sr. congressista. dese
jar falar, irei declarar encerrada a
discussão. 1 (Pausa) .

,Está enoerrada.
Em votação.
Os Senhores Congressistas que' a

aprovam quelr:lm permanecer senta
dos. (Pausa)

Está ll.~ro\·:\da I a subemenda..
O SR, PRESIDENTE - (Senador
Xúrélio Vlallna) - Aqui está ou-

tra. emenda com. pare,cer favorável do ' .
Relator porém com ~estrlções do Sr.
~senador Eurico' Reze~de.. No art: .9,
letra 1l, alinea 7, capItulo 24, poslçaO
24.02: ~ '

"Onde se lê 15%...
loia-se 10%".
Há uma. subemenda pleiteando

manter a' aUquota vig'ente de de:r. por
cento incídent,e sôbre cigarrilha.

Esta. subemenda é de : autoria do
nobre Senador Ruy Carneiro, que
tem a pala.vra uara defendê-la.
. O SENHOR' SENADOR RUY, CAR
,N]1;1RO - Tenho a impressão ,de que
o Sr. Relator - da matéria. votou fa
vorAvelmente cOm, o mais profundo
constrangimento porque conheço a
situação. Trata-se de uma fábrica
que é 'um artesannto. Estou defen
di!ndo porque fic9. em João Pessoa.
Fot uma gl'lmâe fábrica e que a. má.
sorte levou a essa situação.

Hoje é um dos sócios que dirIge
200 ou' 250 mÕl)!ls e rapazes, mão de
obra ociosa no No~rle6te. No ano pas
sado, no Govêrno Cll$tello BranCO, tol, -
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(mantida essa aUQuota. de 10%. Ago- O Relator desempata pela emll1l1. se preço ele\aJo, como vem agora zen:la, Lider do Govêmo, entíW se-
ra., naturalmente, não houve nenhum Passu-se à emendr. Jamll Alnren. /) Uov"rno proV()! - depois de o ria ocioso votar-se a mesma matéria
exame, porque não valem nal\a. êsses (Le) - l~to su l"~C:ll1l!;C,I:.o ,pElo /Senhor Ple- na. mesma f<llmulaçâo. _
çlgarros feltos a mão. São vendidos "Acl"escente-se onde c"'''ller: sldenwJ "a HEpUOJ,Ca, repito - 'I.,ro- Em 111ntese, está a ma.téria apro-
80S pobres e nem 08 operários jã os Os servincres de q...e ",ata o ne- por no-,a, m3j.:>.açi1.:> nas ,allquotas do vada. em si. Então, t{lda. matéria que -
oompram mais. l"ão faço mal juíz.o xo 4... iP! SLUie autClllO,e~ e cami11hoes?1 -re:lroduz aquilo que jó. está a~Jro-
do Sr. Ministro, mas S. Ex~ náo exD.- -Tem a palaVI'a o Sr D~putadJJa~ V-fJv um f,.au"e ~nLra-sensa. e, vad!), está aprova~a. Não se yota
minou bem o lI3SW1to. Naturalmente, ml.l Amlaem, que J':il.i.L.Cúl'Â sua a::i.emals, ullla r~pcrci.lsUw h'emenda, mais.
lá em São Paulo S. Ex' não vai se t:ll1tA:..a. _ a ,J.;adir t:ll jin~l../, no ll1'<:ço dos vei- O SR. SENADOR EURICO RE-
lembrar de uma. fábrlca. da Paraiba. O SR. DEPUTADO JAMIL :.11- culoJ pH.eJUujé\q.. 116 Sl'adl. _ :'.E..''P::: - bI'. lJ:~.>I<1tni4, peç:l a pa-

Assim, apelo para o smtlmenw llu- Dl!lN - Sr. p.eslaeuL<l, 1011 íni~.lla- 53 li 11l.,U:tJ,ia. a.Ut:ol~ob11..stica i!SUJ. la'no. para um erelllreclmento.
manitário dos Srs. mtmbros da co- no pelo Dcpl.:Lac.o l-llm••ri"e .....3. "F'CC- nWlla 1,,~. Lia U'a~'rmaçáo, numa O Bt-~. -PRESIDENTE (Stmador Au
missão para que aprovem a. .sube- que, que o D~.p.lt:H.o l\'!'uDo~1 '-"...,Sl- jn~3 e4'1 q1.:e }:ítc::.na Aua.pi:.ar-4e ao réUo Vianna) '- Tem a pamvra o foe-
l11enda.. ~ u1I'uor sentido cm .tavor 1.10 P~3S;)* do ln~(c:;-,o b.azl}ei: o, pc:teguindo maior nader.

O SR. PRESIDENTE - (Senador Distrito Fede~'al. A;&lm sen..lo, [tirO csce,ll, ê.e l:r::ju~uo,' f"jdenLemcnte
Aurélio Vianna) - Se nen1nun dos o dc,!;taque ela. mll1lla c,n"n"ll, lm- i:~te fl.:lwtr..J nlio vzm cllntribulr O Sito SENADO::t EURICO -RE
Srs. membros da. ComiZ.São decejar la. destacou 1tlênt1::a. cmentiU, q:1 Clil pa:a 15S::, mn repre:.enta. esse au- Z:'NDE~ Senhor 'Pr8sldmtt!, a sub·
ainda. fazer uso da. palavra, passare- ten.\o o auia!jue vil. I!:lnen::la. lu "cel m:':lu:, D.o5;,hl~amente, nenll~l ts- fm(;.il1a~ -Clu~ epr·::entci a6 tem valt-
mos à votação. (Pausa). Tavcira, de n9 114. ~ ro'lça do ,Qcycrno para melhorar o cln~e tendo em \islr. a menta;;em p a-

Os Senhores membIos da Coml!são O SR. PRESIDENTE (Sellador Au- $etLr. eldmcial, po:que (ó o P,1~cr r:xecuU-
que estiverem de acôrdo com a sube· rélío Vialllla) ,- ReLlrado o d ata.· Dal, Sr. Pri:sidente, porque apre- ..o peàJ_ tomar a inlcl:lth'a de qU:lI·
menda, quelram permanecer senta.- que à Emenda pelo nob.e Dap' tado sent!'.l tsta e Jlen_G., em plenarl0, que I]UU p~o;,osIr.ão qu:! aUIlH'nte c;:s-

'dos. (pausa) Jamil Amiden. vira a ll1a.l'e.· a a•.:al incidência. trl- ~.:1. De medo que a mltlha emel1da
Está. aprovada, contra. um voto. Passa-se à apreclaçfuJ õa Súbe len- bUUllia na i:Jc:.Ú5tr:a auiomoo1Iistlca. entendc-sa imj:lll!:itamsn..e ligada àS

O SR. PRESIDENTE (St:11!zdor da nv 189, no_s S~gulntes termo~: O SR. FRZ3rDE:~TE (Senactor Au- l1isPOg.L~Õ!'S ccnduz1J:kls pela mensagfm
I rc'll'o Vlunr.aJ .,;. ornes ouvir o pa p; ::'lu~l't'!nl, pa-.a o estudo d~.s'·.a Co-Aurélio VlaullUJ - Pwaremos ago- "O Poücr E.t~'C.1tjVO de.3i~llarâ • - ~.- -.

to. à Ernenda do nob,e Senador As.- a Comissao, pala, no Pfl1Z! ele panc:r t.o nc:'.'~ Relato;. ml~sã!l.
o BR, DE?'tTI'ADO GILBER'l'O Ezria m!smo um ccntq.-senso deI-

rAo Steinbruch. Jl: à. Mlnea V, Capl- 120 dias, propc... soj::~ão l'e ula- AZEV",nO (Relator) _ In:cl~ente, :~a;mos de lado a 1!.arte Ji!gi',lmn. que
tulo 22, poslçáo 28.9, Inciso VI - mt:ntadola do 'q':Ulll'O ne pe soal a propos::;ão é ínconstltucJt)nal, ela é o poder Executivo.-- De ,11000 que
80%'. Cie ulvel unlverSHímo, com a r:!s- dinlinul l'cce!ía ao Art. 6'7, § 19, da p~~i::a a V. F;;;. Que u~aSse .. macâ.

Tenl Il palaun o nobre Senador, pecUva tabela ele venc:rnen s c Cons.í~ulção, e -s~ i=so não bastasse, nl::.9o l'l,g.mental n'O senUd:> de nÍlo Le..
para justificar sUa. emenda. . "antagens". ~ a. m%l.jiJra;:ão da allquota do autom6- eDI13;oorada prejudicada a menUl~l.m

O SR. SENADOR AARAÓ STEI1~- Es;á pre..ente o sutor da. Emll da? vaI foi a menor de tôdas as demais p=~sldenciDl o Que seria um a!J,:u:'do.
J3RUCH - sr. PresIdente, a emen- ',L'cm ao pala\'ra S. cExt vala;Jdten- majcra~ões do Art. 8'. li: da ordem - A~"im sendo, con:ultari'! a V. Ex'
da diz respeito à aquela que ha pou- dê-Ia e Just.Ificá-Iu. de 30%, 1J~1l1. evitar que o Govêmo se poderia, Des;:c caso, mlimo porque
co foi aprovada. Ela é em razao da O SR. DEPU'r'ADO CAR IRQ recorra à obte~lçiio de recUrsos sô- Dã~ votamos, aInda, a men!ligem p;'c-
Emenda. do Senador RUy Carneiro. LOYOLA (Inautlivel). bre P!OtlUl03 de p::imeira. necessidade. sldenc,,,1 110 Que diz reópcito à falta
pretende que se diminua. a taxa. do O SR. PRESIDENTE (Senador Au- Em rcla~âo a 1s':::l, o Re!ator opina d3 recursos, dar preferência à mensa-
Conhaque de A1catlã~, que se fabri- rtlio VIanna, - O nobre Dep taelo contràri&1nente. gzm prllsldencial.
cs. no MunicípIo de São João da Carneiro Loyola acaba de fazer de- .. -O SR. PRESIDENTE (SenalUlr Au- O S:t. pnESIDENrE I,<;enaclor /lu.
Bana. fesa da subemenda Á Emenda n9 189. rélio Vianna) - Vamos passar à vo- rélío Vianna) - Srs. ,Con~reesi~tas,

Realmente, se se aument~r o 1m- Alguém mais lle..eJa prOi.l:ln iar- tnção da emenda de autoria. do no- eu não àeclaleI que a m~n;)agem p:-e-
pôsto do ccnhnque, na. forma pre- se? (Pausa.) bro Daputai:o Matheus Schmidt. sldencial está ou não p:'ejudlcada.
tendIda pelo Gove.i'l10, fatalmente Vai-se proceder à vctação no Inal. ProcfUlc·sc à votação nominal Dac:arel. e mantenho ti. êl'claraçáo,
essa IndústrIa. terá. também de de- (Froceas-sc li votação 1wlIlfilU Votaram a. favor cinco Srs, M'am- que a matérIa que toi apl·ovad3. netta.
saparecer, a única no Brasil, e pe- O §R. PRESIDENTE (Sena!tor AU- brcs da Ccm:ssão;, votaram cCí'tra. Ca.'a, e que será. inclulda no projeto
quena.. . rél!o Vianna) - O re~l.,tado da vo~ onze. final. pOlque já apl'orad:l, a PresldÊn-

Dispenso-me de outrns considera- tação é 0_ seguinte: 8 "não"; e G Eztâ rejeltll:::a.~ cn:.enda. c:a. não admlttrá ljue teja votada: te.
ções, de vez que ela pode fechar, le- "sIm". No pará~-afo do al'f.. 1'.', depoIs das novada, matéria idêntl/'O. Apenas isto,
vll.ndo ao de..anlparo 03 operários e Rejeitada a ememla. pp,InuM "S21.l. de', substitua-se mnl'l nada. Esta fei a declal'al'.a~ feita..
suas fam1lía.s, que ali tlabaiham e Passa-se, agora, li. emenda de au- "1'1%" por "20%". e que será mantida. NãD prejudica
são a razão de ser daquela :Uunlcl- terla do fir. DepuLe.do Mareus Pnra esla. Eubemendll, de autorIa co!.~s. alguma. Apenas (l Pr-?-irl€.nrla
}:lio. O vlnho tambt::m iol re~uzluo e. Sclunldt, que diz: . do noble R~]alor, roi s"lIcHa~o des- náta,Jrá p&,.. em votnç1io I11:ttérla que
agora, foi clbcutlúa a questão do ci- "Suprima-se a. letra i, do ar. 89, taque para. 8"~a. rej~ição. E' a. emen- já fei votada, Apenas po~'que é de
gan'o do Boiado dll Paraiba. do projeto," • ' da n9 1. . outro au!cl'.

O SR. I'rtESIDENTE (Senador Att- Com a palavra. o Sr. Deputado Foi ap:ovarla uma. S'Jb~menda nes-
filHo VíaJJJ'[ll - Ouvil'cmoz a pala.- ],[atheus Schmidt. ses Urmos: O FiR. SENADOR EURICO R'El.
Vl'll. do ncbll:J n:I<110r. O SR. DEPUTADo MATHEUS "Flira os inativos e pensionistas de zr;:r.mE (Pela ordem) - sr. p.-z;;Idm•.

O sn.. D'St-U'I'ADO GILDERTO SCflMIDT - Sr. Pr<'llidcnte. Senho- gu:! trnta. o Art. '19, do Decreto-lei te pedi a plI'a'l!'l\, nela. ordem, para.,
AZEVEDO <Relator, - Sr. PJi!;;Í- ns Congre:;s:r"as, a. pl't:.smte emenda n9 81, de 21 de dezembro de 11166, o nestl! C':SO, p;c3tnr al;;1111!l esclare::t
dente, Srs. C01'l::;rcs3lztas, é pencso de nossa o:.1to.:-la. p.:'wmde exclu!r do aumento a c:!ue se refere êsse artlSo mentes, a. fml de Que flc:;z-:;a bem
ao Relutor tõr de Oi'inar em l1~tc;- :\'1li1CUt.o das allCiUQtu ao IPI os au- s::'rá. d:! 17%," cl\w~ a mlnha posiqi'.o pe:anw 08
mh:llc1oJ C.:::SJíI. tcmÓ\'cls c camlnhúts. A eme"d:t completa: ;'.I~mLrDs da Cch1ls~ã:'.

AInda o:'ltcm, o nobre Deputado Explicarei pcrque. "A"l1car-sc-á, a percentagem de Ortem, Cjullndo a Mensagl!m Pres!.
Aromo CUso nos da.va conta do pro- Compreendemos que o Govêmo 20%," - c1:l:lt'jal checi0U a ez~n C:.ttll!:.s!io, o no-
bl~ml1 E~c;:l que EC gl.rll.rin com o procurou, tn:{nndo com allljuoLa mair,r Então, nobres Congressistas; a. SU- 1''':1 L1t:e" tn,-ll'ion·~.s., 6 •• _n,",')utado
aumr'llr,o (!i\ nHquota. da lnflltst!'la, a indústrfa autolnobiHst;c:J, bust'1'l' li. bement1ll. ttprovuda realmente é a 8\1- M,.n1~ Covaz, e:,:!~~d!.!~. q!!e nijl!ô:c,•.do
Cjuc é a ú"!Cll. tJe 11ma. das 1na's an- gl'lmc1e fonte de recl.'r=os para o au- bsmenda destnca~90 para ser rejeita- C,"l1l.u.J U.lD {...~ •• :l }.).__ .. tl. V.ü,.'~"O.

tlgas clda[l~:; do E3tado do Rio de mento do fl1ncll!nl1ll~l11o. _ da. Erltfio, ~ta sU~2menda está. pre- r:r.uõl re~;)oso <lC qu~ f:i'il3 mclrl:mte
Janeiro. Mas, Sr. Presidente, Srs. Con3fcs- jUdlcnda. l'eg:mental e.%~luls.~(! a. :pc!sslbl~lêc.Ge de

Ponflerel ao Sr. Mlnlsh'o da Fa- slstas" o }Jreço elevado dos automó~ O SR. PRESIDENTE (Senador Au- exame da MenJ1sgem PIe!idencJaJ.
zencla, e &!il ('nlíio m"e 111formnvIl. que vels produzidos no pais já motivou r&io Vianna) - E' uma ques1ão npe- TClJ1ei então, aquêle documento,
ll. prEten!.à'l cto nob~e D~puta:1o Ri. até a instauração tle umn ComIssão nas de forma. S. Ex!) acha que: - qu' r cúm o nome -de mensagem, quer
bdro t1e C;I!,tl'f'! el'n j:lSta. To::1:lvJa, Parlamentar de InquérH.. funcIonan- "a.pl!cnr-ze-lÍ ... " etc.. etc. é mais ~c.m o ncme de projeto, mas de qualA
CIO Inciso VI inclmsm-se além do do já na Ci~mara., dos S1's. DepUtados. simpático, clâsslco que a forma. au- quer modo coma mlllllfe.5tar.ão dEI
conhaque, COT!}-'Z:'Jlle ele mcI, c:-nl'..!i~ ~,llltJldo se perqllil'e as caUtas do terlor: li: It ímlca maneira. de se jus~ arlulesc~ncia do Sr. Pres:clel1~e da _
(jue de c~n~lb:'e e semelhantes, ob- preço elevado elo automóvel, a indús- tifJcllr. Está prejudicada. -a vota{lão Repúbllca, pura que ne apro\'a'se, aqui.
tIdos pela desU1al'Ílo de sucos ler- tria automoblllsLlca, em prllnl'lro lu- porquanto li. subemenda aprovaua 1'e- a paridade peruntual quanto nos ser
Uit:lltarlos da clUJa" -de nçúcar al11r.io.- gar, apresenta !luas gl'andes causas, produz, lJoulros têrmo~, num portu- vidol'es inativos,' em confronto com
:nados de s.tbstânclas nrtificinls e me- entre outras. A maior delas é Il. gran- guê3 mais cláss!co, a. subemenda. re- os sel'vldores ativos.
dlclnals. de lncidtncla trIbutária. que existe 1e1tllda.. M!npa intenção foi meramente cau.

Informou-me S. Ex" flue, em rn.- no ,I1u:,sll síibl'e e;;sa llll.Ü!lt.rla. Reo.l- O sn. DEPUTADO HUMBERTO teiu, pOis nüo ssbJa o dasUno que
züo de lmló.strias coogfl11ercs de ou- mente, a incIdência di! impOsto sôbl'e LUCENA- Sr. PresIdente, aprovada ia ter a Mensagem PresIdencial, por.
tros lugaríiS vIrem a ser bllnlõ:!icia- a. indústrln automobllistic.a bl'asllel- a subemtnda do nQbre Senador Eu- que, re3lmer.te, Q. DDe!:a C:Jnnt1tuJção
&s com o l'l!baixnlnento desta. al1quq- rll. é a. maior do mundo. O próprIo rIco nez",nda, Que deu outra redat;ão é multo clara em mntl!rla Ile m"n<a
ta. dUnl.llte a ti'll.lllitaçAo l1Ctle prc~ l::tnhor Pltsidente C:a' República rr:- à s:.ibart1~nda Gllbnto Azevedo, CCID- Dcrn !~'~1~r.1~~tn~.. no /!1!i! d! ... l's:p~lto
jet.o, êle não poderIa atender às e.s. conheceu o fato' n!nGa rece:,ten:r:::ú.9, MGcndo doze por cento de aument~ ao Orçamento, ma~ cOm relação aos
perrmçElil contlL1ns at!l1.vés do palA- dlz:::::Jdo que a callõll. 40 preço eleva- plll'a 03 inatlv.::s, nesta parta a. mil.té- outres PodEres, Q. Constituição é
grafo único do AI't. 89 cio mesmo pro~ do do autolT,ível. cntrQ mllgaR, /i'!j- ria. está vencida. tmlst:t. . •

, joto, que lhe dn'la atribuIt;õãl pa.m, tava a alta illcid~l1c.ia tributárIa 50' I'~rtanto, nt\uêle dlSllosJt.ivo da ~7ess'3 dúvlüa, a minha 6ubemenda,
pDnterlorm~ntz, cIctunr IUI cOJrj::çõ~~. bre esse setor. ~l~enttmente que m:mragem aditiva. do Govêrno E;ôlp'e teve' a intenr-ão de leglstrar o ass-en.

Comunjql.;zI r:C5 intar~;)tlos a. P9- qunlquer aumento dns allquotas ,"11.i est.e as..'11nto. já não se~, me,!s .oh- tl1nento elo POdE,' E:teeutivo quanto
Dlçüo do Oro Ministro e o n~!:1t:>r 10- i:ncdIl1tamente ccrrc;:,onder a t:rlJ .i~to de tlPreClaÇ'Ro lle1a Comissão, e.'luela paridade percentual. O que a
solveu, ('m ra::no das jnforml1çõ~!l aumento das al1quotr:s vai imediuta- tão-sbmcnte a parte relativa -ao re- mtnha proposição contrm é, na. reaU.
preõtndus pc!lo l~odcr Exeoutivo, de- mente corresponder a, um aUUl2.1to curso. . • dade, O objeti"o, o~ d"el'""iOs da Men..
negar 1\ sollcl:::~lil). dos nutomó'1l'ls e elos c~minM('s n:> O SR. P:RESIDF.NTE (Senador All- • ~..., " ..

O SR. PRESIDENTE (Senador All- Pa1li Jl: indiscutlvel. Se é elevado o rélio Vianna) - Sre, Senadores, 81"8. sa~~I1~:~:':::,clsa:: Prt:sldente âd~
r~llo Viannll.. p.cço dos automóveis e dos cami- neputac1ns. se o que llretenóe o Che-

Em vo~ação o parecer do nelator. nhões, se o próprio Govêrno feco- fe elo Executlvo na sua mensaa:em clsfo de V. Ex', e não querenclD dls·
OS 81'S. Membros da. Comissão que nhece que é elevado, face ao poder edlt1\'a, jlí. - foi n1eançndo pela. eube- cutlr com a Mel'a Dlletora de noSSOl

Il.p::'ovl1m fÍu~1re:m permanecer senta~ ac]ul.!'lt1vo do povb b!'i1sl1I'1ro. 5'3 é mentia a;~res~!'t,!ltlll e aprovada. unjl.- trnoolhos, quero deixar bem c'aro que
dos. (Paul:4.) verdade que a incidência tribuMria nlmemente 1'I""la Casa.. e Que surlt1U minha subemenda para fins e efelt.os

JlQuve empate, elevadll, é a causa predominante d~s.. 4a lavra. do 51'. Senador Eurico Re. de tato, e na llráUca está lntimamen-

'-
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te ligada com tddas as"implicações da prelTogativa. Tod,:lV!9., se V. Ex' pre- zes federais e juizes federais substitu- O SR. sÉNADOR MARCELLO DE,
mensagem presidencial. 'fere aprovar a emenda. com tio sua. all- -tos, previstos na, Lei nO 5.0W, de 30 ALENCAR - Sr: Presidenb, além dé·

_ O ~R.' PRESIDENTE (SelladorAu- slnatura, o que coDrere ,ê. subemenda de malo de 196ô._passam a ser os que podermosinyocar os argumentos con- 
rélio Vianna) ~ Será tomada. a têr- caracterÍSticas mais nobres, não há se seguem: -' • ' , - tidos no relatórlo- e na justificação
mo a declaração do nobre Senador dúvida. da Oposição. O importante é, Juiz l;ederal - !.l150 cruzeiros no- da. emenda do Relator, eu pleIteIo e
Eurico Rezende. _ .', "que aprovemos a 8ul>eménda da lavra: vos; - _.-' > .. '.,' ~ o:., - Invoco !lo jurlsprudência_ do juiz Eu- '
. Como todos -os e:rs. Membros da _da. llderança. do Govêrno, 11';) senado, Juiz ,Federlil Sulisbtuto - 1.200- cru- rico Rezende,-' que, s. meu yef, deve
Comissão EoJtão ,com ao .Mensagem do estabelecendo que -"õnde se diz 17%: ..ze1ros~novos. _ ,.~ , __ ser tlplicadg. no caso em vp.rsa~. CO-_.:
S~. Presidente da Republica, que f<>i passe..se a. entender 20%". i Ela, ostensh'amente~ aumlmta. dall:- . .o SR. DEPUT1dAOO MA.RIO]
considerada como Mensagem-Ãdítiva, O SR~ SENADOR EURICO RE pesa. . -~\ v~, . - :VAS - Sr. P1'es ente, ha a guma
to~os l,odem verificar que lL Men.'ia- ZENDE - Com-o consentimento do - O Relator OOS1!Oll sUa' argumentacão subemenda. do Sem'tlor Eurico Re~~
gein 'está consubstanciaM· apenas poder E.'l:ecuti'l'o. ' .. ,- 'e·,provou-o:':'; e aquI, siriceramente" zende. de teor igual à. subemenda.do_
numa' expressão _do sr. Ministro da O 8R. DEPUTADO MARIÓ COVAS rendo, homenagem',a S~\ Ex~, porque ~elator? . "" , .
Fazenda' que decfara allenas ,o se- -,. Não _crel~que na, ConstituIção E:é arriei até uma .bi~liote~a_ para pode~ .~, S~. PRESIDENTEf(Senador AU.. '.
gulnte: ' , ", - iale- em "con.<;entimento" do Exe<:uti- tentar caracterizar -o -seu equivoco _ rezo Vlmzna) __ .'Não. Essa emend,a

,"Pllra lI.\endt;r o aumento de' vo Jlll.r1t' apresentar, emenda,.,. 'Fala-si; -.tio ~entido dê qUe êste ..aumep.to não tol- destacada para. rejeição; '-'. "~
" _despesas de<lorrente~desta-suges- ein inic1ll.tiva do Poder Executivo. I ' Jnfrmge a regra da <:onU'lnçao, pre- O ,SR. DtEPhUiT~t O éMA;RJO CO",

"tão, "~" ,I" " , , Mas nós estamos integralmente den-', vista ,na Constituição, porque Q De- VAE! - Nes a. p~o~,ese, _ so para. re~
" i'~ '.' '. . tro da tese de V. Ex' Realmente,'creto n9 59.757, mandou ,abrir, 'pelo j!!içao? - ,'- •

. Na vCj'dade, ~ uma. su~esUio, ~~,e tem ,tôda .a, procedência;, apenas 'nos 'Ministério da' J?stlça e Negõcios In-' \ 9 s~. PRES,mE~TE (Settador AU;~.
() Chefe do Exee.uti~o faz a Cornissao deséU1pamos 'aquIcom o Relator por tetiores, o crédito especJaI de I, bi- rélo VZUllna) - SO, -
e 1\0 Congresso. Es!~ e:;crtlo em, le,i,ras termos aprovada asubemendà de V:- lhões de cruzeiros~ ~{)ra, eSse crédito O SR. DEPUTADO MARIO _CO~
de fÔrma. l . J1lx' e não a daquele' nobre colega. foi abêrto para àf.'Jnder precisamente VAS - Sr._presl~~p.te, o R~lator, no '

O,SR. ?EPU'lADO MARIO COV~ ISSo não significa a S..Ex' nerihuma a.lÀ; vencimentos est,ipulados-na Lei, .s~u :parecer, _às pagml1$ 24-25 do p~o~
- Sr., PJ e,<;ldente" p~ _a palavra. ·deséOnSideração da. oposição mlig~ o 'n9 5 010 que tlxa o vencimento em jeto, demonstra. cabalmente que OS

" ,9 s~. ERl!;SIDEN'I'E (Senatlor Au~ desejo da: Oposicão em. conSiderar a NCl'$ 92Ó,OO. ' '~. clta?os SOO .bilh~es de r~cu!so?, J}ll.
rel!O-'\Vlrt1l1!rt) -,Tem -a. palávra. o n?- Liderança. ,do dóvêrno. . Ora, é um'crédítG para. a.tender renlJd~dt nno sao 800. bilhoes, sao
bre Líder, do J\:I!JB, .Deputado Mâ1'Jo O SR; SENADOR EURICO .RE- ônus de U!llll. leI que fixa deterniná- 8~5 bilnoes. Pa.rece-me que êle 'faz

,Covas. ,-' - - - ZENDE _ VOU alé'chamar a atenção d'o -vencinwnto. e todos os õnus çle- e~a. a!irm~çAo baseada. em_ d~dos
, O,SR. DElPU'1'ADO:M~IOCOVAS de V. Ele' para. o tato de quê h& vá- correntes. Ainda trouxe para- aqui concretos !OUJeçidos pelo .Ex.t!cut~vo.,_
."""- sr. presidente, gOSWIa. de. !I~~er, rias emendâs do Relator. Então; vou veja. o Relato1', à~ quem rendo home. Diz -maiS: serao gastos, na realld!--
I se estou bem ~!lelarecIdo.- oonvoce.r V Ex" a repetlressa. home- nall'em da. atençaa embora discorde de~ com o aumento preconlzad9. Nao_
'I' v. Ex"" no.;; dIsse que, no. rol das- -nagem aõ Relator a oportunIdade da de V. Ex'" .....: em te1':r.nola.x, o oficio 99., milhões de ~ruzeircs novos,- nem
;subemen~as llProvadas, globalmente. votação. QUem stt;er se neSsa. opor- do Secretário Geral. do Ministério da lIlesmo ,SÓO milhoes. ç~o. diz. o Pro·
h!tvla. U1h~ que. I era subemeI!da à túnidade, eu precise fIcar' •• ' . ~azertda dirigIdo ao MInistro "'scar jeto, maA 1,,'1'11 ,mnho~s. de cruzeiros
emenda do Rela.tor. Certo? ~' 'O SR DEPUTADO MAÉJ:o COVAS Saraiva, do Tribunal .Federal de Re- novos;. P::U!l' que E'~as ~firma~ivas?,
. O SR. PR$Sll>EN'!'E {Senador Au- A:ch' -.- - cursos dizendo o seguinte' . - Para ~u.stiflcll.r o Execullvo e para.
'ré/io Víanlllt1 - Certo. ' ;men~ q~~s~ ~POS{fio~IU ~:r~ (Lã'o oficio) I • I,' . - exp1.icar ti. aceitação do llUbstItutlvo'~
I ti SR. DEPUTADO MARIO COVAS hie P I g lJ·-t -' "dq ',Neste alicio é comunica.rlo 'abe1'tu- peo Legislativo. , . '
-E: que e1u., edtermina.va, no ílrilt1, Illl-_ ra~qu o. arems a..- per oe-me ta. do- crédlto de_. NCr$ 3.5lJO,00l);lJll,'A emenda dest.lnn-15e, a. 1nc?!r, no
do parúgrafo. alienas uma modiflcá- o nobre coleg-:,- Gilberto Azevedo - no Banco do BrasiI; por contil. do cré- projeto, os Asse.'!SQtes <Legislattvos 
"lio. Em IVeZ dlt tlubsLiLuiçfio d8' 1'1 ::~::rm~:oi~~~~tanj:tod~u~U;~ dlto~f!$',ecial aberto pelo Dl!creto nú- e m

1
e }1arece q~t;. 015RelatortP~~eriia

para 20%' acrest ente-se uma. f'Jepres- ,'. _ - .. ·mero' .5l/ -757 -' ;; , _- esc arecer que ll.... - os esoure
I.slío: -1gual, no valor dêste arttgo. Está o _desprestigUlmos. Nao havia necessl- E V. Ex.' v~, no oficio que, a do-' ros e os }lVZI!? federais.
',subemendlt estã, 'f1provada?' -- .<fadve"d~.~otarmfo~ a ~ube1U~da, mas iação em 1967, no mês de novembro, ,Mas o. Ju&tlflcatiY1\ '~o Relator é a..
_: O SR. PRE&DENTE (Se'lladar:Au- ~ • ..,... pre, err ~lin.a. OposiQ~ foi de ... ; em dezembro NCr$ ..... : se~uinte: ~rque ;nao dar algum au-
pmo ViamwQ -' ESM. atJJ:OVjtda. ~dl" terá nada a.. opor. Queria. apenas 157.000.00 e li- ê1rltação Pll1'a 1983 vaI ~-ent.o allll wo~e~roes e aos asses~J.

" O SR. DEPU'l'ADO FAlUO COVAS ,er.q~ -a. intclatlVo. foi deV. Ex. apenas' até junho. ',. " sore~? Por que ~delxar os julz!S fe-
~ Não qtle.rls. deixar de caracterlznt e V. Ex. , .que é. u~ em~lto acumu- ~ -A impressão que se estabelece é derals esQueeldos? ·em majorll:çao ge
com grande 'Ma~isfação êste_ fato. lador de pre,ceden~las -- observamos a. de que. êsse crédito ~fot aberto para -tlérlcs. tndos .devE;,m''1:er atingldos:.os

: Narenlidade. lJ.lwbre Lider do Go- nas várias c.omi.?!Oes -;- há delem- as de.'lp'esns pr~...lstas na ~I 5.010, -juizes federaIli úãC!,faram benefICIa-I:
; Vêl'IlO no Senado, ein outrail paIavrns; brar-se, em okul1llo futúra, quan~o tI- de 1966. quando se esta.belec.eu. nes- dos no.Decreto-:lel n9. 81.. p!!-bendo- ~
,<:liz 'o segUinte: o Relo.wrda. .COínlllSão ver 'tie s?r. f!1vocado. ~e_ qU~ V. ~ ta ,leI.: l) vencimento de NCr$ 92D,llô. lhes então 25 por cento no u.t1mo di-.'
thão-'tem prerrogativlls Jl8ra. fazer nu- to1;nou a ml~IQ,t~va e rOl-a.1ll'OVad~l por _Logo, não há_ coma se chegar 1t ne"'- ploma. lega," •.. ~ .. ,Imenro de' despci11t; Dias um nlenlbro uma _C~m~ao. uma. su~mendà. on- noumn conclusao de qUI!, mesmo lora < Os 800 mllho"é.S comportam essa ma- _
ao Parlamento, at;ra.vég de,sul:iemenüa., de"p~ dIZ ,o qUe ,era .17 'o passa. a s~ do- Prbjeto..._ '. - ,:'" . j~c:áo m9ls que ist./). os ;771 m!lhõeS,
pode fazê-lo . 2070 • . ~ . , • " , . comportam essa. majorJçao. ~ao.s~-
, O SE SÉNADOR EURICO EE- O SR. SENADOR MARCELLO DE O, SR. SENADOR J3ARÇELO ,D~ está. porJ;mto, expedendo do têto es-
ZENDE'~ Superveniente -ao parecl'.l' ALENOAR. - A l1n,al, ~mos- uma ju- :LENCjAl:;' - Nós queremos dentro abelecldo pelo Executivo. , ,-, I,

tio ,Relator. . \. . -- ~dêncla; parta!l':entarpela. harmo· o pro e .' '. ~" . 0Ia, Sr..l'resrdente, a l1ni.ca incre-
O SR.. DEPOTÁDO"MAR.IO COV-A6 nia. e: ,bom en~:ndimento entre 00- O SR. SENADOR -,E.URICO RE- paçao, aqUI .reiteradamente dem011s-,

.:..- Superveniente' ao parecer .do R~-; vimO e Oposiçuv.·, '~DE, _ Mestpo' assim-~ e agora ;.tra,cla~não váltda, fl.~ de qUe aumenta:
lator, mas que cnractcrtm... ;.' O SR. BEN:ADÓR. ,EURICO RE~ respondendo ao SenadlJl.' Marcello de ·J'ia d~spesa. !lo desp.Ho dos arg'l1men
~ O SR. SENADOR EuR1CO REl- ZENDE - S!. _.PreSidente, envio à Alencar, que cDntrabandeou.. um .~os do Sr-, Rel?-~or, cf\1 rigorosamente
ZENDE _ Intrlga'dourada de' Vossa' ~~a d..et:laraçao de -,voto, com .,chan- aparte mesl1\O que: a normas não por terra. - Nao- a:penas pelos -dados,
Excelência. . , _ _ ' -' ,~eláfp1~~1D1a dá ARENA. . p!rmitam o de que c:;uidn a' Constitul- n?mér1cos do Rela«>r. -mllS Jlorque o
, ,,- . ." , q SI!-. PRESIDENTE (S~a(lor ..tu- çaa., Federal é da fIgura da despesa nobre ,IJder do Govêrno !\caba de de-
" O SR. DEPUTADO ,M.-\RlQ COVAS rél!o, Vzanna) - ,Diz. -o segumte; previstas no projeto, que é eXpIes- mons~rnr qUe essa pO$sibIlldade existe,
..... •• :0 principio que ,defendem.os.. há, "V'~ - b ' da" são consti~êioJiál. . . _ . ,'. até, mesmo em subemeI.!da apresen-
]ongo tempo V ];x~ através de uma ouomos 11- ~u emen a ,n .•• , que O SR SENADOR MARCELLO DE tada nelo parlamenta.~ .

bem d '.- d' 'f ' li ' é '& '1lXpreSSllo da proposta pela . . , ... - '. há
GU en~. ,po e azar aqu _ct__que o mensagem lIresidnclal' na obedl'; ALENCAR "- ~as há. um aument De forma, Sr. Presidente, n~o .-
Itelatof nua pod~ ftl.2er. ê' !ltlt nl I',' -- de .desprsa. . , nenhum sentido em 1etar-5e a mclu~

Da emenda de V. Ex' pOde-se di- ,'. nela C~. uwona._ . O SR. SENADOR! EURICO RE- são de três carreiras, uma das quaiS
zer: onge' se lê:: Gilberto ~zevédol Constará. aa Ata. ~:': ZENDE -Não há aumento. como"fot posSUi apenas 15 representantes, do
lein-se:Eurlco Rezende. ' ", - " " . aprovada esta emenda. Então, se o aumento preconizado. Nãolsó não ul-
" Reconh.eç,o que 'V. Ex~ ..representa ,;,as..<;a,-se, .agora. à .sube~enda aQ.}ar- projeto' l1stabeJece, tal despesa para trapasia. o teto. como, até mesmo se
o ExecutJVo com galhardia. mas. na .1..0 11 , .de autoria do E?r. Relator: - cobrir venciment~s.,de NCr$ 320,00 u1trnpl1ssElsse :ftcbu aqui evidenciado
';l'ealldade niíovlllrlbs ao ponto dé,ré- - __ -"Os'vencimentos 'do~ cargos de- mensais, como a emendn vai exacer- peloprecedeiItlf-acàbado dih~er ado
conhecer que n n~slnatura -d.e V. ,~~ Juiz Federàle Juiz ';Federal Subs- bar éste_salário de NCr$, 1,300,00 sem taelo por lnlcJ~tiva der Líder do' (R):
lIa ,subr;mcndl/. cUllfere a ela prE'IT~ ,tltu,to. previsHls na' Lei 5.010, de ser inconstitucional? ., ~ v~tno, que, a.inda na.· hlpõtes;e, que
satlv.as c~stltud(~ais. u. " ._ 30 dê ..Jnalo de 66, passam à ser O SR. 'PRESIDENTE (Senador' ..tu- ~~ ocorrI!__ poder-lje-ia, votar tran-;

.No, entlmd~l' de V. Ex, s~ o ~e- -J Os seguintes: JUiz Federal _ NCr$ rélia Vietnllli) _ A énas desejari qUliamente a. emenija.•0 LideI' do
cut~lvo POSSUi ess~ prel'1'ogatIVIJ.. : .1.35000 e JUIZ ~ederal Substitu- 'declarar,', para ~nieu P entendimento, Govêmo, nesta Ca.sa. ?ao conte~tou,
-'O que se .votou .[oi uma subeD1~!lda. -, '1 to; NOt$ 1.200,00." - que esta Emenda n9"2 cuja rejeição que-o Assessor_ Leg.lslatlvo, que ~, Te-

'<ie V. E>:~~ uma $ubemenda d.~ Re-" _. ..' d j é f lld ~'d d ar sourelro.e que o Jpiz Federal náo deve.
~tor. i!- m~nsageTn do, Exttcut.ivo -se- 'Foi Ptoposta ti 'rejeição dessa Ji.ub-: s~éS.ese a•.._ orm, , a. e- UM. P - a-subemenda no_m~rito. :tle náo disSe'
quer fOI objeto de- di~cussa,o. Apro- ~rne.nda de auJorla ,do Relator; " .' {;O,' uJ. .. , t _ . ' . Q' ter o aumento. Po}.'tanto, não' Ji.e trata..
vou-se a-mensagell}; ,aprovçu-se o' nU- ,q nobre RelatoI:" apresentou eSSà ;. 'o~r:oSCC,I} e s~ ,:0 :;t. 5 ,~_ap~~ do mérito·o que êle -combate,-- "'rrata,'
meflto elos ,tnattvoll atz:avéS de ~men- subemenda.J'ol -apro\'ado aquêle gru~ ~ ~rdO ~;:n~~r~~a sosá--;re;u~~es sim. de comba.ter 1'elo eventual flU- i
da de V. lil"t". o,,que consagra, para PIl-, de, -subemenq,à.s, salvo destnque. O - tér' ~ '\ mento..'de despesas. -_.- '(
tiso.-destn qasaí Ulna prática, a ftn"lti qestaque fO~,feito pa:i~ rejeiçâo d~ d~ ~, , . :C:Ós ocupantes: de eargo 4e . O eR. SENÀp·dR., EURICO RE{
de ,contas. l'J\lc foI ti. que sempre ~e- nl' 1, Que Ja. fol llreJudicada.. -da ,de T,. assessor: "assistentes legislativo gENDE. - O que é legal ê a Mensa.-,
;fendemo5 - que Ilualquer parlamen- nl' 2, que ". E'sta, e a de n9 3. . que ptrSsaltí ao-ter como' vencI- ~ê1n do Sr. Elresidente da República. I
tlir Jlode ter lnlcjlltit'a~.neste partl- •Quem sol~cltou de~aque para rejel- ,mentos, quantitativos COrrÓ]1011- _ O SR. DEPUTADO MARIO COVAS
cl1ll<1'. Ach~ oPr~dente çorreto. E çao:dêst-a. emenda 101'0 no".re ~ador dentes as imj:wrtânclE.S qUe atual- ~ Vou responder ao aparte de V. ,Ex~,1
manifesto n~ssa $atlsfaçr'o'- por que ~nco Rezende, que, tem a pa.avra. '. mente ,percebeln li· êste. titulo; nobre Sénador' Eurico Rezenda, dt-~
V. ,Ex~ .pryrtJJha d~ ndsso pensamen~ ,pa1'll. jUstlflca!-se, f=lesde C!l!r o pro- • . consideradas ;~as d1!e:renças sala.. zendo que~ na realidade. a li~er.ença do·
to. !?Odem!mos fazer isto em. Tet~I" nunclamento aO .Relator Já ~ donhe- V rlais e ha.ver, acrescido êste.des- ·Govmo nao se opõs ao aumento. sus-j
blllçao 00, gesto do p~óprio Relator, cidó. '. - taque de 15%,'" . teutou qu.!! êSse aumento colocaria o,
embora _possamos entendermOS-MS .,0 -SR. SEMADORt ~ EURICO RE- 'l'.rata"se~de aumento de 15% para. projeto' em' têrmoS-- de' ultrapassaro(
em posiçao bem lJ.Illls modesta dG que. 2jENDE - Sr. Plesll;iente, com a sub- tesoureiros e ,llxação dó~ 'Venc1plen- teto -da de.~pesa. prevISta., o que estáj
a. do ,nobre Lider d M!1tor1a no -Se- etnemta. evldC'ntiment,e, . lI.umlmt{t·-se tos do Juiz Federal, e Iio JuiZ Fe- demonstrlldo à- saciedade a quem leu
"~~~o, 1'.!co~~~!!l~~n~$_~~.Ame~}l !tSP~J~P~!(1UÇ os .\'.~~i.mentO§ ~c)~ derj'll· substl.tuw,: .. ....... O..!.~latgrio. COllj da9,21 ~orJ;l~cla.Ot\l jl
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que B. Ex' obteve ê$es dados j\'ntn tl'.mento, flcariamos com 744 milhões, llmlte previsto naquele artigo a é, realmente, um desmvel para o alto I
~o ExecUtivo, porque ninguém poderJa 388 mil 740 cruzeiros novos.. retribuJção :fixado pelo Art. 208. servidor público que serve jun!,:> nO. I
coletar todos êsses dados em tão curto Ora. quando eu imagina\'a qu~ po~ do Decreto-lei n9 200, de 25 de gabinetes ministeriais e Presidêncill!
espaço de tempo. Sll houver aumenfo derin, mediante êstes dados elevar de novembro de 1967". da República. DevQ_ declarar a Vos-)
de despesa. aceitamos o critério Cio 17 para 20% para Inativos e pen~ Trata~se de reflxaçlio do teto sa. Excelência que eSta emenda tem
precec1€l1te proposto pelo senador Eu- sionlstas,(eu me baseava neztes n1Í~ salarial do Decreto~lel n9 200, que as sJmpaUas do Govêrno.
rIco Rezende e subscrito pela Comis- meros potque a despesa de inativos e dava aos Ministros 50% de re- Lsmcntàvelmente, o Líder não está.
são e gcstosamenLe peja OP:iS1Ç8.0. penslonlsta! atlpgia 28 milhões de presentação.· Logo o venC1mentc autorizado a llderá..la, mas declaro lo
.(Multo bem! Muito bem!). • crulleiros novos. . de Ministro foi alterado, devendo, V. Ex' que votarei com d Relátor,

O e.R. DEPUTADO JOSE' LIN- Havendo, portanto um artigo no portanÚl, ('levar-se o t:lto do Ar- porque esta emenda Vém J'etlficat o
DoSO - Sr. Presidente, peço a pa- substitutivo em que dávamos aos Po- tigo- 35 do Decreto-lei n9 81-66, êrro ocolTido com o Decreto-lei nú.'
lavra pll."ra uma questão de ord2m..dtlIes Legislativo e Jud:ciário a pos~ 19ual ao tet.o salarial para civis mero 220.

O 8ft. PRESIDENTE <Senador Au- slb111dl.de de fazeJ: uso d') saldo que e mll1tares dO tõpo. Atende as Era esta a. opinião que queria ex.,
rélio Viollna) - Tem a paluvra o era de NCr$ 25.000.000 sinto-me na pretensões do próprio Executivo pender na discussão dessa subemenda,
Sr. Deputado. ' Cll1rlltação de defender êsse trabalho; .. qn poderá assim, estimular e mo~ O SR. PRESIDENTE <Senador

O SR. DEPUTADO JOSE' LIN~ Então, o Govêmo ~e fornece t<lI:t~s _ tivar mais os técnIcos e o pessoal Aurélio Víanna) - Desejo sabn. no-
:OOSO (Para uma questão de ordem os dndos. todos.os numeros e .dellQ13 superior de asses~oramesto em di- bre Relator, se mantém o seu parecer
_ Sr, Presidente, ind1lgaria de V. chega à c:mclusao de que os numeras, recão e chefia. Do mt'smo ~odo tavorável às emendas do Deputado'
Ex' se qualquer um dos membros d.;t não sfuJ êsses? . encontra-se essa alteração' cont!- Passos Pôrto e Senador Aarão SteinJ -

Comissão poderia pedir a palavra... pe~Itunto, então: O aumento de da dentro\do teto de ......'..... bruch, na comp:>siçíío que V. F..x"
O SR. PRESIDENTE (Senador Au- vencunento, ê,SSe re~ju.~Lamento pr?- NCT$ 800.000.000,00." apresentou na subemenda n9 3.

reIía Vianna> - Só quando se trata -Pgsto Plllo.!! tuncjonános cJvls da Uniao A eml!nda é -de autoria do nobre A~O &~~~O 3~~T~
de destaque. Se a matéria em dis- nao I'JJtara servindo de bIOmbo para Relator. Foi destacada pelo nobre Li- meu parecer 8r Presldent~
cussão fOsse emenda também pode- alguma coisa" der da..ARENA, ~cnador Eurico Re- O SR. PRÉSIDENTE '(Senador
:.rln. ser qualquer membro da Conn';;~ão, verificam'JS.1 dentra. da. mensagem zende. para rejelçuo., Aurélio Vianna) _ O nobre Relator
Llder de Partido ou de bloco paria- do Gov.érno, que o t~to seria respei- O SR. SENADOR AARAq STEm- mantém o seu parecer.
mentar mas isso se a. matéria fõsse tado e não poderia. ult:rapassar os •.. BROCH - Pela mesma razao ela foi Passemos à vota"a"o
emendá, l'lCrS 800.000.000 sollcltadojs ao. Coctn- aproveitada pelo nobre Relator. O S Co 'fj ,.:- ... d

O SR DEP,.tt1"ADO JOSE' LIN- gresso, provenientes da m~ oraçao .as O SR PRESIDENTE (Senador s Til.. ngress s...... que es_o &
• U "'. alíquotas. '.. .. acôrdo quelraJ1l permanecer sentados.

DOSO - Mas estamos tratando de. E' por esta razão que defendo wte Aur~llo Vlan1la) - Senado~ A~ráo <Pausa.), .
desloque, de subemenda para destaque. íl'abalho, arque Oll dados :foram for~ Stembruch" se V. Ex'.des~Ja .dbren- O SR. SENADOR EURICO RE..

O SR. PRESIDENTE (se1lador Au· necidas pelo Govêrno. Se o Govl!rno der a emenda. por conSIdera-la seme- ZENDE - Sr. Presidente, requeiro a.
• •• é' d d i C ess e" ata lhante A de n9 57, poderá fazê-lo em votação nominal '

r~llo Vianna), - Nao. Nao Iscus- epo s v.em, 'lara o ong! o, r Je r conjunto porque l'ejeitada uma a ou- O SR PRJism""'''''''' (~. "NA
suo de destaque, estamos no mérito, o SUbstltUtlV.:l. é um direito politlco tr 'anh' Assim V Ex" ,.' -~....... ",e,......or
discutindo a emenda destacada para que llie asslste mas o 11lCU u'abalho, vett: 'to~;:~ m~uent,o pa;a alc:~~~ faUTãello Vi~a) - Será. feita avo..
rejeição, não. o mesmo objetivo. ' ç {) nom •

O destaque já foi aprovado. Por Detendo esta posição porClue tud<? Tem a palavra o nobre Senador (proceáe-se (\ vot~ão)
il.'lse motivo estamos discutindo a. qv foi feito neste substitutivo fOI Aarão SteInbruc'"
matéria no mérito baseado exclusivamente em pessoas'de· 'I' Votaram "sim" 9 Sr•• Congres.&]S.
_. rcsJ)DllSabilldade. Inclusive êsses no~ O SR. SENADOR AARAO aTEm- tas; ··não".~9 Sra. Congresslstall.-- O

O SR. D~UTADO MARIO CO- mens me telefonaram, me pl'OCurí\rdnl BROCa - Sr. Presidente, o nobre Presli1ente desampata. a. favor da
VAS - Alins, Sr, Presidente, o re- e se prontificaram a vir à comlssllo Relator sintetizou, pl'o:fundamente, a emenda. .
prellentante do Govêrno. tem deIen- prestar o seu depDlmento os daFlos questão, salientando o seguinte: a O SR.. PRESIDENTli: (Senado~
clldo as tEses da Oposlçao, com rara que me foram fornecidos eram rigo~ emenda, dando nova redaçao ao ar- Aurélio Vianna) - Passa.remos a ou~
felJciclade, rosamentP. verdadeiros. Eu declinei, tigo _fi9 do projeto, vlaa excluir élo tra emenda importantíssima.

o SR. PRESIDENTE (Senador AU- pois que já me haviam prestado Te- llmlté de tribu.lção. fixado no art. 35 Em dlscussáI.J a subentenda au ar..
réllo Vlamta) - Tem a. palavra. o levantes serviços. Mas-era. necessário do DecretD-lei n° 81, juntamente com tigo 89 c'o Projeto.
Rentor, que a pediu, para emitir sua que êles pudessem, dizel' à Cmnlssão a gratifJcação de :função mllltar de "Acrescente-se AlInes. IX:.
opinIão a respeito do assunto. como cheguei a essa conclusão. Não categoria administrativa as gratif1:la- capitulo 37 poSlçõe';37 07 80/. "

o SR. DEPUTADO GILBERTO tenho ressentImento ria votação do.'l cões de idêntica natureza e finalldade Alinea XIV e:tpItul '58 •• Si ~
AZEVEDO (Relator) - sr. Presi- meus companheiros de partido. Eu legalmente deferlve:i.:l aos servltlule3 58.01 a 58 OS' _ 23ot.~.. po ç
dente e Srs. Congressistas, tenho, por sou um homem partidário. Mas, as- civis e aos policiais oh seja, a. grat!- . . .c, .
obrlgnçlío, perante os meus compa- sim como aceito o voto dêles f llU .peç:> ficação de tempo integral e dedicação Esta emenda consubstanéia. a. su.·
nhelms de Comlssão, de defender o que lHes acelt!!m l\ minha opinião. exclusiva. e a gratificação l;ie função gestão do Executivo, absorvida pelo
meu t,1'abalho. O 6R.. PR,ESIDENTE (senador pollclal." , < nobre senador Eurico Rezende.

A pergunta como o Govêrno man~ Aurélio Vianna) - Está em votação Além disso, a gratltJcaçlio ele gau1- Creio que devo dar a palavra. pri...
dou uma Mensagem estipulando o teto a Suhemenda n9 2 adlth'll, do Bela- nete. meit'Jmen.te ao sr. Relator, para eml-
de 800 milhões de cruzeiros novos. a tor ao projeto. J Diz o nobre Relator que "a emt!J1- tir parecer sôbre esta emenda que
l'csposlll. é que êie partiu apenas da' b' d 9 2 da não acarreta aumento de despesa aumenta Os percentuais das alIquotas.
despesa total' de pusoal do orça.- su enten a n ,e cuida de corri[;~r disparidade de tra- O SR. DEPUTADO MATHEUS
mento da União, que é rla or,dem de Todos estã::l Cllentes do que' vÊo-vo- Lamento entre servIdôres em condições SOHM1DT <Pela ordem) Sr. Presi..
4 trIlhões de cruzeiros. , tal'. Tomemos _ voto de cada qual seme1F~,tes. Portanto, não merece dente, trata a matéria de emenda dlJ

Pracule!, entao, entrar em contato portanto. nos têrmos que o nobre Li- ob~eçao. . Sr. Senador Eurico Rezende. que
com o Sr. MinIstro da Fazen~a. ma- der do Govêrno solicitou. Realmente. na just1!1cat1va. qUI:! consubstancla m'3téria da mensagem
lllIeslando-lhe minha apreensao, por- ,- apresentamos a emenda 57, salienta- adltlva?-
fJue, como a quantia era reUl'ada do O SR. DEPpTADO HUMBERTO mos que a red4cão' primitiva do Ar- O SR.. PRESIDEN'Í'E (Senador Au~
lPI, t~iam de ser tomados os 90% LUCENA - Hapedido de destaque tlgo 55 eli'clufa do teto essa. gratifi~ rélio Viamza) - Reproduz· texto da
do F'llntlo de Participação dos Esta- para. emendatde 9mdlnhap a

j
u:.?l·la

A
que caçilo.,tnlls 40 dias depois ilUIIJW novo exposição de motivos do Sr. Minlstro

dos e Municiplos, em cumprimento aG suprune o Ar . 5 o ro l'w. pro- clecreto e o Decreto-lei 8.186 10i mo- da Fazenda.
llrt. 86 da Constituição. vada a subemenda( acredito que a dlflcado para que se exclufsse a gra· O SR. DEPUTADO MATHEUS

Em razão disso, recebi, do Executi~ mntéria está preju~cada. no ,\ue diz tifieação de limitação de te'\]. SCHMIDT -....;;.. Sr. Presidente daúl
1\'0, principalmente do Sr. Ministro respeito li majofl1çaO do vencimento Se o :mUltar exerce essa função em venia de V Ex' penso que á ;igot
ela Fazenda, todos os números j)or dos tesoureiros. atividade militar, não há teto; se é não cabem' emêndas na Comissão'
mim solicItados. Não &eii é veidade, ~~o apenas f~' ~ante la i o- o cMl que exerce. há teto e se o"ml- Digo isto com tô4a 14!'JJdade mesm~
se houve de S. Ex' um apso. m.5 ,que a so uçao a pc o e- lltar exercer função civll há teto. porque apresentei Uma em"nda na.

1) fato é que eu baseei o meu tra- lator é. realme,nte, ~oncl1latór1a, e. PD'l'tanta com o pensam~nto do 11:'- Comissão. Màs, posteriormente, verl.
baIho nesses números. e êSses nú- ~nd~ aprovada, desistirei do meu des- bre R~lator, há uma dlSC!imlnaçao ficando I} que consta da Resolução
ml'ro~ vêm em J!apel timbrado Pre- ~u. PRESIDENTE (Semtdo7' que nao se compadece com a Cons- núm2ro 1. de 1964, do COngresso Na';
sldêncIa da, R'llpublica. Depurtnmen- A él·SRVi ) V i d tltulção Federal. Por isso mesmo êie cional convalidada pela de nO 1~
to Ad~istrativo do Serviço PúblicO. ur tiO ã ann1 1- a -se proce er deu parec.er favorável e eu espero. qut' de 19/h, cheguei à conclusão de quê

Ainda. há a proposta orçamentária à vo aç o nom na. a Com1ssao sufrague a sua declaao. as emendas que estão no avulso são
para 1968, deSpesas para com o pes- . (Procede-se à votaçllo nominal) O,SR.. PRESIDENTE (Senador as emendas de comJssão considera.
5031 civil e ml11tar. Aure1w Vtan1la) - Tem a palavra o ela pela Resol - ° 1 d 1967

Esta despesa se retere a todo o . O SR. PRESIDENTE (Senador nobre Deputado Passos POrto. S U((aO n '. e e
peesoal, Incusive Podêres JUdiciário e A~éliD Vianna) -. Nove votos con-. O SR. DEPUTADO PASSOS POR- ~'\';; ~o~se9uentemclisente'sitlaJustda ~a.
LCl>'isativo trarlos e sete favoraveis.- TO _ Sr. Presidente. fomos um dos n rp e açao ao po vo o ....e..

D • Está rejeitada a Emenda do Rela~ autores das emendas que consubst.àn. glmento do Senado Fe~era1, Q,ue
A despesa calculada. a previsão de- tor. . • '. . cJaram o tt'.xto do Art. 79 do Substl. adm1te emendas de cO~lSsã~.

tnonslrada. pelo Ministério d~ Fazen- Vamos suspender a sessão e r(!abr!- tut,lvO do Ilustre Relator. . .As emendas de Comlssao sao essas
da, enfeulada tôdas as dotaçoes fixas la sômente às 22 horas. . Sr Pl'esldente esta Emenda nq 53 !' :níio emendas ap!'esentadas agora.
e variáveis. atingem um total de 802 (A • é d 20 1 velo 'em socorro 'ã; anrova"ão inadver. Veja V. Exa·que a ~lução n° 1, de
rnilhões. 909 mll••84 cruzeiros novos. ras e s3e:s~nut~~spe~::b~ ãs}g; tldp. ontem, pela Maí'Jrla govemamen- 1967 poerece ser clara quanto a que as
Na. se~un4a poslçao. possibilidade de e _ a tal que dando à Emenda Doln Viei- emendas são apresentadas à Comissão
:redução que não tem ipcidl!ncla sô- hor'ji e ~RIrJ~~~) ... n ra •o séu "aprovo", niie restabeleceu Mista. São ess~ que estão publicadas
bre vu.lores. poIs que sao ajUdas de A~éli~ Vianna) _ lIá~~o~l:::r a lei que concedeu a teto ao servldol' nos avulsos. nao admitindo, ç,onse
euslo. diál'll1s, aquisição para' farda- Está reaberta a' ses~ão . núbllco, mas -permttlu (me ê~se tet.o qüentem!!!1te, emenda agora. ~ao há
menUl. serviços e técnicos cu!.. estas Passaremos à discussão -e voth ~o t1esaparecesse na sistemática. do ser. contradlçao nessa lnterpretaçao' do
dl'!lPl'~'l.S estavam na parcela de 58 ça yl.co pl'tbllco. ,que dispõe o Regimento do Senado, ao
mllhúilg de cruzeiros novos, que é r:~ub:mqe:edadi~ 3, de autorIa do Re- A nossa emenda. ~como as demaIs admitir emeIld<)!I porque :foram admi-
VfLrJÚvel. . - emendas semelhantes vieram apena'l tklas. Mas nao {tuer dizer que se possa. .

Então me diziam ar técnicr-s do U Ao Art. 6 depois dá letl'a "f", retificar o Decreto-lei n9 220, que, con- admIti-las nesse momenta. _
.Mlnllltério que, deduzfndo aquêle to· substitua-se a expressão linal pe- cedendo gratificação de 50 Por centn O SR. PRESIDENTE (Senador Au--"
tnl CIl'f1 rí'pVf'I,~"ta 211% [1(1 "f1io" r,lo- c la seguinte: ....~ abaixo passan- !lOS Ministros. dtstanc!ou o teto· dos réllo Vianna) - V. Ex' tem dois ti-
ba1 com despessl!' de pessoal do Of: do-se a compor, para' efeito do 90 por cento para 60 por cento, o qu. de emendas.. AliAs a matéria li
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v:cida inclusive in~portuna. ~ apre; com registro $imultâneo de imagens e' Está fartamente documentado, Se- dificações que 'Dão foram aprovada.s

•~.'lhção 'd'e V~, Ex!.' porque. provou, com com negativos ou pooltivos, 5% para. nhor Presidente, no parecer do Rel&.- pela maioria Iife&ta C!:>mwão e vota.-
"'.... ta tor. 771 milhões de cruzeiros seriam elas quando te votaram. as sllbel1J.endll3seu-voto, que a emenda. apresen v.a 8%, . a despesa total necessárIa. Mas a cb Relator, ',' ,

, peranté a COJ!1iSsã? -não é apre~en- • , ; Maioria. diminuiu êste valor, porque O SR, PRESIDENTE (Senaaof"
tada à,Comlssao. , . Item g _ pQSiçúo - alinea 1'1, não aprovou algumas das emendas Aurélio Vianna) - T~m a pal~vra o

: NO,Art. 137 '~o,.Regimento Interno ~: capitulo 71. posição 7.116 - PrO:- sugeridas pelo Relaror. Agora, vem o nobre autor da matéria Senador 'Eu-

ldb senado V:. Ex~ 1(ai encontrar,o se- :' dutoo bijcmteria. de fantasia. 18% Gov'.êrno' e airida propõe aumen~r rico Rezende. . ' ,
gulnte: ,. " ~ ~ . elevado para 24,* outras alíqúotás. Entretanto -não faZ' O ,Sh.. SEN4DOR EUIUCO RE.

, "A 'comiSsão não emitirá.- pa- , o. . sel.:l meses êste Govl!rno encaminhou ZENDE~ S1':- P.residente a. ARENA.
l'ecer sôbre',emende. de~ plenário E finalmente: a. esta Casa um plano estratégico, há '72 horas. .!!c!'u muito impressiona-

, \ sem que: tenha .sido pubUcad',l. com '. . ·tul ',' i onde salientava ql1e um dos dramaS da. com. as critICas, eom "os, protestos
'a-respectiva justificação.-~salvoem ' • allnea 23 -;:.capl 0J8 - pos ~ encontrados' na econ()mia~brasileIra, qu~ Se' dardejaram prin~Ipalme~te na
: se tratalil:lo lie mªtéri~ em regime çao 9&(}3 - InC~ÇS I e ".' . quandoêste Govêrno se instalou, toi Câmara dos DeputadOS,. n/). sentIdo de
: ' de w:,gência". i' " , I - produto: metais preCi?SDS, um profundo processo de traumatiza- que se.~devesse dnr aos matlvos o mes-

<lAs emendas" de Plenário~ são as ~ ornamentados de pedras prteClolâ.1sa~ ção empresarial, de ausência' de de- mo 'percentual de aumento conferidO
a resenta4as por qualquer Senador, - canetas, JapiSeiras, por li.- , manda, e alinhava uma série de cau- aos, funcionárIos em atividade. <t'~'ão
nl'emliro ou não.oo Comissão. Es9'3S e ~uas peças ~epar,adas.. '_ Sas qU~ cont.ribuiram para_ 0._f~to. ap~as pox: coleguismo ou por recep-,
emendas são publIcadas, para que sô- 30% no inCISO I, e 20% ,n~,~ Uma das Causas - salIentou o,diag- UVIC1ade, mas até mesm/) por un:x an-
tll'e elas se emita o ,respectivo parec~r. ciso rr-. , nóstico do ,próprio OovC'1'no -' é a };eio~ de justiça social, alguns. lIdere:!!

Essas emendas vota,das na ComiSsao, '0 Relator coerente com o ,seu subs- voracidade fiScal. PoiS 'bem, o ·'Go- do ,situac1o:qismo se ~mpressIonaram
-porque publicadas, tê,m sua tramitaç~o titutivo, onde' chegou à concIusáo .de vêmo modificou várias a1iquotas para C0111 o problema, e, ~::lssaram a exar-

d ia ao i t justificar o ,aument{) de 20 por cento. citar seus, bons OflC!PS a fim de queaté o fin'31 do' proc,esso e aprec ç. que com -relaçã,õ'a ess~s aI quo as ,nao Vai com essa,. varIação muito além da o Poder Exec'utivg pudesse ,rever a
da matéria, 10 qu.e se dará no PlenárIO seria necessário majora-las para faz~r necessidade, mas não, fica contente. sua poSição diante. do aumento e exl't
da Grand,e ComIsslio. face à despesa com o aumento dos Pretende nesteo instante em que se minasse a pcssIbihdade de· atender &

Tem V. Ex" outro tipo de emendas, inativos e dos pensionistas, vo~J, con- estâ votándIJ no! instahte em que se nobre e' j:\'~erosa ~ reiVindicaçâo dl\
, a' emendá. :apr!sen~da sõm~t~ pe- tràriamente à SUBEMENDA. está diScutindo a 'matéria uma exten- honrada' Oposição no Congresso ~NlI,"~
rante a. Comissao I!,a comissao, pelos O SR. PRESIDENTE (Senador Au- são adicional,· pr,etende traumatizar cionn.l. .

I
membros Cla.' com1s.Qao. '. -;, rélio Vianna) -lO parecer do nobre ainda maiS 's.. economia nacional au- Em vIrtude dessa rogatIva, .ontem,

Essas emendas têm tro1nl~lçao tôda Relatqr é contrário lã subemenda t l' t' 'd i pos 1 nh- ""~A gabinete reu
e~,pecial. !'lio apreciadas, pela .Comi5- apresentada pelo nobr'" senador_EU- men ando novas a .quo as em'. pe a ma a, em n"""", ,-
. - '" tos. niram~s.ll vária!! pess.'la& in.teligentc! o,.são, e, não sendo aprovad~, ~aod r- rico Rezende, que.aumen!a o percen- Dirão' alguns:' mas os artigos sôbre tão dotadas de espírito publico quan..

: pultadas Pl'rque ,s6 a ComISsao e as tual das aliquotas. \. OS quais o aumento incide são artigos to o eminente DeJjutadq,-MárioOOvl'llJ
teve conhecimento, e n.!lo a Grande O SR. DEPUTADO MARIO qO: onde pode incidir. Pois se são, que se e lá então, com o Ministro da 'F3.zen-

IComiSSão, pela puplícaçao del-as. VAS - Eu pediria uma informa~o. faça a substituiçãl), que se substituam da e' o Ministro Interino do Planeja..
I' Entã'!' Tejeitadas, e~ emendas na o Relator fêz o cálculo de qua?to lSBO aquelas modficações constantes do mento examinaram a P'lssibilidade do
Oomissao,. pela oomissao, perecem. representa em recursos?' projeto por outras consideradas mais aJ;endimento da' paridade percen~ua.l.

'Se apr~vadas. então, segu~m a sua. O, S~. DEPUTADO GILBERTO mpérf1uas.~ í' , O Sr. Ministro 'da Fazenda.',realt-
~ tramitaçao, até serrm apreCIadas pele AZ~O <Relator). - Intelizménte, lOque é inadmissível' é ~que·!-l. 00" zou os cálculos e estava presente
lp-rande COlrfissão. , , ' ,~ não dlSP'l!Jho de dados para informar. vêrno venha a faturar em-cima da também o eminente Deputado Gilber-

'E V ,Ex'encontl;a. isto, no art. 122: O ..13R. PRESIDEONRTEla..~endeacldoa~ modificação proposta. ve':lhlt. aumen.. to Azevedo. Chegou.se, então,.à con.
, • ',- AurelIO Vianna) ~ e - "".. tar a sl1tl. receIta sem a necessidade clusllo, conclusão cUtada 'ela. autorl..

;." '''Perante a. :ComiSsão podeEá ra que não dispõ.c-,de dados. ,', de prestação, já que não vai ter quo da.de dos Ministros e de um chefe da
I apresentar emenda à proposlçao Então o' plena1'1o ouviu o_parecer pagar um 'grande ônus .adclonal para assessorIa do PresIdente âa Rep'Úbl1c:s,' lsujeita ao seu estudo: .. ' do Rela~or.'.': 'I;ér' ? a eco'tlomia, nacional. ,. . cuja- ·idoneidade técnIca deve, pelo me-
" ) 'ualquer caso' . Alguém deseja. àIScutir a. )ma la AfiliaI, em que instlUlte o Govêrno n<'Js 'Ser Jgualada à idoneidade têlinIca
c. ,a em q ./' -s:ste é o momento. (Pausa. 'está. certo?"Quando a!irma que hou- do Sr. Deputado Máriq Covas, e o:i' ,a.-I) o rela~or, da Oomis- O SR_. DEPUTADO MARlp CO" ve um processo de tramnatizaç§t) fis- Sr. Relator, que p:lr~cipou daqueles
! .(L;-p.) outro membro , _ VAS _ Peço a. pala~a, Sr. Presi- caI, que co..ntribuiu para. ests. 'queda entendimentos, todos elejl chegaram,à.
'1-SIlO., 'id ~ 'enda dente. ,de demanda, que contribuiu para a c'lnclu:lio de que a paridade percen..
i ,Art. 123.. Cons era.-se em uaJ- _ Sr. Presidente, vou insistir, no prO- falta de liquide1& das emp~sa8 que 'tual poderia ser dada com a conq~is
, I de comi8sao a. proPbosta por q la prio parecer do Relator., Se Ex!) sa- contribuiu -para o subconsumo,ou no ta'de recursos..da'ordem de -26 Uilhoe.'1

Iquer de seus mem ros e,,~ e lientar, em seu parecer - e já intor- lnstanteem que sem necessida.de. de cruzeiros.
, adotada. " '-' ,'e- mou a &te plenário que \0 fl!z com pretende aumentar as alíquotas? Qual Então. Sr. Presidente n6~ temos,"I' ~lJrágrafo l'lnico., Te~á os,. base. em dados fornc.cidos pelo Mi- o sentido d'ésta modificação? Ela dará para decisão da matéria um confron..
, gumLe tratamento a em.en. a ap ~ nistério - que a recr~ta real estIma· cobertura a quê?, A que objetivo? to: a palavra· do MInistro da 11'a.r;ell"Isentad(l. 'perante.a oomlSSa.o e ~ao da; tendo ~m vista as aJiquotas 1lX· Se objetiva cumprir a Constituicão. da, a- palavra dô Ministro <10 Plane-,

': ;,a.dota,.da por ela., , - , clmdas as c,!nstantes desta ementla, que detennifla, quando o dejiclt d~va jamento, a palawa do Chefe- dI!' As..
"I 1) será- consIderada i11existente poderá. proporciOJ;1at:, a Jmpor~oia. ser superior a 10 por cento,o Goyer- ses.o;'jria do Presidente da Rep'Úbllca, a
: nos casos da letra a do artigo an- anual dE! 995 l1ll1hoes toe. cr!JZ~ ~~ no deve mandar Uma Mensp.ge~ para palavra, não dJgo estentÓfíca o~ 1'l}es:I>f-A 1 .:, ,I ~. novos. DIZ mais o Rela r. com a CAmara; eu" me pergqnto, pUr que Ihb sUenéiosa,-mas li palavra tãcit.a
' v'(r or, rã encaminhada à de1ib~ milhões de cruzeiros novos.. serIa P9s. êle não o-fêz até agora? ,...... do relator -D~utado Gilberto, Azeve-.

I :l')~~OsedO PlenáriO com 'parecer slvel atender... ,cam' 20 port cenr·~ Não serão, evidentemente, os re., do, dls~era.m que a fórmula para tor
" "f ~ ã 1 11 cOntrário da Comis- ,todo o pessoal do aumf3t} o ,1'e aç cursos ortund,'Js dêsse aumento de ,alf- narexeqmvcl o aumento de prOVC'tltos
' sib?~o~eca~os da alinea. b. ~dp salário:..familia: generallzar a vanti- quota--tlue irão pro1'ol'cionar fi. sol~- dos !unclonãrio$ inativos é a fórJl1Ula
" ,', tágem inicialmente proposta na ,Ar - ção destâ. situacã~. O que é inadmia- .estabelecida na Mensagem, que J em
Qualquer senador pode ap~!s~nlar gf.) 69-do 'Projeto \'l atender, com 15 sivel. Sr.-'Presidente, é ~ue venha. o seguida, o Sr. P.residente' da Reptí-

~ emenda" '). • ' . por cento ·aos servIdores excluídos t.W Govêrn'J smnar ainda novas fontes det"Uca' enviarIa, c01p.o' realmente en..
11 ' tI' 'á Art. 15 do rojepto.. , receita senl nenhuma contrapl\rtida. viou ao Congresso Nacional.

y. Ex ~~con aI no . Ora. Sr. President,!!. entendeu ~ sem que nenhuma despesa a.dc~onal Então. Senhor presi~ente. é' muito
Àrt 125 'Estendo encerrada. Q Maioria desta· qomissao., de rejeit~ vã êle efetuar. Eu ficaria c'lnvencldo fãcll~ de.«ate da questno. ,o Sr. Mi

aiscussão SÓ é lícito ã Comissão a f;Ubemenda que o (,Relator propus do, contrário se me convencesse de nlstro da Fa2ende., o Sr. Ministro do
I subeinencÍar as emendas doa.' - sua visando general~ar a vantagem sõ- que os dados que o Relator arpesentou Planejamento, o ,Sr. Chefe da Asses-

competência. I ,. mente proposta no Ar. 6°. Entendeu estão errados. . , " . . ," . . soíia. Mm ra2M e, nesse. caso. nlío
, .", I ", , ' d esta comissão .de rejeitar a. subell'..en· Até que esteja convencIdo 'disso n&o ter.'l ra2ào o Deputado Mário Covas,
,1"1)1' quenlesmo <\epois de encerra ll- da que o .Relator 'propôs, atenClendo nle arece lógico que se aceitem êsse!! c.ItL então o Sr. DenutadoMário Co-

I lt discussão?, _ com 15 nor cento os servidBres exclui- valôres aí fornecidos. _ . ' VM tem razãd e nM a te~n' a equipe
:A sabedOrIa odo regimentalista con dos no 18rt. 50 do projeto. " O que me parece e 'que, atndlL ago,;; governamental que fica jUj;tam~nte no

cluiu que nos smblent~ restrit~~ te Portanto a situação que temos ago", ra', assistiria· razá'J'~ arj~umen'to 1lD- liice d pIrâmide, que tem mais sen
poucos elementos,hav1!Jo necessl a e, ra não é de uma despesa pr~vista de teriormente exposto pelo 'Deputndo sibllldade e conheoimento dos proble
muitas vêze~••de llI;ler!elçOame~to ae '7'11, e sim de 771 menos aquela des- Matheus ~chmidt. e ~ta matérIa. de- mlU\ do, comportamento' da nrevisão e
uma propoSlçao Q, , que se hôuvesse pesa' que serili '3riglnária.s daqualas veria ter sido apresentada. nesta opor- da 'receita. A opinilío do, Govêrno é
dado "aquele oJtro r!to, que ,exigei p~- modificações proptlsfas pelo Relator e tunldade, como sUbemenda.' a' alguma no sentido' de que sem~êsse.'l recursos,
blicação, se 'nao nunca uma_ Com ssao não aprovadas., J emenda. Do ponto de vista formal o aumento previsto para os inativos
poderia aperfeiçoar um proJe~Q atra- A receita, apenllS com a. mensagem. seria isto que lhe conferiria, trânsito. não llóêlerá-~ser dadoJ
vés de emendas e sube~endas, mesmo é de 996 milhõés, Agora 'O Govêrno mas do nonta de vista do mérito não Se a ComissAo entende que a ma
depoiS .da d~c~sã~) encerrada..' sabe que aprovada l1ma~'1noçilflcllell,o vejo nenhuma razAo. '". , joração ·dessas aliquotas se insnir9u

Então" à' coml!Sl1o .se deu ess':..fa- que introduz a varlação pára os Ina- ' Para que 'o nôvo OnllS de natrlrezll na insinceridade Ou então nl' ~xtorsao
culdade. tué\o' sul,Jordln·ld.o atl sel;uin- tivos e mé'smo' não sendo aprovadas fiJcal seJa imnosto à esttl. Naç!io. para trIbutárla~ do "OOvêrno Fedeml então
te: Terminadl\-- a ,votação, derrubada s. aquelas outras ou aquêle.'l cmt.ros dts. Um volume -de recursos Clue, nml:luém teremos uma' solução muito fácil: não
emenda. rejeita"tla,. a' emenda, ~,!rta'1l. J)O$itivos propÔstos pelo Relator pre- sab&' quando é, não veJo' nenhuma -llé dará o 'aumento eo Pessoál inll.t1vo
menda, não tramito. mais. terlde aumentar a sua .receita à .c~~a razão. '. -, ' llorque o oont,o de Vista do GQvêrtlf.),

,submetocao Rela.tor o Art. 89 d~ de um aumento que não chega ~seClt1er A emenda não aponta, não !1':lS l'I!p; lnicil1.lmente, fOi no eentldo de que o
projeto. ',.,,',' I li. atingir o valor do ato Elmef~ente (fuanto isto propiciará.e nem me!mQ .inativo - o que é certo e lógico _
.Temallalàvrao.Sr. Deputado Re- da wriação' de aliquota', proposta. o Relator teve a oportunldad~ de ete.. deve ganhar menos do que o nessoaL
lntor l?arll.. se ,~pronpnclar ,sObre essa O (lue o Govêrno faz, através, da tuar o cálculo para saber qual o vo- ativo. Esta a verdade,· mas conslde
emenda. explicando ao Plenário seu lideranca ao propor a modificacll.G, lume de recuros que dccorrl'1'ft d!'.ss~ rando. as nobres e g~nerO!las relvin
o\lnteúdÓ. ' 'é simplesmente adotai" um·;"arttrlcio modificaçáo~ Qualquer que seja., @Q;e ~c!lções dI!; honrada oposiç~o no can
'"O SR. jGERALDO DE, AZEVEDO para: tim aumento de caixa. mod1f~- valor - e certamente não se1"á um lrl'esso ~aclonal.·o Onvêrno se d~spos
'(Relator) ...;. A subemenda refere-se ~ cando indiscriminadamente novas a11- valor negative' _ êle será totalment~ a "~vC1' a sua posição., ,.
i/:nioraçio de, alíquotas, à Alin&~ 9", el\xotas. já que não se pretend~ 11 sub!!- desnecessário em face do' parecer do Sr. Presidente e 81'S. _Conln'essis.. '
CapitUlo 3'1': Posição 3.707 8%~,Slgni- tftuil)ão de alíquotas sem nenhuma próprio Relator. porclue os recnrso"! tllfl. ma,t,Ientend!mentn ~ ~"e.
fl~a'· planejamento cinematográfico, neceSsidade para despesas que se pro. \)reconizados pelo Drojet.., Dreenchem Estou numa perplexidade sentlm!n_
.twpr~lon~os e rtlvelados, mu~os ou pISe fazer. ' J:1ão apenas~ o Pl'Qjeto mas até ,as mO- tal muito grande.. ~tr~ a.pala~

I ,
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do 5r. Dllputndo Mnrio covas l' a senador Eurico Rezende, apesar da O Senhor Relator trouxe o seu de- pon11ant em dúvida a pol1!lca., raciu,
vl1lo.vJ'o. de IInta equipe do 8r. Mt- sua simpatia e da admiração que te- polmento, -que niiQ pode C,IU contes- cinio, elementos, oferecidos ,1;\0 Con-
nlstro ck1. Fazenda, equipe que. velo MO ,por S, Ex".-O fato é que tenllo tado, de que êle conseguiu êsses da-- gr~o. ' T \

dll. Guanabara e!'\]l'cinlmentc para outros compromissos com' o povo que dos e o resUltado dêsses dados levou-o Pprtal1to, não há nen!).ullla disIlJr-,
Cf~rt!:ornr f'".1' {lílSto assistenclttJ <10 me el!!geu, e não posso-!lltr meu voto s. cosnl'gulr o aumento dós inativo,; çl0, não há, abllolutaniellte nenhurn
Sr. Pl'(l'llcJenle da RepúbUca, enb'c a oomente ,porque S. Ex. diz que tais independentemente do ato aflS!stencial desejo de ·ga.nhar maIs sob o pret~tó/
pnJav.'a, do Ministro do PlaneJamento autoridades lhe afirmaram isto ou do ~ov(imo. do aumento doa 3%, para a parIdade
(' C(1nr(lt'n!J~ã~-Oernl, a palavra do aquilo. Eu preciso <le dados, de fa- Nao foi por mera assistênclil que o entre ativos e inativos. --
CIU'fl1 dn, .An!)~,,~ol'ln.· do Sr. PrCllí- -t01\. E só tenho dados npontados pelo Govêmo defer1'l\ a medida, mas pela Quero, portanto; dar éstes ('sclare
(.!lmto <ln TIepubllca, li 'minha pPfP1o- nobro RC'lator. Acho Que não pode vel'ificaçno de que o, teto de 800 mi'- cJmentos l.mr votar, rellJm"l1t~. com a.
:l>:l(lndf1 lit'nl JJl1~ntlll -- porque 11ÜU t,OU aoontgcrr, f' o 110bre Relator jl\ co- lhões de crUzeiros novas· - a que se menS1l2~m da Presidência d:J. Rellú-
tecnlro -- (j[','>apafl'l)O, p31'1l, l'ntlio, locoU é.~e problema - é usar;.se o referiu no pl'ojeto - era suficiente bUea. . _
IIdolar 11111[1. uUtu<](>, quando nuo ra- uncionallsmo pÍlbUco da União pllJ'a. para aceitar os aumentos propostos O SR, _PRESIDENTE (Senador,
cionnl 1H'10 IllrnOS lógica. "boda expl.at6rJo" do Tl.'I;{luro Naclo- pela, Oposição, no sentido de de1erir AurelIO V1a1l11a) - Iremos pôr em

Enl] c (I }HJIJlO de. vista tIo Eemlor Tlai. Se o Govêrno QUl'l' aumentar a paridade no aumento nos inativos. vota!:flO_ ti subemendn relaU'Iit ao Ar-,
Di'Pl1tlldo MlÍl'io COVOI! e {) de Qll!'1n lmposlos J)ThrA ml.'fuOrllr o seu en.. AqUi temos. na comROSl!1ão da 00-. tigo 89 do projeto, de autoria do Se
l.'Ela no fJlpio Un. f.t>11lI?ffi'atura trlbu- ('.alxc e fi suarrrl'lIa, é outro pro- missão, homens da mais alta l'espon- nador Eurico :Rezende. I
túrla dê~tt· PlIl<;, Que 1180 ElquÍ'!rs dois bJl1Iua; que o 1aça. l!i mande pal'a cá. sll.bllldade e que sabem quanlo efeito O SR. SENADOR EUR~CO RE
lVIllllit1w', ('11 ml' incllno, l'eJlpellosn,- 'a men!!811em (joJllpetl'nte que será de- e qtíánto. repercussão tem o llumento ZENDE -~ Benll0r Pres1d<!nte, "I'ÇO,
mente, e ('om 1\ dl'vldn. 1'ênill, .para vldamente apl'l'clada. PE'io Poder Le- de allquolas, O que parece certo é tlue u volação seja feita nomlnal-'
u opInião orlolu!. ' glslat,lvo~ Mal.1 u,lIr <la miséria do quo o Govêrno, deixando exl1avasar mPllII'. I

E cOlllplemrntaudo, n Sr. Mlnlfltro fUlIl'lon:diSlllo pubtlcll, dn fome que peja Jmprensa que. na realidade, tem O aR, PRESIDENTE (Sellador I
(Ia' Fllzel1lh1 lne dN:larou qUi!, real- ,j'onda Og Inr:!s de mnitos brnsllel1'Oll um orçament.o especial, e seoreti) - .Áurêl/o ViUl1114) - Então,' vai-se
Incnte, fOl'J\Pcl'U ao nobre llt'lafol' to- para, 'num /',ubt('l'Iú!l.io todo e3pecllll versão, allás, não contestada pelo 00- pl'~~der à chamada, llJall~U) I
dos êlillt'll llÚlnl'l'Qil Que-S. ~ Jn!'I1- melhoraI' a SUll. &Hull!,'Üo financeira, vêmo - jaz acreditar que 'ele tem VollU'11JII "SlM" 13 Smliorl's con-l
d0110U e cuja U1Cjl\:lio 1'o! l'L'Jl.L'l'aulL. isto não pod(' ser admitido. Sr. ,Pr!1~ meios, e um dêsses melos'serln a 101'- glesslslw;; "NAO", 8 8enhol';;s C(\11-,l
Mas ml' disse qU!l (I nobre Re1ll.l.or, sldt'ntl', vottl com o Relator. mula srcretn. do aumento-dessllS,al1- grellSIstns. ,
dentro da fragilidade do l'ntendlmen~ o SR. PHESIDENTE ~S{'llltdod quota..<; - ~ não temos a mln.lmn Jdéla A emenda foi aprovada. ",
,lo dlt lJ~l:So:J, humana, lIllt'rpretou Aurt'l/o VIl/IliIIi) - Eu et!lerJa dl2er em Quanto or"arã essa arrecadação - :Passemoll à lIubeml'ndn :to Artl~ 9'1
111111 (.I!;';l'Jl lIÚJlJU05 nO!l nobrl'~'1 M('mbra.~ da Comissão ta1ve$ seja essa a fórmula se.cretl~ que do }Jrojl'lo:· , I

·81'. ]Jn'sILleu{.tl, ~tou ~um UllllUJut!J que, em se· tra13ndodesta -com()_ da o MlnlBtro da Fazenda vem acentu- ,,' ,_ d <, de-
l.1'nnqUlJJdl1d.. de coll!lClencla l.llJ ue- outra 8111l!ndu que RI:' segue, e!llumOll and\,•. dia a dIa, com capl1z de res- Pala a""uder As. ~SlJesai
lemlE'l' (\:lIa flubt:JJll'nda, cu.!"" oJ'lgem (lonceclendo nn.~ Lldel'es dt' cada um pOndl'l' pelo gl'll.Ve deliclt orçamentá- corl'mtes desta lei, fica o poder I

- replto - deve ser um Ululo de das Partldos o dltcHo dE' falarem du- rio e de caixa, que, bQje,' silo objeto ~e~V,~~::;dU~~~d: ab~i:li~:I
[:]õ1'111. p3ra u Movllneuio Democrfi.- l'nntl' 10 pün\llos. Qua1qu~r col~a de no...~a preocupal:ão" ... 11 el, a a "Ih- d'!
UCO :BrIl.lU0IiU. Nusceu dOI; P;Ull;Slos que conced~r apa.rte, tl'l'li. êsst' tenl- Não acredtt.o lll1ja uma :I.nsenslblll- at~ o, hmJt.e da 826 ml ,eoer r :s
o <IM nlvllltllcaçóvg da Opo."'kfill Cun· 1)(1 compút.-~l.lo 110$1 10 minutos. dadc dos membros desta Comissão dcr:ul'{OS n06o:tMsuJ'~~ç~~enotI
IP'l'SSlJIlJ liO l'Oi1vIl ExecutIvo;' Na discll.SY;io dos destaques e cfsEl l'al'll. não levar t'm conta êste§ graves o aç es i ênpr IP t' 31 de dezem j

O SR., DIDPUTADO MA'rimOS cmclJ(ia.'l subteqílt'llllJ:4, o prazo serú argumrotos. e com v g li C a a e -
/JDHMID'l' -" fJr. Prcald!'lli I.:' , lhJl}O uO 5 rnillutos, l11lprOlro~il.Vl'ln1f'llte... O aumento _e ,a paridade 'os 1na- bro de 1!J68 • _
fi pllJnVl'lJ,.-. _ . _ pam todas. porque doutra maneira, ilvWlc podem-, realmcnt~, seI' ,conferi- Uma ê cunscqUéncia de 'Jutra.

O an.· ....l/.ll.S1DEN'J'l!: (S"ltlt/lor nãu c~arell~os ~ fmllJ dos nO!l$OS <los, 1ndeprnc!tmtemc"e dos aumento>.! 'rem u palavra o nobre Deputada'
Allrl'llo VIÚl/fl!l) - '!'t'm 1.1 paJavra o Err/Jlílhos e e para que obedcl;l1JlI'.Iil los llropostoa pelo uoVênl'J, aLravéS Manuel Taveira. .
l101Jre Deput.atlo Ml>thcu.'! -ScJuo!dL 41. um, dJspu"ltho Jf'glment.:l1. uma fórm,!la e.<;dr,lÍxula e e;;quislta de O SR. DEPUT1DO MANOEI;

O BR, DmPU1'A110 MA'I:HF.US 'r/"m a palavrit (I SI'. Senadur Mar- subemendas. como et::ta.s apresentadas O SR~ DEPUTADI MANUEL 'I'Awl
SCHMlDT ~ flr, Pl'csldi'lltl', Sua ccUo de :Alencar. ' " â Comissão.. ' VEIRA _ Sr. Pres1 ente; se ao Co..,
E.'l.3 o lwbl'f' Llder do Govér'Jlo no O SR. SENADOR MARVF..LLO DE O SR, PRESIDENTE (Senador missão ar/.ovou o aumento do per~1
Senado UMIl4 lU"1(lWJenlo.<; dto ll.lll.orl- AL1!:NCAH - Br. Pllw;dentt>, a ar- Aurcll(/ Vlªnna) - Com -11. palavra centulll das· aliquota8, evidentemente,
(]ade. Trou\t!, aqui, a. paHl.vJ'!I U~ Ml· gumeilLu.çâo :fí'llZ do Dep~lta{)o Mu.- o nobre Deputado Jose LindOSO,' aumt'ntou vinte e seis ,ptilhões nQl
lIwll'oi\ f' li!' J/eJsu!lil U'cnlc~ 1IJ. ml!- l.heull SChmldt, Il<lrcr(' nau mel'l'cer O SR,. DEPUTADO JOSE LL'Ii- quan/lll1l pedldo pelo G::lverno. Se &

,trrlt!. t'lmtl'st4clio. Nlio preltndemus colo- DOSO - BeMor Presidl'n!e, eu'ple- Comissão recusar a. ,E1lIPnda esta.rá'
MIl~ JI6, S[, J:'l'e.~il.leule - ('11 OIJ oa.r em duvIda 11 pall3vra. o comrlro- Wl1do dar uma. rápida coJaborat:ão no sendo' conhadit6rllb -

menos rntemlD n':''llm - prl'í'lsa.mos mmsomoral da.<; antorJdades, em suas debate, íazl'ndo algumll.S observà~õ(>s. O ' SR •• PRESI'lDENTE (Smador
ele futofl l' (I (lU(' lemo::! lll'sta Comls- afirm~ções. MU!l l!stam08, 'aqul, de.. A pr1ml'ira. delas é relativa ao proble- AU1'I!lfiJ Vianna) - Se li ComLC:São I
HW pll1n. nnI!l1~Ú-JOiJ. sf10 clndug fl'lr- batendo um .íl-'lSunto nlmlaJl!pnl.e téc- ma da prevlfão. 'Nós estamos !raba- admite e.~ta em~ndn. admite que, com'
lMcldo!'\ pl'1n rwhfe Relator (Multo meo e, 11 un\t..~ rrspol,l.Il do Govbrno lhalldo com elementos de previllso l' o éste I1UlllenW, jl1. votado, dos percen
1wm) fi, ]j;J<.~ liGa lrouxe (!lcmclIto álndl1l!!lç1l.o da -oposl~àD ti te:JPe1t.o ubmportlln1ento da arrecad~ãl) J1D- tuaLs, a receita pera fazer face às
mnhum c!lpa", dI' e:oot,radJta.r .os da~ do mon1Wlte, do 'r~'.sultad{) da prevl- derú ser lDodlflC'lldo por ês;e ou aquê- desp(!/'lfjS será de at~ oitocentos, ml..
dos que o nobrl' Relaklr t!Jl.pu.1 U S:.J.- sil.o de n:rreclloac;:i4o, em fUTIf;iio do le .1ator• , ' lhões dl' cruzeiros nOVos - aceüa "
eJr(Jad(', n!'.!I~ C0111Is~o, llum~nw de aJiQuota~, devrriam vir Este.~ dlUlOll apresentados poderão tese de que, com êste aumento per..

Nõ!', n!l(l píldrti1~m vol.a!' nppm'A pela urcente e tI:úv('II,-~ãô ~ fÓASC tão dl.fl- ter lN;le ou aqupJe tratamento, e!>ta eeul L1al. a receita será de 826 ou mais
flplnllio âl'~h ou dDfjuelH, aulurJllade cU rl'spondcr ,!-\, Tl'fI.!mcnle orgl1Il1za.. ou nquela Inttll"prél.açào, 1l1ll11 sem 1al- dI' 826 mUhões. Conseqüentemente, se
<-i, ExR nfw cllJ:M nenl, por ('i(l'mplo, .t:ll\l· Lln'S'i.!! o Governo para dlrlnnr. senr a verdadli, dt'nl;ro da const.rução não fõr o.provada esJa emenda, a. de
~I CjUíll1!O vll,l tosle auml'nt.o da.. 1l11- questões tüo, íàcl'lS qUlUlto f'sta. Não lio_tl!c!oclnJo, 11011 ponto de vista en'1 800 trtllhões de- cri1zeJr08.,nov08 é que
t]uotns 'IJl'OPtt',!Clc JJ~l!1 1'00I' t' I'i.'l::'- t,~ o Goví.'mo Il'CtllltrOlc 't1P produ- que càda um se vai colocar~ vai permanecer e então todos adm1.. -
tutlvo" çlj,n desl'n~ 1ndú~trjn", que vão ser O.'L elementos o.lereculos pelo M1- tlrãop impllc1tamente que mesmo com

Era muilD j'fJrJJ (10 R'iPL!!lllvo e ali gruvl1da.s. e dJ/.Iu mal_porque não e ~lsti'l'JJ). da :Fl1:wnda. Dó nOO3;) RélatOJ' a' aprovaçiio desta. ~teracão d-:l per..
lllJbre TC'nJ t'zrnl.:mtr du Oovê'rlltJ d!l~ a indú$(.rla que "lIhser gravadlll ela mereceram dí!le, numa· pel'spertlva, centual dA alíquotas a receita não a1w
JnOm,tltll' l! t'l:!a romlssão l~om UUd09 vl!i ser Indlrl'lllment.e gravada, na um·tl1ltumlmlo Que 11M! corrl'spondt', cançará no maximo, os SOO.mílhões.
1111 müo, de QUJI B, E:x~i o 1IObIJ! 11..• dlfJculdnde qlle tera pelo aumeNlo de. na mesma intenção, n Interpretação Lngo V. Ex' não tl"l!1 rl1ZllO.
Jnlol' eslIL C'r!i:J!!n. Por IlUt' B, ExU. ~o ~ diminuição da. demanda. . uada por êsses meslllos eleml!Btos no se nenhum das Srs. membros da
(I Lidl:'l' du (1ovilruo. nii.o' dl:" li est,u Ent/'c'tfmto. u gratllle sacrificado 6 equacloJ1àUll'nto desse mesmO'; dadlls Comi.~ão ddejl1r, mais u~r da ,pa~
eom1ssfw n (juDJlI{J monta t~l.~~ au· o próprio povo porque o Que se oh- pelo proprJo Ministro 'coou a sua eqU1- avra, passaremos à votar:ao (~(Zusa)
n111nt.o7 PO! quõ S, Exl nân dl~ e 111'f'~u. ,', um allnll'nto de imp&:!to sã- pc., . ' " 0$ 8rs, membros da. Comlssao que·

,tl'nz ot. dadoo paro.l scrPrn wlallSa.- lUI! pro<lulus IndustrlaliMdoll. Dl' modo que não temos aqu1, na silo favoráveis A subemenda ao artigo
,tlos e conlrolllnc1l1~j c'om (l~ {dl'Dl:'cl· A matéria tem' grave;,. repercUllbs, JIUllérla di l'previs.'ío, verdllrles ~nate- 119 qnelram permanecer sentados.
,UOil pelo EwcnUvo t:imbtlm IHI nobrr e não pl'Jdtorill n Opo!.ltão se ronfar- mútlcl1s inllrredãvelll. outrb aspecto (Pausa.) I

j
ne}utol, p;a... <lemtUl.'ltuU' Q!ll'. na mar 'conr u. mem ufllu1t;iiõ'conLlda aseconsideraréodeque ..aOposJçâo Estú.,llproy.ada, com um voto con..
l'l'fdade, n. dl'Fpl'~" \al apeni.l.!.' 11 ._. Im palavra de dois MJnl.Str()~. tIe que q~r' que o Govêmo :faça o mllagre tráfio. ' .-
cr$ '771.000 0001 fl aumento 1>1: faz iudispensàvel. Isso de rt'gl!;/..rar a plU'ldnde para ativos ti ~ r,:' a segulllle a ~bemenda apro-

a SIL DEPU J'ADD MARIO CO_- lJiio é qUanto satlsfaça a nossa idéia, inativos sem se socorrer do remédIo ~ f1adit:
I VAS - Pr'Wlllü-ln(". Is.'iO delllOI1lJI.rll., DI' sort~; que Imo cab/.' enl.endlrnw.. viável dê allquolll.'L como lJ proposto O, ,SR.. ~1DENTE ri~elUltdg1'
'Sr, D('plllnuu. () profundo a.pl'êl;'o que 1.0 áqul dJfjlf'cntt: daquele que a na Mensagem aditiva. AurelIO V/arma) - O Sr. "pu a oI(lsle Govér,;o 1,''11 pl"l~ Cmlltn~>I:tJ. Qposlção vem nrgumcntaut!0. A ma- E lnteressanle, ,então. mUlcar-so Mthcu.'l Sehml«!,t solicita d?sll1Que par'!'
1\'('.1n V._E7. tJUí< Ull MlrHsl.rw vJflraol térlll. e de I;rIlV(' rep~r('UStllO - pode que a QposJçli.o reclamava esta meiil- a Emenda n~ ~3j que diz.
('UI1Yl!lW' com o 'BL ScundO! Emlco afetar. IncllUl1vP, o .sillar irJdustrial, da. de ~ustiça. para ampliar, a. capacl~ "Suprima.se-o lU't~! 59 e incIua-
];[~('l1dl', porQUE',. uma VC'lI i'X!1'li>W o já tãu ('UlIlb~ltlo da llução. dade' de aqulslçllo dos prpprioil inati- se no art.' 19, in /11lf!, a seguinte
T_L'bl~HHl IH' Sel!u.dor; o C,'ongrl::$So De mnneh'a qu(' o llue nó!! temos voo, e 110 momento em que o Gpvl!1'- _, 4'xprrI'São:
, nta (',-'eJn' rLldu. OS Drptlhldl'<l nao de fazer é lWS llJuvar nlJS dados far- no atende, a. (jposlçfJ.o muda de tk- ti' '..

], [["~"Hl.! . Ll" lwoHl,allo;; . .EflSlU. lu- nec1das por êsSes MlnJslkrios, e aqUI nICo.-1Jílrll' Querer, ~almentl'. afogar _. ',' no Deere!.o-ll'l "nq 146, de
) ,'J!JIU (\(I L1drr do Gov(\rnu f está ,não podl! ser pO!lta r:l!f dú,vida li. pa_ o GOYCI'I!o. n~~nrldo os' meios, e partI 3 de fevereiro de 1967 •
J _ulvJt1u li UUllUU. O f'lllraorqJ.UW'lo 11lvra -do nobre Rdalor, quo iol hau· que ~e poil."a propJciar a~ulb que e,s. Tem a palavra o Sr. Deputado Ma..
I fJua a culti~'Uf'iIO flIosólJca üflillr aU- rir,. qUe~folri'colhl1t' nüo a intRr1Jfc- WVl1 n reclamar e que a no.::so. E.en.ql- tseus schJnldt. ' '
;r "1Jlu ú _ti r, u[Lrti.l.t:r ,nsslstt'nrlul, O lação em 11UlIlCtO!l - o que foi for- bllJdade de llomeillt,ylneulat}os I1!1S O SR. DEPUTAPO MATHEUS
Lélünw t'lJta1u:.en<lo usslstLuclU, Urn 11ecldQ ao Sr• .HeJator l1elo Mlnls- probleiUlL!l brnsilcJros também atendeu SCHMlDT _, Sr. Prl'Sldente esta
t' ·HrIJO fjllf' {IÚ 21J'!:, de nUll1l'nLu lmS téria do PlnmjaUlpnfo e da' Fl'zgnda eDm n, mrsma intensIdade, com a , emenda destn-cada v1ss incluJr os tew
j'I:J'jvo~ ~il;], il':'CDdo aSJ;lslêne~a. De- foram ,nítmeros lJ os núml'ros s(' tn~ rnesn1a' sellSibllic1ade. De forma. que Ilourelt<ls na aumentó de 2(l Por cento.

,í.lI!\l' 11 pI11rl~'j'[l no Deputaào MaLlleus terpretam por sl me~mos. e os nume- o llroblema está sendo colocado den- nao está prejudicada, pelo seguint<::
f'"l1Ulldt, opon l'!!!;(j adllmu!'llt.o ':Iue ros fornecidos aQ nobre .Relator fo- tro de ,um jOgo pollt1co, de~um puro foi ~ecllsado aqut, ressalvados os t'lesw

1.1 cpjI 1 I'nzPf. . . rElm números exatos, arltfl1éUcos. rodeIo par quebrar a limpidez do ra- taques e êste é um dêles o ai'lIlento
q 81'1. MATIIEUS SCfIMIDT -Não Sg pode deixar a palavra do tte~ cl001nlo, do propósito lógico do ao- de 15 por cento- aDll tesoureiros, aos

'f- , PfeEI<l('nl~ em slntese: llãfi pos- lntono crivo da má Intel'pret:Wão vl!mo" E ne&!lO sentido qu.e queria de- assessõres legislativos e aas jutzes fC~
L L \ otar' sÓ p~Jl\s. }J111avras do nobre quando se trll.ta de nlimcl'o.. • clarar que não p.~ colll~~~ll~e: q~!-d~~, ~J: :iÇOU _;r~aJvad'o o ae.s~
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ftrlU8 que visava inclUir os tesoureiros lldade, isto é, .. supr~são dO'Artigo nobre Relator,para'emitir J1are~e:. que ê6te funclonârio em exerc1cio emlino aumenw. eviuentemente 11. emen- ii9, '. . , . sôbre () destaque sQlicitado pelo Se- cargo lie comissão já ,vinha perce.
da nã~ -está. prejud!cadll. Tem a palavra (} nobre Rçlator. nador Marcello de Alencar. 'bendo a gratJficação durante'dell anos

Procur..::i dar a redação deSSa emen- o SR. DEPU':l'ADO GERALDO DE o SR. DEPUTADO GILBERTO conszcuttvos, Portanto, se já vinha
jali. para iIlclulr os tesoureiros bene- 'AZEVED0 (Relatar) - A Emenúa AZEVEDO (Relator) -, Esta. emen. percebendo, essa remuneraç~ )lão
;ticiados pelo Decreto-leI n9 146 no 23 dê autoria do Senhor Deputado da, que modifica. a redação do ar- 1mportaem aumento de despe.sa por-=
'aumento. Não V<lu discutir"o mérIto Mátheus~ Schmidt, sôbre a. supressão tigo. 29, eu a entendo como sendo que es.s!t. despesa. já. está. incluída. no
porque é conhec!do desta COlllisslltJ. ,do Artigd 59, vai acrescentar o se- inóc~I1, em !ace do a.rt. 79 do a.lu- orçamento da. trnião~
O que houve com ~ tesoure1ros ne"", ginte: no parecer dó Relator quando dido projeto, o qual, revigorando dls- Ne;;sns condições, não tem funda.

lU Decreto-lei n9 1<16 foi apenasrepa- se estJpulou o percentual de 15%, é posição do Decrete-lei n9,81, de' 31 mento o parecer do nobre Relator
ro de' U111a lnJustita que havIa com a. porque esta. classe já tinha tido um de dezembro de 1966, manteve 10aI. quan40 diz que essas emendas Wo:'
cj\rrelra. Receberam, ~essa oportunl- reparo salarial, um reajustamento 6a- t;;rndo o seu art. 10 e Illtrãgrafo ún!- portam em aumento de despesa.
dade do Decnto-Iel n9 til. Não !lJram, larial em fevereiro dê.ste '2110. Estão. co, que fIxa norma. de reajustamento Dai concluirmos e espern.!mos que'

, conseqU~ntelU;mte lJeneficla.dol! ~ mais para que, naquelaoportuniÇla:l.e, a dos servidgres em questão. " esta. Comissão aceite esta. emenda. por
que o I,utO Q(jS funcjoná,rjos publicos clasie discriminou as demais, ape5ar EnLrazao disto, opino confiàrIa- dois .fundamentos: primeiro, porclue
da .Unln9., Allenas houve uma repa- de esta.r eendo sanada uma injustiça. mente. ~. importa numa diminuição de venci.
ragao de uma injustiça. ·Porque" en- 'Mas para ficar em situação de igual- O SR. PRESIDENTE (Senad.or Au- mentos. O funcionário, depois de dez
,tão. negar e.os teso~reir'Js, agora, au- dadé com Os demais ~unej.onárló.s. lHes rélio Vianna), - ,O nobre. Relator é anos, que recebe o vencimento com
'mento nesta lei? .!\lao há. just1!Jcative: só teriam direito a 15%. Em razão contrário ao de:staqUb. gratificação, passará a ter diminuIda
l'PJa !eu/. . '.. disso eu opfuo contrAriamente à Em .votação. j , ,a sua renda.. Segundo, que não hà·
. A redação vIsa. llr incluir ,no Artigo "mez{da ,. I aumento de despesa. porque durante
12. quauUo) se laIa· dos valóres.~e ui.- t O iR ·PRESIDEL."fI'E (8enOàO~ (Proceq.e-se ,4 llotaç4o) ~. dez anos êsse funcionário jã vinha.

,bellUl do Decreto-lei n9 81. e tambem Aurélio Vianna) _ O parec::lr do :Rk- 13 votaram não.; 6 fa:vorá.ve1s. recebendo ê2Se a.Ul1lento. ,
os valores ao Decrefo-lei n9 1.46 aqr!\n- lntor é contrário. PasslJ,-se á vota~ão Rejeitado. (pausa). 'Portanto, a,' sua. manutenção não
/l.'fll1c!Q (Y.)nseqUentemente a ca.rr~11a de do desLaque <pausa) - O nobLe Depl.ta10 Humberto Lu- importa em aumento de despesa.
tesoureiro." lõ! ' Estão preiudicadm o de.;;taque e as cena, que não é membro da Com1s- Por êSses fundamentos, espero que.? SR,. PR",e1P:eN~_. (Sellaaor emendns por 8 votos ~lltl:a. 13. o, mas tem divel'S03 de.staques, de- essa. emenda seja. aprovada. '
At.t élfo Vzamw I -, Desvjo ler, parI' Há de-taque para. as ~mendas nú- seja. e requer preferêncIa para. vota.- O SR. PRESIDENTE (Senador Au-
conheelment<'l tia t<ll1os .Qll compa11lle1- .,," c " ,~tr t d - .' d d "".. 224. 226 r"?io V4atlll")' Tem" "''''''vra. o
1'0- f! \lolegás o ü;s""qlt1vo ,sô1:lre'"'es- meros. 23,. 39 .e 4S-h, qUll a nm o çao ans emen as e ns. """, ~ ," • .. - .. -;,"""

I t " é elo ~ • "":.... . \t mesmo assunto. Sao das :lobres Depu- 227, 228, 2211, 230, 231 e 2a2. nobre Relater, '
. llQU y e!l1C'nons. , t::ldos FlorIsceno P<l1:tiio, numb~rto Em votaçãü o zequertmento de O SR. DEPUTADO GILBERTO

, "Podendo enCElmlnhar a vota.ção Luct'.lla e Matheus Schmidt. preferência. , AZEV.ll'DO (Relator) - - ' A medida
pelo p.<u:!o de einco mUlUwll, "São 20 ou ao Ãlmendag' .Obre essa O.. Senhores Membros da. ComiSSã.o importa em restabelecer vantagem,

'lI.utllr da ett!mcl~, ou um l'Cprl:l- mat~'ia: que estIverem de e.côrdo com o me.s- Na. prática, é incompatlvel com o in.
sentanta .de S!!ll Pll,l't1do na Co- D" .. Em'e"da. n9 .,-.' mo queiram p~:rmanecer, ~entados. terêsse da.adm1nt8trll!]ão, inclusIve em -
mlR$ão, o: autor dó destaque fi ~ es.aque.. •• ...il. (Pausa.) - razão dos pesados ônus queacar·

,nel/l~or.". (Lendo) Concedida. a preferênc!a., reta para. os eofres públicos, o que
SÕlllente ' ,"Dentro das ,possiJjmdl\c~es dos Passemos aos dest.....ues: motivou a expressa revogação do dí·

, • recurllOs orçamentários prop'rioo e "-', ploma lega.!. qy,e se orIgInou na. Lei
Dr;selo ler, 'a11lda,o Capitula sôbre observado o parc?utt:s.l· de 20%, "N9 205 _ ao o~upante de C:lr- n9 1.741. de 1952, através- da receit6

PrejudicIn.l!dade.. ; poderão' ser l'eajuita,dos os slilé.- (1;0 de caráter perItla.nente, tIe Lei da. Reforma .AdminIstratiVa.
"A emenda. d~ 'mal.ér1a idf:nt1el\ r;os do pessoal ~emponírlo.. espe- P!OVimento em comissão ou fun- Ademais. se 'assim nâo bastasse,

à d" outr" J" aprova.:la ou reJei- çlalista. temporárlO e de obras, de ça.o grat1~lcada, quando afastada está ine1mdo no § 69, Alínea. a, do
d .. j'" Io'. d (lue tratam os Arts. 24 e 26 dito dêLe depOIS de dez anos de exer- Art. 60, da. Constituição.

t~ I!: é cous derada prejudica a. LEI n9 3.780~' de 12-7~60. cIclo efetivo, ainda. que não con- "Oplnocontràriamente, Sr. Pres!-
s~ este destaque !õr r~j~ltado, t:l- li 1'1 Os novos salárIos 'do ptlS- tlnuo e desde que a Interrupção dente. -'
.dos .~s de.ita,!ues sô'bJ~ s. mesl1}ll. soai referido neste Artigo não não exceda. de seis fuesi\3 é asse- ç S~. P.:R:IJ:SIDENTE (senadOt Au.
~~nkella ,estarãO prej~~LC~~05, nao poãlZrM, em qualquer lLlpótese, guracto o direito de continuar a. rtllo Vlanna)~ - Os Benhores Mem·
, r o po..tos ~m votn~ao. _ ~~Cllder a. impõrtllncla. corres- iPercebe~ fi vencImento do mes- bro.s~Comissão quo estão dc acõrd\)

Est:l.. aqui flscalizudo pe1u Opotll- _ ~ llÓncle:ute ao vellcimento de classe mo cargo, até ser aproveItado em com o parecer do Relator queirllm-se
!;'9.0 e estQu fisca.ll~ad(l pe1a. SItuação, singUlar 0':.1 inicIal de encargos outro equivalente." ,levantar. (paUIJa).· l

porque neste.; Comlsslio, EOU um ma- ou atribuições semelhantes oU Tem a palavra. o Deputada Hum- Quen-am levantar-se 08~ que sli\)·
gIstrado, ObeUlll.'O ao Regimento. equ!valentes., berto Lucena. '. . contrártos. (Pausa).
S~ qualquercoleaa niio pautar. dt- . § 29' Os' valGl'es ~de -retribulçao O SR. DEPUTADO HUMBERTO, Estã' reje1tn.<'lo o destaque.. '

gamos, ,8. sua ~ondutt\ po!ftit:a dentro élo Pesgcnl a que alude o Art. a9 r,.UCENA - Esta, emenda, subscrita FoI ,:retirado o destaque para. a
cio Rl'guncnto, 1:6 posso delicadamente 'e suas allnea5 do Dscreto-Iel nú- por mim e pelo Deputàclo Martins emenda. nmnero 224. ~ I
é claro, porcjue I;t)dé:l' somos compa- mero 81, de 21-12-66, atendido o R{ldrigues que a.' redigiu, será por Passa.-se '1 EiT.enda número~.
nhel:os, repreSll!.1tnntes do lJOVO fa- disposto no Art, ;10 e seus pa.rà- minl qefendida. uma. vez que S. E:t" Tem a palavra o nobre Daputlldo .
zer-lhe obser.vllçuc.s para não sl'r erl- grafos, do mesmo Decl'etp-lei, se- lllio 1'o(1c ~stllr prcs~l1te à Comls$o Humberto Lucena ' " .
tlcado. rão revistos COÚl observância dns e pediU-me Que o fizesse., .! •

,o 8ft DEPUTADO HtiMBl!JH,~ú bases e condl~es estipuladas 110 • Trata-se de restabelecer. na. legis- O SR. DEPUTADO lWü.\m~TO
LUC"F-NA' - S:. P~s!dent!', V. Ê;~" Art, 19, e seU,-l2a.rágl'llfo ilnlco: lacâo de }Jt!SSoal do Pais, a figura LU~ENA -;' sr. PI:.csldente. ,paro. a
já delxcu claro (lUe não jJode pedir l\ § 89 PAro. efeito dêste ArtIgO. ele a.grege.do, cjua realme.r:te se tornou E1nanc1a;. numcro ,2:il desejo chamar
paln.vra plMl c:r':ll::lll 'iuelll lUO ..u~ llJ_ se.ão cpmpenswos os aumentos tracllclonal no Brasil no 01el0 dos a i1te~çao da C~mls..ão.pvrC1ue se tra.- .
~grnnte da Ccmk:::üo.Mcu desejo Idc: concedidos, a. qualquer, tit~lo, por servidores lJúbUcos." ,la. de ~m)a relv.~d.!caçao parma.neIlttr

. csclal'cclm('nto ê o sr.guintef EOU o entidades da. Admlnistraçao - In- Já. tive oportu!1idllde de ouvir, o dos serv!.clores públicos f~dcra.1s flxll.-
nutor da Emenda n9/39, quo itm o ,direta, na decurso de 1967, de for- Relator, e ver.l!ic:lr que.S. :mx.~ chegou doa em B~!la. Trata-se j1ll\tammte

. mesmo cont"úcJ,;\ da qtle eJtá em vo- ma a que, ~ :pa~tir õ,!l janeiro de é. conclusão de que 8bment~ os re- ele l'cr.onqulstar as vantagens especIais
tação por dtlSUlQUC. ~9{jll, a. m~Joraçao naO. cxceclll. a CUlSC& da. Mentagem original do Go- pe10 efeth'o exercício em Bras!1!n, Isto

9 Jl19U rcrjuerimento está, s6~rc a MO%,,'/ rclatlva.mente a. janeiro de vbrno dariam ele. scbra para. cobrir é; aquelas' decGrrentes éla chamada
'm;).';lJ" Treta-E9 da. emenda. que su- 1967, têdas !!os despcsüs, ~ ainda hav~rla. "<1Dbra<1in!Je."•. oeorr!! que e.s:sa van-
prIme o Art. 59 do l?rojeto. :A emenda é de lI.utorla (lo Sr, Depu- um saldo, quanto ma.is agora que hou- tagens foram ,f:upr!midas l'ocentemen-

!!ldngarilJ, de V. Bx'):se PO$Stl talar ta.do Je»é Penedo c o déstl1que re- ve,um ncrésd1mo '00 receita. da or~ te, Entretanto o poder -JutUclârJo. não
sObre a matéria· j4 !tue sc trata do ferldo foi 5011c!tado pelo nobre Se- dL'm de mais de NCr$ 30.0Go.aao,oo. sóll.l.ravésdo 'jU1z sIngular como dos
mes~o azsun~(I. _ I • • nador Marcello de Alencar, a que\11 ~lCr$ 20:000.000,00 é a. desprBa. .prll~ im;áos coleglados,e j:í. agora da. sua

O .sn. PP..ESIDENTE (Senal!or dOll a pa.lavra. para. defender o .seu ~1:;ta,_ mas Dinguém diz qUal é. 80' 111:1- nutis Illta. clipUla, i.:>to é, o Supremo
iJ:t!rélio Viallna) _ ~clareoo a Vos- çlestaque. .".' ~ . . jc;;.~çI10 da receita para c,?bri~ a. des- Trlbu...'1~l Federal,'. "Gln concedendo
sa. Excelência" Que -o,1l)camo8 desta- , Trata-se da J!imenda~ 119 25. p..... ccm o llou:ncnto dos Inativos. wncncJ!llmente quase todos os dias
ques .ôbre a 'mesma matéria. n2. or~ O SR. SENADOR MARCELLO DE De f()r~:l. gue ncredIto que- qual- mandados de segurança PlU"n. mnpára~
dcm de sua apreeentnção.\Isto ob2dece ALIJNCAR - Sr, Pre.sIcJen~e, senho- quer l\eresc1n1o que a. emenda. vIesse os 'dlreMos dos servldores de :Brasf-

'o. prIncipios un!vf'rsalmento- aceitos reli Con;ressis~lUl, ,os pr6prios ~il.t1DoJ! a. "trezer na deSpCl:~ cstl1~la p~cna: lia li. percepção dà "dobrad!nha". .
nos Pa:rlnmento&. Aquêle q!l6 prime1- da emenda. ju.st1!Lcam :l, nossa. pro- n~ente cobe:~ p~la ~lteraçl1o que $w • .Apeear dl$ro o CklvErno' nlíotem
1'0 !.lJitcsentou pndiâo rie destaque é pliSição, de vez que se pretende, den- fez na. re~lta. pllbl1oa. .". sido s211$lvel àS relvlndlcnçétes do fun
aquele que vai usar da palavra{ tro da. possibilidade dos recurcos ar- O SR, EPU;-.WO JOÃO MENJ!i~ clonallEmo núbllco de Brasl11a, no sen.

V,Ex<} poderia. fazê-lo por fie;: mem- çamentlrltls o f[l.\e exclu1. éle.sc1e~obo, ZES - Sr. rresidente, peço a. pala- tido de desolver o problema,. por via
1>1'0 do mc.smo Pnrtldo ,d~ autor do li. imputaçlio de ~ualq~er lntençao de vra.. adminIstrativa. O próprIo Departa..
destaque. . dar incremento a despesa - ,o rea.- . O S~.'PR.ESIDENTE (Scllaclor Au- menta AamInlst.ratlvo do P~soal Ci.

O que y, .E1;~' poderia' ter pc!lldo justamento do salãrie ao pe~so~ es- ré~!o Vzann~) - T~ln a. jlnJa'\'l'l1..O se- viL nt1'avés do &lU Diretor Geral, Dl'.
era 1lr~!el'cncm para o destaque qUl~ p2clll.lista e tcmpor(>.10 de obr..s. nlior Depu.ado Jouo Menezes. Belnl1ro SiqU:"ira (IJr'glu-sa no t::r
V. Ex~ npre3cntou, a fIm de que Vos_ A emenda. prettnde dar ateneU- O SR. DEPUTADO JOAO Mí!;rm- p' 'd ".... R' "bll ,- , cs'''''''
sa E-..:coJí!ncin. -justificasse, cm primei- mento às classes trabalhadoras sob o ZES _. A medIde. é umn. das mais les ent_ ,,11 epu ('a, em m>p J"o
1'0 lugar, con;o autor !lI) ,destaque e regime do trabalho' temporárIo. justa.s ,apresentadas neste projeto, de motivos à. qua.l juntou. inel;m,ve,
;!.guêle Membro do Coml~sio, do me:J- Todos sabemos das d1fieu1ds:.des porque Jl. nã.o llce1t~ão da mesma s.nUlprojeto de lei. n~so mesmos termos
Dl/') PartIdo que V~ E:ô:., pudesse tam- por que- passa essa claSse trabnlhll.- Importa numa. diminuição de vencl- d!'L emelld3 <lue e.pr.s.llt·eiso1!cU1\n<lo
b.énl usar da pe.lnvra.. . " dora, das mais humildes. De .&arte que mentos. Isto porque o funclon{n'io, e. S. SC' n1enSagem:l1) Consr2sso
~te é (1l'.e é sentido. e acredito que contemplá-Ins, ensejarIa a oportuni- de dez anos .de exerclcIa de um "~r- ;fael'lDal P;,lO' reztabeleclmento da

os argumentos .do autor da emenda dade' de l1ma assistência que me pa.- go etn con'lJssão, ql',ndo defy~ I!sSe. d:>lJrn.dinlla. da 1.1iras1lif\, dobmndo·
que é do nosso partido, serão tão for- rece correta.. , _ cargo, vai .ter'automà.t1camente pi- se, nsdm, r, Poder E1:l!cut1vo A. jurls-
tes que convenceria a; míll<:ll'lf;l,. .Assim sendo, ê.sse o encaminha. lnlnuído os prOVe11tos que vinha. per- prudêne1a do Poder õ1udlclAr!o.

Y.tns cre!o que deverem~ nos llml- mento que me cabe fazer. pedindo a cebenüo -durante todo êste Pllriodo. Como tOdos sabem. os senhores M1.
'tar ao Re'l'll11~nto, ~r(It1,.. re ests, a.provação .da enwnda. Este é o lado SOQilll, 'n!.stro!\ do SupJ.:{}mo TrIbunal Fed!!rn.l,
tese 1ôsle válida\ teremos cl!rca. de 25 O SR. PRESIDEJITE (Senad.or Au- Por outrQ Jado; quanto ao aumen- do Tribunal Federal de Recursal!, do.
n ao emendas Yisa~à.o a meaJ1la !ina- rélto Vianna), .- Tem a palavra o to de despesal -isto nãp existe, ~or- TrIbunal de contas da UnIdo. de to--
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d.'

dos os demais órgãos colegiados do jurisprudência. de nossos tribunais 8 vai mais se socorrer de um. disposiU- 1, 2 e 3~ ];: aprovado o pl'dldo de des
Judlclâ.rlo em Bras1lla, bem como"os restringe por demais a. despesa pdblica, vo legal dessa. natureza. Vejamos qual taque 'e, em conseqüências as sube
.ervidores das Secretarias dêsses Tri- E não se venha dizer que o GOvêmo foI a razão do Relator para' recusar mendas do Relator de número 4, 5, •
bunals, na. Caplm1 da República, vêm deve esperar que os funcionários ga- a emenda. nlz S. Eltl) o Deputado Gi1~ e 8.

recebendo a "dobradinha" por declsã() nhem os mandatos de segurança., por- berto ~zevêdo: Postas em diScus..."Üo e votação, são
administratiVa dêsses tribunais. Até que o Govêrno sabe de ante mão que aprovadas segUintes subemendas apre-
agora somente os servidores do Po-, és.ses mandatos serão vitoriosos. .A Emenda, facultando a conces- sentadas perante a Com!ssão: de au"l
der Executivo e do Poder Legislativo, E' preferível que o Govêrno reco- sao da. licença. com metade <los tarja do senador Eurico Rezende: a.
é que oontjnuam sem direito à per- nbeça, desde logo o direito do :fun- vencimentos por 5 anos ,para. o de número 1 (subemendas às emen-

c:epção dessas vantagens pelo exerci- clonáti()' nas suas reivindicações por- funcionári~ de apenas dOlS anos das 208, 258 e 267>; número 4 (suba-
elo pennallt"Jlte na Nova. Qapttal do que, então, cometerá grande Injustiça de exerclClo. tratar dt: Intefêsses menda. ao parágrafo único do artigo
pais, o que slgnlfica., realmente uma e terá de arcar com despesas maio- part1c\1lares, acarretaria, para. a 89 do Projeto): número 5 (subemenda.
di~.crlmlnacão od,Osa. e injust1f1cável. res porque terá que pagar a.trasados ordem admmlstrat1va! consequêIt- à. subemenda. n9 7 do Relator (pare-

De forma que a emenda do Po- em'face da decisão judicial. ~las_ que requerem CUIdadosa ava- cer): número 6 (subemenda à emen..
àer JUdlCJârlo, porque o SUpremo Trl- O SR. PRESIDENTE (Senador Au- . 11l1çaO para preve~lr danos t:- da n9 ~): número 7 (subemenda à.9
buna! Federal e demalS trlbuanls de- rélio Vlann~) - Tem a palavra. o Sr. rem~y:treis à. administração pu- emendas números" 175 e 266), contra.'
soJvemm conceder a "dobradinha" ad- Relator. blica • o voto do Relator; número 8 (sube...
rnmlstratlvamente aos seus servidores O SR, DEPUTADO GILBERTt Sabe-se _ vejam bem os Srs. :Mem- menda. às emendas números 198 e
inclusIve aos seus Ministros. (pausa). AZEVEDO <Relator) - A em.enda. pro- bros da COmissão _ que o Poder Exe- 260): número la (subemenda ao pará...

Estou sendo lnformlldo de que ape- posta. pelo nobre Deputado Humberto cutlvo estA ultimando os estudos ne- gra.!o Dico do artigo 19 do Projeto), '
nns concedeu aos Ministros. então a Lucena, entende que é llOUCO morjIJ, cessárjos à elaboração de projeto de contra. o voto do Relator e cOm a de-,
lnjUsl.Jçll. e maIor .Cont!nuando, sr. ,principalmente quando sabemos, nós lei que tem o objetivo da emenda. claração de voto a seguir transcrita,
Presldmte, assIm também o Supremo que pertencemos a áreas não desenvol~ em têrmos que protegem os int..erês~ assinada pelos Deputados José Lindo-'
TrJbunal Federal concedeu, recente- vidas que alI os funcionáriOS :federa.l.S ses do Serviço públiCO. 50 Carneiro de Loyola e Senadores
mente, em grau de recurso de man- trabálham nas piores condições. Cfr Afigura-se temerárJo, assim, a~teci- Fernando Correa, Eurico Rezende. JOoo'
dndo de segurança aos procuradores nenhuma. ajuda. de parte do Poder par~se o. Poder LegislaUv() à providén- sé Gulomard, Petrõn!o Portela e FJá
dn. Republlco., que já ag'.ora percebem Executivo. cla que diz mSJS apropriadamente à v!o Brito e Deputado wanderley Dan_
o. "dobradinha" 'de Bl'asllla, e !am- Se isto não bastasse, a decisão do inic1aUva do Poder Executivo. Ocor- tas: "Votamos a. subemenda número
bem em lace da decisão do Supremo Supremo é um voto, se não me enga.- re, também. que a proposição é ím- lO cqmo expressão do proposto pela.
'Iribunnl Federal por Vla. ad:nánistl'a- no do MinIstro Carlos Medeiros da pertinente ao projeto. Mensagem Presidencial na. obediénc181
Uva, o Sr. prefeIto do D;strlto Pe- Su'va e que, na verdade, soou m,al na do preceito constitucional"; número 12
deraJ, 6r. Wadjô Gomida, resolveu oportunIdade porque V. Exa.. era be- Quanto à ímpertlnência, sr, ~re: (subemenda. ao artigo 89 do projeto):
conceder o pagamento da "dobradi- neficiáriO daquela. decisão. sidente, é uma. prellmlnar venc.da, número 13 (subeml;nda. à emenda. n9
nha" nos servidores da. Prefeitura do Em razão dIssO, opino contrária- porque a emenda foi recebida:: ESta- 121): número 14 (sUbEr,l1enda. ao art'

lDIstrito Federal. mente porque é óbvio, desde ° mo- mos exam!nahdo {} mérito. Não enten- 99 do Projeto). D!1 autoria da Depu- ,
O SR. SENADOR EURICO REZEN- mentõ' que vamOs conceder a. "dobra- do a justificativa do Relatt>r, porque tado' JÚlia. Steínbruch ll. subemenda.

DE - A informação que V, Exa. teve dinha" evidentemente estaremos ele- se o GOvêmo está interessado na ado- número 2 (ã. emanda n9 118) • De au
nao é vcrldlca. ' vandó à, despesa:. . > ção da. medida par que, então, desde toria. do Deputado ailberto AzeVedo

O SR. DEPl.TTA.1JO H~ERTO "O SR. PRESIDENTE (Sen~aor Au- logo, a comlSaão não aproveita a subemeooa. número 3 (à emenda n9
LUCENA - E' a lnformaçao que te- rélio VIanna) _ Os que estão,a fa- Idéia, e o GOvêrno. amanhã, regula- 75). De autoria do senador Ruy Car
obo, nobre Senndor, e qu~ me f 01 vor do voto do Relator contra a emen- menta a matérIa? poderia !az~-lo nelro subemenda número 9 (ao artigo
preSlnd!1. através fonte fidcd,gna, ln- da, queIram man1festar~se. (Pausa). através de decreto Inclusive porque 89 do Projeto). De au~rla.. do sena-
cluslVe de caráter onelaI, mas que DOze votaram com o Relator. êsses outros aspectos de defé'sa do In- dor Aarão Stelnbruch subemenda. n9
.tlno posso revelar no momento. Os que estão a favor da. emenda, terêSse público estarão devlda.~1tente 11 <ao artigo 89). As subemendas nú-

O SR. SENADOR 1pORICO RE- quet.'am manifestar-se. (Paus~). esclarecidos no Estatuto dos servido- meros 12 e 14 foram nprovadas por'
ZENDE - Nâo estou dIZendo que a Oito votaram lt favor da. er.enda, re.c; Públicos, uma vez que os demaIs 13 votos contra 8, vencido. tAmbém"
:fonte que Informou V. EXa~o seja contra o Relator. E' rejeita<io, portan- diSpositivos l'eferentes a lIcença para o Senhor Relator. <Notas taqulgrá,-
fIdedigna mas não é verdade que te,,; to, o destaque. ~ ,tratamento de ~terêsse part!cular! ficas em anexo).
nha sido conc~dldo. Emenda número :1.26, de autoria do continu~m em vlg~r, Isto é. aquêIes Posta em discussão e votação é

O SR. DEPUTADO HUMBERTO Sr, Deputado Humberto Lucena. d!spos!txvos que dIzem que, a qu:t1- aprovada a subemenda do Relator (pa-
LUCE.NA - E' a. minha. palavra con- Tem a palavra () sr. D~putadoHum- quer tempo, a licença pod~rá ser ln- recer) que consubstancla. ao emendaa
trn a de V. Exa. bertI,J Lucena. terromplda., etc... números 53 e 243.

O SR. SENADOR EURICO REZEN- O SR.. DEPUTADO HUMBERT( Tudo isso cont,inua. el1~ vigor, de
DE - Mas não e vel'idlCa, a Informa- V''''CENA _ A Emenda. número 226, forma que, 'a. ínterés.se publlcoJ está Aprovado o pedido de destaque pa-

• IV t d-- d'~ I linado ra. a emenda. número 57, de autoria.~ão que V. Exa. .eve. vem ao encontro de UIDa. ese ".en- ,mais do que "'c P . U
O SR. DEPUTADO HUMBERTO dida. públlcamente pala Govérno, Mslm eu dIrigiria um ~pêlo à Co- do senador Aarão Strinbruch. sa·

LUCENA - Mas a considero como tal, através do Sr. Minlstro,cto Planeja- mIssão para, que, de acordo. com~ a da palavra para encam+nhar a vota-
O lato Sr. Presidente, é que o Sr. mento e Diretor do Departamento de próprIa orIentação do Governo. na ção o seu autor. Votam sim nbve Se-

PrefeIto 'do Distrito Fedçral, por de- Adn:intstração Civl1 da. Un'ão. matéria, escolhessem. nhores Congressistas e não também
Clsào adminl.stl'atlva resolveu acolher' , ' .. ..' , nove Congressistas. A emenda. é l1pro;\
a cleclsâa do supremo Tribunal Fe- EstA conceb.da. nos s_gU1nt~s tcrm,9S, .. REUNIAO REALIZADA NO DIA vada. pelo voto de desempate do Se-
(leraL "Inclua-se onde couber: 5 23 DE NOVEMBRO DE 1967 nhor Presidente e é incorporada. à.

Então 51'. Pl'esidente, mInhaemen-, . subemenda. número 3 do Relator, an-
da iaz à srgutnt,e: dentro de um certo "O funclonário pUbllc,? da ad- As 16 horas do dia. 23 de novembro terlormente mencionado. visto tratar
rtlflclo de ordem jurldlcll. procura- minIstração direta ou ind,reta de- de 1967~ na Sala da comissão de Or- do mesmo assunto. .

~lOS contrJbulr para. a dlmÚlUição da POIS de dois auas de servlço pode- çamentO da Câmara dos Deputados,
ll"é "'S" ~Ibllcft dn UnIãO, porque a rá obter Jicença. improrrogável Anexo II, sob a presidência. do senhor Em discussão e votação os p~!dos""p...... p. .. .. I d ' éll VI esentes os de destaque pua as emendas nume-declsúO do poder Judlclarlo é no sen- por cInco anos para tra ar e' .n~ sena-dor Aur o anna, pr ros 250 a. 124 que são aprovaetos e,
tIdo de que o pagamento da "dobra- terêsse particular, com alreito a Senhores senadores José Guiomard e'i11 consequência, também, as etiRm-
(Unba" de Brasma deve ser calculado particlpaçáo de 50'70 d~ ~;us ven- Flávio Brito, EUrico Rezende, petrO- (Ias. (Notas taquigráflcas em anexo)"
e r com base no úlitmo aumento cimentos OU remuneraçao , n10 portela, RUy Carneiro Aarão:.roi' ~eIcs que, no momento, recebem § 19 Decorrido ° prazo daUcença"o steinbrucll, Marcelo de Áiencar e Em discussão e votaçáo o pedido de

"'or qdec'~ll'o do JudicIárIO, percebem- func,onárJo benefJcJl1clo pelo dJspos,o Depu'ados Wanderley Dantas, Passos destaque para a. emenda número lU,
.. '" t t CId LOyO de autoria do Senador Gilberto :Ma.na proporc'onalmente aos vencimentos nest~ artIgo deverá opt~l', em. rJn a porto, José Lindo5O, ame ro e l- rln11o. O destaque é concedido por la
constantes' da Tabela anteriormente (30) dlaS, pela sua c\,ntlnuaçao ou lll, Gilberto Azevedo. ,Manoel Tave:- votos contra. 7, Em votação a emen
em VIgor, isto 6' em relação às Tabe- não no serviço público. " ta ,loão Menézes, JamIl Amiden. ~:t da que é aprovada pr.r 11 votos contra.
1 de 1966 • § 29 se resoJver nao assumir, o fun- lia. 5telObruch e Matheus Schm, , A i O)

lISA rovn(]o' este nôva aumento d cionàrlo será lme~latamente, exone- reúne-se a Comissão Mista lncumb~da 7. (Notas taqUlgr..f cas em anex: .;
en Pimentas os que estão recebendo l'ado de suas funçoes. ,. do estudo do' PrOjeto de Lei ~'1 18 6'1 São rejeItadas as seguintes' sube

v '~dobradl1ibll." de Bras1lla vão re- Ol'lL Sr. Presidente, a emenda viSa (C. N.l - Reajusta. os venc1ll1entos mendas: número 1 e 2, do Relator.
a. 11. na base das novas Tabelas que dini,núir a despesa púb::;a, porque o elos Servidores Civis e Mll1tares da contra o seu voto: por nove votos
ce~ê-l em vlgor pelo Decreto-iCe que ela. pretende e permitlr que os un'Ílo reformula allquotas sõbre pro- contra sete. Número 15 (perante I.
e~ rarNI~1 servJdores públ1cos que desejllm lazer dUtos 'industrializadas e dá outras pro- Comissão) do Deputndo Jamil Ami
n~~~~ll. ~mendll.' congela os valores uma experIência na e,nprêsa prIVada vidênclas. _ den. número 1'6 (perante à. ComlsSâo)
d I "dobradinha" de acôrdo com flS tire llcenr.a por 5 a.nos, Improrrol1'A- 11: llda e aprovada a ata da reuniao do Deputado Carneiro de Loyola. p01'!
T~beJllS de 1966' danclo, assim, grande velmente,' para tratar de Inter/lll5;.5 anterior.' . alto votos contra seis; número 17 (pe
economia ao Tesouro Nacional. particulares ganhando apenas :lO N Deixam de comparecer os senhores rante à. Comissão) do Deputado Ma,..

QUero chamar a. atenção da Comls- dos seus vencimentos. S! no 1'lm do:> senador Atillo Fontana e Deputado theus Schmídt por onze votos con~a.
sã ara o fato de que o Relator, ao 5 anos chegarem ao concJu~ao rle que Luna Freire... três.
j~tlflCar o seu parecer, conclui que, não devem voltar ao serviço p:Jbl1co, Os Senhores senadores ~aulo bS~- São rejettados ou considerados pre..
IeaÍment.e a emenda restringe a. des- serâo exonerados, senão voltam. e não rasate e WUson Gom;alves sao sU s - judica.dos os pedidos de destaque re!e-

esa. úblÍca. podem mais prorrogar a Ucençlt, tuldcs, respectivamente, conforme co- rentes às seguintes emendas: número
P DizPS. EXa,: , O GOvêrno Federal inçluslV,e. qunn. municaçã.o oncial, pelOS senadores 3, 19, '23 (l3 votos contra 8). 39. 49-A,

Há. uma aperente contradlçáo na do 'lanÇQ~a reforma. admin,strativa, Fernando, corrêa e Duarte Filho. 25 26 27 52 (14 votos contra. 1) liG
conclusão do Relator. S. Ex:!. acha pr..,<!lamou ao quatro ventos que hnvla Abertos os trabalhos, o Senhor !'re- 66' 68 7Ó 73 75 '71 85, 86, 91.' 98:
ue 9. menda restrlnl!.e-se mas ao mes: no pais cêrca de 200.000 servidores sldenttr- põe em dIscussã() te votaçao o 95: 103, UÍ4, 9. 105, 106, 110, 205, _
~o tempo fala. em elevação de despe, ociosos. Então. há um excesso de pes- requerimento do Senador Eurico R!!- a 229 230 (11 votos contra 10), esii
sns. _ soai em tôda a admlnistra~ão centra- zende pedindo destaque, para votaçao (lt,:voros contra. '7), 232 (11 votos w~~

A emenda deve ser aprovada YOd lizada e desc:lufrnllzllcla. E justamen- em separado, de tOdas,as subemendas ·tra. 8), 248 e subemenda a. ela. _.... ~
que consoUda uma. declsao norma II te êsse pessoal e que, naturalmente, do Relator. excetuadas às de nil;;r..eros senta.ds., 249, 21>1 e 252.
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w~";-"""'-~~-~~;~:~~;:l: ~dO~~;:;::;:;~~' c;~:=;;a Tem a palavra o a.u~~dO destaque, lanço ~era1 da Rep\1bllea que aPontal
' lIO ~ai°~~tados da. ciata. da. pu~ cujo exercício ou !ngresso também Senador Wilson Gonçalves. (PalUla) a despesa. em 1906, da segulnte forma:.
Ibllca ãô desta l~i, c:mstituirá lIma legt..mento é exigido diploma do en- Não está presente. Cr$
ICOmJsãO especial !ncumbida. de, sinl.> superior. w t Tem a pala.vra. o nobre Senador Eu- Pessoal clvU e mi+ttar 1.083.000.000.01),
Ino prazo de 180 dias, propor, atra~ A dIScrlm1naçãO, sr. Presidente, é rico Rezende, autor dll: .emenda. Pessoal !nativo 383.7'79. OOO,OQ!

(

vês de medidas administrativas !njusta e odiosa, tanto que o Consul- O SR SENADOR. EuRIco REZEN- Pensionista 87.000.000,oqj
ou legislativas, a solução, defIni- tor Geral da RePÚbllCaéir· o lem1

d
~nte DE) _. Sr. Presidente, apresentei a Salârio-fam1lla 87.000.000.0():

tlva para todos os processos in- jurlsta professor Dr. A oa o es- emenda. antes de receber a' tarefa. de . •
C!1l'i

EOS de rea~ptação do :(:!CS!oal ~~~~~:t':cí ~~ fg~~~c~~b~rct:: :~ coord~nar o ponto de vista. da maioria 1.1140.779.000.0Ó~
Cj .'li da. Unlfi.:l. Dlár'o Oficial de 15 de setembro de situacionista. na. Comissãq. oi

. o SR: DEPUTADO HUMBERTO 1907,% rec~mhece express~nnente que é -Dia 8. emenda: Emsegulc1a, n. despesa provável par'l'
I LUCENA - Não tem nada. que vel injusta e C1UIl é odlosa a discrimina- E' o teso, por exemplo, do Banco 1957, com o aumento decor!ente dI]
J C:D~ nd:1pta!ião. ií.o. Aprovado 10i êste p~ccer, como Naciopel de Habitação. Dw:.'eto-Lel n' al-Ile, que dá...D tota.l!

O SR. DEPUTADO GILBERTO ~Uito bem lembra o ilUlltre senador Veriflquei que o Relator foi contra de 2 bilhões e 20 milhae3 681 mil cru..1
AZEV'EDO (Relatar) - O Sr. Del- Marcello de Alencar, pelo Presidente u..cmenéla, de modo que por uma ques. zeiros novos e 29_ centAvos. .
miro S!rjuelra informou~se que êsse da República sem o que não teria si- tão, também, ~e lealdade para C~ Resulta dai que a despesa com êSS8

Jprocesso moralizador é uma dns me~ do pUlJllcado' no Diário Oficial. Mas o Relator nesse partpodlCUlar
i
,. per

t1
un - aumento jamais chegaria ao montan-,

tas ela o sua admin1.stração. Foi em :lbMrVa tão sOmente o Consultor Ge- rIa n. V. Exa. se er ti. te rar a te calculado pelo Oovêmo, o estaria;
rawo dlzso que foi envolvido tojl:J o uI que é vedado no intérprete con- emendn. • absolutamente limitada a essa estima.:l
(jerviço p:íbllco. trD.:rilU' a vontade do Legislativo. CJbe Na.. hipótese de nao poder retirar, Uva. de 1957 aumentada. de 20%, q

Só por lr,so opino contrãr1ll.mente à sim, fazê-lo, \ao legislador, reconhe- pédifla ao Plenário que a l'eCUSllSSde que daria cilrca. de 600 c poucos .mt.1
sua emenda. . cendo () êrro. o equivoco pl'Ofundo em porque desejo prestigiar o parecer o 11lÓll;l. o

o SR. PRESIDENTE (Se1latlOf' Au- qne incorrer. A oportunidade de oor~ Relator. contra a minha própria. Considerando ainda que, no ano
rflio Vla?l1Ia) - O parecer do Relawr rlglr êste mo é inequivocamente tam': emenda. ' 19611 houve sa!do de 683 bilhões, por_
ê contrario. _ bém esta. E nem.se invoque que eJta Dêslle. m~dol ou V. Ex", .encontra que 'o cálculo do govêrno _ é preeis<t

Vni se pr,:>ceder à vota~no. (PalUla) emenda possa ser cansiderada com~ meios regimentais pua retirar i' que a. Comissão at&nte _ é feito 56-;
Em votação. de classificação de cargos. Ess:!. emenda. ou soUciUtrla ao Plenár \) bre o montante elos cargos e.utentes,'
O:: Srs. Congressistas que a apro- emenda é meramente repetitlva. da para recusá.la. e no entsnta nem todos os cargos e&-'

vam Cjnel1am permanecer sent.ados. Lei, e não t.raz, de imcdJato, nenhum O sn PRESII)E1TTE (Senador Au. tão providos, o que importa dIzer qUII,
.(Pnullul . . aumento de desp~a assim, em faca r~lío vianna) _ Aquêles que estão a desp".sa é muito IDen!J:: .Be ... de.s-:

Votnram "SI1\1'; 14 Srs. conzres- daquilo que fôr determinado, em face pela recusa da. emenda queiram .e peu para. 11167 foi estimada em 2 bi-
SiS:Il1!i "N~O", 7 Srs. COngressls as. de como deve proceder o DASP em eonservar sentados. <pazua) lhóes e 20 milhúes. cOm mais CU, da~

A rmemla foi reje!tada. relaçál.l ao Colégia Pec.ro TI -: JY-lr~ A enda foi -recusada.. ria, o mâx1mo de " bilhões o que no,s
O SR.. PRESIDENTE (Senfdcr A~- que expressamente e:3!\ vedaçao que_-1i'a;~se nl)'ora õ. Emenda n9 2'1 de pode poslb!1it:I1: melhorar o percentual

ré:Jo V'frmlla) - Outro das 2.Qua () pesa como uma lápUle sôbra os P~o- t T d' b ' S do Marcell~ de em 5% .
nobre Deputado Humberto Lucena. fessores elo Pe:lr~ Ir; que des:ie o te:n~ ~~~~. o no re ena r SeI, Sr. Presidente, que a. emenda,

O SR. DEPUTADO HtJjUEERTO 110 do Império tiveram o ~esmo t~a: Tcm á. pala,vra. o Sr. Senador Mar- embora. esteja rlg(lrO"mente dentro,
LUCENA - Inclua-se onde coube!: tamento e gozaram do m4'Simo 's,ta u, c'lJa de Alencar elos dados fornecIdos pclo Govêmo~

que os professores do Ens no upe- - • atravu do Jhlll.Dro-Geral da Repllblf~
"Os servidores qu~ in1eóram, orlar-- ficarão, por essa lncongruên- O SR. SENADOR MARCELLO DE ea _ e l! um dilUO cfielal. li. nio net,

mo.:.mo grupo ocu.paclon!lt1~ll'l P.p.- e!a, seus professores ma.l remune:a- ALENCAn:- Sr. Presidente, não sou que o Ba1c-nço seja. tll1::o _ 11. major~
110 de ClassUicnçao de ca·flOS neo de.:;. E lsl!o é rec.>nlleelc!o, nest-e mo- o auto1',da 'emenda, pt!dl dellÚ\qtle em ção não permitiria ~gse acréscimo nq
pode.'âo ser discrimina.dos quan~ menta pelo próprio Consultor-Geral consic'eraçâo ao Ilustre subscritor da JlCl'contua.l mas n!o poderIa Pai
to à tua. retribtúção, salvo n; que da. República. Pela. primeirDi v~z, e.!D mzemo.. _ t:ro de vÍsão.. CClt,lp&rar-se os 'dadOf
tange às dlfcl'enças decor',ent;;; tôda. a história do Pedro n, deJ:"oll.rao ~ Ma.'! &6 vejo motivo pa.rtl. sustmtA-Ia, 1o:nr,clr1CiS e _ acracmtar que we
do czcalonam~n~o -dos nlvE'lS ao de tc-; o tratamento sempre dltpensa- ~e v~z que ela. obedece ao crltérlo. numanta vai olt.-"1te; o m!'smo teto de:
v!"!'elmentos doa respectivos co.r~ do aos professores de emlno superior. Já .que Vll,O<J3 contar os descontes dos de$pes~. .
{los." PaI assim cm todos os aumentos em servidores do lPASE. O aJV~l'r.o tCltl,c.;a:n"nte daria. ~"

A emenda. visa a estnbelccr.r um qne o Cong~esso foi chamad:l a se De sorte l1ue o entendimento é de func!onaliamo mlls bes 5%, o que~
Inciplo de equidade: li: que, de acôr- pronuncll'lr. 'O ~ongl'ess~ semp:e ;c: flue 11 eemnda visa a estabelecer um na rp,2,lidafe, nprcsent9. uma cOlltrt-:t com a fllozofia .do serviço no Pla- ccnhl!ceu. e.':Pressamcnte'di ?tU,;;::' reto i1~ clest'onto para os servidore! bu:çiío, uma !',:.elhorla nesse aumento,

de ClassIficação de C111°g0S dos eram devIdos os mesmos re. 00· do IPASE. A sustentação fica. nesttl jâ óe .ci 1nsu!Wi!níe.
:;:'Vidores púl..llcos civis da Uniã/J, cedIdOfl. e atribffdcS nos profcSllô:es argumento. dado o a.dl!mtp.do da hora Chamo a e.ten~'J do nobre Relator
l1lá se pode dentro de um mesmo de flUlmo tsupe~ or.P \Sld te ra- e lnutJllda<1e de argumentos maIores. pl'-l'll. trJ!!; (f'Jendu 01'111:1.1' sôbl'e o m,,"
grulJO ocuPilclcnal, discrIminar carS.?S _Eram csda:. j 1'. a~~ "~a; a:':lll('l- O SR DEpu'T'ADO GJL:9ERTO rlt:> dest& rmel1l1:1, J'II.o venha argU~
com :ratrIbulções • financeiras senao ~~~oq~~ :;s~ ar~mJ:rr:a·da Comissão J.t.EvEOO (Reíãt';') _ Sr. Preslden- o aumente d; ~tpeJl1. po.rque contra..
naquilo que diz respeit{) às cllferenças - do just o-"rl.lne. t t ho lm-""-!'o ril!e a Emenda ri!' !rontalmen.~ ri, dncl:J" fornecld06.,

d niveis me ~m cemo sen a,},IV .i a,!!l1 a. • ."........ '<" e SR D.E:.r'ur·"DO GILBERToderr&;~~:ososaí na' Adminl.':;l::ação e ln:1dltw~1 a eliminação de tão adio- 1\9 27. ele Ilutorla. do nobre DePUt~~ A~"JEDO lRcfaicrf _ Sr. Preslden
P 'bllca. vArjás séries de classeJ den- S4 ).'t'strlçao. .l\!~de1roll 1'1eto. traE consIgo o que t~, quero t'fC!' (tle a t:r.'cposta elo ao-
tr~ do' mesmo grupo ocupacional e o SR. DEPUTADO GILBERTO e"j~~i-lOai per que nIte> vejo como \'pn:o .foi da or~('m de 2D%. e 03 c!aJ
co 'I reHbulçõCS di1erent.o..s. AZEVEDO <Relator) - sr. Pre.·d- !lCO :1.. r.J:), que P'J<>S1bi!II....rBm a ela.boração

Trata-Ee, apenas, de norma. de ca- dente, considerandO as pn1avrl'U! do O SR. PRESIDENTE (Senador A~~ drf meu ~Cs~tutlvo não permltlrjam
ráter gemI com o fim de fixar erité· Dobre Senador Gllbert{) Mll~lnho. a(lO~ rlUo Vianna). _ A(luêles que acomp:t- fllt~lmet3teo o aunlmto atingIr os 25%.
rIos de orientacíio justa JY.',r~ a awni- 1110 a emenda. • ;-obt:TIl o parl'cet' contrário do Relator M, sim, eu incidiria. em llumento ele
:nJst!r.,ção cle pel!.90al da uniao.· erelo que n8 lnform!ll(oes 'lue "S.- q l!'lll'llm pCl'1l1ll.neCer sentltclos. (PlI't. !le.~rl'sa. por'jue nli~ ,c:Jlctllel que &

:m apenas p.sf1rço de llO:!sa parte, Exa.. trouxe à. doutn Comizs:lÓ .1\]; fll). . n1nJNBçfb dM allquot'lG pod~ ir a
que I,ada valerá. diante do :ll1o ccr.n· COIti' que o Relator nltere sell pll.1CCer. A flHar ao del;faque, 13 votos. 995, lla baae ti~ 2Ork.
:prl'.zsor dn Maiorlo. governameutp.l. Acolho n emenda de S. EX:l. -Destr.qu2. !lollrltadô reto Sr. Depu. Q\J"o dIzer. nuü'R. c'espc5" de ....
que, realmente. está <llsp'Jstl\ a s6 Quem estiver de acOrdo com o p~- b1(l" JJ: ..:wmo Mnrtíns Pedro. pua â N'Jr$ 809.00fl:O(l3.I

'
Ofl.r.o, tl!'llTldo aque..

nprúvar aquilo querem o timbre do recl:'l' do Rl!l~lor por favor .se mam- Emfndll. n~ 52, com subemcnc1a. la parte va.rlt.vel de l~c"'S 58.000.000.00
PalácIo do Pll'ne.lto. festé. _ 'no """ASMO ......n. tiraria em Nf'r;~ 7711,COO.(1!l(),OO, cqm

n' li! O sn n~PTJTr._..".. "ua • 011 5~". t.lll.o llt"1 ond!! o (1ovl!rnopossa
O SR. DEPUTADO GILBERTO O SR. SENADO•• !..lARC""LLO DE TlllS F'1:.'DRO - SI', Prelidente, Ill) r.rrllnlRl' r~ur" pg: l\ fuz"r f"ce ..

:AZEVEDO melator) - Não sei Ee ~. ALENCAR - anal!(llVel! _ t.p~e.'J('r.tn1'" ti... F.nl?ndl1 DI) 52. U"rm.,~ de~1Jt'::~. .. LO • 'c _

E>:a. teve oportunidade de ler o m••j O ':lR. PRE6JDFNTE ..(SCn
l
adu7' A~ como úr.Jco c1>jeth'l;l o de manter o sl: p'JT (.f,st'!' tnoUvo c lJ.cenas por

pnreccr. rmo. Vlcnna) - Dcclar-! ql.e "! ~uc tet:l l.'~t!lbt'leoldo paJo Gr.vémo, cola- ls!.(' é oue indefiro LI. pretensão d.
Está nl meu parecer: _. csti.,ess~m de acôrdo co.l1 o p..recer bor;mclo com a M:rnl'1I7em, P!\!'ll. qlt'~ V E,..a.'
Acontece o seguinte: se ~ D.ao .elo p..cJ:!lor, que fú~s~m a favu.... ~" o fun:~onp.llsJ!lo tivllrsltno pur.enlual (, SE' ]')]TUTADO ERASMO MAn..

bnstllSs~, em têrmt's de ?P~,c~aç~ eJlt~nc1A, que se Jnl\nlIE:stil.õScm ptJl<o do r"U !'HJn"n~o um acréscimo, de 5~. TTl'1s Pi'rrJ!to _ Seu rl\lcUlo é feIto
cvldenti'mcnte de caráter t~CjljC-,. • "iot.c:. - '. d tlt'd -d V lt:llclfl1mP,ltfl , nossa emenda - 11l1y! at"ll.VtIJ de:lr.s ql11' V. :E'r.~. aprescn
EJwi. há de comp;:cender ~;Hl ",~om: ,~.to••~omp.;en ~ a a 'Q h C ,..,B • 25~~ e c"'!"lJ~n~'l;I1\ o. clespl'Slt com li ~. !(\:~e!:lr'lo.'l lltu:'rl1, e t'1I fnM o cât
cogitar de cqu1parn.çlio, pOlq.2 ;;;' e~ E'.n. /0,,0 qu~rD, ~:. mü!).};~ 1'u",~. t1lDl'essllo do tll't. 6%. "1'1") sf..bre o b!!.lDI':.Ç:;' b

cra1
d9. F.cn~-

temlc cJue ê:e acarreta. d~~t'SU;" 'Pt'h·(.j .1J'Jl'llqu~r dumla. &J.... e nl Il P/:l~t"rl"1rnentc, coa 0.11 dll!'!OS que blll'f!,. ' !

acarret.nndo despesasWli inJ',~er~llo ~o ("~~~,,. u à ,t ã noml- llÔS fornl'r'erem 1I~ ltutorl::)N1t'J. at'lI- :<1iío 116. J)~~ll.oiJJ()flae al~umll de que
Art. 60, par!lglafo co, a o_a. . VamOS prCice 1'1' v:naç, o v~'s do fl>aI3net!-Q~ml d'\ R~p{lblJc'\, 3. despesa ulf:'ran!l'&P ~e l-alanço.
S60 pgh lS~RESIDE..~ ("I!'1(!rk'T Al~- l111~m-"l"fdc.·t.l à vC'tC'1'Io' lICJlIlf:lal) <:m'lI!l'smos que. Jlôdcrlamoll tit~f~U~ 1-Tflt, ,da C('!CQ o G0'I'6rno PC;jSl\ tlpre-

- •• - t oJ 1\ "l-se .. ' • .. !Ir um!!. sub!'menda, para e3 11 c e.~ )':~Jlbl' !I"'~~~ um:t deJ.9('~a maior do
rt!lío Vlalla) - E~ "o·~~;~V(!l1'~ DOeR. PRESIDE~n'ID - (SC1'lldo.l' que o nll!Ueuto eerla. c0!l~dldn na 1'":'1.' ':! e'e twu balan'lo. De 1967 para.
proceder à chama. a. . Aurélío Viana) -: Vou nnll"1cl~r o baf'~ Ge :J5%. há, t,â1 houve aumêrllt.o nOvo, a nEa
resultarIo) ADORi GILBERTO .MA- resuJ:'!ulo da voLaçao: 12 vot('1l li. 1e- Flwmo-lo, 'Sr. Pre31c1cl1!e, porqne r!!r 'que #lssf!s dedc.r:: do bfl];mM sejam

O SR. SEN 1 te sol1l.'.1'o vOZ' 7 votos contra. I:t'lnhcccI1tCl:l. llélo :Sllmnno-OCl'fll d!l f'lhns 01% 011 fomc::'doo 11 V. Exa. nAo
RI:NIlp i- Sr. U:e3~~nda de nÚ- Eatt. ar::ovac1o o destaque. Passas!.' RCJ'lúblll!l', B Incldllnllin Õ&::llS fj';{, n~ I's!e1am bem de ncfu'Jo com '4 reall-
prefcr"nc a para n ~ à vCltaçâo ela. emenda. mont..:mte f!l':.'1ôO pelo COVêl'110, 'lUI! 1a61".
mero 111. " d j 'Ih de OS C!UC! são i'R"OllÍVtls à emenda., é di' 800 :nllhilp.s de c!:uZp.lroll. O Go..

A Lei nl) 4.345. de ~3 e \I lO 11 l1uel"ain .pi!:-man!!cpt' S(!ntaart.:L Pllu.~a. vêmo enconll'OllO por uma. fórmu!.3 C' SR. DRPUTAL>O GlLBER.TO
1964, EO s~u art. 9

9
, f17.a normn~~~ • o· Sr.. PR.E5!DENTE: (Senador muita slmn1!'.!! e correta.: m\!ltlpllr.o\l AZEivmo- (R!!1et~('1') _ Os dados

c1llm!.L!caçllo dos cargos da ~dr u!as Aurélio Vianna) Está aprovada. a n dotal'ão' orMment.ârh prcvlsht pat Rlio ref"rent.f'll ao .Orç~:nento de 1968,
traça0 cenLralizada. ~ para np a Cl le' l!Imenda n~ 111 20 pe.rc"ntlla.1ml!nte e 20% de 4 bl. e n vf~ência do reajustamento ~ 11<
]:ll1r!\ cujo inl!1'fer° Jfp1 ex,:,cjg~o :uri, PaS5a.~se agora. ao destat)ue sollcita- lhae!! de- cruzeiros são SOO milhões de partlr~ de III de janeiro': de 1968. Logo,
galm~nte exig o om tnc:m tul!n~ da peló nobre senador Wilson aorlA1al- cruzelrõs: e \lnSO posso ater-me a dados pu.,
sUperIor. Por UIJ1~ ~~Sti'v Lt 19 ves, para. ll. emenda 11" 28. de autoria Aconter.e. que essa D1'cvisão está in- slIdJ8. tenho que me basear nas prl!-
~~1I ~gs~~c~ ~~l~t dê~eo critério. da nobre Senador Eurico Rezende. t.eirttmen~ em desacOrdo_eom oblPo- v1soes para. o Jl1'6xlmo ano.
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Só pór iJo/i~eiwnente" sou abri. condições de~mécadnçáo, lisui-a: e e :façO uni ~qJêlo'a, "Wderanç~){()' Go-- O ~~. 'PRESIDENTE (SC;lador AU-;
gado' l). inqefel'ir. ' - .~. ,~, dignidade l)B.c.,jlrccadaçao. !!ibutária.. vmo para. que vC?e Iltg~ndo-o, crllé· rélio 1Illhlna) -- O parecer do ,Rela.-

O SR. PRESIDENTE (Senaaol':.Au~ Não vamos dar à. Fiscallzaçao do ao- rio que insp,ir{!. o govêrno no exet:ciclo tor é contrário. Os que estlíJ) de acOr-1
,.éUo Vla1l7la', - O~'gue estiver~m a v~rno os meios, "Coercitivos para a exi- do dir~lto d~arre~aç{\o. . do cem, 'o": p'arecer,. mani~est~m-se
:Cavor do R~lator ,(~ontrários '1\0 ,des-- gencia. ilegal de, tributos; nem pos· O SR..' :mEPUTADO GILBERTO (pama) , ,~; ." " . '\
taque, qllelrilm perlnanec..er sentaCios. sibllltar 'ao contrIbuinte sonegaçfio de AZEVEDO - .(Relator) - Sr. DepI\- - A emenda Clita reJeitada. . \ I

O SR, DEPUTADO ERASMO MA:n- taxas ou impostos. , • -', iado AurinoValo!.s, é 1>Ossive! -que..o lIá duns' Eme,n(1l\S visando a mesm~

·TJ:NS PEnRO -:- ar. Presidente,..eu IP'" ti Im &t d 1:10 Relator, que ,teve o prazo exatamen'te final1dade, as ae n9s 70 e,73, que esUiG
pediria votn!lão norlllnal. ,.' ~~, . Su~o. ~~pgn~~m~~ .qU~ de~ej~ C'I11~;' de qnatrl\ '4!As ~ara. verifica~ 273, preJudlcadát,PeJa rej('lçdo· de eml'nfta.

bl?R, PP..ESIDENTE - .f5:mlld!?1 prar um refrigemdar, mas exijo do re. .emendas, al1S q11als 90 !orrurt conslde- semel~ante. " . '. . I
Aurélz9 Vlall1~a) :-_~ssa-se ~ 'V?.te,çao vendedor que êle me dê' o' tl'l\ns!or- radas mco.çsUtuclona.!s, 1{l4 consld!;!-PreJudic~dª. (pausa\ '. l '
n~mlnal., I . ," , -. mador, parte elétrioa.. Então êle me rad~ pertlnen,tes, Rara. eX!lme e poste-· O -nobre D~utado 1tras~o ,Martins

!Pfoce.de-se t'L votação. -110utlllm), vende 'o tl'ansformador e o refrlge- dormente houve recurso dé mais' 18, pedro pede pl'eferêncll'l, para odes·
, O .~R, ?RljlSIDENTE - (Senadoi' rador vem acomplfnhndo do transfor. a exigu!,dadede te,mpo' ~a1Veztl!nha táct~e da-Enienda 1\,0 124. .'--
A~rdl9 Vianna). -;: F~l rejeltad~.(I mador.' Segundo a Lej quer ~ na ex- f~ito o :Relator- opíl1ar c2nw~opinou, ~ Os f?fs. Membros da <?oülj:~sâo que
pedido de destaque, '" :' \ pressão do Relator _ fica Wia tran- . Peço s. V. ?J1..xa. que ~a~ considere estiverem de acôrdo quel~nnl petma-.

j,o SR. PRESIDE,NTE -, (S~r:ador sação sujeita. a. l'lôvo tributo e,' então ó Relator o vllao da estorla. Absolu- Mcer lienta(\os. (PaUSa,l ,
AUrélio. VIQ1qla~ _~ passa.-;-se ao, ~es. ~cam'~os comerciantes~ impossllü!ita. tamel,lte, ,Há. duas pessoas djlltintlUl, Apfõvadll. ia pref:l'ência, , .
taque sQllci~Aclô par!~ a. EI11~nda n, 56 dos de promover ai venda. do 'pl!odUto in!el1zmente. 'há o Gilberto ~aevedo Tema. palavra o nobrepepu1ado
qu~ tem a ,Seguinte teda~lio. . c t~ Industrial. ,Suponhamos: alguém c1e- ehá o Deputado--Rellltor do proje~() EI'nsnlÓ Mart!.ns Eedro, para jUstifi.,\

~rs, cOngtesslstas, a emenda. es", seja comprar uma máquina .de ração, de aumento de. venclmentos~do f'lm- Cllr a Emend.a n9 12,1. . ,
prejudicada pela.: a~r~vação ... ~da Mas exige ido vendedor qúe faça ~ clonalismocwll e militar da. U.nião, O 6R. DElPUTADq ERASMO MAR-I
subemenda !loArt~6, p,orq!l~ na 'coplagem ,;da, parte referentº à eletl:I~, Não discuto quanto ao mérito e lia TlNS PEDRO I' SI', pl'és\dente, diz a
:fo~~n do Regi~ento l!§I(;á e.scrlt.o. ficaçã~ .'- 'tnatel'.1al elétl'lco, Elntao explicações que V. ExIJ, d1\u ao PIe- Emenda. n9 124: ,(lê) \,' i' , - I

"A matéria. idêntica. a. outra. jã fica. eSSÇ-~ol?lllgelU, e cl,>nseqUente~ nário .....:. sei tratar~se de um dOS.. co- ar, Presidente, cre10 que o enunolll~
hpI'ovadn. ou rej~ltadn. Oll emen- mente o agente o01l}erclaI, o ln,!ust~laI legas mais distintos rnesta-"Oa~a, ,1m üo na. própria. emenda. a. JUStifica. Nãoj
da. a~s~lu~llmenfu l[!m senUdo ,con. sujeito à penlllizaçao .d~ f!Scallzaçjlo .. homem' (lue lie npnixona pelas causas, hl,\ necessidade de maIores. ~clarecl.

I trárlo de dispOSitivo aprovado O comel'clante, que· e obrlgad~ a. se porque tem nelas 'jl. certeza' de, que mentos, , -, - I
:está prejudlca4a;" - " _, - defender recolhl!'1l!'Io ~quêle débltô ,111'- está. dal1clo o. melhor tios seUs esfor· ·0 SR, PRESIDENTE (SelladOr Au-,

.d. SR. l;l~DÓR MARCELLO bitrado. 1)ela. Ie~lsl~çao, alega. que a. ,"os - A. única. coisn em;que..o. Rela· réllQ Vla.nna) --nedal:a. o enlint!uté
ALENCAR -'-' si". Presidente desisto culpada. e Il, Lei., sao ps Deputados e tor-seflxou, no caso, fOi no, disposto DepUtado E~'asmo :Martms~edro quel
do 1desta ue'par~(ser lUllis"shnples Senadores.que.!azenl els,erradas.'.E' no Arto66. da' COnstituiçâo•.porque, o. 'elllCl,tda'fttla por si· mesma, SOlil,

vez que ~1Í.tOi aproyada por via dé ~~~dcfv~~~~~;Op~~qC~~ ~~e!1~c3~Y.!~- certo ou errado\_ o montante da des- necessidage de just~lcati\'a· do' desta.- .
,sllbemenda.. j ., " . '. . ti. ,<_'.~.< t ,'P" e pesa autoiJz~da. em cada, exercIc!o que. ' .. ' ,_' , . . ,jl

O SR. PRESIDENTE _. (Senador e~t_o exorbl~n~o. c h... Indus rias qu~ nL\o poderá .ser Buperiol"M t~tal na Com a palavra o nobre Relator. " 1
AU/:élío Vianna) _ Passa-se à Emen- estão !echando, em J?e~na!p.b~co, cin.. despesa 'llstimada. . '.' O SR. _ DEPUTADO' GT4BERTO
da n9 76 d" autoria. do nobl,'e Depu- co estão techlldns. Os flSCª,!S começam Desde o momento qu~th·".um trl- AZEVED'" ("elator) _ ar Presideno4,'

. ,.. , . Il. elKll'bltal" dI) poder, o que' não é te- ' . ... . - U' •• '.' ,

tad9 AUl'ino yalois, ,que é, autor do galo Vamos dar ao Govêrno elemen- buto estou él~ml\1u~ntfo a ~ec~it~. ~- te, a emel::ds. tem por objetivo propot
de.staque,sollcltado ~m· primeiro lu- t.os de areCl\qllgáo, mas não Vllmos felizmenté, na~ f~1 eu ,que' f~. a leI. 1\ susllensao de fôlhas_ de pagamefltG
gal'. ..' bltrbutar" não' vamos coagir~' , Eviden~. " " " • de '"servIdores., -. :', .
T~m a p~la~ra S. EXlÍ. ", Suponhamos que compre eu l$Il.U-~ homenagem a V. Exll.. consl Acolho a emenda n9 124, pOlque que..

I O SR. DEPUTADO AURrNO VA~ tomóvel. O autom6veI'pagl!Ju seu trf- dero.aEmenda n 9 86.1 de sua autona ro crer vem. sanar,um problema, ela
ILOIS _ Sr. Presidente, ,não veiu cari~ bum. Qllet;o. o automóvel do agente impertinente, ,Ela nao tem nada a espec!ficadamante faz a~u~lio a -em..
sarmIl,ls os membros.desta Comissão.' com rádio. O-'rádlo também pagou o ver ,com 's.,Mem,agem do Elte~utivC). prêstnMe,!inllnc!limentu reil\tivosao
"Na~ vl!1'dade, () aovêl'11o programa. 'li' tributo. Entre~nto,' se' se lnóorpora Só por isto inde~lro a p;,oposiçao, :pc" mês de dezembr~ dêste ano. .
arrecadação neceSSária ao lI.tendlmcn., o rádIo a. oautomóvel, o agente é obli!. Ia impertin~nciá. da ~lll'~ndll.".. ,'. Em ,sendo assun, acolho a Ilmenda,
to ao compromisso com amnentó do gado a pagar todo otribllt.o. E' llm3 Eln votaçao O-fl~starjue. ~ '., . Sr. presidente. . ~.~ .
lunc!9naUsmo público, Fixou.se Q Uo- bitributa,çlíó ilegal. ,indevida.- Então, . OS srs; parlamentares ,que estao ao SR. PRESID~(~elIador ~"""
,~vêrno, no aumento dc:s aliquotas rete- a arreca<lnçlío se' perde iie~ mllr Cle favor do destaq~e queiram se comer,:: rélio Vianlla~ - Em votaoão•
.rentes ao impôsto sõbre prodtito.s jn- ·Incompreensão'.!! dá' à f1l1cnllzaç~o â var sentados ,~pau.sal - ~ Aquôles. 'Que estiverem a favor quel..
·dust.r11111za;doll, " .. i exCll'bitancia nd"exercício de sUQ' te.- O destaque foi rejeitado. " ' ram·permanecer sentados. (pausa)' ,

IE se o Go'l'êrno se propíls, no Art. retas. , . ,-' :,' _ -. . passa-se ao dest:ique pua a Emen- Apro\TlUla.·por 'unllnltnidade. ' " •,7", Il. ratifloal' ~disposltivos legais 'e. lS . Vamos,-conter a flscalizaçao. ~in-o da n9 6S;: de autoria. do Deputado oet.- Emenda 91 .... 'Destaque lÍollcitado
modlfloar, portanto,· ou a,' fazer aUê- ,ltuém :a.tl!dou 'mnlli fiscal neste CO1\-' so Passos. Está subscrita pelo DepU- pelo Deputado Passos Põrto. a. quem

11'nçl'iD no impõsto SÔ!lre produtOs' in.' gresso do"quc eu. Fui :Rell\tor em, vá- tado João Menezes, a quem :I0U, 't pa· c10u a' palávra., ,
dustrill.llzados, nós apresentamps u'r rios projetos. Compreendo que .dl!'Vell\' lavrÍ\,~'~ i',,'. O SR. PASSOS PORTO _ sr. Pre-.
'emen~a Pllrll 'Ia. qUlH cllalPamos~ a ser bem rem'Úl]erndos;' compreendo qUlr: Ó SR. DEPUTADO JOAO MENm: sidllnte, tÍ emenda. 91, de nossaltuto-
atenl,lao da, Cc~iss!o. c. _ -, é uma llr~fJ~sao tt'tn~amentalmentl! de ZES,"';:- A J!lm'cnda 68 dlz~ o llêgu1nte: ria. e q'teJeve o npolamento 'do Depu..

Sei que a ComJssao ,está oxtenua,da; arrecaJ!liljllO, sei ,q~e'o ,c()ntrl~ujnte (LO)· .' _.' . tadO' Geraldo, Fre1re,<1o 'Deputl1do
,0 ,~llllltor tl'aba~u ,mu'1to; per!ieu paga o impôst~ - e o..,nome ja djs: Betttmente, 'S1',- prc_sldente.~ 81'S.. Osv/aldo Zátlel,o,.al!Slm cO~o_a emendá
no seu relatório e .no parecer, e não impOsto é uma.i1l1~oslçao - querenqo ~gressilltas, ,esta é a 'émenda-qIl8 95, se,meJhante à nos~a, de autorla.ào
há dE! nossa _p~rte senão q propó~ltosonegá-lo. Mas ha Os que Q'l1erem pa· precisava de tOda,'a atenção· desta senador Wilson - Qonçal"~ tieve lJ
i1a Qolaboraçao judiot~sa e crit1!rlosa g~ 11ritam9l1te, e· não delxarm~9 o Oasa, era a em~ntla. que precisaVl\ s~r apoiamento doAlenador FllÍnto MUI.,
a rCflIlt1lto da ntatérla,. ,," !'i.co ga ince~e~a da_ arreçlllil1Cüo.. olhada. não em. têrmos de Minoria ou ler o -rlue vale dizer tivemos'o bene-j'-'" E', ponto· pacIfico, das. dlScuss(les' ."- ;: 'ft..! A EM d MDB p'.,. , ,
permanentes do póder ExecutiVo, a. ,?lz, cntã~, a emenda: ,- -'o -, Malw;.a. de R A, o~_,e. ,r.- llltl.aito do Governo para. 'lij111l. etnen..
necessidade de· socor.ret'-se imedia.tllL. "Os produtos industl'inllZtldos tende-se que, I!,O- invéS de aumentar dI' -de profunda·lmportâ~cia. no con

,mente as indústrias brlUll1eiras. Scm' já tribUtados; aos quais'sejam in~ quotas, criando novos e p:sados-.e.n~ texto,geral do Projeto de ,Aumento da
o P!lrque industrinl posslvelmente~o corporados óutros também Já -LrJ. oargos pára tada a populapao brasl1e~ Vcncunentos. " _. :

,:Bra~l11 não teria' arrcoadação, para butados, e$tão ise~tos de nova- trt. ra,os recursos· sejam tirados' daquilo Sr. 'Presidente, a ~m,tnda' versa SÔ",
suprir Os seus encargos. Também é , butaçiio", . ,_ que val. para._ o exterior, através do bre a regulamentaçao ,de -diSJ)Os1tiV.O:
do consenso geral, no :Brasil, a neees- \ c " . -. - "royaltles", sem, portanto, se consti- constitucional, cUjo tC9r é o seguinte i
sldacfe de conter a. jnflaçlio, ". Suponhamos:, Um ~revendedor, um tulr em medida. inflaolonárIa. ,,-.. - .... par(/. nossa argmnent!1çliQ junto aos

Ora, SI', Presidente, a emenda diz o agente tem mn motor paI'a v~nder, ~all Aumcnta,r o fuIW..onalismo ptíblico, sra. Membros da Comlssáo, , _
segul\1tc:' '. . colocou graxa no ~olame~to. 'Entau, aumentando Illiquotlls de ,Impostos o S~I Presidente, esta emenda tem

, 1 " c ' • " • a. :riscalliação, v.!y la e d1Z:o Senho! nlajorando taxas, unds mms estamos antê:ll,paçiio de, um parecer coneluSf-1
' Os produtos JndustrlaIlzadoa está. vendendo um pl'oduto dlferente. fazendo do que repetir. aquêlo l'efriíol vo do ar OonsUltor Geral ·'da.'Repl1...

jl~ tributados e a~l qua:s te~am Nã() pagou, sua r~industriàIÍllalião. E' dar com uma das mãos, para t1rar com blÍca, publicado no Dfál'fo OfIcial de·
s!do ,o~ venlll~mt a, ter b~COj~ ~t prec!.so fique claro, a tlm de que h,a- a. Qutra;Concedc.s~ o aumento, mas outubro tiêste Ano, ,no tjual S, Exa...re..1
g~~~dO:°~K~oe~tã~ s~feito~\ n~\" ja est1mUI~ à com~rcialização" a. fIm t;ra-se o aumento com·a lnajoral]lio conhcoe a :paridade de vantagens- e:

d' , 'C d ! li t ~ de que haJa. aUlUento~do consumo, 4 tributária., '. , vencJmentos dos Membros do Mlnlsté-
b~~ ;rtcJt~~~e;;GU3g.iaWfaJ~."- fiJt1 de que haja COlldiç6es de ó, 00· ,A emenda..,ldte!ll. a eSh'tltuII\.do pro.- rio Público- e aos juites vlf~l1clos.1

. , . . ,.', vêrno arrecadar o suficiente para a jeto. Seria umll.~ iMdlda B;'Jtl,·infla- NlW é sOl!ste, Sr, Presidente, o clt. 'I

o nóbre Relator con.o;iderou i1leo~ cob'aftur!\, daquele-compromisso qUtl ólonária e nl\o aca.rl~tl\rll\ novos !m- pltul0 da nova constituição que irtCllll
t~t1tciOnaI a., emenda, Mas inconstJtu. ,êle I assume quªntD ao aumento, ~Cl.postos, nem nOVas Te~ponsa1l11ldades o Ministério Pl'íbl1cO. na - JustiÇá, por..
cmual deverIa. ter considerado o Pre-, funcionaUsmo. para o povo. " ( '.' que até então a.Constltulçáo nllo con.. ,
sldente da Oo1111ssão, no ato do rece- Não vou~gastar mala ·tempo conr ex- Ai toda. a procedência da Emenda sidera o Mlnlstêrio público como tmt
blmento das emendast quando deveria pllcações a :respeito do assunto e 811- elo DepUtAdo celso passos, . gtUpo-'ub ,jUdioiário e s!dn~um grupo·
terde~ln'l'nd.? se pertm~nte, co~sUtu- ceno diZCJ1do: se Unt, oidàdão cDm- .0 SR. DEPUTADo GILBERTO independente do poder JUdlolá1'iO, dó
clonnl ou nao. 'i' . prll, uma capeta, .uma. lap!.se1l'a, e ~i. 'AZEVEDO lRelator) -, O' Deputado Podér Executivo e. portanto, tnmbém

Oc1outo P.res'idente .da Comlssilo ge do comerciante que adiolone ti. ,car- Jolio Menezes na Emenda. 68 propõe do poder Legislativo _ .
.reco~lleceu.l~e' a constltuiclonalidllt1e, ga respectviá', flca~sujelto a novo. tri- uma tributaç6.d ae 15% sôltt& tôdas Atra.vés do nôvo teltto-~onstitUtlio
e ~idc0:fissao {á" s~ ~~un:'Yst~O butação, Il.egundo.· a_previsão .de de- âs remessas para_~o exterior, a tItulo ~al, fIcou vinculado ao Poder JUdicfá--
IBe~ ehle;d~U~ã~ aéni~~(lIiStit;cl~al, eterminAda !lsoall~a2ao, 'de,lucro, divIdendO; ,1'oyalties etc.,~ rio'e, portanto, com as ~esm'1!S van..
entendo que:o Relator tlevla ter 'en1l~ Não é possivel, fia0 produt,os inous- entendo, t!e acílrdo com o Ar!. 6Qeti tllgcns e. os_meS1pQs pl"J\'iléglos ria
tido um parecer jpdiciow. Eia tol e1a- trializados;- tributados,_ 1.5l) Iorlun ra· Dcnstituiçao1, que é da compe~êncla maglsU'atura. . .~ -
borndn. depois de, estudos llela maâi'u. !.rldustrialitados, são apenas ac?plll- exclusfNa. do 'Presidente da .Republlca Emjace do, exposto· Benhor~ Pl'l\si..
'gnda, ouvimos ~ o povc', consultamos dos, somados lá, têm t.ri~tnçtío espeoc,. iniciativa de. leis que dispqem sÔbre denfe, ainda acobertado por cum pa~
diversas fontes.', . ',' - . Cfcl\ para 1sso., - ~, ',_ matérIa financeira. Em razãoo ~so, tecer, do eminente professor, Vivente

Estamos, aqui,' sob uma. nebulosa, ' crel~ ,que no exíguo tempo" apt:'!o qpino· pela ,i11f.lOllstitucionalidlÍde da Rao1 9.ue considera o. cap~t~l.o' do Mi-
Temos~ que dar I ao, J~.ode~ :Executivo sen!el a deLes&- necessã:d.a à em,enéla emendfl.., I·... . , I nl~terlo Pl1bllco, dedicado aos Esla.ool
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11II.~~=~==::!!:lI_=~_'!!"!!!i'~~==~=======e'!=====~~~=;""~~=~~===~=~=="""'''''''======~~~='" ), ,
(los. com o mesmo contexto para O posWvo conslltuciOl1al. Aproveitamos O nível provisório apllcado há. dois O SR. SENADOR EURICO RE4
:MInIstério Público Federal igunlan~ o curso de um projeto quê trata. do ou três linos~ que se entender jtl. ZENDE -- "... inclusive para. erelto
é:l.o·o em vantágens e em direitos. cm mésmo assunto. para atingir êsse ob· entrou fundamentalmente 1.,) orça· do disposto no artigo 3° desta leI".
fnce do exposto. senhor Presid:mte. jeUvo, . mento doméstico de cent~nas' e ml- A subemenda não vai reconhecer o
licarlamos muito satlslelto fie a Casa O SR. PRESIDENTE (Senador Au- l1lares de lares de funiconárlcs." díl'etto. Vai verificar se o llue pre-
considerasse essa em&l1da como npro- rélio Vianna) :....... Em votação o dos· O Projeto n'1 18, em seu artigo 39, tende a emenda: tem compatibilidade
vacla. porque ela iria regulamentar um taque.' (~ausa) .. dá. um Instrumento do própiro Go- e premlssão. no que dispõe o artigo 39
dlspos1tívo da Constituição e Iria dar Rejeitado. _ vêrno piira corrigir -a. injust.iça . do dessa. le!.. A Comissão. portanto. é
constitucionalidade e Juridicidade a O SR. PR1i;SIDENTE (S61ladt'r Au- desnível de ,um para outro enquadra- que vai dizer se apl1cará. ou não,
1im projeto que visa 11- dar vantagens rilio Vianna> - Está' rejeitado o des- menta para determinar que o, cumprl- O SR, PRESIDENTE <Senador All~
e melhorias ao servidor público le- taque. mento. sefre uma redução progressiva rélio Vianna)' - Enquanto o nobre
deral. Il'emos votar mais duas . emendas de fi % por ocasião dos reaj~tamen- Lider da Maioria. o Relator e Ó3 m-'

Sel que os membros desta Comls- para encerrar ~ trabalho nesta ma- tos salárinis.· teressados combinam a fórmula. vamos
Eilo. e e~la nOl'R, já. estão exaustos e um P'lnto de vlst.a. comum denthro do E' o digno-Senhor Relator que, no trabalhando. ~
Dão estarão em concUções de l'acio- drugada.. São dois destaques um do seu parecer, comprova a justeja da O SR., SENADOR EURICO RE
clnal' eôbre têrmos de alta indaga~ão Deput~ Paulo }bar. ' emenda quando afrima que, reaimrr.· ZENDE - Senhor Presidente, não é
juridic'o constitucional, mas faço um A SRA. DEPUTADA J Ú L I A te. os enquadrament()s definidos ~r/)· possivel. porque vamos continuar a.
o.pêlo no eminente LideI' do GOvêrno, STEINBRUCH - Senhor Presidente, porcionllm o rebaixamento salaMftl t.rnbalbar. e eu a interromper o tra
que é, SHn dúvJda alguma. um elos são duas da mndrtigada e a meu ver específico; . Com o caso do MInistérJo balho. Os nossos dJr~lt08 são Iguais"
grand.es j.lristas dêste Pais. para qUI', deveríamos concluir todo o t.rabalho, da Fazenda. em que aprova o enllita,- parece-me.
neste ~nslante S. Ex' esqueça o di- ainda Clue o dls!l.1ndêssem,os até pelas dramento definido, viu-se o Oovê'ilQ O SR. PRESIDENTE (Se~ador AU
fIei! c onercsa missão de Líder do três horas da. manhã. compelido a suspender ~us efeitits, rélio Vianna) - Devo dizer a V. Ex4,
Govêrno para. estar com seus cole~'ls. Sugiro que V. E:," consulte o Llder para. evitar ésses excessos. te rslda informado. por pessoa alta
com seus nlhos companheircs do Mi- da Maioria sôbre se está de acôrdo, Diz ainda o Senhor Relator 91je mente idônea de que V. Ex" e o Re
nlstérlo Público. que tanta, e~~ram O SR, PRESIDENTE <Senador Alt- constituiria a sua aprovação um ml:IO lator teriam' combinado a acelta"âo
!lo nproval:ão des~a emenda~ pa~a que. rélia Vianna) - Ccnclulremos a vo- de vsncer o Interesse da maíoria. '<ia desta emenda.. Assim. sõbre estn.
tenham direitos flue já lhes faram M- tat'ão dos dois cl<'stoClues, e em selnlí- admin;strn~ão. emenda não há. debate, enquanto se
r:egurarlDS nl,ravés de .parec:?r do Con- da ccnsultaremcs o PltnárJo. Djz mais I que a. emenda está. -con- discute a fórmula da. subemenda. Não
sulfor Ol'ral da Republlca. A SRA. DE!"UTADA JÚLI~ corcls 'cem o espírito do projeto do estou prejudicando est.ou tentando

Eram estas pala\'ras que qu!ria. STEINBRUCH .-. De acõrdo. Govêrno no sentido de aplicação. d., avançar.
dizer. em resumo sObre nossa em!n- complemEnto saalrial _com a sua. xe- Os que estão de acôrd6 com 11. pre-
ela, que tem o réspnldo do Dzput:J.do O SR. SEN~OR EURICO RE- dação nos térmos do Ar~igo 39 ferêncla solilctada, quenram se ma.---
Geraldo Freire. do Senador FIli::1to ZENDE - SerIa penoso para nós nu() Era bíts~c" para o Governl) que as ni!estar. IPausa). Trl\ta-se de di!.'I
Muller e do Senador Wilson 00"'):11· podermos fazer o sacrlflcio que uma eJI'A!l1dlís"olJresantndas nesta Casa não taque para a Emenda n'1 253, clue tem
yes que tem emenda. sem9lhanlt' senhora. se' propõe fazer. -Mas nãO propiciassem a.crésc1mo de .despesa. E: parecer favorávcl do R~lator.ci SR DEPUTADO GILB'I1lRTO quero decldlr a cJf.'.Slão em tênnos de é o Senhor Relatór. Senhor Presí-. .
AZEVEDO tRelafor) - Senhor l);5pu· votação, ma"!! sim ~e consultll às fá- dente, com sua clarividência. quem O SR. SENADOR EURICO f RE
tado Passos Pórlo, com l'eHlçÍlo l't dlg-as e às dlS'!'onlbl1ldades de V. Ex4s. diz que não se~pcde, entretanto. !lf1r': ZENDE - V. Ex' vai me perm!_lr ler·
Emenda n9 95. diante da bela '!x;Jo- ,ç SR: PRESIDENTE <Settador Au- mar que a. 'sua aprovação :njio ln11'I1·- novamente a. emenda.

-!liçúo !e!ta por V. Ex", atra.vés de Jeito Vlamla) - &.!nhores Membros qQe em aumento dt:: despesa.· Não O SR. PRESIDENTE (Senador Au-
!lnreecres vem a. mim, pelo mencs a da Comissão, temos 40 emendas.' Há diz S. Ex" que lmpllque em aumen~o, Télio Vimma) _ A Emen.da n 9
r.ertrza de Que. no caso dessa ;;m?n- 10 mhiutos. no mInimo. para votação não diz· ,que, no caso da. apreclaçlioO 253 diz:
da 5er mantida ela equipara, villcuia de cada. uma.. Serla.m ~ ml~utos. de inúmeras e~endas constanu;s do (Lendo)
vencimentos do ~In!stério púbUco. 400 minutos divididOS por 60 ::eriam pal'ecel' opina por inconstltuclonal!-
Desde o momento que ela paS5:t a 6 horas e pouco. Iríamos terminal' dade justamente. por ocasionarem au- O SR. SENADOR EURICO RE-
CqU1P!U'1l1', demanda despesa. aUlnem!:' lá pelas 9 hora'l_ da manhã. mento de dC8peSlls. ZENDE - Sr. Presidente. a esta·
de despem e nós incidimos no Artigo A SRA. DEPUTADA JULIA Para. concluir. Senhor Presidente. emenda. apresentarei subemenda.
00. parágrafo único, Alinea a. E' só STEJNBRUCH - Rztiro a proposta. causa-me espéc.ie que o Govêrno que onde se diz: .
o problema. da. despesa. Não ent.ro Sr. Presidente. tem como objetivo maIor a meta. ho- "con parecer favorável da;. DIVl- ,
no m~rJto. Se t.enho que fazer equl- O SR. PRESIDENTE (S~1U1dor--AU- mem. dentro d.:> seu exercicio. inte...• são de Classiflcaçao de Cargos .•• I
J;Jlu·llr:n.o, tenho que subir. é evidente. rélitl Vianna) _ S. Ex' 'retira-a pro- urete com humll.nidade e justiça o Diz-se:

Enlu.o, o texlo c.?nst.ltuclonal é posta. (Pausa) texto da emenda do favoreélmento aos " ... com ,parecer dos órgãos- cll:l1-
cinro tJ!\":l. mim Nao discuto à le- Em vota"ão os dois destaques, parcos recursos de milhares de !un- petentes.lO' . . -
yHlInlr]llàE', os direitos de todos l's,:es Tem a. palavra o nobre Dep'utado cionários da União. --- Inclusive porque êsse ór~ao pode
clemenlDs para eleito de equipal'n.çao ul I o SR', DE?UTADO GILBERTO vira J.!ludar de nome, e também.p~r-·,

- " Pa o B ar, para defender sua AZE"""OO (Relator) _ Com rela.~ê.O que_ nao sabemos se êste é o Unico
e vlncuJaçao. emenda. .v.et • - is C lt

O aR DEPUTADO PASSOI:! O SR. DEPUTADO PAULO BIAlt à Emenéla do Deputado Paulo Biar órgao. Tanto ma que a onsu o-
Pô"""O .:. A Constltul"a-o est"'oeléc?lt, - Senhor Presidente, reza a .. emenda quero crer que o parecer do .Relator ria Geral da .R:epública. dlve!gil1. de

""J. "," ..' &e prende a um substitutivo apr~sen- parecar- cSlDtrarlo da. Divisa!? de
O que quel'emO!; apenas é regulam"n- o seguinte: . I adra Classlflca"ao de Cargos Entao o
t.o.1' um dls»osltivo constltucionaJ. Smhor Presidente. com a Lei nO lado por mim em que e a se enqu Y iá. i'

O 'srl -D"''OUTADO OILB"'lR O 3.'730. de 1960. flc:JI1 instit"ldo ~o Pl"nu perfeitamente onde eu dizia: processo não está. mais~ •e. s m, na• .n __ r, 'Lf <> • Consultoria-Geral da Republlc&, por-
AZEvEDo IRelator) Ainda há de Olassiílcaçáo de. Cargos que, lnte- "Q Poder Executivo instl.ulrà que cabe recurso.
pouco, r6tll'!! u'a eemnda do R~lator llzm~nle. alé a lJr~3"nt<J data. nM! no prazo de 90 dil1!l' a con.tlLl' da O SR. PRESIDENTE (Senador
que l'dlpuh:wa. os vencimenbs de teve concluído seu trabalho. presente lei, comlssao esp~clal que AUrélio Vianna) - Nobre Senador
jUiZES r2';~!'nln, snbendo-se de um cfl- O Govêrno anterior. para controlar deverá, dentro de, 100 disso ela'!Jo- EUríco Rezende, V. Ex' quer dizer:
elo do E~l1hrlr 1'1Jnlsl.ro da F'l'z.'mcJa a. situação, resolveu preceder ao cn- rar instrument()s legais e regu-
flue 1.lr11'~ m I-fl'lO llma verba de I.rê~ q.uadramento provisório .dos 'unclonlÍ' lamentares etc.... \ "Todos os processos de readap-

1 ., i f r'os reserv"'ndo e d Ait de "l" ta~ão que se encontram em fasee mr;o b lhü:'l ... 'ol cruze ros para aZ!!T • • .. -s o Ir" O Cv - O SR. DEPUTADO· PAULO BIAR tlnal com parecer favorável da
Iue!! ns d~srJ:;;:ls. foi derrub,d~ nl) riglr, a postl'riori, as distorções que _ NãO tem a menor idenUdade umn Divisão de Classificação de Car-
plenrr:'w. pc.r~ue ela criava~ deEp!!WS, tivessem lugar. com a outra.. Visa a subemenda. a. gos, ou de outros 6rgão compe-
l1um~ntDvD.-ns. Ocorrcu, no cnlanto. S:mhor Pr.a- h tam nnr

0_ fc'':1, DE'!'DTADO P .A S S O S sidenle. que os encJuadramentos drfl- ultimar trabal os que se arras 1"" tentes, serão relacionados .•. "-" '. ~ - mais de sete anos - que é a. con· , .
PORTO - No pn:tlcular, não. p:)rque nltivos qUll.pdo prcccdldo.s ocasionaram tlusão do Plano de Classificação de S. Ex4 própõe "ou de outros ór-
í1 dc'?,:='?:3. .fá l'sk'Í. prevista n:l d/Sllo- un:a reduça~ substanclaJ de !encimep- cargos mas não corrigirá. a. subeemn- gãos competentes".
sHivo C'JlJ-stltucioDllJ. Estamos C'lm tos do tuncJonârl0 em relaçao ao eu- da;-a 'injustiça. do desnivel, com" ~á O SR. SENADOR EURICO RE-
1l, Cln~l'H1g" procu~ltndo dar uma In- quadramento provisórIo. teve lugar no DCT para centenas .de ZENDE - _
'l:erprE'l:l~flO ao afLlgo 139 da Lei S!1I1hor Presld,ente, C! CongrJ!sso tem funcionários que tiveram; 'llS padroes u. serao,t.elacionad'!s e entre~
Mnrrnfl.. que pod~rla, é' vetdade, ser um ponto de Vlsta comum dentro da reduzidos. gu~ aos referidos ~rgaos no :>ra--
feito nl\rlwés ele pl.'ojeto.- A l'Ortuni- projeto~de aumento aprcesntado: os Não há correlação entre U'l\ emen- ZD de 30 dias ...
dade é psiu, pc~'~ue. talvez, não .a to- ~o % destinndos ao aumento dos tun- t
:nhamD3 mais, &111 finar, em l~i, cna c!onárlos foi :'01" todos, lpdistlnta- da e! ou ra. O prazo de 10 dias é por demais
Jnterpret.llc;ão 'flue-já foi c1üda prlo mente, julgado Jrrisór1IJ. nao ~+,cn~ O SR.' DEPUTADO GILBERTO exfguo.
COl1cultor-Geral da. República. Dr; d:mdo à rettlldaéle ,dos orçamen.tos in- AZEVEDO (Relator) -. Creio. nOb!; u ••• li; ,fim de que a mesltla.
Vicent.e Rno pelll. A1':c~I'SQria Legisla.- dlvlduais do funClonalismo civn mi- Dtlputado. que a. opiniao de V. Ex possa. elaborar a. minnuta dos res_
tiva do sennâo Federal, através de lltar da União. _ 6 muito valiosa. Todavia, eu me ba- pectivos decr!llos encaminhados
longo parecer. Paro. exemplificar; um funcionlÍrlo seei em dados que me foram forne- à presidência da República.

O SR. DEPUTADO GILBERTO civil. enquadrado provisoriamente na cldos pelo DAPC. E qllando me Zô- .
AZEVEDO <Relatrr) _ Perdão. "lIa nível 15. teve o seu enquadram':mw licita.vam a criação dessa ComIssão, O SR. PRESIDENTE - (Sena-
discuto esla parte. Entendo que, d(;sd~ c1efinitlvo no Dlvel 12 e iMO deu-/lt o sentido primeiro do Dl". Belmlro Si- dor Aurélio Vianna) - Estão, com
o momento em cJue a. equlp,\l'lIcÍlo em c~tenas de casos. Senhor Presi- queira era. resolVer todos êsses casos esta. subemenàa.· vai ser pôsto em
opinião comum da exigência do tl,U- dente, uma redllçáj) de aproxlmada- que vem se. arrastando através .doll votação o destaque, acolhido pelo
sejn. fe!ln, obrigatoriamente. tenho qu:, mente de 60."u 70 mil cruzeiros em anos. . - nobre ReJator.
fazer o. correspondente despeso., E, seus vencImentos. Daí por que o RelaJ.or vai apresen- Em vota!ll'io.
tl..'lSlm infrlnio o artigo 60 dn Cons- ora, quandr o Congresso tem uma ta.r uma subemenç1a à sua. emenda, a
tltulçao. opinião comum da. exlguidade do ~u· fim de atender n V. Ex'. Os Senhores que são fa.voráveis,

Por êste motivo, apenas por éstJ mento. ·da Im':'··lciênc.la·no .?e'l'centual O SR. PR1':SlpENTE (Senador Au,? queiram petmanecer sentados. (pau·
motivo indefiro n. proposição. - do aumento. nOs verlficnmos qUe, para rélío V/arl1/a> - A subemenda, desdé 'a). ~

O SR. DEPUTADO P AS S O S um apreciâvel número de funcll)tlá que V. Ex' esteja fa.vorável à Emen~ Aprovado. Não há. votos colitrá-
PORTO - E' um direito que assiste rios. nem a êste aumento lhe é dado da nQ 253, ,é um oomplemento de uma rios. .
fi, V. Ex". multo resneitável. mas a direito. li:le sf>fre redução -:le uma anterior. . '. Passemos à subemenda. Os Senho
despesa já está prevista. Traiu-se. ordem variávelful trinta. ou mais por Assim. poderfaJ11os votar, imedlata- res que são favoráveJs queiram per-
)\túcamente, de regula11!entar um dia- cento.. . .. mente, <> destllqué.. manecer sentados•. JPausa>.



Sexta-feira l' miRIO DO CONQRESSO NACIONAL '(Se9áo fI)' lSupremenfor ~ Dezembro de 1967 33I- '.......I , I " ,_ ' _

I Não há. votos contrârios. Aprova- mente, um elemento para. da.r 'infor- Emendá' n' 128.'parécer do Rela.- O destlUlue foi prejudicado,' isto é.
(Ia á ~ubemenc1a, cOm a _seguinte r,e- mações aos' companh,eiros .'. reitero tor: contrário.' Manifestaçli.o" do pIe-foi rejeitado. , ~ _
Jf~o. , ! - I minha absoluta confiança. no traba- nário: contrária. Passa-se,--agora, ao destaque oSoli-

, "Todos os pro;essos de readap- lho do Relator que será, finalmente, ~enda n9 106. • citado pelo Sr. DeputadoJamll Amf-
tação que se encontram em .fase examinado pela. Comissão". Parecer dO Relator:, contrário. den e referentecã Emenda n9-110.
f 1 f ..... -~' , Emenda n'l.103. Está prejudicada. O SR. DEPU';l'ADO JAMIL AMI-
ina, com' ,parecer avo.",vel da -O senhor Presidente, antesl de en- 'Emenda n'l 149. Parecer "do Rela- DElf _ Sr.' Presidente, êsse padIdo

lDivisão de Clasllificaçáo Ire Car- cerrar a reunião, convoca os Senho- t. tr'<fii ~ de des"que est' p j d' ""o ...
gOIl ou' de outros órgãos_ compe- res congreSSistas para uma sessão oro c?n .... ~. , • ,-'.... a re u Ica" p..r-
tentes, serão, relacionados pelo às 21,30 lroraS, na Sala da Comissão Manifestaçao do plenário. con- ~:nnJ~. ~louve apresentação de ~ sube-
Grupo de Trabll:,1ho e entr~es de Finanças do Senado.· a fim de ser. tr~inda n9 246 -:. EXtingue a De- O SR. PRESIDENTE _ (ScnáàfJl'
il. referlda Divisa0, no prazo de lido e assinado 0- parecer da Comis- Jegacia- do' Tesouro Nacionlll sediada Aurélio Vianna) 1-:"- PD.~sa-se, . sgOTll..
30 dias, a. fim de que a mesma são'. - '~, ter- - 'ao d- t I' It d I S Dpossa. a-"'resentar a minuta dos . no ~x ior. -, ..- - es aque 50 IC a o pe o r. epu"
respectivos decretos' e os enca- Eu, Maria Helena Bueno Brandão, Tem a palavra "o nobre Senador tado MartlDs Pedro. (Pausa) ,
mlnhar .. Presid"-cin dn_ Repu'_ Secretária, lavrei a Pll'esente ata que MarceIlo de Alencar, para jus,tific,ar O Sr. Deputado Martins peliro n:il>

... "... ~ ~ d 1s d l1d d â i d t se ,encontra -presente.. '. .,'bl1ca dentro do mesmo prazo'" cpo e a e aprova a ser ass - o cf! aque., .' Qualquer membro de' sua Bancadn'" ' .~ .' nada pelo senhor .presidente. O SR. SENADOR MARCELLO DD. _ ""
" O SR. SENADO:a, EURICO :aE- I· ,,\ ~ ALENCAR- Sr.Presidne. podera encaminh,ar a votaçao do des-
IZENDE - A emenda não é imperti- ANEXo DA ATA DA 6· :&EUNIaO. emenda mais não faz senão seguir taql!c, _ .
nente. 'No instante em qlle há adap- REALIZADA NO DIA 24 DE NO- as nobres intenç!'"s reveladas peloi' Na':! havendo quem queira usa! da

I
taÇão, há aumento' de vencimento. ' VEMBRO DE 1967. -'- Govêmo na extinção dessa dele:ra/ palavra~vou 'colocaI' ~m votaçao o
00' 'perfeitamente pel;tinenfe para-não _' As 10 horas ela. Há até ém tramitação um pro. parecer CIo .ReIator,_qu. é contrário.
parecer ao plenário que estamos com Jeto-de-lei, que tomou o n'l 346, de Em votaç::o. -_ .
icrItérios contraditórios. Presidente: Senador Aur~Ii~ Vian- 1967 de autoria do Daputado Breno Os Srs.parlamentares que estive-
, ,- " na - d "I ir t D~ t d' rem de acôrdo com o parecer do Re-
I Q. SR. PRESIDIDoiTE:. _ (Senador • .... ,a.~! ve a e ou ros - _pu a o~' . lator, con~l'ârio !lo':! destaque da emen-
f.Aurélío lViCZrma) _, Vamõi; 6USp.en- Vice-iPresidente: Senador"petrõmo Dt :i fOrte que a

d
Piró'prlad emG~nêda se da qUt)iram permanecer sentados.

Id ' • à h t Portela. I /ln e" pª~ a uma ec sao o, ov mo. (Pausa)er, a sessao ,e s lO oras es a.remos , " E mais:- ela opera grande redução lIa. - /,
Inovamente aqui para continuare- Relator: -DeputadCJ' Gilberto' Aze- despesa. Com' a extiht:'ã:> des~a. dele- O destaque estâ refeitado.,mos oS trabalhos d ", ".~ " •
I (8"· -...... ' " - À 2 lo ve o. g·:lCla. qUe se revel:lU inutH, haverá ~O' <:!R PP.ESID]:>,~ (S"7l"'dor

uJp",,,u-e-Sf: a 8e.sao ..S, ,.oras '_ ama 'redu"ão' de despesa~ 'a ordem o ".J ""....." - • '"
, e 20 minutos do dia 24.11:67) PUBLICAÇliO DEVIDAJ.'\1ENTE AU- . :: ".' U Aurélio vianna.) - DeStaque do no-

TORIZADA PELO SENJIOR PRES[- de S bllhoes de cruz.l1'Cs. brc Deputado José Mandelll à Emt!n-
6'" REUNcr:liO REALIZADA NO 'DIK DENTE DA COMISSãO A emenda. procura assegurar ezsa. da. n9 153 que cUz' , ' ~

" \.\ / economia, vinculando-a 1\ _Jlpllca.çíio' , '...
• 24, DE NOVEMBRO DE 1967 tNTEGRA DO APANHAlIfEN'1'O TA- dessas verbas no setor, educação re. "O tempo de serviço dos tun-
, AS 10 hOll1S do clla 24 de novem. QUIGRAFICO REFERIDO NA ATA conhecendo a grave situa1;fio das 1'e. ci(Jn~riós da. União, da. admln1s-.
bro' de 1967; na Sala da Comissão de O SR,. L PRESP"l"""'I'T'i ~, (Senador gióesl!rasileiras de f~onf,eiI'a ~ com a -trnç?o dlreta. e da descEntraliza-
Orçamento da Câ.mara dos Dt:t.'lU- AurélioTVianna) -""'<fi~vendo número Bol/vl.a, a colômbia. onde renlmen- da, quanlio l!cenciaebs. com ~ ou
i;ados, Anexo II, sob a presidência I J fá bert a e~são para con- te. nno existindo (ainda os meios ele seln v2ncimentos, sera, contado
do iSenhor Senador-: ,Aurélio Viana, t:Sár~s ~ n:ssoss trabalhos.' . ensino adeqftaCIos, os ,brasileiros :.iit> I npena~, pltra efeito, de ll~entl\-
presentes os Senhores Senadores ~el'- Se nós conseguirmos termInar a fo- obrigados a se transftrIr pera 03 pai- daria,. -
nançlo Corrêa., Atil1() Fontana, .. osé tação dessas emendas até 13 horas ses v1zL'lhos, a fim -de serem atendi- O Relator é pcla impertinência da
Guioma~, Flávio -Brito, D.uarte Fi-. ou 13-,e SO, só iremos ter uma reu-_ dos no setor ensino. emenda. •
lho. -Eun~~ Rez~nde, petronio Por- nUio à 'noite, pára votação do ',ubs- -1)e llorte que a emenda se, justifica. Em votaçao o parecer contrário do
tela, Aàrao -Stembruch, Mar<:elo de titutivo _ se o Relator concluir por inteiramente, ainda mais p'orqu~ é Rela!or~ , ~
Alencar e Deputados Wanderley Dall- um substitutivo. Então haverá tem- co~rente com o pensament.o do iJrÓ- Os Srs,-.arlamentares Que -estive.;'
tas.. Luna Fret,re. Passos Pôrto, Car- po de a. proposição Seguir à publica- prlo .govêmo•• Apelo para a Lide- rem ele açordo com o parecer contrá
neu;o de Loyola, Gilberto Azevedo, ção descansaremos portanto no sá-' rança. do Governo no sentido de Ee rh do Relator -queiram permanecer
Jamil Amiden e Júlio.' Steinbruch, bado e na segunda-feira. entrará na antcClpar, de dar o instrumento le- sentados. (Pausa) I •

r~úl;1e-se a Comissão Mista in?um- Ordem' eró Dia parll disc~ssãO,." ter- ~al ao próprio Govêrno para que rea· \ Está rejeitado o destaque.\
blda ao estudo do Projet!> de LeI ~ú. ça-feira, -que é o ultimo dia, ela. -se- lIze agul1q que já declarou ser sua Destng~e do nobre Deputado AurI-
mero 18-67 (C.N.) Reajul!ta os v",n- rá votada se porventura o congres- intençao. no Vr.Jols, autor da emenda' e-..subs-
cimentos dos servidores Civis e MUi- so achar 'conveniente. , _ \, \ Nestas condições, espero aprovação eritor ~do destaque. ~ a' Emenda ~nú.
tares da União, reformula al1quota,s Destaque para. a. Emenda n9 206. da em~nda. mero 155._'
sôpre p,roduLos industrializados e da subscrito pelo nobre Senador Ma.:.. .O· SR. DEPUTADO GILBERTOS. Exa, não está presente.
outras providências.,' -ce110 de Alencar:' .. " _ AZEVEDO-(Relator) - Trat" Co:ris1derando .que 'a just'fica"ão 4

E' lllia e aprovada a ata da reu·~ '.., S d d t t ... ó i ~ _I ..nl" ' 'ntrIor ' - "Ao funcionário que contat dez r. Sena or,. e assun o. es ranho à a pr pr a emenda.- ;
a~ .a _~. :_ ,: anos de exercicio em cargo de matéria, motivo p'elo qual consida- Diz a emenda'
Deixam de comparecer. o Senador' - caráter permanente" l'o-a impertinente e voto contrària· - •

Ruy Carneiro e os Depütados Manoel ,... ,_ mente à emenda. _- "FIcam asseguradas a partir da:
Taveira, João Menezes e MatheUlJ Ab" não. Essa emenda estã-pre-, O SR. PRESIDENTE (Senador data da publlcação desta lei. as
Schlllitlt. -" .' _ r ludicada. Pói ontem rejeitada. Foi- Aurélio Vianna) A I vantagens-da Lei n9 1.741. de
,'Abertos os. trabalhOS;' o Senh_Q1' subscrita também pelo nobre Depu- estão contrários B, ~end~ue ~~eir~': 1952, de 22.11.52. regulamentada

Presidente comunica que vai prosse. tado Humberto Lucena. . manifestar-se (Pausa)' pelo Decreto ~9 990-62. de 14.5.62,
guir com a apreclacão dos destaques , ADO ..... n,....,.,.T DE R jeU d ' d t t que garante MS' servidores que
a.presentados e não: apreciados' na O SR. SEN R ..~l:t v e a!l a. emen a con ra\ o. vo o exercem cargos de chefia ou em
reunião anterior.; . ALENC~. --:. Sr. preSIdente, querial da Oposiçao. F---....... ' com1szão por 10 ou mais anos

Sâo rejeitados ou considerados pre, para facilItar o traba~ho .de Voss~ O SR.~PRESIDENTE _ (Senador -ininterruptos, o direHo de conti-=-
judíClldos c;; ,çiestaques às emendas Excelência, dizer o ,segumte. apresen", Aurélio Vianna) _ PaSSa-se, agora, nu' "11l a perceber os vencimcn.
núniel'os; IH,1I6, 125, 128, 137, 143, ~e\a~ua~~~a~me~:r~v::afr~je~'ll~~~ ao destaque sollcitaêlo pelo Deputado tos correspondentes ao maior sim-
153. ;.155. ~contrá o v.;'to da. bancada Lider do Govênio e subemendas. Não Jamil Amiden para a Emenda- n9 78. bolo exercid':! no decênio."
da OpOSlÇl.lO), ,1~6. 16... (contra-o voto recorri de nenhuma dessaseinendo.s O SR. DEPUTADO JAMIL AMI- O,parecer do Relator é pela Imper
do. ]J.anllatla d~ MDB), 183, 185, 186. porque já existiam outras, com re- DEN - Sr. Presidente retiro o des- tinêncJa e também pela inconstitu-
189, >[l, (cÔ~1t.la o voto da bancada curso sôbre tesoureiros. Conformei- taque. { . cionnHdade, portanto pârecer contrá-
do MDB) , 192 (oito vot.os contra. me é matender à reivindicação da - ~ .. - - rio. contra o voto da oposição. - ,-
CI.I1CO), 193, 198, !99. 202 .(~ontra o Uderança dos funcionários públicoS. O ,;,R. ?RESIDENTE"- Çsen~d.or Destnque para a Emenda n'l 15B,
voto, da bancada. da. Oposlçao), 203 Posteriormente fui procuradó ~ por Aurélzo VIanna) - Pa~sa-se, a"ora, também do Deputado Aurin, Valois,
(12 votos -coI1otra.· 5), 204, 206, 221 diversos deputados senadores e'c B.') destaque solicitado pelo Sr. Sena- que diz o seguinte: ' _
(contra o voto do senador Fernando -, ' • '., dor Wilson G<!Dçalves para a emen- .
Corrêa e da bancada do' MDB) 233 que me sollcttaram o destaque. da que, trata dos venéimentos, dos U Os servidores lotados nas· re-
(contra ri voto d{Y' MDB e do' Depu- Aquêlcs que nao~ justifica.ra~ a ma membros do Min'1stério Público da. 'partições aduaneIras não subor-
taqo Oarneiro 'de Loyola), 239 a 2i2 emenda. e que nao es~ aqUI ~resen- União. -~ _ tl1nados ao ·regime previsto no
(rotirado), 246 (contra o voto do tes me _ retiraram as condi~oes dl\ 4.liás, devo dizer que essa emenda D~c~to n9 57.877, de 28 d!l feve-

'MDBI '255 256 257' 2-61' 266 -175 sustentacao _delas. de sort~ que, a esta prejudicada. em virtude 'de su- ~,retro ded967 . ficam sujeItos ao
222, 2{!'7,-20S, 268,269' (11'vot08' con~ n!oser~a Emenda n9 246. V. Ex~ bemel!da. apresen~da.. _ 'referido diploma legal, desde que
tra 5). 47 (10 votos contra 7). .. poderá dar,~ como justificativa das ASSlm,êsse pedIdo de destaque está tenham exercido, -durante d~ls

. O Senhor presidente comunica que emendas (). próprio c()nteudo das incluido no capitulo da prejudiciaJi- ,anos, as funções' atribufdas ' .ao'
- fl ComIssão Il,preciou destaque .,01'" emendas. I dade. ,~ Agente Fiscal do Impôsto Adua-

destaque- (notlits taqll1gráficas ane- Eu me_abstenho, portanto, da sua ,Tem a palavra. então, o 8r. Sena- neiro.", . : , _~ .
xas), e que o Senhor. Relator vai re- stis~ntaçao. . d:lr, Be~rra Netto para justificar ti Como a emenda não está justl1'ica•

. digir o sUb3tHutlvo resultante das .--O SR. PRESIDENTE (Senador seu pelildode desc.!lque.. (Pausa) da, ,é o seu text1'> que a justifica .
subemendas e' efendas 'aprovadas Aurélio Vianna) -- Destaque para. s~t Sr. S~nador nao se e~co1l:4'a pre- Com a palavra o nobte Relator 'parll-
pelo Plenário da. Comissão e se aI- emendas:· e. dar parecer. . -

·-gum' membro da- Comissão o desejar Emenda n(l 186. Parecer do Rela. Qual 0- parecer do ~elator?
poderú procura"\' o 'D.eputado ·Gilberto tor: contrário. . O 'SR. DEPUTADO GILBERTO ~SR. I DEFUTADO GILBERTO
Azevedo para llpalquer esclarecimen~ Emenda n'l-185. A justificativa é a. AZEVED.o ~ (Relatoi') - CJonsidero-o t~ria~~te (R~ó~:or~_"'i;" oPing con-
to. 0- Deputado José Lindoso faz a própria emenda. Parecer do Relator: Impertinente. , . _ ) - menta a d~pCSll a emen a au-
seguInte déclaração de voto:. '''Acho contrário. Rejeitado. ,. ,_ O SR., PRESIDENTE -' (Senador , . ._
desnecessárIo OS Partidos designa- . Emenda n9 143. parecer do Rela- Aurélio Vianna) - Os que votam a --O SR.· PRESIDENTE :- (Senador.
rem um represantante junto ao Re- tor: - contrário, Rejeltado._· favor do parecer do -Relator,' queiram Aurélio Vianna) - ~O parecer do re,.i
lator, o que 'significaria umafiscali- Emenda n9 137. Parecer do Rela.- conServar-se . o,mo se - encontram. lator é pela inconstitucionalidade
zaçü~ ,0 por ~o colqc~-se~·tão-§o- ror; ~~ntrário. ~ .Impertincnte.. ,(Pausat O de.::taque ~tá rejeitado,
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J De.stllLJue ap.l'esentado pI;1Jo D~PU~ o SR._~·"DEPt'TIDO GILBERTO ante bs quals_ :f~am jUl à peroepl110 EvJdentemente a Presente leI 'l/i
.tado Joao Menezes A Emenda n9 163, AZL7lEDO.... (Rtllttor). - Oonbrádo daque."'tu 4%. - & a!Bcgurar, nlo 116 -um benefiolo a
~o Deputado Celso P8.SOOS. ao destaque. . O SR. PRESIDENTE (Senador Au- servidor públlco, inas também ao

A emenda. não está justll'lcada.. o SR. PRESIDENTE - (Senador. reLia Vianna) .... Jl.IBtificado o dell- timulal' aqúêles que têm sob sua. l'
I CP..1S.lclere-se como jusHl1cnçlVJ s. pró- Aurélio Vianna) - Em votaoão. taque pela. emenda. tem apa.ls:V1'& o PQI1SS.bl11dade a arreoadação e a t
awJa emenda. ' . . Os Srs. membros d,,-.Oom1ss1l~ que nobre Rela!or. '. oallzação da. Receita..

I
Peço o lJlU'cCer do nobre Relalór. aprovam o destaque, queiram perma~ O SR,- DEPUTADO 'GILBERTO COnvém Sa1Jenta.l:, Sr. PresJdent
,., SR. DEPUTADO GiLBERTO necer senJldos. (PaUSU). AZEVEDO (Relator) _ Depois de re- Que a criação de novos ônus para

:AZEVEDO (}telator) - Sr. Preslden~ ;RejeitadA.4 :sn.tLda, contra. ovo- conh&et.!o os bons desígnios do em!- cor:trlbulnte tem por justificação
~!" opino contràrJamente à emenda da. Oposiçao. ncnto> Líder da OpOSição entendo que propria. Exposlçllo de Motivos do .

I ~ SR. PRESIDENTE _' (senai1~r ~e;;'~~E;9d~21Relat(;r é contrário. a:pesãr da justiça da. proll0s!-ção, elá ~~:oa.d;a~~~~' :·de~~:e c~:
.J1uréllo Vianna) - O Sr. Relator Oonsidera. lmpertmente a emenda. nllO é pertinente ao projeto. Daí por- aumento 'de 20% dos funcionários p
opina. COI1Lràriamcnte con~ra o v:>to Os 81's. Membros da ComIsslv.l que que,Sl'. Preslden.te, voto CY.Inb'lirJa- bllcos. Assim sendo, admite-se, tor:
lia Oposição. - estiverem a favor do Relator, queiram mente â. emenda. . ço~famente, que o excesso de arr'

Está rejeitado o. destaque. . permanecer sentaõlll, (pausa).. . . O SR. PRESIDENTE (Senador Au- (la~ação deve ser aplicado com o pr
Dcst.aque para a Emenda n9 191. do O'1noo votos 'contrárlos nõ Rellltor. rélio VIanna) - O parecer do :Rela- prlo beneficiado.

firo Senador Aarão steinbruch. lEmesda n9 235, dc autoria da nobre tor é a favor no mérito, pela 1m- Quando o GOvêmo alega que te
Tem a palavra. o nobre sena40r Deputada Jtil1a steinbruch. pertinência, contra. A favor do du- necessidade de aumentar a· taxa.

I
Aarlí~ ste1nbr~ch para. encaminhar a A SRA. DEPUTADA JúLlA STEIN- taque a. Bancada oposicionista: seis impostos para. cobrir as despesas pu
Yotaçao. BRUCH _ O DepuUUlo Múrio Covas votos oontrárl~s. o Erário com os novos encargos,

o SR. SENADOR AARAO BTEIN~ va.ljustlfi('ar a emenda Emenda n'1 239. Destaque de Depu~ justo que se aplique a causa. a se\!!
: BRUCH - Sr. Presidente, a emenda O BR PRESIDENTE' _ (Sen~dor tado Jamil Amiden• .A emenda é do e!efto. Caso não se dJsclpline -na. l~

Ctlprot.t!z uma vantagem out'J1'gada Aurélio Vinnna) _ Houve um equi- Deputar, Pedro Farias. a aplicação do quantitativo excede~n
aos funcionários dos Podét'es LegJsla~ voco da nossa Assessoria. E' de nu- O SR DEPUTADO JAMIL AMI te poderá ocorrer um precedlente
t1vo e Juillclárlo, abrangendo sâmente mero 272 • - gravisslmo para. a AdJninlstraçlio PÚ~

.aquéles que vieram para cá por oca-.' . . . DEN - Sr. PresIdente, em nom.e do blica. Portanto, a fim de atender
_ião da inauguraçlio de Brasilia. As- A SRA. DEPUTADA JúLlA STE- autor, estou retirando. o destaque. despesas não prevlatllS, o. Govêm
1iIm, !endo em Vista que idêntica pro- INBRUCH - Juntou a emenda. que O .BR. PRESIDENTE (Senad.or Au~ lançaria. mão ~e uma. coisa. ~_
poslçao já foi ~n!erlda aos fun~io~ se xeferlu às !altas.· rél10 Vianna) _ Retltado o destaque. lhante e com :rsso elevaria as tax
nários daqueles dois Podêres da Re- O SR. PRESIDl:JNTE (SENADOR (Pausa.)· '. e os impOStos.
pública, justo é que o belJe~iclo ali AURll:LIo VIANNA) _ Tem a pa1a~ Outra emenda. do Deputado Pedro Solicito que os Srs. Oongresslstas
eontido 8t! estendo. aos funclOnárlos vra o Sr. Deputado Mário COV", aU- Faria. - 242 - para. a. qual pede dea- aprovem esta emenda., pois ela, ab..
do Poder Executivo. ter da emenda, para Just1fJcá~la. taque o nobre Deputado JamU AJnl- solutamente, não aumenta. .. despe-
. o SR. DEPUTADO Gn.BERTO . . den. (lA). sa, apenas :faz uma previsão para o
AZEVEDO (Rela.tor) - Sr. Presl- O SR, DEPUTADO MARIO CO- .. excedente dêsses impostos que fo~

t!ente, sou conb'ãr1o. .. VAS - Sr. Presidente, é. :tato notório O nulór do destaque diz que a ram criados- para cobrir a despesa.
O SR. SENADOR EURICO RE- que de longa. data, o servrço de des- emenda se Just1!1ca por si mesma.: com o aumento do tuncionaJfsmo e li

ZENDE - Tem conteúdo justo, Sr. pacho ndu~clro era· efetuado por Parec..er do Relator: contrário. justo que o excedente reverta. tam..
I Presiden;'..!. mas· forma inadequada. uma, categorIa profissional chamada Qs que acompanl!am o Relator bém em beneficio do funcionallsmO

lI
Veto contrArio. . Despachante Adullnelro.-1sto ocorreu queiram permanecer aentadQs. (Pau... público. .

_ durante longos anos. No ano passado, 8a,) . Ê pal'a. isso que apresenteI essa;
O SR. PRESIDENTE (Senador Au- o Poder EXecutivo encaminhou a es- Rejeitado o destaque. (Paula.) emenda esperando contar eom â.

i réllo Vianna~ - Rejeilie.do o desta- ta. Casa um projeto criando o ~nse- Emenda apresentada., pelo nobre 8.provaçÍio da nobre Comissão.
I que, conb'a o voto da Bancada da lho dI! Comércio Exterior, e nesse pro- Deputado Ernesto Valente: 255. O SR. DEP'UTADO GILBERTO'

Oposição. - jeta ele retirava essa prerrogativa O autor da emenda, e também do AZEVEDO '(Relator) - 1: com certolI Des~qUe para a Emenda n9 )83. desta categoria. Então, os despachan- destaque, tem lL palavra. (pausa.> constrangimento que peço a atenção
I Com de1'a-se Il. justificl1!ia.~ da tes nduanelrol> pas.sa~am a n10 ter o S: EX"" não está presente. da nobre colega. para. o .Art. 65, § 39;
entenda. privllégb de exccuçao dos serviços. Vou ler a emenda, para. -que sirva da. Constituição que diz que não é

O SR. DEPUTADO GILBERTO Qcorr-e.,. que.. por leis anter!ores; os de justificativa: (l~) permitida a vitÍculaçlio. '
;AZEVEDO (Relator) - Pela ,rejei~ pequenos iun,,:márlos fazepdaT!,0s•. 11. Prejudicada a emenda. Eis por que opino contrê.riamente.,
ção, Sr. Presidente. g!ldos à AI1l'mtlega, -:- e ai nao es- - Alguma. objeçâo? (Pausa,) A SH:A. DEPUTADA JúLIA STEIN-

taá incluldos os funCIonários de alto prejudicada. a emenda. (pausa.> BRUCH _ Não há uma 1nterpreta.~
9 sR.PRESIDEN~ <Senador Au_ nlvel, - percebiam uma remuneração Emer.da n9 256 - também do DO- ção não há vinculação qualquer.

réllo Vianna) - Rejeitado o desta- da parte dos despachantes aduanelr:>s. bre Deputado Ernesto Valente. d SR DEPUTADO G1l.J3ERTO'
que. Rl'ceblnm êle$ dos despachantes 4'í:" , -\lê) ., , AZEVEDO (Relator) _ Na sua. JUS-l

Dt;Btu<Jue pala a ~rne.llda n9 192.~do que er!1m rateados entre todas 08 fun- A emenda é considerada. prejudi- tiflcação V. Ex' diz ,o seguinte: "Oj
l1L,1.1J e Senador Aarao Steinbruch. clonárlos: Quanl10 Fe fêz o projeto cada. - _ excesso de arrecadação deverá sel-

O SR. SENADOR AARAO STEIN- crlando o GO~CEX ret1rou-ie est~ Alguma objeçao? (Pausa.> aplicado com os próprios benenciá~,
BRUCH - Sr. Presldente, a emenda parcela de 4~~, ·teIldo e!D vista que o prejudicada. rios". Então, V. Ex' . vJncula.· por~-I tem conteúdo justo. se oul.nt;; clllego- despaChante pas:ou r. na~ ter o privi- A Emenda n~ 2G8, de autoria do tanto, incide no Art. 65, ~ 39 d~
rias têm o tempo integral, porque não léglo da. 8.'{!.'cuçao dêsse serviço. Deputado Floriceno Paixão, autor Constituição.
estendê-lo aos membros d!) Ministério ocoJ'l·e,. ~r. P:e;;j(l!.'nt~, que neste talnpém do destaque. 'Não queira saber, nobre Deputada,
Públtco? ano tran"j,o.u um -projeto pelo CCJn- Nao ~stá. presente. Vou ler a o meu constrangimento em denegar a.

Dnl porque peço vow,cão nominal gresso e o nobre Deputado Raimundo eme~da para que todos tomem co- emenda dl V. Exa.
"lIl'a est mendll.· Paclflha - por sInal Lider do ~vêrno nheclmento, e pode ser que a Maio-
'" O Ra eDEP • .. anterior - apresentou uma emen4a, .1'111. resolya apoiá-la: .. p SR. .PRESIDENTE (Senado~ Au-
AZEVk'o mela~;:'f'g,1hlª~~;~que foi a;;.rovadn, ~l'volvendo aos des- Vale ~a emenda. por ~si mesma. Pa- reltO. Vtantla). - Em vo~açao a.

:Emenda. aumenta despesss Acarreta pachantes adulIllerros cesa prerroga- recer ,!O .Relator:. emenaa. .
despesa. Sou pela. rejeição: Uva. Ora, devolve}l-sc ao despachante contrAno,_ aumenta a despesa. A SR=! DEPUTADA JÚL!A STEIN~

O sR. PRESIDENTE (Senador Au- aduaneiro. ma.<! nllo foi dev.olvlda aos E~, yotaçao ,o destaque (Pausa'> BRUCH _ Sr. PresIdente, requeiro
ll'élh lanna.) - Em votação nomi~ funcionários aquela participação -•.. , ReJeitado. votação nominal -
nal a emenda. de 4%. .,' _ outra ~,!Denaa do Dep~tado Florl- O SR. PRESIDENTE (S/mudor Au.

(A l!lmenda obtém 8 votos ('ontrá- Acresça-~e que €!.,M 4,. nao·sã.o pa. crmd Palxao. a de n9 269. rélio Viallna) _ Val.se proceder à
i'Iíos a favor) . gos pela Fazenda, nem pelo Tesouro Parecer do Relator, inconstltueio- votação nominal requerida pela sra.·

O SR. PRESIDEN'rE (Senador Au. Nacional. Daqul1~ -lue o despachan- .nal. Ilq,do a S?a gran~eimportàneia Deputada Jí:ll1a. Steinb1'Jlch.
réllo VIannn) _ A Emenda foi reiei- te deve ganhar do pessoal que de;;- o S,enador Aarao Steln1iruch pede vo- Procede-sc à "otagao nomI1Ial.
tada • pacha n mercad:Jrla, 4% são rateados taçao nominal o que será feito.

_ 'Destaque para a Emenda n9 193, para ~ os funclonárlos. Portanto. não Procede-se à votação nominal -O SR. PRESIDENTE (Senador Au~
de autorJa do Sr. -Senador Aarão se trata, nem, d~ aumento de des·· Votaram favoràvelmente 11 Srs. Con~ réli!J Vianna) - O resultado da vo-
S'lelnbruc" pesa, nem nlesmo da despesa do re- gresslstas; e contrâríamente, 11. taçao acusou 10 votos a. '1. Rejeita~

- Tem a JJ~uvra o Sr. senador Aarão souro.. O destaQlle foi rejeitado. • do o destaque. .
steinbruch. O CorJJres.~o ja aprovou emenda Passa-se, agora, ao. destaque apre- Destaque para a Emenda n'1 203,
. O 3R, SENADOR AARAO STEIN- nCSSi! sentido. por outr:> projeto que senta0" pelo nobre Deputado Nelson do Sr. Deputado Matheus SchnlidV.

IlRUCH _ :Realmente se se percebelIl transitou nesta ClISa. De 1'ormlLque Carneiro à emenda n9 274, de auto- Tem a palavra S. Exa.
determinados proventás· é jusb que nem mesmo serJll uma. providência ria. da Sra. Deputado Jillia stein~ O SR. DEPUTADQ MATHEUS
o mesmos Integrem a ~posentlldoria. Inusitada. - . bruch.· SCBMIDT - Sr-. Presidente, esta.
~ jurisprudencial, é co1'1Stitucional, é O Relator, ao dar parecer, não se 'A SRA. DEPUTADA J\)L:ÍA STEIN- Emenda visa a corrigir uma gr!1nde
juridico, li normal. r manifestou. prôpriam;nte ~onb'a a BRUCH _ Sr Presidente peço a pa.- injustiça. perpetrada pela.1el nume·

O SR DEPUTADO GILBERTO emenda. DIsse que nao há pertlnên- I . ! ro 3.780. ele 1960.
AZEVEDO (Relator) _ Esta matéria cla com o objeto do pr:>jeto de lei avra. Não quero ouvir o. Sr. Relator· no
4' foi amplamente tratada. na emct't' encaminhado pelo Poder Elfecutlvo. O SR. PRESIDENTE (Senador Au~ seu parecer alega.r que esta Emen
da n9 125 do Sr• .Deptuado Humber- Mas não há dúvida de que esta par~ télio· Vianna) ~ Tem a palavra a da. reclassifico. cargos e. c~nseqUen~
to Lucena. . ce!a recebida pelos. funcionirlos aca- Sra. Deputada Júlla. Steinbruch. temente, e Impertinente. Em primeiro

, SOu pela rejeição. ba. por incorporar-se 011 é um adlta- A SRA. JúLIA 8TEINBRUCH - lugar, porgue a preliminar de im-
I \ O SR. PRESIDENTE _ (Senador mentoa seu vencimento. O ~e não'(Sem. T,e1Jisão da oradora) - S.r. Pre- pertinência. já.. foi dirimida, já foi l'e~

Aurélio VZalma) - Em votação o é justo é que se tenha devol' do ao sldente .9. emenda não~aearreta au- solvIda em grau de l'ecursos por esta
destaque. despachl!Lt,.~-aduRr.e(::o fi. pre gat179. mento-cle liespesas. não fere dispasl- mesma Comis.são. Vamos· ter que

Os Srs. membrcs da Comisão que do recebimento e não se devolva, tivo c:msfltuclonal. A nós nas pare- examinar é o mérito da. emenda..
f.\Pl'ovam· o destaque, queiram perma~ Jgualtnente;- aos funcionários a possl~ ·ce que estamos até ajUdando ao Go- Mas,.mesmo_assim, se se quisesse ale-
l1ecer sentados. ( Pausa). ~ • bllldade de perceberem. ti parcela vêrno, porque se a arrecadação do gar a impertinência da matéria, lem-

Está rejeItado. daquela remuneração, até porque os impostos ulb'apassar ao previsto çP.rá brarla que ontem li. noite -nós vota·
Destaque para a l!lmenda nq 202, do ,funcionários continuam fazpndo o enti\o redistrlbuida entre os funcio- mos aqui, por longa margem de vo-sr.1 Deputado Matheus Schmidt. mesmo scrvito uuc l11zlam antes medl- nários. - tos, a Emenda. do Sena,dOl' Gilberto

I. • .
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~lD.[al>jJJ110, -<1:'13 :::>rOCt:ll',~ 001':'1;11' uma --O SR. D:mp1'J"'TJ:'iDO ':L'\T2:Bi':T.'31 o::: Sl'S. :;:,'l:emt,'q~ '11", ComissM que maiG prática, 2. fim d~ que De pçs~
f grav.ls;:;rm,~, in,íuztiç:lt que existia e SCfIllIllDT - TiV3s,em' i3_IXlll'JC'nio fOr?ll:1 ;:;;"v01':1;';:is @o de~taque quei~ l:l~t,_1'ea1111el1ta, atingü' ao objetivo do
f ,",mte ~- l'·3,1j)elrC9 .9C3 :Vl'Of"3~sõre3 m1i~ do eminenG~Sel1<;tdOJ:, GWr3i:'~1} M:ll'i- 1'am pe1'.!11a112ce.r- s3ntf'des. (Pausa.) entendimento d'!l Deput2é1~ Pa1210
: 'lTeT'3i,tãri1S, 1:, 'ComlL'~"i" ,na {J~'Jl}l'ttr~ nl11J 011 dI} Lf.d&l' do' Govemã .:3 te~, 2 vetos, mar.
i llid2.c/'e, consÍli6)'O'11 com ~o maior jUI3-~ l'1l1m S'~:15 :rarJI1~dl.caçõe,; ata!àillas, lO::> Sr,'3, NI6mbl'C''l da Comissão rme O SR. PRE'::lDENTE (8e;1!fl61rJr
; ti0a, que !lão §!'3 j;!'ai?,vF.'., à,J,viliência Apensa d'3VIi!1'ão COm~)r3-=!1eer qtIíl (> lo1'8l1l contra {) de"taque queirãm, ilH)'@:o Viamm) - ComI) a s:!lJ-
I Cilmr:ct::;. é;::2mil1cu a elJO.enda GJ1f::'e~'w fato d~ !lào terem êlés él;;ul!;! 1.'ni- p8!'lnanerc:,n: sellÜw:o§. 'lPausa.) ' IenfelldQ, i('m .' prsj',31'ência sõ1Jm, a,
t-rUIa.::l1ll1?, de um." CC'SO 'd~ l'G'}lasSlfl- versitáril)' e q11e vai levar <esta ':::;1"-. 11 'VOtO'3. " -' ' __' enloI~fla ::;en1 "Cilada priml';iI:am~l.\te a,
,caça0 Qt} CRrgos. 'Tratava~se 8.1)6na3 missão ~1?, adoí;f!.1' Q.·}is 11fSOS e duas, O SR. DEPUTADO LEVY' T~VA~ 'Sube!!l':l1rh. Rejeitada, porventura.:J,
l de .1'e1):1r::l1' Unla injustiçl1 flagronte, medida." q1-}andO:Bé> situll,ções são, :RES - Pel:1 Cl·déf.'1, S,r. Pre3idente. sulJelí.1ellUl;l" paSSfliremos à :vota!;ào c),
r que rea,lulente e:üste.-' iguais, com. 101:;;eS- agl.'iwP.nfes para· os (Assentimento, da.., PlesitMncia) emenda des~cada. ,-_
[ País JJ.elYÇSl'~ Rel~otc:r. AqUi, tl'ata- gua,rd&.s-sanitários. ,c:-- Sr. Fl'esiç1ellt0,', o, nob:h~ Deputado 'O pareoer do Relator"é fo,vor;;wel :lo
, se, por igu:l.l, de'uma monstL'uClsa i11.- O, SR. DEPUTlI.DO GILBERTO João Mel1e:30S havia Jledíd6 'de'Gt;'3-que stlbemC311c1a·.-"

justIça), apenas com uma "diferellç~: AZEVEDO (Relator) -- Nobre 1)891.1- para uma. emenda Que foi íransfor- Jâ se prCfllullciou o 110bl'e Dapll
Os injustiçados não tênr,diplcJ1'la uni- í'ldo, não coloque 83 ç!Jisus !lOS j,él'- mada' em subem011cla do Blnlnente tado Jamil Amíden autor' d'J d5sta.
,versitário, são servidores dos mais, mos en;t q~le. foram colocadas, O J~e- êi'nador.Eurico Rezende.. ' - . "que para a emenda,:'declarando que' a,
ht~!1ll1de3 do funcionalismo público, llJ:tOl" mclus1ve ol1tem, .teve, oponu- .• Gospal'la d~ ,§abet se ess~.emenda subemenda torna inócuo, o p~ns::J,_-

Il>ão guardas do Ministél'ip da EdUca~ nIdada de c!al'arJ1ente mos~rar sua Ja f 01 apreclada pelo plCnal'lQ. 11: ,:1 msnto do .autor da---emend2-.
Içáo: !::lel 'do ca&o de um que se a'J:lo~ püsição."__D~l porque eu nao pnsso Emenda nO 26,O,.-q~e trata (la. ~al'l- n 'SR. DEPUTADO JA1'iIIL AMI~
tse.ntou com 35 anos dê serVIço e no llunca justificá-la,' neste ,~Olllel1t(}, daA~ de vellcnnemos entre C1V1S ~ e 'oEN _ Sr•. presidente, pel!', Ordt9m.
I 11lvel 1. , absolubmente. O meu apleço. a Y; mtliJ:ares. '. (Assentimento ào. Presu:tente) Nátl
, Essa IJei 11.'" 3.780 cometeu 'uma',~'!-_ está muito acima~de uma ,1'e- .9 SR: PRESIDENTE (S,enaclOl·'AU. l:1uero "dizer, que estou rejeitando,!gl'2Ind1osissima. disc),'iminação ,a. l'êS~ jelçao ?-e uma em,en,da, pode fJCar relw vzann~.> ~- F01 apJ:oVr!,da.. :' apenas que estou 1amel1iando que e\1l
peito 'dos guardas sanitários do Minis- certo d1SllO., O SR. D~,,1TADO LE\TY, TaVA- /.l8ó vá ao encontro do pensamen~a
tério da Saúde, deixando de consi~ O SR P..,.N ENTE (8 'r'I' l' RES - _F01 aprovada, mas o ~epu-' do autor e', ao nosso pensamento,'
dera).' parta do Grupo, Ocupacional . i ~. ,o~M.i:jID - enat2QJ' ,J .l: tado' -loao Menezes, h~oVla SO~i()ltl.'odo Em últiml1 instância - acéitamüs a
GL-200, exatamente os guardas que- reLf} V~aL,"a) _- Va~c:~ 1261' em vo destaque, para r&Je1çao da nossa emenda.
serviam o DNERu, reenquaó.l'alldo taçao, o d.estafj),}e sol1cuauo. "._ Emenda. Eu gostuna ,de saber se io1
outros gu!l.l~das do próprio Mmistél'lO O SR. DEPUTADO, J!lIATHoi;US submetido ao Plená.río. O SR. PRESIDENTE (Setzatlor
d,ª'-.. Saúde, di3ixando êsses que prel?- SC~T q'ela ordem) _ peço -- O SR, PRESIDENTE - (Senarlor Au- Atuá/io Vi((miá.l - será_ a primem],
tam selviço no ,Departamento de EIF~ votaçau nOl1!mal. rélio Vianna) - Faltam ser subme- porque teremos de vota1' pl'imeil'a--
dt1mias Rurais em ,1live:L bastal1ta m~ O 'SR. PRESIDE~rTE' (SenadO)' .'Lu- tidas a Plená:!lo apenas (lUM emel1- !1lel'~te a SUbel11êllda, que tem prere~
:fel'ior. ' .' " rélioc:Vianm:l)r~ Votação n0ll1ll111I. das. 'I'ôdas as demais já foram sub- l'ência sôore 'a emenda.'

, Mas, S1,'. Pl'es1dente, o íat.-0 para Q . {Proceda-se à cha:nutlia nominal) ;metidas, Í1~c1usive esta., (pausa.) Em votação a- sUbeme:l1da.
I qual, desájo CllaD:lal' a atençao do Se- - , Esta- aqUI é aquela emenda çuja - Os Srs. pal'laméntal'es ....que estãe;
~,111101' Relator e dos S1's. Membros da O SR. PRESZDENTE ,lSeJwàol' "lu- votação ficou'acUad9,' parr!o hoje, com de ~,c&rdo cem a subemenaa à Emen-
I Comissão, é o de que ê&seseguardas rélig Vianlll:l) -_Dçive votçs a-5, re'- ,a subemellda do D-ElJutado Paulo ci90 n9, 121. queiral11 permaneceFS2n~
,todos fOl's,m nivelados, achierarq'.liã jeitado~o d;;'31;2qlJe.- "-- Biar. ~ , ' tados. '(F'ausa}'- .
-deixou de ex!stiJ:. o '~_.. Emenda, do Deputado Levi Ta'i'.al'êS, _O SR. SEr.:lillOR EURICO RE- Está aprova:da a subemenélt1.

Guardas ,que-antes ocupavam uma Çle.,taqlle tamlJém d~ sua auto;ri!'o: ZENDE <Inandivel\_ . Em,mda 119~ 121; elo Sr. Sena::(oJ:'
h~erarq'lla Empenor, passa!am a 's~r "Ficai insti'u"do o' .salál'" r'l~- -O SR. DEPUT~~DO JAMIL &~I- Gilbel'to Marinho. '-"
n!Vela.C1_os" '~m seus sUbordll~~dos, l1ao vel, (;orreSpO~ldél1te aUi;{)~hti(:go- D.~>!l: - Sr. Pre~ldsnte. pela.:.m'delll. V. EJ(~ tem a palavra para enCJ,~
t~11do ac:~s"o ~ nenl1um degum su);Ji;" mente a carla:- salário-mínimo {[~_ O S"" PR1i:C:ID~ E~TT:w' (Senador minhar a votação.
1"101' a 'esse lllvelalnento. .,' ' ,~",., ,', J:V.. u.~~ C~ = ,J "

A emenda visa a ap8nas 1sso, Se- c"ê1ado 11", "",IS. -Aurelio T(.amun - Tem a pal~v1~; O SR. SENAD'OR GILGER'l'C)
[111101' :8,e11'1;to1': nã~ tem~a1.:!ll1ento é!-e ,O-SR, DEPJJTADO LEVI ITA1JA_ pela ordem, o Sr. D3Puta~o Jaml! !\[,ARlj:J:rro -'O'noticiário de hoja
I, despesa, VIsa a umeamsl1t.e ,a pernll- RE3 - Sr. Presiqente..">Si'o B,:õlatDr. Amiden~_ " , fealn'm::>,-a ,!ntenc1ío do 61'. Preúic1eH
I til' aceaso à classe de inspetor ~é l1obr~ Líder' 'd:> _.GovÉl'l10, Senado!' O ,SR. -;?EPU~A:.J;JCZ .~A-'/ITL",!!fIT: té dE', Rêpúbli'CR, -relterad"mí(mte ma~
lou9"l'das. - ~ '- ,Eunco ReZ01!u;,3, --e demais membrús, DElM :- ~r•. Ple~ldd1ce, o c~l1nG! niieci.adD. pelo Gov;§lno de COG.1ce
I '" Não. estou :ri1:~difical1do I} "uiveI dé da COll:cie'3fio J:cJ!:ista: ~apl'ezenc:lmo;:l_ a Senado? .~llrlC(>' Re~e~de, levantou der il" paridade entre' 'o::; sel'vido",~
·t gUal~clt'r -Oonitario algVJ1L - Quero 2..0138= Er:n,ênda nO ::81} esta,b310cel1c1~ (} Z8... rlfaa quesLao c~nl ~Tefel'enci~-! ao u2B- ('10'5 tl:és foderes du.. R~pílrJl:lcao
; nas .Que ele, tenhl1, ilir;n:,o de acesso lál'io m.jv,~l p..ra o Iuncionalismo 131.1- t$,que do. :t::SPULU::!O pa,tüo B'2-1'. Um grande"l~zsO seria dado néSS'l
l-v"/ (la,~S9 Jl:f;.criOl"t à cI2.:;se c113 Íl12P';!:'" bliüo9 e p;rgCUl'a;nlOS jnS1ilf!nai~ _e,: ta Devo nec10xJ?-~' Que o cl;BtaQUe qlf~ sentido lJ31a. 3;provaç~vo da elnelH:l~~
, tor -de gl1al\S.~Stl l)&..ra que hão ccu... en1(3l.1d~_ 11.1) sentido de qU~ o õalirj,J- fiz- .Oll.t61'n, da Blnenda 11 ~53, CCH1~ que l1s,df'J il1óva" A en1Gllda vi~B t1,
Ir 1..i111-1e '''%30 trenHl!u:l::>. -injt'::>tlça - quo minimo, '!lI) re.::.ju"tamento. G:C1 lI"lecSoi:ra ~ s\!1Jcm8nd~.. ~ _ CN102éler 'aos 831vidcr~s civis (10 Pü~

existe 1.11) sarvi{'.il rr(i'blic:o federal. cimentos (~CS servit~ore.s civl;; 1!1l- O """, 'OR'7'Nrn"'7~7''' (Scíw. f1Ol' eler E"ecutivo as In8SmaS val1t:'\gens
"u' "t . de. ~~a eV1·rJ~n''':''m~'1 11';'a1'''' f"s 'gu~l ~~c" ~n' ""'"'1 ,.:>U" -'-"-"';) ~=L' __~ :'" l'J"e ha' ~'Ul"'~-' n'1n vo· ., L'

\ .L~ ?""n<~.,",,~!~ _'>J~P,?O 1 "U~,.-~~J.~L;;;_J..,.~ ~ ,~C:':J'....' ?~ ~ ~: i9J, - ~J': !~:~~(). -'[i'.1::-:>.;,; Jl2Zfélio Via1L1UZ) ~ Elsl vai s011vlr "'lUJ - .1.1.. t,.r,;, G~~ US_~,l/?enl scnl..tO abrI,'"
I te, ,n",.o e~',!,,~e9 pm8 que o. gt;ólda. "'o aUWl!.latleament,~ o(:\'S!~,_"al"'H''}-!!1!J'L- c"n~ l'''l'~P'l"2l:::(l 'u'nico com a SUb3- httidQ", }:;o1'- nós aos sGl'17ldcrGs deul
"c'~l'o "'~"'"-O n C"'S'''' SUP~"l[}l' "UQ'lNO "Ih ""'~l'~t""'O "1ft P~'o ,vLv .~., ••", ' f1l1no n"o~S c1ft Con~'o' ~ • ní U~ "', "'''''''''''' w .w"'~ "-, y. ,c~L.':,' U "J '.l.='_ ., ,_tL ,-v ~'!"" t:!len fla alJl'O\j",'la a'''t~l''0l'r1ente - ,O," '-'<,'0. .v _ ;';";;",80 v, pl}! "'~:~

r houver vz_ga :no c~1'go, Conseqüente- jÉ: ,uma v~Ll1a,aspiraç9,Q do] Sàl';;,l- 'ô v SR -TI w~Ul""'ATIU' "JA~ 'ITr,- A"V;.I- tl?llS1'iü, 2,0S servidol'e3 do Poder Jt!,~
i ll1é'llte, sendo' u vel'lJta, destinada ao dores, 'll·lá !Jodel'iam enfn;nta:;: CCl:'!. . u., ~-,-"rh.s- u" .' J'~'l1~~'d- '~c1ici~l'i(}.i Cl3,l'g?, não é o fa;to de apenas êle te~ l,nei1.lJS desigu:l,16ade os eleite,., d:'o ill- ;~~ -;ll~~~ o::"~ o lIa, 8U ,~- ,,- a 'Tmtu-s??e :separa!' uma gre.vfs,;I-
QJ.1'el~O :BJ :BlJ3~Z@{), aquele cargo dat~l!el~ l.L?~~"}<> - _ ~_._~# S.. -" g nla. dicCl'l4111nacac, nm.:fj.:ue -un1 se-rvi--

ic18sse. gl].,~ irá atU11J~1,tí:H' despesâ.' Pro::nlTê:r:108 !,1.l'gu:m6nt~1' :izt.;:; CGm O SR. PRE3lÔ::;~'!'E (Senador [1m: do FodeI' 'E::6CUUVD, fiO tél'll1!l1t)
, ,Peço ao nobre R:-latol' que consi- jl::Jte3a ,0 rmJPl'ie';!9.de, a -vincl:l.?,ç1!:· Allí'JUo Vimnw SlÍn. :ExistelJ'1, d§ 35 a~lO.s' de sG-rvico. pel'cabe "liS'rcl.ê::,e_:a ~l'1Ct~-a, desta" en'lentla? e peçí? do an1l1\;;l~í..~ (10'3 alugê"is -ao -saláTiD= d'l13.3 sUbêlnel1da8. .. i~ -adicicl1al/3 sôbre s~eüG -VcllC21l1en:os
I :aos Srs. llir'3ll1~)rc3' c12, COlu:s-são quz, mínimo l)sl), !/?;f H'r 4. l1Dd, rl~ .:35=11=q)~? ,Pai.-'a orch3nacâo dos l1GSJ;OS tl'aba",,: ;Ji'3~c-.os. í'll1ando. sabian18l1f3,· 113StEt
{ par- ~e['l~da'=l~,- l~or ...a112Jagt-:, .. D0e~·.ent;? la q~ ~,ta !;Jedid?J.de?VrstrQ3cJ ll108 façaY_10S o" seguinte: !JaJiS21'ell1)03, i ll';2, pzXCiJJSí11 65%, _e, CDí110 j6,~ f6'~fh~-,r
i CÕ1i.-l a E'-íJ1'{}vaiÇ'@O na ~EnLt1l1,:lf1 Gilb::-:;}... Vf)'] a ª1'!i1J.aç8>o, p.cn1clpalnlel1C'~ 1i11ÍciEthl1ente~ 2J eU13noa- do Sr. S\~l1a!"') ll1ei, por eZiL:?'ill:§ío, e111 l'zln.ctÍ,o, 3:JJ
,to 7\irarillho, aIlll'ovelll t~lltlJÉln eat2 CIQS:E8 :nlá~la" era 'g~:~11ü13 LJ2J.'~e CJ1}8- dor Gnbel'~o IvIarinhlY~ ~ zs:'.'vidIJreS- dD----Poder JudIciárIo: - --~
0!::1@.~a. Pa~a jllstiç:J., a ÇOlllÍzsã0,[I t:dc:a ,-itn!~!'Dnárii)3 lj,:1"JlicD39 q1J.e 1:-18.- -SUh3~-:.lcllj,:t à .2n1e1l0~8: que diz--_~l'e,i:fl'~se-ia de e'lit9I' ~l!B

I ~112J.9.l 0128:= -deSraV01"2ciL1'%-, 1.11119. cl::tsZG 1-12.,:> s:ti~1g1[ls> pelo sJJ~ri{}=-rklh:~i... (j seguWi:3: . - _ 1l1s,!.'~in?i.1i3âéV::s,- j!1i'!3l.'inril'7~ào9 O~
I ~l~Q~~-3i'aJ .. d~. gUoj>dªs~ E2t12Hário3.. ~~ n~o, <1119:3 C~l!.:Y 15011'8í11 ü;~ ei;;H~3 f~·~le"" • .r.. • ti ,:- ~ ~ vir1ül'.88 ~..clvis lC10 pcdzt -I:~Ge'l1Uvà~
,:Uc:::l e::za lESUÇ,B" 2" Pi:D.tG:SÔfl33 Ul1~'lCr- du3'..to-s 0 dlrBtOG, Jl!3 ~fGrrila n~2.J..L::7'2L"1 - '~Ao;; .Lr~1rlOnal!tJs qll~: eu'! '~f:r"" Dil'=sE,=!a, Sl~ - P1"Gcsic1ej"lt.o. 118- 9
;Si~Q::.'i:Js. y8X:?: hDi.1~ênt5 C11.!i3 t5TIl p3.rl!~§)} - Qr8,~ Sl~ já e:z}st'3 e3t9. ~'~lh:ct!la~2oJ tUde. do €11DJu~d!'~:1:'1'~1!tO d?fi;--:Iti- t31f,;'l1fla. - tl'23' 8:1Ii113!1tÕ · ...2i-ê""7d~P3C~~'

di? vicl.C& I!1(113 el~vf!,i::lü', QE'1 pe:,'Csl)2:111 dOJ 2HBlf3nêo de- 2Jlt~.;g1.léi8 ao 3~~5~io"" I, -Vu? ~i'7-2l'j3]l]- re~1~T3Elc,3 re8~:r::Ctlvof.j. ]),'~ inic~o n5.o unta ve" que p;,"f6 ~fJ.,
"r_u:s, t0Y'Jtl Vt:!lci1116ntcs El'),is-- alto,:,.. Ir!.Íl11lnO; per fÔl''Çe., ta 1e1j1 l)Dl~~:.i~c 11B,u'l Tilyt31'; d.c:3 Ve:llClYn011(OS~ fl~q-'BJ [,,3=- shn l.',;di~ino:;"- "!f~ ~PO~P1' ~-;'~~~;~lt·j~~,~
, A " tI' . t ' J 1 t 'I" • ~ c' ,~.,,:.:J. ... - l' , d I 5 ... ,O-'Q ~ ~ -~ __ ~"l..""',_ ~rJ P
I '1..::1)13 laça· B.~11,)8n1 tnJ.~ lÇflJ ~ i2BJa J;[1.... êSl.a'JS' ?;Y3:1~ P!JI1DaUl 03;.0: 1JlnC:"ll~'~~l'} ôegui~:tO, ('['Lno ..CCXilp e-so.ento G 1',:;aJllstal'ã JWoryl"0r:r::iv~m<:'n)"a ~"- ~9

; tGg~l'ia mOC'f~,Jti1 '" _hül:'lll(~e 013 .,sGl'Vi- di;' g~lll!limtl) go sal~l'io do l.l1nci,-;:n:?l'ia, Ve~lciL1~r::.~D3, g ~hfe:'6n~a 611ü',a o:; 1NãD n1al,d~,: nÕl't~j;Lõ' ~ d;i~- l'a bJ~,i~
I Q.ot:2S do- I?alSc ~ púhhco ~~ Ztl'21112'nto dD s1:járiü""~:!.Í.,.I, C!013 ~Ilrje.:~, :n}11C2ndo-3e a 1101':,' CIO da; nrÜ~l'er<s~o (piA P-~D ~eT,i; iei..-
" Era, o qlle e11 t,~IUt a élir::el', /:'''3- ni1l1D? _ 1119. do ,A.J:to 39 I;~es~a Lei.' J tl'l c1A UI'!"; QÓ~ ;e'; ..~ ••. _u" ~
I Slh::l~ Pl'ôsidGllta: _I O objetivo da e:rn6ndêJt .pols: ré s!~n~ - ~- ü;., - c'Jc.:l ~,.;J. ~

'Q SR, ::?RESIDEI,TTE' (2&lwtlor .!-;I1~ ,plasmente, fundamentalmente tl'l:lZtll' A-81:1'::':úlsnd,"" é: Por CO~s:'igujUte.' ao nobre Rela!m.
I relia Fit'ti/.1Un - TElU a ~)alt1;Vl'à o 011 s9,tisf>!:3er a velha aspil'13,çáo dos "O PoderR.secu1.iv'D' d.everâ. que se tem;. mostl.'~do comp1'e8n::;:1\';5), ._,
: na!)l''''' ':Relatol' para e~llitir seu Pi?~ servidores público.:;. 8ólícitam.c:s 1':.0' , examiu'3,r ,a f\,1)licacão 0.1)" norma quanclo. efetIvamente, .merece:m apolO
, ~'ecer: ' . 11Q1)re BA>la,tor Que, 'c'Jl1sidel'ando' es-~:aI ao ,J\..J:t. :;:0 ,ct?ita Lei' aos fW1Cio- Icertas, emen,~as, p~cTlr:a que atel1~~'5"

O SR. -DE1.PU'I'ATIO GILBERTO 8,l'gllm~:mt9.ção - a meu ver da íll!l-' náríos que, em virtude o "do en- ,se pala a CllCUl1?tanCla, de que. ape«
,A:::;E"lJEDü (ReZatO'I') - :ll:: cm::tl. Pl'\}- do todo lmm:>l1itário, com amplu ~~_. quad1'Rlnento cl.cfinitivo tiv,erelu, llV,S o:d ar~U1nenumaU1n, se a emell~
iundo c'Jnsí;rallgimel1to - nib com- c:mce social \- como t;wllbém (10;'1 l'edtlZido3 os l'eslJi'letivos 1fiveis c1~ 1:fcal'l'eu:>,r am~~~nto, de despes9.;

·-!)l'e:O:H:.c1ecse eu _mnito bem 'o riohl'e membros cle.sta Comissão, a'3êite t1, de v:~cimentos". - pr~ce.?esse, POl: equ1dade; tendo C'Ülno-
!J-e:pl.'.ta.(lO Mi'A;h~us Schmidt. N1\o vou emênéla PGl: nós oferecida ànto~'i()"'- 1'6iere:.da aquilo que S. EX"', ac::ni;:1~
,usar _a e:;:pre.s~ã;)- ililperUllente, l3.pe:- mente, , --;' () SR., DE'Pli''!'-ADO JAMIL AM!- .daIgente e, com 111mta inspiJ:ação, de~,
n,n-te:'lhoq1;ie l~le'ater aOlmn 'P:'W'ól- ::",.-0 BR. DEFUTADO GILBERTO D!EN - SI', P1"esidel11;~, como autor lilJel'OU quanto' aos Juizes Federais,

,C&!:: 2.Cb.IJ OezaCD118'3'lhãvel n, e:~1:)l1C1u.: ~ZEVEDO ~tEeb:tto"l) __ Zntendn O('.,j do ·(le3tí~:q.r..1a.- d.essa el11ê::lc1'ôJI defendl- C?111 a cC!lseqnent8 extsllsâo eos ss~
1!::Jlí,:o u810 qUe] fi C,enego.' mo jg;:ta a p'l'OPOSiÇ8.0,.-' Tod:wia, ?- da pelo Sr. ,.:D3Pt1~aàlJ Paulo Biar. vldoreE do Poder Judiciário.·

O 2R. nry?UTAD'), 'MATHEUS mecUda aea.rret2, aumento de de~Il(;'- lenho a impressão ,que,'€! Líder do O 5R.' FRE8IDElfI'E ('Jenaj,)!'
S::J:-:r:~,1)JGT - _pel'll1ità=1112 .. En ape-naJ 1S~J, -sern previs5AJ ~g2J reSD6c1ivdJ Governo encolltron uma fÓl'tnu}a, que ..lUléllo Via.n1ta) - Tenl a pBlavrª Ijo

; SO'], 1,,\[01:10 &. em::cll'il' qt,e êsses gL'::cr- cett::l. Ent§.o, vamos Í1lGi::lil' no> nado, gpl'eaeniêl., de positivo, pois ,que, nobre Pelator. -" --:. , ,
i D.,,:~sQnit;ii'iQs tiveram ainfeEcida-:'le go 60, 1Jã,~'ãgnti'Q (mico; {\3, aEn8't tudo contill1;'-l'.ré, cemo está. ' c O SR. 'DEPUTADO QIIBEl.'"'tTo>
'c':~ ter ('C1:'lO a'liar da enlr,i!lC'a um da C:mstülligao: O Sr. Luler é!o"GoVêl'l1l)' propõ3' AZEVliDO - Sr. FTssidentã; d,~cla~

Imc:::.est() Demti:aõo oa Opcsic§.o, 85 por isto c~enegD. " ..• seré, ex;;xninada , •• " lra-S3 a existêllci~ de 11m reajusta"

I
·O ST;=t, DE'?lJ'J:'A'lJO GI.;-,13~TO .0: s~. PR1l;8;IDENTE (Sena;1nr A,n- Desejo,y::::" a-pel"m' ao no1JrJ}~Sel1a- men!o futuro: fi. MensagenJ que ú!
AZEVEDO (Relator) _,_-:- Absoluta- reJz'~ Vw;nna) - Vamos toIYll1l' 03 vo- dor EUrlço Rezende 110 sent1do de Governo envIOU ao COllgress~ Na~

L r:lent~ " tos .do- plen:1!'~l)o ~ que encontraremos, uma fórmula cíonal fala. enl l'eD justament(l d::-- - -- -. -.- .
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o SR PRESIDENTE - (senador COMISSÃO 'MISTA PARA: ESTUDO, E PARECER _a matéria emdlseussão_fOr emend~
Aarão sleinbruch) -,Havendo núme- -, SôBRE O PROJETO DE LEI N0 6. DE -1967' (C.N.)-', '. da, poderá usar da pall1.vra o autor daro legal (lou por aberto os trabalhos ,emen&, no mesmo limite de tempo.
para apreciação do-Reletório do no- QUE "INTEGRA O'SEGURO'DE ACIDENTES DO. tendo o Relator o prazo de 10 minu-bre Deputado RUy Sanoos, sôbre Pro- tos para -falar -sôbre qualquer emeno.

,jato de Lei n9 6 ,de .1967 que integra '-TRABALHO 'NA PREVID:ê,NCIA ~O_CIALE DÁ da OQ responder a qualquer membro
o segura de acidente ,do trabalho na 7 da Comissão. -, • - '
previdência social e'dá outras provi- OUTRAS PROVID~NCIAS." , ' , ,Tem a. pala.vra. o Sr. Senador Au-
dênclas. -, , '. " ' . ' rélfo Vianna.

O SR: SENADOR ARGEMIRO DE .;j - - - __ O SR. AURltLIO VIANNA - Sr...
F:;aUEm~O "- Sr. Prl!!lidehte, peço I i ' -i·residente: Senador Aarão Steinbruch Presidente, gost.aria. que~o Sr. Rela..

-a palavra., pela ordem. , -' R I 't D tad R S t tor nos dferecesse alguns argumentos
O SR. PRESIDENTE - (Senador e a or:epu o" uy anos sôbre-ás alterações fundamentais que

Aarão Steinbdueh)· - Tem a palavra . - > -) . • . o projeto; sofreu. Quais ~s dif~enças
pela ordem, o nobr~ senador Arge- Anexo 'da Ata da 2~' Reunião realizada no.. diá 23 fundamentais entre o projeto'e .0
miro de: Figueiredo. ': ' - , ' d A d· 1967 ' 21 h substitutivo. .

. O SR.' SENADOR ARGEMIRO DE'- e agosto e , as o~as~ , O SR. DEPUTADO RUY SANTOS
FIGUEffiEDO - (Pela. ordem) ~.. (Relator} - .AsalteraçÕJls foram tô-
(Sem revisão:CZoOrCldor) _ Sr.Pre- PUBLICA(;jilO DE.VIDAMENTE AUTORIZADA PEJ.,O 8ENIIO:rr. das decorrentes do parecer favorã-
sldente, 'tenho em mãos o brilhante - PRESIDENTE DA COmSSAO ....~ veI. Mas vou-_ter _& oportunidade de
Relatório que acaba'de ser e,presenta- \ •," me, 'referir a algumas, como, por
-do a. esta Comissão.· exemplo, a. da. conceituação de' ae!'"

Trata-se de trabalho de fôlego e recer do Sr~ Deputado RUY Santos fOI a 'apreseptação do parecei, reservan- dentes e de doenças-trabalho. ;O Re
compreende várias, questões de gran- entregue, mas o projeto do Executi- do-se o dia 29, ou até o dia 29, para lator achou melhor o qu'a estave ex
<le indagação, çom caracterlstlcas. ju- -vo e as emCncI.as ao mesmo apresen- a' votação, a fim ,de que no dia, 30 presso!lll. em~da do ~eputado Fran-
l'idicas. :~, tadnS já se ~contram em, poder dos fôsse possível a publicação do pare- cisco Amaral. Diz ° artã 99:-
--~ndagaria de ,V.·Exa. se"porvent.u- Membros da. Comissão há muitol cer. ,- -, "Nenhum dos,' beneficios 'por
:ra, 'havia possibilidade regimental ou dias. Precisamos szgulr 1'1gorosamen- :E:ste o entendimento que foi C01111- acidente do trabalho de que. trata'
se o permitem as normas que estão te o prazo que esta quase esgotado, tio por êste deputado. Gostaria que . -o artigo -69 poderá ser inferior ao
rregendo os nossqs !-tabalhos, de ~dil}- por fOrça de 'lei, e se não apreciar- V./ Exa. esclarecesse. salário-miriimo do local de tra-~
mento desta votaçao para apreClaçao mos o projeto, êlo se transformará O SR. DEPUTADO RUY SANTOS bEtlho do ac'dentado ..
mais consciente-, d-aqueles que ainda: em lei, independetemente da aprecia.- ._ (Relator). _ Permita-me, Senhor '.
não :fizeram ex.ato juizo, não con-ção do Poder LegislatIVO. 'Presidente, esclarecer o nobre Depu-'- A emenda foi aceitá. e incluída no
illuiram, não deliberaram sôbre o tra- Lamentamos não poder atender ao tado Francisco Amaral. - substitutivo. '
~alho que foi elaborado. pois ,ver!f!- pedido iormuIa~o - pelo Sr. Senador :Fui consultado se poderiaapresen- No art. 14 foi aceita uma emenda

,co qúe" envolve ,pontos de vista da Argemiro de F,'Igueiredo! porque pre- tar o parecer'o mais cedo' possival, referente aos trabalhedores da esti-
:maior relevância. 'd i ale dárIo que foi or J à va e incluida a referêncià. ao prest-
, 'Na-o se 'tra>n '....e lei comum, é lei JU lcar amos o c n ,- porque a 29 teria de, ser entregue diário, o que iA fazia parte da lei un-

...." u ganlzado para, l! .exame da matérIa Secretaria para a llublicação ' pelo .,j,,'de grande repercussão que envolve, de por esta Comlssao ""i t' d terior. ,,',
'I um lado, 'interêlijles dos, tmbalhadores, " Congresso. Comprome" -me, "' Ive e Nos arts. 15 e 16 temOs dad<lS--no-
",lquestõE's de carac1;eristica ,§locial e,.ae O SR. SENADOR ARG~MIRO ~E trabalhar para cumprir e, no dia 23, vos, porqu,e é matéria de process'uaiís~
,outro lado, a. liberdade de iniciatIVa FIG~REDO - Sr, preside~t:.. nao apresentar êste modesto tlarece?--que tíca.. tirados de emendas e da legls-
Ipr,ivado" ,'também 'envolvendo questão podena eu Impugnar-a decisao de V. aqui está. Não podemos esperar pa- lação anterior. ,- r

ter i I Exa. e peço apenas que V. Exa. re- ra- o dia 28 para o dia 29 ou doLa O A ts 18 19 - uI' t ri',de cara soc a. , , I . ol1·t - que fiz Ocorre' sr. e sao res ,an es ~,e
' O parecer desenvolve a questão-com eve a s _~CI açao . , dias depois, porque não sabemos on- emendas. Art. 18: "Quando a previ-
muita lucidez, moas convida todos entretanto que as _eme~das apres~n- de nos levará. No nosso entender, e dência. social não prestar asslstênoia

Inós, mesmo aqueles que têm conhe- -tadas _'e o parecer sus~ltem quesl;ões com a permissão do Presidente,o te· médlca no lO'i:al do acidente.. :., \ . ,
'cimento modt!lito: de Direito, como o novas de alta indagaçaQ.. S(L isso é mos de a~rir os trabalhos hoje pois Quanto ao art. 19 é o referente à
odador que ne~e instante se dirige a que me' força a me empenhar nessa não sabemos' quando o aclibaremos. imposição médica para notifl~ção do
y. Exa., a. um exame, pois envolve solicitação, mas me submete à~déci- Temos d~ acabar no ',dia 29, para lm- acidente ~o ttab.alho;:- \ ' "_

Iquestão de alta indagação que>devem são de V. Exa. e estou pronto a t.ra- pressão. No art. 20.- temos. Os §§ 19 e 29., No
'fier estudadas ,para que não 'conti- _palhar, colaborando com a Comissão. ,O SR. PRESIDENTE. (Senador, § 19 foi n\antida a situação den~ro ela
nuemos a ter, nefjte P.ais, leis que não O SR. DEPUTADO FLORES SOA- 24.arllo' Stefnbrueh) _ Tema pa.la- indicação: 11) nenhuma empresa se-
regulam bem as atffldades socaiis. RES - Sr. Presldente~ pela ordem. vra o nobre Deputado Ruy Santos, guradora em sociedade de seguro,etc.,

Um dos, grnndés' males dêste País, O SR, PRESIDENTE SENADOR par relatqr o projeto. : etc., se~do assim mantida' a 'fase de
Sr. Presidente, tem sido exatamente AARAO STEINl3RU,CH - A Presi- O SR. DEPUTADO -OSWALDO integraçao, para. evitar a concodr~n
tlste: a elaboraç~o de l!lis cujos pro- ,dência agradece as ~xpressõ~' do nO- ZANELO, _ Permite V. Exar uma çia no perlodo ",e Integração. "
Jetos vêm de quem não tem a. vivên- ,9re, Senador Arge!JlVo de F.!gu~iredo interrupção? . " ' No art 21, final. para flC9r. <:1a1'o o .
cla dos .probiemall a. que êles se refe,- e lamenta indeferIr o pedido da pa- ' O SR. DEPUTADO RUY SA)1TOS problema dos ·15 dins: ";'; .con1imuan-
rem. Sao: votadas, são promulgada,s, lavra'pela ordem formulado pelo no- "(Relator) ....: Pois não ' .'-., , ) do êssa responsabllidnde ap!!Das pelo
~ão sanclon~das_€',-na prática, t!azf.>m bre, Deputado 'Flôres Soares, tendo ~,' '\ _ ' ' " , pagamento do salárIo do dia do aci-~
:u~a confl1sao, uma pertur~aça.o de em vista os term,Os do nosso, - Regi- O SR. DEPUT4DO OSWALDO dente.'~ Havia uam ~menda, que pre-
n~t.ureza tal qu~ o Pais ao mves de m'ento, de vez que s. Exa. lítão é ,ZANELO - Sr. Presidente, o Senhor tendia. esclarecer melhor o assunto,
11e desenvolver orgAn~camente, ~,i\,i membro desta C01Í1issão. Quando fôl" Deputado Adherbal Jurema 'comuni- por ententler que o artigo podifl.' en
isent1ficlo maiore.!' 'diffclllc1ades na su~ discutida qualquer emenda 'de sua' eou-me quê . não está' se sen4f!:1dÓ volver ou se prestar a. mais de uma'
marcha, no seu proces.lo de desenvol- 'autoria darei a-palavra a V EXile- bem e pedIu, à Liderança da...ARENA interprcta-ção. ,~ -
vimento. ~. Exa. não Ignora. qu~ essa lência.' .'~ que o substl~lÚSse nesta' comissão, E o § 3~: ~lê) . ~
lel, J!or n~s votada.,. <10m relaça,? a,o ~ O SR. DEPUTADO FLóREB SOA-, porquanto seu estado de_saúde é pre- "I'al!l. os fins dêste artigo:,
trânSIto de merca,dorlasoeslá ~S-J:: RES _ Sr. Presidente, havia pedido cário, devido à operação que .fêz.na ,a) o ~ário do empregl(ldo n,ão po-
tando tôda a, Vide: econ m ca os, a, palavra pela ordem porque sendo vista., consulto à ·V. E;,a. se é pos. d~rá Se1'-<superlor ao _da cl-asse a qU8'
tados. ", . < 'ut d e e da desejo indágar se slvel - ,êle pentencet:: I

, Sou elemento do MDB, mas quan-- a o~~ a
e
res~~rar desta ue para sus- O •SR., PRESIDENTE (Senador b) a .prova1âa qua1!dade- de empre

.do se trat~ de problema de caráter fenta ~ de emenda qE' afinal, a Aarllo steZllbruch) _ E' passive!. gado nao poderá ser apen!JS testemu-
~::'~~~~o es'f;Jgs !oos m~~m=~?ro~ questio que apresen~ a V: -~a., Pa- Está feita a substituiç~o pelo Senhor ff~i1CQa:od~~~llf:o.rlta >pe{anir ~
iguais, d.3, mesma agremiação, porque rece-me •que, como Deputado, ,.tenhO Deputado Feu ~osa. , Havia uma :m~nd~r~tf:r~rm!1[i1a.
todos somos brasileiros e._desejamos o direito de apresentar c questao de :ti:ste, Sr. p~esIden~e, °b~:t1parecer que essas coperativas 'pasasse~ a agir
f~ grandeza da. Pá~ria.' ordem e de sustentar.a emenda. ao P~ojeto n 6 e o su s vo que em outros ramos de acidente, mais re- .
, Por essa. forma., consultaria. y. ~ O SR. PRESWENTE .(Se1!ador a ê1e aprese,nto. Peçodesc:.ulpas nos duzindo '0_ capital que e. lei\.estãbelece

Exa.• Sr. Presidente, dada a impa..... Aarão Steíllbruch) - PeI·feItamente. 8rs. Congreslstas. pois se nao Ille foi para elas. _- ,
&ibilldade de um estudo mais seguro, Tem V. Exa. êste direito, que não possivel iazer ,Obja

d
m~is perfei~ / 'o Relator achou que era llbrlr elt:'

sObre um adiamento por, 1!lnou <;iols lhe é negado, por esta Presidência. p'Orque n or:e a u aram nem a ar e ceção na lei e abrir - 1Ul1a brecha
,dias no exame ~esta: materia,. que _é Na ocasião oportuna, depois do rela- nem o enge o. CI- também, na :integração. Seria nãó
essencial para orIentar a votaçao. pa- t-6rio do nobre Deputado Ruy Santos, i1 :r: :RE:)ID~~ (senatort deIxar n.a. 'PreVidência Soclal' tudo
ra que votemos conscient~mente as- quando se discutirem-oas eme~das, o r . em ruc - orme ve am e preferir· transformar as. coperati-
su~to de miln~a releVânlCia: to _ li' i_ nobre Deputado poderá pedir desta- ~~~~~~: s~~~gtugvo ~~b~ro~~a: vas de _seguros de ~ acidentes de_tra-

:'" a pre mmar que evan ,so c ,que para suas em,endas, como tam- t _ balho -a hipótese de elas se -trans-'
tando, se f~ possi~el ~egim~n~1!l- bém podetá,encaminhar a votaçã~ f;e3~i~~ec:rJ~:~~~~~~=l~;Vi:n~ formarem em cOQperativas de;,presta
'te, que V. Xli.. su me a a m a e- dessas emendas - - d 11 i ti te d d" re ção de assistência médioo tendo em
se 'iJ. deliberação dos eminentes com- O SR DEPuTADO FLORES SO~- O~tr"r1mper 6nl:n s ed an o~pa cer v:tta, a possibilidadé de- convênIos pa-
panheiros ~ ,. con " o a emen as. - ê í íO SR. ~PRE ENTE _ (Senador RES - Sou muito grato a V. Eu., Antes de discutirmos o projeto c o ra sse f m cgm a prev dência social.
rj(arão' Steinbruo ) -'Nobre SenadOl" Sr; Presidente PQl' me elucidar. '_ substitutivo" queria chamar a aten- :t8t Ait. â6 tamb~m. Jnatéria. nova.,
~gemiro de Figueiredo, muito embo- ,O SR. PRESIDENTE (Senado!:. ção_ dos nobres -colegas para a red~ r an e e emen a..
:ra. seja. reievante e. porideração de V. Aarllo Steinbruch) - Esta Pre,sidên~ çl10 do Ql't. 79 das- normas ~discipUna- (Len.:lo> _
Exa., devo acentuar que estamos re- cia é que é rrrata a. V. Exa. .. doras dos trabalhos da Comlssã ... M\s- "Até 30 de junho 'de 1970,.50%
unidos aqui, em~omissão Mista, pa,-- O SR. DEPUTADO FH'1\NOISCO ta, que diz que a discussão será uma dos seguros e co-seguros dos bens,
1'll. a votação detlsa. proposição que. AMARAL ,- Pela ordem ~r. Ptes1- sO, sô~re o parecer e emendas, isto direitos, êréditos, e servlços dos
.tem prazo para ser. submetido ao Ple- dente. ~ssentimento da, P1'esidtn- é, sôbre o substitutivo. Poderá usar órgãos do poder público, bem co- _
'nar1o. Devo ainda adiantar que'· o· lia)., da palavra. sôbre a' ma,téria emdls- mo o de bens de terceiros que
projeto, com emendas, foi distribuldo Sr. Presidente êste deputa5io, - cussão, durante cinco' minutos. qual- garantJ!\m operações dêsses .ór-ioos Srs. Membros desta. Comissão já quando da. primeira: .:reunião, colheu quer membro da. Comissão, lider Cle gãos~ de que trata. ° art. 23 do

, ,há. muitos dias" Só, hoje.é que o pa- a lm'pressfu> de que, !,lo d1a 23, seria partido ou de bloco, ?arlamentar. S~ Deo,-letn9 73, de 21 de n,ov~mbro
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de 1008, serão realizados, nledl~
Ilute wxWJo ou ooncol"têncJa, na8
llocledade, de seguros que na. da.~
la. do ln1cio da \,Jgêncla. desta. lei
Opel'eM e111 acIdentes do tre.ba~
lho,"

!n.';o to! para o aspecto dos ~c;nlf~f,
&'lovos,

Essas de2.fmn'(' t!mprésas que ope
l1I\,um em lwldentes Iam compelir, nf)
aproveitllUll\uto daquelf'$ seguros to-
dos. com l1S outl'as 180 ('xlstentes,

Entúo, na Pl'cocIlPll~lio de z~la.r lJIn
PO\lCO por ekJS, adota-se (l IlO:l'l el9 cm
toncorrência nll.<J tlocledades que-, na I
dat-a do lulclo c.Ia'1'lgêncla desta lei,
opeH'l11 flllJ 1l1l1dentes do trabalho.

Al't. 27 <lnoVal,'fU1, tllTIl\>t'm, 1'l'!!1\1·
tàn!e fl\' f'11If'nda I ; ,-

(Lenda)

Agora nós lemos que o Decret.o-leI n9 t1zaç~o. Não vamos .discutir isto•. ê ra indústrIa. ae questões de molés-
2!1:J . ql1estao de lema ca-prma. tias do trabalhq. '

uapr~el1la dlve~sos outros ln- Então, Sr. PresIdente, pelos moti- O SR. DEPUTADO PR.WQISCO
convenientes e fa1!las que serIa 1á- vos expos~, o MDB, em lInhas ge- AMARAL - Apenas quero esclarecer
cU apontar mas os dois que !lca- 1'&S, obecUente ao programa que 15- o assunto para os menos 4v1sados pa.~

-o oam de ser mencionados dominam tabelcceu em votação em convenção 1'a. aquêles qué não con1lecem mInha.
e obscurecem os demais. bnstnndo nâo ~ode deixar de apoIar a inicIa-: vida. em São Paulo: por duns vêzes
amplamento para. carncterlznr 11 Uva. poIs provàvelmente ali11IUM mo- em vInte anos ~ e advogado dIà.rla~
1mper!o~, necessidade de sua.re- dificaçôes surgirão no, apreciação dos mente para. o trabalhador - atendi
'Voqaçao.. desta.ques. E, obediente ao chama.- processo de acidente do trabalho.

Dado seu-cllrAt!!r social, (fUI! 106 menta do Presidente, quero pedir des- Sempre J1lle JlJsUça do Traba)llo. 1"11ll1~
,o 'Decreto-leI 29a coniests, _COl/l Ctllp~ll porgue, na 'Verdade, há muito ca, quase nuncí\' em acidente do t1'a-
~jdevldo !W1damcnto no dlr,..Jsl- pensamento que ficou truncado. Mas, balho. ' ,
ttvo ~om;Íltuclonal que toma 01l1'1- o senUdo geral creIo que está com- . O Gl)vérno traz, em seu abono, que
gaLórw o seguro de ncJdt'l1te~ do preenslvo. esse rellme ,l1 melhor para o traba
trllb:1lho, deve ficar. a cargo do O SR. SENADOR AARAO STEIN- lhador. Por que melhor para o tra
pOde! ri1l!l1c~, alraves dn prevl- BRUCH (presidente) _ continua em b~lhadQr1 O ~rgumlJl1to ·é esquisito.
deI)C1a social. ' _ disrlussão CI subsUtut,ivn. • nao convence. FeIo menas a mIm não

As empreal\s seguradora.,; tiA'Itaram-' 'rem a plI,)avm o 51'. Depu!ado C~nYenDeu.~Sste l'og1me ela manlJten-
se e ]llLC;Sarnm n, dçfendel' a teLe na~ FrancIsco Ama.ral ~Q fICa qnal,ro vêl!es maia caro que
('lonallsla de. que o Govêmo a.tual e -' II da indenização. E sá êllSe o argu~

"Pllt'(l. I'[, opl'rDt'Of'p, COlll wcl~" o congr~ Nacional deveria~, na. O SR. Q~~DO.F.ftA;NOISCO me~l.() qUe o GovêrnQ traz nas expli-
{jndp~ rlp f,pgi~l'o.", que pn,>~Ulm, lJre.;.crvlUJCtO das interéSses naCionais, AMAR-~L - (Nao 101 remsto pela caçOes aos 8rs. Congrcsslsttts: fica.
NlJ tem' ele HClfll'ul/;lO do t.l'lll1alllO 00 defesa da capítal naci0ll21, pl'rrni- oradorl ~ ar, Pr~ldente, sou velho nJals caro o tra.balhador. ;Não vejo
(J 11)!'l11l110 de Resseguro~ do Bra- til' que (JJi seguros de acidente do tra- entu.slasta da estahzllr;fio. 'Pelos meus Vlmtagem. A vantagem serla. aquêle
s11 Deu HUtOl'i7adO, a; tHulo c.'\:cep"" ual110 cunÜl1Ullssem nAS suus mãos. olhos Iie desenvolveu lôda esta. 'luta aumenw, aquêle possível aumento que
cl~nfll, dI; ~" de janeiro de 1968 Porque, /le delas {lsse seguro 1õsse TIJ- "ela., el1campaçáo da Cia. PaulIslu. de o trab3lhador terIa. no seu trabalho
<I1í' no de' Jlll1ho de 1970, a pro~ tirado, teriam ganho de causa 110 Estrada de Pet:0o Trouxe po,ra aCâ.- al\me~to ~ue ninguem snbe, aumento
rrtlrr ml lY[rcl'l&l1lent~ do /lulas Brasil u:. empri!sas de seguro es/,run- mara o prop&,-,to ind1scuUvel de levar qUe mnguetn ainda. auferlu, para. ver
du 1'~ rolr. lf>ttln lo, 011 cúdl~ ClIilO gelras, que manipulam Q fuvor de in~ a I'Jltlltl:;s(lão a algumall ativIdades e a vllntngem 011 desvantagrm. -

conçl'cto, Im fnce de ,nCCI'.''''dade _l!eréslIl!ll nllAnlgenas.- Que, em não sUtJe a grartds oportunidade de trnns , Se o G.ovêrno pretende, em vez dg.
comrrt!,ncl/_~ ~ 1; ~~,rlfl'rlo de l>l"1l trlUlendo gralldl's caplll1is para o Bla.- ferir. para o tnonapóllo este.tal. o se- l1l&taurnçao do seguro de acJdente tio
CLllbdlJit 1,,,(;111,,0. LlJI, aqUI se estrutumIn e. exp!nrnudo guro de nrldllIlfes do trabalho. Sou "t!abll.lho, trazer par~ si a responsa- ~

A Emelltlll. :]1 {I alllfju. llgJrla iJ. ;li::1- D {','pIla] llaclonal, beneficJ'ltJj grupos pl'ofundamente a_ favor da intenção ijll1d~~e de brneflclar·se com jsso e
'D5"l

J
nllSI1CIl: a :1:.1. laroQdil. ,j"l.:ulIYlliros, gOVll~l1mental de . .etltatlza.r (] SCf,luro beneHci,ar o tl'a9alhl1dor. h~ de ter

O Fxecllt!vn ronte!lta. dec1arando de aC1deutes do t,rnbll.lno mas divlrj(l, -em m~ai, em Flmelro lusa,l a res-
.1íI~~n~~1J,n~n'{f~~cr~aed~ll:Il~, p;;:~jf:;Jl~~ que UUfl geruo elas nrejlldlcadas quI' profulldanlenle. no aspeclo que en- tBUtl1Çao do D,ecreto n

fl r1.0~6. Dan·
maIo dp 1968 e 'tlIaio de 196(1 para Jil- o l'apilul nnvírmal éon!hmllrá p'rote- ten~D fumlamenlnl, da proposiçiío. do ôs. inden~ao ()",Gí!Vê

rnp
11C,.S; com

1110 do lflflll í' Julho de l{l/!!I. HOIUt', gldo de vez Que olltrll!l vaníngeru; lhes DIVirjo -cluando o Oovémo pretende o ~llS daqll lo qu_ e r.~u. po.l}l1e o
tambcJll, dJlai",Cf1o 110 lwa?v IJiJH~ lll~ Elcrão a5.Geguradns, liubstltulr ª lndenll'.açâQ do acidente Governo tem de pagar aposmta~od:t.
t('~rnçl'w~ Ela!! pedem ~tão um llUIZO tm.ior d!J t.rabalho pelo regtme de mUn11ten- para quam merece. S"e o traba.]had~r
, Acredllo qlW. ner~\ll :rc'vl."~[) ~.íl/ !ln, de a.daptallfr:l c IImll inversiio na or.:.- ça.D de salárIos. Ne588 aspecto, o OI>- se tllOSenta. em consequêncla de a~l
tfwha a[r'lutJdo CID pediuo dJ rl1u!'tl dem clltabelecl11a no aI't,. 14 do ante- vémo felroc('de vlolentamenIe e al- =:é êJe paga do seu ,bOlso, o patrao
t3 d 11 éll Vj prQjc!o govemamental. '. cança;, em tódll. a. sua inteIre~a, o lJ1 tem lptJ.g1J, do seu bOlso, mensal~

i'na sor ll1' ~.. ~~ i~'" n" Em n"rlt', as ernnrcs"s 1'omn1 "(éu- trabalhador brl1.!llleiro, Gl'tut!le que, en, ~a. quanl.ia. para. .iaraJltir
o R. PftE.,..P..,..... '" '::J,",~';A ~~n dl1101li ::;m li. seb.wJ'te ;õlUCÍlO:" pelll tntcljClclucte, se acld;';;t.a, e "tra- aqUelbll. a~entadoria.,ou pensa0.a. que

AARAO BTlllTl'lBRlTOal - (JUIIl a -, Vés de lei, tInha ga.ranlido para"si a o cru pjll.....or tenha. direito. Nao pa-
pal,flnu () nuure Sf'IIlHlor_Aurtlltl;! V"~l.- Art" 1.1 __ A integraçâo do se- 'indenlUçart' O Q{lvr.mo pretenile de o Govêrno brasileira ficar conl o
allL RUfO de aL'idenles do trabalho n'a' através do regime de manulen· de encaJ:gQ total da ind~l~,s;,ãll p dar

O sn., SE.1'JADOn AURJ;:l.1O \rl 'Hl- llre~ldtmcla socllll sc faQi do se- salários, exclusimmenre• .embo:rtn_ a.ll
d
' uêle beneficio, que jll. e opl'igucl\) a-

fiA - sr. Presidente, ('111 hull&!l g..~ gumte modo._ , Ta si, em favor da, Previdência. &- ar ,pela. Pr~vidcncla.• ,
rals Iwvíl,O 011, qUlI,<;e dlrlll, M.l'lt:lmoJ\, 1 _~ Nenhuma C1'llprê~ll crlndl1 etal brasUelr'4 as gra-ndf!s vautll"eJJS '" E.~1 trunsferl!nc1ll. uao traz "anta~

fÓS du MDS, o flrojelo- COUl. o lJubs-" IIprlil 1"= de janeiro de 11l1l7 llOOCril; de leI dos ll.cldentes do trJi'balho .. "em a guma. •
tllUVO apresentuda. - 1.l2er riem l'Cll10,'ar o seguro €ImI Se os trlllJllllladofe$ forem Z itecl- DJrUo, ~l.~, lllll apelo aos ilu.st~e~
As 11lJ!l!'i1" op1n]õe.~ pe;;,solll1\ F,ill' rc~ fo(J('Jedade de licgltf'OS' . dos "uando dtl "9" ftll ui,:"q Cí1ngre~),; t.as, lIl11U momenló dIfIOtl,

~
gadaS li tll'Zundo pla.no, em fl.lce 4IJ, . • . .. ' M ,'" " Im"" 1)8.'lS08 para o Palr,. llD seul.ido de desat'ogur~
tsposlt1vo c:~r(';;so do pru[!,rl'mn. áe A alíer:l.I;!lo .' e~~a no nntllJ;l'ldrto a~ora. 111> projl"lD iJo,lI'ovilrno. contl- se, o Governo, da.ndo~lhe Ulalores

10SS0 ParUdo, porquanto mIJe c..1La ('8- --: a partir da, data du inicIo da vt- nuu esquN)ltlo tllmbem o lIn;bl1lhu- meiw( para Q. sUa. gr~eza.; Que re-
.)J'lto; ,'[IU r1lrcltlzf','; bilsl{'U>I, Que nor. flt'Jlcl( desta lei para _ repito _ após dor. - , - , dUlam oS gaslos· do aol'êrno, e não se
lJ.afrndcfufl", o S,'~U!ll fDel ..l, o UnJlIim;.:\J I? de janeiro de 196'7 . _ l!: -precistl ~ ficar dito. alto e bom- lhe dê uma. IPI quatro vêzl!$' mais one~
~ e~talllL O sn. PR~81DENTE (Senador t4:111, quo essa traDsferêncla, essa DlB- rosa e. silll,Cl.urlla. leI de lnterêsse do

loTo pr[lje!n lIu E:<\ecutlvo ll,/,Vj,'t uma Aar14C1 Slrinbtuc!ll -Pediria. ao nnbrc cll1lica, essa n\Í1!lI~ do govªnlD :f~re tr.aba.ltlaIlor - dar ~ a- iooeniZltçáo e.
~ílcunll quo, ela Illgum nliwa, foi pre- Genadlll' Aurélln Vianna que concluu;- o tnlb~l1Kld~r,. esquecendo aqué1e dep!)is, u. Prevld~nçla. venciao o pl'n-
l.!lJcbldu atJavéll dI! emenda allrovci- se sua Il.preclnçl'to de vez qu" li teil'- que~° 1nfortumo lllcllnçlt quando no ZQ da ImhmlzlIl(M.
illdn pelo :Rt'laior. i>o de' que dispunha já eslá e!lllotado ~ese~pe.nho do seu trabaU1o. -- ,E' ésf.e o llBJJCctO. O COllgresso Na.-

O anteprojeto nôo $6 i'reOcalpln'J. o SR. SENADOR .\URl11LIO VIAM.: 1~4l .não admito. nüo ucelw e com clonal. que, multas vêzes, criticou o
com o mundo rural, com 1./ trllulllha- NA ..;- E' um 'projeto tão importante iSl;'!. nao posso cflI1cordar, Por e.>sa 29;1, pedindo n. restauração do 136, há.
dor rural. Verlflca~1lS qUOilllU~Cl llma que podCn!M rllscut1-lo em cinco ml~ rnzao, apresenteI a Emenda n9 4, - de, ser coerente canstgo mesmo., apl'O
c,'oluçüo mu1!o gr~lIde rnh'e o pl'n- nut(lS, poCle-sl' nprcl'ndt'r iôda a lma sendo C'oercnlc comigo mesmo e sendo vc.'ttando .p;;ta Dl:l0rtunidade para dar
lIamenlo do prlmr:lro !lOVE'mO fl'\'olu- filosofia e drbatcr em cinco mlnu- ~Q~rt'nte com tudo (I meu P'Jrtldo que, o ~onopol!o estatal de que o üovêr-
clonlí,rio e o do segundo. tos. ~ .lá. ant~s dess!l mCllllaltt'm do govJil'no. no precisa e a. q!le tem direito; 't'~-

A tilomIla llôbre acidente 1Íf' trl1Ln.- Ao art, :n fIZemos apresenIar 8U- Jlor t'arlps dos seus represent<mtes, guardando ."poremr -o ~ trabalhador do
lho do Govel'11o oastl.'lIo J3trll1tO t~tá bemendn pj)rque não eslá asse!!Utl1t1o p,l'el;endeu, junto ao Pltrlamoll{o Br~ regime em l11d~nlzaçao, .
/:'xpresHI. no Decrelo-Lei 293 c a filo- em defmllivo, AO émpregado em s~ sl1elro, r~vog.ar o ~93 ;;- restl}bclecen- Eu q~el'ja, aInda, trl!Zer um ligeira
llofla do scglmdo govêmo rcvolllclo- cledade de /ieguro l1l'1ui'l" C!1~~\f() a qUE! do, por mtf'lra, Il 7.D3/1. ~ ~larf!'Clll1ent() quanto a minha emcll.
nária o Govêmo c.asta e RllV>l. está o RelfJlor oc refere .' 'ClhlltnQ f1 atenção dps srs_ (',(JI}jJres- da. de n'! 26. O nobre Relator, quan-
{rrpre'~sn no anteprojeto trlllhtOnn;;- < • ~ ,5i~tas pllra l!sse aspecto: o govémo do expó.~ o sru Relatórlo, disse que ll.&
tl~ en; pJOje!o c com o subs~ltlJl.h'o (lue ~Ao t'mpI'ellndor em lWCirrllld(; trouxe um grnnde arllumento -' que coisas t.êm q~e ficar pem ciaras, para.
p'cabamos do apreciar. São 1j}o.::oflns d~ selIlll'OS, que tl'ablllhe na. citr- sá 9 próprio govü.tno apI'ésentou - evltaz:, mclusl\'e, a 1ndúsb'la da. tnde~
piamet.ralmente opostas. A prtmelrn Ô l.rwI de acidentes, de trabalho mas o Sr. Relator Pa.s.!IQu, romo gato n1zaçao.
prlvatlslu'e a ljegunda é e.~I<1Ij;fallt.j), desdc anles -de jllnelro de 1967, sobre brasa!!, sôbre esse aspecto da A l!:mtJnda 26 101 estabelecIda sob

Estamos alIás multo salls!i'ltas ]leIa sera facultlldo ••• ·' proposIção. ou seja.. não disse_ no sC\l 14l'l,lUmento de que aquilo que se pr!l-'
ovolução ~UIJ 80' procCS:Sl1, fjUe vem aI) A nossa em!}ltia de Iel'lnInl1-: parec!:'r. qual ,3 vantat:t'tl1. não expU;;, ,tende l\l1el'lil"""ja se contém no tl?xl4>
f1nCOl1tro àe:. mullas prmclpiOs que, de ..... sem asser,ut'l1do o, aprll- _cou. nlio expos. nao C'~mvenccll 11111- dD prolelo e .reIn~t.e para o---re~l'la~
~onga data vlmas defendendo. • \liílt!lllJ('UlO prla Pre','Jdém'la 50- Intém. -ml'~IOO porQI1!! IJfUl tocon )lO .mentu tOl,lIl1f t'xph~lto aquilo qUe l!S~

LOgo q1IIl'ndo em llnhllS r!:m113 apro-: ma1. .. " as<;unto da trallsfl'l tllCm do J'er.lníe de ta JmplJclto no proJelo e que a emell~
yamoll 'li propnsl{'lio e.!Ilani'os, na, ver- indenização pt'lo n'glllle da, m·.lllutell- !lJl l:de tO';11ar .expliclto.
iélade, nprovlIndo uma prol1ol'lrão que 1'10 ~••1.~, ~~n~;~ pOi\cláfl-r,ef nfn'o.- ção elo salurfo. ~, dA l,tdff a ,ml~a. emenda, atrav~s
('iilá ercullllclll. no nOSso ,[l!!Jll1illncnto vplIadO.!' ... " - Devo cUzer- de )lSSfll('em' qUe sou °1 rel,U Ilrnl'n.o ,o me parece razoa~
Ideológico. l}:lamll'J iudo PO enCdDnlhrO adl'i1gndo há 20 ãpo$o Pode parecer i:eiat:: d8J~~~n~~lh~:=d~a. ~~~rl'~
I1ntlullQ Que c.olalliOS defentl~d{J e li. 'Não há olmgaludedade nCllhuwa. a, multo que, sendo advogado há 20 anilLse Que ih é m~entó oportu~
muitos UllOS. ' Plcarúo cmnplelahlcnte debaJnpal'a- anos, tnlvcz estlve51se mvolyido ~m . t' ,

Nâ.o pode' 11lwel'. J1~rlanto, Et1:!lrí!Sa dos. Nós, então, flpl'eSl:llttull(J:; uma alguma ol'ganl~llcã~: sll(lundtl entfln- ~Ptll~~:el'l~~t~fnll~lR=: ~~r~ ~~~
aJguma, nenl o Governo !11rtc 8""n~ subemrndll: - , dlment<l do nobre,R!wtar, org,JniZIl- t~b,'lccrr as yuntag,ms que o traba-
lIam nós aderimos ao GQv..11lo. ,uOU •. . .. também seráo aprovelta- ção essa quI' explorasse o 1nJo:lím

'
o lhadór perdI:' e lI8. 'que terá d!t'vllo

)'a 11~1 encOftl'o. _ I O_I '7. _ dos pela P,revilienclu. Socia1." . do h'aballiLlld01' , __ • atravé.~ Ib nO\'ll lei.
, ~I SR. DE!;LJTADO OSi'Al.o'.:.IA Quanto a eÀposlçâo de mo1!vos, tll- O SR. l>E'!?UTADO, RU~ S.~NTOg" ktcs us a=.peclos fundamenlais, re-
NliJLLO - li: ti. viUllla de, uma idéia: ft!..~-se oh... 'r,tegragão para, de nl- <RELATOR) -:: PenUlt~'1Ue V. Fxa. dllUdcol. a c~~il pl!quena cC1;"ideração.
~ O sn. SENADOR. AUJU;LI0 VIAN gum modo. oonteatar a tese de e.slu- declarar que nao ellvol"j nem V. Exll, em (.1:-,10 do diminuto tfmpo de que

t
A - ~'xato. Sr. presJdente, q~ando UzaÇâD~ o Relator, no entanto, reco- e nem_Jllnguém indiretamente. Disse, dispomos. flcs<!l'l'o-me para, no PJI'
Olldel'luvamos o Decreto-Le~ n 293 nl1ece que lntllgraçáo e, estatlzação é apenas, o que está ncs filias, em pu- nl11'lo, trn::~I': ('Clm nb\mdAn~ia de (pm.
ramos acobnados de antlp,Iva.t1slaS, ti: mesma coIsa. Fala em estatizaçáo blIcações - que em São Paulo, como PC. 1Ul:UU1l'nlos cm favor o'aqullo que

terll1IDDlô um prmcipiO uentocrát1co. quandD ~Ub.st1tui lnte"mção Dor estll- na GUlI.n'lbara. tem bavll30 ~'crdlldei- pretendo defender.
I
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~o SR~ .PRE:SlbENTE (SetUtdor vrrtude do acidente ,soIrldo deve ter que S. Ex; Sé preocupõu Ú1ÍiCa e ex· dir ,ito$ já. conquíst~dos pelo trahá-
'Aarcro Steinlirueh.} - cóntinult em a. possibilidade, a pérspéctlVa de Se elus1V1Ut1énte com a questão da esta- fuador. '.
:d1scussão. (pausar~ desenvolver e ganhar melho rémune~ tlzação ou não go eéguro de acidente :G:ste o nosSo ponto de vista, Senhor

O SR.' DEPtI'l'ADO' GASTONE ração--1'utura. Por que existe então, do trabaJho esquecendo, completa- Presidente. --
,RIGHI ~ Sr. P.r~dente, p~o a pa- a mdeniZação, não como mera. com· mente, a. pesst.a. do seguradO, do em- O SR~ PRESIDENTE (Senadó1"
lavra. ',pertsáÇAo e pensãO, ou eln manuten· pregado,' daquele que dévIa ser o pri- Aarão Steinbruch) - Tem a palavb..

O SR. PREI:;ID~TEr (Senador cão de salário? Ela existe porque ti meir() a -ser amparado pela legisla- o nobre Deputado :F,eu ROSá.
:.<latão Steínbruclt) - trem ll. palavra. um meto através do qual aquêl~ qut! 1:ãO, que é de' carátér social, de prote- O SR. D:E:PUTADÔ FEU :ROSA --,
o nobre beputaôo Gastcone Righi, tenha lmpóSslbil1da<le de trabalhar çáo à pnte fracl! e humilde:' o tra- Sr. Presidente; srs.. Congressilitas, de.

Ó SR,' DEPUTADÓ GASTONE poderá, em um Pais capitalista corno balhadol'. El entao, o govêFIlO con- sejo manifestQr ,minha. solidariedade
:PILHo- Sr. Presldente, Srs. Coo. é~o_ nosbO, fazer apllcações participar substanciou o seu pensamento neste ao parecer muito bem estruturadO,

i t " ti te 1 denl ~ de negOctos onele sua l'l.t1vidàde nor· prO.1eto qUt', em lugar de constttuir mutlo bem fundamentado e de excep·
,,~~8Sa~i~~ilr;;ed:~:~alh~, :ue s;a.c~~ mal não preci~e estar pl~n!lmente em· uma conquisú! para 0- trabalhador cional valor jur1dico, dó ilustre rela·
cbl1Xlrou àS grandes oonqU!s~as dos penhaela. - brasileiro, traduz, isso sim, um en- tor e ao mesmo tempo, pedir permis.
trabalhadores, se caracterizava. como, O SR. PREBIDE!'-I"TE (Senado1 gôdo de pa~sa-molcque, na minha sáo para. diSCOrdar do porttó de vista.

· de resto{ em tQdÇl mundo se caracteri- A.arão Sieinbruclt) - Pediria ao no- oPlliião, mais umá vez aplicndo ao üe nosso ilustre COlega.'Franclsco Ama...
.. za, pelo l'ccebimmto de uma quantia bre orcdbr que conclUilrol! suas consl~ tlnb8:lhàdor brasileiro. - ra1. 'Como advogado militante eu. plU'~
·que lhe permita, fazer frente ao &ci..; derações, de 'vez que o tempo de que HOJe, o hnbalhador goza. de duas ticipei de muitas questões de aCIden·
:<rente ouà sua. perda pltrcial de fun- dispunha já está esgotado. vantagens. de dois direItos~ éle tem tas de trabalhO, envolvendo dezenas
,çõe5. " O sFt. DEPUTADO OASTONE-m~ 11 vantagem da indenização, na. hip6~ é centen:ui de acidentados e, pela ,ex~
· Isto imporia d!;:;el" que se:,Ia prec\· om - V. Ex:) haverá de convir que tese do fnfortÚl1::O 110 trabalho, e tem periência, pela observação, cheguet à..
'puamente necesllárlo para. o traba.- é muito dMfcll, em cinco minutos ~ as garanUtls no~mais da PrevId~cia conc1usão de que é multo melhor para
.1hador :receber uma.' quantia razoável, abro um parênteses - sequer anal!- Social - o aW:iI1o enfermidade, a p:o- o émpi'egado e atende muito melhor
nurtcn a' mnl"..utcnçíio Eúmples de um liar uma Infima parte do relatório... teção e a aposentadoria, li 1sS'0 'nada às ILecessidades do acidente de traba
salário. ' , ,- O sn: PRESIDENTE (Senudot t.em a. ver com o seguro do acidente lho a reversão dêsse seguro atravéS

· O substítu~ivo, efetivamente, trouxe Aarão Stelnbruc1;,) - Devo m:J ni:lstrit do trabUlho._ Destaco duas situações de p:Jnsáo. A norma. geral, quancto 0_
,\nOVOJ aspectos, cll1'iquecendo o pro- às concIsões votada:. pl!lo CODgrllll~tJ. 'Per!eitnment.e..nitidas: uma coiSa é o emprega.do recebe aquela 4uantla vul-
•jeto ,enviado pl?10 Govêmo, ma:o. se O SR. DEPtJ':CADO GASTONE lU- monopólio estatal qUê deve. realmen- tosa., é o desperdício, é a má 'aplica
re<:senta,-~\;ndaIflenta1n?ente, <Ie al- Gm - ConcluimJo, Sr.'P:;esidenie, te,' .cer asregurado 'pelo Instituto Na- Cão dêsses recursos, gerando a lnisé-:
gUns de!eltcs, e princ::.palmente, da há un1!l. sér!e de argumentos irr~- clonal da PreVidêncta. Social, porque ria e li pobreza de sua famll!a.
fa.lta. de inden1zação da qu:urtla de- pondiveis. como, por c"amplo, exlgl- ~e o insl!tuto leva. l) ônus, se leva o N~ssas condições, apenáS p~r!l' ex
wnninàd:l. "rem indenizarão pecl1nlália .ao aciden- oSSO deve também levar o "f1llet mig- por o ~ruto de minha.- experiênCIa, de

O que .~e veríflca, após uma nn:íJi- redo a fim de lhe propiciar a C:lm- non". Que fique com o seguro, que minha observação e ,da. prática, la
te rl\plda. do, projeto e substitutivo,.é Ilensaçio pelas atIvidades paralelas ou .cerá um,,,, dll8 fontes de renda par~ mmlto discordar do meu ilustre 00'"
que o Govêrno conseguiu, douranoo marginais a. compeneação pela. falta st:a. subsistência e para. melhor a.ten- lega. e, ao mcsmo tempo hIpoteco ini
uma pUula, d'ar-Ihé o c!,:ráter de um de desenvolvnmnto que poderia ter a dunento no segurado e contrlbuinte_ da nha solidarIedade ao parecer do Sr,

'làVartço, no s.~t1~o de: sé consIderar :;ua vida;, suprindo-a com ind~niznção pr2vidência social. Mas, de forma al- Relator, Deputado Ruy santos, que
.: 001110 nécessal'llI, ll. e;>ta.tlZl1ção l>.1ra pecuniária'. Comprando uma. ca:a, deI- guma, st' edoprâ, por mn pretexto, por maill uma. vez, brindoU () Pod~.;r Legis.
"engordar ó;S traba1hador~ gtaslleiroo xaria de pnenr aluguel, e' as~~m por uma ,subterfúgio. retirar-se do traba- lativo oom um trabalho de fõ1ego, ele
·e envolvenoo muitos de nps,"-i'nclU.sive. diante. , ' lhndor aquêle direito que êle já tem. muito! valor intelectual.

Ma verdade, na certeza. da falên- Então, far-se-ia necesãrio que o Hoje, o segurad(), em gOZo.de auxílto- Era. o que tinha a dizer•
.' eia. em que se Mha a previdência so- substitutivo trouxel"e tIn seu bojo a -MJdente le~ebe uma indenizneão pelo' - D A;
~,Oial, procura o Gcwl!rno Fedet'al re- - id' ~ ~,w ld t' ti d d' di i O SR. DEPUTADO. LEO E u-
· cuperá-la. atl".:l.vé::: do saeri.!ieJo. dos CODIS ~~ç~ que p~elimtnarmente for- ~c en e, con ~lUa gozan o os ,re: MErDA _ Peço a palavra, Sr. Pre-
·t1' b lhcdores bra"i1elros - !nU.amo", sobre o uniao ponto que, em "03 da pre1Idencia social. _Na., hIp6 sid"nte -, .,, t ~ '"'muento m~tS "r!t~e que s.e co- cir,lto minutos. pudllmos precà.riamen- tere d~ invalidez,éle sc:rá. aposentado. Õ SR PRESIDE:NTE~ (Senador

r... ~ .. b é te abordar. " recebendo a su:\ pensa0 de aposen- - •
: loca ao analIsar ê:.te pro lema • O ~O SR. PRESIDENTE (Senador tado e recebenda; trtmbéin, a sua. 1n_Aarao Stenbruch) - T~tn &_ palavra
:de qUe ~ maior parte dos trabalhaao: A.arád :..steinbruclL) _ -C~ntinua em dc:nizaçãoem peeúllo' em . dinheiro, o nobre Sr. Deputado.
ras brUIleiros em !olm Pais ~ue.emcr discusd:o o substitutivo pelo acidente.do trabalho O SR. DEPUTADO LEO DE AL
ge de u~a. s!~uaçao de,)3f ~ça"o ga.- Tem a palavra o Sr. 'Dêpútado Al- 'Portnrito, o regl."lne do • Decreto-lei MEIDA. - Sr. Prellidente, gostaria

· lo~:tnte, .., Ob.lg~da. a s~ es oc..r em ceu CArvalho. ' n9 7.036, de 1944, é que realmente de, OUVlr do nobre Br. Relator t!m:~r~ ~~s ~;;;s e::l~~~o:r~i;r~i: O SR. DEPUTADO ALCEU CAR- atende aos interêsses do tl:aba!hador, e~clnrec~m!!Ilto sôbre. a repercussao
'êstes trab;lhadorei :terão a. proteeíio VAIifl0 - Eor. vres1d~nte, no inicio é 0_ sistema tradicional do nosso Di- fma~eeltn. para as aemals segurado

'; ipl'evldcncial ,nlémdo correspondente do mês d~ abrU'próxJmo- passado ti- real), da ifldenização em dinheiro ~Ia ras ,naCi~taiSt. do texto~.do Art~ 2ill,~
ao seu em êt'o ,de base. ',' vemos a oportunidáde de fazer ,um]esão sofrida. E' êsse o noszo .ponto do SU03", u lVO. ,Incluslve go,s"ar a -
pergunta~ ~ eU~ao;- ao 8:. Rela1cr pronuncIamento, da. tl'1bUlÍn. da "Câ- de vista." AjJora, na verdade, tran.:.-ror- que me f6sse :s~larecido o exat;, ~ig·

· como, por exemplo, um esLlvador, que. lnafn dos Deputados peja. l1dcranra do m:mcJo~ o lilsteml\-J)ara a manutenção n1ncado das s~[;~tes palavras. ,
após D. ea~ivD. vaI fazer seus trabalnDS M!!viment!' DemocrãtJcj)<>.- J3raEiJeiro, clt? ~alarlo, o que faz o 1':ojeto é e11- dos bens, direitos, crtícUlos e ser-

·avulsos, vai C7.e:rcer as suas íunçõ::s ~r~!cl1ndo o .ml'..itadndo Decreto·lei nll11~r.o segu!o de acidente do trab,;· viços cios órgííos do poder Públ1-
,de biscate cemo datilógrafo, aquêle "D". balxncJo' ainua no,' govêrno CM- lho. ~e extmgue o S1lg"dro do SCI- -co bem COmo o de bens de' teree!-
•que exerça aUv.\1ade dP.termin:tda. no tello Branco. RcsLnltamo3, naquela. dente do trabalho porque o seguro do Ids que garantam operl\çõ~ dl!.s-
escritõrio,1rá' para sua casa..batoE!r .!Jer- oportunidede, as, falhas. >08 err03, a a~1dcnte do trab,!llho é ~gO pelo_em: ses ór~íioll de qtle trata o Art. 23
.viços avulsos II fim de poder salvar-s2 f 01 ma. absoltItamente divorclll.da. de lllegador e, eniao.• a m~emzaç:lO c elo 'D:lcreto-lei l]9 73 de 21 ,de
: n{;'llStl' mar de desespêl:o que é'a si- ~()doo cs princlpios que ,devem orlen- u;na contraplesteç~l? do prtm!o pngo llovembro'e 1!l65 '"
tuaçií.o do trabalhador brasileIro, cO;' tnr uma lei dessa indole, de caràter tuo-l!Õmente, p e Io emp.'egador, ao a ...
ino então Asse trabalhador acl<lentac1o .cocial. Mostret que na real1dade, o:pnsso que a previdência é um!!.· con- Parece-me que ro objetivou 'n{ju!
poderá ner recuperar de deSfalque eco_n~identsdo n~ trabalho ficava, pela trlbuição (10 smpre.gado, ó>empl'l:ga- um.. coIt;pensaçlío para as 19 com!,,:,

,1lômico, ocaslona~o pela. perda de sua seria d':! obstáculos que llie foram an- d.or e c'!:l Unia.o. e,ao duas.f~tes dis: nhins seguradoras que atuavam no
.-capacidade de produztr além do que tepostos, 1mposaibllitado de pleitear tm!:a.s que c:iam dois dIreltos. JS!O e _campo de acidentes de trabalho. :l\,Ias
produz em seu e::nprêgo? . em Juizo. _ ,. important,k"'3!mo- que seja sallentado. êu gt'stnr1a. dêsses esclarecimentos
, E' claro, é eyidentc que cêrc~e A tram1taçao qus se deu à ação d{\ O ~funcionnm~nto do seguro é_uma para, inclusive, poder veriíicar as r~
2/3 dos nClE'llOS tra\:talhadores da classe acidente de trabalho aplicando o pro- eoi~a e o funaamento da prestaça,o do percussões sôbre as demais compá-

:méd1a para ,bah:o, e::el'e~m mais de C~gso da açúo ord~4Í-t'ja c:mst1tuia uni salárto-manutenção é outro. ./ nhlas scguradoras do mercado brasi-
· uma função e, via. de regra, apenas dos rnr;;l{Js qua eIll1_W1ll.V9 profunda- De :fOr!na que êsse é o nosso -pEln" lelrQ.
·um!:. de ·nuns :funções é coberta pelas mente a chance ele o> emp;,c~a1o pro- sarnento. .Quando nos reunimos. na • ~
'cautelas le;;I118, tem a. cobertura pre'" tender indentzac:fio,pelo 1n!orttmio no BMcnd!t do MDB, à chegada do pro- O SR...~ltESID~E <,scna.tnr
,V1denciáiía, t&rã a cobertura. zecuri.. trnbnll:lo. Isto tudo cttava, evidente- jeto no Congresso :Nacfonal, eu expus Aar[Jo Stcmbru.c1L) - Nl!.o }JU,vendo
· t6.ria.. No entll.!'"to, -t!tte trlloolhndor mente, a. exigir uma: mlXtiilce~ão dl!sse &se ponto qe vista, inclusIve, n nsses- mais quem quel~a fl1~r uso da ,Pula-
ou êste funclcn:.í.rio ao, se ncldentar estado de coisas. Era !orçnso que S" sôres do Ministério do Trabalho di- vra. encerro a. alscussIto. ,
apenas terá resgunrclaclá 'pela Prevl~ restaurasse o regime qu~ t1t~ ,então vi. .zendo que jamais nos COnf9mlsrlémos CO~ a PaIllvrlt o rclator, "Depu:ado

'dêne1!l. S~cial tL remuneração -do em- gia, regula.do pela. Lei n9 7.036, e nesse ,com jsso: que éran:cs pelo monopólio ~uy,,' ...a.nt.0s, ,pnra rP.sJ)Onder, as in-
·prêgo que. tem. regularmente. ' sentIdo, varios representnntes do Mo estntaI. ll!ts que nuo confundiamos o .erp J),çoe.. .fCItas. ,

Nlio é possivel que perm:meça. si.. vlmento Democrático Brasileiro ti~""- monopólio esh>._tal com integraçãp do O SFt. DEPUTADO GASTONE
tuaçfi.o dêstetJpo. '.' ram a oportunidade de apl'esentar seguro_ na previaência social, tanto lUOl'II. - Sr. Presidente, se me per-

:Mais ainda Sr. Presidente. A inde- proletos na Câmara dos Deputados. assim que um dos artfcos da ler, o ~ite ~nlOda; gostarl~ que o Sr. ReJa-
,nização pecuniúl'Ia em uma quantla ,Vem então o Govêrno CosIa e Snva, parágrafo ~... .01' e..clnreces3e C! alspostono art. ~7cp.,
I determinada. tinh$· por intenção 'ou pelo Sr.· :Ministro co Trabalho, ere. S " - do seu ~UbDt1tuhv(), quais .::11') -rnzo!s
por am'02J'O permitIr-se no trabalha- mete 0:0 Congresso !'i'acional o pro- A[:.ão :tê{n:;R~)IDEI'"'TE (Senador e,:ue o le~nram a. mante,r 111'1 ...ispuslç5~s

,dor suprir aquela falta de progresso jtlto dfu:tes debates, . aparentemente • uc ,P~ÇQ a V. Ex; dêsse -art. 7', .
que lhe advirá- do acidente. -Melhor dlmdo a Idéia de-que iria espo.'!ar a que cone.oa ,sua eX!JOsiçao. _ O SR. P.RESlDENTE ([Jenal1.or
explicandO: se um homem de 30 anos tese que. o Movimento Democrático O SR. DEPUTADO ALCEU DE Aarão Steln'bruc:1L) - Com a palavra
que e.'terra UiUa funl}âo- de escriturá- Brasileiro sustenta, inclusive, quentl' CARVALHO - ...diz claramente I!:so: o nobre De!lutndo' Ruy santas. 
rio nUm (llcrttórío, ou porv~tura mes.. a ôsse programa da. estatiZaçllo do se- fjUe na; plpófese de acidente, esta.ndo O SR. DE?UT_~DO Ro-i' SANTOS,
mo a de pedreiro. Todos êles, atra" guro do acidente do trabalho ou dI' no regune de recebimento de pensão <I?elator) - Sr, PI'ezidente, o nobre

_vês dO! tempo!:, ~tJ)m o legitimo lnte- mMop6110 dO seguro do, acidente do decorrente da npcsentadoria pckl, in- t:enudoS Aur~l!lI Vianna uprcsent(}u
rêsse que aquêles mais radicais capi.. 'trabnlho. . - validz concedida pelo acidente, o em- dosreque no_ art. 23. ' . _ '
talfstas procuram defender, que é () Mas; em verdade, o projeto foi, com pregado segurado já não tem mais A lntençao do Gcwl!mo, <.omo do
lia se desenvolver, que·é ~ de conse- abst2luta inabtlidade - como toda a dierlto-a. eólBa protecllo da prevldi!n- relator, no facultado, não 101 abso.
;Ufr novos postas, novas colocações. campanha da questão do seguro de eta.· Ent!io, sem rebuços, sem másca- lummente contra.: R. : se~uradora.
Mas o pedreiro, llue poderia ir a 'mes" acidente' do trabalho - Inegàvelmen- ras, o própr10 G<>vl!rno, no proJeto,Aqu6le cjue nl!o quJser se Integrar na
tre dé obras, mas Q escr1turãrfo, qU6 te conduzido pelo :Ministro do Traba..- afinna que está eliminada. estaques- Prilvidõncla não é obrIgado a ser le-
P.Oderla 1{ a geren~,de escrltór1O'['em lh~, Se~d~r o!arbas PãSllarfnho, poiS tão,- está suprimido um doa grandes \'ado, para a Previdência. .



40 Sexta-ferra 1 DlARIO DO CONGRESSO NACrONAl (Seção I) (Suplemento)" Dezembro de 1967

Mas nllo tenho restrlçllo nenhuma. O aR. DEPUTADO RUY SANTOS) Senador Aurélio V1anna, vejo, .assun, AJ,zeu de Carvalho, é a favor do ...
, alteração que S. Exlt. propõe. (ReJtfl}V) - COnversei com vàrlos t!ue V. E:;:a. proclama que a. maior gurado, não reduz nenhuma. das van.-

Sr. Preslden\e, a. quest!w que, pr:n- dêles. ~te.curador de acidentes nas parte de sua. bancada aceita. as Ta- tagens. _ <

olpalmente para mim, e 2nais desa.-: capitais. A parte pode 'ter, e tem N de que há. vantagem... • A aposentadoria em geral é de 'li%
,radávcl tratar, é a que foi ventila- advogado. Vi multo isto - não ha- O SR. SENADOR AURltLIo VIAN- no máximo. No caso de acidente che-
ela pelo nobre Deputado Fl'lmclsco VIII. restrição aJguma. NA - Naquele d2lJate, dos que es- ga mesmo a 100%. '
AmaraL.E é desagradável, Sr. PreS1- O SR, DEPUTADO ALCEU Dl!: taVl'.m presentes, ' V. Exas. estão raciocinando em tê!'
dente, nao por desaprêço w. S. Exa.. CARVALHO _ .A!inno a V. Exa., O &R. DEPUTADO RUY SANTOS mos de seguro ue acIdentes, como,
& queI\l admiro e por qUfl'11 tenho a com seg"'\C1';a., que, em Sáo Paulo, IRe~ato~' -; .,. no processo de m- aliás, tem sido até hoje, no Brasil.
melhor consldtraçao; é porque S. é Impedido de compare.c1r o advoga.- demzaça,o....·ou leIgo no assunto, um O -seguro de acidente de tr b Ih
Exa. ,colocou a. posll~ão do Relator do, em caso de acidente tipIco. curioso, ~ou homem que apenas ob- f i f 't t' i.a a N o
c.n1 h'lIDOS de um acusador gra.tulto O SR DEPUT!\DO RUY SANTOS serva a VIda, mas Ilco Sltt1sIelto qmc.r- ~ :~ o em ermosf de ndemzaç~r·
vllm~~ tlsslm dizer, da classe dos ba- (Relato;, _ V.' Exa. me perdôe, e do vejo que não :fol só elo lado ele lit~gão~l pensou em azer uma. rea -
cJ-'Ul ClS. Ullmel que outro bacharel, os advolZad0.3 da Bahia. também mas cá que se encontrou vantagem nIsso. 1:to é que re i e feito(
o Deputado '.r·eu Rosa,' dlve:ogiGse lá apar~':0.m. Vi nos jornais. pór 1Eso AgOl'a, a indenIzaçào parcelada. é dito que o s~rác sava. s r e acre-.
tlll'1bl!n1 de S. Exa, color.o n~ '!?arecer aquêle ponto sô- muito mais benéfica. do que a por • •

Vou ulzer p::t que apro\ei, de in1- bre molésua. pr:>11sslonal. Nobre mteiro, sujelta., como já f 01 dito pelo i~~~~~l~' ~ns. que, se a. pre
CIO, integralmente, o ponto de vista. Deputa.do Alcou de Carvalho V Exq. Deputado Peu Ro.;a, a. desaparecer. vea.l1zar o nlSSO t pgrq~e l~a.
do Govêrno, neste Projeto. • va.:-me perdoár. ouvi-o coU: p~clén- O SR. SENADOR AtTRÉLIO VIA.~~ ~a.zer lEso ~Ue~t~ ~r~l:n f:lhae: sere~

Ha (unta e púucos anos - nao cla. e com tôcla. atenção. incruslVe NA -.E y. EXa., ~l:.m a. coragem e a um dos prtmeiros a.~dizer que ela. ta
t'3tranhcm S. Exas. estar conten- quando dIsse que pretendemos dar é l1onest1CJa(,~ que tooos conhecemos, de- lhou. Mas eu que conheço de perto
do cois~ de tanto tempo - estava. uma. rasteira. no traba.lhador. Engla~ ve .c;llal' ~Jente de qUI! essa mesma. o problema. d~ acIdentes de trabalho,
eu "c.' It1•.AIlvado~,", na .~orto d~ uma çado, ao r.hegar aqui, fui procurwo divlSa~ ex1~te na. Bancada Emedeb~s- duvido, que na. 1t ::vldéncla seja pior
UH.UlIl. (Iue cC"lurna.ll. fr~qüentar. por trabalhadores. para. contestar o la. • .I:.l~ In:um,e,os elementos da ,B!l'l~ do que está sendo até hoje. E vejam
quando Um bonde pegou o emprega.- que lhes foi atrIDuido~ O 1Ilconlor- cada Emeaeb'03ta. que discorda, nao so V Exas que ainda. hoje fUI pro
elo da l!'1rnrl.a. que \mha d03 correio:., mlsmo ao projeto. Trouxeram OnclO, da. tese como de muitos artigos do cúrado por seguradores e contei que,
(JmJe 1111Vlllo ldo blL'lCar Um ,pacote de Se.mp;~ foram a. lavo. do projeto. Projeto. ao chegar em casa., ontem à noite,
llV:'OSi e cortou-lhe as pernús. Quanto à. Indenlza"ão - digo porque O SR. DE;'UTADo RuY SANTOS minba senhora. informou-me de que

Sn~elIt V-, EAl<. qut: as grande" V. Exa. proclama ~se.. o projeto um - (RelUtar,) - Pr?ClamO ISSO. o me haviam procjJl'ado um rapltZ que
emprfS!tS ..ttêm o seu corpo de teste- engôdo _ nüo é engodo algum, p!!l- _Asslm"Sf': PreSIdente, a lnd.niza- sofrera um acidente. Em conseqUên

'munlJas ~a preparado. Quando,ocO!:- doe-me ~. &'<a. O (jue o nobre LO- Y~O coo Projeto - o nobre Deputa~o cia, tinha sido ope,'ado e que perderG
IrJ o aclaente, "urgem logo tes.enlU- lega pode e2U'anhar _ e nª,o tome .t'XanClSCO JU;1aral disse. que eu na,O uma. das vistas, ficando, pOl'tll.nto, com
nIlus para provar, quase sempre, que por ofensa sou homem que aceltt.t a referi - esta na. ExpOS1Çllo de Motl- a. visão prejudicada mas a companhIa
foi o sujeito que se jogou sob o luta nos únnos em que é colocatla vos do Ministro do Trabalho. Não era estava se recU!!ando a pa"llor
bonde e n~o' o bonde que se Jogou _ é que tenha. partido do Govêrno necessália a. mInha. referênda. , Casos como êsse, V. Ex~.· que vI
em cima dele. uma. iUcia. meritória. ti: o que V. Exalo O SR. DEPUTADO FRANCISCO vem vida Idêntica. à mInha. l4cvem

Estava lIa port ada livrarIa e vi estranham. D~ej!mam.'V. Exas. que .AMARAL - Um esclarecimento: eu conhecer dezenas dêles. Dir-se-á, en
rlgorosametJte o bonde não atender o Govêrno não a tivesse. Desejariam Jesejaria., de m@eira. completa., a. fim tretanto: e na previdência. não Ila.verá.
no movImento do condutor e passa:- C'ue o Governo. de dissipar dúvidas, erratas ta.lvez, que disso? Acredito que sim p?rque ela.
sóbre al> pernas do rapaz. VIreJ-me • O SR DEPuTADO A L B E R r O o nobre Relator - não c. técnIcos do falha. ainda na assistência normal, o
e!1t.ão paro. o meu am~go, p~oprlet~- fIOFF':t\i.AN _ Na:> po:1e V. Exa. nu' Ministério do Trabalho -. pudess~, que, aliás, dec~aro no meu relatório.
no da llvrar}a, e lhe dIsse: . Estou à 'lIdar do esplrlt públ1co de nós ou- de pronto, oferecer um calculo de N.a. Bahl~, tlve oportunidade de ver
sua dll;poslçao, e do seu Iilmplegado tros d MDB °NfiO admitirei Se o quanto ganharia. a. espõsa de um tra- várIOS caso", em que o pai lutavol para
para o depoimento do que se )la:::~f'U Govêrn~ tem interesEe Ctn estruturar oalha.dor acIdentado, falecido, que ga- r~ceber o auxíllo-natalldade, quando o
Contes!:o a V. Exas. qu,' p'll'dl uns' e"'uro "rde o merecimento ao ..lhasse o salário mlnimo, de quarenta. f1!ho já estava. cre,scido, porque ainda.
quaLro (Hus, talve'.I, ti em' ~ada d.a, orejudJCa~ g; trallalhadores 1m ed'Jl- anos de idade e tivesse morrido no nao o ~avla. recebIdo. ~om a desCl:\ll
umas três n01'as. pen~ei que 16sse. ~o a indenização que lhes 'perÃ'tiUnB regime da. IndenizaçãO. Qutlnt~ teria tral1iz~ça~, entretanto, ISSO poderá ser
mos ter um lnqucritozmho. Tivemos subsistir por mês, nesse caso e no regIme da ev ta. o.
um Inquérito policial, e depois ouero,' " manutenção do salário, quanto teria.· pe~, assim, que devemos aglr_ com
na Just.il;'a O SR. DEPUTADO RUY SANTO.. a viúva? tranqUllidade e com a preocupaçao de

O Juiz proferiu a sentença ..:... es- (Relat?r) - sollcltaria. que V. Exn., :ll:ste da.do concreto talvez esclar.'l- fazer uma leI justa, unIa lei certa. E
tou contando Isto porque ..ou médico, em prun~iro. lugar, pedisse o ap~rte, :;esse o assunto. já tive oportun;dade de apreciar, por-'
e nunca tinha. ouvido falar que se e o darl... c..tn multo prazer. 'lam- O SR DEPUTADO RUY. SANTOS ql;le 11 destaques do Senadllr Aurélio
podia dar tal sentença bém pedIria a. V. Exa, consentIsse que <Relator) _ Eu darei a V 'Exa. an- VIanna, por exemplo. ~om os, quais

- j I ..' trouxesse meus argumentos, e que . d I h • I·' e estou de acõrdo. e lereI oul.rcs, e se
O u z condenou a Linha. CircUlar reoU!'c a exp:C3!Jio "engôdo": há pou- t~· ~o fIm a m n a. expos çao, s me convencer de que estão certos eu

a dt'p,oslta: x :;.a CaIxa. Eoonôm1ca. co uSl':.tla. Reputo uma ofensa aos ja. dtSpuzer dos aados. , os introduzirei no substitutivo. DIgo
que ~ leprec:ent~:e, em juros, uma propos.to3 do Governo. Pode V. Exa.. o. SR. DEP:UTADO GASTONE Rl- isto porque estou convencido de que
pensa0 mensaJ p &1' a. o acle!entaüo. diz~\' que o projeto que foi remetido OH! - PermIta. V. Exa. ... não sou onisciente, nem nmguém.
Eu. que nunca tInba. visto Isso, achei tem falilliS. O Relator o reconheceu, O SR. DEPUTAD9 RuY ~A~TOfi E ainda meno;; (:ue os O'Jtros. Não
espetnculax a. r.tltude dêsse juIz, Cló- tanto que ncellou 30 emendas. O pró- (Relator) - Pois nao, eu estou aqUI sou capaz de 1: ' .. obra. perfeita..
VIs Leone, hoje DeEembargador 'l.PO- prio relator foi o primeiro a. reco- pa1'a ouvir V. Exa. De manell'n (,a2 espero, no exa.me
sentado n~ BMla, uma. coisa. A Lf- llhecer haver talhas no projeto. ,VIll.S. O SR. DEPUTADO GASTONE RI- dêsses deAtaqueJ, aperfeiçoar o. ira
nl1ll. Circu.~ar recorreu, no entan.o, entre dtzer que há falhas; no projeto GHI - Estamos ,aqui para debat_er e balho. O substItutivo ja está bem me
para o TrIbuna! de Justiça. e, quando do Govl!rno e afirmar que é!e é um V. Exa. tem sabIdo tomar bem alto lhor que o projeto. Sou um conven
o leito f'!tava naquele órgão, houve l"IIgôdo bá. grande dl!erenc;a NAO nosso debate. Apenas para. a seguinte cido disso. E acredito que algum des
um ac!lrdo entre a. companhIa e a po"\..'a d",(';pr pas~ar sem replÍro ae 'lbservnçáo: não é belJl verdade que taque que poE.Sa ser l1!:clto ainda pode
vltJma. Foi aCandonada. a c:entença miõh -ârtc' sejamos pelo abandono do salário, melhora-lo.
e n vItima recebe a 1ndenlzaçl\o - a p . absolutamente. Todos somos pela mB.- Claro que Irei ver cem cuidado. Não
amdn,. me. Jembro como se fósse noj -O SR. SENADOR AUIU:LIO VIAN- nutençno do salário. E' que um&. par- estou me ccmprometendO. Por en-
_ ne 45 contas. Dois meses depois NA - PermIta-me, nobre DeputadO te dae;,.ulloque seria. indenIzação, uma quanto, só estou comprometido com. o
estavn o homem pràtlca.mcnte pedin- Ruy .santo.;;. (ASsen/111I!!11/0 do 1'ela- par'e aprovellada. para. manutenção. 3enafor Aurélio Vianna, porque 11.
do e.;moJas na rua. tor,) - Nao há qU~Uio fecl1adn do lIo outra parte que sobrarIa. do cálculo Não J os outros. Mas aeho que, aqui

O SR. DEPUTADO ALCEU Dl!: Ml'Jii sõbre o problema que y. Exa, 111ua.rlal .'evIa reverter em benefic!o ou n!!. se houver algum .,edldo que
CARVALHO ..- Náo é lJtl1 ac1ne.nJe d2u.de. '::O:.:l!J ~ã" há Inter~se do do trabalhador... , mereça a~olhlda, l.'i!ta.réi pronto.
de trnbaJho. MDB em sabo.ar uma miclatlva. d~ O SR. DEPUTADO O:"WALDO ZA- SOube de um do Depu~ado Hoffma,?

O SR, DEPUTADO RUY SANTOS Govtrno: 1m tese. é o q~e o MDB NELLO _ O INPS existe em benefi- A meu ver S. Exa. na~ teu. razao,
(Relatar) _ 11: claxo que não. Estou vem defendendo e já fOI explicado cio do trabalhador... porque o ponto C$ta malS ou menas
falando da. modaJldade de processo. (Multo bemn. tanto que v MDB ('SUl a ~R DEPUTADO GASTONE RI.. claro no projeto, Mas o que S. Exa.
O advogado, ent!\.o, l'ecebeu mais de -:: digamos asslm::- d1Vldido na ques- OH!",_. Tcoricnmente, já. recebe' para quer estou, pronto para botar ainda.
50%. Eu não tenho desapreço pelos tao dn manutençao e da Indenlza.;l1.o. Isto ' '1lais claro, porque sou um convencido,
advogadaS. Il;'as quandO VI 1Sso 110 Há um grupo, substancial (10 MDB O"SR DEPUTADO OSWI\LDO Je fato. de que, m ..t~ Pais, é preciso
projeto. ~plaUdl. Conheço acidentes que vai votar espontâneacnent: pelo ZANELLO _ O que se Objetiva f' ,ue a lei venha ~as m\~lto ~J!Lra. mes~
de tJ'aballto, porque fUi médico de prIncJp}o do projeto."Cjuant~ a tn::l- transformar êsses beneficlos teórico.. mo, po~que, te na;) poa.e Vlr, o sons-
ncldentea de trabalho ma.is de 10 mas, nutençllo, achalldo (Ju~ !avor..ce mul- b~neflclos efetIvos Reiumentl) ma surec aQui e ali.
estive dentro ete companhias de se- to mais ao trabaJhador que o prin - em - '-tê I tôda esses beneficIOS Estudarei os dsstaques para fltZer
guros de acidentes de trabalho. C0010 cipIO até então vigente da. Indenlza- ~uma. :~~"'ê n~ a f 'Irr 'ais dema- um exame da possibllldade, de aten
médico Uve que enfrentar d1!icUlda- cão. Porque, numa. conviv~nc:a. ('om ~ pre1, nc.';l- oram -, dê-los. Porque o que desejo - e não
eles para que (lIe reconhecesse o dI- Csl?eciaJl~las na matéria num deba,te goglco$. ta~tFl1tlccs'i O que.se ~:seJa, me abstenho da condIrão de represen
relto mais j~to ao ncldentado. li: de horas, com a presen(fa do nO~$O rE'alm~n e, a rans ormaçao sso. tante do partido governaml'n~al - o
por ISSO UI" es.tou integralmmte aquI. Deputado que defende a tese da tu' O oR. DEP'Q'T-'\DO ~EU DE que quero mesmo. porque seI que o

O SR q DEPUTADO ALCEU DE deniza~ão creio que a malorJa. do: CARVALHO - Pergunto. se. hoje (\ Govêmo <Iuer tamblm. é que se faça.
CARVAÍ.HO _ Queria esclarecer, no- DeputadaS do MlJB que se encontl'a- ::egurado tem, além :la pensa0, Ul~a obra el'"Colmada o ma~ po.ssivel de Jm
bre De utado Ruy Sa.ntos que V Ex~ va.m 'presentes acelt:lU os nrgumen~os 1Ddenlzaçáo, por que trocar essas du ,s perfeIçol's. 't1:sst', o no~so desejo. De
argum~ta esquecido de que no' uci- dos especIalistas da matéria. a. favor vantagens por uma s6? E' Ist~ que l1:melra que e.otou nCJul para êsse fim.
dente de trabalho tiplco não há ~_ do prIncJp'.o elA J!'111nutençáo, na nova quero saber. O S:-:'. . ,S'3~IADOR AURE'LIO
terferênC'lllo 6d advo"'ado pois nll.o formulaçáo dada. no projeto. O SR. PRESIDENTE (Senad01 VIANNA - Ap:nas para Incluir um
comparece na. demanda Há. um têl'- 11: bom que se e.~clarec;.a. a quesÚ\(l, Aarão Steinbruch) - Continua com pl'oblema objeto da c~lrlosIdade geral.
mo em juizo pelo- qua.l 'a. companhIa, pol'que a verdade, por dura. que seJa, a palavra o Sr. Relator (Pausa),. E' verdlld~ q"J eo projeto oferece

do romotor a a. a. 1n- é a. verdade, , O SR. DElPUT..mO RUY SANTOS vantagens a~ trabalhlldor que o atU,!ll
~:nr~~nç~onro~me o dáfcu~o NAo o SR. DEPUTADO RUY SANTO:;· -(Relafor)-- O projeto, ao Il'lntrário Institllto dI) S~?llr:> do trabalho nM
lIá Inte.Jeréncla de advogadoÚJgum, (RelatOr) - Meu nobre e prezado do que acaba. de dizer o &1'. D!:putad'J oferece? Por exem,lo. &!ll há. perda.
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i:te capacidade do trabalho 'em 30 %, abrir mão daquele escalonamento. O SR. PRESIDENTE '(Se~~adc,r Aa- Peço aos Srs. Componentes da. C()ol
o acIdentado ~ec.eberá, durante toda feito de inicio com os come,rcláTlos, réW Steínbruch) ..... Será votado o suba- mlssao tomem seus luiares•• pois vai•
• sua. exis~c1Í1. ,o correspondente a. e industriários ebancâ.r1os, no final. tl.tutivo integralmente, salvo os :des- l.le proceder à votação do substituti-
~stes 30 % de 40 ou 70 etc? Esta ê De maneira .que o relator, aceitou vá.- taques apresentados ou a seram aprc- vo, _ '
1\. primeira dúvida. rias emendas que atendem ao lnte-' sentados até amanhã. Em votação o substitutivo, w.lvo 0IIl
" segundo, o instituto da Teabllitaç!l.o, rêsse dessas 17 seguradoras de aCl- ÀS emendas, Poderão ser &.presen- destaques. e as emendas destacadas,
Que acho que é o que há, de mais ad" dente. Um dêsses disposit,lvos é o tndas 8ubemendas. ---"'"- ~bem como as emendas cujo prazo já
mirável no projeto é a l'eadaptação. que está,no art. 26: (lê) O SR. DEPUTADo DOIN VIEIRA encerrou.
Não estou discutindo a base de que "Até 30 de junho ,de 1970, 5D % dos _. O Substitutivo do Relator inova, Os Srs. Membros que o aprovam.
existem instituto.; e leis que llão to- seguros e co-seguros dos bens, direi- evidentemente,' em diversas áreas e.. queiram permanecer sentados. {pau-
ram cumpridas. I Estou no presuposto eos. crédito~ ••. ,. necessãrlamente, essas 1novaçóaa de-. Ia}
de que lutamos, para que haja leI Além disso declarei aqui, na intor- erminam uma discussão melhor e su- Aprovado
que seja. cumprida. Se chegarmos a. mação inicial ao Senador -Aurélia 'gestões de modificações pela. ComiS- Convoco os Srs. Membros M Co
conclusão' de que tõdas· as leis boas Vilmna, que foi atendida também a são. DIlÍ eu insistir em perguntar se missão para sessão amanhã, às 9,3(1
parecer, Cilm estl\S explicaç es, pode emenda qUe ,mandava o pessoal, em serão aceitas subemendas a. artigos do ,horas, a. fim de proseguirmos os tra«
para o povo nãO' são cumpridas nRo lugar de vir no final, vir no curso: sUbstitutivo ou pedidos de des~aqúes. balhos. . - ,
devemos estar ilqUI. .Estou no prp - Também to! aceit~ uma. emen,ia., .P SR. PRESIDENTE fSer.JuJ.or Aa- . ~stá. encerrada a:sessão.
suposto de~,,!ue vamos votar uma Xeh transformada. no artigo ,271.se nll.o ~t;, :ao SteinbrucM - O s.u~;;tltutivo se. (Levanta~se a .sessão d8.o2 horlts ~
li. melhor PDssivel, e por isto aqui es- ,engano, em. que o ,InStItuw dos, R.s- mtegra do projeto e maiS ...0 emendas 411 minutOS) , ':; : - ", ':' -, .,
remos argumentando desejosos da. sefn!ros. SI. ~tulo imcial, nesse perlodo aceitas pelo Relator.' '
execução daquilo que -não foi exe- de mtegraçao. parcelarIa guias de t't!~ Para as outras emendas não aceItas
cutado, até hoje. 'Existe mas nós molhimento. Foram medidas plel.tea- peio Relator t}.Oderão ser pedidos"des- A.NEXO DA ATA ,DA 3t REUNIAO
t!rmos em-que si! enoontra 'e' um 1ns- das pelas companhias seguradoras du- taques. As eiMndas aceItas poderão REALIZADA NO DIA 24 DE AGOSJ.
tituto que preclsa. efetivamente ser rante ê~e periodo, enqulUlto elas S~ ser apresentadas subemenda,\ TO DE 196'1", AS 9 HORAS E 30
Põsto em prâticn. - ' p!epllraram. com propaganda e coa.· O ~R. DEPUTADO DOm. V1EIR.A MINUTOS

A primeira pergunta é aquela: na çaô, para obter os dez seguros novoS - ConsultaI~, completando minha PUBLICAÇAO DEVIDAMENTE AU..
'verdade, tem que haver uma sobra 9,ue o atrigo 20 do Decreto 76. esta·. questão de ordem, se·as emendas se- TORIZADA PELO SR. PRESIDIDN-
parai reablUtaçlio do homem. E' um belece. . t rão discutidas separa(iamente.e se po- --TE DA COMISSAO
reabilitado pode inclusive exercer Senhor Pr~sidente, acho que a.endi, derão ser concedidOs destaques.
uma outra função que lhe ;enda mll18 lentro da.s minhas pos~ibl1~dades, 'alo.·O SR. PRESIDENTE (Senaàor Aa- O~SR. PRESIDENTE ,- (Senador
que a anterior. Hoje não acontece ponderaçoes aqui feitas. rão Stembruch) - perfeIi;.~. pa.ra A.arão.Stefnbruch) - Havendo núme
Ú1S0. de maneira. ·alguma. Ao concluir, peço desculpas aos Srs. aquelas que forem concedidos os des- 1"0 legal declaro aberto os trabalhos.

Sou, em tese, 'favorável ao salãr1o- congressistas se, por acaso... ' . . taques. ~'. Em primeiro lugar iremoll apreciar
-manutenç!l.o Não nego isso Mas' O SR. Ll!:O DE ALMEIDA ~ Per- Para ordenação dos trabalhos, pe- emendas ao SUbstitutivo.
numa. nova. iormulaçâo porque ha. mite-me V. Exa.? (Assent17nento,' dO dIria a. atenção dos SIs. Mt!mbros da Emenda n9
Urna: nova fOl'mulal'ão ~esmo. Eu nl1<) Relator) - Eu gostaria que V. Exa. Comissã9. Vamo~ agora sqbmeter a-
sou dos qUf aCI'editam que unia. pe- esc~arecesse o, sentido reai da Il,lmha votos o Substltu.tlvo, que é mtegrado Ao art. 6q I 4'1
quena indeiúzaçã.o vai resolver o pro- pergunta, pOIS, confess<l, eu. l1uerIa pelo projeto, maIS 3~ emendas e mais "onde se lê 20% .•
blema. de um acidentado. Não acre- sentIr d problema com exatIdão para ciu~ subemendas, ja aceitas pelo Re- leia-se 30%
dito nisso.. Por ,Isso mesmo pOder-se- poder votar, também, com tranqull1- lat~l'; ~e autoria ~o. Sr. Sen!l.dol' Au- Autor: Deputado Doln Vieira.
-A dar aéste projeto um novo nome, dade. -. r~lto 'vIanna. Pod_ra ser .P!lrlldo, ta~-. O prazo para encaminhamento de
para. que. mais .bem compreenslve1. .O que me ml;er~a s~bl!r, 7xat~- bem, destaqt:!e para rejeIçao de arl1- votação é ,"de cinco minutos. .
Mas queria uma. elrnllcação dos ns- mente, é a repercussao fmanceu'a. <ta go do substItutivo. Mas, nesse caso, O SR. DEPUTADO RUY SANTOS
sessOres e técnicos. atra.vés de V; Êx-. meqida ~bstanciada no Art. 26, eu pedirIa que f~e' apresentado age- ...;. (Relator) - Sr. Presidente, peço a
Bôbre aquilo que foi dito na l'IlUnlão em relaçao ás demais emprl!sa3, q~e ra, antes da votaçao. ," palavra,pela ordem.
1\., que me referi. de que há vantagens atUam no meréado segurador bras~- O SR. 'DEPUTADO DOIN VIEIRA '-.O SR. DEPUTADO RUY SANTOS
substanciais Que nll.o existem hoje f! leiro.. Em segundo lUgar, eu, gostarIa - Era a consulta que esta,'1l. queren- - (Relator~ - Sr. presid~nte, ontem
que justificam o salãrlo-manutenç!lo. que flcasse evidenciado se. êssé dispo- do lazer a V. Exa., pois se trata do o 'nobre _Deputado Doln Vleira lev.qn-_
eom o desaparecimenm da. 1ndenh sitívo do Art. 20 se aplica apenas aos substitutivo do Relator. tou questão-de-ordem sõbre emenda
zaç!ío,:' novos contra~ils ,ou se os. contrlltos VI- O SR. PRESIDENTE (Senador Aa- ao substitutivo. Admiti que S. EX:l.

~ ., gentes tambem obedecerao a essa ~ls- rito stefnbruch) - Exatamente, no- pensasse Jazer emenda que suprimj~-
, ·0-$, RELATÇ>R DEPUTADO RpY temMica., Em terceiro lugar, cu de- bre Deputado. V. Exa. devem fazê-lo se dispositivo do substitutivo mas aI..
~~.~ IniCIalmente; queria dIzer sejaria sentir o' espirito do artigo ll.ntes da. votação. ' _' terar a redação do substitUtivo ___
•aô ~S01).~l!.ltr.Au.rél~D. Vianna que l'~- quanto à vigênCia. Refiro-me ao Art. O SR.. DEPUTADO DOm VIEIRA perdo-eme o nobre Repr~entante .....
~l>.cm?(l Já ~bmo medICO, porque S. Ex'" 23 do Decreto-Iei riq 73 .. Se se apl~cl!' _ Pediria, Sr. Presidente, que o no- não é possivel. Aprovado ci substlLu-
toeóu~nlt _quest~o de l'eabmtaça~. .A em tópicos o~ se a materiapermIhra bre Sr. Relator me Jnformass~ que tivo, salvo os destaqtles, só poderá. ha..
reabnltaçao, hOJe, é das' coisas ma,is regulamentaçao futura. emt~da resultou do Art. 26 do SUbs- ver destaque para suprimir adtigo do
lt\Uagrosas n,o fle~r médico. 1<';lzem- O SR. DEPUTADO RtJX. ~ANTOS tltutive-.. (Pausa) ; substítutivo. Contudo fazer alteraçl10
~se. hoje; COiSas lm'Oresslonantés. <RELATOR) - Claro que -nao pode O SR. DEPUTADO RUY S:ANTOS _ repito - de -,redação nesse substi-

Queria. dizer, também. a S. Ex~ que haver ~m cálculo .inicial quanto a r~ <RelatOr) - Com a pemnissãa de V. tutivo pare~e-me não'. ser da norma.
o.quêles Tnstitutos qu~ tinham cxclusI- percussao financeIra dessa conC0S3ao Exa.. Sr. Presidente, inform~ ao no- ô Esta a questão-de-ordem que suo..
'II1dade de segtL.'·oS -. dos marítImO!!, aqui feita; relativamente ás campa- bre colega, Deputado Doin Vieira, que meteria a V. Exa., Sr. Presidente,
estiva.. IAPTEC. aerovIáiros - já pra- nhlas de modo gera!. Devo dizer que a emenda resultante<1io 'U"t. 26 do O SR. DEPUTADO DOIN VIEIRA
uma. pe~gunta referente ao artigo 2/1 essa medld.a ~oi -plrIteadaplllc ."presi- Substitutivo é a' Emenda n'" 86, de nU7 _ Sr. Presidente, permitlr-me-ia EO"
tlcavam' êsse processo de_. Ú1deniz~'o dente do SmdIcato das Seguradoras. o toria do nobre Deputado FlOres Soa- licitar a palavra,· para contestar !lo
e sem protestos. até com aplausos que dá. a entender que se melhor'!. a' res que estabelece o seguinte: que.tão-de-ordem.. -
dos seus associaaos. 3itua~ão ou se ampara um pouco, as . O SR PRESIDENTE (Senndo'!' Aa-

Mas o nobre Deputado Francisct> 19 que operam em.. acidentes; não sa- "Na coiocaçao ,dos ~equro~ qe rão Stetnbruch) _ Tem apallavra o
Amaral pediu informações que a noSSa. crifica ou sacrit'icará. pouco as 180 e b~ns, dir~it~, câedi:~ oup ~~Vl~ nobre Deputado Doln Vleira para
asseso.rJa, já nos forneceu: tantas restantes, que operam nos de- ços d~._ r~aos_ od' °t er Ui ~ contestar qu~stão-de~ordem '
Mo~e comum - nenslío de 50 %_ mais ramos. ' de ad1JiU.istraçao Ire a ou n - O SR. DEPUTADO DOm' VUJl~A

,i:los sa.lários de benefício mais 10 % De modo que, quanto à repercussão re~a, b~m comt 0t de bens ~e ter;; (para contestar qucstão-de-ordemJ _
por dependente, viílva e um filho. fina.nceira, como V. EXa. deseja, nem ce1rt~s, e qude. r am os arb go~.. Sr. Presidente, no momento em Gt'8

Em caso de· acidente de trabalho, o próprlo~Instituto de Resseguros~, Ai es a p q,ue lZ a eu ao no re o- aprovamos prellmlnarmente o subiti
penslo de cem por cento dos salários cujo presidente está. aqui presente - nadar Aurého I Vianna:

i
lt: tVêZe~ a tutivo aceitamos também que êle tem

de beneficio. '. ,. pode; no momento, expor cados pro- emenda fOi ,ace ta, o esp!' o ,o mes- uma estrutura própria qu" inO'l8 . em
FIcará. sí'ndoasslm. Já era, nos cisos. Como eu disse a V. Exa., sãO mo mas com outra redaç~o. E o ca.so parte o contelido do proJDto inicIal

Institutos que tinham ti. exclusividnde seguros compulsórios que vão chegar, dl\ Fmenda nq so. citada. . Sendo assim só poderÂa s:r por nós
e passo:u a ser geral dentro da. Pre.vl- alguns dêles. seguros não trabalhados, .0 SR.. PRESIDENTE (~en<1dar Aa- emendado dépois de conl1e~rmos e ele
dêncla.. , ' não promovidos, digamos ass:m, e não rao stembruch) - Eu .pe<!.IrIa aos 110- apreciarmos as part~s ue m.erêcem

Senhor Presidente, acho que o meu podemos saber o 1"esU1tad~. 'bres membros da Comisao apresen- destaque. Se aceitarmos qapenas a su-
parecer, com estas expllcaç6es, pod.e . Não sei se está atendido )aSSim a tassert1 agora., nesta. oJX>rtunldad~, pressão glo:tal dos de.sfeques que fo.
saram a 'Pleitear a inversão no escla- curiosidade. de V. :g:xa. '. destaques pa.ra emendas e rua ar!l- ram pedidos, não teremos condições,
ter atendido, dentro de minha. defl- Sr. 'Presidente, sao essas as consl- gos do SUbtSltUtiVO, de vez q~e encer- evJdentemllnle. de melhorar, não dIga
clêncins nntura!s, à curiosidade dos der,ações que eu q!1erla fazer e, ao con- rarel o prazo de_Gpr:sentaçao d~ses apena Sa redação. mas o contrõle ·1E.'..
Srs. Congressistas. ~_. _ " cluIr, pediria. a V. Exa., ql;le deixás- destaques depolS <i- lotado o sub..ti- gal daquj]o que se quis dized. ll:. o

O Deputado Leo de Almeida fêz semas o exame, d~ destaqu'!.S que lo- tutívo. . caso de dispostfiovs que foram Intei-
uma. pergunta. :referente ao artigo 26. ram apresentados, "para uma_ sess!1O O SR. DEPUTADO LEOPOLDO l'am:Jnte reescritos pelo Relator e
QuerJa dizer a[) nobre Deputado Léo amanhã, porque ou tÀ'1'famo~ que sus- ,PERES - <Pela oráem~ - Sr. Pro- por nós modificados e melhorados:'
de Almeida que a.s companhias segu- pender a sessão para um exame dês- sldente, pediria. a,. V. Exa. que sus- Não poderiamos flcar na simples su«
radoras . -pleitt'aram várias alterar,6as tes destaques - e já passa. da meia pendesse a sessao :por 5 minutos, para. pressão e manutenção. ,
no projeto. De iniciq eram tôdas noite, ou votariamos o sUbstItutIVO tl\l fim. . O SR. DEPUTADb RUY SANTOS

.contra. o pro108to. dizendo que era. in- ressalvados -os destaques, ou &manhã. O SR. PRESIDENTE (Senador Aa- <Relatol') Permita-me noo"&
constitucional. etc.. Depois. "pleit:Ja- noutra sessão, examinariamo3 os- des- r~o Stelnbrucn) - Susp~nsa a ses- Deputado. . ~" .
ram a concorrência. com .st!!, compa.- taques com cuidado. ,I ' sao por 10 minutos, para q!1l! sejam Pode1'la haver it. sUpréssão, para
llbias segurádoras. ;Log~ .após. pas- O SR. DEPUTADO DOIN. V~A apresentados ?S d~taqUes para emen- b'Ubid e entrar no substitutivo o dis~
saram· a, pleitear a inve;rsl\o. no cs~a.- - Sr. PresideJ,lte,para um~ questãÇl das E! artigos. ~ positivo que era do projeto. Então,
lonamento. ua'l~a.ndp ,pa1'.1I: o-final o de ordem: queria,.qu,e V. Exa -escla- Suspensa a sessao. J3rrubarí~os _ vamos dizer a _
B.!!gw:O do IAP1, que repr~senta,. se recesse se votaremos o Substitutivo do ~O, SR. P~ESIDENTE (Senador Alt- a redação que dei no substitutivo, pa
não me falha; a memõri~70,%. Ver- nobre Relator e" n!JSsa hipotese. só rao Steinbruclt) - Reaberta a sessão. ra que 'volte ao que está no proj~~,o.
dade que mau de 20 % já, estava poderemos pedir destaque 'de artlgos Neste momento, declaro estar esgo- Mas fazer 'a incvacão qu" não p~tá
sendo feito na :Rtópt'ia çartelra do do substitutivo ou apresentar sube- tado o prazo parJl, a aprC.!l~ntação de no projeto nem no ·~'Ubstltutivo. p~re--
IAPI., Contudo o Govêrno não pôde mendas. destag.ue para qualquer emendll ce~me. ai, não ser possível. ,
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1 O SR. DEPU'l'ADO DOnl VIE:r..A 1.:1as substitutivas. E3~a, a. orientação aquilo que o Telator pensou no e.spi. emendas apreseniadas. Os que esti•
.... Oma vez (IUe V. l!~!1. abriu à IUO Pl'ésldt'nte l!e~,(a C(H<ll08ão. Não Ij(:l .,lt.> ne SU& redaj;ao. verem de acbrdo com o Relator, le
aprE'l.P1J 'açáo de tmelldílil plll a 11'.1 SI.:- se - prealdel1tes de -Qllll':iS C<lnúis.sõas O SR. DE.t'UTADO RUY SANTOS vantem o braço. <Pausa.) Dez votos.
bstltutJ\'o. media.ntE' a no.sll. íll:J3~~íio !Jclot.r.riío outras atitudes. Se amanhá (Mator) - peço a paJavra., Sr. Pre- Os que estiverem eont,& o voto do
sObre te s211am permitidos de:;tequ~s !(,r dp.slgnilti:.> vuL o p. H;õzn; li de Co- :.luente. (AD8~lltimi.'nto d.a PresiCiêa- Relator, levantem o b,·a~o. <Pau'a.)
Jlal'a discuSSãO - a tese, e Jl{:<J, f:6 Hl-'\::ã~ Mista, €tt'á t utra o. CI";cn~o ,cít/.). Quatlo. Foi mantida rz:t~;:ão do subs..'
~Il.IC pnrn essa emenda que eslrL Ilen~ do pre.;ldenl.e. Nem l-:Jr I~o êJse pre- br. Pr~ldente, êste disposItivo é tltutivo.
tlo dl:,cutlda e ntio é de tlll re!~YánM\ c~{l(!ute, que V. E'x" aô'.Slnnla como rcsullante de emenda, se l,ao me ta- O SR. PRj!$IDENTE (SenatUJr
que r;:):J. se 1n!list~ - mes Ei: a P,'e- precedente, obrig:t:á ns demais Co· lha a rocmul'ia, de autorlll. 110 no;;i:e Aarão StehbTl.:c/L) ,- t'atSa·se à Vo~
.!dência d~cldlu pela 'aceltação de míuões. D:lpu.::úo Flôrfa SClltU. E' a de nú- tltl')io elo p."lmelro destaque p9.t'a. ..
ernt>nda. poderia defcnd&-Ja? O ~R. DFPt;JT.~.DO JOSi; SALIM mero llG. ,DIZ, o represmtante rlo- Emenda n 9 3. às! aulorla do nobre

O Bn. pn~filmENTE (Bc.1udor Aa- - Ne..o pÓf,ere~ dl:>!:lltlr" Vfmc,do já gra,l:lcmt: (lc) D~putaC:o AkC:l ele CnnaIhh,
rão etelnbtllChl _ Perfeltnnl"I1'f' n faoe à. di'\~JO ~ V F-:". Nem que..o CDnfcsso ll. V. !:sas., SIS. Co:,.;.';;.;;. Da ac:órdo LOll1 11.S l~r,Ílnas, no en.
:PreslCI(\ncl:t flCCltôU em,-J1da~ ao EdJ3-1 me 1~!'I!ar imlrerUne.ol~, lle.ttl o.u~ro .oIsLas, Cil!ll emenda. 101 o que no!, d,eu cam1nbamenlo da VOIJ1Cli.o de emen~
ItltutlVD, de fH'ôrdo cnn o Regan~l::t() im,l.ctir, po;,em fl. em;nda qUe V. E"t'Jo mais t.'l1:-.lifJ.1O, Vllla. fner a re(lal:~o, das, têm dh'Eito a. fdlar por cinco
Comum. da. Câmara. dos D?put?dos e IVe=tl11tlu no ~ub;;titut.vo elabo1'.?do s;:- Il enq"'a.,~;&-la rl~croiantenLe, den'r;) m1nutil,; o ll.lltor da CIMUcl.., o autor
~~ 't'í'nado Ftc1era.l. Dal porClue V. rIA. uma emenda. &upterslva. e J1ll,() do tiS'pJrlto dI!: SU1Jst!tt:t1\'o. do tl=slllijUe 0\1 unI leplesenta.nw da
~:n. If'm (l pr!'zô rie 5 ml:mt('ll rara. Iuma. emenda dl!_ oará '011' (iUe pud&.!le Cl111'O, eu na3 sereI tio lngênuo que um dçs dü!s 1";,rt!dú,'l roa ~mJ.ssâo.,
encnmlllhllr a. vota~ão da ettt"!lda aJtcrnr a red'dçao. ~o.l'ece-m!! mais j;l:S"a. con'{"l'Cfl' (;S Sr~. C~!JgresslS{Q.s O fm.. SJi:NADOlt AUn!l:L!ú VIAI{
II.presental1n. _ ~ UnlA. ementm de redAl;::lO do que subs· Ue que e:;~::t eme>lda Da:> VlSOU a uma !TA - Sr. I','eslGonte, pc.;:o e. pala.vl'ª,.

O ert. DEPUTADO DOIN VIFIRA tltutlV!l. ~ c;mpclls~'.lO ~llla. llS Companhias O sa. PR~!DElrr.u: <Senador
,~ 81'. P1'esJclente 81'S COIl"Il!'slstas Estas Sol declll1'fl.!;o~ que desej9.va SegU1 adme.s. Nao. elo. visou e visou, J..c.t6Q Ste;niJ.ubM - .'l'~ a pail>
no ('!1.S0 do f/.l1'ágrafo· 41', d~ àrt. 69 faze:-. mll!Lme suLlUfto à uecl!luo de pOique, ~OlnO ealá dito ~o pllp.'cer, o VIA o nobre Senal10r AUl'él1o Vianna:
do Subslltutivo Que diz' y. Er.1) Jazendo, l!!1tretD.nto, mlnhlW ?,)der f'Upllco nt.o tem mterGSSe em O SR. SENADOR AURi<:LIO VIAN-

- ." obser\'a.ço~.s, Jcgt1l' às feras (lU aniquilar as e)ll- Il'A - Sr. l'!eslaent~, se náo estou
"E'el'lÍ· mniorado de vinte por O SR. DEPUTADO nuy SANTOS pl't;t:lS s<>guradOlas. equiVOcado, a Emenda n9 3 é uma.

cenlo o valor da. aposentadoria (Relator) - NcJr.e colega, Depulado Dal o parecer pl'ccurar 'atender a emenda llub5tiL!JU,·.l. EntÍ\o, vamos
por lnvallclt'3 do "m:pregado que Jooé Sn1'Jn, V. :E';;~ est~ como eu U!l.lll. ou li outrllo emenda, de modo a votar un1 sul',stltuf,lvo que vai subs
em const!Cjuêncla. do acldeutAne- vencIdo Dlas não .convene!do, mas te- po.ssibilltar uma. vida. (J11 ad::.:pta~5.o, tituir o l"lb,tl~Utl\'U ll.fJ1o-;ado?
c::essltar da ;JennrXlente a.sz!stên~ mos de no..q cnrvar à. de~jsão do Ee- nesse período de três anos, àquela!!. O SR. DEPU'1'ADO BU'7 eAllTOS
ela. de outra pessoa," 1'l!lor Preslclf'ntc. emprka~. Nao só com, essa me:l1da, (Relator) - V. E.x", Df'lac!or Auré~

• Temos l\-g(Jrll. dois. de!lLaques flj) Ar- ('orno a do p;êmio de J1Ucell!.memo, 110 V1suna., ve;illcar.i. flue a F.mtm-
a no.sa emenda sugere seja, elevado tigo .26, um do Deputacl!:) Do1n Vleh'a. do l.nstituto de RcsseglU'os e:l:., que dlt ni 4 eS~lÍ, em Idêntica sivJaI;ão.
d; vlnte por ~ento para tE,n:a. l'or e outro do Deputado Leo til! AIm~1W:l.. lll"opiclarão seluraPC;o. durante o pe- O BR. 8F.NA'DOn. AUTI&L!O VIAN
cento o valor oeMa. majoraçao. O pl'lm~iro db clnrjl!enta por cento, ríoélo de estabpItzaçtt'). a es.qas Em- NA - Clr,rJ. A~esar tIe g.ui)ús a-

Os cosos sllo fil,,(}s: ra'l")o:mno~, de e êle quer um a,pnrcel!l. l'ité t'inqUenf:t presas, ccntll!- queM o Poder l'úbll- tll.rc;r..1 intele~,~l!d<J.'l ria. fjlJroYa~llo das
acidente em que o ar.lden f :tdo precisa. por cento. e -o Depubtlo Leo d~ A1~ co não tem propó31to algum. . to ..ul.;8~ltlJtl;'o, date. 'Jcl.fa, a Emen
tU nsslsll'ncla de outra pesSI'í'l, me3 melda. diz "variando ató cillaü!.!ntll. Es~a etn~n(]a :roi Rl1allsada. e rc~ ds. St1l'..SlJt'Jti.a ll~ 3 t!.!á. L/rejlldlc!l.da•
• expl':lllnrla \los cllle traba'bam nrSo- JlOr csnto, respeitados 0.:1 conlràtos até analisada, para não permitir nnda Seria. a W1V:;rãO c<Jlnpleta rie tMa.
l'le rom:! de :Jesuro dIZ qU'1 M\J 11"311- à date. etc... '! além do que es.ti-allresso. A l'etl~ç!'io a. orriehl (le vu!ores. r:) uma emenda
f1ceut!'!) esse; Auxfllos para. o ~'1US Sr. 1'l'esldente, rom relação à ques- foi i~i!a. c:>m culdr.ao, de modo que liu1:l:;íl~ullva. J.U.o t!1tcuio 4) nll:llt.'>,
Que representa. a necessidaue p',ITl1a- tão de (1~ta. peulrla. a V. Ex' que des- o Rf'l:l.tor f! de 'jjiWl'Cer que de,e ser n/io l:ju~r" <'Mr.. r na ,,"Ssocia .. _
i1cnte de uma lle.-JJc'l., 110 arld~:ltp,(l(). lie a. palavra. fiOS dois nobre Depu- lDa.ntldo, o artll;O 26 t<lI qual élu está O cp.. D::.FIT:n110 nu\" SANTOS

Os c{tlrUlos atuariaIs. se arf'lta a tados, autores dos pedidos de-~desta.- não sendo, assim. acelta nem l\, E.nen- (B,2W.tor) - A\'lJ,:1e!f,) ::lo V. E:.lJ u
f'mentla, l]flo satl'em profunda Dl(lul- que, para. depnls falar o Relater, por- da sllbstítlltiva do nob!'e Deol.ltado tal' dand~ o NreCel' du r:!llltcr.·
tlcat;DO, lIrré!:c;ma do> mon~a, p,.rque qpa S ea. Comi&sno cn!l'io lnl\1lltvcr a Oo1n VJeirll. nem $l. Sllbemeliü3, do o t:Tl. :::>RF.SroI:ll'l'E (~CTjat1or
CIJ rOGOS são ra1'1.3S111108 No~'l:> r,bje- retlll{;lío do projeto naturalmente os nobre Depuiado L!'o Neves. - Auréo Ue;,zbT/lc7zl - o~ Rrs. C:con-
tlvo, portnr-to, é I) senUdo humnno, !lols destaques seriam sacrificados, em O SR. DDPUTADO DOm Vl'ErRA gr~Ml's flue e~t!'l('reIn de acllrdo
pl'oplrlando a ~ses casOi!, m1J,t c s 1'1'- conjunto. COm o "oto do Sr. R",!ator queira.'Ur 11 I tên I - Pedlrll\n1os ~o nobre Rele.lor queor., ml' lor nss s c a .por pa,rtR dn- O SR. PRESIDENTE (Senador aprecl~~e o mérito das emendllS. Não pf'rmauecrr S'~lt;!/jC.J!, pola. reje!çúo da.
(juoles (jl.ll', sÓalnhos. nao podem pro- A,ar(fo :Stefnbruch) _ Tem a palavra di~cut!mol: a. perí&lç!io, mas r;o;,ta- emenda do ,liubstitu~!vo ,do projeto.
'Ver suas necessidndell e prceisllJt1 da. o nobl'e Daputado !)(Jin Vieirl!- riam!'}; fÔSl:2 B""ecilldo o mérito (lI'..S (PaUfa.)
eompanhia de o'1trem. _.... !"oi apl'ovaçlo o voto do Sr. Rela-

CreIo que nllo há oL-Cessld::ula de O m. DEPVfADO DOIN VIEIRA emendas que têm o meo;mo objt'(,!- tOl. '
I S P id te 1tir,(,. V E" vo do art. 26. D~scjamcs (jue t's&a tnos a O'lr;al'mos sObre ':Jt.e dlsposltlvo"""- r. res en ,pe:'m ",' • 'x· cMlpcn5jlc;áo ono llltl'fipfi~re a ne- SObre ll. l\I~llS pedld:J .. cit.9 a~ue

p!l;a o qual pedirIa aceitação da Co~ que nossa argumentaçÍlo seja tão pIe~ c&sidadr. pua. 80 Enlmca. nq 4, Ql.e Ó iJi'ntlcll.
rnJ~sI\o. cá1'ir. quano a iluminação do leclntol à an/;e'i::r. ma> j'(',1 119~foSt'11ladll, IU~

O SR. RELATOR _ Sr. ,Prpslden- O Art. 26, ,Inovado no SubSoLltutivo O SR. DE?UTJ.DO RUY ElA!,TOS !Jl!m~)1da. (jij6 !,C'1erá ser arm:c1adllo
te, ramo srlbe o nobre Deputado Doln que nii.2 tem lnspJra,ção, segundo m~ WiJlatol) :- Diria apenns a V. 1:;-:,' :&Z,,".
Vieiro. e sallem os nobres COllgresslG- parece, \lo M!D!stérlo do 'l'rabalbo, da flue nos fixemos lnl.t!s na. e:nenda de
t.ns, es~ns allOsentadol'la~ e .-do" "" às companhias lIsseguradO!'llfl... V. EX" qne diz: . Diz n. ~ub!'ml!n'la:

~ """ "" O aR DEPUTADO li UY SA}1.'l'OS ".Ar.;':!Il('üntlHio oude puder:
bcneflrlos aa PrevIdência. o1JerJe~cm 11 ~.,' "Onde se lê: "até 50~ Na. hl11Dtcse dI.' morte cID BC'-
um c:\lcnlo, 11. 11mB previsão alUMiaI. (Relator) - E re.9ult.'lnle da. mesma lela~se:: "50~:'." den~~o, lleconcntl' dfl acidente,
!De mnnl'lrll. que nós n5.{'I podemos emenda. à qual o nelntor deu parecer t: d H .Tl(CvalfoC2:-ú. f) rr.,"lme de manu...
elevor sem um cálculo prpvlsto e um favorá.vel.' • elalll que, se iz "aL<;: 50';1.", po-
t'''(nmC' cludado3" Informo a a.'.e"- O SR. DEPUTADO DOIN V:mmA de-se che!"al', pelfell,am~nte. 'a 5!J%. t...>nçi:n do :n.láriOt 'dllC1'dcseltelo doi. ~.~ ..- ~ to Diz! dA â Ftl ~ r ' dccl c e t pll{"amellt dll me a e a nden ~fiorla que. até 21:%. tem haviao eM- - 'xa. 'a eu que s campa- n ç~ fi' €,!; :lO til!, al'~r q'l ! a zaçlo r.a forma rl .... lerlslllç:l.o em
r,os. 'J'nlve?, nlio qllebris,~l'mt'll C' pro- n!Jias assegurndoras uma cOU1pensa~ tm~1Jc.a, quo ben.:fll::11l. 19 cCl11)panhias 'l'i:."o1' at'l:l!mer,tc,"
ees.':o se nltcrãSSl'mOll pal'l) 2~o/. - ÇllO corresPQndente -ª_ 50% de todas Sl!~;U;lLdonlE, é apoIada tambem pejas

• " os seguras e ro-sezuras dos bens, di~ cinqUenta ti tant4. ,eorl1pan111:ls que ~ de lluiO~'lit do nobre Deputado
O SR. DEPUTADO IJOIN VIETRA l"eltos, crédltt.:: e imóveIS do servico não fazem &p.guros de acl:lentes' de l''rancJ;('() Amal'nJ.

'- Nós aceitamos a sujl'Stão'do nubre público, assegurando a. foles estn com- tr~otllho. 'Il.'l'l'l a pll.la<{ca o Sr. Rs1.ltl'r.
Relntor. pcnsação de 50% De m:wcirn. que, sr. Presi.:lente, in- (I an. D!:.'POH.DO HU"': 13:\NTOS

O .sR.. PRESIDmrrE (Senad'r Aa- Ent:mdemos que, uma vez que vai :,11;10 no meu ponto de \'iet~ de mlm- (Relatcr) - Sr. Pres1tleut(', pedi ..
rIlo R~eínbruch) _ Em vc~a~ão a se procer.sar a estatização, não há neM' Irl' o crt. 26 tnl c!:'mJ eiitô. n4laVrll. nn'c!! n'! tOJTA.b o nobre
eml'ncln. ces.sidade de se dar êste total. A me- O SR. EENADOR AUR!j;L1Çl VIA~l~ Sr. Il~i'utado para c.;darecer que ()

Os Brll. membros da Comissão que d!dn. deve ser gradatIva. NA (PllrJ. uma. declaração1 - se- dEl~tfl.que lndde na· mOSl'lA. fa.lha
estlverem rle f'cilrc1o, queiram perma.- Isto meparere lóglco, o que não é nhor Pl'esldrntsl C:l'sejo que com:tc npúntac1z. pl'lo l1Clb~Cl f%t!3tlor Auré-
mc!'!' sentados. (Pausa). . lógico é que te dê o global. Creio flue na Ata riUe não est,ou vol<J.mlo eetp.s !lo VJ.l1i~!t. O Q'~e IH! pede. r.o dest!t-

Esl'l nprl'yncll1. li. emenda di.sp!.!nsa maJores e:rp!ica.- 11lr.nllÜl3 &~!'sénta:ias a artl~os do que; é e. vllta:ão lia. F:"I1f!'nclp. n'1 4,
Ji'lt'lI, assim, ,.mmentadn a taxa para ções. &:lh:;t1t1.ltivo. . ou é subztltuf,i"n. "ACfi".tccnte·so on-

~mrí,. O SR. DEPUTADO LEO NEVES ~ uma qUl'diio c1p. contclênclrt.. 80'4 de pt<C1f'f," E só porle &er emenrla
O an Dt:PUTADO JOSI.: SALIM - ar. Presidente, o objetivo que te um lcúcr elo Regimento. Cré!l" qUl;: stlbstti'J';vG l\ ês!tl'! dlspos1tlt'o.

(Pela údelll) _ 81'. Presidente se- quis alcançar 1'01 o seguinte: o nrt. nõs ,J:'.::tlllrCS eU&:ldo c!ezdjl ol1c~m. Só ora, r!(;o··oSl\nlC'ntp, é JIlIlt~Q que
gundo !lo e::posl,ão feita. pelo emlnen- ::0 se reporta. a institutos de segu- ;;s n;tJu1tc tmcl.lÇlI!, n. um IIUbstltllllvo P!tã P1.ftjmll"lId'l C:'nl a V:lta~ão do
te Relf'l(1r, de que a. emenda seria. ro,; e co·seguros em que havia ore· se,:l.'!o ela. de rc;:lil~:.l.o, para &Uprll õe'ltc'lue :mflH'lo'"

. lmp~rlll1:!nle nesLa. fase. Aprova:la gime de 50% nas empl'êSllll ao acl- :::"m'S[j~s \i3!ve!s, Mo-é, a.rtigcll Cj~~ I:'jl,\, 11 mInha cj11eztlio-de-ordc,n,
c-úmo foi pc'la maioria face a. con- dentes de trabalho. '0 Cjue Se teve !1c"',m~m e:lar. por um j~p~ 0'10 qUI! V. EJ:' (;':~:dlr{t.
cord:1ncla. do Rl!laí.or, éu perguntaria .ezn mente foi que isto poderlfl.. na. ~stándo 110 sub.·tiloltt!\lO. entiio. Se!,tâtn o DF!. I'RE'SIT'r'Gj\j'I'E (Senado!'
11 V. Ec~' se n5.o se abriu com isto parte de co~seguros l'etornar nos ins- 1:>I!I1S emet,clilS 111\rl\. que cor.."ta,,~elJl. ~ Sleinbrucltl - Tem a palavra
um p::,'cedel1te para. o futuro pai'a se titutos existente.q e' quIs deixar pnten- E s6 há Ur"l (lfl30. nnlêãmenl.e, em o no"ra Droutl..do lo'r!\'nciscfl Amnral.
emendarem todos os artigos 'de qUal~ teado que os anteriores não lloüerlam que te r.odem õeste,C'ar de substUu.. O ST?. DFPUTADO I'RANPTSCO
Q.per C,llbslltutlvo. Porque eu e.sta.vl\ ser abrlgndos por esta vantllfl!lM' the, PJrtes - (1111','"10 da sua prefil- n ..fAI'tAT, - Sr. PrCillc;entn. Senhores
e.::lID o P.eJnlor: achavl\ fl. emenda lm- Quanto ao outro aspecto 110 De. r~ncla, pllrll ll. vo,.:::ç51o, da pro~"51~ COl'l';resccl:;tM,' cvldertcJl1P.nte fi, l1pre
pertinente, nesLa. fase de sua. a.p:ccU\.- creto~lei n9 '73, seu a.rt. 23 é mo,'n- (!lO p1'1ncl!:f:lI. At entro é que se po. cl:tr.ií'J do S'lbSI.iIUtl?o. r.or inteiro. ~
çlío, mas uma vez atendida abriu-se llzador com rel9.cão ao problema. da rlcm destacar, do s!1bstltutl...o, part!';::, tarla preJudJrar1n - lllhís, det:J.lhe Que
nas Ccm!s:;ões MistAs êste wecedeote corretagem dos seguros de' bens do artlgC1~ ou panígl'ofos, paTa que dl'~ foi Jior mim, ontem IcmWRclo, Çjuan
de u"'om não se poder delxnr de de~ Govêrno, Entc~l que se deixass:! llol- l'~jam votadas e - lncliúdlU n~ d4l-se \"otou o :mbslitutl'lo. No cntt\n
eldlr~ mpzm<> qunnci'o V. il:: félr pre~ mais cla.ra a retfãção, para. ficar pa- ma·l!~ja plin('lpal, na matéria Clrigl~ to, a F.ubcnlmda h emenda. origInal
fllden!e de qualquc,r outra Camlssão. tentendo que o nrt. 23 $e apllcl\ in nal. se arrima no subq:Uutlvo já apl'O'{ll~

O SR, PRESIDENTE (Senador totum, e não no que S4I tefere ao co- 0,uerla fazer esta. declaração, para do e nltcrt"" Mcltando determinados
Aarão Stcfnoruchl - A Pl'esld~ncla seguro. Reconhf'ço não tem sentldo descarre7,ar minha. consciência, p,ntos do substitutivo nrejudlcado.

, deferiu ontem. o pedido feito pelo maior, a não ser deixar bem positi- o S'R.. PRESIDENTE (SenM.or Por casa razão exclusiva.mente ....
Deputado, de apresentnção de emen- vlI.do aquU~ que o relator imaginoU, Aarão SteinbrucTt) - Em votaçlío as parque ela. vem e se arrima no quo
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DIARIO DO CONCRESSO ~ACIONAl (Séção.,l) (Suple,lnentor

~ : estâ aprovado, • ~erá,acrescido, se O" SR. PRESIDENTE ($elladm' manifestar já ]JilS!:OU.' D~seja. aln.da . Mas: neste ~aSo, o ponto-de-vistado
~'ovado, ~ullo que estã aprovadÇlr'- Aarao Steinõruch) ..,.. C?m a. palavra V. ,Ex~ ,lazer algumas (.lOnsld,eraçoes Govêrno é rotUra. eIIta sut;.~inenda.

tende o d~putailo.que lJl'ôpbs a me- o nobre Relato:u, . ~ - ,sóbre a matérlal' Fálo i'eãlnitmte. ACho que nio 'pode
da ser perleltamente legitimad& 'á ~ -o SR, DEIf'UTADO .RUY ,SANTOS O SR, DEPpTADO DOri~ VIEm.A' mos: aceitar este' fbrnia. de tranS!lção,

cotlitáa, reservand(H;e, q\iant'J lI.O mê- (felator),.-;;-Sr~'Presldente, está es- - Se V:!~Ex. me permitir: ",porque não saUetrtos' neln a. reper-
. tq d& subemend&, Os cinCo m1nutos c;~to 11I1UI. ~J1bemenda à emenda nQ O_SR., PRESIDENTE ~~' (Sellador cussão ctue tet):! nos campos a.tuarials.

glmentais. (, , ~ • EU podel1a apell118, já que está, A/1.rao Stettlbruch) -;- Tem" a palavra E', uma. formá tiue; -talvez, amanhã,
, I O SR. ,PRESIDENTE (Sendddr sa,crlficada. a emenda.· nl' 4j porque o nobre. Deputado l)oin, Vlelra~ tragá_probléma, se nliU fOr bem upIl-

arli{J StelnõrJlch) -~AliáS, a Presl~ se trata de emenda substitutiva, po~ -o SR. DEP:tJTADO DOm V1EiRA cada.: o (iue (j projeto estabelecer,
ência. acenou a subemel1dn. . d(!da: limitar-me a dizer que opino -;- Br. Pdesiden,te, V. Exl~ niiOc nos amanhã pode sed' até UlI1a formd de

l_ ~em V. Elx. cinco minuws. para contrA11am!lnte, Pl?l', n~o conhecer, havia. esclárecido sõbre a necessida- voltàr a indeniza~o ao estado eê!ê-
ncaminhar a votatllo. \. porl'llíe considcro-o subsbíutiva. Mas~ de de o .representan,ie do', Partido tlco que tôl sugerJtlu.·
O SR. DEPUTADO, FRANCISCO lI.ma h'Jmex;'-agem ao Deputado Frart falar llDtes do R:i!lator. Conced?u a : De maneira, SI'. Presidente, qUlt

i
MARAL - Srs. Senadores e Senho- CISOO Alna;aI, vou - aceitl.\r o debà.te palavl'o. ao relator sem que tlvesse- llUl1e1110 não· aprovar a subemenna

es, Depútados, talVez riãose tenhll..: com S. EJi.-.~. , ,,__mos a oportu~ldn~e 'de "falar. do nobre Deputado Francisco Amaral,
Ind~, percebld~ .bttt.1inente ,a reper ontem. o problema~toi demorada A sub.emendá. proposta lJelo nDbre apesar de reconhecer, a contribuição
USSao da matérIa, ~ na. ordem socIAl mente ,ventilado e. se n~o ~e. falha a rJeputado 'Francl~co Amaral ·não tl'm que B. Exa e' seu Plirt!do estão dando

, spe~l~lmlmte. E gritQ aqui esta si: mem~rill., foi o emi_nente SenadGr Au: l!s.sse'sentido_emocional e hl,mlllnoCjue à m~lhorla. desta lftL, ' -'" _,_ '

Eaçao jti$tlll~ente lJOrqUe, nos tem r,éllo Vianna quem, tomando dos da ,S. Ex') r~~.!Xiltpu. Sabemos pedeftn- () SR PRESIDENTE' (SenadlJd
1 em, que vivemos, a ordem ~ocinl há dos da. indenlzaQao, que era o que se mente dos problemas Nue sur"'em'com 'a -~<'té' b 1" E - t -... 'e 'ser·, preservada. ,- defendIa, fêz os cMcutos de ~Uros do , .. ,t> • - rao.., !1! ruc o -, m vo açav a.

E:' 'preciso Srs Congresslst~ que quanto representava\ no casada. In~ o des~pareclmento, repentd10 <10 cs- oobétnenda, Será; nominal.
~ud(J aquilo ~ que' ve11lla ao enoontro denizaçfio. 'E era muito pIor, para o tela !mance!ro da. C{lsa,. do chefe ~a q SR. DEPUTADO ~UY SA1!TÇ>S

"I5rdem sOcial seja acolhido, ainda operário, ~a. f<lrmula proposta
1

ontem. ~a91llla. Sao ~quelas nec~ldad.s (Relator) - SI'" Presidente, perml
!lue pi\ra~ discutir, para ref1et1r~ ~ pelo ;n~bre Deputlidoi do qUe li atual. corr~pondlmteS' as 11l\1~~ças de!;l- ta.·m~ 'um •l'Scltlr~cimento antes de
f_Acredito que a subemei1tlll. 'merece '·Alem d~sso, tive 0r:srtllnldade de di- tuatçao, profundas mOtdJflCações ::e- votll.ç.al1. E o segtIlnte:a sl!b,em~l1dlt

t:u
"nlhlment.:: p"r'" '''U'' s'e po."" "v' zero que ·11OS InstiLu s .Jos ·"'--ftlmos, sUl an,do, por, vézes, a~; ePl desloc'l'- do nobre DeputadD Francisco Ama-

_ 'Imentlí~la W na" pr4tida, 11. rtm "a; Àero'lliários IAPETC 1!fstiv;d~es. 011- mento de 1amJllares, illstJ .com o S:}- ral é só para. 'caso .de ..morte; NM.,
enl!ficiar ngul!les ilifelJzeJl;.~as 11100- de,~ existia..'n. integl:açãO. do segtu:ó !le crlficlç. d~ ,p~6prill. vlda"lIo openl+·lu,,; gt's't1des jncitpacl~~des. em~yez ~e me
ias dos infelizes que se acidentam acIdentes, esse processam!!nt/.l - etn do nl>. exelclCltl de sl!as. ~arefl1s. O lhoral',\ porque" oao dá ~demzação,

,.,través tIo 'cllmprlntento da.'-lei.· > 'vez de indeJ}ização _a pensão '- vem súbstitutiva se rerel'e fi, morte _~n.t vai alntla. l'eduzIt.. ,., ,c. ' .. ' _ '.

Defendi com a veemência' que vai send:) adotado, com plena. satisfe.ÇãlJ exedClclo. A allígação, básica· d,o Ra- q' SR. . J'RESIDENTE ,(Se1111dor
em mifihll alma e de todo o meu co- pelosJoperáriosJ Ma~ S. Ex~ lalou eln lator é de que alterarJa. ~al~~lo.s Atlrão steiltúruch)r e..;... ..Á Emenda foi
t,açãó os direitos da trabalhado!' - um!!' ftll'Xl1a ,eclétlcii; além do que, o 6tuaril11s. Vemosj nlJ SUbstitutIVO, que rejeitada. .' -:;.,
VivI durant.e vinte anos rio meio ope~ proJeto manda·dar maIS a. mt!tatIll do êsses cálcUlos sito ap~nlls teut9tht~sO SR DEPUTADO RUY SAN'l'OS
fárlt) de sãÕ PaUlCi - acredito .que que ~eria ,li 1ndetrliaçãO. Sabe-. S. Ex' inIcIaIs que-re lixam, m!tls O,4%.f.U (Relatorj - Sr.. PreSidente, àÍ1tes de
iOOdos os 81'S. Deputados 'e~ Senadores que fé entendido etn Dl1'elto Traba~ O,8%k-como Se fOsse posslY~1 sahar pâSSar à votaçao de outro destaqlw,
!tenham. sentitl'J dentro do, gmu em lhista, que l!sse problema não se re- sem ocasionar Ulnâ oscUação vro~ queria ponderar, que, ontem, deI !l!l~
quE! possam sentI-lo, o drama do tra- solve dizetlckl·~e Sôltiêntlwvltmos dar fundá no cálculq atuarJsJ. ~ reeer favor~f/eI e. doIs destaques do
balhltdo.r brasUelro,o drama da. 'la- isso oU actHl1o. AS vantagens dadas Eiltentlemos ql!!!~ é quase.que_ 1Jnl(1. nobre Senador Aurélio .Vianna."
toUlo. do trallà1hndot· que perdeo seu obedecem a fun cálculo. Há., realmeIi~ concess[io sub9tan~lal àquele.; chere Em- verdade, alnda~ ,não foram, v~
chefe. A8ubemendsl1'.ls~o,amparo a te,'o sentimento htimaI1o.',eu o l'eco-:- de famílla qU~ se sacr1fllil1. et\Ssa tadOH:-porque-V. Ex\! SÓ.colocou t'm
essafamílilt. ! - nneço pois também sou d~ or1gem ooncessão está de acõrdlJ com a con· volação'li Substitutivo,' .
. .Aohd razoável Pagar. o índice da humllde.- mas não podemos agir ,as~ dlção humana que, aliás, o própl'1o . O SR. P~sIDEN'1:'E' (SetlaUor
:PrevJttl!nciaJ3ocial à flimiJla, cõmo in- sim. ' " Sr. Presidente ,da Repúbllcs tem pro- 'Aarão" Sieinbtuch) .....;·Ein voia9Ao a
~enlzação, p'Jr aquela perga lrrepará~ Por outro lado, numa sl:bemenda já t:uradn atender nos projêtos que tem EnienCla n~ 7, âestncadil. pelo nobre
.vel, mas c'omo.meio de conciliar, de com.destal1úe pedido, se procUra áteu- enviado ao Congresso. E' de tal "I'U- Deputatlo Doln VieIra. '
el1!rentnr o~ desenContros da morte, der ab objetivado por V. Ex•• Qut!r lia. qu~ entendemos que pão devia ser O SR. DEPUTADO DOIN' VIEIRA
o 111elo matêrial pltl·ll, enfrentar a fa- dizer, o Govl!1f10, em nome de quent dejeitatlo, mesmo porque coloca. ,den* - RetIro'o destaque p..!llido. ...' '
mf1là do acidentadó, morte, aquêle falo aqui, já. prlJcuroU melhorar a. si- tro do, prõprJo oobstltutivo ê!se -to-.O SR, PRESIDENTE tSe.imetor,

:colapso, resu1tltnte ela. ,morte. PJlra en~ :tuaçliO. .~ '.' _ . que humano ,que não atende. apenas atarão Ste!~nbruch) - ,I?teju{llcado o

t
:l'rentar, ps problemas d~c'J1Tent.!!~ dá _~,.Nessas ,con!Ílçoes_ Sr. .Presidente, à parte sentimental m~s,1 prmclpal~ 'estaque por te),' sIdo ie\;lratto. ,',
morte. Uma famiI1a.· qUe perde,seu nao p:lS!:O aooltar aesolutamente a,.su- mel'\te, !J. parte :fi~IlUçelr!!, llOspro- .Emj!nda ilQ , 8 - 'Destattut! pedldb
lChefe, pelo seu ladc. sentimental; pela bemenda do eminente Deputado Fian-. blem~s graves q~e se lançam a to- p'elo. nbbre Deputado Alceu de Car-
Iseu lado llulllfino, liA de níerecer ctue cisco, Amaral. .' . ilosos 'iares no 1l'!omento da mor,e vilJho a quem dou, á'yalnvrlh [-
Ia sociedade a protpja, .:- atem me~ O" BR PRESIDENTE: <Senador' de Un1-·dos seus chefes: A s~mples _ i . ,

ire~16~ - é aind~r recente o episódio Adrao' Slélllbmclt) ~ 'A' Presidênefa, oompensação S\llarial niemal não" po. O SR. DEPUTADO RuY SANTO~
,:fIéllo Fernandes. Na ()~orrêneIa da quando ltceItou a suliemenda decidiu deI;á. !azer"-rente àquelM del>]Jesas ()lelaior) -, Sr· 1"l'esidente, anles
'morte( no ~ento da morte do ohe* conforme o ReglmentO.~ Ademais, en- ev,eutu!lls; como alterações -do esta- de nobre Depu!,idl>. Alceu Carvalho
l!f'e. a familla. .está., acima. dI! tôda. e tenda 'que a própriil.~ emenda poderia' 'do :fam!llnr, mudanÇall, ,ó~slocatnel1.co1neçar- a. j'~l!-r. q\Íetlll. pergunta,,;_ a.
,Cluáltluei' paixllo polltica;- de todo e também -'ser àpreciadil. pela Comissão' to mu1tas vêZes dos pr~prlos.. filhos S. Ex' .se d=ejaV4' encamJí1har, ao
qualquer ent~t1imento .:. porque ontem se aprovou, realmel1te, pe1a._neceSS!dadequEi -ijm de outro lIfi!sma tempo, para. votar, Igti~e!trten

I -O SR. SPLIfADOR'IAUP.Jl:LIO VIAN'~ 'J substitutivo .do nobre ,Relator, por' dUmo devida, -despesas 1u.nerãrlas e te, 4 emel;l.da.,41 porque, se nao me
,NA. - Qbje,tivando; ~,emenda, v1sll, 'unanImid~de, salvo ,os destaques apre~ outr~ que se ncrellcetn e 'reprl!.:iêrt- ~engano, S. Ex~ WsIste no.mes1l'!o pon-
et;llllO, 11 que, 1J1'àtlcamen~e? . ~ sentados. Ora, um destaque' é uma tam,' mtt1tlls vêzes, um drama, mlll'g1- to de vism-ilode númer~I.S. . .
,'o SR. DEPUTIlDO FRANCISCO emenda, mll$ a emenCla pode ser de nallz.ando a. familla no niomento_da . -O SR. DEPPTADO AlJCEU DE
:A.t'WARAL _ A manutenção de salá- Um artJgo ou substItutIvo, porque, a morte do chete; " , .~, CARVALlIO - Sr. P~esldent~ se.V.
'trio e met::tde da indenizatão 'a que contrárIO senso, o deputado que ontem '. Cre!o~.que o nobre :.Relator, uma Ex. me permIte, e o nobre Rellilbr,
teria direito pela j(igfslaçã,o atUal Se aprovou o sUbstitutivo não .aprovar14 vez que a. questão~de-ordem t!.!Itá. eu não estava ac;omp~1hando M de

"Ó empregadd, se' o licldentaBo teria' 5 se não tivesse pedido qestaque para a sUperJlda. nos prestaria, _ ao pruje. bates, estou chega~~ó agora, ele 111000
;milhões pela. ;morte, b1itlUldo-por .bllSe emepda qUe apresento\}, inClusive in,;, tOl,ao. substitutIVl>' e mesn:lg "no ope- qúe não tive c~tt.za.qual seria a
seu salário•.teria 4.04IJ de Indel1iza~ão, tegral (substltl1tlv~). Dai poo: que acho rá~lo brasl1e1ro, que não pode, nesttl émenda., 0_ ,~: • '"' ,

~A: :fa.mUla feria o ;regime da. Jl1t1)1u- de toda pertinente a discussao_d& ~a-- caso, reclamar ó seguro _ prestada. Pensei que se re!erl& àquele ,llrtlgo.
itenÇão, copio soluéão para lJ proble- ,téría - a sUbemenda e 2.. pr6prIa serviço que não podertll. E:{!r prestado do,projeto qu!'!, c1efme e segurllnçU,do
Imo. da morte,-soluçãd JmetUtlta dtl .emenda. -' , .. pOF."Ell deputado, mas por' esta: Co~ acidente do trabalho, vejo que pão,
problema· da morte. de seu cl1efr.-~ J~ fQi-desprezada. a emenda. n~ 4, :riils.slip. ' .."~ , ' que se réJ.ere à ..presidêncla. social.

:No mon1entl.í fa~ êste apêld 'Ve- no seu todo, porque. prevaleceu o voto E' o nosso conslst'ente apêll> .tio ASsim, retIro os destaques.
emenfe aos sentimentos humanItârlos do Relator, em rllzao do meu substI- sentido de que eSsa- mlnúWa de com- O SR.· PRESIDENTE.._ "(Senador

. de totlos tHte aqui se -encontram, !J, tutIVO.. '. \ J' , pensaÇ.ão não seja. alljlida do projeto, Aarllo Slelnlmlc1t) ..;;.. Estão retiradas
-tólill. a Comissão -a ,tocíoco Congresso Vamos _.agora. sUbm{!ter a, votos, ~ para o quaf. como vê V. Ex' () ,MDB os destaques, lpJ:ltú!!ve o referettt!! lL
Na~lonnl, a fim da, que siritll.1I1 real- Subemenaa n9 41que mll-nda se Itcres- está concorr~o com ,tllda a SUa Ló~ Emenda 41. , '
mente, mr de~idIr h.'jn:/1posta que dl* cente onde conver, 110 substitutivo do lerâncIae esp1!ito públlco, tentando Pssse1l10S, à 'Emend& n9. lO, desLa~
,ri1::J ,à Corrd~São••.p dràmo. daeJueles T!0hrp. D!\plltllt1:) '" . . chegar a um rngdº- que ateneta at)s~ cada. pelo nobre, Deput!ldo A1peu de
que chefiam uma C.l1sa~e, deixando de O..,Sn., DEPUTApO l?o:tN VIEIRA propósitos dOi dovlrno e corr2sp"nda Carvalho, que tem 11. palavra•.

, a:itlstlr, entregam, à própria sorte sue - Dr. Presidente, 111formOu V. Ex. ao desejo da Comissão _, , O SR. DEPUTADO . ALCEU DE1.
tEtlri1Ha, seli.'l filhos e 'l!l1a n'tU1I1er.' que '1'#1.1 s~bme~er a vOtos, mM sa11•. 'Multo Obrigado/', I CARVALHO -'Solicitei est~ desta·
':Pll.ça-o com a veemêncIa t1ue me é !!~to~ que épo..<-s1vel lai{'\r. antes do ..'. , ,. I que, sr. Presldent~, partIue se tefere
p?sslvel, para. C]1,1t! entendam o alcan~ autor da emenda, o t;epresentante dlJ O SR. DEPuTADO RUY ~AN'l:OS ti. dt!fln1tão dli ~figtirà, do ltcIelente' de
cc F,qtlal ili\ -subenlljnda e

l
se o 00- '.Partlõ!). . (R.elcltor) - 8r. Presidehte,. quero trabalho. Acredito que ttentre Da d!!-,

vélno brasrteiro admitir, se o con* - O SR, PRESIDENTE; (senlttlDr x1iZer apenas .'-duas 'palavras~ - v. veres de que se incuIrlbé o legislltdor"
gr\1tso Naclonal assim eptlmdcr, terãp, atUrão 8teinbruoh) - O representll.u. E:t" jà declllrou que me. lJoncel1çri~ li pont!flel~uêle <Ia_. elaboraç!io tanto
ExecutIvo e' Leglslntfvo. 1<10 tiO ~IlDn- ,te 'do Partldo de V. .Ex~ já., faloU, () palavra.' .. I _' ~ " mais clara qu~nto posslvel do tllplo-_
tl'b da. suiuClío lnt/lrml1dllÍl'fll.- entre {l nobre Senadod Aurélio Villnna" . _ ,Faço gl1estão de é'lecll1l'nd Cju'i'Pare. ma. legal, .da norma, leglil. _a. de
ah1lgo rep:lníe da itl6enfzaefíol! a nOra O SR. DEPUTADO DOm V1EIRA, nós ec para. o Govêmo,: a. contribuição flnição cOlfstante do projeto não ohe
dac rnnnule~ção, e'~ctmtrintló-se De$- - Sr. Presidente, S. E8'l':não lipre- que o,':M.D,.B. t!sUl. prestando~ nlto'só Clece fl' melhOr técnIca, porque 'não'
se slncre/Jsmo tall/eZ a solu/;lío para eiou a emenda.,' f neste projeto como em tõdas as 1>1'0- constlbstancJll. os elementos que com
as CMOS c1e morte· tlecbrrente!l de O 8R, P&E~!DENTE. (Senador posições, tem 8140 vaIJ~Sf' .I! isso dIz p6em, rea1n1~mf!, a figUra do alltden
aclt1entes, quauebterá a fnttrllia do Aarll.". stejnbruclt~ - Veu ,c~nceder 11. 1p';1lto bem do .espIrlto pU!='llco do po- te de t"311;'1110.- A definição, no pro
acltlentlUlo metade d&~ 1nderlImção e palavra aV. Ex•• quando nal> déV'e- !f,tmo e parlamentar brasil!!lr~._, . jeto, se esquece de saItcntar o qUe OI\
:r~gUradetla a manutençúo'~ do Salári<l.. ria fazê-Io. O Telator já. se pronun- ,Proclamo 'sempre que-, aqui, _no mo- racterizlt o acldtml,ê d9 traoolho. jn-
" ! Nesse sêntldo, apelo à Comisslio pa- _clou,e se V. Ex~ reabrir a. discuS$ão, 'mento de dúvi~a; multas vêZes'- 1lra.-~ cluslvll usa I b. exprEissão emprêslJ '-
Ta que atente,l1esse detalM do lado no encaminhamento da votação,' se- damos contra.certas e.t1tudeS-.-llté de quando deverIa falar em tmpregadl:lf.
'soelal~ fi humano da sUbemenda qlle rei obrigado a dar a pglavra ao ile- dIreção partldarfa, ml!-S 'dentdo do es- Empr~sa nno define bem. '
apresentei. . ,- .. lator•. A oporlunld!\.de de V.' Ex. se p\rJto publico -". , (LeMO) \ .

I ~_' I
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,"Acidente do trabalho • todo O SR. PRESIDENTE (Sel1ador O SR. PRESIDENTE (Senador perHo. que não Lerá a isen('ão de Ani..
flqul!l. sílbito. involuntário. trau- Aarão Steil1bTllch) - POI·tanto o pa~ Aarão SteilloT1lCh) Aprovada. mo pllra apreciar.
anatlzante que se verifique pejo recer do Sr. Rel~tor é contl·úrio. <Pauso.) ~ O SR. DEPUTADO RUYSANlTOS
pelo exercicJo do' trabalho, pro_o Os Senhores Congressistas que vo- Emenda nq 29. do nobre Deputado CRelator; - Não é demals ressaltar
\focando, direta ou indiretamente, tam com o parecer do Relator quel- Alceu de Carvalho. que o 'seguro ticará na Previdência
medlata ou im2distamente, lesão ram perma.necer sentados. (Pausa) O SR. DEPUTADO RUY .sANTOS Socl1J. quer dizer, órgão estatal.
corporal, perturbaçllo funcional Está aprovado o voto do Relator. Parecer favorável só eln parte. Vá- O SR. DEPUTADO ALCEU Dl!:
ou doença, que determine a. mor· F01 rejeitada a. emenda. , rios dispoSitivos foram aproveitados. CARV~HO -Adoto. inclusivf'.
te" a perda total ou redução pa.!.'- Passa-se à. Emenda n9 16. de aulb- O SR. ALCEU DE CARVALHO - aquilo que está no programa de meu

< elal, permanente ou temporária, rIa também do nobre Sr. Deputado Retiro'·o'destaque. Partido. mas. sinceramente alimento
do. cnpacldacle para o trabalho". Alceu ele Carvalho. O SR. PRESIDENTE (Sellador Férias dúvidas qua.nl'o à etJcléncla.

O SR.' DEPUTADO ALCEU CAR- Aarão SteillbntelL) -ReUrado o .dcs- dÊSse serviÇ'O, no Juttiro.
ASt.Ifu1, na emenda por nós apres~- VALHO - Sr. Presidente, .acredito taque..

tada, previmos a. JnvolunWledacte ao que tenha sido -votado, já, a prim.\'i- Emt'-Uda 33 _ Deputado Doin Vie!-' O SR. DEPUTADO RUY SANTOS
ato causador do acid~nte. Acrescen- ra. emenda, que adota a mesma sU- ra, ll.' qucm dou a pala.vra. _ (Relato,·) - sr. Prosidenu-. manre-,
ta.mos também os elementos "direta temáticit desta o sistema tradic.!onal O SR. DEPUTADO DOIN VIEffiA nho o pomo de vlsta dos três' peritos.
ou Indiretamente, medlata ou imedla- da inc1ell!~nf,ão'. Eu pediria o esclarecimento do nobre O pareccr é contrário.
'tamente", para significar o que seja Como foi in10rmado pelo nobre Relator com relação ao seguinte: na O SR. PRESIDENTE (Se1lado,.
acidentei compondo uma. deflnlçao Deputado Léa de Almeida. a emenda adoção do percentual. há referência Aarão StizinõruclLl _ Vamos passar à'
ncrlt.fl.ve da figura. palece que foi rejeitada, e 'Se prende à taxa de 0.4 e à de 0.8, ou seja o dô- votação. Vai-se proceder à chamada.

São fIguras diferentes: moléstia à inovação do projeto do Govêrno bro do pel·centullJ. Procede se lt. chamo'da
profissional é uma coisa, doença do rompendo com o sistema tradicional. Qual a justificativa para êsee crl- • r •
trabalho é outra. Doeuç!!, do traba· Se Mshn for, esta~emos falando de Ufir> rigido, que força o aumento de O T~~ultado é o -seguinte: 10 8r8.
Ulo é cons!!qUêncla de' CIrcunstância, uma emenda, já retirada. multo em· uma. tarifa para <> dõbro? . Congrcssistas votaram com o Relat,ol,".
do IOC1l onde é exerc,~do o trabalho, UMa eu l.iio IJle conforme com a de- O SR. PRESIDENTE (Senador e 4 com a emenda. Btá. 1>01·tanLo.
no Pl15S0 'iue li. moléstla pdollssional ci~ão., Aarão Steinbruch) V. ExlJ não pediu rejeJtada a emenda.
é derivada da função especifica exer- () SR. PRoESIDENTE (Senador destaque para a Emenda 34. - Passa..se à Emenda)19 4-!. para"
clda pelo empregndo. São determi- Aarãó Sfeinbruch) -"Já foi relirada. O SR. DEPUTADO Dom VIEIRA qu,:l temos diversos pedJdos de desta
;l1uclas ativldl!dcs que, em decorrên- Emenda p,v 24. de autoria do Sr. - Eu pediria esclarecimento para és- ques. sendo que a assinatura mais em
em -da própria atlvklad!!, .acarretam Deputado F1'!mclsco Amaral. se aspecto da emenda 34 porque. é o evidtllcia é a do ncbre Sr. Deputado
fl, molésti& proflssionsl. Por exem- O SR.. DEPUTADO FRoANcrsco mesmo da emenda 33.. Flôrcs Scares- a quem dou a pl'll!.lvra.. i
piO. peia. falta. de hlgfcne ou .pela. AMARAL - Retiro-a. O, SR.- DEPUTADO RUY SANTOS O SR. DEPUTADO FLORES SOA-
tnltn. de comodidade oferecida pelo O SR. PRESIDENTE (Smador (Relator) - A finalIdade do projeto RES - Sr. Presidente, 81'S. Congres-
empregador, mas lllerentes i\. própria Aarão Stell1bruch) - Retira'àa. ao deIxar fixo 0.8%, é para. atender sistas eu não me ab~Jarla n. susten
ll.t1vidl.1de. , Emenda n9 25, do Sr. Deputado àqueles grupos. Por exemplo: 0,4% tar essa emenda. e, sem' ter a honra

Minha d\lflnição vem destacar Dle- Francisco Amaral, para suprimir o § para comerclál'~os &- 0,8% para riscos de perti!ncer a esta. comissão, a tomar
lhor o. figura do acidente tJplco da 5° da Art. ao. altos. Essa oscilação permite uma os cinco minutos que me garante o
molr.>flll, profissional e da doença elo O SR. DEPUTADO ::ARMAr.'DO tendência no interi!Gse do segurado. Regimento, oU melhor as Normas, se
trabalho.' CORREA - Suprima-se a palavra No fazer o seguro, poderia. citar uma não tivesse duas razões que reputo·

Por esta razão. inslstimos nesta "aposentadoria". no § 59 do A1't. 69. classiflénção 'intermediária., em .vez lrrjpenososs primeiro. a. importância. I
emenda, o seu conteúdo é muito im- O SR. DEPUTADO FRANCISCO de dar as classificações dentro do d·J. emenda, e segundo o alto gabari
portanw, notadamente quando' da AMARAL - Sr. Presidente, 81's. proces-so. Acho melhor como está no to o e.;pirito público e a excepcio-.
demanda, porque fnfiuenclllrlÍ sobre- Congressistas. tenho, procurado, pelo projeto. , '. nal compreensão, a. lucidez do nobre
iIl1'!nelra, 1nclusive no sistema atual, menos tenho entenaldo procurar ~ O SR. -- PRESIDENTE (Senador sr. Relator e de todos os eminentes
DO quuutum da. próprlá indenização. resguardo de uina sltuaçao geral de Aarão Stcinbrucl;~ -;- Em dLscussão a Senadores e _Deputados que integram

, I - aposentados. Emenda nq 43 referente ao art. 13 do esta douta. Camissão.
Sr. PreSide.ut!:, conclulndo, cham!t- A verdade é que a dlscrlmlnação projeto de autoria do sr. Deputal.1o ImportânciA d!.'\. Emenda. Sr. Pres!"': I

mos li afençao da. douta Comlssao estabelec!da neste parágrafo do Art. Alceu de Carvalho. dente: acredito plamel';e, dou fé à.
ptJl'lI. êsfeJl pontos. 69 para excluir o aposentado. vem em O SR. DEPUTADO RUY SANTOS palavra e às Intenções do Poder EXe-

O SR. PRESIDENTE (Senador detrImento dêste, aposentado. Admi- (Relator) - Foi atendida, em parte, cutivo, qUe disse e redlsse, deciarou 8
Aar(lo SteltLbruch) - Tem a. palavra to' a minha culpa. no substitutivo. c()Jlfirmou que nãa deseja nem a fa.-
o nobre Deputado Ruy Santos Re- A manutenção do 4!'!Jq salário para O SR. DEPUTADO- ALCEU DE lêncla nem a lIquIdação da. emprêsa"
Jntod. < 'o aposentado deveria ter o resguardo CARVALHO _ O nobre Relator po_ privada. Aliás é da fllosofl.J. do Pa-

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS de nossa emenda, deixa.ndo de dar éS- d~ia informar qual a _parte aceita, der Executivo a defeso. da livre em~
te tratamento discriminatório que o qual o rito processual .imprimido à prêsn, da iniciativa privada. E, por

(RelatOr) - Sr. Presidente, eu ac'i!i- projeto original dá a matéria. ação de acidente de trabalho? Citei Isso, estabeleceu prazo de três a.nos"Irma, em principio, a ~ argumentação t - d 1
Lembro aos Senhores Congressistas o rito 'do CódIgo de Proc~o, dimi- para a in egraçao os s!'guros e emen

do nobre Deputado, quanto à concei- a necessidade de aprovação da nuíndo os nrn.'u3. im:h1'i"~ na. ques- t'ues de acldrntes do trabalho" na.
tlUlção contida no projeto inicial, mas emenda. tão do perit,o único do Juiz. Previdência. Social. '-
o substltutfvo foi até mInucioso em O SR. DEPUTADO RUY SANTOS O SR. DEPUTADO'RUY SANTOS 'vou adiante, Sr. presidente: o no..
e:<crsso.. (Relator) _ O disposJtlvo é rigoro- (Relator) - No parágrafo 30 do art. bre Sr. RUy Santos declarou à im-

DC11ejo, ao ensejo dêsLg pronuncia- samente'para o ca$O - específico de 15 do substitutivo, parte do sugerido prensa a) O' Jornal do Brasil - 'no
J1l~nto, chamar a atenção dos nobres morte do aposentado. Para os outros' por V. Ex~ foi atendido. dia :22 .de agOsto corrente: (textual)'
colegas para. fato qlie veio a. mlm pela já tem. O SR. DEPUTADO ALCEU DE "estabeleceu o prazo de cêrca.de três
minha condição de médico. O parecer é contrário. CARVALHO _ Nobre Relator, V. anos para a. integração de segUros dEL

o projeto falo. na assistência mé- O SR, Dll:P'tlTADO FRANCISCO Ex" poderla me informar com relação Previdência, escalonou essa Integra--
dica ao acldenlado, e havia em.!Jlda, AMARAL _ Rétiro a emenda, Sr. à perícia médica? Ficou um só pe- !fão, comprometeu-se a aproveitar o
do nobre D!!putado, Alceu de Carva- Presidente. ' . rito? pessoal etc." ,_
lho, que acrescéntavn, se não me en· O SR; PRESIDENTE (Senador O SR. DEPUTADO RUY SANTOS Vou adia.nte: também na mcnsagem
gano, a assIstêncJa. médica, hasplta.. Aarúo Sleinbruch) _ Retlrada a (Relatol') _ O Código de Processo se dá cspeclalJrelêvo c no parecer do
lnr e farmacOutlca. Pois bem, no emenda. (Pausa) -. Civil será apUl:ável no que· couber, Sr. Relator, (l. integração será em
EiubstltuUvo, c'l11born nn. expre.»ão Emenda nO 26. do sr. Deputado inclusive quanto às pel,'lcias médicas. trÊs anos.
"c!iúrglclL" esteja Inclulda. também a Francisco Amaral. __ Está no caput do parágrafo. Assim diz o sr. Relator às fOUlas
parte médica eu fIz questão de <'J.z~r O SR. DEPUTADO PRANCISCO O SR. DEPUTADO ALCEU DE 18 do seu trabalho: .
"c1l'úrgJcI1 e odontológica". Apro- AMARAL _ Dada a. interpretação do CARVALHO _ pedjrla a V. Ex. que a) estabeleceu o praz ode cêrca de
veUei o cuidado do autor da emenda nobre Relator, exclui-se até a. possl- a.coitasse aquilo que Inclui no item trts anos para a. integraÇão.
para r~guardar a. situação do aci- bl1ldllc1ede sustentação da. emenda. 39: a. nomeação de um perito único. No entanto, sr. Présidente, tal nijo
dentado. --O SR. DEPUTADO RuY SANTOS Porque o C6digo Ide Processo Civil 5:.1- verlfica, como vou provar com o.

No f.ubstltutlvo, n conceituação tra- (Relator) _ Apenas duas t>alavras .adota o sistema. de perUo ·das partes JÜlguagcm dos números. V. Ex" se
i!~ ele ncldEnte como de doença, e des· em homenagem ao Deputado Fran- e o terceiro seria o desempatador, no. lembra. de que Gõethe dizia: "Se 08
ce a mInúcias, ao passo qUe li. emen- CIsco-Amaral. meado pelo juiz em virtude de discre- números não governam o mundo de
1.111 do nobl'e Sr, Deputado é por df'- Ao ver do Relator, o que S. Ex" pâncla. dos laudos. E eu lembraria a monztl'llm como o mundo é governa.-
mais 6usc!nta, de maneira. que não deseja. está im1Jlicito no substltutivE" V. Ex" que o $cidentado no trabalho do". •
tenho porque moLivo d!!sprezar a re- Mas S. Exl1 ,quer que tique claro. Nao é um homem sem recursos, que ne- . Pois bem, se não fór aprovada. 1lo
]uçÍ!o cuidadosa, não por ser minha, tenho restrições. -pOrque sabemos do cessita. contar com Mdas as facilldaM emenda após trêsemeljcs da apTovação
pois· sabem os nobres Srs.' Congres- Eofisma que pode haver se não ficar des para. pleitear o seu direlto em da lei llquid'J-se 25% do total do se
slt·tas que o trabalho de um Reiator bem claro. De maneira que o parecer Juízo. O perito único nomeado pelo guro de acidentes de trabalho nas
é sempre um trabalho de equipe, fel- é favorável. L juiz' não SólIpressaria o processo co. companhias priva.das. Após seis me.
to a vliIlas mãos dos a<!sessllres. Zn- O aR PR11lS'IDENTE (Senador mo evitaria despesas. ses dêsses t,rês, em nove meees llqul-
Uio ê uma redação cuidadosa, pro- Aarão SÚlllbrUch) _ Aprovada a O SR. DEPUTADO RUY SANTOS da-se '13% do total pela ~raDSferên-
curando atender em minimos casos. emenda' -(pausa) (Relator) - Acho melhor a pencia clB. dos seguros do IAPC, portanto '13

Jl:sse problema de doença proflssio-' tracUclonal: é o oficial, oda parte' e, mais 25 em nove meses após a apro-.
IlB.l já. ganhou até literatura com o '-Emenda. nq 27, do Sr. Deputado depois. um terceiro desempataria.. vaQão. Realmente, llqui;la-se 98% do
J1\11'0 "A Cidadela.", de A. J. Cra- Doln Vieira. Não traz dest'e!a. Acho que o perito qUe representa. o sezuro de ocidentes
nln, que trata dêsse problema dos Com a palavra o nabre autor da único é a questão de uma cabeça só de trabalho,~êste ramo elementar nas
trabalhadores na Inglil~rra. _~ emenda. a falar. companhias privadas.

Não trnho, portanto, porque des· O SR. DEPUTADO DOm VIEIRA Já fui perito muitas vêzes. e acho O terceho item do IAPB que repre.-
prnrlr n redação do substitutivo para - :6: o mesmo caso da emenda nq 26. que o indicado é manter-se mesmo a senta. apenas 2% do total dos seguros
1Jc.ar ('om Ll. redação do nobre Senhor Tem narecer favorável. tradição. . de acidente do trab~lhn nas emprêsl3s
Deputado, que é sintética por demaIS, O SR. DEPUTADO RUY SPeNTOS O SR. DEPUTADO ALCEU DE privadas. TUdo com base em dados
fiem atender a êsses casos. Dêss,e (Relator) - caímos no óbvio ulu- CARVALI-IO - Acho que é inexeJ. exatos das prêmios, NingUém duVi
modo. Sr. Presidente, o parecer do Jante. O parecer .é favorável.' Ape- qU{vel. Sem pagamento. êle- nil.o dará da. honestida.de dos dados que
Relator li contrArio. nas para clarear o dispositivo. funciona.. Só 500 Govêrno nomear o atiro no tapete da discussAo.
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. !E>ortento. Sr. Presidente. venho ao por que dispensei o. minha. desp~eO-: O SR. DEPUTADO RUY ,SANTOS xar claro tna.trir.- sucursãI. ou filial.,
ePcontro; e nã~ de encontr(). à. me1/.s cupação l!ara. me enfronhar em pro- (Relator) - Portanto, UlIl pr~ til,. estou de' ac~do, ma:; Úlclwr agên

.'fi.~" às mtençoes dib3.s e rediU!S pelo blema. dessa. magnitude e de choque nove meses, coincidentemente. um cias elementares, não posso concordai
-l~vêmo, e até meEJ110 às Últenções de grandes Últer~es. Mas, sou ho- prazo de gestação. Por essas razões com V. Exa..Se S. Exa..quisesse ape-'
~o. meu preclaro Colega.. o Sr. ~ela.. mem quê,se empenha em não recusar tôdas não posso, absolutamente, aten- nas detxa.r claro matriz, sucursal ou
1!1lr, de que não se .11quide, não se leve· rabalho e, principalmente não 1'e. deI: à emenda. de autoria. üo nobre Sr. filial,estou de acOrdo; masinc1uilj
lê. .falência e não Se traga. logo o im':' cusar J,"esponsábilidade; E a.ceitei, Deputado, mantendo a. integração ri- agêncill, lamento não poder concor~

I
pncto, o impacto violento a.o mundo assim, esb3. tarefa. - - gol'osamente nos têl:mos em que o dar com S. Exa.. - ~ I
dos seguros' elementares de acidente Confesso que procureI penetrar fun- projeto fftz, apenas dl1atando em dois -O SR. PRESIDENTE (Senador Aa;.<
I~d trabalho· e por isso alterou "- é o do na. matéria., tanto· (}uo.nto me foi meses - passou para junhb. ao invés rão Steinbruch) - O nobre Relato"!.
,que pretende em ,base - o.1terou o possivel,- para. dllr uma. decisão que de maio. Há um atraeo que não foi aceita em parte, a. emenda, êXcluindo
~esquema, p·)1'a _que just,amente se co· pode, aqui, ou, ali, esta.r, errada mas para.. ben~ficlar, mas para. forçar. fomente agências., . ,
imece a integraçao pelo IAPB, pllssan- que a.dotei como fruto de convenci- Dessa~ maneira, Sr. _Presidente, o O SR. SENADOR AUR];lLIO VIAN~\
Ido' depois para o rAPC, -terminando mento 'de minha p'3rte. -. Relator mantém o 'Substitutivo que é NA - Sr. Presidente, pela. ordem.
Icom os industriários. ~ .. o propósito Esta matéria, Sr. presidente ainda. o projeto, aPenas com essa. dilatação (Asse~tfmento do Presidente.) -
Ido auliQ.r da. emendE-' E -é exatamenJe ontem ~'u recebia. _ .8 vamos 'usar a de dois_ meses..' . ACeJtlU", em i,arte, a emendr:.,' exw

Ib mesmo propósito. a. mesma. intençao expreSSa0 da moeda.,~ eu recebia' O -SR. Dl!lPUTADO-PLO:tEB SOA'- cluindo apenas agência de seguro, é
,~e dou fé à pala.,'l'lL do Govêmo, à uma pressão -afetiva. de pessoa que :RES - Sr. Presidente, requeiro vota.- ficar como esMo --

i~~J.~~~~~t:i~~:tf. cos!a e SUVa - ~~I~ê:: ~s~~:a~U:t~1 ~~~~lti~s; ç~g ~~~SIDENTE (Senador Aa- r(f.~- :~n~~~~f'~Ee~~~~:o~~:i .O_SR.. PRESIDENTE. iSenador êste, amigo, por sinal,um eminente rao SiembruchJ- Vai-se proceder 1 rece matriz, fll,lal. em~ora. nao preci-
,Aarao Stefnvruc'l!:) - pediria. 'ao ~o- pa1'lamen!Jtr. que não ,poderia. aceltar- votaçao nominal requerlda. sa~se. .
~re Deputado Flores Soares conclu;p;e a. alteraçao porque eU esta.va. rigoros. ~. Procede-se li chez71ta4.a para llO- O SR. DEPuT~O RUY SANTOS
I O,SR DEPUTADo FLORES SOA- snmente convencido do l1cêrto dêste . tação.· . .(RelatorJ - Lêremos a. emenda. n 9 54-
fl,ES " Concluirei, sr. Presidente. llscalonnmento. ' P SR. pREi:!IDENTE (Senador Ãa- O caput do. ar!;. 23 diz: <lê)

~
Trago mai& um elndo. Não cÔDtestO qUê o seguro dás em- :o._S!ei1!bruclí) - Rejeitada a :fJ:men- "Ao empregado de sociedade de
O SR. DEPUTADO RUY S~OS prêsllS vinculadas ao IAPI é. para. . '- " seguros que trabalhar na carteira

(Relator) - Sr. Presidente. pedIria li. usar a. expressão cOl'l'e'ata, o tilet- \. Passemos à de número 47. - de acidentes do I trabalho de!:de
"IV. Ex; tolerasse o I nobre Deputtldo mignDn gordo da Catteira de Asiden::' (RC::I~~) D~USTADPr0 RidUrt--SANTOS '- antes de' 19 de janeiro de 1967
\Flôres Soares. - que' ontem esperou, tes do 'l'rabalho. Nao contesto, em- devida. per_••_~r. d eDs CU

t
e
d
, coAlm a .serli :facultlído: ..... --"

~:pa.cientemente tõda. a. noite, a.. opor- bora. aceite que boa. Parte d&sse se- _ u=.:>ao o epu a o. ceu . , .
,tunidade que. lhe é pada agora., Q. fi~ gtll'o do trabalho, ma.is·de 20%, já de Carvalho, tenho a. iJn~ressao dê Concordaria em delxar tanto na.
'de defender SUa. emenda. estava. .sendo feito do IAiPI por em- que S. Exa. vai retirar eal*!. Emenda, mll.trjz como na. fUial, como também
, O SR. DEPUTAI:'O FLORES SOA- prêsas Prtvadas. como retirou a. outra.' \_. na su_curSfll, para flcall mais claro,

IRES - Como cristf,o, sr. Presidente, Mas, Sr. presidente sou homem tão' ~efe1,'e-se aQ, probll.'ma çla. Previdên- que nao é apenas 0_ pessoal de ma-eu sou um homem multo paciente, tensivel a. situações, que aqui tenho cia. el::imtitutos. '; triz. Mns incluir nZê?ci~ de Ul!l in
<tenho uma. paclénc1lL de Job, de modo m mãos ~ e me foi passado pelo li- O SR'. PRESIDENTE (Senado~ Aa- div~duo que tem conjissao do seguro
c1ue esperei:J:acientemente e dizem der da.. minb3. bancada, Deputado rão SlembruclL) ,- Emenda numero que faz oagentc, não 1)0550'/ Deixaria
que quem espera. Sfmpre alcança. ;:. Ernâni Sátiro _ exposição das segu- 4'1. (Pausa.) . apenas por clarcza. Alis, teIllio. dndo

-O SR. DEPUTADO RUY SANTOS fadoras· onde reiVindicam uma. s'él'ie Retirada. a. emencTh. 47. parecer contrário à emenda, porquB
I:Cllela.toT) -"Ai é que não seI ... de proVidências sendo a - rzputada Etn~da. 52. (Pausa.) , . ___ par~c~ria clara. a. redação. Com agên-
, 'O SR. DEPUTADO FLORES SbA- essencial indisctitivelmente essa' RetIrada: a. emenda. 52. -, !:' .. -", cia. nao posso permitir,

. RES - E, cemo venho da. Escola. R,e-- Pois bem, Sr. E'resldente não 'tenho Emenda. 54. O SR•. DEPUT_IDO PRANcm;;OO
publiC>3D1l. de Cast!.lho e' Borges de ligação nenhuma com elásl Procurei O SR.· DEPUTADO RUY SANTOS -AMARAL - E!.ltendo que, votada. e,s..
Medeiros, patl'larca do meu Estado, fazer o que me parece justo porque (Relator) - Antes de ter a. palavra. ta emenda. serao prejudicadas várJas
EOU multo àisclolinado eme enquadro acho. que esS'JS 19 emprêsas' sofrem o Deputado Alber~ Hoff~ann, quero outras que têm dêstaque, inclusive dB.,
11D. disclplina.-do eminente Presiden- com- o. perda. do seguro um impacto esclarabt;r que o,. dISpositIVO que e~tá minha. autoria., de n9 62. Gostaria. de
te '... - ! '.' , na sUa organização. Ma; aceitei cinco no, substItutIvo- é claro quanto ao apro- sustentar, nesta. oportunidade, para.

.. d dasreivindicações~só não aceitei uma veil:a.mento_do pe5,50al das emprêSas. quando chegar na. de n9 62, já ser ma.-
, O SR. PRESIDENTE (sena or E - ' itei' t d' S. Exa. quer que fIque claro que diga. téria. vencida.. j
'Aarão Steinbruch) -. V. Ex~ há de acfIfr que rao

? a; U%n\ en o na. matriz, ·sucursal ou_ filial: O SR. PRESIDENTE (Senàdor Aa--
convir em que a. diSCIplina nao é da. o ãas ou ras, orque ac 0- que - ,- • J _ rão 'Steinbruch) _ 'Com a. palavra. o
l"resldência. e slJh de uma. Resolução essa. n o p0t!e rigorosamente ser acei· O SENHOR DEPUTAD9 .t1.UDERTO nobre Deputado Francisco Amaral
d . 1 á I ' - t13.. As emp2'êsas seguradoras - e isso HOFFMANN -~ Sr. PreSlctente, devo , d' .

0, p en r o .•. está aqt1l e- al!, mais ou menos su- escbtrecer ,que diante da falta de pra.- O~. DEPUTADO FRANOIS O
O S~ ..DEPUT~ FLORES SOA- bentendido no meu parecer _ as em- ZO, diante de uma-velocidade super- AMAR.L - Já.se disse inúmeras vê

RES.- As leis sao como as virgem, prêsas seguradoras p!citelU"lm se di: sOnica. não me foI possivel elaborar z...s aqui e f?ra daqui, que o Govêrno
às: vezes precisam ser violw::s para. late por mais tempo isso. E eu com- lima. justifica.tiva mais clãra. A in- teve em mIra. atender, com a. sua.
aer fecundar. preendo. Não sou capitalista, sou' um tenção, é a. seguInte: inclUir as pala- Mensagem, à ,Previdência. S o ci a.l.

Sr. Presidente, Srs. Congr~ssistas, pobre artesão, sou daqueles_que enterl.- vras: "Ao elripregad'o de sociedade ou Atendeu, tambélil, segundo disposição
trago para o debate, a. dlscuss~o, êsse dem que se estamos no regime capi- de 'agência. de &egúros", no artigo 15 do Govêrno, ao trabalhaâqr e atendeu, .
cotejo que mostra ,o percent.ual re· tl3.1ista existe o cap1tã!:para o lucro do projeto - . também, segundo o Govêmo, aos !n-

,presentado pelo '!Ici~ente Ide trabalho Acho que quem opliea o· capital num~ Acontece' que as comp~ias têm a. te~ê5zes das Oom~anhias seguradoras.
para. as companhi>]s quê traba.lham no coisa. aplica: seu capital para. ganhar sua sede em -determinadas capitais Atendeu ,inclUSIve, a ês~e interêsse,
ramo elementar dI>' acidente de tra"j bem. Não conteSto isso., Agora.. cabe braslleiras, enquj:\nto que as demais" admiti~do emE(Ildas ofetecldas ao pro-

-ba.lho. Por exemplo, o Grupo Brasll, ao Póder Público coibir um pouco e ca.pitais ou cidades do interior de nos- jeto orIginal e, se todos foram bene-,
65 por cento de acidentes de traba.- fazer o que é necessário so País mantêm lt"ências que por sua. nciados, lJcm ou mal, pouco ou mul
,lho; o grupo Meridional. 69 por centq; A 'lntegro~~o do instituto à Pre I vez,. têm assala~jadOs e. às ';êzes. em to, ét evidentei gued- sá. uma pessQa. o
o grupo Atalaia presidido pe10 ex· d' I ,. i i • v - grande número todos trabalhando na agcn e, que v ve o seguro e para o
r< d ot M ed '155 por cento' l:nc a era. uma. mpos çao 'por se"uro t ! . seguro
",Ema or pnt , a er, , . t 'soc~1 que é. Dlr-se-i.]· por- que "'não Cal' e~a. ~e ACIdentes de 'I;raba.1ho, e O sR· DEPuTADO RUY SANTOS
o grupo I,·) .lIia, '11 8 por can o; :o • ê 1 d. - . Em' que flcarIam ao -dl'sampard. .
grupo Sul :àmerlcano, '1ô,8 por cento; se z ogo e- :vez? primeiro lu- Sociedade_ de se Turo é Utnll. coisa. e (Relator) - Perdóe~me, se V. Exa..·
o grupo E2gurança Tndustrial erco- ~ar, ~~o impact\') ~e faze~ de vez na agência. de MfYurOíJ embora laborando quer-se referir .ao corretor, há desta.
nierclal '19 9 por c16to' o grupo Ga- revi nela que alUda. nal? respirou, no mesmo' raino 'entre as duas há Cjues. em outras emendas .sObre o as-
:rnntln, rnd{1Strial '1" 8 por "ento. van;os reconhecer, por fôrça. da unlfi- uma cUstln"ão Páia ser claro deter 5unto que o Relator !lstá. inclinado a-

... . 'id '" t li caça0 qUe foi feita. Alnda;êstamos no .. • ,- aceitar.JJogo. Sr. prcs e.."1te_ para. es a - trabalho de a.da ft3 ão . EIh e d .minada. companhia no Rio de Janei- ' '
qwdação e ê3te reajustamento, 1nclu· lugar não tinh~ g Poder ~!~3coO XO, tendo agência em Pôrto Alegre; O SR. DEPUTADO P'RANCrSCO
sive em têrmos' de recuperação desMs absolútam~t --em seaTiflcar de ron' é a.utônoma, tem trinta. quarenta. em- AMARAL - " .não é justo que b
emprêsas segurlldol':s, Piara êste rea- to,- estas emp~êsas tõdas. nai o ~sca.: pregados. Estes,não estariam abriga- agente de seguro, que vive pa:ra o se-
ju~tament~ para ct>nqa starem .novos 10namento. .. dos dentro da. redação que ·se deu ao guro e vive do seguro, somente êste,
~seguros, nno vai seI: obedecido (I es- ) -_. art. 15 do projeto. - s6 o agente. seja. 0- olvidado no pro-
CIuema do :p!'ojeto e do substitutivo. Agora, por qt!e _o Govêmo colocou , Dai porqu'e~ sustento a. justiça. des- p6slto do Govêrno. .' ,

- Oem) já demonstrei, em nOVe meses em primeiro lugar aquêles grupos que .ta emenda, de se- conceder esta.' fa- Toqbs foram atendidos todos ape
nós t.eremos 98% de.s seguros de acI- -estão n>a. prlmeira integração? Em culdade dos empregados d~ agências nase o Agente, é que vai flcarLmar_
dente de tral:aiho, é coÍlSeqüentemen- primeiro lugar.-,botou aquêles que já de.seguros distribuidas em todo o pais cado_através da votação dêsse proje

-te dos prêmios, liquidados. ,- tinham o seguro . !llito, quer dizer: para. .também integrarem o INPS se to,· porque é .aquêle que não tem pai.
Confio inteiramente, Sr. presipente. Maritimos Estiva., AerOviários, e botou assim o desejarem. - . aquêle que não tem protetor. que não

na lucidez, no _patriotismo na Inda- _Qs comerciários. Mas por- que. botou Era. êste o esclarecimento. merece proteção de ninguém. Parece-
pendência, na vontade de acertar, no Comerciários ai? Porque - temos que o SR. PRESIDENTE· (senaaor me inexplicável.
:fnterêsse mais alto que é o de todos reconhecer que o grupo de, comerciá· Aarão Steinbrttclt) - Tem a. paJavra Conheçoagcutcs que vivem Manos
nós, de servir à causa.' coletiva" do rios é o que tem maior penetração no o Sr. Relator. - . - e anos 00 parI\. isso. o sustento de
Sr. Rela!or e dos membros d1l. Comls- tel'l'ltório nacional. _Comércio existe O -SR. DEPUTADO RUY SANTOS suas famill!is é feito a.través de, agen
são, e a eles entrego o. sorte da. minha em tõda. parte, ao- passo que indus. (Relator) - Julguei que V, Exa.. que- ciamento de seguros. E essas" pessoas
emenda. Alea. jacta est. E· ficamos triais, ao passo 'que bancários não ria que ficasse claro quanto' à, matriz, que viveram para. essas companhias
.com um P' cto firmado para o futuro: existe. ' ' sucursal ou flliaI. . :váo ·ficar relegadas ao esqueciménto.
o :fuutro dirá se estou ou não, estou Por que não deixou o IAPI para. o As agências .não são, êln_ verdade, O SR. DEPUTADO LEOPOLDO
dizendo a. verdade se estou 'Ou não fim? Não o fêz porque o IAPI já vi- funcionários ou órgãos da emprêsa se PEREZ ~'Queria que V. Exa. pre~
estou com li raZão. 'Não quaro ser dono nha fazendo uma. experiência útil e seguro, podendo-se encontrar agên- tasse um esclarecimento. :a:sse$' agen
do., raro!>. mas, neste' ponto, ~ razão aprovada. , . eias que têm outras -atlvida.lies, ou- teso que V. Extl:. diz que vão ficar-ao
me assiste... .' • O SR. DEPUTAl?O FLORES SOA- tras l'epresentaçõea.- O agente é wn desamparo, não há. uma. emenda. di...

o SR. DEPUTADO RUY SAN';r'OS RES, - Concorda, então. V.' Exa. em corretol,', - ao pnsso que a. fin!Llidade zendo que continuarão servindo a eSw
'(Relator) -,sr. Presidente nestes 10 que o IAPI representa P.1ais- de 70% do projeto é amna.rar os que sno ser- Slljl companhIas. ;em outros ramos?
ou, 12 dias em que :estou I labutando dos prêmios de seguro. A integracão vJdores da emn"ê~'\ õe. seguros. Os ou- 0,-SR. DEPUTADO FR ANnrsco
,com esta matéria. Chego a meditar será pràticamente de 9 mesea. tros não são. Se V.'11:'La. qu1sesse dei- AM.ARAL - O que eu quero dizer 'I

I I ,,' ~ ,
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'JIJe r:~t tem o.centes ~ espccifil'OfJ pal'f,l, pondl'l'em a ~eguro de ltt'ldcnte do bre Deputado Lço' de .A.lml'ida pôdE. l1ão poderá optar pela Pre.jd~
li}~::: ll'JJln rJr lJ.!'ldeJ]j e ae tl'n1JJlnlO. traba1l1D náo sendo iltlmitida pio- apl'eE,;ntllr I'u'Qemenda-, se 10r inclU', pal'a-leceber 011 ml1tgQdOl 'Hí1Cm-.~..
-, 1'11'" J 'O;C[I L''):.Jp)'l;ender que o 00' Vll.~ test.emunhal e não pot:lendo o sive autor da emen~a (lU membr(l da tos ofetecidos.
Vl:)flD jH elemJlI, atraves des!ll. Me.a- salárlo na. prevhl~ncill., social ser COmi&>iLo. ~ _. De modo qU& e&a 'Oliciw.~ril) 11011
lilJfJCm, alcnnçar a.penas um~, cntc;;o- superior a 'três vê',:cs o maior salA- ·0 SR,. PRESIDENTE (Senaetor fariam os, para que se iJÍ1prlmu>se(JJ.
rJu, o GOVI:Jl1Q dCI'I:J'Jn, C!c~de jn, 11- rio-mínimo vígell'c'110 pais". Aarão ntefllôruch) - Con~l:lu,~ <I M1~ as c::prelllióes "do trabll1hndor aul&-
xal' (li) que ~Jvf'm para o-tllJUr? e 1)::)(1 , O SR. I'IlES!D!:7ITE ISe,IaJOr cam1nhalIle~to de votfú;:üo. ' numa, não s~o admitida. a prov!I
fiegnro. T()[.c'J tl7cram a. prOlc,-'~O EP- Aarão SteillbruchQ _ Está. em vota-o O SR. Sl!:NADOR AU~ELIO VL'L~ testemunha" em diante.
vel·nmn~'ntaJ. AInda há pouco, In1 "~';:'~, subc/U<:nda. . NA - peço, a palavra, Senlwr, FJ'(..... O SR. PRF..SIDiiNTE ~1i3cno.dor
flCCJ!n [L Emenda Dllmero 26, lE;~!J t'~ .. O E::R. PEPOTlJJD RUY SA2v"'TQf:j sidente. <Assentlmetlto da PreJ;lderl~ Aarão Steinb,uch)~ Com A ~pa!avr.
~~ Uln a~Cfto Ils COm!l~nhla.;, j~' \ <Relatar) _ Eu pednja. a Voosa E;,- cla~ h. ' O deputado Rainlundo Brito. .
&,~lL{'I" e ('I .c.'1.tcr ~eu pra~os, ~~-~:- c~ltncla, Scnhor f't~:.(,oçme, qWt sub- ,se;1••07,' Pre..ldc.'Dte, a eme.l~a qlJd . O SR. DEPUTADO .RAL\1m~DO
rI.':> IJlIlll o cJe.siD~p,m,",JltD de cal t.Jl~~~. m-Z!tesse à voroçào ~t's- dUM malérlu fol aprcsntuda pelo Relator e & ~de BRITO -.:; -Sr. Presidente, a subemen';
:Por que a cznprc"::L concrelal, qUE' VI, .. Ié eplíl'Elda.mente Meu lla;iec~r foi para número 62 .'.. ~ L da, c(Jmo ôem ~ntuou o Depubdo
do risco do seu negócio, m(!re~e a pro--; cfJtrelor e para ag2IJ~' quanto a O SR. ~ DEPUTADO .RUY.J>ANTOS Doin, de certa forma atenderá &que...
~t(f:1l0 I!DV€lnlUl1Cllt~J, e aqU:I&- que ,!, agEnte, Q lJurecer e conr-rúrlo. me/à/or) -_procut~l atender o cor- 1e ÇÇIl)junto de trêlil emendas CjUII
ngente de seguro, que não t_m o ])::1.- Ao sor /,11bmetida a l'eferent" a I:or- retol' em 3 emenda.s. 60.61 e 92. abrangem, especltlcamente o carr~tQr.
le das companhJas segura.diJl'as, J1SiJ retor apresentarei emenda ~ O SR. ,SENADOR AUR·EIJO VIAN- Mas, como é a Prbneirllo expl!.ClICáo
recebe essa me.sma protegão, FC! q'J~ O 'SR PRESIDJil,trE' (SenadOr NA - •.. foi atendida, em parte, com do nelator, são justas as Obs:'Iv,g,gõe.
ppnnHo BCjll éle relegado a mlser;a. A l1rilo Htelrtbtuch) -~Ero votação a retlaçúo as subeznenda. o no~re do Be1>utado Dal Vieira, e perfeIta;'

O SR.. P~ESIDENTE (senactu~ Os que estiverem de acôrdo com o Relat.ôr elimina. o inspetor, os agen es, mente atendíveis Pelo Re1awi'.
Aarão stem1Jr~) - Tem a palnvJ'D. veto do S~l1Or Relutor, quanto a e C{,r1SelVn os corretorea ~de .seguro:.e A sabidórla. da. subeinenda está, so.
D nobre Deput (} Ruy snnto~. ~ agente, quelram lC','fUltar o bràco. em lugar de ç!J1co anos, três. 1.a.o bretudo, a meu ver,Jla. 'lNuiJlção pre..

O SR. DEPUTADO RUY pANTO~ li' uusa) é v~rdlU:le! Então, 011 emend&$ tu.Is, -.
(Relalor) :- Sennor p.resldrnle, 1111, Onze ,'otO$. e taIS estao atendJdas na submenda ciosa {Iue a Previdência. vai lazer d.

mna. disLtnçao ~ entl'e agente de l'cguro Os que estiverem de acordo com a que Vossa. Excelência apresental1. elementos portadores de larga. expe-
" corretor de segUia., • emenda queiram levrmlar o braço. O SR. DEPUTADO RuY SANTOS rlêncla profissional •••

O cOl'.l'etor é profu:sao l'egulamen- (Jiausu (.RelatDn - Perleito. O SR. DEPUTADO OSVALDO ZA.-
wua em lei. O agente pode t!xisLr QuaJo votes. O SR,D EPUTADO DOI!'f Vl~.'\ NELLO - :Material humano qllalifL..
:fazendo seguro, hoje. mas amanhã J\ ~ emenda ~oí l':)jeitac111 quanto a - senhor'Fresldcnte, na verdade n~o Cllodo. SR. nEPUT'''''''''' RAIMUNn....
deixar êsse mister. Se incluIrmos na a"'ente' . , , fDJci a defesa das emendas que fI!- ~ "U-'V ~

lei o direito a. i!sse.s agentes, a pr!!vi "vamós su~meter a. voto a. 8ube- ram destacadas. sabendo de antcmao B1UTO - material humano qua1ilt-,
déncla SQCial estal'a. sujei!a, il1clUSlV,C mcnda. apresentada pelo Relator, com que o nobre Rlator tm sqbstituUvo cado, ma.t.erla.l bpmano de primeIra'
,,"OS abusos, pela integragll!> nos seI! referência a cQrretor de Sêgl.h'Oq. para elas. Na.tur!,11mente vamos de- quahclade. Nem Se induza qUe pode
Quadros fu~elonais, de pessoas sôb:~ O SR. DEPUTADO DOIN VIEIRA fender uma poslçao l!, p~r isto, pre- rá correr o risco da ocorrêncio1 d.
ns quais nao possul elementos_pll.la (PfJla prdcl/l) _ senhor Presidente, clsamos conhecer prcl1~marmente a milhares, de cent.enas de -candidatos,
/luper se foram ou nno j1gent~s. eu nedJrJa a., Vossa. ExceléncJa que :.e- subemcncla. , saturando o serviço da. Previdéncia.;

o SR.. DEPUTAI)O OSWALDO servasse a votação para o mom~to O SR,. DEPUTADO RAIMUNDO beste particular, porque em lerd&d..'
ZANlilLl.o - senhor PTesldentt', de- em ue se pedisse d~' taque BRITO - Pela. ordem, Senhor Pre- a sedução gêsse" aproveitamento na.
~ejava indagar do pobre ~ell't.L'UI· 9a O ClaR• PRES!DENTEi' (SI?JIGt'lOT sldenU!. (Assenlt11lento 40, Prestaétlo-: alcançará a todos.
possibUldade ~e ~ dar out1a~ redacclo Aarão Stelnbrucll) _ E' q\Je o senhor cla). Acredito que talvez uns ~O o'!1 4'0~
.. ll:menda numero 54. Flcn.la. cor- Deputado Francisco Amaral havia Como autor da subemenda, .subscre- dos atingIdos pela. reforma que ..
retor de sociedade ou a~êncl:l.~e sc- pedido a votação. _ vo-a Dbserpaçã.o do nobre Depl;1ta~ propõe é que serão os candidatos ..
Juro. ~ • Vnmos à ,Emepda numero liQ: Iloin VIeira, Devemos COnhece. -.u êsse aproveitamento. .

O SR. PEPUTADO Rm S~NTOS O SR. DEPUTADOfiUY SANTaS f1clelltementea subeJllenda, par~ ~ber Apenlls, ~toq de acôrdllo Nm ..
melator) - O correlDr eslarll ,nmpa- I fllelatOTJ _ Emenda 62. (l!ªIlBa) inclusive se poderlamos desl:,trr.. subem~llI:1a. sugerida. pelo nobre Depu-.
rlldo pela sllbemenda j~ fo,lllhzada,. Prcjudicatla a EmEnda 62. .t, O SR. DE?UTADO DDfN VIEIRA tado Doin Vlleira, de que sedelxe ..

~llfmlo aos Ilg C11tes, nao 1)0550 uc~- O SR. PRESIDENTE lliemi40T - S~nhor Presidente, discuto agora PrevIdência. Social a. fixação dos crl"~
Im. Aàrüo Steillbruc:hJ - ~endas 60 - espcciIícamcnte, o problema do cor- térIos p~ra a. admissão dêsses f!lemen.,

o SR. DEPUTADO ALBEJiTO 61 e 92 '" retor, de acidente do trabalho, que tos e sI'! suprima. ~ salário nláxi-
ROFF:M~NN -"Sen~or pte:;ldente, a O !'lá. DEPUTADQ LEO D~ 'AL- lem sua proCissão ~egltimáda e dlsci- mo estalJeleoido, que :Dão rem senU
pollLVl11 llr"lillle esta sendo mal de· M.bID~ _ Senhor PJ'l~sldl'nte, na. plinnda pela. Lei numerl:!. 4.594, de 29 do. 'I'rês~vêzes o salárlo-m!nlmo ~DAo
1mltJll, ma COJlceltUnd~, ne:t,'" caso.. 'dlscus!:f.o lJ votação dessas emendllM--é' de dezembro de 1964.~ Nao vamos de- tem sentido nenhum, reflito.
As compnnhlns ~egura1l'J as .10 IclIuhel apresntação de subemenda. f~nder aflUI o conetor de seguro e, liA, -aind!J., outro aspecto _=Jue JlJ.'e
:Bj'?-"JI~ de lll~do, feJa). Ul~HêJl1 ~,lIlllj:: O SR. 'RRES!DL'<TE (Sellador, SIm. aquel.lJ. tlgllrll humana qlfe ~rupa llJSa scr foca1isado, para o Q\llll che:.
blJSUfHflJS no~ E:;tnd~s. As gland~., IAarão.. Slembruc1t) - Nilo. Só pelo essa funçao e, por isto, pr.eCIs.l tllm- mo a atengâo do nobre Deputado
ngenclns ímnn as VEzes de sUCUJS~R "Ia OI' bém, nes~a fase de translçao~ que é. a. Dotn VieIra. ~ .
c de iJJJUls., Con,~let;o ,cllSOS, por :"cm: J- OLsR.. DEPu:r~DQ 'Llto DE AL- eslalização de seguro, ter ..con~lço~ Sendo pessoas nUalJilCÍ!ilos. CODJCt
pJI:! CJJl qm, II Hde e no fl.1Ll ,~,- Jll \llfEIDA _ PareCi'-mc que, peja.'! noJ'- par se deslocar ptlJ'a. outra. ativldad.. 1 t ' .. ~
ll~llO I: COm!J!lIlJllll. t!m esi'~Jt(Jij~ 1:0 mas vigentes, a.s cJU_ncllls- EUO dl~':' -onde possa dignatnente e com s:u tra- rea men e 6ão - o corre ar, no re..
Fudo Alf'gIL, Ha, n~_(,mo c,urnn;,lJIJJ,~" eutldas e voll1tlns iioo]auamente e aí balllo prover a sub$lstêflcia, NllO de- gJmentual, funciona nos têrmo,; d.
1]111' It"lll, llfts Ilgendns, DlllJS e1l1jJ~"- I .. a vpol'tunldacle l'Ma' aorc"cntação 'fendemos a insutulçjiod o corre!or e leI de mÚlha .iniclativa., qUe regulll",
gndos do que na );lJlIpr ll1 sede, ,J;,ulno à" ubeí1)cndas • slm aqueles que ocupam fUllCao de mentoll essa profJs,sáo -talvez fô;,s.
o coso se re:'1]lIJlJ nUnlllo quel;wo de I cOS SR DEPÚ'1'ADO lWY S'!U~'1'05 corretor de seguro de acldente do ~a- de tvda. a convenIência. I'jl~e ,eona,..
rerlll,rfto, poL'! JWO se pode comparar (J.;: ,(~etaLo';) _ O Rillator pocle~J, dai' blllho'. ~'twe, de logo, a sua. destinação lIar&
ngenle.'l aos co!telorcs o qUI:. llP~iltJ jJnreccr co clulnl1õ... ',O substitulivo proposto ~pelo no1:rre Social. tais como a :flscalizclção ~..D\I
CILGll, Ilconleceda e que nlUltos !Jla~ I O SR, FjEPU'XbDO LEO DE AL- Relator, atende, em part~, aos obje- qualquer outro da mesma natu1'ezà:
rJl1lrJ ao debllroparo. I '."'TT'la Senhor Pr!:"ldente peÇt. a Uvos ele npssa. preocupaçao - que o O objeUyo é aproveitar a ~xp(:rjênci.

O SR. pEPUTADO RP1 SANTOS IM~":i'~ - '1' "J ~ t' ã in~ ~ t tenha ne!lsa fase Jàterme- do correr que vai ser admitido. ~
IPcla/!11') ~ Oo"tarla que vosst\ E" pnJavl.L Quel li. pCu r a. ti enç o, corrc ar , " f i f O SR DEI' T
c~lt:ncln. 11';; JJH~l'maSSe s. eo ~gc~;~ clusive, do nobl'e .l'clntor e lios, senlio~ dl~ria,. C0Jl10 trans cr r~se para. tOU~tra. • . U ADO RUY SANTas
lllsPfDBlHl0 é indenIzado .pela compa~ re!! DeplJUldos paul, o segUinte. há, em ll.&1Vidadc remunerada, E1}trc dandO, (~Iator' - Sr. Presidente, JJl'dJrJa,

lodo.'l nós, o propósito 'de amparul' a no disdipUna.mento que lhe 'tol ~ o ll. V. Exa. permissão para opinlU'
nhJa. DEPUTADO ALBERTÓ situação dos corretor~ de seguro. Vl!riflca-se uma sérle de restrições sôbre as Emendas nO 60, 61 e g2.
Hg~~N _ Não npenas o emprc- Peja EmendÂ n~mlt'l'O (j(J e vet~ que atÚlgem ao objetivo que se tem O SR. PRESIDENTE - ("SI1i1adM
lindo o ú~' demuls se estabelec~, mclllslvc, _llU- em mente. . . Arão Stelnbruch> - Tem a. palavra, o SR.' DEPUTADO RUY SANTOS ranLc três anos,. o pll6ame~tol pe]~ Faz .referêncIa a11 teto $la!la~ mj- o nobre Relator.
IRelator);- Então o agente nào tem pl'cvJ4êItcfa , SOCIal, das cotreLagell5 xlmo· de três salartos-minlmos, nao O SR: D~UTADO RUY SANT08
limpa' o proporcionalmente M lllOVl1nento rea- se ~ixa. o teto salarial minimo e sIll1 (Relatar,- - 8r. p,resldente, QUBn~

O ~R. DEPUTADO ALBER'l'O llzado no pcriodo bpbseqUenlc. o máximo. Não se admite a prova ao final do dispositivo, já que o nó-
J-JOFFM.'\N, _ Vê-se, portanto, nobre Acredito que seja. este o espírito da testclPunhal, 4e modo que nós pon- bre DellJ.ltndo Raimundo Brl~ falou
senhor nelatDr, que dêsse niodo atln~ 'subemenda. que sera apresentada pelo, derarlamosao nobre Relator, pnra como patrono dali corretorc.!S, para
gIremos apelllJ.S a ull'a. pequena pnr- SenlJor Relaror~ " • chesa~ll10s a. u~ll: CO?Chlsao, faz~r honra dêsllcs profissionais, falall:.1 co-

, celu para que delleJllos exammur O 'lue me preocupa, l}o mom«mw, duns llgeiraa modif1Caçoes pa. ,rcdaçao mo médIco.
esnll' CJues1iJo com malor cuidado. seria achar-se uma soluça0 além des- que flcaria sendo a Seguinte: _. O crltérlo para. a. fixação do balai-

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS ta,. se se distribu!ssem aos corertotes " ~. t a~Uea- rJ.o-mlnilllo dos médlcos é jlJSt&!D~
(Relator) - Conc]ulndo, Senho:' Pre- de seguro de a.cJdentes no trabaJho sc ~odl~g:'r~%rnodeJ ~~gU~OS que, te o mesmo percebem três vêzes, "
sldente, essa. emenda fala em ag~nt·(, com mal.s de tre.s anos e p!oporcional ~ contando no minimo a ttrt!s> S!llárlo~minjmo.
e cm corretor. Tenho uma subemcnda mente a. média de produçao nos úl- anos ,de atividade, comprovar que O SR. IDEPUTADO RAI1\i1tlNPO
11l1rll. o.1ender a essa. questão, que dl7- timos doze lI,!eses. ~ ~~ _ BRITO Trata se aqui de tet -~
respeito a uma classe qrgani:r.ldc. e 1-' As toJlllssoes de eorretll;;em, ob~.to nos últImos 3 (três) anos pelo I - .. 7, , P u.-
iel1ulamentada. Quanto é. parte dQ dos seguro$ obrigatórios, criadas até menos 50% (cinqüenta por cen- x mo.

ngcnte ná'" pas.so atender. Vou ler. 1960, pelo ArUgo ~6 ~o S\1b.stltutivo to) das comissões corrl'!slJonderam O SR. DEPUTADO R'6Y 'sANTO'

P
nrn. melhor esclarecimento o· § ú? face ao Decreto LeJ nl}mcro 73, I!stas a seguro de acident.e de trabalho. (Relator) - V. Exa. teD!que to",.

1
• 'seguros do oovêmo nno serão obje- cordar qu, Indiquei tambem prof.'

41U~L~~'O~ ro de corretagem, formarla.lll um bOlo Fjc!l,~ assim, o assuntp proteg).do sões ,Up~rals. .
, q~e seria redistrtbuldo aos corrétu- pela legjslaç~ ~ordln4rlll, paJs quan- De maneira. que, Sr. Prê3Hl~tt.
"O ulsposlo no !te!}l I npllca~se r~s L1~ segurO de trabi\lho. do se diz que o empr~glldo de socle- não aceIto a. emenda. como est.á. Qu'"

no caneror de seguros que, co-n- 'ConsuJto Vossa ExcelêncIa., Sennar- dades de seguros será aploveltado sem ro ainda declarar que tu! procura..,
J~ntlo no mInimo três a.n03 de atf- Presidente: não SCl'la viável uma. su- qualquer prejuizo, não tem sentido na Câmara dos Deputados, na Blblla.>
vidáde, como trabalhador autôno- bemeJlda., ou éntão- uma sugestão ao êsse teto máximo. Só o corretm' com teca, quando trabalha.va. ne:st.e pro
mo, <:omprQvar que nos três últl- Relawr, para incluir sua su/>emenda., prêmios baIxos llCeit~rá ir. para. a jeto. por um corret<n' daqUi de nrao.
mos anos pelo menps 50% das co~ O SR. DEPU'I'ADO-RUY SANTOS Previdêncla. O grande corrator, com sma que me declarou que fOra ...
missões por êle recebidas corrcs- (RetaioT)- ScnllOI Prcsldcnti}. o no- alguns milhões de cruzeiros por mes, funcionário, d. um <Uss.e.a iDatJblu.
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, de aposent\ldorla ,e 'que salra. para ·do. sUbsmu~lvo. 'jDeve·se observar emenda, nos têrm~ do parecer do Flf'..- de seguro cêrca. de lho bilhões de
~er apenas 'CO'rreí~ porque era 1nul- uma 'ef!!.iva· vantagem :flnílJ1ceira 1a.tor. I ' Cl'UzeIros. O próprio Reiator e o pro.

.tomals vantajoso. E als~ nl!l.ls, QU~ pa.rs. as .seguradoras. ~ao se' pode Não havendo mr;nlIestaçllo em' oon- e o próprio GQvê."'l10 entendeam que
não lntere'sSltva volUlr no órgão ga- obter qualltitatlvos. Esta-se dlscutJn- trál'io, está"aprovndo o parecer. . It 'matéria-'d'eve ter soluçã{) quanto li.
:verIlamen~a1. " fio mensagellLJ~ovemamental em C1ue Emenda n 9 '73, doD~utado' Alceu Ils~CJ6urar: 'às companhas- alguns fato..;
• , - " !'. , há. plétora de dal1o~1 de cluanUcallvos. de Clt1'Valho.· - . -.L~ . res. 'legais 09mo o da. ,prefeiêncla, o

Vil-se, por,anlo, que êsse dlspos!U: demonstrando o que "ás segnrndÓJ:as -o. SR. DEPUTADO .ttuY SANTOS La prioridade dos segw'osdo govêr
Vo ~ par~a aquêles que perde~~m_ uto vão :perfler em 9 meses~ . (Relatar) -<Fare a sistemática. pre- no, c:>rn a objeUvo de dUnmuir ê5i;~
(l, condlç"o de trab~ho, o qU~ femos . O nObre Relatar não pode áptesen-, 'judicada. .. ües falque, ~m~ pr.ejuJzo que, real.,;
de reconhecer,' por cansaço. por esta tar .nenhuma clIra, .alnó'i que .aproxi- O SR; PRESIDENTE (Senaaar Aa- meIite.·vai pesar nns companhias n:1
oI! por aquela. ràzão,. De modo q~U' mada e sóbre o que aqtúlo Vài slgIrl- rão Stembruch) - Prejudiçada. Nào c.loJHt1B. :E'or guel então, nãõ se resta•.
Dllo,-tenho porC!Jie alt~rar, a :-edaçao .ficar pará as emprêsas segurad~. havendo oposição, aprovado o pare:- "elecer umà' legislação que vigora. !te":
·1'rol)Ostll... re~açao es~g. (jU\. ..em d"_ Mas, por cerro, ferá, possivel uma.. cer.· rativament.e durante tiluis de 20 MOs,
concordar C1 .Ilobte Sr.' Depuf.a,do,~àa compensaçãO" porque se justifica' em Emenda 81, da Deputado Francl!':co com sucesso, com aplliu'sos públicos'!
llode seraceitit, A:indlt á.ntem it noI- fase da. perda que ê:~~ vão ter. Amaral.- 1 " " A leglslãcãó nãb têm n!tdâ de jaco-
te.'tlepbls 'de sãiriilos daqti1. am.da Param iibóli&s as comIssões de O, SR', DEPUTADO" RUY SANTOS bi:baj permiW iI.s cbmplttihlaS s:;gu-
preôéüplidos com êsse probleniz,1 'lhe- corretagem parque iriam, bEneficIai (Reltiton - Foi ~tendida. em parte. tndoras operarem. tnti.s '.eXige que 5U%
gamos it elllboráçlib déssiLf6rm:J. . que pect~enos gruj)Os-UgadOS ao Q{>v'êrnQ. Foi- o que' ~eclareJ aquj. '. do prêmio séjg. éie elmi,P!trlhfli nacio
foi mantida antes da reunlho a to~ Mlnl1à é'ménda-'" visa. a restabelecer O SR.' PREEIDENTE. (~eTUU:lor Ar- nals que fazem tJ seguro. porque ÍSsó
dos, De modo que níÍd p!,~em()s 'COJJ- mil. c:orretagefu até ISS(} qu~ntlo ha.- rãci ,Steinàruvh' - En]. votação ,0 é o que gariU1te,a so11t'evivêíIciá. das
corõttr com 1(s altel'il.ç5e.s p'topos{lls verá. mt~rnção . rotal do seguro de pa:t:.écér do ,relator, contrario à emen- companlliás tlitClC!h!ilS.' S~ as corrl...l
pelo Iiobre .DépUta.alt Dofn· 'Vlefrll ~iclenteS lio trítÍ}tdho ná. ~~reVietên- dai p~que\ a 'Udoto~, e.m p~, nos pannf~s estrangeiras n~ fiéarem &ti.J
mantl'nél<t"': àssiin, tW' tllterac6e!l {{tIS cia. socIal. e- ;fo~árla um. fundd q4e têtmós do seu mtbStitUtlV~. . . trordinad.às a esttl. exlgênopl, 80mIJ
'emê-ntln~. porém éOm esta. súbemenc1il seria' redistrlbuido. propor~lonaImen- Os que esti/n de acOrdo com t;J Re- ,esmattárao irop1a:Mtvetité as O'mpanll!s.s
lida. , .. ! '. te,. abs-oortetores de seglÜ'o nos úl- !ator, qu~lram wnservar-se sentados.... .]'jacj~na.iS. ,E eu fà~b_ juiltlçlt ao Cdn,;.,

()' &"R, r1EPtJ'TADó jaAIMt!NDU tliné!S. doze meses. ,. . ., , . (pttUl!a!. ", " _- ,_o <.. gresso, ,ll;ãb, crê/ó qde torne próViaê~'"
BRITO ,_ pennlte...rne V. l1Sta. Uni Querlli .liperias .etu,e os 'CEolegas aten-: ~ Ap~,?vado o voto do ~lil.tor. , ,,~ e!~s •de!!sflS sem.. !llj, mes~o, te~p(1.
aparte? lAssentimenlo· do Retatoi). tasSem psrlll o espírito. c1rJ.lrlIbémen- .Em'enélà., &8, ~e autorja dtt, D~pu1- cleÍt;nfiér á. ecdt16mla êlils.ctlnipaIihlatl
_ FeIo menos V. :ElXa. náo ':Oloqué da,'e exa:mj~asseiit lt possibilidade de tá.cIó, Oswaldo Llma. Filbo. E o fi - na~llóilais.. " ' :

I Ú· . t t " 0 lá" .. sua aprovaçao.' .,: thiJ:o destaque. ~ , . Sr. Ptl!Sidcntl!, vQl1 coilélilfr, tU·
COm: m ~ 0'. . sa rJO-mml~() ,n..o . (j SR. DEPUTADO Rtn: sANTOO O an. DEPUTADO OSWALDO úndo "éjl:te Eis!ie.til, pot IsStJ, a ate.d-
deve ficar com teto. - N - (il,eltitbrQ .....; .A S'lilJEimenâs. é 'out.ra f.iD/1A .F'ILHO- 81'; Presl(\ente,· re- cão (Jd no1ire l'telll.tor da CoIn!.sSlro,

- O SR. D~AD~ RUY eANTOS Ta!ifllgêni assegUritêlá.atis eofiedoi'es. Petirei o que dl!se na jusnfiCll~ã:> da porque a em;ndll. não prejudIca. 'em
,- (Relator) - Mss o aproveltamt<n- Insistin:êl(1~ em meu ponto dé' viSta a. emenda. Em :face êlo ~vulto _da tl'a- Dáda. tJ prójeto,' Sou, Sr•.Presfdente,
·to é. gU\! ntílt ê superior a. t!M. QU_er úbfcâ transIgêncl. é quanto d. sulie=, bàllW ds' Cbmls~ao, tah'ez não' t-enna~ llaqueleSl, que considera.m_, útil e lou
dizer, êle entra nos três sala.rIos, nsor metids. apr~..ntMI!. _ ~ c~uito;~o conheci~t~ éIe-, todos ,<JS ta:vel ,s, inicIativa do eovêrno~ qu~.
podendO' O' llJp'roveltuloent(l ... , . c1' EfIt. 1YEPU'tMJo L'ÉON DE At..-- lntegrf1ntes desta OomiSSao. \ éomo bem ~l\.lientou·--al, nolira Sena.

0, SR. ~ADO~ RAtMufDÇ) MEIDA -Sr. Presidente, peçO' Pie-'- _ (Lendo):. _ '., r tIor Aurélio VIanna, vem corroborai"
,:BR:!TO -; E , dtJ Éíll.l~rJ(). ,l."Qt1_ RIU: feiêncfli plit~-'vótação da minha su-:.. E' evltlente~ que tal medld~ éinó- IJ programa do nm:so -partido, m'as éI
mer~ttr. E êst:e 1J~nto. pelá- menos•. bémer1di(.indlusive' pelo áSPééto tons.;. cua, porejuena(J .há companhis. brllSl- preclso que essa ml!tlidaseja. ,toma
, O, SR.. D~T.AD() bOm YI.erIRA íltitclona:i ~êib _"'tt. 6? .' , ' leirii (jue .possa competir ,oonoscbou (:1a COlll aterlçãa, -tendo emvlsta. os
- A questão do t~to sal:ttl/il està Ó -SR. "fiEPt.jTADb RUY sA.NTbs na Inglaterra. ou CClm a.. "Hom'e ln- 1nterê~eS', da econo'mm nacional.
como que bItolada. •.• ~ (Réidtor, ...... Preferência cÓIIt sltCi'J- surunce" nt1S., Ests60s Unidos. 1'l'~ tem sendo adotar medida da

", cl SR .. DEPUTAnO HuY SAN'1'()l:/ iício das outras, Jnclusi;e àa Sube- (C&tli'Ímut .l~do)}, . : alta. relevãnola, cooloé a estabilizar-
- (Relator) ':"-·A emenda é comple- menda?' .,' -'~.. As outras inovações que fiz foram "çáo de" seguros de acidentes sem cor-
t!!. 'foi bem estudada. Admlte a. ve- O SR. 'PRESIDENTE (Senador Aa- quallto à moe(la;c- quanto ao valor riglr os. re1'le:tos que esta ~possa' ter
'rlflçação dos salárIos. que ~lver !l08 rão -8teinbntch) .:.-. Vou submeter a dessa moeda à s~a importância, por- na. ecõnomia das emprêsas naciQilnls.
ir~5 ultimos a.nos.. Para que Isso sir. votos. .. . que a sua importâncIa, porque é pre- O SR. DEPtr.I'ADO RUY SAN'TOS
"Do de base pnxa o seu aproveltam!!'J!':' Os que estiverem ~ acôrl10 com á clso at.ender il. correção I monetária. (Relator:) -- sr. Presidente o nobre
to.! ' , subemenda Leo ae AlmeIda. queiram Então, onde sa ~izia "dez 'milr'cru~el- Deputado Oswalé1{) Lima 'Filho. já.

O SR. PEPUTADO DOIN VIEIItA levantar o bra~ (PawCJ,). • I ros" ,;l1("'COloqUei "dez mil cruzeIrOS disse..o que digo no meu pa.recer. '
i - Mas isso ~do está. 'n_ ('ll\endu BeisSrs. congr:euiS,tas aprovaram a. novos. ~ _. A e~enda de S. &'l:a. é· l.ouvável.
lJ.bsolutament~. ' /- . Subemenda. .' ' , . Com ,relaçlW aos órgaos fisCalizado-. mas-.llaótr&.tll. ela mll.tériadn. mtegra.

O SR. DEPUTADO .:RUY SANTOS -Os que estiverem contrât:!os, que res, o Art~ I 8-'dé1et:mlna deva. ser ~o ção d.e seguros de aciélimtes-napre
_ IRelator) , _ (Lendo): ..Clnq11en.... queiram levantar o brSJ;o. (Pausa). ;simCO central.. Como a '}egislaçao vidência socIal. Pode ser matéria à
'"ta. por centO'/ts Comissões, para res- Nove Srs. Oongresslstm vota;:rs.m lvgente já. •dispoe, as 'medidas. que parte, para. ser votada, mas integran-
hJOnder a acldente~r :-.de tra'oeJho". contràriJlmente, ,... l?roponho s~o no szntido de que se- do' êste projeto não v~jo como poss~
'Adiante: não sendo admItido e. não A Suhememla foi reJelta:da.. Jant ,regulao'a$ pelo 06nselho 1I!'a.clo- ser. - .• .; .~ .. -
,pod.-endo o. 'Salário, ,na :p,revidêMlt1. V~ s~bm;te;, ao votos a sube- nQ.} de St;.guro.s ~rIvado~, ~omo prevê ·Mantenho meu p.arecer contrário,
SoeJal, ser superiOr';A três vêzes o m~nda que diz. '. a. leglslaçuo vJgente.·, ~ - porque' a mJltéria nlW_é pertinente ao
salário-mínimo d~'Pa[s". ~:' ~ . 'l§ 5'1,0 tlispôsto no item I 8r; Presidente, essa leç'isla.çao yf- projeto qUe~está em ,causa. embora.
, O, SR. DEPUTADO DOIN VIE1R'A ' a lica:~se ao Corretor de Se o gorou de 1941 a 1967.' Nao se com- aceItáveis os argumentos, e a. .i;1t~-
-' :.vIas não está' claro na.' lei. . q~e contando no minimoa ~os- preende que. num, Pais como o ,Brn.-' çáo da. medida proposta. ,

· .O SR. DEPUT_ADO RUY SANTO~ ,', de' a.tividade como trabalhador s11, que p~d~. por ano, centenas de pa.rec~r contrário.
"c:Rel.a,tor) _ E êle peide a. cohdiçllo :' a,c.ltônomo, comprovadas comiS- milhoes de (lolares com seguros.mar!- O_SR. Slm~R A'URELIO VIA-
'de corretor integrado IiO servIço pú- 'I sõe.s por êle recebidas COlTespon- timso para companblas estrangeIras, NA - Sr. preSidente, se a. emenda do
'bllcc> Jntegrado na cmreil'a e vai :ta- I dente a. seguros' de acló'ente de se contlnui, a perder-dinheiro :ra!lill- nobre Depl'tado Oswaldo Lima Filho
zersua vida. de carreira. 'E' êste '0' I trabalho, não' sendo- admitida: .tando13 ~{SS~ co1mdPanhias operarem '.é impertInent~,.~ambé!.U seria iplper
ponto de vJ&ta. do relator, de maneira l. prova. testemunhabe não poden- no r .' E ev. ente_ que elas, p~lo tlnente o conteudo do art. 2p, que
que V. Exa., Sr. PresIdente, subme- c-:- ~ do o' salárIo inicial na Prevld'@n- ~apital Já. .abortizado, pela tradJçll.O, nada ·tem a ver ~m integraljao.
teria a .votos ',a subE'menda. apresen-. _ eia. ser superior a três vêzes o têm concliçoes mUltQ melhores_ do que ,Na vel,'d~de, .nno. podemos,. nesta
tndl'l. I' . -. maiod.salárlo ínínimo no Pais': e;.s nacioIiais, podem oferecer slste~a. empll. da vida. nacional,-/ deiiar de

O SR. PRE8ID'EJ TE- (SenttaOl , I" ~.. ~ ele pr~mlos de p~ga~:mto muito 'mais fortalecer o capital nacional na. sua.
Aarllo Stelnbr;uch) ..:.. Tem B DalavrÍl Os q~ estiverem de acôrdo,- quel- !avoravel e, sem duv!lia, dominam o luta de sobrevivência contrai os gru-
a Sr. 'Deputado Leopoldo Pere.;, ra.m ~antar o braço. {Pausa). mercado e. ,d~mlnarao muito maiS, pos alienfglmas, contra os monop6-

O SR. DEPUTADO LEOPOLDO COnta-a. dois votos, tolaprovada•.. com a. extmçao desegurClS de aci-. lios internacionais... .
PERES _ Julgo muito jus~a a. llr~-· Emenda. 68 - Deputado Alceu de dentes. de tr~~lh~, ~pl>rque, hoje" a A emenda é pertlnente,se perti·
tensão dos corertorl*J de segJ1ros, em Carval!Io, a quem. deu a' palavrà., emprêsa. naCIOnal que se Vincule a nente é aquela a.que me refer!. a.pre
;parle atendida. llela, subemenda do " O SR DEPUTADO ltUY SANTÓS uma companhia de seguro. em virtude sentada pelo Relator ,ou então am
Sr. Relntor.RuYSanros. Nãt>obstan- (Relator) _ Sr, Presidente peço a.. de, fecursos de acidentes, natural- ba~lsãoimpertInentes;Não quero re-'
te, ;,voto contra. 4' subemenda, parque pa.lá.vra..· ,".' ::n e passa. a fazer ne.ss~ compa.- feru'-me à origem da. emenda., que f01

'ela. 'a"'rava a despesa. e é 1ncOnstltu- O SR PRESIJ)ENlrE (senador Ae- d las os deml ais seguros da incêndio ~presentada pelo nobre Deputado Os-:
i "J' - Clt', bru h" e ramos e ementares. Uma uma. waldo-Llma'Fllbo Interessimte· mes--

(l on~c!, I rao ., el1n c) - Cl'm a. 1la.1avra vez, pod1'ém. ,extinta essa vinculação mo ná. data'-em que o Brasil rêcorda
O IO~' DEPUTAD~:FLÉO i>E AI,.. o .nobre Relator. " " ~ de seguros de acidentes, as compa- a. morte trágica de ilustre preslden-

:MEI~A: - Sr. Presidente, pan-llma O SR. DEPUTADO -'RUY SAN- nh1a.s-estrangeiras irão dominar, as- te, 'nós o ·homenagenxlll.Jllolls votando
questao de ordem. Minha subemen· TOS -(Relator) - A Elnenqa_n9 68 tI!agadoramen~, o mercado e liquida.:- .a favor ó'esta emencia. Mas não va.
da será clls~uUdn. ... , foI aten~ida, em PlIJie, no m., 14 do mo Com um' dos maiores ramos do mos trll~er ao Çluestão para o ponto de
. O SR. PRESIDENTE - (Senador SU~~itu IVO. é tr' ' , empresariado nacional, que é o de vista sentimental e afetIvo O nobre

. Aarão ~teln1Jruch) - Foi rejeitada par~cer con ário. - - seguros. '. '. .' Relator acha. q'.1e é justa: mas lm~
pel!J Sr. Relator. ".,' O SR: l'RESIDENTE (S~ador.Aa- ,.-A t;menda. repro,duZí çomo disse, pertinente. A outra também era jus-- '

., O.l?R. DEPUTADO RtIY SANTOS rifo Sjel!lb1)tch) - Os Srs. membrc.ls legisla.çlW que vigoram desde 1941, ta e também im er~lnente mas ar~
q:t:elator) - Dei parecer 'contrfu'io a ~a ~rf:.ao q~e aprovam o parecer ~ tendo sló'o revoga,da pela legisla-- .que justa, a justfza da caúsa supfl1n.
todflS, inclusive Ao subemenda. i:Ie -V. ~ose a(pau ~~etram permanecer ~- çao imPOSta pelo Sr, MInistro Ro- tou a impertinência no primeiro caso
t!:J:u:;. em favor des....a. subemend3.. ~ Está. pro s ti' berto Oampos, que é consIderada prj)- EIitão: adote~ o mesmo critério. "

0- SR. DEPUTADO LEO DE AI.... ,,!, vl! o.. ;fundamente atentatórIa aos lnterêsses O SR, DEPUTADO RUY SANTOS
MElDA -: Levanto tI questão. da 11i- Em discussao a Emenda. de n9 '/0. do empresariadó 'Ilaclona.l.· (Relator) -_ Permita-me V. Exa.
constitucionalidade 'da subemenda ~laS::) DJ!lPgr~ :UUY ~os O nobre Relator, em seu parecer, O SENHOR SENADOR AURELIO
que vai ser votada. Álém. de pa.recer, esta einenda está prejUd.l:adr: .aJl~ c~~era. a. providência louvável, mas VIANNA - Com grande prazerl
1mpllcitamente, que- haverá atlmentd re.se à indenização já fOi en: e que não é pertfnente. Como _O SR. DEPUTADO.RUY SANTOS
de déspesa, qüeria cl'\amar a atenção f:ada. ."".' ~e . .~o-. nttlri~ il-Iertr,te, ~ Como .não é (R~lator) - O problema é o seguln~'

· dos nobres, colegas" para o espírito ~ O SR.~ (SéiUl.dOr iI.lt.- p , ~Ui d' .eglS ~çlio .. qUe esta.- te: o seguro - menos o de acIdente
da. :,minha· .su~emendl\ no. artigo 26 r4Q Stetnbruch) . _ Prejudicada. a ~osret~nd~' r~3a. ~p!aus6S nhige~al, dOi térlotrabalho - está1ntegrado no ,MI~ ,

• . ...... comna a.. 11. s _ da. Indúst:ria OOOmétcÚ)"
. I
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Babém V. E.~ .. não ouvi l!"s~ ;\1]" 11(lldentes, mcstJantiJ que a medida do O SR.· DEPUTADO OSWALDO do Conf,'1'csso NacIonal 'que prestou'
n~térjo, porque considerei imp3!'Unen- GOVêl'110 é acertnt.o. ZANELLO !Pela ordem) - Sr. Pre- relevantes e inestlmávãla servlço,s ao
te a. matéria, embora registrasse, no O SENHOR E2l'I.<\DOR AURELIO sidente. pela. elaboração do cnlendá- Pllrlamento Braslleiro.
meu parecer, que é louvável a'-sua U- VIANN - Creio CJU3 nó.> estamos ple- rio, dia ~ till!a a C:lll1hsão que apre- Os Senhores Congressistas que l!/3
I:llllldnde l" aceitável. . nnmE.llte esc·IlJ'ecl":.!5 P:l'l\ vaiar. Tt'r- sentar seu pl1rec::'1'; dia 3D, haverIa tão de acôrdo com a sijgestiio queJ-

O pnp~1 do relator é orientar-se mino, sr. Pre:;I(lt'nl~.llp. ndo um apê- publicaçM déle; e no .dla 4 de setem- ralO- permanecer sentados. lPausa.)
pelo pensamento elo Govêrno, o :Ml- lo n conecjê.'1c:n 11~ cala qunl. para bro,' a -sua votntão: _ . Está. aprovada,
1llsl.érJu do Trabalho não 1'1 oumar... que votemos, nfw ('<.p_·estlgiando 0.1 Aca3lle, li stgúinte cIrcunstâncIa: O SR. DEPUTADO RUY SANTOS

O SR. DEPUTADO DOm VlEIRA Relator, mas li fll'ior do empresarla- DIa 4 de selembro é uma. segunda- (Belator) - Sr, Presidente peço "
_ permltllrme V. Exa., aqui se en- do nacional. O i2r. Hlnl' tro da. Jus- feira, não teremos número e, possl- palavra. • . '
contra. o presidente do InstlLuto de llça. era conlu o p,o~~to. mas hou- velmente, nos ciias 5 e 6 também não O SR. PRESIDENTE (Senado1'
Resseguros do Brasil... ve uma modíflcllt;.l(l e éle silenciou, teremes, dia 7 de setembro é teriado. Aar40 Steinbruch) - Tem a pala-

O SR. DEPUTADO Rtri SANTOS como que passando 1\ aprova,: o pro- O SR. DEPUTADO RUY SANTOS vra o nobre Deputado Ruy Santos.
(RelatOr) _ Digo a V. Exa. com a jato. O mesmo pod:l acontt:cer com (Relator) - lJ: uma semana ruim: O SR. DEPUTADO RUY SANTOS

I ld d e t~nho essa. matéria. O SR. DEPUTADO OSWALDO WelatoT) - Sr. Presidente. em no-
nmlor ea II e, - que qu'!.! - • O SR, PRESIDENTE <senador Aa- ZANELLO - E depois de um traba- me do:; Deputados, isto é, em nome
empenhado o compromisso do Govfr- brão SteinbruchQ _ Tem a palavra lho gigantesco, que en.....andece. re- da ou(.ra Cas" do Congr"·so NllClo.no de nem vetà hllver neste projeto, ",.. ""
porque eu ouvlo o Govêmo. o Sr. senador Manoel Vl1Iaça. almente o Congresso :Nacional, eu nai, associo-me às palavras de V.

anh- di O SR. SENADOR MANOEL VIL- gostaria de sollcltar a V. Ex~, Se- Exa.
:Não quero que aro a. eu ga LAQA _ sr. presld~nte. exercendo a nhor Ptesldente, que nós anteclpás- Isaac Brown, realn'lente, era um

sim 8 propósito de emenda sem que lidetan"" no enado pela ARENA. semos êsses prazos, num entendimen- f\U!cionário excepcional, e _ repe.o Mmlstério do Trabalho tenho sido --De manet'a que eu prefereria manter quero declarar cJue voto favorAvel- to que V. Ex~ manteria com a Pre- tindo as palavras do Deputado Brit-
o meu parecer no sentido de que a mente à emendo.. pcrque vejo nela sidência do Congresso. to vellio, que diz que os médicos são
ldéia é loucável, o propósito aceitável, condições para. sal\'agull.rdar o inte- Caso contrário, acontecerá o que excepcionaJ.s neste mundo - era mé
ml1.!l náo pertinente. Não tenho, ab- rêsse nadanal, evllando a desaparl!- todos sabemos: não_ haverá mlmero dJca e médJco excepcional, e tlUlcio
E:olutamente, qualquer restrição. e não cimento de -a.t1victade longamr:mte nos dil1.!l 3, 4, 5. 6, 7. enfim, até a nando como Assessor do Legislativo

d exercida. neste Pais. dia 12, e, depois dêste trabalho Sl- era jurista por vêzes consumado.
teria se, em to os os meus pareceres. O SR. SENADOR ARNON DE ME- santesco, veremos aprova.do. por-pre- Associo-me, em nome da Câmara
& Comissão não ce acompanhasse. LO _ Acho que o Relator da matéria clusão, a Mensagem do Sr. Preslden- dos Deputados, As palavras de V.

Acho que todos os meus companhel- niío se deve constranger em aceitar te da República. Exa.
f()S têm o direito de ~essar... essa. matérJa, porque. se o Gov'êrno O SR. PRESIDENTE (Senador O SR. DEPUTADO DOm VIEIRA

o SR. DEPUTADO OSWALDO não a aceitar, há ainda o Plenário do Aarão 8telnbrucll) - A Presidência - Sr. Presidente, o Movimento De
LIMA FlLHO - Nobre Deputado Ruy COngresso Nacional., levará_ em cODSlderação a oportuna mocrátlco Brasileiro presente nesta.
santos, !lÓ terei um argumento quanto O SR. DEPUTADO RUY SANTOS sugestao de V. Ex" e pr«urarâ. en- Comissão faz inteiramente suas' as
ê. pertinência~ (Relator) - Fiz guestão de declarar tender-se com a Mesa do Congresso pálavrl1.!l do nobre Sr. Relator, asso.

V. Exa. foi munto claro quando que mantenho nfSu ponto de vista, Nacional. no sentido de ser anteci- clando-se às bomenagens ao saudo-
uallentou a pertinência da emenda. mas, no meu parecer, e.<;tá inscrita a pll.do o Infclo da votação da. matéria. so funcionário do Senado Federal on.
Lembro a V. Exilo. que, se ao vow- louvabJl1dade da proposição. Antes de dar por concluldos os tra- tem falecido, Dt, !saac Bl'own.
mos o projeto asseguramos o beneficIo O SR. PRESIDENTE (Senador balhOS e agradecer a valiosa colabo- O SR. PRESIDENTE (Senador
do t:.eguro de acIdentes ao trabalha..- Aarcio Steinbruch) - Os que est§;o ração de todos os Senhores membros Aar40 Steinbruch) - Na.da mals- ha·
dor, e ao mesmo tempo, mantiver- de acOrdo com li. emenda, conservem- da Comissão, sugiro que conste da vendo que tratar vou encerrar nos
mos o empresariado nacional de se- /le -como estão. (pausa.) Aprovada, ata nossa manifestação de pesar pelo 80S trabalhos.
l\U'os em qUCllt!o de solvência, nós contra o voto do Deputado JOIé Sa- passamento do Or. Isaac Brown, Está encerrada a sessão.
estaremos forl.llJecendo O ~ro de Um, que acompanhQu o Relator. r uustr. servidor do Sénado Feüeral e (Letlanta-se« ,esstlo 111 15 lJorad
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